
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLV- N° 100 S.EXTA-FEIRA, 24 DE AGOSTO DE 1990 BRASÍLIA - DF 

.,..----CONGRESSO NACIONAL-------.. 
Faço _saber que o Congresso Nacion~l aprcvou, nos ter:mo~ do art. 49, inciso I, da 

Constitu1çao, e eu, Nelson Carneiro, Presldente dQ·senado ~ederal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 21, DE 199D 

Ap~ova o texto do A~ordo de Cooperação CUltural, Educacional e Científi­
ca, entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Finl~nd1a, celebrado em Helsin~ue, em 2 deojunho de 1988. 

Art. 1.2. É aprovado o texto dO ACo-r-dO-de_ Cooperação Cultural, E.ducac1onal e Cientí­
fica, entre o Governo da República Federatfva do Bras11 e o Governo da República da Fin­
lândia, celebrado em Helsinque, em 2 de junho de 1988. 

Art. 2~ Este .decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal' 23 de agosto _de 1990T.- senador Nelson carneir-o,' ·Preside~t~. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO CULTURAL, 
EDUCACIONAL E CIENTjF!CA 
ENTRE O GOVERNO DA REPUBLI­
CA FEDERATIVA DO ~RASIL E O 
GOVE8NO DA REPUBLICA OA 
FINLANOIA 

o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e 

o Governo da República da 
Finlândia 

(doravante denominados "Par­
tes contratantes"), 

Desejosos de estreitar os 
vínculos de amizade entre os 
dois pafses, nos campos cultu­
ral, educacional e científico, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes promo­
verão e des~nvolverão as rela­
ções culturais, educacionais e 
científicas entre os dois paí­
ses em áreas de interesses 
mútuo. 

ARTIGO, !I 

1. Tendo em Vista o propósito 
mencionado no art·igo I, as 
Partes Contratantes estimula­
rão e facilitarão o intercâm­
bio de representantes de uni­
versidades, i nst 1 tu 1 ções e or.­
ganizações educacionais e cf­
entificas, bem como, na medlda 
de suas possibilidades, a con­
cessão de bolsas de estudo e 
de pesquisa. 

2. As Partes contratantes 
também encorajarão as ativ1da-

des nos -campos da 1 i ter a tu r a, 
,artes plásticas e visuais, .ci­
nema, televisão, video e rá­

.dio, assim como as atividades 
esportivas, as Quais_d_ívulga­
rão suas respectivas culturas 
_e_m cada pa f s. 

ARTIGO I!! 

1. As Partes CQntratantes a­
dotarão conj un·tamente medi das 
necessárias para implementação 
do presente Acordo. 

2. Para tanto, rea 1 i.za-rão 
reuniões com o fím de elaborar 
pro~ramas periódicos de coope­
raçao e avaliar e acompanhar a 
implementação do presente A­
cordo. Tais reuniões se reali­
zarão por iniciativa de uma 
das Partes. em local e data ·a 
serem mutuamente acordados. 
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PASSOS PORTO 
Ouetor-Gcral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOS~ DE SOUZA 
Dtretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Orretor Industrial 

EXPEDIENTE 
CENTIIO GAÃFICO DO-- fiEDEIUIL 

IIIA-.o-C-SSO IIIACIONAL 
Impresso sob a respons.bthdade da Meu do Sen- Federal 

ASSINATURAS 

Semesual ....... ·················~········•"'''''''''''''"'''"-Ci'$1.069,0Q_ 

fLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Orretor Adjunlo Ttragem. 2.200-exempl.ares. 

3. Os programas em apreço es­
tipularão as formas de coope­
ração e as condições de finan­
ciamento para a sua realiza­
ção. 

ARTIGO IV 

ARTIGO V 

o presente Acordo permanecerá 
em vigor pelo prazo de cinco 
anos e será automaticamente 
renovado_ por períodos sucessi­
vos de um ano, a menos que 
qualquer uma das Partes Con-

em dois exemplares originais. 
nas lfnguas portuguesa, fin­
landesa e inglesa, sendo os 
três textos igualmente autên­
ticos. No Caso de di vergênc-1 a 
de int~rpretação. o _texto na 
língua inglesa prevalecerá. 

e- presente Acordo entrará em tratantes manifeste, por nota 
vigor trinta dias após cada diplomática e com uma antece-
Parte Contratante ter notifi ... dência de seis meses, sua de- Pelo Gove_rno da Republica Fe-
cado a outra sobre o cumpri- ·cisão de não renová-lo'.· - --derativa do Brasfl: Roberto de 
menta dos requisitos constitu- _ _Abreu Sodré- pelo Governo da 
cionafs necessários à sua feitO em -Heisfn"que, aos 2 República da Finlândia: Chris-
v1gência. dias do mê·s de junho de 1988, toffer Taxell. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o s.e.nacto Federal ·apr-oVOl.J, -e eu, NelSOn Car.nelra~· Presidente. nos 

termos do art. 48. i tem 28. do Regi menta I nt_err1o, pr"omul go a _seguinte 

Autoriza o 
através de ofertas 
(LFT-PB). 

RESOLUÇÃO NO 32, OE 1990 

Governo do Estado da Paraiba a emitir e a colocar no mercado, 
públicas, Letras Financeiras do Tesouro do Estado da Paraiba 

Art, 1.Q. É o Governo do E.stado da I' ara íba 1 nos t~rmos Qo art .. 9~ _çla Resolução n.Q 94, 
de 1_5 de dezembro de 1989, do Senado Federal, autorizado a emit-ir· e a colocar no merca­
do, através de ofertas públicas, Letras Financeiras do'TSSôuro- do E'stadO da Parafpa 
(LFT-PB). no montante necessário ao resgate de 12.957.000 (doze milhões, novecentos e 
cinqüenta e sete mil) Letras F1nanceíras do Tesouro do Estado da Parafba (LFT-?8), Ven~ 
cíveis no corrente exercício~ 

Art. 2~ A operação obedecerá -às seguintes condições: 

a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos títulos a serem substituídos, 
deduzida a parcela de doze por_ cento, a título de juros; 

b) modalidade: nomfnatjva-transferíve1; 

c) rendimentos: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro Nacional (m'esm·a taxa 
referencial); 

d) prazo: 1 .S26 dias; 

e) valor nominal: Cr$ 1,00 (um cruzeiro); 

f) características dos titules a serem substituidcs: 
Venci mente Quantidade 

15-7-90 
15-8-90 
15-9-90 

15-10-90 
01-11-90 
15-12-90 

TOTAL 

2.879.903 
. 3.702.000 

-- 1.340.414 
715.683 

2.468.000 
1.851.000 

12.957.000 
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g) detentores dos tftulos em 15 de junho de 1990: 

VENCIMENTOS 

Instituição 15-7-90 15-8-90 15-9-90 15-10-90 15-11-90 15-12-90 

Banco do Estado da Paraíba S.A. 1.832.770 2.355.953 853.039 455.461 1 .515.663 1 .177.976 
Banco do Bras-i 1 S.A 1.047.133 1 . 346. 047 487.375 260.222 865.957 673.024 
Carteira Própria 
Codepe C. V. de Pernambuco S.A. 86.380 

h) previsão 

COlocação 

15-7-so 

de colocação e vencimentos dos títulos a serem emitidos: 

15-8-90 
. 15-.9-9.0 .. 
15-10"90. 
15-11-90 
15-12-90 

Vencimento 
-15::.-,..:ss 
15-8-95 

. 15-9-95 -
• • • 15~1 õC95 • c• 

15-11-95 
14-12-95 

Título 

591826 
591826 
59182er. 
5.91826 
591826 
591826 

Data-Base 

15-7-90 
15-8-90 

·1s--·9·-9o 
1-10-90 

15-11-90 
14-12-90 

1) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos termos da Resoluçao ·n"R- 565, 
de 20 de setembro_ de 1979, do Banco Central; 

j) autorização legislativa: Lei nR. 5.121, de 27 de janeiro de 1989. 

Art. 3R. A autorização de que t~ata esta resolução deverá ser exercida até o dia 15 
de dezembro de 1990. 

Art. 4A Esfa r6solLJção entra em vigor na data de sua publicação._ 

Senado Federal, 23 de agosto de 1990. Senador Nelson Carneiro,· PreSidente. 

Faço saber ~ue o Senado Federal aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, nos 
termos do art. 48, item 28, do Regimento lnterno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO NO 33, DE 1990 

Autori_za o (ioverno do Estado do Rio de .Janeiro a eleyar, te~of-ariamente, 
o limite fixado no inciSo II do art. 3Q da Resolução nQ 94, de 15 de dezembro de 
1989, do Senadc Federal. 

Art. 1.s~. É o Governo do E:Stado __ do Rio de Janeiro, na forma prevista no art. 7$1. da 
Resolução n$t. 94, de 15 de dezembro de 1989, do Senado Federal, autorizado a elevar o li­
mite previsto nQ inciso II _do ar_t ... ~.s~.-. __ Qa mesma Res_olução n~· 94, de 1990, a fim de garan­
tir operação de confissão de dfvida a ser celebrada entre a Companhia· Metropolitana do 
Rio de Janeiro (Metrô) e o Banco do Estado do Rio de Janeiro (Banerj). 

Art. 2ft A operação, no"vaior de Cr$ 10-.679.06.7.183.2_4 (dez bflhões, seiscentos e 
setenta e nove milhões, sessenta e sete mil, cento e oitenta_ e três cruzeiros e_vinte e 
qua:tro centavos), em 31 de março de 1990, realizar-se--á' de acordo com aS seguintes 
condições: 

a) valor: Cr$ 10.679.067.183,24 (dez b1lhões, seiscentos e setenta e nove milhões, 
sessenta e sete mil, cento e oitenta e três cruzeiros e vinte e quatro centavos), em 31 
de março de 1990; 

b) prazos- de carência: doze meses; 

- de amortização: doze meses; 

c) encargos- juros: vinte e dois por cento ao ano~ repactuados bimestralmente; 

- correção monetária: com base na variação do valor nominal do Sônus do Tesouro Na­
cional Fiscal (BTN Fiscal); 

d) garantia: inc1usâo nas propostas orçamentárias do Estado, encaminhadas durante a 
vigência do contrato, das dotações necessárias e suficientes ao cumprimento de todas as 
obrigações resultantes do mesmo; e 

e) destinação da operação: garantir a repactuação da dívida firmada entre c Metrô e 
o Banerj. 

Art. 3$t. A autorização de que trata esta resolução deverá ser exercida no prazo de 
doze meses a contar -da data de sua publicação. 
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Art. 4 Esta resolução entra em v1gor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de agosto de 1990. -Senador Nelson Carneiro, ~residente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, nos 
termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte. 

RESOLUÇÃO NO 34, DE 1990 

Revoga o art. 525 do Regulamento Administrativo do Senado Federal, apro­
vado pela Resolução no 58, de l972. 

Art. 1~ É revogado o art. 525 do Regu•amenLo Administrativo do SenadO Federal, a-
provado pela Resolução n~ 58, de 1972. 

Art. 2~ Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação~ 

Senado Federal, 23 de agosto de 1990.- Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, nos 
termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO NO 35, DE 1990 

Suspende, por inconstitucionalidade, a execução dos§§ 40 e 50 do art. 50 
da Lei no 3.539, de 1974, do Estado do Maranhão. 

Art. 1A É suspensa a exeCUção- dos§§ 4 2 e 5 2 do art_. 5.~< da Lei n 2 3.539, de 1974, 
do Estado do Maranhão, julgados inconstitucionais por decisão definitiva do supremo Tri­
bunal Federal, em 7 de dezembro de 1989. 

Art. 2 2 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de agosto de 1990. -senador· Nelso'n CarneirO, Presidente. 

1 -ATA DA 117• SESSÀO, EM 
23 DE AGOSTO DE 1990 

1 . 1 A6ERTURA 

1 • 2 EXPEDI ENTE 

1 . 2. 1 - Mensagem do Gover- -' 
nador do Di~trito Federal 

N• 115/90-DF (n• 88/90-" 
GAG, na origem), submetendo 
à deliberação do senado o 
Projeto de Lef do DF n 2 

50/90, que autoriza a desa­
fetação de bens de uso co­
mum do povo, situadas no 
SHIS, QL 4/9, 4/11, 4/12, • 
4/13 e 4/14, RA I, dentro 
do espaço territorial do 
Distrito Federal, e dá ou­
tras provfdênci'as. 

1 .2.2 -Ofícios do Sr. 10 
Secretário da Câmara dos 
Deputados 

N2 s 155 e 156, de 1990, 
comunicando a aprovação das 
seguintes matérias: 

Projeto de Decreto Le­
gislativo nA 3/89 (nA 
90/89, na oriQem), que a­
crescenta paragrafos ao 
art. 4~ do Decreto Legisla­
tivo nA 72/88, que dispõe 
sobre a remuneração dos 
~embros do Congresso Nacio-
nal. -

;o; 

SUMARIO 
- Emenda do Senado ao Pro­

jeto de Decreto Legislativo 
n~ 27, de 1989 (nA 57/89, 
na origem), Que aprova os 
textos da Convenção sobre 
Pronta Notificação de Aci­
dente Nuclear e da ~onven­
ção sobre Assistência no 
caso de Acidente Nuclear ou 
Emergência Ra9i~lógica. 

~ N2 159° e 160/90, comun1-· 
cando o arquivamento das 
seguintes matérias: 

- Projeto de Lei do Senado 
n• 106784 (n~"4.956/85, na 
origem), que autoriza a ad­
missão, pela Caixa Econô­
mica Federal, dos emprega­
dos das sociedades de cré­
dito imobiliário e das ins­
tituições financeiras pri­
vadas em situação de liqui­
dação extrajudicial decre­
tada pelo Banco Central do 
Bras i 1. 

~ Projeto de Lei do Senado 
n~ 184781-Complementar (n2 

439/86, na origem), que dá 
nova redação aos dispositi­
vos que menciona da Lei 
Complementar n~·5, de 29 de 
abril de 1970. 

Encaminhando à revisão do 
senado autõsrafos dos se­
guintes proJetos: 

--Projeto de Lei da Câmara 
nA 66/90 (n• 5.239/90, na 
Casa de origem), que esta­
belece os crimes e as penas 
aplicáveis aos_atos discri­
minatórios ou de preconcei­
to de raça. cor, religião, 
etnia ou procedência nacio­
nal, praticados pelos meios 
de comunicação ou por pu­
blicação de qualquer natu­
reza. 

- Projeto de Lei da Câmara 
nA 67/90 (n2 4.588/90, na 
Casa de oriQem), que rati­
fica a existenc1a do Fundo 
de Desenvolvimento do Ensi­
no Profissional Marf"timo. 

Projeto de Lei da-Câmara 
n~ 68/90 (nA 3.607/89, na 
Casa de origem), que dispõe 
sobre a criação da Carreira 
de Delegado de Polfcia do 
Distrito Federal, sobre a 
remuneraçã~ dos Cargos da 
Carreira Policial Civil do 
Distrito Federal, e dá ou­
tras providências. 

- Projeto de Decreto-Le­
gislativo n~ 42/90 (n~ 
179/90, na origem), que a­
prova o texto do Ajuste 
Complementar entre o Gover­
no da RepúbliGa Federativa 
do Brasil e o Governo da 
República do Paraguai sobre 
a Constituição de um Pro-
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grama de Cooperação Técni­
·aclna,10assinado em Assunção, 

·de novembro-· de ·1989. 

- Projeto de Decreto Le­
gislativo n~ 43/90 (n~ 
181/90, na origem),- que a­
prova o texto do Acordo, 
por Troca de Notas, sobre 
Concessão de um Empréstimo 
pelo Japão, nos termos do 
Plano de Reciclagem Finan­
ceira, celebrado entre o 
Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Gover­
no do Japão, em Brasilia, a 
10 de novembro de 1989. 

- Projeto de Decreto Le~ 
gislativo n~ 44/90 (n 
224/90, na origem), que ra­
tifica, nos termos do art. 
36 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitó­
rias, o Fundo Especial de 
Desenvolvimento e Aperfei­
çoamento das Atividades de 
Fiscalização-Fundaf. 

1.2.3- Oficio do secretá­
rio Municipal de Finanças 
da Prefeitura Municipal de 
Natal 

N~ 146/90, encaminhando 
documentação relativa ao 
endividamento daquele Muni­
cípio, referente ao 1~ e 2~ 
trimestres do corrente ano. 

1.2.4- Pareceres 

Referentes 
matérias: 

às seguintes 

Projeto de Lei do Senado 
n~ 346789, que dispõe sobre 
o atendimento à criança e 
ao adolescente em situação 
de risco e dá outras provi­
dências. 

Substitutivo ao Projeto 
de Lei do Senado nA 257/89-
Complementar, que define a 
hipótese de relevante inte­
resse público da União, 
para os fins P-revistos no 
art. 231, § 6 2 , da consti­
tuição (Redação do Venci­
do). 

- Projeto de Decreto Le­
gislativo n~ B/88 (Projeto 
de Decreto Legislativo n~ 
11/88, na origem), que a­
prova o texto do Protocolo 
de Emenda à Convenção de 
Aviação Civil Internacional 
(art. 83 Bis), assinado em 
Montreal, a 6 de outubro de 
1980. 

Projeto de Lei do DF n~ 
17/90-DF (Mensagem n~ 
44/90-DF, n• 17/90, na o~i­
gem), que cria a Carreira 
Administração Pública da 
Fundação de Amparo ao Tra­
balhador Preso do Distrito 
Federal e seus empregadOs 
permanentes, fixa os valo-

res dos seus salários, e dá 
outras providências. 

Alterações . propostas 
pelo Governador do Distrito 
Federal ao Projeto de Lei 
-dó -DF nR- 27/90, que d 1 spõe 
sobre alienação de bens i­
móveis residenciais de pro­
priedade do Distrito Fede­
ral e situados no Distrito 
Federal e dá outras provi­
dências. 

Mensagem nR- 178/90 (n~ 
597/90, na origem), do se­
nhor Presidente da Repúbli­
ca, submetendo à aprovação 
do Sena_do Federa 1 o nome do 
Dr. Manoel Mendes de Frei­
tas,- para comPOr-o Tribunal 
Superior do Trabalho, como 
Ministro Togado, em vaga 
decorrente da nomeação do 
Ministro Marco Aurél1o Men­
des de Farias Mello, para o 
Supremo Tribunal Federal. 

1.2.5 - COmunicação da 
Presidência 

Prazo para apresentação 
de emendas ao Projeto de 
Lei do DF nA 50/90, lido no 
Expediente _da presente ses­
são. 

-- Remessa do Projeto de 
Lei da câmara n~ 67790, à 
Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania para 
exame do aspecto formal da-
propos i ção. . 

Prazo para apresentação 
dé emendas aos Prqjetos de 
Decreto Legislativo nAs 42 
e 43/90. 

1.2.6 
tos 

Leitura de proje-

- Projeto de Lei do Sena­
do n~ 144/90, de autoria do 
S.enador _Marco Maciel, que 
faculta ao empregado e ser­
vidor público a percepção 
do 13~-salário em parcelas 
dUodecimais, depositadas em 
caderneta de poupança. 

- Projeto de Lei do Senado 
nQ 145790, de autoria do 
Senador Edison Lobão, que 
inclui entre os crimes a 
prática de atos resultantes 
de preconceitos de cor, 
raça ou religião. 

- Projeto de Lei do Senado 
nA 146790, de autoria do 
Senador Edison Lobão, que 
cria a ReQ1ão Metropolitana 
de São LU15. 

· - Projeto de Lei do Senado 
n~ 147790, de autoria do 
Senador Edison Lobão, que 
cria o Instituto Nacional 
de Pesquisas Alternativas 
Energéticas do Nordeste, 
com sede em São Luis, no 

Estado do Maranhão, e dá 
outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado 
nA 148/90, de autoria do 
Senador Wilson Martins, que 
altera a Lei nA 5.197, de 3 
de janeiro de 1967, que 
dispõe sobre a proteção à 
fauna; revoga a Lei n~ 
7.653, de 12 de fevereiro 
de 1988, e dá outras provi­
dências. 

- Projeto de Lei do .Senado 
nA 149790, de autoria do 
Senador Márcio Lacerda, que 
dispõe sobre o adicional de 
remuneração para as ativi­
dades penosas, e dá outras 
providên_cias. 

1.2.7-- Oficios 

NAs 476 e 477/90, do 
Presidente da Câmara dos 
Deputados, encaminhando ao 
Senado Federal para promul­
gação projetos_ de decretos 
legislativos que menciona. 

1.2.8 - Comunicação da 
Presidência 

- Providênciãs necessárias 
à promulgação dos decreto_s 
legislativos recebido_s da 
Câmara dos Deputados. 

1.2.9- Requerimento 

- N~ 306/90, de ãutoria do 
Senador Jarbas Passarinho, 
solicitando, nos termos re­
gimentais, que seja ouvida 
a Comissão de Assuntos Eco­
nômicos sobre o Projeto de 
Lei do Senado nA 45790, por 
se tratar de matéria que 
envo 1 ve- gastos de di nhe i ro 
público. 

1.2.10 Comunicações da 
Liderança do PSDB 

De substituições de 
membros em comissões perma­
nentes, Mista de Orçamento 
e Parlamentar de Inquérito 
Mista. 

1.2.11 - Comunicações da 
Presidência 

- Recebimento do Offcio n~ 
S/38/90 (n• 10.553/90, na 
origem), através do qual o 
Presidente do Banco Cen­
tral, solicita autorização 
para_ que a Prefei tur_a Muni­
cipal de Rio Verde-GO possa 
contratar operação de cré­
dito, junto à Caixa Econô­
mica Federal, no valor e­
quivalente a 3.824.260,79 
BTN. 

Recebimento do Ofício 
n• 5/39/90 (n• 10.554/90, 
na or1Qem), através do qual 
o Pres1dente do Banco Cen­
tral, sol ic1 ta autorização 
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para que o Governo do Esta­
do do Mato Grosso possa e­
mitir e colocar no mercado 
através de ofertas públi­
cas, Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado de Mato 
Grosso. 

-Recebimento do Ofício nA 
S/40/90 (nA 10.555/90, na 
origem), através do qual o 
Presidente do eanco Cen­
tral,· sol i ci-ta autorizaçãO 
para que o Estado de São 
Paulo possa emitir e colo­
car no mercado, através de 
ofertas públicas, Letras 
Financeiras db Tesouro da­
quele Estado 'LFTP-SP, 
para os fins que especi-
fica. · 

-Recebimento do Ofício n~ 
S/41/90 (n~ 10.556/90, na 
origem), pelo qual o Presi­
dente- do Banco Centra 1 , so­
l i ci--ta autorização para que 
a Prefeitura Municipal de 
Vilhena.- RO"possa contra­
tar· o€>eração de crédito, 
junto ~ ca_ixa Econômica Fe­
deral, no valor eaUiValente 
a 2.093.419,97 BTN, para os 
fins que específica. 

1.2.12 -Discursos, do Ex~ 
pedi ente 

SENADOR MAURO BENEVIDES -
Aprovação, pela Câmara dos 
Deputadbs, - çto regime j_urf­
dico único para os ser'vido-
r·.et: públicos. . . 

SENADOR LUIZ VIANA NETO -
Centenário-de nasclmento do 
advogado Go-nça 1 o Pôr to de 
Souza. 

SENADOR TEOTÔNIO •VILELA 
FILHO -- Oi storções da pol f­
tica energética. Sugestões 
para o aproveitamento da 
~ne!""gia resultante-!jb apro­
~eitamento do bagaço de 
cana-de-açúCar. 

SEN~~?~ri~~~~NIO 
educação. 

LUIZ MAVA 
para a 

SENADOR RUY BACECAR - Re~ 
·latório de organismo. das 
Nações Unidas, situando o 
nosso Pafs entre os de me­
nor desenvolvimento social, 
por f a 1 ta de ap 1 i ca-ção !je 
recursos a·dequados no ens i­
no fundamenta 1 . 

1 • 2 . 13 - . Requer- i mentos 

NA 307/90, de ur~ência 
para o Offcio n~ S/36/.90, 
relativo a pleito do Estado 
da Bahia. 

- NA 308/.90, de urgência 
para o Offcio n~ S/35/.90, 
de interesse da Prefeitura 
Municipal de Itaquaquecetu­
ba - 5?. 

1.2.14- Leitura de Proje-
-tos 

- ProJeto de Lei do Senado 
n.Q. 150/90 ... Complementar, de 

.-autoria do Senador Alfredo 
o- Campos, que dispõe sobre a 
criação de Estado e Terri­
tório. 

- Projeto de Lei do Senado 
·n~ 151790, de autoria do 
~senador Márcio Lacerda, que 
altera a legislação do Pro­

-grama do Seguro-Desemprego 
e dá outras providências. 

1 . 2 . 15 - Requer- 1 IIIE!nto 

--- N.Q; 309/90, -de autor i a do 
.Senador Humberto Lucena, 
sol i ci-tando da sr.a Ministra 

·da E_conomia, Fazenda e Pla­
, nejamento, informações que 

menciona. 

1.2.16 - Oficio 

N.Q; 2/90, do Presidente 
da Comissão de Assuntos So­
ciais, comunicando a preju­

'dicialidade do Projeto de 
. Lei do. Senado- n.n 346/8.9. 
que dispõe sobre o atendi-
~mento a criança e ao ado­
lescente em situação de 
risco e dá outras providên­

-cias. 

~ 1.3 - ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara 
~n.Q. 44, de 1990 (h~ 
· 4. 788/90, na origem), de 

iniciativa do Presidente da 
República, que define cri­
m~s contra a ordem tributá­
ria, econômica e contra as 
relações de consumo, e dá 
outras provi­
dências: Apr"'ovado nos ter­

·mos de sucstitutlvo ofere­
Cido em parecer proferido 

-pelo Senador Cid Sabóia de 
carvalho, após usarem da 
palavra os Srs. Chagas Ro­
drigues, Jutahy Maga·l hães, 
Cid Sabóia de Carvalho, Ja­
mil Haddad, Jarbas Passari­
nho, Maurç Benevides e Má­
rio Maia. A Comissão Dire­
tora. 

Redação do vencido para o 
turno suplementar do Subs­
titutivo do Senado ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n.Q; 
44/90. Ap~vado. A Câmara 
dos Deputados. 

Emenda da Câmara ao Proje­
to de Lei do Senado n.Q; 83, 
de 1989, de autoria do Se­
nador Nelson Carneiro, que. 
d_i spõe sobre a proibição da 
caça ao jacaré e dá outras 
providências. Apr"'ovada após 
parecer d~ _comissão 
competente. A Comissão Di­
retora para redação final. 

Redação final do Projeto 
de lei do s~nada n~ 
89/83. Apr-ovada. A sanção. 

Projeto de Lei da Câmara 
n-2 48, de 1990 (n.Q. 
3.099/89, na casa de 
origem) que dispõe sobre a 
Lei Organica da Assistência 
Social, suas definições, 
princípios e diretrizes, 
determina competências ge­
rais em cada esfera de go­
verno, beneffcios e servi­
ços. fontes de financiamen­
to e dá outras providên­
cias~ Ap~ovado, após pare-

-cer aa comissão competente, 
tendo usado da_ palavra os 
srs. Mansueto· de Lavór. 

·chagas Rod~igUes, Jarbas 
Passarinho, Jamil Haddad, 
Mauro ~ Benevides e Mário 
Ma i a. A sanção ... 

Projeto de Lei da Câmara 
nA 50, de . 1 990 ( n.IZ. 
3. 11 0/89. na Casa de 
origem), de iniCiativa do 
Presidente _ d~ ~epúbU_ca. 
que dispõe sobre as condi­
ções para a promoçãp~ pro­
teção e recuperação da saú­
de, a organizaçaO e o fun­
Cionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras 
providências. Aprovado, 

sendo rejeitada a emenda. 
após parecer da· comissão 
eompei;ente~--A s?nçãp, 

Projeto de L e "i" Câ- Cãrllâf-a 
n.n 65, de 1990. (n..Q:. 
5.402/90, na Casa de 
origem), de iniciativa do 
Pres·i dente da República. 
que autoriza o Poder Execu­
tivo a conceder pensão es­
pecial à Senhora Maria Re~ 
gtnalda Vieira Raduan. A­
provado após parecer Qa co­
missão competente. A san-
ção. · 

Projeto de Lei do Seriado 
n.Q; 127, de 1990, de 1nlCiá­
t1va do Governador do Esta­
do do Amapá, que a.Utórtza o 
Poder _Executivo· a - · ábr 1 r 
créditos até o 11mite de 
Cr$ ........... - ....... ,,c,.·, 
12.841 .239,000,00. Apr-ova­
do após parecer da comis­
são competente. A Comissão 
Diretora para .redação fi­
nal. 

Redação final do Projeto 
de Le1 do Senado n~ 
127/90. Aprovada. A sanção 
do Governador do Estado dO 
Amapá. 

Projeto de Lei do DF n.Q. 
47, de 1990, de iniciativa 
do Governador do Distrito 
Federal, que autoriza o Po­
der Executivo a abrtr cré­
ditos adicionais até o li­
mite _de Cr$ ........•..... -. 
12.956.000,000.00 e dá ou­
tra_s providências. Apr"'ova-
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do, sendo rejeitada a e! an­
da, após parecer da comis­
são competente. A Comissão 
Diretora parà redação fi­
nal. 

Redação final do Projeto 
de Lei do Distrito F~dera1 
n~ 47/90. Aprovada. A san­
ção do Governador do Dis­
trito Federal. 

1.3.1 -Matérias aprecia­
das após a Ordem de Di a 

Oficio n" S/'36/9.0, em 
regime de urgência, nos 
termos- d~ Requerimento n~ 
307/90, lido no Expedi­
ente. Aprovad0 1 nos termos 
do Projeto de Resolução n~ 
40/90, após parecer da co­
mi ssáo competente. _A Comi s­
são Diretora para redação 
final. 

Redação f-i na 1 do PrÕj e to 
de Resolução n~ _40/90, em 
regime, de urgência. Apro­
vada. A promulgação_. 

Ofício n~· S/35/ab·, em 
regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n~ 
308/90, lido no Expediente. 
Ap~ovado, nos termos do 

Projeto de Resolução n~ 
41/90, após parecer da co­
missão competente, tendo 
usado da palavra o Sr. Jar­
bas Passarinho. À ,Comtssão 
Ofr"etora para redação fi­
nal. 

Redáção f i na 1 di:) PrOjeto de 
Resolução n 2 41/90, em- re­
gime de urgência. Aprova­
da. À promulgação. 

Reque_ri menta nJI. 306/90, 
lido.no Expediente da. pre­
sente sessão. Ap~ovado. 

1 .3 .. 2 - Comunicação da pre­
sidiino::ia 

Convocação de. sessão ex­
traordinária a realizar-se 
hoje, às 21 horas e 50 mi­
nutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2 -ATA DA 1180 SESSÃO, EM 
23 DE AGOSTO DE 1990 

2. 1 ABERTURA 

2. 2 EXPEDIENTE 

2 . 2 . 1 - Requer i mentes 

N~ 311/90, de urgência 
para o Offcio n 2 S/38, de 
1990, solicitando autoriza­
ção do Senado Federal, para 
que a Prefeitura Municipal 
de Rio Verde, Estado de 
Goiás, possa contratar ope­
ração de crédito, junto à 
Caixa Econômica Federal, no 

va 1 o r equi va 1 ente a 
3.824.260,79 Bônus do Te­
souro NacionaJ_-_BTN. 

N~ 312/90, de urgência 
para o Oficio n~ S/39, de 
1990, solicitando autoriza­
ção do Senado Federal para 
que o Governo do Estado de 
Mato Grosso, possa emitir e 
colocar no mercado, através 
de ofertas públicas, Letras 
Financeiras do Tesouro do 
Estado.de Mato Grosso (LFTE 
- MT). 

Z.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara 
n_g_ 21, de 1990 (nR. 
3.656/89, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Pre­
sidente da República, que 
dispõe sobre a extinção de 
recursos ex-off1cio. Ap~o­
vado. A sançãC?. 

2.3.1 - Maté~ias aprecia­
das após a Ordem do Dia. 

OfíCiO r1.Q 38/Sci." em regime 
de .urgência nos ,termos do 
Requerimento- nit 311/SQ, 
lido no Expediente. Apro­
vado, nos termos do Proje­
to de Resolução n_g_ 42/90, 
após parecer da ·comissão 
competente. A Comissão Di­
retorª--- para a redação 
final. 

0 "'"'--Redac;:ão final do Projeto 
"de raso 1 ução n-2 42/90, em 
reg-i me , de urgênc i~. Apro­
vada. A promulgaçao. 

Ofício nR. 39/90, em re­
gime de urgência nos termos 
do Requerimento n~ 312/90, 
lido-no Expediente. Ap~o­
vado, nos termos do Projeto 
de Resolução nR. 43/90, após 
parecer da comissão compe­
tente. À Comissão Diretora 
Para a redação final. 

·_..:. R~dãção ifnal do Projeto 
de Resolução n~ 43/90, em 
regime de urgência. Apro­
vada. À promulgação~ 

2.3.2 Comunio::ação da 
Presidêno::ia 

- Convocação de sessão 
extraordinária a realizar­
se hoj_.e, _?s 22 horas e 2 
minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

2.4 - ENCERRAMENTO 

3- ATA DA 1191 SESSÃO, EM 
23 DE AGOSTO DE 199D 

3. i ABERTURA 

3. 2 EXPEDIENTE 

3.2.1 -Requerimentos 

N2 ~13/90, de urgênr '?. 
para o Projeto de Decr~ ~ 
Legislativo n 2 44, de 1990, 
que ratifica, nos termos do 
art. 36 do Ato das Disposi­
ções Constitucionais Tran­
sitórias, o Fundo-Especial 
de Desenvolvimento e Aper­
feiçoamento das Atividades 
de Fiscalização. 

N~ 314/90, de urgência 
para o Projeto de Lef da 
Câmara nA 68, de 1990 ,_ que 
dispõe sobre a criação da 
Ç~rreira de Delegado de Po­
lfcia do _Distrito Federal, 
sobre remuneração dos Car­
gos -de Carreira Policial 
Civil do Distrito Federal, 
e dá outras providências. 

3.3- ORDEM DO DIA 

Requerimento n~ 28~. de 
1990, de autoria do senador 
Alfredo Campos, solicitan­
do, nos termos.regimentais, 
a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do edita1 
do ~ornal do' Brasil, de 8 
de agosto do corrente ano, 
intitulado "Fruto Proibi­
do" . Aprovado. 

3.3.1 - Maté~tas aprecia"' 
das após a Ordem d~ Dia ~ 

Projeto· de D_ecreto. legis­
lat-ivo n-2 44,_ de 1990 (nil 
224/90, na Camara dos Depu­
tados), em regime de urgên­
cia nos termos do Requeri­
mento nR. 313/90, lido no 
expediente da presente 

-- sessão. Aprovado, após pa ... 
recer da comissão competen~ 
te, tendo usado da palavra 
os Srs. Mauro Benevides, 
Jarbas_Pass~r1nho e Chagas 
Rodrigues. A promulgação. 

Requ8r1mento . · n 2 314/90, 
lido no Exeediente da pre­
sente sessao. Aprovado. 

3.3.2 - Comunio::ação da 
presidência 

Convocação de sessão ex­
traordinária a real izar·-se 
hoje, às 22 horas e 10 mi­
nutos, com Ordem do Di a que 
designa. 

3.4 -. ENCfRRAMENTO 

4 - ATA DA 120• SESSÃO, EM 
23 DE AGOSTO DE 1990 

4.1 ABERTURA 

4.2 -.EXPEDIENTE 

4.2.1- Requerimentos 

NR. 315/90, de urgência 
para o Projeto· de Lei da 
Câmara n~ 66/90, (n~ 
5.239/90, na Casa de ori­
gem), que estabelece os 
crimes e as penas aplicá-
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veis aos atos discriminató­
rios ou_:::!::. pr:econcei tos de 
raça. •:or-. religião, etnia 
ou procedência nacional, 
praticados pelos meios de 
comunicação ou por publica­
ção de qualquer natureza. 

Nk 316/90, de urgência 
para o Projeto de Lei do DF 
n~ 43/90, que dispõe sobre 
o aproveitamento de servi­
dores na carreira Adminis­
tração Pública da Fundação 
Zoobotânica do Distrito Fe­
dera 1 , cri a da pe 1 a _Lei n.Q 
82, de 29 de dezembro de 
1989, e dá outras providên­
cia 

4.3- ORDEM DO DIA 

Requerimento nA 286, de 
1990, do Senador Severo Go­
mes, solicitando-. nos ter­
mos regimentais, a retirada 
do Projeto de Lei do Senado 
n~ 20, de 1990-Comple­
mentar, de sua autor_ ta, que 

institui o cruzeiro, dispõe 
sob_re: a 1 i qui de7. dos ativos 
financeiros, e dá outras 
providências. Aprovado. 
4.3.1 -Matérias apreciadas 
após a Ordem do Di a 

Requerimentos n~s 315 e 
316, de 1990, lidos no Ex­
pedi ent_e da presente ses­
são. Aprovados. 

4.3.2 Discurso após a 
Ordem do Dia 

SENADOR JUTAHY MAGÀLHÃES 
Alterações re~imentais que 
encaminhará a Mesa, res­
tringindo o regime de ur­
gência para apreciação de 
matéria e também os acordos 

~-:de----11 de ranÇas para votação 
s1mb61 ica. 

4.3.3 Comunicação da 
Presidência 

Convocação de Sessão 
Conjunta a realizar-se no 
dia 11 de setembro do cor­
rente, ano, às 18 horas e 30 
minutos. 

4.4- ENCERRAMENTO 

5 - ATOS DO PRESIDENTE 

N~s 50, 104, 157 e 
160/90 (Republicações), 17i 
e i72/90. 

6 - CONSELHO DE SUPERVISÃO 
DO PRODASEN 

- Ata da 109a Reun~ão 

7 MESA DIRETORA . 

8 LfDERES.E VICE-LfDERES 
DE PARTIDOS 

S - COMPOSIÇÃO DE COMIS­
SOES PERMANENTES 

A ta da 117ª Sessão, em 23 de agosto de 1990 
4.!! Sessão Legislativa Ordinária, da 48ª Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 
Presidência dos Srs. Nelson Carneiro, Pompeu de Sousa e Antônio Luiz Maya 

ÀS 16 HORAS E 30 MINUTOS, 
ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

- Mário Maia - Nabor Júnior -
Áureo Mello- Odacir_ Soares -
Ronaldo Aragão- Almir Gabriel 
- varbas Passarinho Carlos 
Patrocínio- Antonio. Luiz Maya 
-Alexandre costa - Chagas Ro­
drigues ~ Hugo Napoleao - A­
fonso Sancho ~ Cid Sabóia de 
Carvalho Mauro Benevides -
Carlos Alberto- Marcondes Ga­
delha- Humberto ~ucena- Rai­
mundo Lira- Ney Maranhão 
Mansueto de Lavor - Uoão Lyra 

Teotonio Vilela Filho 
Francisco Rollemberg- Louri­
val Baptista- Luiz Viana Neto 
- Jutahy Magalhães - Ruy Bace­
lar - Vosé Ignácio Ferreira -
Gerson Camata - Voão Calmon -
Jamil Haddad- Nelson Carneiro 

Mata-Machado- Alfredo Cam­
pos- Ronan Tito --severo Go­
mes- Fernando Henrique Cardo­
so- Márío Covas -Mauro Bor­
ges ------=Iram Saraiva - Irapuar. 
Costa Junior- Pompeu de Sousa 

Mauricio Corrêa -Meira Fi-­
lho- Louremb9rg Nunes Rocha­
Márcio Lacerda - Mende~ Canale 
-Wilson Martins- Leite Cha­
ves - Affonso Camargo - Sílvio 
Name - Jorge Bornhausen - Mar­
cio Berezoski - Nelson Wedekin 

- AlbE!rtciJiõftmann- vOsé- Pau- div1duais Sul, nas QL 
lo 6_1sol ~ Uosé Fogaça. 4/11, 4/12, 4/13 e 4/14. 

4/9, 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa}- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 59 
Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a 
sessão. 

Sob a proteção.de Deus, ini­
ciamos nossos trabàlhos. 

O Sr. 1~ Secretário procederá 
à leitura do Expediente. 

É 1 ido o seQuinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO GOVERNADOR 
DO DISTRITO FEDERAL 

MENSAGEM NQ 115, DE 1990-DF 
(NO 88/90-GAG, na origem) 

Brasflia, 23 de agosto de 1990 

Excelentíssimo Senhor Presi­
dente do Senado Federal , 

A União Federal detém a pro~ 
prfedade, no Distrito Federal, 
de diversos imóvei-s localiza­
dos no Setor de Habitações In-

Considerando as determinações 
da legislação em vigência. es­
seS imóveis estão na iminência 
de serem a 1 i e nados. -

Todavia, constatou-se que a 
União, em vários lotes desse 
setor, procedeu à sua ocupação 
em desacordo com os limltes, 
confrontações e superfícies 
previstos nos projetos origi­
nais do loteamento. _ 

Essa ocupação ensejou a· uti­
lização de áreas de uso -comum 
do povo, limítrofes aos res­
pectivos lotes, com 3.200m2 
(três mil e duzentos metros 
quadrados). 

Visando à regularização dessa 
situação, foi proposto ao Go­
verno local que autorizas_se os 
remanejamentos necessários a 
este objetivo. co-mo se tratava 
de retirar bem do domfnio do 
povo, foi proposta também uma 
compensação em ãrea para esta 
destinação, de metragem idên­
tica à requerida para remane­
jamento, por supressãe de 2 
lotes de propriedade da União, 
cada um com 1 .600m2 (um mi 1 e 
seiscentos metros quadrados), 
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lccalizados no mesmo setor, em 
duas de suas quadras referi­
das, ou seja, na QL 4/9 e na 
QL 4/13. 

Analisadas as propostas. sob 
o aspect_o técniçg_:-urbanístico, 
a administração do Distrito 
Federal as entendeu factfveis, 
aprovando-as sob este enfoque. 

Verificou a administração lo­
cal que a regularização pre­
tendida cingia-se apenas a 
deslocamentos, para áreas li­
mítrofes dos próprios lotes, 
mantendo, ao final, a mesma 
metra~em total de área da qual 
a Uniao já é proprietária, o 
que, evidentemente, manteria, 
como área de uso comum do povo 
a atualmente existente. 

TodaVia, mesmo com os deslo­
camentos, ainda permanecerão, 
extrapolando os novos limites 
pretendidos, algumas cercas e 
edificações, além de todo o 
procedimento ensejar despesas, 
o que levou ao Executivo lo­
cal, quando da análise e apro­
vação técnica da proposição, 
condicionar. para efeito de 
concretização da medida, que 
fossem demolidas estas cercas 
e edificações e que as despe­
sas passassem à conta da Un­
ião, por entender não haver 
justiça na transferência des­
tes ônus à comunidade local. 

mos do art. 4a. da Res.oluçã"o 
na 157, de 1988, dessa Câmara 
Alta, urgênc1a para a aprecia­
ção do presente projeto de 
1 e i . 

Colho a oportunidade para re­
novar a vossa Excelência, e 
seus ilustres Pares, meus pro­
testos de respeito e admira­
çio. -Wanderley Vallim da 
Sttva, Governador do Distrito 
Federal . 

PROJETO DE LEI 
DO DF N" 50, DE 1990 

Autoriza a desafetação de 
bens de usc·camum do povo, 
situados no SHIS, QL 4/9, 
4/11, 4/12, 4/13 e 4/14, RA 
I, dentro do es~aço terri­
torial do Distrito Federal, 
e dá outras providências. 

O Senado federal decreta: 

--Art. 1.2 Fica autorizada a de­
safetação de dOminio dos bens 
de uso comum do povo, totali­
zando 3.200m2 (três mil e du­
zentos metros QUadrados), si­
tuados no Setor de Habitações 
Individuais Sul - SHIS, Região 
Administrativa de B~asflia -
_RA I, espaço ter r 1 to r i a 1 do 
Distrito Federal, e 11mftrofes 
aos lotes a seguir identifi­
cados: 

I - Na OL 4/9. lotes 2, 4, 6, 
8,11e12; 

Ahalisada e aprovada a pro~o­
sição, sob o aspecto urbanfs­
tico, pelo Executivo local, 
submetida às condições descri­
tas, dentre as quais a rever­
são ao uso comum do povo dos 
dois lotes referidos, necessá­
rio se torna, para a efetiva 
concretização da medida a com­
petente autorização legisla­
tiva. Assim, é que tenho a 
honra de submeter, à aprecia­
ção e jufzo de Vossa Excelên­
cia, o anexo pro~eto de lei, V 
que consubstanc1 a a pretensão a. 
da União Federal. Ao submeter 
dito projeto a Vossa Excelên­
cia, requeiro sua apreciação 
e, ao final, aprovação, pelo 
egré~io Senado Federal, em sua 
funçao legislativa para o Dis­
trito Federal. 

li -NaQL4/11,lotes1,2, 
3, 4, 5, 6 e 8; 

III - Na QL 4/12, lotes 2, 4, 
9 e 1.2; 

IV -Na QL 4/13, lotes 1, 2, 
3, 4. 5, 7, .11 e 12; 

Na QL 4/14, lotes 3, 7 e 

Art. 2.2 A desafetação de que 
trata o artigo ante~ior tem 
por objetivo a regularização 
das unidades imobiliárias re­
feridas e a doação das áreas 
desafetadas à Uni ao Federal . 

Apesar de desnecessária a 
lembrança, entre outras ra­
zões, 1 eva-me a f e i tu r a da 
presente proposição, na forma 
do projeto de lei ora remeti­
do, a necessidade de se 'dar 
continuidade à po1ftica im­
plantada pelo Governo Federal 
de alienação de todos seus i­
móveis resldenciais, conside­
rados disponíveis, como os 
presentes. 

Por derradeiro, e consideran­
do que os prazos estabeleci­
dos, pela Lei nA 8.011/90, 
para a União Federal concreti­
zar a a 1 i e nação dos i móve_i s de 
que se cuida, estão prestes a 
se esgotar, solicito, nos ter-

Art. 3.2 Para a concretização 
da desafetação de que trata 
esta lei, as unidades imobi­
liárias identificadas por lote 
10, QL 4/9, SH!S, RA I e por 
lote 6, QL 4/13, SHIS, RA I, 
situadas no espaço territorial 
do Distrito Federal. perfazen­
do 3.200m2 (três mil e duzen­
tos metros quadrados), devem 
ser revertidas à condição de 
bem de uso comum do povo e, 
ainda: 

I Que se_fãM demo 1 i das as 
cercas e construções existen­
tes nas áreas QUe extrapolem 
os novos 1imites propostos 
para os lotes identificados no 
art. 1,g_;, e 

II Que todas 
decorrentes das 
progostas corram 
Uni ao Federal. 

as- d'esPesas 
alterações 

à conta da 

Art. 4~ Esta lei entra em vi­
gor na data de sua publicaçãõ:-

Art. 5~ Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

(À Comissão do Dfstrfto 
Fede roa T) ·· 

OFÍCIOS 

OFÍCIOS DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

N.2 155/90, de 22 do corrente, 
comunicando a aprovação do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.2 3, de 1989 (n~ 90/89, na­
quela Casa), de iniciativa da 
Comissão Diretora, que acres­
centa parágrafos·ao art. 4~ do· 
Decreto Legislativo n~ 72, de 
1988, gue "dispõe sobre a re...;. 
muneraçao dos membros do Con­
gresso Naci ona 1 11 

• 

NR; 156/90, de 22 do cOrrente, 
comunicando a aprovação da E­
menda do Senado ao Projeto de 
Decreto Legislativo n~ 27, de 
1989 (n~ 51/89, naquela Casa), 
aue aprova os textos da Con­
venÇão sobre Pronta Notifica­
ção de Acidente Nuclear e da 
Convenção sobre Assistência no. 
cas.o de Acidente Nu c 1 ear ou. 
Emergência Radiológica, ap("o-· 
vadas durante a sessão e~pe­
cial da Conferência Geral 'da· 
Agência Internacional de Ener­
gia Atômica, em Viena, de ·24 a 
27 de setembro de 1986. . _-

N~. 159/90, de 2:2: do correnter 
comunicando o arquivamento do 
Projeto de L8f do senado na 
106, de 1984 (n• 4.956/85, na-· 
quela Casa). __ d~ autoria do Se­
nador Humbe~to Lucena, que au­
toriza a admissão, pela Ca1xa 
Econômica Federal 1 dos Q~re~· · 
gados das sociedades de crédi­
to imobiliário e das institui­
ções financeiras privadas em 
situação de liqUidação extra­
judicial decretada pelo Banco 
central do Brasil. 

NA 160/90, de 22 do corrent~. 
comunicando o arqtii vamento d_o 
Projeto de Le_i do Senado h;g, 
184, de 1981-COmpiementar. (n~ 
439/86, naquela Casa), de au­
toria do Senador Itamar Frán~ 
co. que dá nova redação aos 

.dispositivos que menciona da 
Lei complementar n~ s. de 29 
de abril de 1970. 

DÓ Sr. 1g Secretário da Câma­
ra dos Deputados, encaminhando 
à revisão do Senado autógrafos 
dos seguintes ~rojetos: 

PROJETO DE LEI DA C~ARA 
NO 66, DE 1990 

(NO 5.239/90, na 
Casa de origem) 
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Estabeléce os c~imes e as 
penas a~licávefs aos atus 
discriminatórios ou de pre­
conceito de raça, cor, re­
ligião, etnia ou procedên­
cia nacional, praticados 
pelos metes de ccmuntcaçãó 
ou por publicação de qual­
quer natureza. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~ A Lei nR 7.716, de 5 
de janeiro de 1989, passa a 
vigorar acrescida do seguinte 
artigo: 

"Art. 20. Praticar, induzir 
ou incitar, pelos meios de co­
municação social, ou por pu­
blicaçao de qualquer natureza, 
a discriminação ou preconceito 
de raça, cor, reliQião, etnia 
ou procedência nac1ona1. 

Pena: reclusão -de 2 (doiS') a 
5 (cinco) anos.-

§ 1~ Poderá a· jUlz determf­
nar, ·ouvido o Ministério ·PÇJ­
blico ou a pedido-deste, ainda 
antes do inquérfto policial, 
sob pena de desobediência: 

I o recolhimento imediato 
ou a busca e apreensão dos e­
xemplares do material respec­
tivo; -·~c-..-

II- cessação dãs-respectivas 
transmissões - radiQfônica~_ pu 
televisivas. 

§ 2~ Constitui efeito da con­
denação, ap6s o trânsito em 
julgado da decisão, a destrui­
ção do material apreendido." 

Art. 2~ F i cam ·renumerados os 
àrts. 20 e 21 da Lei n~ 7.716, 
de 5 de janeirO de 1989, pa~a 
arts. 21 · e 22, 
respect·i vamente. 

Art. 3~ Esta lei entra em vi­
gor na data de sua pub1 i caçãO. 

Art. 4~ Revogam-se as dispo-· 
sições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATiVA D-0 BRASIL 

,_, ••••••••••••••••••••••••••• > 

' 
TÍTULO I I 

Dos Dt rei tos e 
Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 

Dos Direitos e Deveres 
Individuais e Coletivos 

Art. 5 2 Todos são igua"is pe­
rante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo­
se aos brasileiros e aos es­
trangeiros residentes no Paí_s 
a inviolabilidade do direito à 

vidaJ à liberdadez à igualda­
de, a segurança e a proprieda­
de, nos termos seguinte: 

XLII -a prática do racismo 
constitui crime inafiançável. 
e imprescritível, sujeito à 
pena de reclusão, nos termos 
da 1 e i : 

LEl N~ 7,716, 
DE 5 DE JANEIRO. DE 1989 

Define os crimes resul­
tantes de pneconceito de 
raça ou de cor. 

o Presidente 
faço saber. que 
cional decreta 
seguinte le1: 

da· _República, 
o ·congresso Na­
e eu sanciono a 

Art. ~'-1" SI. Sef-ão· puni dos, na 
forma desta lei, os crimes re­
sultantes de preconceitos de 
raça ou de cor. 

Art. 2 2 (Vetado·) . 

-Art. 3 2 ~mpedir ou obstar o 
acesso de alguém, · devidamente 
habilitado, a ·qua,lq~,Jer cargo 
da admi ni stra_ção -di reta ou in­
direta, bem· como das 
concesS1onárias de serviços 
públicos. 

Pena: reclusão de dois a cin~ 
co anos. 

Art. 4 2 Negar ou obstar em­
prego em. empresa privada. 

F'ena: reclusão' de dois a c in­
co anos. 

Art. , 5S1._ -Recusar ou impedir 
acesso a estabelecimento cO­
mercial, negando-se a servir, 
atender ou receber cliente ou 
comprador. · 

Pena: reclusão . de um a três 
anos. 

Art. 6 2 Recusar, negar ou im­
pedir a inscrição ou ingresso 
de aluno em estabelec1mento de 
ensino- público ou privado de 
qua 1 quer grau. · 

-Pena: rec·l Usão de três a c in­
co anos. 

Parágrafo único. Se o crime 
for praticado contra menor de 
dezoito anos a pena é agravada 
de 1/:3 (um terço). 

Art. 71:1. . Impe_di r o acesso ou 
recusar hospedágem em hote-l , 
pensão. estalagem, ou qualquer 
estabelecimento stmilar. 

Pena: recluSão de três a cin­
co anos. 

Art. 8 2 Impedir o aCes~o ou 
recusar atendimento em restau­
rantes, bares, confeitarias, 
ou locais semelhantes abertos 
ao público. 

Pena: reclusão- âe um·a- três 
anos. 

Art-. 9~ Impedi r ó ·acesSo Ou 
recusar atendimento em·estabe-· 
lecimen~os esportivos, casaS 
de diversões, ou clubes soci­
ais abertos ao público. 

Pena: reclusão 'de 'Um. a três 
anos. 

Art. 10. Impedir o aCesso ou 
recusar atendimentos em salões 
de cabeleireiros, barbearias, 
termas ou casas de massagem ou 
estabelecimentos com as mesmas 
f i_ na 11 ~ades. 

Pena: recl usãõ ·dei um a três 
anos. 

Art: 11 . IffiPedi r o aceSSo às 
entradas sociais em ediffcios 
públiCos -ou-reSfdencfais e e~ 
lavadores ou escada de acesso 
aos mesmos. 

Pena: reclusãO -de um a três 
anos. 

Art. 12. -Iml)edir o acesso ou 
uso de transportes públicos, 
cqmo_ aviões, navios, barcas_l 
bárCos, ônibus, trens, metro 
ou qu?Jquer outro meio de 
transporte cOncedido. 

Pena: reclusão de um a três 
anos. 

Art. -13. Impedir ou. obstar O 
acesso de alguém ao serviço· em 
'qualquer ramo das fof•ças Arma­
das. 

Pena: reClUSão de dois a qua­
tro anos. 

Art.-- 14.- Impedir ou obstar, 
por qualquer meio ou forma, o 
casamento ou convivência fami­
liar e social. 

Pena: reclusão d~ dois- a qua~ 
tro anos. 

Art.- 15. (Vetado). 

Art-. 16. Constitui efeito da 
condenação ·a perda do cargo ou 
função público, para servidor 
públio, e a suspensão do fun­
cionamento do estabelecimento 
particular por prazo não supe­
rior a três meses. 

Art. 17, (Vetado). 

Art~ 18. Os efeitos de que 
tratam os arts. 16 e 17 desta 
lei não ·são automáticoS, de­
vendo ser motivaOamente decla­
rados na sentença. 

Art. 19. (Vetado), 
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Art·. 
vigor 
ção. 

20. Esta lei entra em 
na data de sua publica-

Art~ 21. Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

Brasília 5 de janeiro de 
1989; 1681 da Independência e 
101~ da República. - ~OSE SAR­
NEY - Paulo Brossard. 

(À Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania.) 

PROúETO DE LEI 
DA CÂMARA NO 57, DE 1990 

(NO 4.588/90, na 
Casa de origem) 

(De iriicfatfva do S9nhor 
Pres fdente da Repúb 1 i ca) 

·Ratifica a existência do 
Fundo de Desenvolvimento do 
~nsino Profissional Marftf­
mc. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~ Fica ratificada, no~ 
termos do art. 36 do ·Ato das 
Disposições Constitucionais 
Transitarias. a existência do 
Fundo de Desenvolvimento do 
Ensino Profissional- Marftimo.b. 
instituido pelo Decreto-Lei n 
828, de 5 de setembro -de 1969. 

Art. 2~ Esta lei entra em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 3~ Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

MENSAGEM N" 26, DE 1980 

Excelentfssimos Senhores Mem­
bros do Congresso Nacional, 

~os termos _d_o ?_rt .... Q1 da 
Constituição Federal, tenho a 
honra de submeter à elevada 
de 1 i beração de Vossas Excel-ên-. 
cias, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Marinha, o anexo 
projeto de lei que "ratifica a 
existência do Fundo de Desen­
volvimento do Ensino" Profis-
sional Marítimo". · 

Brasil ia, 17 de janeiro de 
1990. - uOSE SARNEY. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N~ 056. 
DE 19_ DE DEZEMBRO DE 1989, DO 
SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA 
MARINHA 

Excelentissimo Senhor Presi­
dente da República 

o art. 36 das Disposições 
Transitórias da Constituição 
Federal estabelece que os Fun­
dos existentes na data de pro­
mulgação da Constituição, ex­
cetuados os resultantes de i­
senções fiscais que passem a 
integrar patrimônio- privado e 
os que se destinam à defesa 
nacional, extinguir-se-ão se 

nã-o forem ratificados 
Congr·asso-~t)!acional, no 
de- dois anOs. -

Pelo 
prazo 

Com base nesse instrumento, 
tenho a ·nonra de submeter a 
Vossa Excelência os argumentos 
abaixo expostos, que consubs­
tanciam a necessidade de rati­
ficação, pelo Congresso Nacio­
nal, do Fundo de Desenvolvi­
mento do Çnsino Profissional 
Maríti_mo: 

a) A ce1 n• 5.461, de 25-6-
68, ao transferir para a Dire­
toria de Portos e Costas do 
Ministério da Marinha as con­
tribuições que as indústrias 
maritimas faziam ao Senai, 
veio corrigir a contraditória 
situação que antes vigia, de 
caber à Marinha, por fqrça Qa 
L e i- n 14 1 • 658/52 e, mais tarde, 
do Decret-o n 14 62 .. 860/68, a 
responsabi-1 idade pelo preparo 
de mão-de-obra para as ativi­
dades de transporte marítimo -e­
de pesca. enquanto as contri­
buições das empresas que em­
pregavam esses pr·of i ss i ona i s 
eram canalizadas para aquela 
entidade. 

Assim, foi com o propósi fo de 
atribuir recursos a Marinha de 
modo a melhor desincumbir-se 
da tarefa_QUe lhe compete des­
de o sé.cu 1 o passado,_ sem one­
rar substancialmente-o-seu or­
ç~ment_o, que a Lei nA 5.461/68 
apropr f ou· à Di reter i a de Por­
tos e Costas do Ministério-da 
Marfnha a~- contribuições devi­
das ao Senai pelas empresas de 
navegação, de Serviços 
portuários, de dragagem e de 
admi n i_stração e exp 1 oração dos 
portos, na base de 2 ,_5_%, per­
centual calculado sobre o 
salário de contribuições de 
seus -empregados-. SUblinhe-se 
que tais recUrsos, transferi­
dos a parti_r de 1968 à Direto-· 
ria ·de Portos e ·costas. têm 
origem e des_t i n·ação seme 1 han­
tes àqueles que alnda hoje são 
alocaOos ao Senai para a habi­
lita_ç_ã_o de pessoal das ativi­
dades da indústria. de comuni­
cações e das outras modal ida­
des de transporte que não o 
maritimo. 

Em 1969. os ret::ur_sos prove­
nientes da arrecada~ão estabe-
1ecid.a pela Lei n 5.461/68, 
passaram a constituir um fundo 
especial, denominado Fundo 9e 
Desenvolvimento do Ehsino Pro-
fissional Maritimo (FOEPM)A 
conforme Decreto-~ei n 
828/69. 

b) Com os_ recursos do Fundo 
de Desenvolvimento do Ensino 
Profissional Marftimo, a Mari­
nha i mp_l ~nt._ou e vem mantendo 
um Sistema de Ensino à altura 
das necessidades de nossa Ma­
rinha Mercante. Os Centros de 
rnstr~ção, as Escolas e os Se­
tores de Ensino nas Capitanias 
dos Portos, suas Delegacias e 

Au'ências .. somam, hoje, so uni­
dades. espalhadas ao longo de 
nossas costas e vias interio~ 
res, que, de 1968 ao final de 
1988, proporcionaram 6.307 
cu~sos, beneficiando um total 
de 145.318 integrantes das di­
ferentes categorias profissio­
nais que constituem os Grupos 
Marítimos, Fluvlários, Pesca­
dores, Portuários e Trabalha­
dores A vu 1 sos da Or 1 a 
Portuária. Além das despesas 
com a operação e manutenção 
desse Sistema, o FDEPM atende 
às de pagamento de Pessoal dos 
Quadros de Magistério e de A­
po1.o ao Ensino criados pela 
Lei n14 7.573/86, respectiva­
mente, com 12i professores e 
820 empregados de nível supe­
rior e médlo regidos pela CLT, 
bem como proporciona ~uxflios 
financeiros ·aos_ alunos. 

Cabe acresce~tar _que o Ensino 
Profissional Maritimo, por• ser 
diversificado para atender às 
formaçõe_s diferentes _nas Se­
ções. de Náutica, Máquinas e 
Radiocomunicações, exige equi­
pamentos de ensino sofist_ica­
dos e caros, . em especi a 1 
simuladores. Tais equipamen­
tos, em sua ma1oria importa­
dos, f_oram adqu i r i dos com re­
cursos d~ Qrojetos de coopera­
ção técnica financiados peTo 
Programa das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento (PNUD), 
t)avendo a recomendação desse 
Orgão no sentido de o Pafs 
constituir fundo de reserva 
técnica destinado à reposição. 

c) Cem o atual Sistema de En-
sino Profissional Maritímo, a 
Administração Marit1ma Brasi­
leira, representada pela Dire­
toria de Portos e Costas, vem 
habilitando e qualificando 
pessoal para dar cumprimento a 
convenções e protocolos inter­
nacionais de que somos 
signatários, entre os quais, 
por sua re1evãnc_1a, destacam­
se as Convenções de Trei namen'­
to_ e Certificação de Marfti­
môs, de SegurQDÇª ~e Naveg~­
ção, de Prevenção da Poluição 
dos Mares, e do Sistema Global 
Mar i ti mo de Socorro e 
Segurança. 

Cumpre ainda .ressaltar que, 
como decorrência da projeção 
que nosso Ens_i no Pro f i ss i o na 1 
Marítimo ·tem hoJe no seio da 
Comunidade Mar1tima Interna­
cional, fomos solicitados, a­
través do Ministêrio -dáS Rela­
ções Exteriores, a prestar co­
operação internacional na área 
de treinamento do marftimo, a 
alunos de países,amigos da A­
mérica Latina e Africa. Pela 
mesma razão o MRE assinou, em 
novembro de 1988, em Londres, 
convênio com a Organização Ma­
ritima Mundial, pelo qual nõS 
obriga a criar, junto ao Cen­
tro de Instrução Almirante 
Gra,ça Aranha, um centro Regi a­
nal que funcionará como exten-
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são da Uri1versid8de Mãrii1rria 
Mundial par·a a América Latina. 

d) A extinção 
redundará em -que: 

do FDEPM 

I) o Sistema de Ensino Pr6"­
fissional Marítimo mantido com 
os recursos do Fundo tenha sua 
eficácia seriamente comprome~ 
tida, uma vez que a Marinha do 
Brasil, que tem a responsabi­
lidade legal de prover o EPM, 
não disporia de recursos 
orçamentários para manter o 
funcionamento do Sistema; 

li) os valores atualmente 
para ele transferidos retor­
nem, por certo, ao Sen;3.1/Sesi ;­
vol tando-.se à situação ante­
rior à da Lei n~ 5.461/68, ou 
seja, a Marinha continuaria 
com a responsabilidade legal 
de formar o Pessoal para a Ma­
rinha Mercante e o Senai/Sesi, 
que por lei não possuem essa 
responsabilidade, voltariam 
tão-somente a se beneficiar 
desses recursos. Considerando-· 
se, outrossim, que os recursos 
recebidos exigem uma contra­
prestação de serviços, poder­
se-á concluir que o recebimen­
to dessas contribuições por 
parte do senai_/Sesi, implica­
ria, pelo menos, uma situação 
inadequada; 

I I I) em contrapartida, s_em o 
FDEPM e com a respónsa01lidade 
mantida de prover a mão-de­
obra para a Marinha Mercante e 
portos, os recursos destinados 
a Marinha pelo Governo devam 
ser acrescentados na mesrtfa 
proporção dos va 1 ores cor_res­
pondentes aos que fossem sub­
traídos do FDEPM, de forma a 
que o ensino pudesse manter-se 
no nível atual. O Governo, as­
sim sendo, iria despender mai­
ores recursos do Tesour-o; 
destinando-se a uma tarefa 
que, no moment_o, _ tão pouco 
custa aos cofres pú6licos; e 

IV) o pessoal pago à conta do 
FDEPM, contratado na forma da 
Lei nQ 7.573/86, em um total 
de 1.075 empregos, seja dis­
pensado, Qerando um sér1~ pro-
blema SOC1Sl. ---

Em razão do acima ,expostO, 
este Ministério é de parecer 
que o Fundo de Desenv_olvimento 
do Ensino Profissional Maríti­
mo deva ser mantido e ter sua 
existência ratificada pelo 
Congresso, atr-avéS do Anteipro'­
jeto de Lei em anexo. 

Respeitosamente, Henrique 
Sabóia, Min1stro da Marinha. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO LEI NQ 828 
DE 5 DE SETEMBRO DE 1969 

Institui o Fundo de De­
senvolvimento do Ensino 
Profissional Marftimo. 

os Ministros da Marinha de 
Guerra, do Exérci t·o e da: 
Aeronãutica Militar, usando 
das atribuições que lhes con­
fere o art. 1.>1._ do Ato lnstitu­
c:ional n.tl_ __ 12 de 31 de ago_sto 
de 1969. cómbi nadõ com o § 1 Q 

do art. 2.>1. do Ato Institucio­
nal n.>~. 5, de_13 de dezembro de 
1968, decretam: 

Art. 1Q Fica instituído um 
Fundo espec i a 1 • denom i nado 
fundo de Desenvolvimento do 
Ensino Profissional Marftimd, 
destinado a atender despesas 
com o desenvolvimento do ensi­
no -profissional marítimo, a 
ca-rgo da Di reter i a de Portos e 
Cos_tas do Ministério da 
Marinha. 

Parágrafo único·. O Fundo de 
Desenvo 1 vi menta --do Ensino Pro­
fissional Marítimo será cons­
t i tu iâo pelos recursos-- trans­
feridos pelo Instituto Nacio­
nal de Previdência social, 
provenientes _de arrecadação 
eS~abelecida pela Lei nQ 
5.451, de 25 de junho de 1968, 
de juros. de depos i tos ou de 
operações do próprio 'Fundo, e 
de re_cursos_ de outras fontes a 
ser~m definidas por ato doPo­
der Execu_tivo. 

-A-r-t. -2A Sob a superv{são do 
Ministério da Marinha e gerên­
cia do Qiretor de Portos e 
Cos.tas_e na forma do Regula­
mente _a ser baixado pelo Poder 
Execu_ti_vo, o Fundo de Desen­
volvimento do Ensino _Profis­
s-io·n-ái Mârítimo Será apl ica_do 
no deSet'iV_olvfme:!"nto do ensi-no e 
aperfeiçoamento profissional 
do pessoal da Marinha Mercante 
e das d_emais atividades. 

. CAPÍTULO I I 

Do Sistema de Enstno 
Prpfi_ssional Maritimo 

Art. 6Q O Ministério da Mari­
nha manterá, com os recursos 
do _tunda de Desenvolvimento do 
Ensino Pr-ofissional Marítimo

1 instLt.uído pelo Decreto-Lei n 
828, Ce 5 de setembro de 1969, 
o Sistema de Ensino Prof-issio­
nal M_arítimo. 

Ar-t. 7.>1. O_ Sisterria de Ensino 
Pro f i .ss i o na 1 Marítimo 
abran~erá estabelecimento e 
organ1zações navais. criados 
ou reort;fãhizados sob CritérioS 
que assegurem ·a utilizaÇão de 
seus re-cursos humanos e 
materiais. 

Art. 8Q Os cursos do EnSino 
Profissional Marftimo poderão 
~er--ministrados, a critério do 
Qrgão_ Cent r a 1 _do Sistema - O 1-
re_tor i a de Portos e _Costas -
em o_rgani zações_ estranhas à 
M'arinha, especificas ou não de 
ensino, com as· recursos do 
Fundo de Desenvol v1inento do 
Ensino Profissional Marítimo. 

CAPÍTULO II I 

Dos Cursos e Currículos 

A:rt. g.o.- o EnSino-Profissional 
Marftimo abrangerá diferentes 
modalidades de cursos e 
estágios, -com-estrutura, regi­
me e duração .adequados ao ob­
jetivo educacional, ao nfvel 
do en·s i no e à- execução do res­
pectivo curríc~lo. 

Parágrafo único. AS modalida­
des de cursos e estágios, ti­
pos -e a-tividades do Ensino 
Profissional MarífimO serão 
indicados na regulamentação 
desta lei_. 

ArL 10. Os MfVeis do ensino 
das diferentes mod.a 1 idades de 
cursos ter-ão, de acordo com a 
legislação de Diretrizes_e Ba­
s_e-s da Educação Nacfonal, a 
seguinte clã.ss1ficação: 

I - Ensino de 1Q Grau; 

II - Ensino de 2-:lZ Grau; 

III -Ensino Superior. 

Parágr8f_o únfco. Para fins de 
equivalência e equiparação a 
cUrsos civis regidos pela le­
gislação federal, os níveis 
das diferentes moda 1 idades._ de 
cursos do Sistema de Ensino 
Profissional Marítimo serão 
estabelecidos na regulamenta­
ção desta 1 e i . 

Art. 11. Currícufb é o docu­
mento básico que define o cur­
so e regula o correspo-ndente 
ensino. 

Art. 12, o·s c_urrfcUlb-s cd0s­
cursos do Ensino PrO_fissional 
Marítimo serão aprovados pela 
Di reter 1 a de Portos __ e Costas_, 
ou v i do o - c~onáe 1 h o Consu 1 ti vo 
do Oundo de Desenvolvimento do 
Ensino Profissional Marítimo-. 

CAPÍTULO IV 

-... Da Pol ftica, Dtreção e 
Administração do Enstno 

Art. ~1"3. Q_ Ensino Profissio_-­
nal Marí_timo, _mediat"lte as di­
versas moda-1 idades -de cursos, 
deverá contribui r. para a con­
secução dos objetivos fixados 
pela Politica Marítima Nacio-. 
nal. 

Art. 14. Caberá à Dire~oria 
de Portos e Costas, como ·orgão 
Central do Sistema· de Ensino 
Profissional Marítimo, sem 
prejufzo da subordinação pre~ 
vista na Estrutura_ Básica .de 
Organização do Ministério da 
Marinha, a _orientação normati­
va, a_ supervisão funcional e a 
fiscalização específica dos 
estabelec.1mentos e organiza­
çõ_es hava i s integrantes do 
Sistema no que tange ao 
ensino. 
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Art-. 1tl~ No nlve.l de execu-
çã"o,-as atribuições especffi­
cas de ensino competem ao Co­
mandante, Diretor, Chefe ou 
Encarregado do estabelecimento 
ou organização onae são minis­
tradas as diversas modalidades 
de cursos previstos nesta lei. 

CAPÍTULO V 

Disposições Finais 

Art. 16. Os diplomas ê-certi­
ficados expedidos pelos esta­
belecimentos e _organizações da 
Marinha que ministram cursos 
do Ensino Profissional Maríti­
mo, registrados na forma da 
legislação federal específica, 
terão_validade nacional e in­
ternacional, coni a re·spectiv·à 
equivalência ou eqUiparação -a 
cursos civis.- -

Ar1:, 17, A organização e as 
atribuições do Corpo Docente e 
Quadro de Apoio do Ensfno Pro­
fissional Marftimo··serão obje­
to da regulamentação desta 
1 e i. 

Art. 18. As atividades de 
Instrutoria do Ensino Profts­
Slonal Marítimo poderão ser 
exercidas por pessoal de Mari­
nha Mercante, Mil1tares daRe­
serva Remunerada e Profissio­
nais Especializados, sem for­
mação _específica para o 
Magistério. 

CAPÍTULO VI 

Das Disposições Transitórias 

Art. 19. O Poder Executivo 
regulamentará esta lei no pra­
zo de 180 Ccento e o i tenta) 
dias. contados da data de sua 
pub 1 i cação. 

Art. 20. 
vigor na 
pub 1 i cação. 

Esta 1ei entrS em 
data de sua 

Art. 21. Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

Brasília 23 de dezembro de 
1986; 165~ da Independênc1a e 
98~ da República. - UOSE SAR­
NEY - Henrique Sabóia. 

(À Com f ssào de_ con·st i tu f­
çâo. Justiça e Cfdadanra, 
para exame do aspecto for­
mal da proposição, em face 
do art. 36 do Ato das Ois-
posições ___ -constitucionais 
Transítórfas e à Comissão 
de Assuntos Econômicos, 
para exame do mérrto.) 

DA C~~~xe~g ~ã.L5~ 1990 

(No 3.607/89, na 
Casa de origem) 

(De iniciativa do Senhor 
Presidente da República) 

_,Di_spõe sobre a criação da 
carreira de Delegado de Po­
Tfcfã do Distrito Federal, 
sobre a remuneração dos 
cargos da carreira Policial 
Civil do Distrito Federal, 
e dá outras providências. 

O congreSsO Na c i o na 1 -decreta: 

Art. 1~ Fica criada a Carrei­
ra de Delegado de Policia do 
Distrito Federal, compreenden­
do- as Categorias de_ .Delegado 
de Polícia de Segunâa Catego­
ria, Delegado- de Polícia de 
Primeira· .Categoria e Del_egado 
de Polfcia de Categoria 
Especial._ 

Pãrágrafô-· único. os atuais 
cargos da Segunda Classe, da 
Primeira Classe e da Classe 
Especial, da Categoria Funcio­
nal de Delegado de Pólf_cià, da 
Carreira Policial Ci.vi.l do 
Distrito Federal, de que trata 
o Decr-eto-Lei_ _ _n_~ 2. 266, de 1 :2 
de março de 1985, ficam trans­
formados, respect 1 vamente ,_ em 
cargos de Segunda Categoría, 
Primeira categoria e Categoria 
Especi.al da Carreira de Dele­
gado de Polfcia do Distrito 
Federal. 

Art. 2~ o ingresso na Carrei­
ra de Delegado de Pal feia far­
se-á_na categoria inicial, me­
diante concurso público, ob­
servadas as normas estabeleci­
das para admissão nas __ CateQo­
r1as Funcionais da Carre1ra 
Policial Civil do Distrito 
Federa 1. 

P_arágrafo único. _Aos inte­
grantes da carreira Policial 
Civil do Distrito Federa1, de 
que trata o Decreto-Lei n~ 
2.266, de __ 12 de_ .março_ de 1985, 
será facul_tado o acésso à car­
reira de Delegado de Polfcia, 
mediante ascensão funcional, 
observada a legislação perti_­
nente-, no percentual de 50% 
(c_inqüenta por Cento_) das va­
gas existente:~· 

Art. 3~- Os _atuais ocupantes 
dos cargos de o-e 1 e gado de Po­
lícia passarão a inte~rar as 
correspondentes Categor1as da 
Carr_eira de Delegado de Pol í­
cia do Distrito Federal. 

Â~t: 4~ Feitos os posiciona­
mentos de que tratam os arts. 
3~ e 11 desta lei, a Carreira 
de Delegado de Polícia do Dis­
trito Federal será ajustada de 
modo ~ue os cargos que vagarem 
na Categoria mais elevada pas­
Sem a inte~rar a Categoria i­
nicial, ate que se observem os 
seguintes percentuais em rela­
ção ao quantitativo global dos 
cargos de carreira: 

I Categoria Especial: 20% 
(vinte por cento); 

II -Primeira Categoria: SO% 
(trinta po_r cento); 

III - Segunda Categoria: 50% 
(cinqüenta por cento). 

Art. s~ A remuneração dos 
Cargos que compõem a Carreira· 
de Delegado de Polfcia do Dis­
trito Federal constitui-se de 
vencimento _e de representação 
mensal. ressalvadas as vanta­
gens de_ caráter individual e 
as relativas à natureza ou ao 
loca1 de traba1ho: 

I - o vencimento do Cárgo de 
Delegado de Polícia do Distri­
to Federal de Categoria Espe­
cial é_ igual a remuneração 
Percebida pelo ___ cargo "de Dele-
gado de Polícia, da Carreira 
Policial C_ivi 1 do Distrito Fe­
deral, Padrão III, da Classe 
Especial, ora extinto; __ 

II -o vencimento .do cargo-~e 
Delegado de Polícia do Distri­
to Federal de Primeira Catego­
ria é igual a remuneração per~ 
cebida pelo cargo de De1egado 
de Polícia, da Carreira Poli~ 
ctal ~-Civil do Distrito Fede­
ral, Padrão VI, da Primeira 
Classe, ora extinto; 

III o vericfriíento do Cargo 
de Delegado de Polfcía do Dis­
trito Federal de Segunda Cate­
gõr i a é_ i gua i a remuneração 
percebida pelo cargo de Dele~ 
gado de Pol feia, da Carr-eir"ã 
Policial Civil do Distrito· Fe"­
dera 1, Padrão·-, IV, da Segunda 
Classe, ora exti"r1to. · 

Parágrafo -único. A represen­
tação mensal será concedida 
nos percentuais_de 120% (cento 
e vinte por cento); 105% 
(cento e cinco · por cen·t-óT' ·e 
95% (noventa e cinco por ce·n­
to_l do_ v a 1 o r do o venci merrto, 
respectivamente, da categoria 
Especial, da Primeira Çategb­
r i a e da Segunda Categor--ia-. - · · 

Art. 6~ Fica extinta a Cate­
gori-a Funcional de Delegado de 
Polícia, da Carreira Policial 
Civil do Distrito federal, de 
que trata a Decreto-Lei n~ 
2-.266, de 12 de março de 1985. 

Art. 7~ Ficam extintas, para 
os Del_egados de Pol feia do 
Distrito Federal, as seguintes 
vantagens: 

r· 
ções 
pelo 
1 o __ de 
rado 
2. 387' 
1987; 

Gratificação por Opera-= 
Especiais, institulda 

Decreto-Lei n~ 1 .727, de 
dezembr-_o de 1979. al te­
pelo Decreto-Lei n~ 
de 18 de dezembro de 

II Gratificação de 
Superior, instituída 

Nfvel 
peTo 

22 de Decreto-Lei n~ 1.831, de 
dezembro de 1980; 

III -Gratificação de Função 
Policial, instituída pelo 
Decreto-Lei n~ 2.126, de 19 de 
junho de 1984, alterado pelo 
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Decreto-Lei n~ 2.23S, de 28 de 
janei~o de 1985; 

IV -Gratificação instituída 
pelo Decreto-Lei n~ 2.~67, de 
5 de novembro de 1987. 

Parágrafo único. o disposto 
neste artigo aplica-se aos in­
tegrantes da Carreira Policie3;l 
Civil do Distrito Federal. 

Art. BQ A promoção dos ocu­
pantes dos cargos da Carreira 
de Delegado de_ Polfcia e da 
Carreira Policial Civil do 
Distrito Federal obedecerá aos 
critérios de merecimento e 
antigüidade, segundo o que for 
estabelecido em regulamento. 

Art. 9.2 

aplica-se 
1 ícia e 
carreira 
Distrito 

o disposto_ nesta lei 
aos Delegados de Pc­
aos intégrantes da 
Policial Civil do 
Federa 1 aposenta_dos. 

Art. 10. Os atuais cargos da 
Classe Especial, qa P~ime1rq 
Classe e da Segunda Classe das 
Categorias Funcionais da Car­
reira Policial Civil do Dis­
trito Federalb de que trata o 
Decreto-Lei n 2.266, de 12 de 
março de 1985, ficam transfor­
mados, respectivamente, em 
cargos de Categoria Especial, 
Primeira Categoria e Segunda 
Categoria. 

§ 1 .2 F i ca extinta a estru-tura 
em Padrões. estabelecida no 
Decreto-Lei n~ 2.266, de 12 de 
março de 1985, para as Catego­
rias Funcionais integrantes da 
Carreira Policial Civil do 
Distrito Federal. 

§ 2,g_ os atuais ocupantes do_s 
cargos da Car·r·e-ira Pol ic1al 
Civil do Distrito Federal pas­
sam a integrar as correspofi_­
dentes categorias de que trata 
este artigo. · ··-

Art-. 11. cumprido o interstf­
cio,_ é asseQurado aos inte­
grantes da Carreira de Delega­
do de Polícia do Distrito Fe­
deral e da Carreira Policial 
Civil do Distrito Federal, po­
sicionados na data desta lei 
no último Padrão da Segunda -e 
da Primeira Classes de que 
trata o Decreto-Lei n~ 2. 266·.· 
de 12 de março de 1985, promo­
ção. ou progressão funcional, 
conforme o caso, à categoria 
imediatamente superior, · 

Art. 12. Aplicam-se, no que 
couber, ao .aluno de Curso de 

For~Lção Policial Profissio­
nal,· ministrado pela Academia 
de Polícia Civil do Distrito 
Federal, as disposições do 
Decreto-Lei n~ 2.179. de 4 de 
dezembro de 1984, observado o 
perç_en_t_u_a 1 de 80% (oi tenta por 
cento) do _ venci mente f f xado 
para Segunda Categoria da ca­
tegoria Fuci ona 1 a que concor_­
ra o aluno. 

Art. 13. As atuais Categorias 
FunCionais de Médico-Legista e 
Datiloscopista passam a 
denominar-se. respectivamente, 
Perito Legista e Papiloscopis­
ta Pol ic1al. 

Art. 14. - A _remuneração das 
Categorias integrantes da Car­
reira Policial Civil do Oi5-
trito Federa·l constitui-se de 
venc1mento e represent~ção 
mensal para os cargos de n1vel 
superior e de vencimento e 
gratificação policial para os 
cargos de Nível Médio, ressal­
vadas as vantagens de caráter 
individual e as relativas à 
na. tureza ou ao_ 1 oca 1 de 
trabalho: 

I ~ __ o __ Velicl inento dos Cargos_ 
de N1ve1 Superior integrantes 
da Carreira Policial Civil do 
Distrito federai de Categoria 
Especial é equivalente a remu­
neração percebida pelas ~ate­
gerias, Padrão III. da Classe 
Especial. ora extinta; 

I I - o venci mente dos _cargos 
de Nível Superior integrantes 
da Carreira Policial Civil do 
Distrito Federal de Primeira 
Categoria é e~uivalente a re­
muneração percebida pelas ca­
tegorias, Padrão_ VI, da Pri­
meira Classe, ora extinta; 

1-It"- ô VEiriCimt2r1fo dos Car-gos 
de Nível Superior integrantes 
da CÇ'!;rre1ra Po.li~ia1 Civil do­
Distrito- Fedér"al; de Segun-da 
Categoria é eciuivalente a re­
muneração percebi da pe_l as Ca­
tegorias, Padrão I V, da Segun­
da Classe, ora extinta; 

IV -o vencimento dos Cargos 
de Nível Media integrantes da 
Carreira_, Policial Civil do 
Distrito Federal .de Categoria 
Especial, será equivalente a 
remuneração percebida pelas 
Categorias, Padrão III da 
Classe Especial, ora extinta; 

v o 
de Nível 
Carreira 
Distrito 

vencimento dos Cargos 
Médio integrantes da 

Policial Civil do 
Federal de Primeira 

categor·fa é equivalente a re­
muneração percebida pelas ca­
teQorias, Padrão IV, da Pri­
meira Classe. ora extinta; 

VI - o vencimento dõS Cargos 
de Nível Médio integrantes da 
carreira Policial Civil do 
Distrito Federal de Segunda 
Categoria é equivalente a: re­
muneração percebida pelas Ca­
tegorias, Padrão IV, da Segun­
da Classe, ora extinta. 

Parágrafo único. A represen­
tação mensal para os Policiais 
de Nível Superior e a Gratifi­
cação de Função Policial para 
os Po1iciafs de Nível Médio 
serã~ concedidas nos percentu­
ais de 120% (cento e vinte por 
cento_),_ 1 05% (cento e cinco 
por cento) e 95% (noventa _e 
cinco por _cenLo) do valOr ao 
vencimento, respect-ivamente, 
da C.:itegoria Especial, da Pri­
meira Categoria e da se·gunda 
Categoria. Após procedidos os 
cálculos e estabelecido o novo 
patamar; os valores deste se 
transformarão em vencimento. 

Art. 1_5. O valor dos venci­
mentos fixados nesta lei será 
reajustado na mesma data e nos 
mesmos percentuais que forem 
fixados para os servidores da 
União, a partir de 1$2. de s_e_-
tembro de i989. -

Art. 16. As despesas decor­
rentes da aplicação desta lei 
correrão à conta~das dotações 
consignadas ao Distrit.o Fede­
ral no Orçamento da União. 

Art. 17. O P_oder Executivo., 
dentro de 60 (sessenta) dias, 
contados da publicação desta 
lei, fica autorizado-à ~Criar, 
por d·ecreto, no Ouàdro Perm23:­
nente da Polícia Civil do OiS­
trtto -Federal, a ca·rre-ira d.e 
Apoio Policial Civil, cujos 
encargos serão o de suporte à 
atividade_ Policial Çivil do 
Di strí ~o Federa 1 . 

A~t. 18. As remunerações pre­
vistas nos arts. 5A e '14, as­
sim como o di spost_o_ no art. 7~ 
desta lei, vigorarão a partir 
de~1A de setembro de 1989. 

Art_. 19. Esta lei eiltra em 
vigor na data de sua 
pub 1 i cação. 

Art. 20. Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 
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ANEXO I 

(Art. da Lei na de de de 1990) 

Denominação 

Delegado de Policia 
do Distrito Federal 

Categoria 

Especial 
Primeira 
s_egunda_ 

ANEXO U 

; - ,_ . 
Percentual ele 

vencimento Representação· 
Mensal 

<J.185,55 
3.934,41 
3_. 766,99 

200% 
190% 

- 185% 

.. -

(Art. 14 da Lei no , de de de 1990) 

CARREIRA POLICIAL CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 

Gratificação de 
categoria Funcional ca_~egor la Vencimento Função Pol icfal . -. ' ·-~ 

Per 1 to Criminal ESpêéiiil _4.185,55 "200% 
Perito Legista Primeira 3.934,41 190% 

Segunaa 3.766,99 185% 

Agenta de Polícia Especial 2.699,34 150% 
Escrivão de Policia Primeira 2-298,90 150% 
Pap11oscopista Pol. Segunda 1. 899,82 150% 
Agente Penitenciário -.. :: ; f ,· ·l "' 'l l > 

-: -~ ;:-~,~ 

MENSAGEM N~ 498, DE 1989 

Excelentfss1mos Senhores Mem­
bros do Congres·so Nacional: 

Nos ter·mos do artigo 61 da 
Constituição Federal, tenho a 
honra de submeter à. elevada 
de1 iberaçãci 'de Vossas Excelên­
cias, acompa_nhado de 'fxpos-i ç5o 
de Motivos do Senhor Governa­
dor do Distrito Federal, o a­
nexo projeto de 1 e i que 
"dispõe sobre a __ criação da 
Carreira de Delegado de Po11-
cia do Distrito Federal, sobre" 
a remuneração dos ~argos da 
Carreira Policial Civil do 
Distrito Federal, e dá outras 
providências". 

Brasília, 6 de setembro de 
1989. - ~osé Sa~ey. 

E.M. n~ 16/89-GAG 

Brasília, 4 de setembro de 
1989. 

Excelentissimo Senhor Presi· 
dente da República: 

Tenho a honra de submeter ao 
esclarecido descortino de Vos­
sa Excelência, o anexo projeto 
de lei dispondo sobre e cria­
çã.o da carreira de Delegado de 
Polfcia do Distrito _Federal, 
sobre a remuneração dos cargos 

.. 

da Carreira Policial-Civil, 
dá outra~ provid~ncias. 

e por 't~mpo- de serviço. extin-

2 ~ - Por força -de estatuto e 
regime jt.,H'fdico _C9muns, o pro­
jeto, elaborado à semelhança 
de idêntico apreSehtado _ pelo 
Ministério· da Justiça, alusivo 
ao Departamento de Polícia Fe­
deral, engloba, na sua essên­
cia, as deJ iberações tomadas 
na última reunião ministerial 
realizada na sexta-feira pas­
sada, sob a coordenação do Ga­
binete Civil da Presidência da 
República. 

3. Acordando intei~amente com 
os- doutos· fundamento .. s I ançados 
pelo Ex:m.o. Sr. Ministro da- Jus­
tiça, na Exposição de Motivos 
que acompanha o projeto de lei 
atinente ao Departamento de 
Policia Federal, o projeto 
cria a Carreira de Delegado de 
Polfcia do Distrito Federal, 
co~ferindo~lhe adequada remu­
hêra:Çãõ, __ com sistema remunera­
tório assemelhado a_o Ministé­
rio Público; em cumprimento ao 
comando emergente da norma do 
artigo 241, combinado com o 
artigo 135 da Magna Carta. 
Desse modo, o sistema _remune­
ratório da Carreira de Delega­
do de Policia do Distrito Fe­
deral passa a ser composto do 
vencimento e da representação 
mensal, acrescido do adicional 

gOindo-se, por isso_mesmo, as 
diversas gratificaÇões hoje 
eXl.s.tentes; num _per_centual '"su-_-. 
pe-rTor a duzentos p_or centa:·~ __ 

4~--~ -Em face da c_onseQOência 
di.r.éta e ime-dí-at?l _do cumpri~ 
men"to - do - disposto no artigo· 
241 da Constituição, coloCando 
o _Delegado de _Po1 f c f a no _topo_ 
da_ carreira Pol.fcial, n~o po­
derfa deixar o Governo de pro- -
ceder à uma pequena reestrutu~ 
ração da carreira Policial Ci­
vi 1, mor-mente n·o que concerne 
à melhoria de vencimentos de 
seu-s j ntegrantes. Com e te l to, 
concede-se um substancial áu­
mento de vencimentos, a 1-teran­
do:-se· ·sensivelmente a escala 
vert.i.cal, além ç:ia eliminação 
dos vários padrões existentes, 
a fim de encurtar o distancia­
mento entre as-éategOrias, com 
o objetivo de atender ao pre­
ceito do_§ 1JJ._ do artigo 39 da 
CF, o que eq~ivale a dizer, 
vencimentos fgUáis a cargos de 
atribuições iguais. 

5. Tendo em conta as particu­
laridades do Distrito Fede~al, 
o projeto ora apresentado, 
procurando corrigir omissões 
de legislação anteri_or, prOpõe 
novas denominações às catego­
rias funcionais de Médico­
Legista é de Dat1ioscopista 



4566 Agosto de 1990 DIÁlUO DO CONGRESSO NACIONAL {SeçÍ!a li) Sexta-feira 24 

DECRETO-LEI N~ 1.727 
. DE 'f O DE DEZEMB_RO DE 1979 

Inclui" Qriitificação no 
Anexo II do Decreto-Lei nQ 
1.360, de 22 de novemb~o de 
1974, e dá outras providên­
cias. 

ÓECRETO-LEI N~ 2-.387 
~DE 18 DE DEZEMBRO DE 1987 

· Dispõe sobre a Gratifica­
-ção por Operações Especi­
ais, instituída pelo Decre­
to-Lei ng 1 .727, de 10 de 
dezembro de 1979. 

·(À ComfsSão de con_stit:u'f­
,ç~~. Justiça· e Cidadania) 

PROúETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N2 42, DE 1990 

_ (N2 179/90, na 
Câmara dos Deputados) 

~ ~ 

. Aprova o te-XtO do A}USte 
COmp1ementar entre o Gover­
no da República Federativa 
do Brasil e o Governo da 
RepúP11ca do Paraguai soPre 
a Constituição de um Pro­
grama de cooperação Técni­
ca, assinado em Assunção, 
em 10 de novembro de 1989. 

_o Congresso_ Nacional decreta: 

Pol1c1al, a e1evação dos inte­
grantes daquela categoria fun­
cional ao mesmo nfvel remune~ 
ratório dos P9ritos criminais, 
além da proposição para permi­
tir, a exemplo do que sucede· 
no Departamento de Polícia Fe­
dera 1 desde o ano de -1984, que 
o aluno de curso de _Formação 
Policial Profissional minis­
trado pela Academia de Polícia 
Civil do Distrito Federal, 
candidato a ingresso nas Car­
reiras de Delegado de Polfcia 
ou Po 1 i c i a 1 c i v i 1 , perceba o 
equivalente a oitenta por cen­
to do valor do vencimento 
básico fixado para a corres­
pondente categoria inicial do 
cargo pretendido. Esta medida 
permitirá a realiZação de cur­
sos em regime de semi­
internato, com horário inte­
gral, cu~o nível-técnico será 
substanclalmente melhorado, 
contribuindo, assjm, para o 
aperfeiçoamento profissional e 
melho-ria da qual idade dos no-

. ,_,_,_, .... ~--· -~~ .- .. .----...... ---"-~ --------

vos policiais. -

Reajusta os valores de 
vencimentos, salários e 
proVeh~os dos servidores 
civis do Distrito Federal, 
bem como QS das pensões. e 
dá outras providências. 

••••••• +--.·· ~ .... -•• ,_ •••••••••• ; •• 

6. Consigne--se, Senhor Pres i­
dente, que ao criar a Carrefra 
de Delegado_de Polícia do Dis­
trito Federal,- o pr-ojeto não 
poderia deixar de contemplar 
uma outra providência de gran- DECRETO-LEI N~ 2.126, 
de relevo, qual seja, a exclu- DE 19 DE JUNHO DE 1984 
sividade para os policiais ci- _ 
vis do DF de ascensão func i o-___ -~- Inclui a Gratificação 
nal àquela Carre-ir-a, na pro----- Função Policial no Anexo 
porçã.o de ci.nqüe-nta por cento do Decreto-Lei nQ 1 .360, 

de 
II 
de 

das va9as, de acordo com a le- 22 de novembro de 1974, 
gislaçao vigente, sem prejuízo dá o~tras providências. 

e 

do concurso· público para o 
preenchimento da outra metade. DECRETO-LEI N~ 2.239 

1. Com o escopo de preservar 
direi.tos adquiridos, o projeto 
garante promo~ão ou progressão 
funcionais ·à categoria 1media­
tamente superior. daqueles po-
1 iciaís cívis que, cumprido ·c 
interstício, estejam posicio­
nados na data da Lei no último 
padrão da Segunda e da Primei­
ra Classes de que trata o 
Decreto-Lei n~ 2.266, de 12 de 
março de 1985% -

8. As despesas decorrentes da 
aplicação da lei correrão à 
conta das dotações consignadas 
ao Distrito Federal no Orça­
mento da União. 

Com respe1toso apreço a dis-­
tinguida consideração. Uoa­
quim Domingos Roriz - Governa­
dor do Distrito Federal. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N° 2.266, 
DE 12 DE MARÇO DE 1985 

Dis~õe sobre a criação da 
Carreira Pol tcial Civl 1 do 
Distrito Federal e seus 
cargos, fixa os valores de 
seus vencimentos, e dá ou­
tras providências. 

DE 28 DE JANEIRO DE 1965 

Inclui a Gratificação de 
Atividade Técnico-Adminis­
trativa no- Anexo II do 
Decreto-~ei nQ 1.360, de 22 
de novembro de 1974, e dá 

· outras. provi dênc_i as:. 

•• -'·= • •• : ••••••••• <c-.-••• -••••••••• :. 

-LEI N~ 7. 762 
DE 21 .DE DEZEMBRO DE 1988. 

o i spõe sobre a remunera-­
ção dos integrantes da car­
reira Policial Civil do 
Distrito Federal e dá ou­
tras providências. 

... ~-, -....... ;. .-. ;. .. ;. ........ - . ~ -. 
~DECRETO-LEI N.n 2 .. 179 

DE 4 DE DEZEMBRO DE 1984 

Dispõe sobre a percepção 
de vencimento pelos candi­
datos submetidos aos cursos 
de formaÇão profissional de 
que trata o artigo SQ da­
Lei ng 4.878, de 3 de de­
zembro de 1965, que insti­
tuiu o regime jur1dico pe­
culiar aos funcionários po­
liciais ctvis da União e do 
Distrito Federal, e dá ou­
tras providências. 

··-~·-·····-·-··~·····-"'-~-···"'······"' ........... ; ..... · ......... ; .... _ 

~- àrt. 1;12. Fica aprovado o texto 
do Ajuste Complementar entre_ o 
Governo da República redera~i­
va do Bras i 1 é o Go:ve-rno da 
República·- do Paragua f sobre a 
C.onstituição de um Programa de 
Cooperação Técnica, assfnado 
em Assunção, em 1 o d~- novembro 
de 1989_. · · 

Parágrafo único. Ficam sUjei­
tos à aprovação do Senado Fe­
deral, nos termos do -;nci~o_ V, 
çlo art. 52, da. ConStitui_ção 
Federal, _Qv_aisquer acordo_s ou 
empréstimos a ::rerém ·ti rmados 
pelo Grupo de Trabalho de Coo­
per_ação Jéc_nica Binacional, 
mencionado no Ajuste Comple-
mentar referido no Cãput 
deste artigo. -----

.Art. 2~ Este- decret-o 
tive ent~a em .vigor na 
sua publicação. 

I 

legisl­
data de 

MENSAGEM N~ 67, DE 1990 

EXcél eb_tíssimos Senhores Mem­
bros do -'CongreSSO N"aC i óna 1 : 

Em contormi dade- -com o di s-pos_­
to no Ar::.tJQO 49, inciso I, _da 
Cqns.t i tLii-çao Federal, ___ tenho a 
ho_nr_a" de ~-submeter à _ el evaoa 
ccihSlderação .de Vo$sas Exce-

-lências, acompanhadO d_e _ Expo­
sição de Motivos do Senhor Mi­
nistro cte Estado das -Relações 
Exterjores, o texto do Ajuste 
Complementar entre o -Go\?erno 
da· Rep'úbl ica Fe_derativa_ do 
Bras i 1 e· o Gover·no óa Repúól i­
ca-do Paraguai sobre a consti­
tu f ç.ã.o -_de--um Programa __ óe Cõo-:­
peraçã-o Técnica, a_ss_jna_do_~m 
Assunção, em o _1 O 0e nove_mbrci de 
1989, por ocas 1 ã.o de vis i ta 
presidenci-al àquele pafs. 

Brasíl i_a, 13 de feVereiro· de 
1990. --- ôoSé Sarney 

EXPOSIÇÃO ~ ~ DE 'MoTfVOS 
ABC/DAI/DAM-I 1004/ETEC LOO 
E05, DE 15 DE JANEIRO DE 1990 

g~SS~~t~~Õ~~N~~f~102~s.ESTADO~ 
A Sua ExcelêriCia o SenhOr 

José Sarney; 
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Presidente da República. o Governo da-República do Pa- des c-oordenadoras mencionadas 
raguai no Artigo I. 

Senhor Presidente. 

Tenho a honra de submeter à 
elevada consideraçã-o de Vossa 
Excelência o texto do Ajuste 
Complementar sobre Constitui­
ção de um Programa de Coopera­
ção Técnica en-tre -o--erasil e o 
Paraguai, assinado em Assun­
ção, em 10 de novembro de 
1989, por ocasião da visita 
pres i denci a 1 . 

2. _ O referi do Ajuste vt sa a 
promover, desenvolver e refor­
çar a Cooperação Técnica entre 
os dois países. Nesse sentido, 
o 1 nstrumento cr-i a um Grupo de 
Trabalho de Cooperação Técnica 
Si nacional, coordenado pelos 
respectivos Ministérios de Re­
lações Exteriores. para a ela­
boração de diagnósticos glo­
ba_is e setoriais representati­
vos das necessidades de coope­
ração técnica de-ambos países, 
visando à identificação de 
projetos especfficos a serem 
desenvolvidos. 

( doravante denom1 nados -"Partes 
Contra--tantes"), 

Considerando·a necessidade de 
implementar o-Acordo de Coope­
ra-ção Técnica, de_ 27 de outu­
bró de 1987. 

Tendo- presentes os esforços 
de integração econômica, so-· 
c1al e cultural entre os dois 
países; 

Convencidos da importância de 
estabelecer mecanismos que 
cohtribuam para b desenvolvi­
mento desse procéS-Sõ a~ -nfvel 
regional_,_ e 

Conscientes dã neCesSidade de 
executar programaS especTfícos 
que tenham efetiva incidência 
no déSenvo1Vimento econômico e 
social dos_ respecti-vos paíseS; 

Acordam o seguinte: 

3. Como Vossa Excelência 1. Com ci objetivo de contar 
poderá bem verificar, a cele- com um mecanismo permanente de 
bração desse 1 nstrlJlTlétito --reve- programaÇ:ãi:r, as· Partes Contra­
la-se de importância para a tantes decidem estabelecer um 
ampliação das atividades de_ GrupcF _ de írabal h9- de Coo"pera­
Cooperação Técnica do Governo ção Técnica -sinaciona1, coor­
brasi leiro no-· Paraguai, país den-a:do pel-oS respectiv_os Mi­
prioritário para a nossa polf- nistérios das Relações Exte­
tica externa com a América riores. para a elaboração de 
Latina. diagnósticos globais e setori­

4. Di ante do que pre't:éâe, 
permito--me mani fSàtar a Vossa 
Excelência a conveniência de 
que o Presente Ajuste seja im­
plementado, para o que será 
necessário autorização prévia 
do Congresso Nacional, confor­
me os termos do Artigo 49, in­
ciso I, da Const i tu 1 çã_o Fede­
ral. 

5. Nessas condições, tenho a 
honra de elevar projeto de 
Mensagem Presidencial, para 
que vossa Excelência, se assim 
houver por bem. en_cami nhe o 
texto do Ajuste anexo à apr·o­
vação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protes-­
tos do meu ma fs __ profundo 
respeito. Roberto de Abreu 
Sodrê. 

AJUSTE COMPLEMENTAR ENTRE O 
GOVERNO DA REPUBLICA FEDE­
RATIVA DO BRASIL, E O GO-

~ó~~O ~~B~~PÚ~L~g~s~?T~~~ÍÕ 
gioU~É~~~~~AMA DE COOPE A-

O Governo da Repúb11.ca Federa­
tiva do Bras i 1 

e 

ais repre§enta~ivps das neces­
sidades de coo-peração- técnica 
de arnbos os países, visando à 
identificação de projetos es­
pecíficos a serem desenvolvi-
dos. -

2. A programação-- será de 
caráter bienal, renovável me­
diante sblicitação dos orga-­
nismos -coordenadores. 

3. o Grupo de Trabalho será 
integrado por representantes 
de ambos os Governps de _outras 
autoridades- dfr9tamente rela­
cionadas a temas específicos, 
bem como _de organoi smos t-écni­
cos na·c f ona i s e de represen­
tantes do setor -priva do. 

--ARTIGO I I 

1 . Na excução do Programa 
Bienal, estimular-se-á, quando 
necessário, a participação de 
organismos multilaterais e re­
gionais de cooperação técnica, 
bem como de instituições de 
terceiros pafses. 

2, o -GrüpO de Traba 1 ho será 
constituído de forma imediata 
à entrada em vigor do pr~sente 
Ajuste Comp1 ementa r, para ela­
borar o Pro·grama Bienal cor­
respondente. 

3. O P.r.ograma Bienal será a­
valiado periodicamente, me­
diante solicitação -das entida--

ARTIGO III 

1. o programa Bienal será e­
laborado conjuntamente, em 
consonância com-as prioridades 
de ambos os países no âmbito 
de seus res_peçt f vos planos e 
estratégias de desenvolvimento 
eco:n6mi co e soei a·l , 

2. O Programa deverá especi­
ficar objetivos, metas. recur­
sos técnicos e financeiros. 
bem como as áreas em ~ue serão 
executados os_ projetos. -

3. O grupo de Trabalho deverá 
levar em consideração a impor­
tância da execução tie prOjetos 
nacionais de desenvolvimento 

_em ár-eas frOnte i r iças, e ae 
·proJetos de desenvolvimento 
re~honal integrado, a nível 
b1nacional. 

ARTIGO IV 

1. Cada Parte Contratante 
nOtificará a outra, por via 
diplomática, do cumprimento 
dOs ·requisitos exigidos por 
sua -legislação pertinente para 
a aprovação -deste Ajuste com­
plementar, o·· qual entrará em 
vigor na da ta -da _ segunda 
notificação. o presente Ajuste 
Complementar terá uma duração 
de 24 (vinte e quatro) meses, 
renováveis por iguais perío­
dos, a menos que uma das Par­
tes contratantes comunique à 
outra, por escrito e com 60 
(ses-senta) di as de antecedên­
cia, a sua decisão de não 
renová- 1 o_. 

2. o téP.-rni n·o -do presEú1t-e A­
juste Complementar não altera 
programas QUe já se encontram 
em execução. · · · ---

Feito em As_sunçã_o; aos 10 
dias do mêS de novembro de 
1989, em dois exempl_ares ori­
ginais, nos idiomas português 
e espanhol, sendo ambos, os 
textos igUalmente autênticos: 

_-::" Pe 1 o Governo da Repúb 1 i ca· 
Federativa do Brasil: Roberto 
de Abreu Sodré - Pe 1 o -Governo 
da Repúb 1 i ca do Paraguai : . 
Luiz Maria Arganã 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO IV 

Da organizaçãO-dos poderes 

CAP-ÍTULO I 

Do Pod~ Leg i s 1 a1:_t v o 
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SEÇÃO IV 

Do Senado Fede~al 

Art. 52. Compete privativa­
mente ao Senado Feder·a 1 : 

V autorizar operações ex­
ternas de natureza financeira 
de interesse da União, dos. E_a­
tados, do Distrito Federal, 
dos Territórios e dos.Muni­
cípios. 

•••• -.c •• ·~-·-·.~ •.• ····~··.~-· •• ~ ...... ~.-

(À Comfssão de Relaçaes Ex­
teriores e Defesa Nacional) 

PROúETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NO 43, DE 199D 

(N.I2. 181/sb, -na . 
Câmara dos Deputados,) 

Aprova o texto do-Acordo, 
por Troca de Notas, sobre 
concessão de um Empréstimo 
pelo Uapão, nos termos do 
Plano de Reciclagem Finan­
ceira, celebrado entre o 
Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Gover­
no do ~apão, em Brasília, a 
10 de novembro de 1989. 

O Congresso Nacf on_a_l decreta_: 

Art. 1~ ~ica aprovado o texto 
do Acordo, p_or Troca de Notas_, 
sobre Concessã~ de um Emprés­
timo pe 1 o Japão_.-_ nos. termos do 
Plano de Reciclagem Financei­
ra, celebrado entre o Governo 
da Repúbl i_ca Federativa_ do 
Brasil e o Governo do Japão, 
em Bras f 1 i a a 1 o de novembr.o 
de 1989. 

Parágrafo único. oUaisqúer·a­
tos ou ajustes . complementares 
de que possa resül ta r a revi:­
s_ão ou modificação do presente 
documento ficam sujeitos à a~ 
provação do Congresso Nacio­
nal. 

Art. 2~ Cada um dos acordos 
de emprést 1 mo a- serem firmados 
entre os Mutuárjos brasilei~os 
e o Fundo de Cooperação Ecori6-
mica Ultramarina são sujeitos 
à aprovação do Senado Federal, 
nos termos do inciso V~ do 
art. 52, da Constituição Fede­
ral, 

Art. 3 Este decreto legisla­
tivo entra em vigor na data de 
sua pub 1 i cação. 

MENSAGEM N• 114, DE 1990 

Excelentíssimos Senhores Mem­
bros do Congresso Nacional: 

Em conformidade-com o 
to no art. 49, inciso 
Cosntituição Federal, 

dispas­
I. da 

tenho a 

honra de submeter à elevada 
consideração de Vossas Exce-
1 ênc1 as, acompanhadp de Expo­
sição d~ Motivos dO Senhor M1-
n1 st_ro ___ de Estado das Re1aç5es 
E~teriores, o texto do Acordo, 
por Troca de Notas, sobre Con­
cessão de um Empréstimo pelo 
Japão, nos termos _do P 1 ano de 
Reciclagem Financeira, cele­
brado entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o 
Governo do Japão, em Brasília, 
a 10 de novembro de 1989. 

arasília, 20 ~e fevereiro de 
1990. -- ~ t.losé Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 
DPF/DAOC-Il/013/EMN LOO N• 11 
DE 23 DE JANEIRO DE 1990, DO 
SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
RELAÇ5ES EXTERIORES. 

A Sua Excelência_o Senhor 

Jose Sarney 

Presidente da República 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à 
a 1 ta aprec1 ação' de Vossa Exc.e­
lência o texto do acordo por 
troca de notas. concluído em 
10 de novembro de 1989 entre 
Bras i 1 e _Japão, que, no âmbito 
do P 1 ano de Reei c l aQem _f i nan­
cei ro japonês-,- devera garant 1 r 
ao Brasil empréstimos da ordem 
deUS$ 470 milhões. 

2. 6 refer:--i do acordo é o re­
sultado de longos meses de ne­
gociação e deve ser entendido 
como um importante gesto polí­
tico· -do Japã_o, uma vez _que é 
prática dess~ pais não conce­

--a_er emprést; mos a países que 
não es_~~j aro . com sua situação 
junto . ~o-. F_MI regu 1 ar i zada. os 
emprést_i mOS j a·paneses_ foram 
concedi dos pel a __ Overseas Eco­
nomic Development- Fund {OECF), 
qúê é uma das agências japone­
sas encarregadas da operacio­
nal1zação da reciclagem dos 
recursos do que f i ço_u_ conheci­
do como "Fundo Nakasone". Do 
lado brasileiro foram benefi­
ciadas as seguintes inicia­
tivas: modernização do Porto 
de Santos, projeto de irriga­
~ão no Nordeste (em.regiões de 
Pernambuco e bahia), projeto 
de_ irrigação em Minas Gerais 
(Jaiba IIJ e ampliação da ele­
trificação rural em _Goiás. 
Vale ressa1t~r que como o em­
préstimo japonês vincula-se a 
esses quat~o projetos, será 
necessário que se concluam os 
acordos entre os mutuários e a 
OECF para que ·as desembolsos 
possam ter início. 

3. Em vista das razões assim 
expostas, Senhor Presidente, 
considero que o acordo em a­
preço deva merecer a aprovação 
do Poder Legislativo e, para 
tal , submeto, com a presente 
ExPosição de Motivos, projeto 

de mensagem a f i m de que Vossa 
Exce1ência, se assim houver 
por ben, se digne encaminhá-lo 
ao congresso Nacional, nos 
termos do art. 49_, 1 nci so r--. 
da Constituição Federal. 

Aproveito a Oportunidade para 
re~ovar· a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protes­
tos de meu mais profundo 
respeito. Roberto de Abreu 
Sodfoé. 

Em 10 de novembro de 1989 

DAI/DPF/DAOC-II/265/EFIN-LOO­
N1 1 

Senhor Embaixador: 

Tenho a --honra Çle acusar rece­
bimento da nota de Vossa Exce­
lência desta data, cujo ~eor é 
o seguinte: 

"Excelência, 

Tehho a nonra de conffrmar os 
seguintes erttendimentos recen­
temente a 1 cançados_ entre os 
representantes do Governpo do 
Japão e do Governo da Repúbli­
ca Feder-ativa do Brasil, com 
relação a um empréstfmo a Ser 
concedido pelo Japão n·os ter­
mos do Plano de Reciclagem Fi­
nanceira, com vistas a forta-
1 ecer as relações ami st·osas e 
a cooperação econômica entre 
os dois países. 

1. Um empréstimo em ienes ja­
poneses, até _o _montante de v 
64.057.000.000 (sessenta e 
quatro- bilhões e cinqüenta e 
sete milhões de ienes) (dora­
vante denominado "o Emprést·i­
mo"), será concedido ao Gover­
no da República Federativa do 
Brasil, ao Estado de Minas Ge­
rais, às Centrais Elétricas Oe 
Goiás S.A. (Celg) e à Empresa 
de Portos do Brasil S/A 
(Portobrás) (doravante denomi­
nados "o_s Mutuários Bras i lei­
ros") pelo Fundo de Cooperação 
Econômica Ultramar i na 
( doravante den-om·i nado_ "o Fun'"' 
do"), de acordo com as leis e 
os regulamentos japoneses per­
tinentes, para a implementação 
dos projetos relacionados na 
Lista em Anexo (doravante de­
nominada ••a Lista••), de acordo 
com a alocação especificada na 
Lista para cada projeto. - -

2. ( 1 ) o Empréstimo será tor­
nado disponível medi ant·e acor­
dos de empréstimos a serem 
firmados entre os Mutuários 
Brasileiros e o Fundo. os ter­
mos e as condições do Emprés­
timos assim como os procedi­
mentos para sua utilização, 
serão regidos pelos respecti­
vos acordos de empréstimo. que 
conterãO, fnter alia, os se­
guintes princípios: 

a) o prazo de amortização 
será de 18 (dezoito) anos, 



Sexta-feira 24 DIÁRIO DO CONGRÉSSO NACIONAL (Seção II) Agosto de 1990 4569 

após um prazo de carência de 7 
(sete) anos; 

b) 'a taxa de juros será de 4o/o 
(quatro por cento) ao ano. En­
tretanto, quando parte do Em­
préstimo .for destacada para 
cobrir pagamentos a consulto­
res, então a taxa de juros 
aplicável a essa parcela será 
de 3,25% (três e um quarto por 
cento) ao ano; 

c) o perfodo de desembolso 
será de 7 isete) anos para o 
projeto n 1 da Lista. de S 
(oito) anos para o ~rojeto de 
n~ 2, e de 6 (seis} anos para 
os projetos de n~s 3 e 4 da 
Lista, a partir da data de en­
trada em vigor do referido a-
cordo de emprést 1 mo. --

( 2) Cada um .dos acordos de 
empréstimo mencionados no 
subparágrafo (1) acima será 
firmado após o Fundo se consi­
derar satisfeito_com relação à 
viabilidade do proejto a que 
se refere o acordo de 
empréstimo. 

(3} O perfodo de desembolso 
mencionado no subparágrafo (1) 
(c) acima poderá ser estendido 
mediante concordância das au­
toridades interessadas dos 
dois Governos. 

3. A República Federativa do 
Brasil garantirã a amortização 
do principal dos Emprés-timos 
concedidos para ·os projetos de 
n~s 2, 3 e 4 da Lista, assim 
como o pagamento de juros a­
eles relativos. 

4. ( 1 ) o Empréstimo para os 
projetos de n~s 1, 3 e 4 da 
Lista e parte do Empréstimo 
concedido para o projeto de n~ 
2 estarão disponíveis para co­
brir pagamentos a serem efe­
tuados pelas agências executo­
ras brasileiras aos fornecedo­
res, aos empreiteiros c/ou.a 
consultores de países-fonte 
elegíveis, em conformidade com 
os contratos que tenham sido 
ou venham a ser firmados, e 
que regem a compra de produ­
tos, e/ou serviços neces.sár1os 
à i mp 1 antação dos proj et·os 
mencionados no parágrafo 1, 
desde que tais compras sejam 
efetuadas nos países-fonte e­
legíveis e se refiram a produ­
tores fabricados por esses 
países ou a serviços por eles 
fornecidos. 

(2) Parte do Empréstimo para 
o projeto n~ 2 da Lista, até o 
montante de Y 1.117.000.000 
(sete bilhões, cento e dezes­
sete milhões de ienes), estará 
Qisponfvel para cobrir crédi­
~os a serem concedidos pelo 
Banco de Desenvolvimento de 
Minas Gerais aos submutuários, 
para uso no desenvolvimento da 
produção agrícola. 

(3) A inclusão de países na 
relação de fontes elegíveis. 
mencionada no subparágrafo (1} 
acima, será objeto de acordo 
entre as autoridades interes­
sadas dos dois Governos. 

(4) Parte do Empréstimo 
poderá ser usada para cobrir 
despesas elegfveis, em moeda 
local,. que sejam necessárias à 
implementação dos projetos 
mencionados no parágrafo 1. 

5. o Governo da República Fe­
derativa do Brasil garantirá 
que a aquisição dos produtos 
e/ov se_rvi ços mencionados no 
subparágrafo ( 1} do parágrafo_ 
4 obedecerá às normas de aqui­
sição do Fundo, que 
estabelecem, inter alla, os 
procedimentos de licitação in­
ternacional a serem seguidos, 
exceto quando tais normas fo­
rem julgadas inaplicáveis ou 
inadequadas. 

6. O Governo da República Fe­
derativa do Brasil isentará o 
Fundo de todos o-s impostos· ou 
taxas cobrados, na República 
Federativa do Brasil, com re­
lação ao Empréstimo e aos ju­
ros dele decqrrentes. 

7. Com rela~ão ao transporte 
de produtos~ adquiridos nos 
termos do Empréstimo. os dois 
governos se comp~ometem a res­
peitar os princíPios da compe­
tição livre e justa entre as 
empresas de navegação dos dois 
pafses. 

8. Os cidadãos japon~ses cu­
jos serviços possam vf·r a ser 
necessários na República Féde­
rativ-a do eras i 1, no contex"to 
dô fornecimento de produtos 
e/ou serviços -mencionados no 
subparágrafo (1) do parágrafo 
4, terão todas as facilidades 
necessárias à sua 'entrada e 
permanência na Repúb11ca Fede­
rativa do Bras i 1, para o de­
sempenho de suas atividades. 

9. _o Governo da Repúb Ti ca Fe­
derativa do Brasil tomará as 
providências necessárias para 
garanti r que: -· 

a) os recursos do- Empréstimo 
serão usados de forma adequada 
e exclusivamente nos projetos 
relacionados na Lista, e 

'b) as instalações construí­
das no âmbito do Empréstimo 
serão mantidas e usadas conve­
nientemente, para os fins es­
tabelecidos nesses entendimen­
tos, 

10. O Governo da República 
Federativa do Brasil deverá, 
quando assim for solicitado, 
fornecer ao, GovernO do Japão 
as informações e os cronogra­
mas relativos à evolução da 
implementação dos projetos 
mencionados no parágrafo 1~. 

11. Os dois Governos manterão 
consultas quando surgir qual­
quer questão ligada aos enten­
dimentos já citados. ~ 

Tenho igualmente a honra de 
propor que esta Nota e a Nota 
de resposta de Vossa Execelên­
cia confirmando o acima expos­
to, em nome do Governo da Re­
pbblica Federativa do Brasil, 
passem a constituir Acordo en­
tre os dois Governos, o qual 
entrará em vigor na data do 
recebimento, pelo Governo do 
Japão. da notificação escrita 
do Governo da República Fede­
rativa do Brasil. informando 
se terem completado as provi­
dências internas necessárias 
para a entrada em vigor do re­
ferido Acordo. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a Vossa Ex·cel ênc'i a 
meus protestos da mais elevada 
estima e consideração. (a) 
Harunor 1 Kaya. 

LISTA 

(em milhões de ienes) 

1. Projetos de Irrigação no 
Nordeste .... ~ ......... ~ .. 7.596 

2. Projeto de Irrigação de 
Jafba (II) .............. 14.740 

3. Projeto de Eletrificação 
Rural do Estado de Goiás12.S32 

4. Projeto de Desenvolvimento 
do Porto de Santos ..... 28.889 11 

2. A propósito, tenho a honra 
de confirmar, em nome do meu 
Governo que o acima exposto é 
também o entendimento do Go­
verno brasileiro, e de-cOncor­
dar com que a Nota de Vossa 
Excelência e esta Nota consti­
tuam um Acordo entre os dois 
Governos, o qual entrará em 
vigor à data do recebimento. 
pelo Governo do Japão, da no­
tificação escrita por parte do 
Governo da República· Federati­
va do Brasil, de que se cum­
priram as formalidades inter­
nas necessár 1 as à sua 
vigência. 

Aproveito a oportunidade parã 
renovar a Vossa Excelência os 
protestos de minha mais alta 
consideração. - (a) Paulo Tar­
so Flecha de Lima. 

AVISO N~ 120--SAP 

Em 20 de fevereiro de 1990 

A Sua Excelência o Senhor De­
putado Luiz Henrique 

OD. Primeiro Secretário da Câ­
mara dos Deputados 

Brasil ia- DF 
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Excelentfssimo Senhor Pr1me1-
ro secretário: 

Tenho honra de encaminhar a 
essa Secretaria a Mensagem do 
Excelentfssimo Senhor Presi­
dente da República, acompanha­
da de Expos 1 ção de Motivos do. 
Serihor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, relativa 
ao texto do Acordo. por Troca 
de Notas, sobre Concessão de 
um empréstimo pelo Japão, nos 
termos do Plano de Reciclagem 
Financeira, celebrado entre o 
Governo da Repúbl i_ca Federa ti­
va do Brasil e o Governo do 
Japão, em Srasflia, a 10 de 
novembro de 1969. 

Aproveito a oportunidade pará 
renovar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e 
consideração. - Luiz Roberto 
Ponte, Ministro-Chefe do Ga­
binete Civil. 

LEGISLAÇÃO CJT AOA • ANEXADA 
PELA ÇOORDENAÇAO DAS 

COMISSOES PERMANóNTES 

CONSTITUIÇÃO DA REPÜBLICA 
FEDERATrVA DO BRASIL 

TÍTULO IV 

Da organização dos poderes 

CAPÍTULO l 

Do Poder Legislativo 

SEÇÃO IV 

Do Senado Federal 

Art. 52. Compete privativa­
mente ao _Senado Fedeta1 : 

V autorizar operações ex-
ternas de natureza financeira 
de interesse da União, dos Es;.;­
tados,, do Distrito. Federal dos 
Territórios e dos-Municípios. 

o •,, •f• •-•~ • ~ •, • • • •·~·v v • ,..._~ • * • ·-·~-· 

(À Comissão de Relações 
Exter f_ores e Deféss Na~ 
cions1) 

PRO~ETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NO 44, DE 1990 

(NO 224/90, na 
Câmara dos Deputados) 

Ratifica, nos tenmos do 
art. 36 do Ato das Disposi-
ções COnstitucionais Tran­
sitórias, o Fundo Especial 
de Desenvolvimento e Aper­
feiçoamento das Atividades 
de Fiscalização- fundaf. 

O Congresso Nacional decreta: 

A• ... ·1A Fiça ratificado, na 
forma do disposto no ar~. 36 
do Ato das Disposições Consti­
tucionais Transitórias. o Fun­
do Especial de Desenvolvimento 
e Aperfeiçoamento das Ativida­
des de Fiscalização- Fundaf, 
gerido pelo Departamento da 
Receita Federal,-nos termos do 
Decreto-Lei n~ 1 .437, de.17 de 
dezembrO de 1975. 

Art. 2~ _Este decreto legisla­
tivo entra em vigor na data de 
sua publ i cação. · 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÜBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS 

Art. 36. Os fundos existentes 
na data da promulgação da 
Constituição, excetuados os 
re_sul ta_ntes de isenções f i s­
cais que passem a integpar pa­
trimônio privado e os qUe in~ 
teressem à defesa nacional, 
extin~uir-se-ão, se não forem 
ratificados pelo ·congr-esso Na­
cional no prazo de dois anos. 

..•.•• _ ..... ~-· .•.. -....••• O'-"-=".-. 

DECRETO-LEI N~ 1 .437, 
DE i7 DE DEZEMBRO DE 1975 

Dispõe sobre a base de 
cá1cu,o do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, 
relativo aos produtos de 
procedência estrangeira que 
indica, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, no 
uso das atribuições que lhe 
co.n_fere o art. 55, i tem I!, da 
Constituição decreta: 

Art. 1A A base de cálculo do 
Imposto sobre Produtos lndus~ 
trializados. relativo aos pro­
dutos de procedência estran­
geira çlassi ficados no C_apítu.::­
ío 22 da Tabela anexa ao De­
creto nSI. 73. 340. de 19 de- de­
zembro de 1973, devido na saí­
da desses produtos de estabe­
Jecimento equiparado a indus­
trial pela legislação do refe­
rido imposto, será a que tiver 
servido de base, no desembara­
ço aduaneiro ou_ arrematação em 
1e1lão, ao cálculo do Imposto 
sobre Produtos Industrializa­
dos·, acrescida de 55% (cin ... 
qiTenta e cinco porcento). 

§ 1~ o Ministro de Estacto da 
Fazenda poderá determinar que 
o imposto calculado pela forma 
indicada neste artiQO seja re­
colhido antes da sa1da do pro-

duto da repartição que tiver 
promovido o desembaraço ou o 
leilão, estabelecendo, nesse 
caso. normas referentes: 

a) ao momento em que o impos­
to será recolhido e a forma de 
recolhimento; 

b) ao aproveitamentO do cré­
dito cto imposto pago ·no --aesem­
baraço aduaneiro; 

c) à utilização e emissão do 
documentári.o fiscal. inclusive 
quanto ao estoque dos produtos 
de que trata_este artigo, na 
data de vigência deste decre­
to-lei. 

§ 2~ 6 disposto neste artigo 
aplica-se, também_, aos produ­
tos que, sem entrarem no esta­
be 1 eci mente do · importador ou 
arrematante, sejam, por estes·, 
remetidos a terceiros. 

Art. 2~ Na ar.rematação em 
leilão dos produtos referidos 
no artigo precedente, ~a base 
de cálculo do imposto de im­
portação não poderá -s-er 1 nfe­
rior a .que seria uti 1 izada em 
uma importação que se verifi­
casse naquele momento .. 

Art. 3~ o Ministro ·da Fazenda 
poderá determinar seja feito. 
mediante ressarcimento de cus-

- to e dema1s encargos, em rela­
ção aos produtos que indicar e 
pelos critérios que estabele­
cer, o forneciment:o ·_do se1(:f 
especí a 1 a qu.e se refere o 
art. 46 da Lei n~ 4.502, de 3_0 
de novembro de 1964, com os 
parágrafos que lhe foram a­
créscidos pela alteração do § 
2~ dO art. 2~ do Decreto-Lei 
nA 34, de 18 de novembro de 
1966. 

Art. 4~ Não se considera com­
preendido pelo acréscimo a que 
se refere a parte final do 
art. 4~ do Decreto-Lei n~ 
1 .133, de 16 de novembro de 
1970, o Imposto sobre Produtos 
Industrializados pago pelo im­
portador ou dele exigfvel por 
ocasião do desembaraço 
aduaneiro. 

Art. 5~ Fica acrescentado ao 
art. 3~ do Decreto-Lei n~ 
1.133, de 1970, o seguinte 
parágrafo: 

11 § 3~ Sempre que o valor 
tributável resultante da 
aplicação das normas prece­
dentes for inferior ao de­
finido no art. 14, inciso 
II, da Lei n~ 4.502, de 30 
de novembr·o de 1964, preva- · 
1ecerá este.") 

Art. 6~ Fica instituído, rio-­
Ministério da Fazenda, o Fundo 
Especial de Desenvolvimento e 
Aperfeiçoamento _das AtJ vi dades 
de Fiscalização- Fundaf, des­
tinado a fornecer recursos 
para financiar o reaparelha-
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menta e reequipam~nto da Se­
cretaria da Receita Federal, a 
atender aos demais encargos 
específicos inerentes ao de_­
senvolvimento e aperféi9oamen­
to das atividades de f1scali­
zação dos tributos federais e, 
especialmente, a intensificar 
a repressão às infrações, re­
lativas a-mercadOrias estran­
geiras e a outras modalidades 
de fraude fiscal ou cambial, 
inclusive mediante a institui­
ção de sistemas especiais de 
controle do valor externo de 
mercadorias e de exames 
laboratoriais. 

Art.- -7~ os recursos prove­
nientes do fornecimento dos 
selos de controle, a que se 
refere o art. 3~. constituirão 
receita do Fundaf e a conta 
deste serão recolhidos ao·ean­
co do Brasil S.A. 

Art. 8A Constituirão, também, 
recursos do Fundaf: 

I - dotações específiCas cón­
signadas na Lei de Orçamento 
ou em créditos adicionais; 

II - transferências de outros 
fundos; 

Ill - receitas d1versas; e 

IV -outras receitas que lhe 
forem atribuídas por lei. 

Art. s~ o Fundaf será geridO 
pela Secretaria da Receita Fe­
deral, obedecido o plano de 
aplicação previamente aprovado 
pelo Ministro da Fazenda. 

Art. 10. Os saldos do Fundaf, 
verificados .ao f i na 1 ç:le cada 
exercfcio financeiro. ·serão 
automaticamente transferidos 
para o exercício seguinte. 

Art. 11. Este decreto-1 e i 
entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília 17 de dezembro de 
1975; 154k da Independência e 
87~ da República.- ERNESTO 
GEISEL - Mário Henrique Simon­
sen ~cão Paulo dos Rets 
Vellcso. 

(À Comissão de Assuntos 
Econômicos) 

OFÍCIO 

OFÍCIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE FINANÍAS DA PREFEITURA 

MUNIC PAL DE NATAL 

N~ 146/90, de 7 do corrente, 
encaminhando, em atendimento 
ao disposto no art. 4~ daRe­
solução n~ 94, de 1969, do Se­
nado Federal, documentação re­
lativa ao endividamento daque­
le Municipio, referente ao 1~ 
e 2~ trimestres do corrente 
ano. 

(À Comissão de Assuntos 
éConômfco.SJ 

PARECERES 

PARECER NO 280, DE 1990 

Da Comissão de ASsuntos 
Sociais Sobre o Projeto de 
Lei do Senado n~ 346~ de 
1989, que dispõe sobre o 
atendimento à criança _e ao 
a do 1 escente_ em s 1 tuação de 
risco e dá outras providên­
cias. 

Relator: Senador Carlos 
Patrocínio 

o Projeto de Lei nQ 346, de 
1989, do SenadO Federal, obje­
tiva conferir à crian~a e ao 
ado 1 escente em ?_i tuaçao · de 
risco oportunidades educacio­
nais. de saúde, de trabalho. 
de práticas desportivas_ e ar­
tísticas·; além de garantir­
lhes alimentação e vestuário.-

2. Dezessete incisos do art. 
1~ desse PLS elencam as prer­
rogativas-que se-pretende con­
ferir aos menores, com idade 
entre 6 e 18 anos, em situa­
ções de risco, e a· parãQraTo 
unico do meSmo artigo define 
como !'_situação d eri sco" a~ 
abrangidas pelo art. 2~ da Lei 
n~ 6.697, de t977 --o atual 
Código de Menores. 

3. O art. 2Q do PLS em exame 
estabelece que as entidades 
governamentais de atendimento 
a crianças e adolescentes em 
situação de risco deverão "e­
quilibrar" seus orçamentos e 
para isso fixa limites de até 
10% (dez por cento) da receita 
com despesas de pess_oa 1 e de 
até- 1% (um por cento) com des­
pesas de publicidade. 

4. O art. 3~ condicionao 
funcionamento 'de en-tidades 
particulares de assfstêncfa a 
menores à aprovação, em e~t~­
tuto, do-s p·rincfpios estabele­
cidos naquéle projeto de lei, 
e o art. 4~ confere ao Minis­
tério da Educação a competên­
cia para fisacalizar essas en­
tidades particulares e também 
~s governamentais. 

5. o art. 5~ do PLS n~ 346/89 
cu i da do aspecto i nfrac·i o na 1 
do menor e da penalização de 
quem se omite do dever de 
encaminhá-lo ao juizado de 
menores. o art~- 651. também cu i­
da de sancionar, 11 com reclusão 
de dois a cinco anos, a toda 
pessoa especialmente respon­
sável pela custódia de crian­
ças ou adolescentes, permitin­
do-lhes se submetam aos efei­
tos de substância qufmica ca­
paz de provocar dependência ou 
bloqueio de raciocínio, ou que 
atente contra ·a dignidade dos 
mesmos". 

6. o art. 7~ confere nabili­
tação a qualquer membro da so­
c1edade p~ra encaminhar denún­
cia ao Minsitério PúblfcQ, em 
caso de inobservância do dis­
posto na que 1 a prop·os 1 ção. 

7. E, finalmente. o art. a~ 
determina que as entidades go­
vernamentais e não-gover­
namentais se reestruturem no 
prazo de 6 (seis) meses, a 
contar da publicação dague1e 
texto, se alçado à condiçao de 
1ei. 

8. Sobre o assunto, tramitam 
os PLS n,g,s 255. de 1989, de 
autoria do Senador Nelson Car­
ne1ro, que dá_ nova redação ao 
atual Código de Menores (Lei 
n~ 6.697, de 10 de outubro de 
1979); o PLS n• 193, de 1989, 
de autoria do Senador Ronan 
Tito, que dispõe sobre o Esta­
tuto da Criança e do Adoles­
cente. e o PLS n~ 279, também 
de-1989, de autoria de Márcio 
Lacerda. que propõe sejam al­
terados DS arts. 32 e 34 do 
atual C6d1go de Menores. 

9. A evolução dos trabalhos 
da "Comissão Temporária Código 
de_ Menores", criÇ~:da com o fim 
esPecífico de apreciar os pro-­
jetos de lei_, em tramitação no 
Senado, que disciplinam as 
normas de proteção a criança e 
ao adolescente previstas na 
constituição Federal, condu­
ziu-a a manifestar-se pelo de 
n~ 193/89, conhecido como Es­
tatuto da Criança e do Adoles­
cente, com as alterações nele 
propostas, através de emendas, 
em razão da abrangência dada ã 
matéria e da preferência quasê 
unânime da sociedade. 

10. Assim é que o Estatuto do 
Menor foi aprovado naquela Co­
missão e, na mesma oportunida­
de. prejudicados os PLS n~s 
255 e 279, de 1989. 

11. Diante do até aqui expos­
to. parece-nos de maior conve­
niência cotejar o PL_S n.a 346, 
de 1989, sOb exame, com o PLS 
n~ 193, também de_ 1989, por 
sua abrangência, inovação e 
adequação ao mandamento do 
art. 204, inciso II. da Cons­
tituição Federal. 

12. De loco vê-se_ que o art. 
1~ do PLS nn 346, com todos oS 
seus itens. está englobado 
pelo PLS n~ 193. Os incisos I 
e II do art. 1~ prevêem igual­
dade de oportunidades e inte­
gração ao sistema educacional; 
o art. 3~ do Estatuto também 
faz essa previsão legal, só 
que, no Estatuto. em cumpri-­
mento ao art. 204, II. da Car­
ta de ease, ficou estabelecida 
também a participação da famí­
lia e da comunidade, conforme 
se extrai da leitura do art. 
4~ e inc1sos. donde se conclui 
que este dispositivo é mais 
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complexo e melhor alicerçado 
constitucionalmente. 

13. o- tftulo II do Estatuto, 
que trata dos direitos funda­
mentais, agasalha, no capitulo 
I, dispositivos relativos ao 
direito à vida, à saúde e à 
alimentação (arts. 7Q e se­
guintes). O capitulo II do 
mesmo Estatuto (arts. 15 e se­
guintes) dispõe sobre os di­
reitos de menores e adolescen­
tes quanto à liberdade, res­
peito e dignidade; o capitulo 
III, sobre o direito à famflia 
e à convivência comunitári~; e 
o capítulo IV, sobre o direito 
à educação, cultura, esporte e 
lazer, pormenortzadamente. 

14. No capitulo I do Titulo 
III, que trata da prevenção de 
ocorrências ameaçadoras ou 
violadoras de dire1tos, preco­
niza o Estatúto a sanção pró~ 
pria e, no capítulo Il do mes­
mo título, os demais direitos 
e restrições relativos ã in­
formação, cultura, lazer, es­
portes, diversões e espetácu­
los. acompanhamento e perma­
nência de menores po~ adultos, 
segundo a faixa etár.ia, 
evidenciando-se, por tudo is­
so, mais completo do Estatuto 
que o PLS n~ 348/89. 

15. No parágarfo único do 
art._ 1~ verificam-se duas 
1 mpropri edades: guanto à _f a i­
xa etária passfvel de receber 
assistência - entre 6 (seis) e 
18 (dezoito) anos- e quanto 
ao suporte no art. 2~ do atual 
Código de Menores, que foi su­
perado e ensejou_ a apresenta­
ção de projetos de lei que me­
lhor atendam às exigências a­
tuais da sociedade. 

16. De fato, quanto ao art. 
2~ do Código de Menores, não 
há por que invocá-lo; pelo 
contrário, no PLS n.g_ 193 é 
proposta a revogação de todo 
aquele Código, pois no que 
tange ao aspecto etário, não 
há razão visível para se ex­
cluírem de assistência os me­
nores situados entre o (zero) 
e 5(cinco) anos de idade. 

17. Veja-se que o PLS n~ 
193/89 nao apenas contempla, 
em seu art. 2~, c r i anças 
(assim compreendidas as pesso­
as de o (zero) a 12 (doze) 
anos de idade) e adolescente~ 
(isto é as de 12 (doze) a 18 
(deZo-ito) anos), mas também, 
no parágrafo único desse arti­
go se assegura a assistência 
especial a pessoas com idade 
entre 18 (dezoito) e 21 (vinte 
e um) anos de idade, e através 
dos arts. 7R- e 14 o Estatuto 
também consagra direitos -ao 
nascituro e à gestante. 

18~ O art. 2~ do PLS n~ 346, 
sob exame, contém improprieda­
de legiferante, ao propor que 

as entidades de assistência à 
criança e ao adolescente "e­
qui 1 ibrem seus orçar11~ntos 11 • 
Ora, essa redação autoriza se 
infira que essas mesmas enti­
dades têm, atualmente, seus 
orçamentos desequilibrados. 

19. No cerne, esse comando 
legal objetiva fixar em até 
10Y. (dez por cento) da receita 
orçamentária as despesas com 
pessoal, e em até 1% (um por 
cento) os gaStos com publici­
dade e gropaganda. Através da 
Emenda n~ 12 foi proposta a 
supressão dos incisos VI a IX 
do art. 85 do PLS n~ 193/89 (o 
Estatuto), com o que se evita­
riam despesas paralelas com 
propaganda e o gigantismo da 
atividade-meio, o que acaba 
por concorrer com os interes­
ses das atividades-fins-o bem-
estar:-: ___ çla c.riança e do 
adolescente. Essa emenda, po­
rém, foi rejeit.eda. Através_da 
Emenda n.!l. 1 5, i gua 1 mente re­
jeitada na Comissão, acrescen­
tou-se um novo_ 1;2rtigo ao PLS 
n~ 193, limitando-se a 10% 
(dez por cento) as despesas 
com pessoal das entidades go­
vernamentais de atendimento. 

2·0. Está preclusa a oportuni­
dade de alteração do texto no 
Senado, mas é de lembrar-se 
que o mesmo_seguirá para a Câ­
mara dos -Deputados tão 1 ogo 
conc1ulda sua revisão na Co­
missão de Redação do Senado. 

21. o art. 3~ do PLS n~ 346, 
S.M.J., parece-nos prejudicado 
em face_ d~ limitação da pro­
posta, que se volta apenas 
para as atividades particula­
res de atendimento, cujos es­
tatutos devem, como condição 
de funcionamento, conter as 
normas daquele projeto. ora, o 
PLS n~ 193, de 1988, congrega, 
em nfveis sociais diferentes, 
as entidades governamentais, a 
sociedad_E! e_ a .. famfl ia para, 
num amplo esforço, buscar so­
lução para o problema do 
menor. Convertido em lei, que 
a todos obriga, não há mais 
razão para que se introduza 
nas normas infralegais, esta­
tutárias, essa obrigatorieda­
de, que sobre todos recei. Não 
bastasse isso. o PLS n~ 193, 
através do art. 87, estabele­
ceu essa exigência de forma 
mais completa. 

22. O art. 4.2. confere ao Mi­
nistério de Educação a compe­
tência para fiscalizar o fun­
cionamento das entidades de 
assistência ao menor. O PLS n.2. 
193, diferentemente, em face 
da abrangência. que.dá ao as­
sunto, atribui competências.ao 
Poder Judiciárto, Legislativo~ 
Ministério Púb.l"ico,. Conselhos 
Tutelares e a associações 
comunitárias legalmente cons­
tituídas (art. 0.92) -segundo 
suas funções. As sanções pre-

\. 

vistas são elencadas no art. 
94 do PLS n~ 193/89. 

23. o tratamento d-ispensadO 
através do art. 5.11. do PLS n.2. 
346 a qualquer criança ou ado­
lescente suspeito ou acusado 
de infração ê o encaminhamento 
ao juizado de menores, em 24 
(vinte e quatro) horas, punida 
a omissão com a perda de 
cargo. No Estatuto, todo o Tí­
tulo III do Livro I cuida da 
prevenção e, não bastasse is­
so, foram previstas, também, 
medidas de proteção (arts. 96 
e seguintes) e direitos do me­
nor (arts. 103 e seguintes), a 
inimputabilidade aos menores 
de 18 (dezoito) anos (art. 
101) e a comunicação imediat.a 
ao juiz, em caso de apreensão 
de adolescente (art. · 104), 
garantindo-se-lhe a liberdade 
(art. 103) exceto flagrante 
prát.ica de ato infracional ou 
por ordem escrita do juiz. 

24. o art. 6~ fixa pena de 2 
(dois)_ a 5 (cinco) anos de re­
clusão ao responsável pela 
custódía de crianças e adoles­
centes, se estes se submeterem 
uaos efeitos de substância 
química capaz de provocar-lhes 
dependência ou bloqueio de 
raciocínio" ou, ainda, a 
"qualquer tipo de prática a­
tentatória contra a sua digni­
dade". 

25. Malgrado o zelo legife­
rante, a medida proibiria a 
utilização de certos medica­
mentos por menores. No que 
tange à preservação da digni­
dade de menores e adolescen­
tes, com o que concordamos 
plenamente, cremos, ainda as­
sim, que essa não será assegu­
rada apenas com o estabeleci~­
mento de forte apenamento, 
qual seja o da reclusão- re­
quer detenção - com o mínimo 
de 2 (dois) e o máximo __ de 5 
(cinco) anos. Veja-se. de lo­
go, que o atentado à dignidade 
do menor pode ocorrer indepen­
dentemente da vontade do seu 
responsável e que este, por 
essa condição ante o menor, 
seria sancionado com prejufzo 
para ambos. Na verdade, também 
nesse tópico nos parece mais 
pertinente o que dispõe o 
Estatuto. De fato, em seu art. 
128 são arroladas 11 (onze) 
medidas punitivas, que vão 
desde a reeducação dos pais ou 
responsáveis, passando pela 
advertência, multa, até a des­
tituição do pátrio poder. Es­
sas nos parecem medidas muito 
mais consentâneas com a reali­
dade. 

26. o art. 7~ do PLS n~ 
346/89 atribui habi 11tação "a_ 
qualquer membro da sociedade" 
para encaminhar _denúhcia ao 
Mins1tério Público em caso de 
inobservância das normas ali 
preconizadas. Nesse caso, há a 
presunção de inocência do de-
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nunciante, consoante o inciso 
LVII do art. _s,g; da_ Constitui­
ção, mas deveria haver, igual­
mente, a sanção por denuncia­
ção caluniosa que tantos males 
pode caus·ar. Por esse motivo, 
mais uma vez prefer'imos o tra­
tamento dado ao assunto atra­
vés do PLS n~ 193/89, cujos 
arts. 184 a 211 dispõem sobre 
todo o rito processual e admi­
nistrativo que se dispensará 
ao caso em espécie. 

27. o art.--a~ do PLs nA 
346/89 fixa prazo de 6 (seis) 
meses para- que as entidades 
~ssistencfais se reestruturem. 
E impossível cotejar esse ar­
tigo a qualquer dos que com­
põem o Estatuto, porquanto 
este último reestrutura o pró­
prio assunto - menor - através 
de novo enfoque e com o con­
curso da própria sociedade. 

28. É lamentável que as Emen­
das n~s 12-e 15 tenham sido 
rejeitadas. pois entendemos 
imprescindfvel 1 imitar-se a 
dotação orçamentária das ati­
vidades-meio, com a s·upressão 
de estatfsticas, propagandas e 
demais cbndutas que pouco ou 
nada acrescentam ao bem-estar 
do menor._ Nesse ponto, o PLS 
n~ 346/89 supera a atual reda­
ção do PLS n><- 193/89 que.. no 
entanto, acaba de ser aproVado 
na Comissão T~mporária e será 
submetido à revisão da Câmara 
dos Deputados tão -1 ogo seja 
aprovado pela comissão de Re­
dação desta Casa. 

A nossa conclusão, portanto, 
é no sentido de que .o presente 
projeto seja encaminhado ao 
~residente do Senado para de­
claração de sua prejudiciali­
dade (art. 334 do-- Regimento 
Interno), tendo em vista a a­
provação· por esta Cas'a do Es­
tatuto da Criança e do Adoles­
cen-te, ora em tramftação na 
Câmara: o qual disciplina a 
matéria com maior abrangência. 

É o parecer. 

Sala das reuniões. 28 de ju­
nho de 1990. - Almir Gabriel, 
Presidente - Carlos Patrocf­

nio, Relator, Márcio Lacerda 
- Mauro Benevides - uutahy Ma­
galhães -Mansueto de Lavor -
~amil Haddad- Nabor Júnior­
~arbas Passarinho - Ronan Tito 
- Aluizio Bezerra - Mauro Bor­
ges - Meira Filho - Áureo 
Mello. 

PARECER NO 281, DE 1990 

(Da Comlssão Diretora) 

Redação do vencido 
turno suplementar do 
titutivo ao Projeto 
do Senado no 257, de 
Co""lementar. 

par;> o 
Su!l;;­

âe Lei 
1989-

A Comissão Diretora apresenta 
a redação do vencido para o 
turno suplementar do Substitu­
tivo ao Projeto de Lei do Se­
nado n~ 257, de 1989- Comple­
mentar, que define a hipótese 
de "relevante interesse públi­
co da União", para os f1ns 
previstos no art. 231, § 6~. 
da ConstLtuição. 

Sala de Reuniões da Comissão, 
23 de agosto de 1990. 
Nelson Carneiro, Presidente 

Pompeu de Sousa, Relator -
Lavoisier Maya - Antônio Luiz 

Maya 

. ÀNEXO AO PARE:CER 
N~ 281, Di: __ 1;l900 

-- _Redil_c;ão do vencido para o 
turno suplementar do Subs-

-·titutjvo ao Projeto de Lei 
do senado nQ 257, de 1989-
Co"'ºlementar, que define a 
hipótese de "relevante in­
teresse público da União", 
para os f j_ns previstos no 
art. 231, § so, da 
Constituição. 

o COng-resso J\laci ona 1- decr_eta: 

Art. 1~ Parã fins de ap1ica­
ção do dispoSto no § 6~ do 
art._ 231 aa -constituição, ca­
racterizam r_el evante interesse 
público· d_a Untão: 

r -perigo iminente de agres-
são externa; -

!l_ 
nente 
e 

ameaça de grave e imi­
catástrofe ou epidemia; 

III ;:.._neCessidade de 9xpÚ,ra­
ção da riquezas naturais im­
prescindíveis à_ soberania ou 
ao desenvolvimento nacio~a1, 
-i nexi_s_tentes em outras reg 1 ões 
_do Pafs, ou. caso existentes, 
1 _mposs -;V é i s dé serem exp 1 ora­
das nas condições técnicas en­
tão conhecidas. 

Parágrafo único. --Nas hipóte­
se.s previstas neste artigo, 
que impliquem a perda ~a ocu­
pação, do dom' f ni o e da posse 
da terra, o pbder público é 
obrigado a repor estas terras 
com equivalência ambiental e 
de área. Quando a perda for de 
parte da área. a reposição 
será em terras cont·í guas à 
ren1anescente. 

Art. 2;:2. Quando se configure 
relevante interesse público da 
União, com base nos critérios 
definidos no artigo anterior, 
o Poder E.:._<:ecut i vo pro_cederá ao 
levantamento do caso e o 
encaminhará imediatamente ao 
Congresso Nacional. 

§ 1 ~- O Congresso Naci ona 1 
decidi~á se é o caso de rele­
vante interesse público da U­
nião, autorizando os atos do 

Poder ExecutivO e determin~ndo 
cautelas e providências neces­
sárias. 

§ 2><- Reconhecido c relevante 
interesse público da União, o 
Poder Executivo encaminhará ao 
Congresso Nacional, juntamente 
com os resu 1 tados do 1 evanta-· 
mente, os-estudos relativos à 
área de que trata o parágrafo 
único do art. 1.2. desta lei. -

Art. 3~ Esta lei entra em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 4Q Revogam-se as dispo­
sições. em contrário. 

PARECERES NOs 282 e 
~283, DE 1990 

Sobre o Projeto de Decre­
to legislativo no 8/88 
(Projeto de Decreto Legis­
lativo no 11/88, na CO), 
que aprova o texto do Pro­
tocolo de Emenda à Conven­
ção de Aviação Cfvil Inter­
nacional (art. 83 Bis), as­
sinado em Montreal, a 6 de 
outubro de 1980. · 

PAREC~R NO 282, DE 1990 

(Da Comissão de Constituição 
Justiça e Cidadanta) 

Relator·: SenadOr Antonio LUiz 
Maia 

Esta com-issão é chalna'dã. a o­
pinar acerca do texto-dO PrO'..; 
toco1o de Emenda à Convenção 
de Aviação Civil lnternaciona1 
(art. 83 Elis), assinado em 
Montreal, a 6 de outubro de 
1980, em cumprimento ao dis­
posto no- art ~ 49, inciso I. da 
Constituição Federal. -

Conforme assinada a exposição 
de mot 1 vos - quê-- acompanha a 
Mensagem Presidencial n~ _316, 
de 19B7, visa o instrumento 
internacional em tela a regu­
lamentar os casos de arrenda­
mento, fretatnentó e i ntercãm­
bio de aeronaves, que não fo­
ram normatizados pela Conven­
ção de Çhicago de 1944. 

A emenda ora em exame prevê 
que, nos casos de arrendamen­
to, fretamento ou fnter'câmbio 
de aeronave matriculada em um 
Estado Co_ntratante, e ex~:nora­
da por operador com residência 
permanente em outro Estado 
Contratante, Tica o Estado de 
matricula da aeronave isento 
de responsabi 1 idade quanto-- a 
funções e obrigações transfe­
ridas para o outro Estado. 

Argumenta o Itamaraty que 
tal medida reveste-se de gran­
de importância para a aviação 
civil internacional, e em par­
ticular para as empresas aére­
as brasileiras, uma vez que 
vem se tornando prática cada 
vez mais fre~üente o arrenda~ 
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menta de aeronaves pelas mes­
mas, devi do ãs. vul tos_as somas 
envolvidas na aquisição de-uma 
nova aeronave, e na necessida­
de de competirem, aquelas em­
presas. em igualdade de condi­
ções com as empresas estran­
geiras. 

Assim sendo, em face do ex­
~osto, opinamos favoravelmente 
a aprovação do protocolo em 
tela, na forma do incluso pro­
jeto de decreto legislativo, 
nenhuma dúviaa subsistindo 
quanto à sua constitucionali­
dade, juridicidade, e boa téc­
nica legislativa. 

Sala das Comissões, 29 de 
maio de 1990. Cid Sabóia de 
Carvalho, Presidente - Antô­
nio Luiz Maya, Relator - Au­
rec Mello- ~utahy Magalhães­
~osé Fogaça - Uoão Calmon -
Chagas Rodrisues -Odacir Soa­
~es - Luiz V1ana - Janbas Pas­
sa~inho F~anc1scc Rollem­
berg. 

PARECER NO 283. DE 1990 

(Da Comissão de Relações. 
Exteriores e Defesa Nacional) 

Relator: Senado~ Antônio Luiz 
Maya 

Em cumprimento ao disposto no 
art. 49, inciso I.-da Consti­
tuição, que preceitua a compe­
tência exclusiva do Congresso 
Nacional para 11 res-olver defi­
nitivamente sobre tratados ou 
atos internacionais que acar­
retem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacio­
na 1 ", deverá esta comissão 
pronunciar-se sobre o texto do 
Protocolo de Emenda- à Conven­
ção de Aviação Civil Interna­
cional '(art. 83 Bis). assinado 
em Montreal, a 6 de outubrõ de 
1980. 

Examina9a a· matéria, verifi­
cou-se nao constar do proces­
sado o text_o da Convenção so­
bre Aviação Civil Internacio­
nal, a cujo artigo 83 se pro­
põe a emenda em te 1 a. Obtido -o 
referido iexto, solicitamos 
seja ele anexado ao presente 
processo, por tratar-se de le­
gislação nele citada. 

O objetivo do protocolo em 
questão é o-ae regulamentar os 
casos de arrendamento, freta­
mento e intercãnbio de aerona­
ves, que não foram objeto de 
normatização pela Convenção 
sobre Aviação Civil Interna­
cional, celebrada em Chicago 
em 7 de dezembro _de 1944. 

Trata-se de uma emenda pro­
posta à referida convenção, 
consoante o desejo geral dos 
Estados Contratantes, de esta­
belecerem um dispositivo para 
a transferência de certos de­
veres e funções do Estado de 
registro para o Estado do ope-

rador de aeronaves nos casos 
de arrendamento, afretamento 
qu troca, assim como de quais­
quer arranjos semelhantes com 
relação às referidas aerona­
ves. 

ProPôs-se assim, na reunião 
de Montreal, de 6 de outubro 

.de 1980~ da Assembléia da Or­
ganização de Aviação Civil In­
ternacional, a inserção, após 
o Artigo 83 da Convenção sobre 
Aviação Civil celebrada em 

-Chicago em 1944, do novo Arti_­
go 83 bis que prevê, nos casos 
de arrendamento, afretamento 
ou trocã de aerOnave registra­
da em um Estado Contratante, 
ou de. qualquer arranjo seme­
lhante, por parte de um opera­
dor cuja principal sede de ne­
gócios, ou na falta desta, 
cuja residência permanente se 
localize em. outro. Estado Con­
tratante, que o Estado regis­
trante poderá, mediante acordo 
com o outro Estado mencionado, 
transferir a esse último, de 
forma ,parcial ou total, os de­
veres 'e as funções de Estado 
registrante relativos à aero­
nave, previsto nos artigos 12, 
30, --31 e 32 (a) da referida 
Convenção. 

Especifica o protocolo em 
tela que será de noventa e 
oi_to o número de ratificações 
dos Estados Contratantes, 
~ecessár-1 as a ·entrada em vigor 
da emenda acima citada. 

-A-ssi'"riãla a Expos\ção- de Moti­
vos d_o Ministério das Rel.ac;ões 
Exteriores, que nos últ1mos 
anos, têm os transportadores 
brasileiros, 9ue operam tanto 
no setor dqmest i c_o: como _no 
camPo internaciorlal, recorrido 
fr~qüentemente à prática do 
arrendamento, em face dos al­
~QS---::preço_s das aero.naves, _ a 
par do fato de q~e o equipa­
mento açlquiri_do se torna rapi­
damente obso 1 e to em face d-os 
rápidos avanços·da tecnologia 
ae_ronáutica. Disso resu1ta, 
portanto, ·que as empresas bra­
sileiras se vêem compelidas a 
ut i 1 fzar a prât i ca do arrenda­
mento, o que lhes possibilita 
competir em base de 1gualda~e 
com as empresas estrangeiras. 

Em face das cons.iderações a­
cima, e tendo em vista o inte­
resse manifestado pelo Minis­
tério da Aeronáutica em que o 
Governo brasileiro _proceda à 
ratificação da emenda à Con­
venção de Chi-cago, que i ntro­
duz o Artigo 83 bis, opinamos 
favoravelmen1;e à aprovação do 
Protocolo ora em exame. 

Sala das Comissão, 22 de a-· 
gosto de 1990. - Humbe~to Lu­
cena, Presidente Antônio 
Luiz Maya, Relator - Chagas 
Rodrigues Nabor ~únio~ -
~arbas -Passarinho Afonso 

-Sancho- Ronaldo A~agio --Lei-

i 

~e Chaves- Metra Filho- Mau­
ro Benevides --~osé Fogaça 

PARECER NO 284, DE 1990 

Da Comissão do Distrito 
Fede~al sobre o Projeto de 
Let de Distrito Fede~al nQ 
17, de 1990-DF (Mensagem no 
44, de 1990-DF, NO 017/90, 
na o~igem), alte~ado pela 
Mensagem no 48, de 1990-DF 
(Mensagem no 021/90, na 
o~ i gem), que "c~ i a a ca~­
relra Administração Pública 
da Fundação de Alq:laro ao 
T~abalhado~ Preso _ do Dis­
t~ito Federal e seus emp~e­
gos pe~manentes, fixa os 
valo~es dos seus salários e 
dá outras pro v i dênc i as 11 • 

Relator: Senador Pompeu de 
Sousa 

Originário do GOverno do DiS­
trito Federal, vem a exame 
desta Casa, nos termos do § 
i~, do artigo 16, do Ato das 
Disposições Constitucionais 
Transitarias, o presente Pro­
jeto de Lei do Distriro Fede­
ral, que visa a criar a Car~ 
reira Administração Pública da 
Fundação de Amparo ao -Traba­
lhador Preso do Distrito 
Federal. 

A carreira é constitufda pe­
los emprego• de Analista de 
Administração Pública, Técnico 
de_ Administração Pública e Au­
xilia.r de Administração Públi­
ca, respectivamente de nfveis 
superior, médio e básico, con­
forme consta do Anexo I da 
1 e i. 

o ingresso na carreira será 
mediante concurso público, e 
está prevista, no artigo 4~ e 
seus parágrafos, a ascensão do 
servidor na carreira. 

O Valor do salário consta do 
artigo 5~. sendo atualizado 
nas mesmas datas e nos mesmos 
fndices de reajUstes adotados 
para os servidores do Distrito 
Federa 1 a parti r de 1__~ de fe­
vereiro de 1990. 

o artigo 7~ cria a Gratifica­
ção de Adicohal por Tempo de 
serviço, calculada na base de 
5% (cinco por cento) por 
quinqüêncio de efetivo exercí­
cio, sobre o salário do padrão 
em que o servidor estiver 
localizado. 

O ·artigo 8~ institui a Grati­
ficação por Risco de Vida no 
percentual de 30% (trinta por 
cento) incidente sobre o 
salário correspondente. 

Após o encaminhamento deste 
Projeto·de Lei o Senhor Gover­
nador enviou nova Mensagem, de 
n~ 48, de 1990-DF (n~ 021/90, 
na. origem), datada de 21 de 
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março de 19@0. onde faz três 
correções a presente Proposi­
ção. 

A primeira refere-se ao inci­
so II,- do artigo 3~. Onde 
constou a denominayão Auxiliar 
de Administração Publica, deve 
mudar para Técnico de Adminis­
tração Pública. 

As outras duas retificações 
referem-se aos Anexos I e II 
do projeto de 1 e i . No Anexo r-. 
alterou a ·distribuição do nú­
mero de empregos pelas classes 
e no Anexo IT alterou o fndice 
de escalonamento vertical que 
estabelece o valor do salário 
de cada Padrão -das-Classes da 
Carreira. 

Conclusão 

Diante do exposto. concorda­
mos com o mérito da Proposição 
e não vemos nenhum i mpe_di menta 
Quanto à constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legis-
lativa. · 

Somos, portanto, no âmbito 
desta Comissão, favorável à 
aprovação do pre-sente Projeto 
de Lei com as reti_ficações 
constantes da referida Mensa­
gem n.Q. 48, de 1990-DF (n.l2 
021/SO. na origem), e com as 
seguintes Emendas: 

EMENDA DO RELATOR N~ 

O artigo gR-, passa a ter a se-
guinte redação: . 

Art. 9 o regime jurídico dos 
tntegra~tes da carreira criaqa 
por esta lei é o previsto na 
Lei n.l2 1 .711, de 28 de outubro 
de 1952 Estatuto dos· 
Funcionários Públicos e, 
leis que o complementam. 

-.luStificação 

Esta emenda visa a a~aptar 
esse projeto à mensagem que 
deu origem ao Projeto de Lei 
nA 45, de 1990, que estabelece 
regime jurídico estatutário 
aos servidores das fundações, 
sendo de iniciativa do pró­
prio Governador do Distrito 
Federal. 

EMENDA DO RELATOR N• 2 

No artigo 1.12 modif1çar a ex­
pressão Tabela de Pessoal para 
Quadro de Pessoal na ementa e 
demais di sposi tiyos do projeto 
onde aparecem as palavras em­
prego (s) e sªl~rio(s) modifi­
car para cargos (s) e venCi­
mento (s), respectivamente. 

.Justificação 

Esta emenda é conseqüência da 
·primeira. No regime estatutá­
rio a denominação consagrada 
no direito administrativo é 

Quadro ~e Pessoal, Cargo e 
Venci ménto, dl ·far-er.te do regi­
me Celetista, -onde os corres­
pondentes· são Tabela de Pesso­
al, Emprego e Salário, confor­
me consta_ da Prop~sição. 

Assim, para ficar coerente 
com as demais fundações, tor­
na-se necessária a inclusão 
desSas duas emendas. 

Em aneXO, segue o projeto com 
ps modif_ica~ões propostas pela 
Mensagem· n 48-DF, de 1990, e 
pelas Emendas n~s 1 e 2 do 
Relator:. . . 

Salâ das Comissões. 21 de a­
gosto de 1990. - Mauro Bene­
vides, Presidente · Pompeu 
de Sousa,' Relator Meira 
Filho- Odacir Soares- Maurf­
cio Corrêa - Nabor ~únior 
Lourival Baptista - Edson Lo­
bão- Francisco Rollemberg 
Mauro Borges - Chagas Rodri­
gues 

PARECER NO 285, DE 1990 

Da Comissão do Distrito 
_federal, sobre alterações 
propostas pe1 o Governador 
ão Distrito Federal ao Pro­
jeto de Lei do DF nQ 27, de 
1990L já aprovado pela co­
missao em sua redação ori­
ginal, conforme Mensagem nQ 
108, de 1990-DF (nO 081/90-
GAG na origem)~ que 11dispõe 
sobre alienaçao de bens i­
móveis residenciais de pro-

".:priedade do Distrito Fede­
ral e situados no Distrito 
Federal e dá outras provi­
dências••. 

R e 1 ?~91"'; ,_ sen!ldor Me i r a F i 1 ho 

Pelo P~ri:ú::er n.l2 206. de 1990, 
de autoria do s.enador Meira 
Filho, a tomissão do Distrito 
Federa 1 aprovou o_ Projeto de 
Lei n.l2 27, de f990, em 20 de 
junho qo corrente . ;;~.no~ nos 
termos propostos, dispondo so­
bre a alienação de bens imó­
veis residenciais de p'roprie­
dade do ·o-istri to Federal e si­
tUadóS nesta Capital. .. 

Pe 1 a Mensagem n~ 1 08, de 
1990-DF (n• 081/90 - GAG, de 
1-S-90, ria ·origem) propõe o 

-sr. Governador do Distrito Fe­
deral algumaS modificações ob­
jetivando "dar maior celerida­
de, quando da execução por 
parte deste Governo dos dispo­
sitivos do citado projeto, e 
procurando, ainda,_ adequá-lo 
aos critérios que ensejaram 
alter~ções em projetos análo­
gos dia i!"'tereSse --d~C União 11

• 

Com este objetivo propõe-se 
a 1 ter ar a redação. dos i ncí_sos 
I II ·_e r-rr, do§ 2.12, do art. 
1A, prevendo-se que a re~ula­
mentação do projeto relac1ona­
râ os imóveis estritamente 
neceSs~riC:IS · ao Governo,· ao 

Tribunal de Contas e ao Vice­
Governador. 

Ao art~ 13 incluiu-se dispo­
sitivo com o propósito de fi­
xar idêntico· prazo para as en­
tidades da Administ~ação Indi­
reta. no que diz respeito ao 
inicio dos processos de lici­
tação. 

Para a regulamentação do pro­
jeto. propõe-se, no art. 18. o 
prazo de 30 dias, reduzindo-o. 
assim, em relação ao prazo an­
teriormente pretendido (45 
dias). · 

Ajustando o Projeto a erité­
r i os est_abel eci dOs em projetos 
análogos da União, estendeu-se 
aos servidores aposentados e 
ao cônjuge ou companheira a 
preferência prevista no art. 
6" 

F i na 1 mente, a_cres-centa-se ao 
projeto outros di spos i ti v~'· 
sobre os imóveis destinados 
aos Secretários de Estado. 

o projeto passa a ter um ane­
xo, relativo ao art. 20, que 
relaciona 17 imóveis que ser"ãô 
a 1 i enados i ndependentemSnte da~~-~::. 
prioridade, ou pref~rência_, --:-'""' 
prevista no at't. 5:2 -· · 

o quadro abaixo mostra, cOm-: ~ 
parativamente, as alterações 
propostas face do "texto ja a­
provado pela comiSSão em 20~s-~-=-:.-
90. 

--~· .c,.,_ 

TEXTO APROVAOQ 1PELA COMISSÃO ~ 
Art. -1 _g_ É o Poder Executivo 

do DistritO Federal autorizado 
a alienar, mediante concorrên­
cia pública e com observância 
do Decreto-Lei n.l2 2.300, de 21 
de novembro de 1 986, 'os i mó­
veis residenciais de proprie­
dade do Distrito Feder~al e.s1-
tuados no Distribo fráderaJ.:,__ __ ~ ... -..--I 

§ 2~ Não se incluem na auto­
rização a que se refere 9Sté 
artigo: ·-,:'"'~ 

~· 
- _- ... I - os imóveis operacionais, 

de órgãos e entidades do Ois~ 
tri to Federal, absolutamentê ~· 
necessários à execução daS- - -·· 
respectivas atividades; -~___:'"~ 

II - os ocupados por Canse~ 
lheiros do Tribunal de Contas 

. .. 

~~P~~;~~ito ~;g~~:~ta~~~v~~* 
contrário, no prazo de ~Q 
(vinte) dias, a contar de v}~ -~ ~ 
gência desta lei; 

III - a_ resiQência oficial dQ 
Governador - Aguas Claras e as 
Granjas do Ipê, do Torto, dO 
Riacho Fundo e das bliveiras. 

Art. --13. As empresas públicaS 
e sociedades de economia mista 
ficam autorizadas a proceder 
aos atos legais e administra­
tivos necessários à alienaçãó 
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de suas unidades residenciais 
não vinculadas às suas ativi­
dades operacionais, com base 
nos termos desta lei. 

Art. 18. O Governador do Dis­
trito Federal regulamentará 
esta lei ho Prazo de quarenta 
e cinco dias contados da data 
de sua publicação. 

Art. 19. Esta lei entra em 
vigor na data de sua publ i_ca­
ção. 

Art. 20- Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

ALTERAÇÕES PROPOSTAS 

Dê-se nova redação aoS incí­
sos 1, II e III db § 2,g. do 
art. 1~: 

"I - os imóveis operacionais 
de órgãos e entidades do Dis­
trito Federal, absolutamente 
necessários à execução das 
respect 1 v as a ti v 1 dades e _que 
serão relacionados quando da 
regulamentação desta lei; 

II -os destinados ou que 
vierem a ser destinados a Con­
selheiros do Tribunal de Con­
tas do Distrito Federal, até o 
limite de 7 (sete) unidades, 
salvo expressa manifestação em 
contrário do órgão, no prazo 
de 20 (vinte) dias, a contar 
da vigência desta lei: 

III - a resiQência oficial do 
Governador - Aguas Claras, as 
Granjas do Ipê, do Torto, do 
Riacho Fundo e das Oliveiras e 
a que vier a ser destinada ao 
Vice-Governador. 11 

Acresça-se ao art. 13 um 
parágrafo único, com a redação 
seguinte: 

"Parágrafo único. Para os 
fins do disposto neste artigo, 
o Distrito federal, através de 
seu representante legal, fará 
colocar nas Assembléias das 
entidades, que os procedimen­
tos licitatórios terão infcio 
no prazo de até 30 (trinta) 
dias da publicação desta lei". 

"Dê-se ao art. 18 a seguinte 
redação: 

"Ar-t. 18·. O Governador- do 
Distrito Federal regulamentará 
esta lei no prazo de 30 
(trinta) dias." 

Acresçam-se ao projeto, dofs 
novos artigos que deverão ser 
numerados como 19 e 20, 
r-enumerando-se. conseqüente­
mente, oS subseqüentes: -

"Art. j9. Considera-se legi­
timo ocupante, para fins do 
art. s~. o servidor que no mo­
mento da aposentadoria ocupava 
regularmente o imóvel funcio-

na1_ ou, na mesma condição. o 
-cõtijuge ou companheira_enviu­
vado e que permaneça nele re­
sidindo na data da publicação 
desta lei . 11 

"Art. --20. Os imóveis relacio­
nados em anexo serão aliena­
dos § 1 .Q. Ao ocup-ante de i mó­
vel de que trata este artigo, 
desde que atenda aos requisi­
tos constantes do art. 6~. 
_será dada oportunidade de se 
manifestar quanto ao interes­
s~ em adquiri r outro 1 mó v e]_. " 
11 § 2.12. o atendimento à manf-

festação de que trata o 
parágrafo anterior ficará con­
dicionado à disponibilidade do 
imóvel." 

cOnclusão 
Considerando que o projeto-em 

discussão ainda não tramitou 
no Plenário cto Senado, e que 
as al teraç6es propostas só a­
perfeiçoam e oferecem maior 
detalhamento à matéri~ visan­
do, inclusive. companbilizá-
1 a com projeto aná 1 ego --c:la u­
nião. somos de p_arecer favorá­
vel a sua aprovação, já gue se 
justifica quanto ao merito, 
atendenoo, também, aos requi­
si.tos de consti_tucional idade. 
juridicida_de e técnica legis­
lativa. 

Sala das Comissões, 21 de a­
gosto de 1990. --Mauro Bene­
Vides, Presidente. -Meir-a 
Filho, Relator Maurfcio 
Corrêa Nabor uunior - Pompeu 
de Sousa - Lourival Baptista -
Edison Lobão - Mauro Borges -
Francisco Rollemberg- Chagas 
Rodrigues - Odacir Soares 

__ PARECER N~ 286.- DE Ü~;90 

Da Comissão de Constitui­
ção, ~ustiça e Cidadania 
sobre- a Mensagem n 2 178, de 
1990 (nA 597, de 10-8-90, 
na origem), do Senhor Pre­
sidentE! da_ Repúb 1 i ca. sub­
metendo à aprovação do Se­
nado Federal o nome do Dr. 
Manoel Mendes de Freitas, 
para compor o Tribunal su­
perior do Trabalho, como 
Minis~ro Togado:, em vaga 
decorrente da nomeação do 
Ministro Marco Aurélio Men­
des de Farias Mello, para o 
Suprªmo Tribunal Federal. 

Relator: senador Lourival 
Baptista 

O ExceJentfssimo Senhor Pre­
sidente da República~ nos ter­
mos da Mensagem n 178, de 
1990 (n~ 597, de 10 de agosto 
de 1990, na origem), baseado 
no§ 1.2, in fine~ do art. 111 
da Constit_uição. submete à a­
provação do Senado:_· Federal o 
nome do or. Manoel Mendes de 
Freitas·, para compor o Tribu-

nal·--$upefiór do Trabalho,_ como 
Ministro Togado, em ·vaga de­
corrente da nomeação dO Minis­
tro Marco Aurélio Mendes de 
Farias Melo para o Supremo 
Tribunal Federal. 

Afirma SuB E_xCe1ência)~ue ôs 
méritos do indicado, que o _in­
duziram a_escolhê-lo. constam 
do currfculo apenso, ·ao qual 
se pode avaliar a experiência, 
o conheci menta e uma vasta _fo-
1 ha de serviços prestados à 
justi_ça e à socfj3_Cfade.como ad~ 
vogado e profess!?r .. 

As anotações do seu currícu1o 
estão agrupadas em v~~ios tf~ 
tulos, - quafS sejam: dados 
principais da carreira de Ma­
gistrado; cursos. realfzados, 
magistério e conferências; ar­
tigos _publ_ic_ados_ e par!=!cere_s; 
agraci amento e homenageH')S_; _a­
ti vi dadas· ari'teS ·do t ngresso n_11: 
magf stratura; funções e r.epre­
sentações após o. i ngres·so na 
magistratura e atfvidades ca­
racterízadas comó "munus" pú-
blico: -

Dos tftu_lCs acima referidOs 
extra_em-se alguns dadQ~ que 
poder-iam .ser considerados mais 
importantes e ilustrativos: 

- aprovado em -3~ 1 ugar no 
concurso para ~uiz do Trabalho 
Substituto, do TRT, da 3a Re­
gião. em 196~, seodo nomeado 
em 1969; --

-eleito, por unanimidade, 
Vice-Pres1dente do referido 
Tribunal. em-maio -dê 1981: -e, 
posteriormente, Pr-esidente e 
Corregedor Regional; 

--convocapo pelo Tribunal Su­
perior do Trabalho para atuar 
como Ministro Substituto no 
período de fevereiro a junho 
de 1987. 

Entre os -cursos . e títuJOs 
destacam-se: 

- Bachar.el p.ela Faculdade-de 
Direito da Universfdade _Fede­
r~l de_ Mfnas Gerais, em 1957; 

-Curso de Preparação de Ofi-
cial da Reserva-CPOR, em Belo 
Horizonte, 1952; 

~ ADESG -Associação do~---01-
plomados da Escola Superior de 
Guerra, Belo Horizont~~_-19.65;_ 

-Curso "Co_11ect1ve Bargai­
ning in The United States", da 
Universidade de Wiscons1n, em 
Madison, Estados Unidos. no­
vembro de 1984; 

- Vá r f os semi nár i.os. congres­
sos e C~clos de conferências 
relat1vos ao tema Direito do 
Trabalho"; 
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- Professor de Di rei to Admi­
nistrativo do "Curso de Aper­
feiçoamento de Oficiais da Po­
licia Militar de Minas 
Gerais"; 

-Conferencista exclusivo do 
Curso Intensivo de "Direito do 
Trabalho", promovido pela Fe­
dera~ão do Comércio de Minas 
Gera1s, em 1989; 

- Participou de vários encon­
tros em que proferiu palestras 
e conferências. 

- Entre condecorações e home­
nagens distinguem-se: 

-Grande Medalha da Inconfi­
dência, Governo de Minas Ge­
rais, 1983; 

- Insfgnia da Ordem do Mérito 
Judiciário do Trabalho, Grau 
de Co,11endador, conferi da pelo 
Tribunal Superior do Trabalho, 
em 1983; 

-Medalha de Ouro "Santos Ou­
mont 11

, Governo do Estado de 
Minas, 1983; 

- Medalha de Honra da Incon­
fidência, Governo do Estado de 
Minas, 1982; 

-Medalha de Ouro Comemorati­
va do "Dia do Estado de Minas 
Gera i s", Governo do Estado de 
Minas Gerais, 1982; 

- Espadim de Tiradentes (mi­
niatura) da Policia Militar de 
Minas Gerais, junho de 1982; 

-Eleito 11 Personalidade Judi­
ciária" do Tribunal Re~ional 
do Trabalho da 3A ReQiao, em 
1980, pelo "Conselho de Mérito 
Forense", do Clube dos Advoga­
dos de Minas Gerais, sendo re· 
eleito em 1981 e novamente em 
1982. 

Antes do ingresso na Magis­
tratura, exerceu advocacia de 
1958 a 1969, tendo sido advo­
gado do Estado do Rio Grande 
do sul, do Trib~nal Re9ional 
do Trabalho da 3 Regiao, e 
Consultor Vurídico da Federa­
ção das Associações Rurais do 
Estado de Minas Gerais, entre 
1960 a 1965, e Procurador da 
República ad hoc, por designa­
ção do M.M. ~uiz Federal da 1ã 
Vara de Belo Horizonte, em 
1967. 

Após ingressar na Magistratu­
ra, exerceu várias funções e 
representações, como por exem­
plo: 

- Presidente da Comissão do 
Concurso para Juiz do Traba­
lho, em 1983: 

- Membro da Comissão do' Con­
curso para Oficial de Justiça 
Avaliador, realizado pelo Tri­
bunal em 1977; 

-Presidente da Comissão de 
Concurso Público do Tribunal 
Re9ional do Trabalho da 3~ Re­
giao, 1979 a 1980; 

- Coordenador do Centro de 
Treinamento e Ap~rfeiçoamento 
do Tribunal, de 1981 a 1983; 

- Membro de vári'as c..Jtras Co­
missões de Concursos para Ju­
iz; 

- Secretário da JUnta Gover­
nativa da Federação da Agri­
cultura do Estado de Minas Ge­
rais, durante a intervenção 
havida na entidade, em 1969. 

Conclusão 

É de competência constitucio­
nal do Senhor Presidente da 
República, nos termos do§ 1~. 
do artigo 111 da Constituição, 
submeter ao Senado Federal o 
nome dos _Ministros do Tribunal 
Superfor-do Trabalho. 

O indicado para Ministro To­
gado do referido Tribunal, o 
Dr. Manoel Mendes de Freitas, 
preenche os requisitos do ar­
tigo 111 e sua experiência, 
conheCimento, carreira jurídi­
ca, cargos e funções exercidas 
o recomendam para o cargo de 
Ministro Togado do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

Não é do nosso conhecimento 
nenhum fato ou ocorrência re­
lativamente ao candidato que 
possa limitar os seus méritos 
ou ser deferido em de'trimento 
de sua indicação. 

É o relatório. 

Sala -aas Comissões, 23 de a­
gosto de 1990. - Cid Sabóia de 
C: alho, Presidente; Lourival 

dsta, Relator. 

A Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, em vota­
ção secreta realizada em ?1 de 
agosto de 1990, aprecianau o 
Relatório apresentado pelo Sr. 
Senador_Lovrival Baptista (em 
anexo ao parecer), sobr~e a 
Mensagem n~ 178, de 1990, do 
Senhor Presidente da Repúbli­
ca, opina pela aprovação da 
escolha do Senhor Dr. Manoel 
Mendes de Freitas, para exer­
cer o cargo de Ministro Togado 
do Tribunal Superior do Traba­
lho, em vaga decorrente da no­
meação do Ministro Marco Auré­
lio Mendes de Farias Mello, 
para o Supremo Tribunal Fede­
ral. 

Sala __ Q;;ts Comissões_, 23 de a­
gosto de 1990. --Cid Sabóia de 
Ca~va1ho, Presidente 
- Lou~ival Baptista, Relator 
- Antônio Luiz Maya - Francis-
co Rollemberg- Chagas Rodri­
gues - ~arbas Passa~inho -
Mansueto de Lavor - ~utahy Ma­
galhães- Afonso Sancho- Lei­
te Chaves - Ronaldo Aragão -

Mauro Benevides 
nior. 

Nabor ..Jú-

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa)- Do Expediente lido, 
consta o Projeto -de Lei do DF 
n~ 50, de 1990, que nos termos 
da Raso 1 ução njl 157 , de 1_9 __ 88, 
será despachado à ComissãO do 
Distrito Federal, Of'lâe pOderá 
receber emendas_, após publ ic::-?1-
do e distribuido em avulsos, 
pelo prazo de cinco dias. 
(Pausa . ) - - -

Com referência ao ProJeto de 
Lei da Câmara n~ 67, de 1990, 
constante -do expedi ente que 
acaba de ser lido, a Presidên­
cia comunica ao Plenário que 
despachará o projeto à comts­
são de Constituição, Justiça e 
Cidadania para exame do aspec~ 
to formal da propoSição em 
face do disposto no art. 36 do 
A-to das Disposições Consti"tu­
c_ionais Transitórias. Díspõe o 
referido artigo que "os fundoS 
existentes na data da promul­
gação da Constituição, exc.e­
tuados os resu1tant~s çje isen­
ções fiscais que passem a in­
tegrar patrimônio privado e os 
que interessem à defesa nacio­
nal, extinguir-se-ão, se não 
forem ratificados pelo Con­
gresso Nacional no prazo de 
dois anos. 

Uma vez que as matérlas de 
competência do Congresso Na­
c1ona1 tramitam sob a forma de 
ProJeto de Decreto Legi s 1 a-ti v o 
e d1spensam a sanção presiden­
cial, a Presidência despachará 
a proposição ao exame da Co­
missão d~_Constitujção, Justi­
ça e Cidadania para qu~ se ma­
nifeste sobre a conveniência 
de se transformar o Projeto de 
Lei ~M Projeto de Decreto -Le­
gislativo, - aplicando-se ao 
caso f"' di s.l"'osto no art. 327 do 
Reg1m~nto Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Pompe" de 
Sousa)- Do expediente l1do, 
constam ainda os Projetos de 
Decreto Legislativo n~s~- 42 e 
4·3, de 1990, -Cfue por stõ" trata..; 
rém de matérias refere.'1tes a 
atos internacionaf~. em obe­
diência ao artigo 376, 11 C", do 
Regimento Interno, terão, pe­
rante a Comissão de R e 1 a_çõ.es 
Exteriores e Defesa Nacional, 
o prazo de cinco dias para re­
cebimento de emendas, após o 
que a referi da comissão .terá 
guinze diaS, pr-orrogáveis por 
1gua1 per1odo, para opinar so­
_bre a matêria. Findo esse pra­
zo, sem parecer, as proposi­
ções entrarão na Ordem do Dia 
nos termos do art. 172, IL 
"C", do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -Sobre-a mesa, proje­
tos que vão ser lidos pelo Sr. 
1.2. SecretáriO. 

São lidos os seguintes. 
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PROJETO DE ~Et 00 SENADO 
NO 144. DE 1990 

Faculta ao empregado e 
servidor público a percep­
ção do 13Q salário em par­
celas duodecimais, deposf­
tadas em caderneta de 
poupança. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~ A opyão do empregado, 
ou servidor publico, manifes­
tada por escrito, até o dia 
cinco de janeiro· de cada ano, 
ou do mes seguinte ao da ad­
missão, a gratifica-ção sa-la­
rial .a que se referem as LE!is 
n.Q, 4:090, de ·13 de julho de 
196.2, e n.l2. 7 .74"s-, · ê:le 12 de ·a­
gosto de 1965 o art, 10 do 
Decreto-Lei n1 2.413, de 10 de 
fevereiro de 1988, e o art. 26 
da Lei 4.713, de 22 de dezem­
bro de 1988, ser-lhe-á P?ga, 
mensalmente, em parcelas duo­
decimais, mediante depósito- em 
caderneta de_ poLJpanç_a de· qu-e 
seja titular. - r- , 

Art, 2,0, As ·pai--celas- credita­
das em caderneta -de poupança. 
referentes aos meses de janei­
~o a novembro de cada ano, se­
rão consideradas como adianta­
mento da gratificação de Natal 
(1:3.Q. salário), devida em de­
zembro, e compensadas com o 
respectivo valor, inclusive 
para cálculo ·de -·incidências 
tributárias. - ···;;!.-

Art. 3.Q. O Poder E~ecutivo: ·no 
prazo de trinta. d-i as·, ·adaptará 
a regulamentação s·obre o paga.,. 
mente da gratificação de Natal 
às disposições desta lei. 

Art. 4~ Esta lei entra em vi­
gor na data de sua pub1icaçã0. 

Art. 5~ Revagam-se as dispo~ 
sições em contrário. 

.JustH i c~,s:ão 
Pretende-se, com- _o inclúsó 

proj etc de 1 e i , que b empre·ga.:. 
do, ou servidor público, se 
assim o preferir, venha a per­
ceber, mensalmente, além "dã 
remuneraçáo normal,~ mais uma 
parcela duodecimal do 13k 
salário (gratificação de Na­
tal), lhe seria creditada em 
caderneta de poupança de ·qüê 
seja titular, a- >titulo de' a.:.. 
diantamento do ve:1or devido em 
dezembro de cada ano. ocasião 
em gue se procederia à compen­
saçao dos depósitos efetuados 
nesse fnterim, bem como ao 
cálculo da incidência do im­
posto de renda e das contri­
buições previdenciárias, ob­
servadas a legislação aplicá­
vel. 

Com tal providência, visa-se 
de um lado, atribuir ao empre­
gado, ou servidor público, 
maior autonomia quanto à ges­
tão financeira de algo que lhe 

pertence - o 13~ salário e 
que, preservado da corrosão 
inflacionária, poderá ser gas­
to, ao longo do ano, em função 
de melhor programação indivi­
dual e familiar, ou, mesmo, 
para atender a necessidades 
imprevistas sem o risco dos 
irresistfveis apelos ao consu­
mismo indiscriminado e sazo­
nal. 

De outro lado, estar-se-fa 
cont~ibuindo para a reabilita­
ção desse trad i c i o na. 1 mecan "i s­
mo de proteção da economia po­
pular que é a caderneta de 
poupança, e. por conseqüência, 
ao se fortalecer o hábito sa­
lutar desse i nvest 1 manto, 1 n­
jetar-se-ia considerável massa 
de recursos em programas soei­
a i s de reconhec_i do provei to 
Coletivo, como os destinados à 
construção de moradias e à 
produção agropecuária. 

Há, sem dúv1da, algum acrés­
cimo aos encargos burocrát1cos 
do empregador, com a inovação 
pra proposta. Mas. devido ao 
progresso das técnicas de in­
formatização, a maioria abso­
luta das empresas não terá 
qualquer dificuldade em assi­
milar. de pronto, as altera­
ções decorrentes dessa lei, 
cuja regulamentação seria ex­
pedida pelo Executivo. nos 
trinta dias subseqüentes à sua 
publicação. 

De rssto, o saldo altamente 
positivO·dos beneficios soci­
ais e econômicos daí advindos 
·cobre, de mui to, os pequenos 
inconvenientes que a lei, ora 
proposta, possa ocasionar aos 
procedimentos operacionais dos 
-empregadores, cujo senso de 
solidariedade e compreensão 
dos elevados propósitos não 
será, mais -uma vez, desmentido 
em nossa sociedade 
democrática, a caminho de mai­
or liberdade com responsabili­
dade e justi_ça soc.1a1. 

~ pof. tais raz.ões que subme­
temos à consideração e, se for 
o caso, ao aperfeiçoamento dos 
fl~stres pares a presente pro­
posição, na expectativa de Vir 
a ser aprovada quanto antes._ 

Sala das Sessões, 23 de agos­
to de 1990. - Senador Marco 
Maciel. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 4.09Ó 
DE 13 DE JULHO DE 1962 

Institui a 
de Nata 1 para 
dores. 

gratificação 
os trabalha-

O Presidente da RepQ~lica 

Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art. 1A No mês de dezembro de 
cada ano, a to_do empregado 
será paga, pelo empregador, 
uma gratificação salarial, in­
dependentemente da remuneração 
a que fizer jus. 

§ 1~_ A gratiTicação corres­
ponderá a 1/12 avos de remune­
ração devida em dezemb~o. por 
mês de serviço, do ano corres~ 
pendente. 

§ 2~ A fração i gua 1 ou supe­
rior a 15 {guinze) d1as de 
trabalho sera havida como mês 
integral para os efeitos cto 
parágrafo anterior. 

Art. 2~ As f a 1 tas 1 ega i s e 
justificadas no serviço não 
serão deduzidas para os fins 
previstos no parágrafo 1~ do 
art_. 1 ~ desta 1 e i. 

Art. - S!õl Ocorrendo re-scisão. 
sem justa causa, do contrato 
de trabalho, o empregado 
receberá a gratificação devida 
nos termos dos parágrafos 1~ e 
2~ do art. 1~ desta lei, cal­
culado sobre a remuneração do 
mês de rescisão. 

Art. 4.Q.. Esta lei entrará em 
vigor ne data de sua publica­
ção, revoQadas as disposições 
em contrán o. -

LEI N.2. 4.749 
DE 12 DE AGOSTO DE 1865 

Dispõe sobre o pagamento 
d~ gratificação prevista na 
Leí no 4.090. de 13 de ju­
lho de 1962. 

O Presidente da República. 

Faço saber que _o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte- iei: 

Art._ 1);2: A gratificação sala­
rial institufda pela Lei n~ 
4.090_, de 13 de julho de 1962. 
será paga pelo empregador até 
o dia 20 de dezembro de cada 
ano, comP-ensada a importânc1a, 
que, a tftulo de adiantamento, 
o empregado houver recebido na 
forma do artigo seguinte. 

Parágrafo Onlco. Vetado~ 

Art. 2~ Entre os meses de fe­
vereiro e novembro de cada 
ano, o empregador pagará, como 
adiantamento da gratificação 
referida no artigo precedente, 
de uma s6 vez, metade do 
salário recebido pelo respec­
tivo empregado no mês ante­
rior. 

§ 1~ O empregador não estará 
obrigado a pagar o adiantamen­
to, no ·mesmo mês, a todos os 
seus empregados. 

§ 2~ o adiantamento será pago 
ao ensejo das férias do empre­
gado, sempre que este o-reque-
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rer ~o mês de janeiro do cor­
reso_ondente ano. 

Art. 3~ Ocorrendo a ext1ncão 
do contrato de trabalho antes 
do orlamento de que trata o 
art. 1 desta lei, o emprega­
dor poderá compensar o adian­
tamento mencionado com a gra­
tifica~ão devida nos termos do 
art._3 da lei n~ 4.090, de 13 
de julho de 1962, e se não 
bastar, com outro crédito de 
natureza trabalhista que pos­
sua o respectivo empregado. 

Art. 4~ As contribuições de­
vidas aos Institutos de Apo­
sentadoria e Pensões, que in­
cidem sobre a gratificação sa­
larial referida nesta lei, fi­
cam sujeitas ao limite estabe­
lecido na legislação de Previ-
dência Social. _ 

Art. s~ Aplica-se, no corren­
te ano, a regra estatuída no 
art. 2~ desta lei, podendo o 
empregado usar da faculdade 
estatuída no seu § 2~ no curso 
dos primeiros trinta dias d~ 
vigência desta lei. 

Art._ 6~ o Poder Execufi vo, no 
prazo de trinta dias, adaptará 
o Regulamento aprovado pelo 
Decreto n~ 1.881, de 14 de de­
zembro de 1962 aos preceitos 
desta 1 e i. 

Art. 7A Esta 1e1 entra em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 8~ Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

DECRETO-LEI NA 2.413 
DE 10 DE FEVEREIRO DE 1988 

Altera a legislação do 
imposto de renda e dá ou­
tras providências. 

Art. 10. O disposto no art. 
2A do DeCreto-Lei n~ 1 .695, de 
18 de setembro de 1979, 
aplica-se à Gratificação de 
Natal concedida aos funcioná­
rios, civis e militares, da 
União, do Distrito Federal, 
dos Territórios, dos Estados e 
dos Municípios e das respecti­
vas autarquias. e aos membros 
do Poder Judiciário, do Poder 
Legislativo e dos Tribunais de 
Contas. 

LEI NA 7.713 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

Altera a legislação do 
imposto de renda e ~á ou­
tras providências. 

Art. 26. o valor da Gratifi­
cação de Natal (13~ salário)"ta 
que se referem as 1 ei·s nR-
4.090, de 13 de julho de 1962, 

e n~ 4.281, de.S de novembro 
de 1963, e o art. 1 O do 
Decreto--lei nA 2..413, de 10 de 
fevereiro de 1988, sera tr"'ibu­
tado à mesma alíquota (art. 
25) a gue estiver sujeito o 
rendimento mensal do contribu­
inte, antes de sua inclusão. 

(À --comissão de Assuntos 
Sócfafs decf.são 
terminativa) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NO 145, DE 1990 

Inclui entre os crimes a 
prática de atos resultantes 
de _ preconce i tos de cor, 
raça ou religião. 

.o congreSso: Nacional decreta: 

Art. -1~ ConstitUi crime, pu­
nido nos termos desta lei r 

toda e qualqüer discriminação 
por preconceito de cor, raça 
QU religião. oCorrida em ter­
ritório nacional. quaisquer 
que sejam os- meios e formas 
empregadas bem como a divulga­
ção, ve_l a da ou expressa de 
propaganda- i nci tand.o a referi­
da discriminação. 

Pena: ·reclusão de_ do1 s a qua­
.tro anos e multa de 20 (vinte) 
a 360 (trezentos e sessentà) 
dias-multa. 

§ 1A Serã.considerãdo agente 
dê discriminação o ~esponsável 
d f reto ou indireto da 
di scri m-i nação. 

§ 2~ Se a di ser i mLnação ocor­
rer com visas de escândalo, se 
houv_e violência ou grave amea­
ça, a pena será acresci da de" 
um terç_o. 

-Art. 2.r~. A pena de multa con­
siste no pagamento, ao Tesouro 
Na c 1 o na 1 • dE;! u.ma soma em di -
nheiro que é fixado em dias­
multa __ . 

§ 1A o montante do dia-multa 
será fixado segundo o. prudente 
arbítrio do Jui~. entre o mí­
nimo_áé"' Cr$ 25,00 (vin:te e 
cinco crúzeirOS) e-o máximo de 
Cr$ 250,00 (duzentos e 
cinqüenta cruzeiros), 

§ __ 2A Aos valores estabeleCi­
dos no parágrafo anterior 
aplicar-se-á o coeficiente de 
atualização monetária referido 
no pará~rafo único do art~ 2~ 
da Lei_n 6.205, de 29 de a­
bril de 1975. 

.Justificação 

A Lei Afonso Arinos ~ monu~ 
menta jurídico à épo_ca em que 
foi sancionada - tendo presta­
do relevantes_ serviço_s ao 
País,' já rião cor responde por 
inteiro às suas finalidades. 

Mudam-se os tempos, as leis 
caducam, e, por isto, é 
necessário mudarmos a 1ei, a 
fim de que a discriminação por 
preconceito de _cor, raça ou 
religião, não venha perturbar 
a harmonia reinante em nosso 
País, onde todos sempre convi­
veram em paz, não obstante a 
diferença de cor, religião ou 
raça. 

A Lei Àf01iS6 · Aririos, diz :-o 
Promotor Valdi Szinic.k, da 172 

Vara Criminal de São Paulo, 
necessita,- de imediato, ser­
reformulada, pois seu maior 
defeito é que sendo- _casuísti:. 
·ca, prevendo casos em espécie, 
deixa de abranger todos os ti­
pos de discriminação. 

Diz eSta autoridáde judiciá­
r-ia e o faz corri- razão: "em re .. 
cente caso acontecido em são 
Paulo, quando uma advogada ne­
gra foi impedida de entrar em 
edifício de e;ondomíni_o, a jus­
tiça criminal nada póde fazer, 
pois a Lei Afonso A ri nos_ não 
compreendia tal caso. o edifí­
cio de condomínio não usado 
para escritório-~ no caso era 
só par.a moradia - não pode ser 
enquadrado como _ediffcio co­
mercial _e sim residencial. E 
tal fato não estã previ s_to na 
Lei Afonso Arinos". · 

E. o próprio Promo_tor acres­
centa: "a Lei Afonso Arinos já 
está ultrapassada. Deveria ser 
proposta· uma no.rma mais gené­
ri_ca, tal como: será p_un_ida 
pela presente lei toda e qual­
quer -forma de discrimi-nação 
ocorrida no território nac.1o­
nal. quaisquer que sejam os 
meios e formas empregados, bem 
como a divulgação, velada ou 
expressa de propaganda inci­
tando reteriQa çliscriminaç;?,o". 

Nosso projeto de l"ei moldado 
na Lei Afonso Ari~os (Lei n~ 
1 .390/51). dela difere por ser 
mais abrangente, e· porque a­
credito que,_ capitulando em 
crime as discriminações, as 
abolirá, em definitivo, do 
nosso País, ·que sempre as 
repeliu. 

Não tefnos dúv 1 da de que con­
taremos com o apoio· indispen­
sável de nossos ilustres. pa­
r~s. para que esta proposição 
se incorpore ao direito 
positivo. 

Sala das Sessões 23 de agósto 
de 1990. Senador Edison 
Lobão 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI NA 1 .390, 
DE 3 DE JULHO DE 1951 

Inclui entre as contra­
venções penais a prática de 
atos resultantes de precon­
ceitos de raça ou de cor. 
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o Presidente da República: funcionallsmo público ou ao 
--servlço em qualquer ramo das 

Faço saber que 6 Congresso Forças Armadas,_ por preconcei­
Nacional decreta e eu sanciono to de raça ou de cor: 
a seguinte lei: 

Art. 1.ll Constitui contraven-­
ção penal punida nos termos 
desta lei, a recusa, por parte 
de estabelecimento· comercfal 
ou de ensino de qualquer natu­
reza, de hospedar, servir, a­
tender ou receber cliente, 
comprador ou aluno, pOr pre­
conceito de raça ou de cor. 

Parágrafo único·. S.erá consf­
deraoo agente de contravenção 
o diretor, gerente ou respon-­
sável pelo estabeleci mente.· 

Art. 2~ Recusar a alguém hos­
pedagem em hotel, pensãO. es­
talagem ou estabelecimento da 
mesma finalidade, por precon­
ceito de raça ou de cor: 

Pena -prisão simples de três 
meses a um ano e multa de Cr$ 
s.ooo.oo (cinco mil crUzeiros) 
a cr$ 2o.ooo,oo {vih~te lnil 
cruze 1 r os)_. 

Art. 3 2 Recusar a venda de 
mercadorias em lojas de qual­
quer gênero, ou átender a 
clientes em restaurantes. ba­
res, confeitarias e locais s~­
melhantes, abertos ao público, 
onde_ se sirvam a 1 i ment_os, be­
bidas, refrigerantes e gulo­
seimas, por Preconceito de 
raça ou de cor.:. _ 

Pena prisão simples de 
quinze dias a_ três meses ou 
multa de Cr$ 500.00 (aui~ 
nhentos cruzeiros) a Cr$ a 
5.000,00 (cinco mil -cruzei­
ros). 

Art. 4 2 Recusar entrada em 
estabelecimento público. de 
diversões ou esportes, bem 
como em salões de b~rbear1as 
ou_ cabe1e1reirós,.Por precon--: 
ceitos de raça ou de cor: 

Pena prisão s 1 mp 1 es de 
quinze dias a três meses ou 
multa de Cr$ 500,00 
(quinhentos cruzeiros) a Cr$ 
s.ooo,oo (cinco mil cruzeiros. 

Art. 5 2 Recusar inscrição de 
aluno em estabelecimento de 
ensino de qualquer curso o.u 
grau. por preconce i to de raçª_ 
ou de cor: · · 

Pena prisão simples, de 
três meses a um ano ou multa 
de Cr$ 500,00 (quinhentos cru­
zeiros) a Cr$ 5.000,00 (c1nco 
mi 1 cruzeiros). 

Parágrafo único.-Se se tratar 
de estabelecimento oficial de 
ensino, a pena será a perda do 
cargo para o agente, desde que 
apurada em inquérito regular. 

Art. 6~ Obstar o acesso de 
alguém a qualquer cargo do 

J~_ena - '-'-erda do c;;,.rgo, depois 
de a:purada a responsabi 1 idade 
em' --inquérito regUlar, para o 
fUnciOr'fário dirigente da re­
partição de que dependa a ins­
crição no concurso de habili­
t_a_çao dos cand 1 da tos. 

·Art. 7~ Negar emprego ou tra­
balho a alguém em autarquia, 
soei e_dade de economf a mista, 
empresa concessionária de ser­
viço público ou empresa priva­
da, por preconceito de raça ou 
de cor: 

Pena- prfsão simples de três 
meses a 'um ano e multa de Cr$ 
500,00 !quinhentos cruzeiros) 
a ·cr$ 5.000,00 (cinco mil 
cruzeiros). no caso de empresa 
privada; perda do cargo para o 
responsável pela recusa. no 
caso_ de autarquia, soCiedade 
.de economia mi st;;l e empresa 
concess i or,-ár i a de servi co­
público. 

Art~ a~ Nos casos de reinci­
dência. havidos em estabeleci­
mentos particulares, poderá o 
juiz determinar a pena adicio­
na 1 de s_uspensão do funciona­
mento, por prazo não superior 
a tr-ês meses. 

Art. gst __ Es.tã- lei entrará em 
vigor quinze dias após a sua 
publicação.... .revoq?das as dis­
posições em contrario. 

LE1 N~ 6. 2 05 , 
DE 29 DE ABRIL DE 1975 

Estabelece a desca~acte­
rização do salário mínimo 
como fator de co~reção 
monetária e acrescenta pa­
rágrafo único ao art. 1Q da 
1e1 nQ, 6.1.47, de 29 de no­
vemtlro de 1974. 

o Senhor Presidente da Repú­
blica, 

Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte J e i: 

Art. 1~ os valores monetários 
fixados com base no -salário 
mínimo não serão considerados 
para quaisquer fins de direi­
to. 

§ 1~ Fica excluída da restri­
ção de que trata o caput deste 
artigo a fixação de quaisquer 
valores salariais, bem como os 
segu~ntes valores ligados à 
legislação da Previdência So­
cial, gue continuam vinculados 
ao salario mínimo: 

r - os beneffcios mínimos es­
tabelecidos no art .. 3.11. da lei 
nst 5_.__8_90, de 8 de junho de 
1973; 

II 
família 
2 2 da 
outubro 

a cota do salário~ 
a que se r~fere o art. 
lei n~ 4.266, de 3 de 
de 1963; 

III -Os benef"ic(os do Proru­
ral (leis Complementares n~s 
11 , de 26 de ma i o de 1971 , e 
16, de ande outubro de 1973), 
pagos pe.o Funrural; 

·rv - o salário-base e os be-. 
neffcios da lei n~ 5.859, de 
11 de dezembro de 1972; 

v o beneficio instftufdo 
pela lei n~ 6.179, de 11 de 
dezembro de 1974: 

VI - (Vetado.) 

§ 2~ (Vetado.) 

§ 3~ Para os efeitos, do dis­
posto no art, 5~ __ da 1 e i nA 
5.890, de 1973. os montantes 
atua 1 mente corr-espondentes _a 
10 e 20 vezes o- maior salário 
mínimo v~gei1te serão. corrigi­
dos de acordo com o. Indice Na---
c i o na 1 de Preços_ ao 
Consumidor. 

§ 4~ Aos contratos com prazo 
determinado, vigentes na data 
da publicação desta lei, in­
clusive os de locaç:ã_o-, não se 
aplicarão, até o respectivo 
término, as disposições deste 
artigo. 

Art. 2~ Em _substituição à 
correção pelo.. salário m1nimo, 
o Poder Executivo estabelecerá 
sistema especia1 de atualiza­
ção monetária. 

Parágrafo único. o coeflcien~­
te de atualização monetária, 
segundo o disposto _neste art1-
go. será baseado- no fator de 
reajustamento salarial a que 
se referem os a~tfgos 1~ e 2~ 
da lei n~ 6.147, de 1974, ex­
clufdo o coeficiente de. aumen­
to de pro-dutividade. Poderá 
estabeJecer-se como limite, 
para a variação do coeficien­
te, a variação das Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacio­
nal (ORTN). 

...... -.. - .. -,: ......... ~ ~ ..... . 
Art. 4~ Esta 1 e i entra em· vi­

gor na data de' sua publicação. 
revogadas as disposições em 
contrário. 

LEI NR. 6.708 
DE 30 DE OUTUBRO DE 1979 

Dis~õe sobre a correção 
automática dos salários, 
modifica a po1ftica sala­
rtal, e dá outras providên­
cias. 

Art. 21. Fica revogada a lei 
n~ 6.147, de 29 de novembro de 
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1874, e demais disposições em 
contrár-io. -

(À Comissão de Constftuf­
ção, Justiça e Cfdadanfa 
Decfsão Terminativa.). 

PRO~ETO DE LEI DO SENADO 
N0146, de 1990 

Cria a Região Metropoli-
tana de São Luís~ . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~ Fica estabelecida a 
ReQião Metropolitana de São 
Lu1s, no Estado do Maranhão, 
constituída pelos Municípios 
de São Luís, Paço do Lumiar e 
São José de Ribamar. 

Cidade 
casas e 
zêldos). 

Operária, com 
3 mi 1 lotes 

12 mil 
urbani-

Por isso, nada mais apropria­
do do. que a cri ação de uma Re­
gião Metropolitana integrada 
por São Luís e esse·s dois mu­
nicípios, os quais terão a 
possibilidade de participarem 
da execução de planejamento 
integrado e serviços comuns, 
tais como saneamento básico, 
notadamente abastecimento de 
água e rede de es~otos e ser­
~iços __ d~ limpeza publica; uso 
do solo metropolitano; trans­
portes e sistema viário etc ... 
a 1 ém de -terem preferência na 
o.btenção de recursos federais 
e estaduais, bem como garan­
tias par~ ªmpréstimos, confor­
me determinam os arts. 5~ e-6~ 
da _Lei_-r..,mn1~mentar -n-,g;--14, de 
8-ô-76: - -Art. 2A Aplica-se à Região 

Metropolitama de São Luís o 
disr;Josto nos arts. 2SI. 3S1. 4.2. 5,g, •. Esta a proposta.que apresen-
e 6~ da Lei Complementar n.Q. tamos, contando com a colabo-
14-, de 8 de junho de_ 1973, e ração de nossos i 1 ustres Pares 
disposições complementares so- para seU aperfeiçoamento e 
bre a matéria. _ _ ~conseqüente transformação em 

Art. 3A Esta lei complementar 
entra em vigor na dat? de sua 
publicação. 

Art. 4S1. Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

Uustificação 

o projeto de lei complementar 
que ora apresentamos, que in­
tenta criar a Região Metropo-
1 i ta na de _São LUis, -englObando 
os Municípios de São Lufs, 
Paço do Lumiar e São JOsé de 
Ribamar, baSeia-se em ~nti~a 
aspiração do povo desses munl­
cipios e está de acordo com o 
Requerim.ento n.Q. 90/84 de auto­
ria do Vereador José Mário Cu­
tr i m Luande, ta 1 como vai 
abaixo: 

"Requeiro à Mesa, na for­
ma regimental, ~epois de 
ouvido o Plenário, seja en­
viado oficio a todos os re­
presentantes no Congresso 
Nacional da bancada do Ma­
ranhão, no sentido __ de que 
seja elaborada lei criando 
a "Grande São Luis", _englo­
bando São José do Ribamar e 
Paço do Lumiar." 

Na verdade, São Luis, hoje, é 
um novo pólo de desenvol­
vimento~ Mas isso, como sabe­
mos, nao deixa de criar 
problemas. De 1973 a 83, foram 
construfdas ~3 mil e 900 habi­
tações financiadas pelo BNH, 
que foram insuficientes para 
atender às necessidades lo­
cais. 

A expansão urbana começou a 
atingir os municípios de Paço 
do Lumiar (onde foi construído_ 
o Conjunto Maiobão, com 5 mil 
casas) e São José de Rlba­
mar,onde o governo construiu a 

le'i. 

Sala das Sessões, 23 de agos­
t_o __ de 1990. -Senador Edlson 
Lobão. 

LEGIS' "IJ C!TADA_ 

LEI COM'>L_EMEN7.~R NA 14 
DE 8 DE- JUNHO- DE 1973 

Estabelece as Regiões Me­
tropolitanas dP S!c Paulo, 
Belo Hortzonteí Porto Ale­
gre Recife Sa vador, CU­
ritiba, _ Beiém e Fortaleza. 

O Presidente da _R~púb 1 i ca 

Faço saber que · o Congr~sso 
Nac1onal decreta e eu sanc1ono 
a seguinte _lei complementar: 

Art. 1 .Q. _F i carri_ es.tabe-1 eci das, 
na forma do art. 164 da Cons­
tituição, as Regiões Metropo­
litanas de São Paulo, Belo Ho­
rizonte,- Porto Alebre, R-ecife, 
Salvador, Curitiba, Belém e 
Fortaleza. 

§ tA --·A Retitãõ--Mét-r-Opcil itana 
de São Paulo constitui-se dos 
Mun_icíPios ae: ~. 

São Paulo, Arujá, Barueri, 
Birittba-Mirim, Caieiras, ca-
jamar, Carapicufba, Co:tia, 
Di a_qema, Embu, Embu-Guaçu, 
Ferra~ Oe _vÇtsconce-1 os, Fraos­
ci sco _Mora to, Franco da -Ro"cha. 
Guararema, Guarulhos, Itapecl­
rica da Serra, Itapevi, Ita­
q_uaquecetuba, Jandira~ Juqui­
tiba, Mairiporã, Maua, Moji 
das Cruzes. Osasco, Pirapora 
do Bom Jeaus, Poá, Ribeirão 
Pi~es, Rio Grande da Serra, 
Salesópolis, Santa Isabel, 
Santana de Par na fba, Santo An­
dré, São Bernardo do Campo, 

São Caetano do Sul_, S'uZanO fEl 
Eaboão da Serra. 

§ 2~ A Região Met'ropo1 i tana 
de Belo Horizonte consti"tui-se 

-dos Municípios de: 

:Belo Horizonte, Betim, Caeté, 
Cofltageril, Ibiri'té, Lagoa san­
fa, Nova Lima, Pedro Leopoldo, 
Raposos, Ribeirão das Neves. 
Rio Acima. Sabará, Santa Luzia 
e Vespasianb. 

§ 3A A Rég1ão -Metrópp-o-,-,·ta-na 
de Po_rto Alegre constitui-se 

-dos Municípios ~e: 

PortO Aiegr·Ea.·_- Alvo'ráda·, Ca­
choeirinha, campo Bom, Canoas, 
Estância Velha, Estéfo, Grava­
ta i, Gua fb_a, _ l"Jovo_ Hamburgo, 
São Leopoldo, Sapiranga, Sapu­
caia do Sul e Viamão. 

§ 4~ A Região Metropolina de 
Reei f e const.i tu i -se dos Muni-
clpios de? ··- -· · 

Reei fe, Cabo, Igarassoa, 
Itamaracá, Jaboatão, Moreno, 
01 inda, Pau 1 i sta e São. Loureo­
ço da Mata. 

§ 5SI. A Região Metropol1tana 
de Salvado-r cohstitui-sé dos 

_Municípios de: 

sâ1 vador->. Camaçar1 , -'Cande 1 as, 
1tapariça, [aura de FreltaS, 
São Frã~Cisco do Conde, Simões 
F i 1 ho e v era CruZ. , .. 

§ 5.2. A Região Metropolitana 
de Curitiba constitui-se dos 
Municípios de: 

Curitiba, Almirante Tamanda­
ré, Araucár.i a, BoCa i úva do 
Sul, Campo_ ~-Largo, Co_lombo, 
Contenda, -~t~aquara, São ~psé 
dos Pinhais~ Rio Branco do 
Su 1 , CamP-ina Grande - do su 1 , 
Quatro Bar.ra.s~ Mandi_ri tuba e 
Balsa Nova. -

§ 7S1. -A Região Metropolitana 
de Belém conStitui-se d~s Mu-
hicípios de: ·· 

Se 1 ém e A.nan i ndialia: 

§ 8A - A Reg_lão· Metropo_l_i tana 
de Fortaleza _cons-t1 tu i -se dos 
Municípios de:-- · 

Fortaleza, Caucaia •. Marangua­
pe, Pacatuba e Aqu1ra~ .. 

§ $~ o vaiór dõ saYár-iõ ~m-ini­
mo noS Munfcfp-i-os inte"gr~üites 
de uma- Regi ao Metropo 1 i tan·a 
será i gua 1 ao Vi gente na Capi­
ta 1 do respec;:t i vo Estado. . _ 

Art-. 2SI. HaVerá em cadê;!. 'ReQi ão 
Me~ropQlitana um Conselho-- De­
l iberativ'ó, pf-es·id1do pelo Go­
vernador dp Estado 1 e um .con­
selho ·consultivo, criado por 
lei estadual. -
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§ 1~ o Conselho Deliberativo 
contará em sua composição, 
além do Presidente com 5 
(cinco) membro_s de reconhecida 
capacidade técnica ou adminis­
trativa, um dos quais será o 
Secretário-Geral do Conselho, 
todos nomeados pelo Governador~ 
do Estado, sendo um deles den­
tre os nomes que figurem em 
lista tripli"ce organizada pelo 
Prefeito da Capital e outro 
mediante indicação dos demais 
Municfpios integrantes da Re­
gião M,etropol i tana. 

§ 2 2 o Conselho Consultivo 
compor-se-á de um representan­
te de cada Municfpio integran­
te da Re9ião Metropolitana sob 
a direçao do Presidente do 
Conselho Deliberativo. 

§ 3~ Incumbe ao Estado pro­
ver, a expensas próprias, as 
despesas de manutenção do Con­
selho Deliberativo e do Conse­
lho Consultivo. 

Art. 3~ Compete ao Conselho 
Deliberativo: 

I --promover ã elaboração do 
Plano de Desenvolvimento Inte­
grado da Região Metropolitana 
e a programação dos serviços 
comuns; 

II- - coordenar a execução de 
programas e projetos de inte­
resse da Região Metropolitana, 
objetivando-lhes, sempre que 
possível, a unificação quanto 
aos serviços comuns. 

Parágrafo único. A unificação 
da execução dos serviços co­
muns efetuar-se-á quer pela 
concessão do serviço a entida­
de estadual, quer pela consti­
tuição de empresa de âmbito 
metropolitano, quer mediante 
outros processos que, através 
de convênios venham a ser 
estabelecidos. 

Art. 4~ Compete ao Conselho 
Consultivo: 

I opinar, Por SOlicitação 
do Conselho Deliberativo, so­
bre questões de interesse da 
Região Metropolitana; 

II - sugerir ao Conselho De­
liberativa a elaboração de 
planos regionais e a adoção de 
providências relativas à exe­
cução dos serviços comuns. 

Art. 5~ Reputam-se de inte­
resse metr_opo 1 i ta no os segui n­
tes serviços comuns aos Muni­
cípios que integram a região: 

I -planejamento integrado do 
desenvolvimento econõmico e 
social: 

Il - saneamento básico, nota­
damente, abastecimento de água 
e rede de esgotos e serviços 
de limpeza pública; 

!li 
temo; 

uso do solo metropoli-

IV transporte e sistema 
viário; 

V P-rodUção e distribuição 
Qe gás Combustfvel canalizado; 

VI Aproveitamento doS re-
cursos hidricos e controle da 
po 1 u·i ção ambienta 1 , na forma 
QUe d1s~us~r a lei federal; 

Vll---:- Óutros serviços inclui­
dos n_a_ _ár:-_~a- de competência do 
Conselho Deliberativo por lei 
federal. 

Art. 6~-0S Municípios da Re­
gião Metropolitana que parti­
Ciparem da execução do plane­
jamento integrado e dos servi­
ços comuns_, terão preferência 
na obtenção de recursos fede­
-rais e estaduais inclusive sob 
a forma çle f i nanc_i amento! bem 
como ae garantias para emprés­
timos. 

Parágrafo úhico. É facultado 
ao PoQer Executivo Federal in­
cluir, entre as diretrizes e 
prioridades, a__ que alude o 
ar't:. --25 1 ~, a 1 inea à da Cons­
tituição, a participação dos 
Municípios na execução do pla­
nejamento integrado e dos ser­
viços comuns da Região 
Metropolitana. 

Art. 7~ Esta lei complementar 
entra em vigor na data de sua 
pub 1 i cação. 

_iÀ_Com1ssão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania 
dec1são terminativa) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

NO 147, de 1990. 

Cria o Instituto Nacional 
de Pesquisas Alternativas 
Energéticas do Nordeste, 
com sede em são Luis, no 
Estado do Maranhão. e dá 
outras proV"idências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. ~Fica criado o Institu­
to Nacional de Pesquisas Al­
ternativas Energéticas do Nor­
deste, sediado em São Luís, 
Estado do maranhão, e vincula­
do ao Ministerio das Minas e 
Energia. 

§ 1~-0 Poder Executivo provi­
denciará a transRosição de re­
cursos orçamentários, para a­
tender às despesas de criação 
do instituto referido no 
caput deste artigo. observado 

o limite determinado para a 
sessão a despesa pública no 
exercício financeiro. 

§ 2~ ·o Presidente da Repúb1 1-
ca disporá, por decreto, sobre 
a estruturação atribuições e 
funcionamento do- i nst i tu to, de 

que trata este artigo, no pra­
zo de 90 (noventa) dlas, a 
contar da vigência desta lei. 

Art. 2~ Esta lei entra em vi­
gor na data de sua publiCação. 

Art. 3~ Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

.Justificação 

Em termos de alternativas e­
nergéticas, detém o Nord_este 
condições 'fmpare_s em -reraç!o 
às demais regiões brasileiras. 
$e formos referir ao Proálco. 
E ali no Nordeste, que se se­
dimentou toda uma cultura ca­
navieira, ou é ali que se pro­
cessa a- ma i o r produção de man­
dioca de todo o mundO,·- Abs­
traídas as matérias-primas 
convencionals. é também no 
Nordeste que se encontram 
quantidades suficientes dé ba­
ba_çu, ao lado de_possibflida­
des relativas ao marmeleiro, o 
dendé a mamona et_c. 

Mas deixando o álcool de la­
do, e bem os óleos- que pode­
riam ter finalidades combustí­
ve1 s·, há que fazer notar que 
zy Nordeste brasileiro é dono 
de um litoral invelável. Exibe 
índices iniqualáveis de inso-

~~~~o m~S~~-t~ nã~ e ~~~~~roã~; 
ventos. Com estas condições, 
aproveitamentos energéticos 
como das marés, a energia so­
lar e a energia eólica, pode­
riam se somar às potenCialida­
des naturais de suas biomassas 
e detonar uma verdadeira revo­
lução na problemática ene~gé­
tica brasileira. 

Po·r outro 1 a do, sendo o Nor­
deste um dos dois Brasis, de 
que nos fala ~acques Lambert, 
para realçar as disparidades 
regionais entre o nosso povo, 
a população maranhense, por 
seu lado, e a parte _mais sa­
crificada do povo nordestino, 
tão baixo o seu nível de 
vida. Sediar um Inst-itUto de 
Pesquisas Alternativas de E­
nergia naquele Estado- é o mf­
rifmo que se pode fazer por sua 
gente. 

Sala das Sessões 23 de agosto 
de 1990 Senador- Edf son Lo­
bão 

A Comissão de Educação­
decisão tenminattva) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 148, DE 1990 

Altera a Lei nQ 5.197, de 
3 de janeiro de 1967, que 
dispõe sobre a proteção à 
fauna; revoga a Lei nQ 
7.653, de 12 de fevereiro 
de 1988 e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta; 
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Art. 1~ A Lei n~ 5.197, de 3 
de janeiro de 1967, passã a 
vigorar _com as seguinte_s 
a 1 te rações: - -

I --o-art. 27 passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 27. Constitui crime 
toda ação ou omissão que 
importe inobservância desta 
lei e, independentemente da 
obrigação de reparar os da­
nos causados à fauna. em 
~articular, e ao meio am­
biente, em geral, será pu­
nido isolada ou cumulativa­
mente, com as seguintes 
penalidades: 

I-multa; 

II -apreensão do produto; 

III suspensão dos instru-
mentos; 

IV- SUspenSão da atividade; 

V -cancelamento de registro; 

VI- cassaçãõ- de licença; 

VII -reclusão de 1 a 3 anos; 

VIII 
nos: 

reclusão de 2 a 5 a-

IX - interdição do estabele­
cimento; 

X - expulsão do pãís, se es­
trangeiro o autor da infração. 

Par-ágr-afo único·. Sem -prejuízo 
de outras.sanções administ~a­
t1vas, c1v1s e penais cabí­
veis, considerar-se-ão crimes 
inafiançáveis as violações aos 
seguintes artigos desta lei e 
assim puníveis: 

- Artigo 1~ e seus parágrafos 

Pena: Reclusão, de 1 a 3 a­
nos, e mUlta, de 100 a 500 MVR 

-Artigos 2~ e 3~ 

Pena: Reclusão, de 2 a 5 a-· 
nos, e multa, de 100 a 500 MVR 

-.Artigos 4 2 e 10 2 , com suas 
al1neas 

Pena: Reclusão, de 1 a 3 a­
nos, e multa, de 50 a 500 MVR 

Artigos 13 e· __ seu p"i.\rãgrafo 
único, 14 e seu § 3~ e 17 

Pena: Reclusão, de 1 a 3 a­
nos, e multa, de 100 a 500 MVR 

·- Artigo 18 

Pena: Reclusão, de 1 a 5 a­
nos, e multa, de 1.000 a_ 3000 
MVR 

- Artigo 19 

PSna: - Réclusão, de a 3 e­
nos, e multa, de 5-oo a 2.000 
MVR. n 

I I O art-. 33 passa a ter a 
següinte redação: 

11 Art. 33. A autor i da de 
apreenderá os produtos ~e 
caça. apanha ou persegul­
ção, e os in~trumentos uti­
lizados na infração e, se, 

·por sua natureza ou volume, 
não _puderem acompanhar o 
inquérito, serão entregues 
ao depositário público lo­
cal QY, na sua falta, ao 
que for nomeado pelo juiz. 

§ 1~ Em se tratando de 
produtos comestíveis, pode­
rão _ser os mesmos doados a 
instituições científicas e 
de assistência social, hos­
pitais e similares, mais 
carentes e de localização 
mais próxima. · 

§_ 2~ o material não­
perecfvel ou não-comestfvel 
apreendido, após a libera­
ção pela autoridade compe­
tente, terá o seguinte 
destino: 

a) Animais serão li-
bertados em seu habitat ou 
entregues a jardins zoológi­
cos ou entidades assemelha­

: das, desde que f"i quem sob a 
responsabilidade de técnicos 
tlabilitados; 

b) Peles, couros e ou­
tros produtos e subprodutos -
serão oferecidos em leilão 
i nternaci O na 1 -. cuja rece i ta, 
será destinada ao órgão exe­
cutor da po1ftica e programas 
naciofCãTS ae meio ambiente, 
em ruQriça própria, para a­
plicação nas atividades de 
fiscalização, controle am­
biental e proteção à fauna. 

§ 3~ Fica pro"lbida a in­
-cineração de peles, couros 
e outros produtos de que 
trata esta lei.'' 

III -~o art. 34 passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 34. A autoridade 
ambiental que tiver ciência 
ou notfcia de oco~rência de 
i nf ra_ção às disposições 
desta lei é obrigada a pro­
mover a sua apuração ime­
diata, mediante processo 
administrativo próprio, sob 
pena de- -se tornar co­
responsável." 

Art. 2~ Esta lei entra em vi­
gor na data .de sua publicação. 

Art.--3~ Revogam-se as dispo­
sições em contrário, especial­
mente a Lei n~ 7.653, de 12 de 
fevereiro de 1988. 

uusttftcação 

A Lei_ n~ 5.191, de 3 de ja­
neiro de 1967, cuida das medi­
Cias de proteção à. fauna, esta­
belecendo. entre outras dispo­
sições, que "os animais de 
quaisquer espécies, em qu~l­
quer fase do seu desenvolvi­
mento e que vivem naturalmente 
fora do cativeiro, constituin­

·dO a fauna silvestre, bem como 
seus ninhos, abrigos e cria­
douras naturais, são proprie­
dade do Estado, sendo proibida 
a sua u~ilização, perseguir,ão, 
destruição, caça ou apanha'. 

o referido diploma legal tam­
bém fixa a proibição do 
11 Comércio de espécimens da 
fauna silvestre e de produtos 
e objetos que impliquem sua 
caça, per-seguição, destruição 
ou apanha" (art. 3-2-) e- da 
"exportação, para o exterior, 
de Qeles e couros de anffbios 
e répteis, em bruto" (art. 
18). . 

Embora trate expressamente da 
destinação -dos produtos de 
caça e dos instrumentos utili­
zados na infração. o art. 33 
da mencionada Lei n~ 5.197/67 
é omisso no que respeita ao 
material ·não-perecfVel 
apreendido. 

A Lei n~ 7.584, de 6 de ja­
neiro de 1987, veio preencher 
essa -1acuna· ~e orientação de 
procedi mentes, _quando fez a­
crescentar parágrafo ao citado 
art. 33, determinando o desti­
no de animais, peles e outros 
produtos~ 

Todavia, com·a Lei n.2. 7.653. 
de 12 de fevereiro de 1988, já 
parcialmente revogada pela Lei 
n~ 7.679, de 24 de novembro ae 
1988, estabeleceu-se uma série 
de impropriedades e equfvocos 
jurfdicps que desnortearam as 
linhas de atuayão quanto a 
controle, fiscaltzação e puni­
ções de atos lesivos à fauna 
silvestre, em particular, e à 
fauna aquática e meio ambien­
te, em geral, "ressuscitando 11 , 

inclusive, a omissão verifica­
da no texto inicial do art. 33 
da Lei n.2. 5.197/67. 

Eis que, com a Resolução n~ 
17, de 17 de dezembro de ~989, 
o Conselho Nacional do Meio 
Ambiente- Conama- determinou 
"a incineração'dos produtos e 
subprodutos não-comestfvels, 
oriundos da fauna silvestre, 
apreendidos e depositados, até 
a presente data; pelo Institu­
to Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais 
Renováveis- Ibam~ (art. 1~) e 
que tais produtos e subprodu­
tos, doravante apreendidos, 
sejam incinerad~s dentro do 
prazo de (30) trinta dias. 
pelo Ibama (art. 2 2 ). 
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O fato é que a prática da in­
cineração das peles. couros, 
objetos e demais subprodutos 
da fauna silvestre subsiste 
por força. de Resolução do Co­
nama, considerando 11 8 inexis­
tência de um sistema congrega­
dor de estudo, monitoramento, 
manejo e fiscalização educati­
va e conscientizadora da 
população" (sic), sem que se 
possam mensurar os efeitos e­
duca_t i vos de ta 1 procedi menta. 

Ademais, persiste a omissáo 
legal quanto à destinação dos 
antmais, como _produto de 
infração.. 

Ao argumento de que a aliena­
ção dos materiais apreendidos 
estimularia a valorização dos 
produtos no mercado e, 
conseqüentemente, a matança 
clandestina e ·o aniquilamento 
de espécies -animais e vege­
tais, responderíamos · que um 
sistema de fiscalização forte 
e eficiente reduziria bastante 
os 'Í nd 1 ces' ' assustadores da 
prática de atos -lesivos ao pa­
trimônio genético, histórico e 
cultural de nossas reservas 
naturais de recursos vivos, 
que geram desequilfbrios _Qos 
ecossistemas ·e, seguidamente, 
maiores dificuldades de sobre­
vivência humana. 

Assim, cremos que a aprova~ãO 
do presente projeto, ora sub­
metido à consideração dos meus 
i 1 ustres pares, há de servi r 
ao ordenamento da matéria e à 
disciplina de procedimentos na 
esfera governamental. 

Sala das Sessões, 23 de agos­
to de 1990. - - ·senador Wi 1 scn 
Martins. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.Q. __ 7. 584. 
DE 6 DE JANEIRO. DE 1987 

Acrescenta parágrafo ao 
art. 33 da Lei no 5.197, de 
3 de janeiro de 1967 que 
dispàe sobre a proteção à 
fauna e dá outras 
providências. 

. -. -.. --~ ......... -"-•' ... ~. ~ ...• -........... . 
11 Art. 33.-- ~--··· ... •.~- ..... ,-__ , ···-"'"' 

§ 2~ O material não-perecível 
apreendido, após a liberação 
pela autoridade competente, 

'terá o seguinte destino: 

I -Animais- serão liberta­
dos em seu habitat ou destina­
dos aos jardins zoológicos, 
fundações .ou entidades asseme­
lhadas, desde que fiquem sob a 
responsabilidade de técnicos 
habi 1 1 tados; 

II - Peles e outros p~odutos 
- serão (vetado) entregues a 

museus, órgãos congêneres re­
gistrados ou de fins filantró­
picos; 

III -Vetado. 

IV - Vetado. 

. ;, . ;' •..• -.••.. -.,.-4 •• ··-·-~ .•..•• 

(À Comissão de Assuntos 
Sociais-decisão 
terminativa.) 

PRO~ETO DE LEI DO SENADO 
~~NO 149, DE 1990 

Dispõe sobre o adicional 
de remuneração para as ati­
vidades penosas, e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.Q. o empregado que exer­
cer seu t·rabalho em atividades 
ou operações consideradas pe­
nosas terá di rei to a uma remu·­
neração- adicional de fO% (dez 
por cento) s_obre o sa 1 á r i o que 
perceber. 

Art. ~~ No prazo de noventa 
dia_s o Poder Executivo 
regulamentará a presente_ lei, 
especificando as atividades 
consideradas penosas para os 
efeitos 1 ega i s. 

Art:--:s,g_--Es'ta 1 e i entra em vi-
gência na data de sua 
publicação. 

Art. 4.Q. Revogam-se as dispo-­
sições em contrário. 

uust if i cação 

o projeto de 1 e i o ré, ·submeti­
do a aprovação de Vossas E~ce­
lências tem por escopo regula­
mentar d 1 spos 1 ti vo 
co_':'l~titucional, in verbis: 

"Art. 751. S-ão direitos dos 
trabalhadores urbanos e ru­
rais, além ·de outros que 
visem à melhoria de sua 
condição social: 

. .... ~"· -~- ... -. -... - ...... . 
-XXIII --adicional de re­

muneração para as ativida­
des penosas, insalubres ou 
perigosas, na forma da 

·--'-·1 e i;" 

A- atual Constituição Federal 
acresCentou às atividades in­
salubres ou perigosas, para os 
efeitos da percepção de adi­
cional de remuneração, também 
as atividades penosas, na for­
ma do que sé dispuser em 1ei. 

É preciso, desta forma, e com 
urgência, reQu1amentar a con­
cessão do ad1cfona1 devido aos 
trabalhadores que prestam ser­
~iços em atividades ou opera­
ções consideradas penosas, 
tendo em vista que aqueles que 

exercem seu trabalho em condi-
ções de insalubric:fac:fe ___ Ou -de 
periculosidade já vêm __ perce­
bendo os adicionais respecti­
vos, por já estarem estes de­
vidamente regulamentados nos 
arts. 189 e seguintes, do di­
ploma consolidado. 

Na proposição· -forinulada · 
pretende-se fixar em 10% {dez 
por cento) sob~e o sa1ario 
percebido pelo_ empregado, o 
valor do beneficio, qUê julga ... 
mos perfeitamente suportável 
pelos empregadores e adequado 
em relação aos percenfuais es­
tabelecldos p~ra os adicionais 
de insalubridade e de 
periculosidade. 

Propõe-se, para a concretiza­
ção da medida, Que ó'Po_der E­
xecutivo, no· praza.d.e f!J.O~ dias •. 
regulamente a matería, defi­
nindo, através dos seus órgãos 
técnicos, __ as a'tiyidades ou o­
peraç6es- con·sideradas penOsas, 
para _que a partir dest·a regu­
lamentação, possa o trabalha-­
dor brasileiro, engajado __ em 
tais atividades, passar a per­
ceber, como 1 he garante_ o tex­
to constitucional, o respecti­
vo ad i c i o_na 1 _de_ remuneração. 

EstaS. Senhores SenadoreS, ã 
justificativa que apresento à 
formulação do projeto de lei, 
que ora submeto à apreciação. 
de Vossas Excelências_. 

Sala das Sess6es,_2S d~ agos-
to de 1990. Senador Márcio 
Lacerda. 

(À Com;ssAo de AssUntos 
Sociais - declsão te.rmina­
tiva~) 

O SR. PRESIDENTE {Pompeu de 
Sousa) -c os prbj etps __ _l_i dos se­
rão pub 1 i cactos e remet 1 dos às 
comissões competentes. 

Sobre ·a mesa, offcioS que vão 
s·er lidos pelo Sr. 1.Q. 
SeC~etár'Lo. 

-são 1 i dos os segui ntãs 

SGM-P/476/90 

Brasflia, ·2·2·de agosto de 1990 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de enviar a 
Vossa Excelência, para os fins 
constitucionais, o lncluso 
projeto de decreto legislati­
vo, que "aprova os textos da 
Convenção sobre Pronta Notifi­
cação de Acidente Nuclear e da 
Convenção sobre Assistência no 
caso de Acidente Nuclear ou 
Emergência Radiológica, apro­
vadas durante a sessão espe­
cial da Conferência Geral da 
AQência Internacional de Ener~ 
g1a Atômica, em Viena, de 24 a 
27 de setembro de 1986" . 
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Aproveito a oportunidade pêra 
renovar a Vossa Excelên~ia 
protestos de estima e apreço. 

Paes de Andrade. 

Aprova os textos da Con­
venção sobre Pronta Notifi­
caçao de Acidente Nuclear e 
da Convenção sobre Assis­
tência no caso de Acidente 
Nuclear ou Emergência Ra­
diológica, aprovadas duran­
te a sessão especial da 
COnferência Geral da Agên­
cia Internacional de Ener­
gta Atômica, ~m Viena, de 
24 a 27 de setembro de 
1986. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 .Q São apr.ovados os tex~ 
tos da "Convenção sobre Pronta 
Notificação de Acidente 
Nuc1 ear" e da "Convenção sobre 
Assistência no caso de Aciden­
te Nuclear ou Emergência 
Radiológica", aprovadas duran­
te a sessã-o especi a 1 da Confe­
rência_ Geral da Agência Inter­
nacional de Energia Atômica, 
em Viena, de 24 ·a 27 de setem­
bro de 1986. 

Art. 2~ Ficam sujeitos à a­
provação do Congresso Nacional 
quaisquer atos ou ajustes com­
plementares de que possa re­
sultar a revisão ou a modifi­
cação do presente documento. 

Art. 3~ Este decreto legisla­
tivo entra dm vigor na data de 
sua publicação. 

SGM-P 477/90 

Brasflia, 22 de agostO de i990 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra oe enviar a 
Vossa Excelência, para os fins 
constitucionais, o incluso 
Projeto de Decreto LeQislativo 
que "acrescenta paragrafo ao 
art. 4~ do Decreto Legislativo 
nQ 72, de 1~ de dezembro de 
1988, que "dispõe sobre a re­
muneração dos membros do Con­
gresso Nacional". 

Aproveito 
renovar a 
protestos 
Deputado 
Presidente 
Deputados. 

a oportunidade para 
Vossa Excelência 

de estima e apreço. 
Paes de Andrade 

da c·ãmara dos 

Acrescenta parágrafos ao 
art. 4Q do Decreto Legislati­
vo nQ 72, de 1Q de dezembro 
de 1988, gue "dispõe sobre a 
remuneraçao dos membros do 
Congresso Nac1ona1 11 • 

o Congresso _Naci ona 1 decreta: 

Art. 1.Q. O art. 4~ do Decreto 
Legislativo n~ 72, de 1~ de 
dezembro de 1988~ passa a vi­
gorar acrescido dos seguintes 
parágrafos: 

"Art. 4a .......... , , ... . 

§ 1~ A ajuda de c~sto não 
será devida se a Sessão le­
gislativa extraordinária 
for .. convocada para o di a 
imediato ao do encerramento 
da sessão 1 eg i s 1 a ti va 
ordinária. 

§ 2~ A ajuda de custo não 
sera igualmente devida, se 
a sessão legislativa 
ordinária se iniciar no dia 
imediato ao do término da 
sessão legislativa 
extraordinária.'' 

Art 2~ Este de_creto legisla­
tivo entra em vigor na data de 
sua pub 1 1 cação. 

O SR.~ ~PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - A Presidência comuni­
ca ao P 1 enár 1 o .que, com refe­
rência aos offcios lidos 
tomará as providências 
necessárias à promulgação dos 
decret9s legislativos 
reavidos. 

Sobre a mesa, requerimento 
Cjue vai ser 1 ido pelo Sr. 1.!1. 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO NO 306, de 1990. 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimen­
tais, seja ouvida a Comissão 
de Assuntos Econômicos sobre o 
Projeto de Lei do Senado n.Q. 
45/90, por se tratar de 
máteria que envolve gastos de 
dinheiros públicos. 

Sa 1 a das Sessõe_s, 
agosto __ de 1990. 

Uarbas Passarinho. 

em 21 de 
Senaçjor 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa)_- o _requerimerito 1 ido 
será ·objeto de deliberação 
após a Ordem do Di a, f-ta forma 
regimental. 

Sobre a mesa, -comunicações_ 
que vão ser 1 i daS pe_l o Sr. 1 !i 
Secre.tár i o r 

São __ l i das as seg\-J i ntes 

Bras í 1 1 a. 23 de· ag_osto de 
-1990. 

Senhor\ P_res i dente, 
' De acàrdo com o disposto no 

Regiment? Interno desta casa, 
venho p~dir a substituição do 
Senador José Richa, membro su­
plente da .Comissão do Distrito 
Federal, Pelo Senador Silvio 
Name. 

Aprovei to a opcir_tur1i dade para 
renovar a V. Ex~ meus. protes­
tos de consideração e elevado 
apreço. ~ Senador Fernando 
Henrique Cardoso Líder do 
PSDB. 

Brasili~. 23 de agosto de 1996 

Senhor Presidente, 

De acordo com o disposto no 
Regimento Interno desta Casa, 
venho indicar o Senador Silvio 
Name para me substituir, pas­
sando a representar o Partido 
da Social Democra_cia Brasilei­
ra, como membro titular na Co­
missão de Educação_. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a V. ExA meus protes­
tos de consideração e elevado 
apreço. -- Sen-ador Fernando 
~enrique Cardoso Líder do 
PSDB. 

Brasflia. 23 de agosto de 1990 

Senhor Presidente, 

De acordo com o disposto no 
Regimento Interno desta Casa, 
venho pedir a substituição do 
Senador Dirceu Carneiro, mem­
bro. suplente_. da Comissão de 
.serviços de Infra-Estrutura, 
pelo Senador_ Márcio Berezosk i . 

Aproveito a oportun1dade para 
renovar a V. Ex~ meus protes­
tos de consideração e elevado 
apre~o. senador Fernando 
Henr1que Cardoso Líder do 
PSDB 

Brasflia, 23.de agosto de 1990 

.Sénhor Presidente, 

- De acordo com o disposto no 
Regimento Interno desta Casa, 
venho pedir a substituição do 
Senador Dirceu Carneiro, mem­
bro suplente _pa Comissão de 
Assuntos .Soei~ i S, pe 1 o Sênador 
Márc1 o Berezoski. -

Aproveito a oportunidade para 
renovar a V. Ex~ meus protes­
tos de consideração e elevado 
apreço. - Senador ~ernando 
Henr1que Cardoso, Líder do 
PSDB. 

Brasil ia, 23 de· agosto de -1990 

Senhor Presldente, 

De acordo com o disposto no 
Regimento Interno desta Casa, 
venho pedir a substituição do 
Senador 01rceu_Carne1ro, mem­
bro titular da Comissão de 
Fiscaljzação e Controle, pelo 
Senador Mareio Berezoski. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a V. ExA meus protes­
tos de consideração e e·l evado 
apreço. Senador Fernando 
Henr1que Cardoso Líder do 
PSDS. ~ 

Brasília, 23 de agosto de 
1990. 

Senhor Presidente, 

De acordo com o disposto no 
Reg1ment_o Interno desta Casa, 
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vent1o pedi r a 
Senador Dirceu 
bro suplente 
Educação, pelo 
Berezoski. 

substituição do 
Carneiro, mero­
da _C_Pmi ssão de 
Senador Márcio 

Aproveito a oportunfd"ade para 
renovar a V. Ex~ meus protes­
tos de conslderação e elevado 
apreço. Senador Fernando 
Henr1que Cardoso Lfder do 
PSDB. 

Brasília, 23 de agosto de 1990 

Senhor Presidànte, 

De acordo com o-disposto nO 
Regimento Interno desta Casa, 
venho pedir a_substituição do 
Senhor Dirceu Carneiro. membro 
titular da Comissão de Assun­
tos EconômicOs. pe-1 o Senador 
Márcio Berezoski. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar -a V. -Fx.il. meus protes-:­
tos- de consideração e elevado 
aprece. - Senafor Fernando 
Henrique Cardóso, Lfder .do 
PSDB 

Brasília, 23 de agosto de 1990 

Senhor Presidente, 

De acordo com o disposto no 
Regimento Internó ·des·ta Casa, 
venho pe.dir a ·substituição_do 
Senador Dirceu Carneiro, mém­
bro.· titular da.Comiss.ão Mista 
de .. Orçamento,· . pe 1 o Senaqor 
Márcio Berezoski: 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a v. Ex~ meus protes­
tos de consideração e elevado 
apreço. Senador Fernando 
Henr1que Cardoso, Lfder do 
PSDB. 

Bras f 1·1 a, 23 dê, aQõsto de 1990 ~ 

Senhor Pres fde .. nt"e', · 

De acordo cõril o disposto rio' 
Regimento Interno desta Casa, 
solicito a substituição do Se­
nador M~rio Covas. represen­
tante do Partido da Social De­
mocracia Brasileira na comis­
são Parlamentar de Inquérito. 
Mista destinada a investigar a 
atual crise financeira da 
Petrobrás, pelo ·.senador Pompeu­
de. Sousa. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar ··a v. Ex.a meus protes­
tos de consideração e elevado 
apreço. - Senador Fernando 
Henrique Cardoso, Lfder do 
PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
SoUsa)- AS comunicações lidas 
vão à publicação, devendo ser 
feitas as substituições 
solicitadas. 

A Pres1dênciã recebeu o Off-. 
cio nS~. S/38, . de 19.90 (1)5.!. 
1 o. 553/90, na o r· i gem), a traves 
do qual o Presidente do Banco 

Central, nos termos da Resolu­
ção n.Q. 94, de 1989, solicita 
autorizayão para que a Prefei­
tura Mun1cipal de Rio Verde 
(GO) possa contratar operação 
de crédito, junto à Cafxa Eco­
nômica Federal, no valor equf­
valente a 3.824.260.79, BTN. 

A matéria será despachada à 
Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - A Pres i dên.c i a recebeu 
o Offcio n.Q. S/39, de 1990 (nS!. 
10.554/90, na origem), através 
do qual o Presidente do Banco 
Central, nos termos da Resolu­
ção n5.!. 94, de 1989, solicita 
autorização para que o Governo 
do Estado de Mato Grosso possa 
emitfr e colocar no mercado, 
através de ofertas públicas, 
Letras Financeiras do tesouro 
do EstadO de Mato Grosso. 

A matéria será despachada à 
Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) ··- A Pres i dênc 'i a recebeu 
o Ofício N5.!. S/40, de 1980 (n5.!. 
10.555/90, na origem), através 
do qua 1 o Pr.e.s i dente do Banco 
Central, nos termos da Resolu~ 
ção n.Q. 94, . de 1 989, so 1 i c i ta. 
autorização para que o Estado 
de. S.ã_Q_ . .Paulo pos.sa emitir e 
colocar ho mercado, através de 
ofertas públ iéas·: Letras Fi­
nanceiras do Tesouro daquele 
Estado (LFTP-SPJ. para os fins 
que especifica. 

A matéria será despachada à 
Comissão de assuntos 
econôm f cos .· 

O SR. PRESIDENTE (P,ompeu d~ 
Sousa) - A Presidên"Cia recebeu 
o offcio N".ll; S/41, de 1990 (n.a 

. 10.555/90, na origem), através 
do qual o Presidente do Banco 
Central, nos termos da Resolu­
ção n.Q. 94, de 1989, solícita 
autorizayão para que a Prefei­
tura Mun1c1pal de Vilhena (RO) 
possa contratar operação de 
crédito, junto à Cafxa Econó­
m1 ca Federa 1 , no v a 1 o r equ f va­
lente a 2.09.3.,41~ •. 97 BTN, para 
os fins que especifica, 

A matérfa será despachada à 
comissão de Assuntos 
Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre 
senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do 
oré!ldOr. ) Sr.. Presidente, 
Srs., __ .Se.riadores, a Câmara dos 
Deputados vem de ultimar are­
dação final do projeto de lei 
que estabelece o_Reg1me Jurl-

dica Únfco para os serVidores 
civis da União. Recordo neste 
instante que. na semana passa­
da, ocupando a tribuna, num 
pronunclamento. entrecortado 
por bri 1 han.tes apartes de em i­
nentes_ Senadores desta casa, 
destaquei que havia uma expec­
tativa de mais de 400 mil ce­
letistas em torno desta·· -maté­
ria, que tramitava no senado 
Federal, com o Pro reto n.ll 46, 
de minha autoria; e na Câmara 
dos Deputa"dos com o projeto 
encaminhado pelo Poder Execu­
tivo, ainda ao tempo do Presi­
dente José Sarney, que é um 
Estatuto dos Funcionários Pú­
blicos Civis e um projeto en­
caminhado pe·lo Presidente Fer­
nando Collor. 

A Câmara dos Deputados enten­
deu de privilegiar a proposi­
ção encaminhada ainda em 1989 
pelo Presidente José Sarne~. 
~ue, depois de uma tramftaçao 
de quase um ano, hoje, graças 
a um entend.imento de Lideran-­
ças no âmbito da Comissão de 
Constituiçã~ e Justiça e de 
Redação, que ali tem também ·a 
incumbência de processar a re~ 
dação final, a matéria vem de 
ser aprovada na outra Casa do 
Congresso. 

Significa, Sr. Presidente, 
que ainda hoje o Senado Fede­
ral deverá receber os autógra­
fos encaminhados pelo Présf­
dente Paes de Andrade, a fim 

.de que os 6rs. Senadores, no 
menor espaço de tempo possf­
vel, possam decidir em t.orno 
desta proposta, que vaf repre­
sentar a aplicabilidade do. 
art. 39 da Carta MaQna em 
vigor. 

Neste instante, Sr. Presiden­
te, ao. ocu_par a tr1Puria do Se­
nado Federal~ desejo transmi­
tir um apelo as demais Lide­
ranças e a todos os Srs. SeDa­
dores •.. no sentido d.e. que có"n­
juguemos esforços para, na 
programação de trabalho já _fi­
xada para os dias 1i, 12 e 13-
de setembro, vejamos inc1ufda 
na pauta essa proposição, que 
é, sem dúvida a19uma. . de 
inquestionável relevancia para 
aqueles que, ainda regidos 
pela Consolidação das Leis do 
Traba 1 ho, desejam sua tran.spo­
sfção pâra o regime 
estatutário. 

O Sr. Mário Maia- Permite-me 
V. Ex~ um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES - Com 
prazer, ouço V. Ex 4 , eminente 
Lfder Mário Maia. 

O Sr. Mário Mata - Nobre Se­
nador Mauro Benevides, V. Ex~ 
coloca o assunto com proprie­
dade nesta sessão 
extraordinária. A intenção, 
naturalmente, é de exortar os· 
Companheir::>s, outros Colegas 
nossos que. neste momento,· 
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após a maratona de esforço 
concentrado, que estamos ter­
minando de fazer, naturalmente 
voltarão às suas bases, para 
continuar suas atividades e­
leitorais, com o ~1m de~ reno­
var os seus mandatos. E opor­
tuno o chamamento de V. ExA 
Agora e no dia que_ será marca­
do, estaremos aqui- presentes. 
como Líder que somos do PDT, 
hipotecando, desde já, a nossa 
solidariedade eela concretiZa­
ção da aprovaçao do Projeto de 
Lei n~ 4.~58/89, o chamado 
RJU, o Regime único dos Servi­
dores Civis da União; estare­
mos aqui para, com V. Ex~ e os 
votos de outros Companheiros, 
tornar definitiva essa aspira­
ção, essa ansiedade do servi­
dor público brasileiro. 

O SR. MAURO BENEVIDES - Muito 
grato a V. ExA, eminente Líder 
Mário Maia, que, desde o pri­
meiro momento em que tramitou 
nesta Casa o Projeto de ~ei n~ 
46/90, de minha autor-1a, esta­
Qelecendo o Regime ..Jurídico 
Unico para os servidores civis 
da Uniào-, emprestou a sua e a 
solidariedade de sua Bancada 
para que o Senado oferecesse, 
através do ·nosso projeto, 
eficácia ao art. 39 da Carta 
Magna em vigor. 

Ao discursar na semana passa­
da, fiz questão de destacar 
que, muito mafs do que o meu 
projeto, ou do Projeto Col1or 
ou do Projeto Sarney, 
desejávamos o reconhecimento 
de uma tese, que intrinseca­
mente se vincula ao interesse 
de 400 mi1 celet~stas 
brasileiros. Vamos ver se ago­
ra, eminente Líder Mário Maia, 
teremos condições, no âmbito 
do Senado, depois de a matéria 
haver sido apreciada na Câmara 
dos Deputados, de aprovar o 
Estatuto dos Funcionários Ci;.. 
vis, que altera a Lei n.c. 
1. 711 , de 1952 . 

Sendo assim, Sr. Presidente, 
a minha presença nesta tribuna 
tem o grande _objetivo de dei­
xar de sobreaviso a 6 própria 
Casa e as Lideranças, no sen­
tido de que consigamos votar 
no mês de setembro,- no esforço 
concentrado que já se acha 
Qrojetado, o Regime Jurídico 
Unico para os servidores civis 
da União, indo, assim, ao en­
contro de um anseio, de uma 
aspiração e de uma expectati­
va, o qua 1 interessa hoje, 
como já disse, a mais de 400 
mil ce1et1stas. 

Fica, aqui, a minha presença, 
a presença da saneada do PMDB 
em torno desta tese. Estou ab­
solutamente certo de que o 
Presidente Nelson Carneiro, 
que, como Constituinte, deu 
sua contribuição para que na 
nova carta fosse inserido o 
hoje art. 39 e, até mesmo, 
para que, no Ato das Disposi-

ç6es Constitucionais Transitó­
rias, nós, através do art. 24, 
estabelecêssemos aquele prazo 
que, lamentavelmente, se exau­
riu no dia 5 de abril, sem que 
tivéssemos condições de ~aran­
tir a ap1icabi1tdade aquela 
norma tão expressiva e impor­
tante da L e i Magna 
brasileira ... 

O Sr. Chagas Rodrigues -
Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES - ouço 
o nobre Lfder Chagas Rodrigues 
com prazer. 

O Sr. Chagas Rodrigues - No­
bre Senador Mauro Benevides, 
congratulo-me com V. Exa A Li­
derança do PSDB está também 
vivamente empenhada em que se 
aprove, com a maior brevidade 
possfve1, a lei que -tnsti tu irá 
o Regime_ Jurídico Único para 
os servi_dores púb 1 i cos c i v 1 s 
da União.. · 

estatutátios e já preenchendo 
o tempo para a aposentadoria, 
vão requerer, automaticamente, 
as suas a.-posentadoria5. Vai 
implicar uma redu~o da folha 
de pagamento da União em cerca 
de 30%, o que talvez permita à 
própria União Federal, num 
prazo recorde, conceder aos 
servidores feçie"rais o aumento 
tão desejado, esperado .e 
ansiado. Espero que agora o 
Senado, rec~Qendo essa_maté­
ria, possa- - naturalmente 
adequando-o à nova realidade 
po11tico-administrativa do 
Pafs - aprecié-la no prazo 
necessário e reCOrde, a fim de 
que possamqs _beneficiar .os 
servidores ·públ ices federais 
brasileiros -·e· 'dar-lhes uma 
resposta positiva. Parabéns a 
V. EX.a 

O SR. MAURO BENEVIDES - Os 
dêid9s. qüe V-. );_x.a.~ _eminerite Se­
nador Odacir ~o~res, traz .-nes­
te' inStante; ~_são_' _esclarecedo­
res- ~e rObust-ecem'_ o nosso prO­
pós i to, a nossa· intenção- -d.e_, 
no menor espaço de tempo pos­
sível, no Senado aprovarmos 
esta matéria. Sabe' V. Ex~. 
porque, também_ como eu,_ pes­
quisou a tramitação desses 
projetos, a _ma,t~.r i a prefer1 da 

·pela Câmar:a esta· hoje consubs­
ta,n,ci.ando. 2~Q' ~.;It't"t'9o-s; ... Então., 
terá que haver um empenho-- de­
ci di·do das séri!dor_eS, 'da nOssa 
c6míSsão de Constttui~~o, Jus~ 
tíÇã' ·e Cídadahia; presidida 

O SR. MAURO BENEVIDES - Ex­
presso também a v. Ex~. emi­
nente Llder Chagas Rodrigues, 
o meu reconhecimento por essa 
posição decidida e firm~ em 
favor dos servidores ·_públ ices 
civis, que aguardam, há mais 
de 20 meses, a decisão do Con­
gresso Nacional em torno des­
sas três proposiçõas'que tra­
mitam nas duas casas, aguardam 
a st.i~ á.ProvãÇãO · "d'ef-i n i ti v a, 
para-qüé o autografo· respecti­
vo seja encaminhado à sanção_ 
do Senhor Presidente da 
República. 

pelo nosso eminente Colega, 
senador Cid Sabóia de Carva-
lho, para que não percamos o 
chamado bondS da história; 

o Sr. 
Permite-me 
Senador? 

Odacir Soares - neste caso, Seri~ para que não 
um aparte. nobre pe·rcamos o eS'Fqe_ç_p :concentra-­

do, oferecendo'·ex·atamente· Q.dS 

O SR. MAURO BENEVIÓÉS 
cedo o_aparte ao -nObre 
Odac1 r S_oares. · 

servidores civis da União o 
- Con- _seu Regim4? _t}t.,H:ídtco. Único que 

Líder· é·uma aspiração que se origina 
no texto da Car:-ta t1agna em v 'i­
gor, ou mais ~reê1~amente, no 

O Sr. Odacir Soares --art. 39, ç;JUe permanece 
Congratulo-me com V. Exa o in"a'p1'icáve1 à-f.al~a de uma re-­
pronunci amento de V. Ex .a é gul·amentaçãq · .. QVe,''garanta a a-
oportuno. São quatro pl f c::abi 1 i da de .. de_ss~ nor_ma. . 
proposições: duas, do Governo 
José Sarney; uma. de v. Ex~; e O Sr. Odacfr Soares- Para 
a quã-rta, já do Governo Cal lar completar o meu ··aparte, nobre 
de Me 1 1 o, que, 1 nc 1 us i ve. so- senador Mauro BeneVTdes, r.e­
lic1tou a retirada dos dois gi:straria que o projeto do Go;.. 
projetos encaminhados ao con·- vêrno Collor _de .·Mello e"stá 
gresso Nacional p_e_lo ex- ci-r'Cunscrito·a apenas 8 arti­
Presidente José Sarne'y, por S'i!OS, entre os quais, o últ-imo 
considerá-los'• inadequados à e aquele q-ue estabelece a re­
nova rea 1 i da de po 1 f t 1 co- vo-g'aç5o dâS · _ di spos 1 ções 
administrativa do Pafs. vi-g'ehte~_· ___ f:l'oSiSo 'à_fiançar aqlú, 

Soubemos agora, conforme V. 
ExA mesmo alertou, a Câmara 
estarfa.-- neste momento, reme­
tendo ao Senado Federal 9 Pro­
jeto do Regime Jurídico Unico. 
Na realidade, esse projeto é 
da maior importância para o 
Pafs, particularmente para os 
servidores públicos federais 
do Brasil, porque vai permi­
tir, imediatamente, a aposen­
tadoria de cerca de 70 mil 
servi dores ce 1 et i stas, os 
quais, transformando-se em 

PQ.!}'!:iO cons,----gnar -_ aqu 1 , neste 
aParte, que ess~ projeto do 
Governo, mandando aplicar aos 
servidores ce1estistas o regi­
me da Lei n~ 1.711, o Estatuto 
vfgente para· o servidor 
estatutár'i o f~Qer:a 1 também é 
um· projeto que abrange total­
mente essas- reivindicações. 
Apesar de ser pequeno, ele 
manda aplicar a Lei n~ i .711 
em ·toda a sua magnf tude, em 
todos os seus dispositivos; e, 
apesar de ser uma lei de 1952. 
salvo engano, é uma lei plena-
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mente atual porQue protege os 
interesses dos servi d_ores, 
protege os interesses da- Admi­
nistração e satisfaz os servi­
dores naquilO que corresponde 
aos seus direitos e deveres. 

O SR. MAURO BENEVIDES - Emi­
nente Líder Odacir Soares, V. 
Ex 4 sabe que tanto o projetO 
co-11or de Mello como o de mi­
nha autoria guardam uma simi~ 
1itude, porque- restritiva a 
sua ação, a sua eficácia, a 
sua intenção ao Regime Jurfdi­
co Onico. Já a proposta Sar­
ney, que fOi exatamente a que 
prevaleceu n~ Câmara dos Depu­
tados, é abrarigente .. Envolve 
todos os outros aspectos: as­
censão. penas disciplinares, 
enfim, é o próprio estatuto, 
como V. ExA _destacou, com a 
revogação explícita da Lei n~ 
1.711/52. Como estamos todos 
pressionados por uma rea1fdade 
e, sobretudo, pelas solicita­
ções que nos -chegam de todos 
os recantos do País, vamos 
tentar aprovar a primeira ma­
tér-; a que, Chegando ao Senado 
Federal, após a manifestação 
da Câmara dos Deputados, possa 
ser aprovada, Qarantindo um 
regime jurfdico unico para os 
servidores da União. 

Daí o meu empenho, neste mo­
men--to,- aõ:ui-na tribuna do Se­
nado Federal, de alertar, des­
de já, os Srs_. ·Senadores para 
que comecemos o- exame dessa 
proposição no âmbito da Comis­
são de Constituição, Justiça e 
Cidadania e um esforço concen­
trado dias 11, 12 e 13 de se­
tembro, para que tenhamos con­
dições, sem qualquer tipo de 
procrastinação-, de votar esta 
importante matéria. __ _ 

o Sr. Odacir Soares- A colo­
cação_Que V. ExA faz em rela­
ção à apreciação do projeto 
pela Comissão de Constituição, 
Justiça e c;-dadania" - que é 
aquela que tem competência 
para apreciar a const1tuciona­
lidade e o mérito desta ques­
tão, e tem competência, ihc1u­
s1ve, especial. porque discu_­
te, aprecia- matérias relativas 
ao servidor público- a suges­
tão de V. Ex.a no que _diz res­
peito a se atender expressa­
mente as disposições regimen­
tais, é muito -importante; con­
siderando que o projeto é bas-: 
tante complexo, no âmbito da 
nossa Comissão ele estará me­
lhor discutido, será muito 
ma1s emendado, se for o caso, 
e será mais adequado à nova 
rea1idade. Eu queria, inclusi­
ve, cumprimentar V. ExA por 
não trazer à discussão dessa 
matéria determinado tipo de 
comportamento que, de certa 
forma, tem orientado não con­
di zent.:lmente às vezes. o nosso 
compor tamen·co __ aqui no 
,..~9nár·io, QU-' é cõhsignar para 

~éria de ta 1 complexidade o 
e de urgência-

u_fgentíssima. muitas vezes o­
casionando prejuízo para essas 
matérias. Na medida em que 
elas_ forem à Comissão de cons­
t-ituição, Justiça e Cidadania 
e.ali possa ser dissecada, mo­
dificada e adequada à nova re­
alidade do País, nós estaremos 
protegen.do melhor os 1 ntere_s­
ses dos servidores públicos. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Muito 
grato a V. Ex~. nobre Lfder 
Senador ___ Odacir Soares. Real-
mente, no âmbito da comissão 
de Constituição, Justiça e Cf­
dadania, nós teríamos condi­
çõeS de examinar detidamente a 
matéria e, quem -sabe, fazê-la 
subir à apreciação soberana do 
Plenário sem qualquer altera­
ção, o que seria ideal, por­
que, com isso, o autógrafo i­
rn$diatamente subiria ao exame, 
ConseqOentement~. à sanção do 
senhor Presidente da 
RepúbliCa. 

O Sr. Humberto Lucena -
Permite-me v. ExA um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES - Com 
muito prazer, concedo o aparte 
ao emin~nte Líder e companhei­
ro de todas as lutas, Senador 
Humberto Lucena. 

o Sr . Humberto Lucena - v; 
Ex-"- sabe QUe me sinto mui to a 
vontade nesse debate, porquan­
to ful o autor- mais uma vez 
lembro- da emenda que, na As­
sembléia Nacional constituin­
te, instituiu o Regime Jurfdi­
co Único para o servidor pú­
blico na nova Carta 
Constitucional. Se o Presiden­
te Fernando Collor de Mello, 
como diz o Senador Odacir Soa~ 
res, tomou a iniciativa do 
projeto de l_e i , sua Exce 1 ênci a 
tem que reconhecer qué- ess·e 
princ1pio· foi o -fruto de um 
trabalho coletivo dos 
Const i tu f ntes. Não é uma 
dádi _ _va do atual Governo. Ade­
mais, já que V. ExA conseguiu 
que aqui aprovássemos, através 
do regime de urgência urgen-
1fssfma. o Regime Jurídico 
Unico para o servidor público 
do GOverno do Distrito Fede­
ra 1 , é c i aro QUe temos gue dar 
seqüência a essa posfçao. lu­
tando agora para que também o 
Senado, --a tempo e a hçra, vote 
o Regime Jurídico ·Unico ·do 
Servtdor Público Federal. Que­
ro apenas fazer a v. Ex~. duas 
outras cql_o.cações. ~ priJ!leira, 
a de que essa questao nao se 
esgota apenas nesse proje~o. 
porque realmente temos_ que fa­
zer uma reformulação de todo o 
Estatuto do Servidor Público 
Civil no Brasil, que está in­
teiramente defasado em relação 
ao tempo. Há várias conquistas 
que têm que ser incluídas no 
novo texto, para que realmente 
o servfdor possa ter um código 
de di rei_tos e de deveres com­
patfvel com a rea,idade 
nacional. A segunda é para la-

mentar que a srA Ministra da 
Economia, Fazenda e Planeja­
mento, numa entrevista publi­
cada hoje pe1os jornais, este­
ja anunciando que o_ Governo 
vai pagar 50% do 13~ salário 
do servidor público, como se 
fosse uma decisão 
extraordinária. Ora, nobre Se­
nador Mauro Benevides, V. ExA 
sabe que o 1s~ salário é um 
direito, hoje, do servidor pú~ 
bl i co como de todo 
trabalhador. O que seria de 
estarrecer é que o Governo, 
que está, inclusive, festejan­
do- aliás com muita razão 
um grande superávit do Tesouro 
Nacional. deixasse de pagar 
este ano o 13~ salário ao ser­
vidor_ público. Portanto, não 
há nov1dade. Isso não repre: 
senta nenhuma vantagem nova. E 
apenas um direito sagrado do 
servidor público que, se não 
fosse assegurado pelo Governo, 
ser 1 a rec 1 amado na Ju~_t í ça . 

Mas, o que eu quero também 
dizer a v. Exh, já que V. Ex~ 
fala sobre o servidor público, 
é que na hora em que tanto sé 
enfatizao superávit do Tesou­
ro, no momento em que o Gover­
no fez ou faz.o chamado enxu­
gamento da máquina do·· Estado, 
com a dispensa em massa de 
centenas de milhares de serv1-
dores públicos. seria natural 
que o Governo também reajus­
tasse os vencimentos dos ser­
vidores públicos civis e mili­
tares, já que dispõe de_recur­
sos no Tesouro e a despesa di­
minuiu com as demissões feitas 
pe 1 o Governo Co 11 o r. ·-

Portanto. além de saudar V. 
Ex~ pelo seu discurso ~m favor 
do Regime Jurídico Unico do 
servidor público, eU também 
não aceito a entrevlsta aa srA 
Ministra em relação ao p~ga­
mento do 13A salario, que é um 
direito do funcionário, e lhe 
faço um apelo para que se sen­
sibilize. em favor de reajuste 
dos salários dos servidores 
públicos civis e militares. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Muito 
grato a V. Exa, eminente Lí­
der, Sehador Humberto Lucena, 
pela intervenção e pelas lúci­
das considerações que tece em 
matéria relacionada com os 
ser v 1 dore·s . 

Realmente, não teria sentido 
QUe, votando o Regime Jurídico 
Unico para os Servidores Civis 
da União, deixássemos também 
de fazê-lo. na mesma hora, na 
mesma oportunidade, em relação 
ao pessoal do Senado Federal, 
com uma decisão nossa, aten­
dendo a projeto que, segundO 
sei, foi elaborado pela Mesa 
Diretora. 

Não teria sentido que 
procrastinássemos essa maté­
ria, quando vamos legislar 
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também eiT' .re1_ação aos servido­
res do Poder Executivo. 

Eu diria mais a V. Ex~ No que 
diz respeito também ao 13~ 
salário, nada mais se faz do 
que se reconhecer um direito 
assegurado legitimamente, e 
que, se a srA Ministra decidir 
pagar, como anuncia, no dia 
30, estará, sem dúvida, cum­
prindo o. seu dever como titu­
lar da pas~a da Economia, Fa­
zenda e Planejamento, e, den­
tro dos.cronogramas do Poder 
Executivo,· ·estaria atendendo 
ao Ragamento de metade. do 13~ 
salário. . _ _ 

Por outro lado, V. Ex~ também 
transmite .• neste instante, a­
quilo gue passa a constituir 
aspi raç;:1o _de todos os servido­
res, que é o reaj us_tamento dos 
salários dos servidores públi­
cos federais. 

Rea 1 mente. não ter 1 a sent-i do 
que nos de_frontássemos com um 
adiamento -na concessão d~sse 
aumento, . a inda mais quando é 
sabido _que o.caixa do Tesouro 
conta com disponibilidades; 
tem, realmente, a~orte de re­
cursos garantin9o a cnncessão 
desse aumento. 

Portanto; · ·em i ne11te senador 
Humberto Lucena, com a colabo­
ração de V. .Exll., que será 
inest1máve1, vamos tentar vo­
tar o Regime Ju~idico Único 
para os_ s~rv_idores~da.União, e 
acredito que o fa~emos conco­
mitantemente também para os 
servidores do Senado Federal. 

V. Ex~ sabe que terá o_ apoio 
incondiçional e irl"estr.ito da 
sua Bancada, momentaneamente 
por mim lideraOa.já gue_ausen­
te se encontra- alias, s: Ex~ 
foi visto, há poucos instan­
tes. participando ativamente 
de vo.tação no Congresso Naci a­
nal O.Qrande Senador Rçnan 
Tito, que e, sem dQvida algu­
ma, o responsável pela condu­
ção desta Bancada, momentanea­
mente entregue aos meus cuida­
dos com a participação perma­
nente de _todos os Srs. senado~ 
res, o que significa dizer que 
a nossa presença na defesa 
dessa _ tese será 
inquestionável. Vamos vê-ia 
aprovada no menor espaço de 
tempo possível. 

O Sr. ~utah~ Magalhães -
Permite-me V. Ex um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES - Com 
todo o prazer, nobre Senador. 

o Sr. Uutahy Magalhães - No­
bre Senador Mauro Benevides. a 
minha posição sobre essa maté­
ria talvez seja um pouco radi­
cal, mas acredito que o iroje­
to apresentado por V. Ex , a­
provado_ no Senado Federal e 
hoje em tra~itação na Câmara 
dos Deputados, deve merecer a 

· p~eferênci a d~ .. Câmara do~· De­
putadOS ao-eXamfnar a questão. 
Penso que nós do Legislativo_ 
não devemos abri"r- mão desse 
direito. se a matéria teve i­
nício na. caSa Legislativa, se 
já aprovada em uma das duas 
casas, mesmo que a Câma~a de­
seje modificar ou emendar. e 
que o projeto tenha que voltar 
para cá, não pode ser abando­
nada para atender um projeto 
idêntico.do Executivo. Penso 
que não deveríamos aceitar 
isso~- Nisso, sou até mais ra­
dical do que v. E~~. que é o 
autor do projeto. Entendo que 
é o projeto de V. Ex~ que deve 
ser votado. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Muito 
grato a V. ExA, nobre Senador 
Jutahy Magalhães, aind~ mais 
porque o_ aparte de V. Ex é de 
rara oportunidade, pois temos 
o privilégio de contar, neste 
instante, com a presença do 
eminente Líder IbseQ Pinheiro, 
uma das :f i guras ma f s p!"oemí­
nentes da Câma_ra dos Deputa­
dos, que certamente não 
de1xarã de ser_sensfvel a essa 
colocação __ feita por V. Ex~ Se 
há um projeto de iniciativa 
parlamentar que já ultrapassou 
o Senado Federal e se acha 
Pendente de deliberação na Câ­
mara dos Deputados, realmente 
se valori~aria menos o autor e 
mais a conotação da inicjativa 
parlamentar, se nó_s tivéssemos 
condições de viabilizar o Pro­
jeto _de Lei n.t~. 46, qUe foi u­
nanimemente aprovado nesta 
Casa. 

Acredito que, por ter chegãdo 
à Câmara dos Deputados somente 
no dia 3 de agosto- obtive 
essa inf~mação n9 outra Ca§ª 
do Congresso talvez por 
_isso a Casa, natura 1 mente 
pressionada pelas lideranças 
dos servidores, entendeu de 
aprovar· o_ novo estatuto, que 
é, sem dúvida, uma matéria 
mais ampla, mais abrangente~ 
revogando a antiga Lei n 
1 . 711 , de 1 952. 

o. 1 mpõ't--"tante, nObre s·enadàr 
Jutahy Magalhães, é que ofere­
çamos. no menor espaço de tem­
po posslvel, aos servidores 
çi_yis o __ s~u Regime Jurídico 
Uni co-, desta forma garant 1 ndo 
a_ apl icabi 1 idade do_ art.- 39 da 
Carta __ Magna em vigor. 

Concluo, Sr. Presidente. Veja 
v. ExA, Senador Pompeu de Sou­
sa, que toda a Casa, pela ma­
nifestação de vários Srs. Se­
nadores .• __ acha-se moti VÇida pa­
ra, no menor espaço de tempo 
possfvé}, aprovar o Regime Ju­
rídico Unifo para o~ Servido­
res da Uniao. E aqu1, numa de­
cisão do ~r6prio Senado, tam­
bém fazê--lo em relação aos 
funcionários desta Casa. 

Era 'o_qu_~e __ tinh.çi a dizer, Sr. 
Presidente. (Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. 
Mauro Benevrdes, o Sr. -Pom­
peu de Sausa.,. r e rce i r o 
Secretário, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocu­
pada pelo Sr. Nelson Car­
neiro, Presidente. 

Durante o df scurso _do __ S~. 
Mauro Benevides, o sr·. Ner­

·son Carneiro, Presidente, 
deixa a cadefra da presi­
dência, que é ocupada pelo 
Sr. Pompeu de_ Sousa, Ter­
cetro Secretário. -

O SR. 
Sousa) 
nobre. 
Neto. 

PRESIDENTE (Pompeu de 
Concedo a palavra ao 

Senador Luiz Viana 

O SR. LUIZ VIANA NETO (PMDB -
BA. Pronuncia o seguinte 
discurso. sem revi são do 
orador.) .Sr_. Presidente. 
Srs. Senadores, a Bahia está 
celebrando o centenário de 
nascimento do OrA Gonçalo Por­
to de Souza, filho ilustre de 
meu Estado e um dos mais com­
pletos advogados que já mili­
taram no foro baiano em todos 
os tempos. 

Herdando d_o pai, desembarga­
dor Amâncio José de Souza, ó 
gosto pelas letras jurídfcaS, 
fez Gonçalo Porto de Souza da 
advocac1a um verdadeiro s·acer­
dócio e, por isso mesmo, outra 
coisa _não foi e não quis sec 
senão advogado. _Assim, convi­
dado repetidas vezes para ocu­
par relevantes cargos da admi­
nistração pública, a todos os 
convites recu~ou para permane­
cer sempre a frente de sua 
banca de advocacia. 

Otávio Mangabeira, por exem­
plo, pretendeu tê-lo como seu 
Secretário da Fazenda, mas __ não 
teve sucesso~ pois, assim como 
o ex-governador da Bahia nunca 
admitiu ser senão polltico, 
Gonçalo Porto· de Souza também 
não desejou senão ser advoga­
do, mas não apenas advogado 
por toda a vida, senão também 
dos mais respeitados e admira­
dos e dos que mais dignifica­
ram a nobre profissão. 

Servi dor do Di rei to· não por 
destino, mas por vocação, 
entregava-se, o Dr. Gonçalo 
Porto de Sousa, de corpo e al­
ma, às causas que defendia. 

Uma das mais famosas ficou 
conheci da como ''O_ Caso dos 
ossos". em que ma e e f i 1 ha 
reivindicavam a posse dos des­
pojos do esposo e pai. Tão 
profundos foram os estudos do 
patrono da causa, que a defesa 
do ilustre causídico 
transformou-se no livro "Posse 
e Propriedade dos Despojos 
Humanos". Mas, terminada a de­
manda, recusou-se ele a cobrar 
hoporários, dizendo que 
"causas como aquela eram os 
ossos do offcio". 
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Meu pai, seu grande amigo, 
nos anos em que exerceu a ad­
vocacia, patrocinou, ern con-_ 
junto com ele, algumas deman­
das memoráVeis. Lembro-me de 
ter dele ouvido mais de uma 
vez: 11 Embora seja Gonçalo a 
rigura central nos embates fo­
renses, adota sempre a postura 
de coadjuvante". Era a modés­
tia, atributo próprio dos ver­
dadeiramente grandes. 

Sr. Presidente, ao retirar do 
passado a figura ilustre do 
advogado Gonçalo Porto de Sou: 
za para cobr1-1a de flores, e 
justo que al~umas dessas flo­
res sejam ded1cadas ao fidal~ 
go, ao homem polido, extrema­
m'ente educado. que foi o ilus­
tre baiano, cuja memória hoje 
reverencio. 

Por isso mesmo, foi ele não 
apenas o advogado respeitado, 
mas o cidadão admirado e que­
rido por toda a comunidade 
baia na. seu _ parente, 
freqüentei, desde muito cedo, 
o Solar da Graça onde morava. 
Aliás, diria_ melhor, ter-lhe 
freqüentado a ampla bibliote­
ca. cdnstruida em anexo à casa 
de seu sogro, Lufs Tarqufnio, 
e onde costumava receber os 
inúmeros amigos que o 
visitava. Mas, recebendo-nos 
entre livros ou em Sua mesa 
farta, ou em ·s·eu escritório de 
advocacia, o Dr. Gonçalo era 
'sempre o mesmo, o homem aten­
cioso, fi no,_ de gestos comedi­
dos, palavraS moderadas, en­
fim, um gentleman, moldura 
primorosa do bravo advogado. 

Sr. Presidente, foi para re­
gistrar, nos Anals desta Casa, 
o centenário de __ nascimento 
desse Barão de Plutarco que 
ocupei a tribuna. o centenário 
de nasci menta_ -de ·quem me'receu 
de seus contemporâneos o jul­
gamento que a posteridade vi­
ria confirmar~ Gonçalo Porto 

·de Souza, o prfncipe dos advo­
gados baianos! 

Era o que desejava dizer, Sr. 
Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Teotônio Vilela 
Filho. 

O SR. TEOTÔNIO VILELA FILHO 
(PSOB- AL. Pronuncia o se-

guinte discurso.) Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. senadores, faz menos de 
20 anos que no rastro da crise 
do oriente. o petróleo explo­
diu de preço e jogou pelos 
ares a economia ocidental. 
Pafses ricos e pobres, todos 
ficaram iguais perante a crise 
que ameaçava 200 anos de civi­
lização 1ndustrial e compro_me­
tia os alicerces da chamada 
sociedade de consumo. o._que 
diferenciou, na época. pafses 
desenvolvidos e subdesenvolvi-

dos foi a reação diante da 
crise energética. As decisões 
tomadas naquela hora determi­
naram os rumos do desenvolvi-

toda a energia arrancada de 
suas turbinas. 

mento de cada um desses paises Itaipu. no Sudeste, como Tu­
nesse último quarto do século curuf ;·no Norte, não eram exi­
XX. gências do consumo nacional, 

mas eram fr~tos do desvario 
o pafses desenvolvidos mergu- i~responsável da tecnocracia 

lhare:m, a partir de então, _em dirigente . e do apetite 
austeros programas de reduÇão~- insaciável de fornecedores de 
de consumo de energia, sobré- máquinas e equipamentos, dos 
tudo de petróleo, baseados an- financia_dõres externos e das 
tes em práticas cbnservac'io- empreiteiras i':Jternas ... 
ntstas ou em ganhos tecnológi-
cos; os pafses pobres, como o Em mefo a nova crise no o­
Brasil, optaram desastradamen- riente, quando o petróleo de 
te por ind~zir a tlmidas redu- novo explode de preço, amea­
ções de consumo via aumento de çando com seus estilhaços a 
preços dos combustfveis. A balança de pagamento dos paf­
crise energ~tica, que, mais ses consumidores, o presente 
que uma rea11dade. era um ame- nos exige que nos debrucemos 
açador desafio para a humani- sobre o passado até para que o 
dade inteira, fof m-lnimizada passado, com sua fria crueza, 
ou desconhecida. como se esti- nos aponte luzes para enfren~ 
véssemos a salvo dos riscos e tar o futuro incerto. 
da escassez. Em vez de oásis 
de auto-suficiência energéti- _Que fez o Brasil, vale per­
ca, Em verdade, o que tivemos guntar, que fez o Brasil no 
no Brasil. foram ilhas de ir- setor energético, a partir da 
responsabilidade política. A primeira crise do petróleo? 
Crise ener~ética jamais foi ~or acaso repensou o programa 
equacionada, mas o equívoco de de energia?· Por acaso reor1en­
?)diar seu enfrentamento nos tou sua matriz energética, até 
trouxe a sobr-eCarga da crfse para ·adaptá-la aos·- humor-es 
da dfvida exterha, da dívida árabes ou aos solavancos da 
interna e principalmente da economia internacional? 
dfvida soc-fal_. Juntas, as duas 
crises nos sufocam. Há duas o q~e se Viu no Brasil, infe­
décadas_ comprometem nosSo de- lizmente, foi o setor elétrico 
senvolvimento e há duas déca- desviar-se para o incentivo 
das cobram de nosso povo O- Im- equivocado da __ el_etrotermia, 
posto da Pobreza Extrena e aa através de programas como o de 
miséria mais ínfamante. enEfr'9ia garantida por: tempo 

determinado, como única safda 
de encontrar mercado_ -para a 
energia excessiva das turbinas 
ociosas. Tais programas chega­
ram a fornecer energia por 
preços cinco vezes infer1ores 
ao custo real de mercadQ. 
n·•-ocou·-se·, no caso, a energf a 
hidroelétrica mais nobre. -~ela 

Nova crise irrompe hoje no 
OrieDt? MéDio e ameaça o fra­
gilfss-1mo equilíbrio militar e 
geopolítico da área e, de no­
vo, como· !:fê a dLfrfssima lição 
de 73 de nada nos hoüvesse va­
lido, de novo se retoma o e­
quivoco-de induzir redução do 
consumo via aumento de preÇos._ 

A inoperância do Governo, 
hoje como ontem, faz despegd1-
çar nova chance de abrir a ma­
triz energética brasileira, 
construída sobre meio século 
de equívocos e distorções. 
Perde-se a opor-tunidad_e mais 
única do que r-ara de reor i_en­
tar toda a política energética 
nac1onal, formulada sobre pre­
missas falsas que mais atendem 
a interesses oligárquicos ou a 
pressões de grupos externos 
que às reais necessidades do 
Bras i 1 real. 

Em 73, com a crise do petró­
leo, optamos por programa fa­
raônico de construção de gran­
des hidroelétricas. Chegamos a 
construir até nove usinas ao 
mesmo tempo, para atender a um 
mercado pr--oj etad_b em franco e 
absoluto --descompasso com as 
exis;~ências reais do Pafs. I-.;; 
taipu mesmo chegou a ter ocio­
sidade superior a 40%, porque 
o Sudeste ainda não consumia 

eletrot~rmia menos · nobre, ___ o 
equivoco-- da-conjuntur~ deter­
minando uma profunda d1storção 
na própria estrutura, atentou­
se, com_ i$so, contra um dos 
principies básicos_ da 
termodinâmica: mas ainda, a 
eletrçtermia subsidiada esca­
moteãvã-custos de operação in­
dustrial, induzindo à inefi­
ciência empresarial e, mais 
ainda, gerando déficits ainda 
hoje sufocantes p~ra as empre­
sas do setor elétrico. . 

o que se viu. a partir de 73, 
foi o Pais tomar 6 bilhões de 
dólares emprestados para cons­
truir usinas. a exemplo_de Tu-­
curuf, e alimentar eletroin­
tensivas var-ridas do primeiro 
mundo pela irrecorrível conde~ 
nação e_conômi ca do processo 
convenci_onal de metalurgia de 
alumfnio. Nem pretendo deter­
me no cr-'i_me ecológico_ da inun­
dação de centenas de milhares 
de quilômetros de florestas e 
de terras férteis; nem quero 
deter-me no ca$o capemi, o es­
cândalo policial da incompe-
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~encia de extrair a madeira da 
área inundada de Tucuruf; não 
quero seQuer evocar o desastre 
técnico de se construir uma 
usina que vai levar ainda .. mui;_ 
to tempo para pràduz1r a ener· 
gia Que se obteria, segundo 
alguns técnicos, sem nenhum 
atentado à naturez~. só com a 
exploração energética da bio­
massa das áreas inundadas. 
Quero deter-me no aspecto de­
nunciador da polftica energé­
tica brasileira dos últimos 
anos, de se cont~uir uma_hi· 
droelétrica inteira, ao custo 
que a consciência nacional e 
as dificuldades brasileiras 
contabilizam. só para atender 
a três indústrias de alumfnio. 
A Albrâs e Alumar, situadas no 
Maranhão, e Alunorte, no Pará, 
exigirão, sozinhos. 65% de 
toda energia produzida por 
Tueuruf. Sua planta definitiva· 
prevê o consumo de 1.285 mega­
watts. quase um terço de toda 
a potêncja instalada_ no Nor­
deste inteiro. Só a Albrás, em 
sua primeira etapa, consome 
mais energia que a cidade de 
Belém com um milhão e cem mil 
habitantes. 

Sob o pretexto de que tais 
indústrias gerariam divisas 
para o Brasil, abrigamos 
fábricas que, na verdade. ex­
portam a energia que não 
temos. A A1brâs chegou a pagar 
pela energia consumida apen~~ 
32% de seu p~eço real: a A lu­
mar paga somente 37%- E, para 
cada tonelada exportada de a­
lumínio, o Brasil perdia, em 
cruzeiros, o equivalente a 450 
dólares, por conta dos subsi­
dies às duas empresas, em dez 
anos, a Eletronorte terá per­
dido, só com a Albrás e Alu­
mar, cerca de 1 bilhão e meio 
d-e---dó-1-ares-. 

Que foi tmposto aos pafses nos 
últimos 20 anos, se exauriu, 
por mais que se deva reconhe­
cer e proclamar que, com ele, 
se propiciou o aumento da o­
ferta de energia em 15 vezes e 
com ele se permitiu o surgi­
mento de um diversifícador 
parQue industrial. Mas o mode­
lo exauriu-se. Não apenas pe­
los e_qufvo_co_s_ e distorções que 
já provocou na economia brasi­
leira, mas também pela impo­
tência de responder aos desa­
fios e exigências de-ssa mesma 
economia. O .modelo se esgotou 
pela absoluta impossibilidade 
de oferecer a certeza econômi­
ca, a segurança política, a 
estabilidade social e a garan­
tia estratégica. 

Nosso modelo, de fato, se ba­
seou, quase todo_em dois ener­
géticos apenas: -O petróleo, 
que sustenta o transpo·rte na­
cional; e a hidroeletricidade, 
que hoje respohde por 92% da 
ofert~ de energia elétrica no 
País - um percentual que ne­
nhum pa f s do mundo a·ce i ta, até 
pelos riscos estratégicos que 
envolve. Uma seca ou uma mera 
estiagem prolongada nas bacias 
de nossos rios principais e o 
suprimento das cidades ficará 
irremediavelmente 
comprometido. Uma crise_ qual­
quer no lohtffquo oriénte não 
apenas desestrutura a nossa 
balança de pagamentos como a­
mea~a o próprio abastecimento 
nac1ona1 de combustfveis. 

Está falido esse modelo base­
ado na lógica perversa do 
desperdício. Induziu-se, arti~ 
ficialmente. o consumo. via 
tarifas irresponsavelmente 
comprimidas e subsfdios crimi­
nosamente e 1 ás_t i cos, A or-dem 
era constr'Uir, expa'ndir a o­
fer-ta sem se atentar, em mo-

Mesmo com capital brasileiro, mente algum. para a ,qua1idade 
essas empresas funcionam, na da demahda e as formas de 
verdade. como autênticas em- consumo. Para cada ppnto per-­
presas~ estrangeiras. pois dre- centua1 de aumento no PIS, o 
nam para· o exterior renda na- consumo de energia cresce, no 
ciona1 sob forma de energia Brasil, 1,2 ponto percentual, 
irresponsavelmente enquanto no Japão, pafs nota-
subsidiadas. damente carente de recursos 

energéticos, esse crescimento 
Na esteira dos equívocos do- é de a!:)enas 0,_80 ponto 

plano energético nacional o percentual. · 
que se viu. a partir de 73 no 
Brasil, foi a nossa polftica Os descaminhos da política 
energét 1 ca funciona r como me_ra energért i ca_geraram, então, a 
reprodutora dos modelos indus- estranhfssima distorção de 
triais e de deSE1!nYoJvimento que, no BraS11 de hoje, é mais 
dos pafses ricos de clima frio barato gastar que economizar. 
e temperado, quando não apenas energia. 
mera caudatária de seus inte-
resses e conveniências. Em mo- Os sinais de esgotamento dos 
menta algum levamos em conta caminhos até aqui trilhados 
nem nossa vocação energética saltam à vista: pelos 
de Pafs tropical, nem as nos- cálculos e estimativas da 
sas possibilidades econômicas, Eletcobrás, no seu Plano era­
a realidade política e social, sil 2.010, o PafS precisa au­
nem nossas limitações de Nação mentar sua oferta de energia, 
ainda subdesenvolvida. até o ano 2~000. de 200 mil-

hões megawatts/hora para 360 
o Modelo ener'gét~co milhões megafWatts/hora. ou 

autoritário, centralizador e seja: teremos que aumentar em 
esssencialmente dependente, dez anos 80% da potência fns-

talada em meio século ... Os or­
ganismos internacionais 9ue 
estimularam o desvario das 
grandes barragens nas décadaS 
de 70 e 80, fecharam suas com­
portas financeiras. ·o Tesouro 
Nacional-não pode arcar com os 
70 bilhões de-dólares exigidos 
para o aumento da oferta pre­
vista, muito menos pode bancá­
lo o setor elétrico, quase ir­
reversivelmente comprometido 
por uma dfvida externa de çer­
ca de 30 b.ilhões de dólares,. 
mais uma das heranças do mbde­
lo calcado na tarifa irr~a1, 
decorrente do uso-da política 
tarifária como instrumento. de 
polftica econômica para a com­
pressão artificial ·da, 
1 nflação. 

se as tarifas tivessem sido 
mantidas aos nfve1s de __ 1975, o 
setor elétricO teria arrecada­
do, a mais, n_os u1t-imos 15 a.:. 
nos, 54 bilhões de dólares, 
quase o dobro de sua dívida 
externa a tua 1 • 

A energia, até agora. infe­
lizmente, foi utilizada como 
penhor de dependência externa. 
agravada pela importação de 
pacotes tecnológicos de equi­
pamentos e insumos industr_iais 

de qual idade duvidosa e- ne­
cessidade discutível_. Ainda 
dói _na consciência naci6tiã1 ·a 
criminosa irresponsabilidade 
do Programa Nuclear brasileiro 
- 5 bi1hões .de_ dólares gastos 
em usinas que quase, não geram 
ener'i~lia nem techologia, :8Penas. 
serv1ram para financiar a pes-­
quisa tecnológica da rica Ale­
manha e manietar, por longo 
tempo. os pesqui_sadores brasi­
leiros que perseguiram a SQ]U~ 
ção tecnológica nuclear, via 
u--r---ân-i-o--natür-a-1-; - -----

Chega de ver. a energia abas~ 
tardada como instrumento de 
dependência e _.da Submissão 
externa. Está na hora de 
utilizá-la como.fator de afir: 
mação da soberania nacional. E 
preciso. para tanto, como pri­
meiro e indispensável passo, 
que o p 1 anej_amento energético 
seja visto e entend1dó não 
como instrumento de continui-­
~ade, mas numa perspectiva d~ 
mudança e de transformação. E 
preciso ousar~a mudança, mais 
que tem8-la. E preciso· temer a 
cont i nu i da de. mais que o_usá-1 a 
e repeti-la. 

Planejar para mudar. É nessa 
persp~ctiva que , se põe como 
urgente e ina_diável destruir 
as premissas da ideologia do 
desperdfcio que até agora ba­
lizam a política energétlca 
brasileira. 

Por que a omissão nacional 
diante de motores que poderiam 
consumir 1/3 a menos de ener­
gia, com meras e peQuenas al­
terações QUe a tecnolog1a na­
cional já domina? Por que a 
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cumplicidade nacional com mo­
tores e luminárias .. d.e. baixa 
rendimento'? As geladeiras bra­
sileiras consome o dobro das 
sim i lares do Japão e dos Esfa·­
dos Unidos, e muitas são_ do.s 
mesmos f abri c~ntes ;;~.qui 
instalados. Uma empresa brasi-_ 
leira exporta para os Estados 
Unidos aparelhos de ar condi­
cionado que consomem a mgtade 
da energia dos condicionadores 
vendidos pela mesma indústria 
no mercado nacion.al . ___ A.té quan-
do a cumplicidade nacional 
permitirá luminárias qL!e ___ ç_o:n·-
vertem em 1 uz apenas 6% da· e·­
nergia consumida? E· só cbm 
desperdício em mot_ores, gela­
deiras e luminárias estaremos 
jogando fora a cada ano, no 
'final da década, bilhões de 
dólares. Se não é possível a­
gora expandir a oferta, é 
necessário reduz_t _r o consumo-, 
não pela adoção perniciosa de 
práticaS recess·i v as, mas pe_l os 
cami nho_s de conser:vaç;ão, atra­
vés da melhoria do desempenho 
energético. Só a __ conservação 
poderá responder por 1/4 das 
novas necessidades brasileiras 
de energia até o fli1a1 - C:fa-
década. · 

Planejar para mudar. É nessa 
perspectiva que si :_tua_m_QS.. ppr 
exemplo. a urgente· ne;ce,ss idade 
de rever e de _reprogramar a 
matriz energética bras i lei_r~. 
de forma á atender e ª- Ç~.pro­
veitar a vocação natural das 
fontes nacionais, Nem podemos 
montar toda nos_sa po 1 í ti ca em 
cima de um energético de re­
servas limitadas e próximas da 
exaustão, como o petróleo, nem· 
em um modelo hidráulico qUe 
implica na centr:ali_za_ção .. dos 
parques _geradores e na 
consec;Oente concentração ~ i __ l")­
dustrial e de investim~ntos. 

nas Qe Governo. mas desafio da 
so.cJ_edãde inte1 r a. ·-·-· 

Q _$r. _Má_~i_Q Lacerda 
Permite~me V. Ex~ um ap~rt~? 

O SR::~TEOTONIO VIlELA 
Com ffiuita- satisfação, 
Márcio l,..acerda. 

FILHO 
SeQador 

projetos hidroeJétr1cos, muito 
menos se advoga a exclusão do 
Estado no setor__ ener9ét i Co, 
Mas __ é" impossível que se des­
prezem_ ãlternativas· Como_ __ as 
pequenas centrais hidroélétr-1-
cas, como acabou de menc·i onar 
o s-ehadbr Már-c.i_o_ Lacerda, as 
pequenas e medias· termo91étri-· 
cas à biomassa·, os biodi9esto-

O -sr·.-Márcio Lacerda- Sena- r_es e as Microdestilaria.s. 
dor ·_Teotônio Vilela Filho, \ie:-
nho_ -~_çompanh.êndo, ~tentamente 1 f· imdlsPenSãv-êl,-·para tanfo, 
o seu prqnunc1amen_to. v. E"x partir-se de um_ planejamen_to 
acaba _de _abor-dar urna global· da pol ftica energét_ica.­
probJ_emática_ exti-9rriameni:e fm-:- superando-se _o 'estágio- absurdo 
portante na solução da questão do pl anej amento_

0 
em- setores es·­

energétfca çjo Pª_,_$. Temos _ti_';" tanques, cada um com sua cul­
do, inclusive. no Estado dé tu-ra~ cada -u_m_ com Seu Quadro 
M.a!o Grq~so, um_a experiê_oc}a instituciona-l próprio:· Nesse 
tragi ca nesse sent 1 do. E um sent f do, é · ·- ma'i s dó· · _ que 
Estado com dimensões imensas. estranhável, é irrcompreenSfvel 
com _unia géraÇ:ão pra-t·fcamer1te a extinção_ recente da comissão 
zero,_ ou pouco o -di_ferente de n~cional ô.e Emergia_, _o-_-- úni_c_o 
zero,- Cujo aPaste·cimento é forum governamental em ·que se 
f e i to centra 1 m§nte à base de teQtava. ao menos a n_íve.l. da 
termel étri cas. com consumo e- dl seUs são p'ol ft·i ca.- uma 1 nte­
norme Pe diesel. Mato Gros"sO rá.Ção_ que a prática áin"da· hã_o_ 
detém, hoje. talvez, um dos consagrou na matrfi ene"rgétiCà. 
maiores· poten-cfai.s h.ídrfcos-do btasil.eira. 
País, onc;le há manifeStamente o 

_i nte.:resse da i ni c i Çt.'t i v a priva_;:- Nesse Qua:ôr"o "de i nteraçã_o _que_ 
d?i. _para a geração de energia, se advoga. como desconhecer a 
a_"té para ser_ exportada para biomassa, afinal a maior ,si­
outras regiões,- nessa mesma queza energéti_c~ __ dos~ países 
linha de raciocínio gue V. Ex.il. tr_p_picais? A, biomassa é -um inf­
está 'de!fehde·n·~o:: · qúe· ser_iá·a la_Q~~ _r:_~n_~váVe-1_ 'movidç._". _nos 
geração ·em' c·en"tros _di_$ta_nt~_s trqp1 cos_ pela energia do .so-1, 
de consumo e transportados que· j â se definiu_ como Q ma i o r:-_ 
pela rede já _irli;ii:l.l;;,da. Ma.s _reator nuclear a fus~o.o que 
isso é impossfve.f porqu~?·se·-j'ani8.H; se_pOdêr_á_-_igualar·.· - -·· 
prende- exatamente na_ centr~l i-
zação da "pOl í ti ca energét f ca, E- ·até·· -ãgo:r:a ~-·sua· exploração 
a nível da Ele.:!;robrás-. e, par- ainda tí-mida, i,nexpre_s_s_iya 
ti cul armente, dO centro 1 e dás __ a.té_, _ decorre inenos de -,imita'­
águas pelo DNAEE. Apesar de já ções tecnológicas, que já ·nijo 
haver decis.Oes pol í_ticas· no existem, e mais_ de cond1ciorla­
s_ent1do da participação da i_- mentes pql ítfCos ·das' ·estrúto_­
nj ~i_jrfi'V~ p·ri v-ada, J)_a liJeraÇâo ras _que donii nam· mLlnqi_a_l_men.te 
de energ1a. ~t·é- hoJe·, nao c·on- as demais fonte!;i _ ~i_gnificati: 
seguimos ainda. Mas o espírit-o .vas de energia: · · 
d<;! ____ co.rpo, a . di f i _cu l da de 
burocr:áti_ca gerada _oú-criada ·süEil ~>;:plO_raçã_o.· e'm tOdas ãs 

Está na ho-ra de &e ~lromove·r- a pelo DNAEE, que deténl o .mo.n.o- potencial idades com qu_e n.os 
urgente reformulaç_ã_o institu:- p6l_io das ág1.1as, inviabiliza~ br_indçu ~--natureza_tro_p_ic~l, 
cional dessa estrutura de _cen- até hoje, a concretização de podera ser a base de um no.vo 
tralização do setor energ~i;_i_- ~Ç~rog·r-ama·s tão s1inples qUe a·té- màdelo energético·_ ... au1;Q:-: 
co, para permiti r a democrat i- contribui r iam para a reduÇão. sustentado, até porque fundado 
zação da geração e da distri- .. do _____ fantasma -do çiéficit em dados concretq_s pa reqli_da-
buição de energia envolvendo púbnco. seriam investimentos de nacional, e n~. integração 
não apenas os ~;~overnos federal féitos pela iniciati_va priva- do homem no ambiente econôm'1co 
e estaduais mas também os go- da, em pequenas un_idades enet- em harmonia cOm o ambie-nte n~­
vernos municipais e a inicia- géticas ··que; éVfdentemente, fu'r'al, rompendo o círculO v;.:. 
tiva privada. Por que não Se não trariam prejuízos nem ecó- cj·os·o q~ qLI_e a produção cén-. 
adotar de imediato, o compar- lógiéos; · ~neni rrié"s'mo desequi l_t_- tr~l iza_da de energia acentua_ a 
tilhamento de i_nsta1ações c;:ie br_io ___ caUsados Pt;!1ê!oS grande_s concentr:~ção _ ~_spacial _pe 
equ 1 pamentos, por exemplo? P:qr barragens, o que ser i a umêi s·o-- i n.vé.S::t irh"erlt-os ._ 
que não se admi_tir, de _imedi_&- lução, não apenas para _o Esta--
to, o concurso da iniciativa do_Qe Mato Grosso. como também Ã ·energià da biomassa jãffiãis 
privada para a otimização da daria_ um_a granQe __ ContriQuiÇãO produzirá Qesade_los como _o 'dé 
exploração _de usinas já para a solução do problema e-· cub_atão. _nem jamais- estimulará 
montadas? Por que nã_o se a·dmi- _ nergétiC:ó--tão grave- no ·país. distorções- políticas e 
tir, já no curtíssimo prazo, o Quero cumprimentá-lo peJa pre- demograficas de um crescimento 
aluguel de 1 i nhas c;ie transmi s- ocupação e solidarizar-me com quase sempre apenas 11 torâni o_, 
são para que empresas privadas a proposta de V. ExA e sempre espacialmente concen-
possam consumir em centros trado; não_ custa lembrar os 
distantes a energia que elas O SR. TE-OTONiO VIL.EL.A FIL.Ho'- dados r_efert;!rites aQ·_-CónsumQ _Qe 
pr6pri as produzem? Por que, Mui to abri gado. Si nto~nie flo~;]"- étlêt--gi a da nordest 1 na Bahia.: 
enfim, não admitir, já agora, rado· com o aparte de v. Çx . 56% de toda _a_ ~netgfa consumi~ 
o concurso privado na geração Senador Márcio Lacerda. da no estado alimentam indús-
de energia, para repasse. e trias, sobretudo as do Pólo 
venda às concessi onár 1 ;;ts $r: PreSlaet1tE!, Sí"'s. Senado- Petroquími Co de Camaçar i , um 
públicas? O desafio da ener- re~, não se defende, com isso, percentual de utilização in­
gia, enfim, não é tarefa aPé- nem· o ·abandono dós- graftdéS dustrial ainda superior ao de 
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São Paulo, enquanto no restan­
te do interior baiano s6 S% 
das propriedades dispõem de 
energia elétrica. 

A biomassa. ao contrário, é 
quase sinônimo de produção 
descentralizada e por isso 
mesmo fator de desconcentração 
das fontes de geração e 
conseqüente possibilidade de 
interiorização .do próprio 
desenvolvimento. E hora, afi­
nal, de darmos um baSta ao ab­
surdo técnico . e ao desvario 
político de linhões de trans­
missão de mais de mil quilôme­
tros, quando se desprezam so­
luções energéticas locais que 
poderiam garantir o suprimento 
energético de grandes vazi~s 
da E.conomia Nacional, 

o Sr. Chagas Rodrigues -
Permite-me v. ExA um aparte? 

O SR., TEOTONIO VILELA FILHO 
Com muita honra, meu Líder, 
Senador Chagas Rodrigues. 

o Sr. Chagas Rodrigues - No­
bre Senador Teotonio Vilela 
Filho, v. ExA, com o s~u reco­
nhecido esplrito público e com 
a competência que tem sobretu­
do nesse setor, fala sobre as­
sunto da maior_ .in1portãncia ·e 
atual issimo. A pol ftica_. ener­
gética tem que se'r' redi reei o­
nada para, como disse V.- Ex~. 
colocarmos acima de tudo os 
superiores interesses naCio­
nais levando-se em conta a si­
tuação mundi a 1 , pois, como_ V. 
Ex~ focalizou, estamos recain­
do nos mesmos .erros por falta 
de previsão e previdência. Fo­
mos imprevidentes, não dili­
genciamos devidamente. Se há 
um setor_ i mportant f ss i mo para 
o desenvolvimento .econômico­
social do País, é o energético 
e, se mudanças devem ser leva­
das a efeito, que o s_ej am_ na 
política energetica, para que, 
dentro de um espírito 
democrátiCo, com a colaboração 
de todos. inclusive da socie­
dade, com a distribuiçã~ de 
pequenas e médias fontes de 
energia, possamos, realmente, 
levar a efeito esse progresso 
que a Nação reclama, indepen­
dente de crises internacionais 
e contra interesses de grupos 
que não pensam senão em negó­
cios e em lucros, em detrimen­
to do desenvolvimento 
econômico-social do País. Pa­
rabéns a V. Ex.a 

O SR. TEOTONIO VILELA FILHO -
Muito obrigado e muito honrado 
com o aparte, Senador Chagas 
Rodrigues. V. ExA toca num 
ponto fundamental dessa ques­
tão, quando lembra a partici­
pação da sociedade no processo 
de decisão e de desenvolvimen­
to da questão energética. 

Nesse sentido, apresentei, há 
poucos dias, nesta Casa, um 
projeto de lei determinando a 

participação do congresso Na­
cional nas decisões e na for­
mulação das grandes políticas 
em relação à energia neste 
País. 

É fundamental que a sociedade 
participe, a sociedade que 
paga o preço com muito sacri­
fício, dessas decisões que, no 
caso do Brasil, eQuivalem a 
40% . dos investi mentes 
públ ices. 

o Sr-. Mauro Benevides -
Permite-me V. Ex~. nobre Sena­
dor Teotonio Vilela Filho? 

O SR. TEOTONIO VILELA FILHO 
Com muita honra, Senador Mauro 
Benevides. 

O Sr.~ Mauro Benevides - Nobre 
Senador í9otonio Vilela Filho, 
antes de mais nada, eu gosta­
ria de cumprimentar v. Ex~ 
pelo discurso de oportunidade 
e brilho inquestionáveis. v_ 
Ex 4 , realmente, defendendo no­
vas alternativas energéticas 
para o Pafs, com um enfoQue 
particularizado em relação ao 
Nordeste, faz-me recordar um 
trabalho que a então Bancada 
do MOS - Moviment.o D.emo.crático 
Brasfleifó, em 1977, quando se 
agudizava, naQuele momento, a 
crise do petróleo, teve a cla­
rividên·c·fa'de se reunir em São 
Paulo, durante dois dias, no 
Departamento de Ffsica da USP, 
naquela ocasião, dirigida pelo 
Professor José Goldemberg, 
onde foram estabelecidas essas 
alternativas que, a nosso juf­
zo, poderiam representar um 
novo rumo_ para a polftica de· 
energia e_létrica no País. A­
credito que V. Exa defende uma 
participa-ção da sociedade, in­
clusive desejando _que o Con­
gresso Nacional tenha, também, 
uma pos i çã_o na f i xação das di­
retrizes da política 
energética. Tomei cánhecimento 
da íntegra do seu projeto, do 
teor do seu pronunciamento, 
através do registro do nosso 
informativo da Voz do Brasil e 
não me foi difícil prognosti­
car o êxito da proposição de 
V. Ex~ Desde já, desejo. no 
momento em que V~ Ex.a. .ocupa a 
tribuna para se reportar à 
crise energética que se deli­
neia com conotações realmente 
graves, manifestar o meu apoio 
ao seu projeto, para que, no 
menor espaço de tempo, ele 
possa vir a debate nas nossas 
comissões e no plenário do Se­
nado Federal, a fim de que, 
seguindo para a outra Casa, 
tenhamos condiçQes de oferecer 
uma colaboração para esta 
questão que é de vi ta 1 1 mpor­
tã_h!=._i a para o interesse 
nacional. 

O SR. TEOTONIO VILELA FILHO -
Muito obrigado pelo aparte, 
nobre Senador Mauro Benevides. 

Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, me_smo envo 1 vendo desde a 
microdestilaria até modeStas 
iniciativas de pequenos biodi­
gestores, a biomassa não pode, 
erroneamente, ser considerada 
como energia alternativa, na 
acepção Que hoje se confere ao 
termo, alternativa ai entendi­
da como coisa esparsa, limita­
da, meramente complementar e, 
sobretudo, experimental. Não. 
Para dar um exemplo, só a ex­
plOração_ da sobra do ba~ayo de 
cana das usinas, perm1t1ria, 
dentro dos atuais limites tec­
nológiCOS -limites dominados 
perfeitamente pelo Brasil, que 
são restritos atender até 
1/4 de toda a extensão da de­
manda até o final do século no 
Brasil. 

Isso significa, Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, 46 milhões 
de megawatts-hora, com vanta­
gens indiscutíveis, sejam po­
líticas ou econômicas, sejam 
sociais ou estratégicas. 

O quilowatt dÕ canàvial_ pode 
chegar a custar até 1/3 do 
quilowatt do rio, dispensa as 
grandes linhas de transmlssãó, 
pois uti 1 izaria as .já existen­
tes. levaria somente três anos 
para o início dà pro.dução e 
apresentaria retorno econômico 
~uase que imediato. Sem se fa-
1 ar no claro e sa 1 utar impacto 
que ter i a no mercado .de 
trabalho. 

Para V. Ex~s. Sr. Presidente 
e srs. senadores, terem uma 
idéia, esse montante seria o 
equivalente, em três anos, à 
energia produzida por uma I­
taipu, sem poluir, sem custar 
um dólar emprestado, sem tirar 
um tostão de recursos do 
Tesouro. , - ·-

Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, nessa reava l i ação da· nos­
Sa matriz energét-ica. é preci­
so repensar o próprio modelo 
industrial com que convivemos 
e, sobretudo QUestionar o re­
lacionamento com a larga faixa 
de indústrias eletrointens-ivas 
já em operação, ou . em process_o 
de expansão ou i mp 1 antação-. 
Afinal, entre tantos equfvocõs 
a consertar. há também mitos a 
destruir,- como o de que temos 
energfa abundante e barata. 
Nem a temos em abundância, e 
só a consumimos barata por 
conta de uma suicida polftica 
tarifária, responsável pelo 
sufocante endividamento exter-. 
no e interno do setor. até a 
completa exaustão de suas pos­
sibilidades de reinvestimento 
e amp1 i ação. · 

É preciso repensar a convi­
vência com a indústria de mo-­
tores elétricos e de 
luminárias, que ainda _hoje 
continuam entregando produtos 
tecno1 agi camente defasados_,_ 
que desperdiçam, às vezes, 
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mais do do9ro da energia 
necessária. E. preciso repensar 
a situação da pesquisa tecno-
1 óg i ca-, pois não poderemos 
testemunhar passivos o quadro 
atual em que apenas 23% da e­
nergia potencial armazenada na 
hidroelétrica são aproveitados 
pelo consumidor - tudo o mais 
perdido nas diversas fases de 
transformação e transporte. 

É preciso, sobretudo, repen­
sar o pr6prio papel da energia 
do nosso contexto político. A 
energia, afinal, não pode ser 
reduzida à condição de mero 
insumo econômico, e tem que 
ser considerada como uma 
vari áve1 estratégiCa do 
desenvolvimento. E inconcebl­
vel, por isso mesmo, que a po_­
litica energética continue de­
fenida por poucas e inábeis 
mãos, em gabinetes fechados 
guase semp~e permeáveis apenas 
às pressões e interesses de 
emp~eiteiros e fornecedores de 
equipamentos e insumos 
industriais. Se não houvesse 
maiores justificativas políti­
cas do interesse social, há um 
dado ir~espondível que retrata 
a verdadeira dimensão econômi­
ca do problema político da 
energia: 40% dos investimentos 
públicos do Brasil são, ainda, 
na área energética, o petróleo 
incluído. 

Por isso mesmo é preciso e,_ 
mais que isso, é imprescindí­
vel e inadiável que se entre­
gue ao Congresso Nacional o 
poder de apreciação e de deci­
são sobre a matriz energética 
brasileira, seus programas de 
médio e longo prazos, seus 
programas de investimentos e 
diretrizes estratégicas. A 
questão da energia, afinal, é 
cada vez mais técnica e cada 
vez mais política. É preciso 
que se proclame, aliás, que as 
decisões tomadas nos últimos 
anos não foram ditadas por ra­
zões técnicas, mas por defini­
ções políticas da tecnocracia 
dirigente, nem sempre 
transparentes. A técntca ja­
mais recomendaria a const~ução 
do programa nuclear que aí 
está, menos ainda a hidrelé­
trica de Balbine, o quilowatt 
hidrelétrico mais caro do mun­
do, ao preço do maior desatre 
ecológico consentido nos últi­
mos tempos. 

Se as decisões são emin~nte­
mente políticaS, por que ex­
cluir de seu quadro o Congres­
so Nacional. por que excluir o 
Congresso Nacional, vale di­
zer, por que excluir a própria 
Nação, por seu fórum mais 
representativo? 

Reconhecendo a importância do 
tema energia apresentei, como 
disse. em meados de agçsto, um 
projeto de lei disciplinando 
os planos de governo 
pertinentes. Aprovado o proje-

to ---não reCeberemOs-no Congres­
so apenas uma lista de obras. 
Queremos conhecer as diretri­
zes do planejamento governa­
mental de modo a assegurar que 
estas representem sempre uma 
solução otimizada para todos 
os segmentos da sociedade. 

A crise do Oriente Médio, 
volto a repetir, nos criou 
nova chance, mais única do_que 
rara,- certamente tard i á, embo­
ra ainda oportuna, de repensar 
a matriz energética de .toda a 
política que lhe dá suporte. 

É hora de mudar, é hora de 
avançar. Antes que a crise do 
Oriente, fazendo explodir os 
preços do petróleo, estilhac~ 
também a economia nacional. E 
preciso romper o círculo de 
dependência que nos ata ao ex­
terior, quebrar as amarras que 
nos prendem à pobreza e ao 
subdesenvolvimento.- A crise, 
por enquanto, ainda é desafio. 
E preciso enfrentá-la antes 
que ela se transforme em emer­
génc i a e de_semboque em 
calamidade. 

Era o que tinha a dizer, Sf. 
Presidente. (Muito bem! Pal­
mas) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -Com a palavra o nobr:e 
Senador Antonio Luiz Maya. 

O SR: ANTONIO LUIZ.MAYA (PDC 
TO. Pr·onuncfa o ségui nte 

discurso. Sem revi são do 
orador. ) Sr. Pres 1 dente, 
Srs. Senadores. é indubitável 
que nas últimas décadas do Sé­
culo XX o Brasil tenha 
crescido. Cresceu realmente em 
todos os sentidos e direções. 

Ffsica e geograficamente o 
Brasil-cr-esceu ao_ alargar e 
expandir consideravelmente 
Suas fronteiras agrfco-las, pe­
netrando cerrado a dentro e 
adentrando a floresta amazôni­
ca com projetos agropastoris 
que têm merecido reparos das 
~wandes potências 
1nternacionais. 

O Brasil cresceu através das 
descobertas e explorações de 
seu potenci a 1 mi nera-1 , como se 
vê nos projetos "Carajás" e 
"Serra Pelada". 

O Brasil cresceu 
demograficamente. Sua poputa~ 
ção superou a casa dos 
130.000.000 de habitantes. 

O Bras i 1 cresceu 
produtivamente. Nos últimos 3 
anos as safras agrícOlas ba­
tiam um recorde sobre o outro_. 

o Brasil c~esceu 
administrativamente. Um sem 
número de municípios novos_ e 3 
novos ESt-adOS, C r i ados pe 1 a 
Constituição, foram desmembra­
dos e ocasionaram a alteração 

da conflQur-ação pol ítiC:a do 
Pais. 

O Brasil cresceu quanto ao 
seu potencial hidrelétrico com 
a implantação das usinas de 
Tucuruí, no Pará, e de Itaipu 
Binacional. no Paraná. 

O Bras i 1 cresceu na ., i nha da" 
produção industri_a1, aumentan­
do consideravelmente suas 
fábricas que vão desde a fa­
bricação -de -máquinas pesadãs 
para a própria indústria e a 
agricultura, até a s-ofist-icada 
fabr i.cação de i nstrumen_tos e­
letrônicos e_de alta p~ecisão. 

o Bras i 1 cre_sceu na sua ba-
lança comer:-cial. 
Os superãv i ts de expor·tação 
cootinuam aumentando -conside­
ravelmente de mês para mês e 
de ano para ano. 

Em contr~partida: gu~se que 
por um processo d1 a 1 et 1 coo, o­
Bras i 1 cresceu em p·roblemas de 
toda sorte e natureza; de modo 
a ser cons·; derado o· P_a f s dos 
contrastes. 

Socialmente, a -par de grandes 
fortunas concentradas em mãos 
de uma pequena mi~oria, o Bra­
sil é o· país da miséria, da 
fome. das doenças_, do a na 1 fa­
betismo, da ·violência, da de­
sordem, dos sequestr·os, dos 
saques, da 1 adro agem, _dos cri­
mes or·gan i zados. da -i rrespón­
sabilidade, da imoralidade, da 
impunidade. do desrespeito às 
normas, às 1 eis e aos 
costumes, 

É __ rea 1 mente o País dos con­
trastes gritantes e vergonho­
sos, que clamam por providên­
cias de natureza polftico­
administrativa, com consequên­
ci as_ r:-_ea i s sobretudo nos cam':"' 
pos econômico-e social. 

Constata-se, pois, que houve 
no Brasil um crescimento, mas 
que e_sse cr-escfmento não con­
figura um desenvolvimento no 
sentido real da palavra. 

Desenvolvimento ~ bem-estar 
ct_a comunidade. E prolnoçã·o 
social. É educação, saúde, mo­
radia, trabalho, lazer, assis­
tência socf_al, acessfveis a 
toda a população. 

o descompasso existentes en­
tre o crescimento do Brasil e 
a respectiva falta_de desen­
volvtmento é atrib_uido à edu­
cação, que at_é o presente mo­
mento não goza de prioridad? e 
nem é 1 evada a sé ri o, Os_ -re­
f 1 ex os da má e_ducação que se 
processa n_e_st_e .l?aís atingem de 
cheio o desenvolvimento sócio':" 
econômico da população 
brasileira. 

Em recente entrevista conce­
dida à repórter Berenice Bit­
tencourt e publicada pelo 
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jornal O Globo, do Rio de 0a­
ne1ro, em sua edição de domin­
go, 5 de agosto deste ano, o 
economista e especialista em 
Educação Cláudio de Moura cas­
tro, fez uma análise sobre a 
relação existente entre a edu­
cação e o desempenho econômico 
no Brasil e em outros pafses 
do Mundo. A análise parte do 
resultado de uma pesquisa con­
c1ufda pelo Instituto Interha­
cional para o Desenvolvimento 
em Administração de Lausanne, 
na sufça, sobre os pafses mais 
desenvolvidos e os dez pafses 
recentemente industrializados, 
inclusive o Brasil. Nessa pes­
quisa, o Brasil ocupa o último 
lugar em tudo, fato que levou 
o Diretor_ da pesquisa, Stépha­
ne Garelli, a afirmar que "no 
Bras i 1 a educação não foi le­
vada a sério e houve uma re­
percussão no desempenho econô­
micc do País". 

Segundo Cláudio de Moura Cas­
tro, "o desenvolvimento no 
Brasil pode ser visto sob dois 
prismas. Ou o País que se de­
senvolveu ehormemente sem de­
senvolver a educação, ou que 
se desenvolveu enormemente com 
um desenvolvimento desigual da 
educação". Nessa alternativa o 
economista escolheu a segunda 
proposição como correta, pois, 
"onde o Brasil se desenvolveu. 
muito. a educação também se 
desenvolveu muito", como no 
Estado de São Paulo, onde a 
qualidade da escola nada tem a 
ver com a qua 1 i da_de das esco­
las de muitos Estados da 
Federação. 

E exp 1 1 ca: "O prob 1 ema da e­
ducação e do desenvolvimento 
tem um grau de circularidade 
( ... ) . 

Há uma prosperidade econômica 
que permite ao Pafs desenvol­
ver uma educação, a quaJ per­
mite ao País obter maior cres­
cimento da prosperidade 
econõmica. A educação é tanto 
um instrumento de desenvolvi­
mento econômico, quando o de­
senvolvimento econômico é um 
meio que permite um desenvol­
vimento da educação como qual­
quer outro pr-oduto". 

O milagre 
Brasil "foi 
do tanto, 
educação". 

que ele atribui ao 
ter se desenvolvi­

com tão pouca 

Comparando o Brasil com 
ses pobres, as pesquisas 
revelado "que o resultado 
sileiro é muito ruim". 

paf­
têm 

bra-

Moura castro coloca a razão 
dessa péssima situação exata­
mente no péssimo sistema de 
ensino brasileiro. Neste, "o 
que ainda salva é o sistema de 
formação profissional, que é 
muito orientado para as neces­
sidades específicas. compen­
sando a fraqueza do sistema de 

Educação". Disto resulta que, 
vinculado exclusivamente à re­
alidade atual. do dia-a-dia, a 
educação_ brasileira não se 
preocupa com as gerações que 
advirão no futuro. 

Mesmo nessas condições a ed~­
cação ainda está muito ru1m 
para atender às necessidades 
atuais do Bras i 1, _que o possi­
bilitem dar Um -salto de quali­
dade rumo ao desenvolvimento 
social. 

se colocarmos o enfoque vol­
tado para a produção indus­
trial. os recursos humanos de 
que dispõe o Brasil. não foram 
preparados para trabalharem 
com compe~ência, a ponto de os 
produtos industrializados po­
derem competir com os estran­
geiros em pé de igualdade no 
tocante à qualidade. 

A mão-d9-6bra do ~rasil é 
mais barata, mas não -e compe­
t_en:te pa:ra compet f r sequer com 
a mão-de-obra também barata 
dos chamados tigres asiáticos. 

Cláudio de Moura Castro in­
forma a respeitQ que "existe 
nos pafses da Asia um sentido 
de disciplina pessoal, de or-
ganização ___ social, que lhes 
permrte i mens.a -_ _ m.ob_l-1 f zação. 
São pafs.es com milhares de 
anos de civilização e organi­
zação social. Além disso, e­
xiste um _dado importante: a 
mão-de-obra deles tem hoje um 
nfvel de edUcação extremamente 
elevado. Há 30 anos eles esta­
vam pior do que o Bras i 1". 

Este salto. de qualidade da 
mão-de-obra _dos_ .• as. i át i cos se 
deve à educação que é priori­
dade no campo soe i a 1 • "Deve 
haver um grau muito grande de 
mobilização social em.tqrno da 
instituição escola básica. A 
e-s-cola basica tem de ser con­
s·i_derada cOriló a 1 go mui to i m­
portante e vital pelos pais 
dos alunos, pela administração 
da escola, pela administração 
superior ªtê chegar ao nfvel 
mais alto da administração do 
Pa fs"_. 

O Sr. Mário Maia - Permite­
me V. exA um aparte, nobre Se­
nador Ant9nio Luiz Maya? 

O SR. ANTÔNIO LUIZ MAYA 
Com muita satisfação, nobre 
Senador Mário Maia. 

O Sr. Mári-o Mafa - Nobre Se­
nador Antônio Luiz Maya, é 
admirável a insistência e a 
persistência de V. Ex~ nesse 
capffulo di educação no 
Bras f 1. V. _E_x , no presente, e 
aqui no Senado da República, 
não __ querendo desfazer dos de­
mais e_ incluindo n6s outros, 
se coloca à· altura de outro 
ilustre companheir-o, aqui, que 
tanto tem mi 1 i tado e debatido_ 
desde os tempos da Câmara dos 

Deputados em prol d~ educ::tção_ 
no Brasll. o no_sso ·companhelr:o 
João Calmon. v. Ex.a tem cen-­
tra.do o seu eS'forço, a sua in­
teligência. a sua argumenta­
ção,- Clara, pr-ecisa, cristal i­
na,- a sua dia-lética mesmo, 
sempre em defesa da educação; 
do aprimoramento dos_ métbdos 
de educação e em defesa das 
gerações nascentes para um 
Brasil que nós queremos inde­
pendente e _próspero.á Estou 
solidário com V. Ex porque 
també__m_ estou-convencido de que 
enquanto n-ão nos vo1 tarmos 
par-a os. cuidados elementares 
da educação desde os primór­
dios da existência, buscando 
dar ajuda à criança desde 
quando ela está sendo gerada 
na intimidade do útero materno 
- portanto. a educação começa 
com os cuidados materno­
infantis na geração_-. enquan~ 
to-_não .ti_v.e_rm_os essa preocupa­
ção pe 1 a c r. i ança, pe 1 o· neonato 
na __ primeira infância, -que são_ 
os __ cu 'i dados de saúde, de as­
sfstência, não teremo_s_ .um Pa.fs. 
independente e dignO. Port:-_an­
to, mais uma vez, como ·sempre, 
estou solidário Gom V. Ex~. 
mesmo porque o meu Partido tem 
tentado insistentemente levar 
a tese _da .educação amp 1 i a_da, 
amparando .a .cr.i.anç-a e o fóv-em 
desde a tenra i _dade, dando- . 
lhes a oportunidade de perma­
necer no ambiente escolar du­
rante um tempo adequado, para 
que recebam não só o ensina­
men~o. mas também acompanha­
mento da assi_stênc1a médico--:-_ 
odont_o 1 óg f ca e soei a 1 • 
congratulo-me, mais uma vez, 
com V. ExA Estou solidário 
nesta tese até os fins de nos­
sa existência. Meus parabéns a 
V~ Ex a 

O SR. ANTÔNIO LUIZ MAYA 
Sou eu que agradeço a V: · Ex .a, 
nobre Senador .Mário Maia .• pela 
sua benevo 1 ê·ncf a· num aparte 
magnffico que vem, sem dúvida 
al~uma, dar razão maior_ao meu 
pronunciamento. V. Ex~ repre-­
senta um Estado que, certamen­
te, está na mesma condfção do 
meu, Estado do Acre, temo·s 
muita afinidade, estamos na 
mesma região geográfica, que é 
o Norte do País, onde tudo é 
c,arente, onde a esc;o_l a a inda 
não é tamPém a prio~~dade. 
Pelo fato de sermos medicas. 
além de Senadores, é evidente 
gue insistimos na tese: saúde 
e prioridade, educação também 
o é, e as duas devem caminhar 
part passu. Muito obrigado, 

nobre Senador. 

No Brasil isto não 
a culpa é nossa, de 
brasileiros. Dos 
também. 

acontece e 
todos os 
polfflCos 

"Os polfticos, diz Moura Cas­
tro, são um reflexo da sacie-_ 
dade brasileira. Eles respon­
dem a uma demanda, 
cata1izando-a, na qua1 não e-
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xiste a educação séria. Por 
isso, os polft1cos brasileiros 
não con·seguem materializar uma 
grande cruzada pela educação, 
porque a população não respon­
de a essa necessidade que é 
sua, mas não sabe que é sua . -_ 

Esse interesse pela educação 
nunca existiu no Brasil. Edu­
cação sempre foi um fator 
secundá r i o no Bras i 1 " . 

Mas, e a agricultura, assim 
cof!Jo a grande indústria, que 
ex1gem hoje processos tecno.lo­
gicamente complexos, não estão 
vencendo o desafio da produti­
vidade aqui no Brasil? 

A resposta é afirmativa, mas 
é condicionada a único fato_r. 
Tanto a tecnologia agrícola, 
quanto a industrial não exigem 
muita educação de muitos, mas 
sim muita educação de muito 
poucos. Aqu 1 "entra o pr_obJ ema 
da sofisticação da mão-de-opra 
que tem que tornar capaz de 
t-omar decisões, de se envo 1 ver 
num processo muito complexou. 

Na indústria, o alto grau de 
educação, de conscientização, 
de responsabilidade, de parti­
cipação e de sofisticação se 
manifesta real e concretamente 
na autoridade de um simples 
operário de fáb_ri ca que é ca­
paz e competente para tomar 
uma decisão sem pre_cisar co_n_~ 
sultar os intermediários, por 
exemplo, de ligar o telefone 
para o operá r i a . da 1 i nha de 
produção de matérias-primas na 
fábrica fornecedora, para su­
prir a necessidade da fábrica 
em que trabalha. 

Foi a educação que preparou e 
possibilitou esta "revolução 
gerencial trazida pela al_ta 
pr_odut i vi_dade, a redução _ctas 
chefias 1'ntermediárias e _o au­
mento do poder .do operário ·que 
está na máquina". _ 

"Hoj_e, o operá ri o que está 
frente à máquina, não está o­
perando a máquina. Ele tem de 
entendê-la, antecipar, prever 
se vai quebrar, identificar o 
defeito, antes que i_sso 
ocorra". (._, ____ ) __ e saber mobili-
zar as equipes de reparos e 
consertos. 

O Brasil se encontra nesta 
encruzilhada entre ser mais 
educado e competitivo pela sua 
competência e capaci_dade de 
investimento tecnológico, e 
ser menos educado e de nenhum 
modo competente e capaz de se 
estabelecer no campo da compe­
titividade, que o levará ao 
estágio superior de desen~ol­
vimento social, com a elevação 
do nfvel e da qualidade de 
vida e de trabalho de sua 
população. 

O Sr. Carlos Patrocinio 
Permite-me V. Exa um aparte? 

O SR. ANTÔNIO LUIZ MAYA - É 
com muita satfs_f'ação nobre Se­
nador Carlos Patrocfnio, do 
meu Estado d_o Tocantins, que 
ouço o aparte de V. Ex~. 

É nessa 
·concentrar 
tituir uma 
te na área 

linha que se deve 
esforços para ins­
política inteligen­
educaci o na 1 . 

o processo não oferece resul-
0 Sr. carlos Patrocin1o - E- tados imediatos, porque a edu­

minente Senador Antônio Luiz cação somente dá resultado a 
Maya, fico deveras envaidecido médio prazo. 
por ter um dos representantes 
do meu EstadO- Como um dos ma i- "Qua 1 quer cofSa que se faça 
ores defensores __ da educação do na_ e_ducação básica não vai 
nosso_ Pa f s. Y. Ex~ tem, efet i- mostrar r e sul ta dos antes de 
vamente, se constituído num cinco ou seis anos, mas deve 
baluarte na defesa da melhoria ser feito 11 de imediato. 
da condição de ens_í no do povo 
brasileiro. E,- cada vez, apri- A educação séria e conipetente 
mora_ os seus discursos e, s_em- prepara a consciência crftica 
pre quando fala, percebemos as do educando, levando-o a uma 
notas saldas do coração. Que- mudança e ao aperfeiçoamento 
r-o . abraçar V. Ex_~ que, com constante de menta Ti dade. 
ta_nta proficiência, vem defen-
dendo_ esse tópico no ·Senado H~ quem considere o Bras i 1 o 
Fe-dera 1 . Agora que V. Ex7 não pa 1 s da esperteza e da 
concorrerá_ à. ree.leição', como malandragem. ·São consideradas 
lhe seria de direito, já se expertas as pessoas que querem 
ouve falar pelos quatro cantos passar a perna em todo o 
do nosso Estado, que V. Ex.t _mundo. 
será O-Secretário da Educação. 
Quero dizer da __ nossa satisfa- Na aval iéição de Moura· Castro, 
ção e da possibi 1 idade gue V "essa dimensão do operário e 
Ex~ terá de colocar em pratica da mão-de-obra brasileira é 
o_s seus maravilhosos rnuito diffcil. Isto tudo é um 
postulados. Fa_zer com que a fator . de entrÇ~.Ve __ ao 
educação saia, efetivamente, desenvolvimento. Todo mundo 
da retórica_ do pr-o_selitismo tem de ser super-.visi __ onado ao 
pol ít_tco, do_s_ papéis, que se ª_xtremo p~c_a poder trabalhar. 
torne, e_fetivamente, a priori- Isso é uma irresponsabi 1 idade. 
dade nz- 1 do nos_so_ Pafs. Por-- Não existe grande disicplina". 
:t_anto, congratulo -me Com · V. 
E.x ~ . o drama do subdesenVo 1 v i men-

O SR. ANTÔNIO LUIZ MAYA -
Muito obrigado, nobre Senador 
Carlos Patrocínio, meu amigo e 
companheiro de Bancada do ES­
tado de Tócant_i ns. Agradeço a 
V. Ex~ pelo aparte. sobretudo, 
as palavras de.referência elo­
giosas a minHa pessoa. ESpero, 
de algum modo, nunca falhar na 
minha rni ssão _de educador _.que 
sou, _des.de o c_omeço da m i_nha 
vida, _até este momento quando 
desempenho aqui uma missão es­
pecial no Senado da República. 
Continuo sempre preocupado, 
poi_s, para mim a chave_ de so­
lução de todos os problemas, 
sobretudo do_ nosso Estado, 
está na educação; ela resolve 
até __ o problema da saúde, nobre 
Sen.,dor, que tem, em V. _Ex.ll., 
u_m combatente ardorosq para 
que ela seja a prioridade nQ 1 
do. nosso E;stado: 

Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, qual seria então a saída? 
Que atitude o Br-as i 1 dever_ia 
assumir, de imediato, para .se 
enveredar pelo caminho certo 
do desenvolvim~nto econômico 
que ensejará o desenvolvimento 
social do povo brasileiro? 

Diant§! ___ da questão, o Econo-
mista Moura castro só vê uma 
sa f da, a t r·avés da educação 
básica. feita com competência 
e qual idade Que _ _prepare r_e_cl,.lr­
sos humanos e mão-_de-obra qua­
lificada para atender ao desa­
fio do desenvolvimento. 

-to. na á _r e a econômica. se deve 
a essa heres 1 a da .ma 1 andragem. 

"Todos estão lá para se apro­
veitar ao máximo, e para tra­
balhar o mfnimo. O brasileiro 
no fundo trabalha muito. Mas é 
um trabalho que não é produti­
vo, porque deve ser -mu-; to fi s­
calizado, forçado". 

"O problema está no e-Spírito­
de-por-co que a cultura brasi­
leira cultiva. Mas esse traba-
1 ho de educação não é 
i mposs í ve 1 . ( ... ) A educação 
poderá mudar esse espírito 
destrutivo". 

Nessa linha de pensamento, O 
Globo publicou em sua edição 
de_ domingo, 19 de agosto pas­
sado, outro artigo que trata 
do mesmo assunto de Edson Vaz 
Musa, Presidente da RhÕdia, 
cujo título é- enfático: 1.'A 

"base que f a 1 ta: Educação.,. 

Gostaria de destacar ·alguns 
tópicos de suas considerações 
que julgo importantes Para re­
forçar a conclusão deste 
pronunciamento. 

11 0 Brasil não é competitivo 
porque lhe falta base para sê­
lo'1. "A solução para esse pro­

_b 1 ema rião está unicamente na 
adoção de uma po 1 f ti ca dest-i­
naOa a promover a abertura do 
mercado às importações e capi­
tais externos, na desregula­
mentação da economia e na edu-
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cação do Estado em atividades 
que não lhe são afins. ( ... ) 
Entretanto, um ponto básico. 
que não pode ser rebaixado 
para um segundo Rlano em ordem 
de prioridade, é o da capaci­
tação de recursos humanos: Sem 
cérebros preparados para o de­
senvolvimento e controle de 
modernas tecnologias estaremos 
condenados irremediavelmente à 
subserviência, a andar para 
trâs". 

Diante dese quadro resultante 
de análise sobre os efeitos da 
educação no processo de desen­
volvimento nacional, uma con­
clusão se impõe de imediato. 
A sociedade brasileira precisa 
reagir fortemente contra essa 
situação., se não qui ser que a 
Nação caia no po9õ profundo e 
tenebroso - do 
subde-se'nvo1 vi menta. 

Esta reac;:ão se concretizará 
na exigência de que a educação 
seja tratada pelos Pod~res da 
República como prioridade. Que 
nã_o sejam consideradas despe­
sas e sim como investimentos 
os recursos aplicados no.ensi­
no de qualidade, na educação 
de base, na erradicação-do a­
nalfabetismo, na qualificação 
de profi ss 1 ona i s_ competentes, 
na formação de mão-de-obra 
qualificada e na -preparação de 
recursos humanos competentes 
para assumi rerrf' responsabi 1 i da­
des e tarefas dentro do pro­
cesso de desenvolvimento 
sócio-econômico do Brasil. 

É uma ação necessária, urgen­
te e Viável, em que toda a so­
ciedade brasileira deve se en­
gajar, juntamehte com os ór­
gãos da administração pública 
federal, estadual e municipal, 
em esforço concentrado em prol 
do desenVolvimento- nacional. 

Era o que tinha para dizer. 
Sr. Pres"i dente. (Mui to bemJ ) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Concedo a palavra ao 
nobre senador Ruy Bacelar. 

O SR. RUY BACELAR (PMDB - BA. 
Pronuncia o segufMte 
discurso.) Sr. Presidente. 
srs. Senadores; é fora de dd­
vida que o Brasil apresenta um 
descompa·sso das po 1 í ti cas so­
ciais em relação ao_ seu nível 
de desenvolvimento econômico. 
Recente relatório do Programa 
das Nações Unidas para o de­
senvolvimento,- o Human Oeve­
Topment Report, situa o Bra­
sil como um dos casos exempla­
res de países que atrasaram o 
seu desenvolvimento social, 
apresentando indicadores pró­
ximos dos mais modes_tos#países 
da América Latina e da Africa. 
Essa s 1 tuação se deve a r.edu­
zidas despesas no setor soCia1 
e, sobretudo, ao mau direcio­
namento e má . utilização dos 
recursos públicos. Um dos pon--

tos apontados por aquele rela­
tório _é a insistência de o 
Brasil aplicar modestas somas 
no ensino fundamental, enquan­
to outros níveis de ensino e 
outros setores recebem propor­
cionalmente mais. Se este é um 
Pafs em que elevado número de_ 
pessoas se encontra abaixo da 
1 i nh_a de pobreza abso 1 uta e se 
grande parte da população in­
fantil não consegue concluir 
seQuer as oito sér1_es do ensi­
no fundamental, fica claro que 
esta deve ser uma prioridade 
do mais -alto nível. Em matéria 
de repetência, o Brasil, na 
América Latina, detém um vice­
campeonato vergonhoso, supera­
do apenas pelo Suriname. E, em 
termos de conclusão da escola­
~idade obrigatória, o Brasil 
tem se situadõ no antepenúlti­
mo lugar. superado apenas pbr 
El Salvador e a Nicarágua. 

Se o BraSil aspira a ser uma 
nação "moderna", candidata a 
ingressar no grupo dãs nações 
industrializadas: se o Brasil 
pretende aumentar a atenção 
dispensada aos chamados 
11 descami sados", nada melhor 
que assegurar o direito pelo 
menos à educação básica. Há 
concordância entre numerosas 
pesquisas, no sentido de reve­
lar que nenhum pafs atinQiu o 
desenvolvimento sem ter demo­
cratizado a escola 
fundamental, Esta é- uma condi­
ção básica para o exercfcio 
pleno da cidadania, para ser 
um trabalhador produtivo, para 
gozar de boa saúde e de outros 
bens da vida. No entanto, ·como 
se vê, a situação nacional sob 
este aspecto_- deixa mui to a 
desejar. 

Por isso mesmo. a nova Cons­
tituição procur:-ou assegurar a 
educação obrigatória como di­
reito público subjeti~o._ isto 
é, como uma obrigação do Esta­
do, que pode ser exiQida por 
qualquer cidadão. Alem disso, 
estabeleceu um prazo para er­
radicação do analfabetismo e a 
universalização do ensino 
fundamental. Para tanto, alo­
cou recursos. iunclusive. re­
servado a contribuição do 
salário-educação (criada pela 
Carta_ de _ 1946) para ensino 
fundamental público. Isso sig­
nifica que a intenção dos 
COnstituintes foi de concreti­
zar o direito programático à 
educação básica compulsória em 
termos jurídicos e 
financeiros. E elegeu para 
isso a escola pública como re­
alizadora desse direito. 

Todavia, embora esta seja a 
vontade da t...ei Maior., temos em 
tram1tação no congresso .Nacio­
nal uma medida p~ovisória que 
fere não só a Carta Constitu­
cional, como também Princípios 
jurfdicos fundamentais. Trata­
se da Medida Provisória n~ 
203, de 2 de agosto de 1990, 

que retira do ens!ino fundamen­
tal o produto das aplicações 
resultantes dos r~cursos reco­
-lhidos pelas empresas ao Fundo 
Nacional de D~sen~o1vimento da 
Educa~o. E 1 estranho o 
raciocínio: a con'tribuição so­
cial destina-se,b nos termos 
const1tucion~is. ao ensino 
fundamental púb1~ o, mas a lei 
ordinária pretenqe separar a 
receita nominal arrecadada do 
resultado da sua aplicação. 
Vamos dar um exemplo: uma em­
presa reColhe ao FNOE cem 
cruzeiros. A quantia _seria a­
plicada em tftulos do_ Tesouro 
Nacional, por intermédio do 
Banco Central do Brasil. Diga­
mos ~ue, dentro de certo pe­
ríodo, aquele_ montante te:nha 
atingido çento -e-- -t_fJiita 
cruzeiros. E claro _ _que, no 
tempo que tranSCorreu_ do reco­
lhimento pela empresa até che­
gar à que 1 e montante. ·a_ i nf 1 a­
ção corroeu parte do valor da 
contribuição_. Entretanto, por 
um raciocJni_o bizantirJo, o e-n­
sino fundamental só teria di­
reito aos cem cruzeiros inici­
ais. enquanto os trinta cru­
zeiros que resultaram da sua 
aplicação, poderiam, ser em­
pregados em qualquer nível de 
ensino. Trata-se de _um artifí­
cio. que contraria _o pr1ncfp__io 
se,Ç;~undo o .q-ual o ac'ess·órlo a­
companha o principal. 

Para atender às emergêriclas 
de outros níveis- de. e_nsino 
pretende-se -esbulhar mais uma 
vez os estratos mais pobres da 
população, que dependem da es­
cola pública, universal e 
gratuita. Não há _dúvida de aue 
outros !Jrau_s de ensino neces- -
si tam de refo_rço de recursos. 
A situação do ens1 no rriédf o e 
superior é precária. Porém. 
não se pod_e 11 descobri r um san­
to para cobrir_o_u_trou,_~Af_o_ra_ o 
melhor aproveftamento dos re­
cursos púb_l i cos, importa cón­
siderar que a opção não é en­
sino fundamental ou outros ní­
veis da pirâmide educaci_onal. 
A opção deve ser ensino_ funda­
mental e outros _ nfveis, 
amp11ando-se a disponibilidade 
de meios para atender às ca­
rências nacionais. 

Sob este ~articular, nos úl­
timos exercfci.o.s · financeiros, 
_o JJJi ni stér-i o ___ da Educação. t'em 
sido reduzido a grave penúria. 
Como foi possfvel observar na 
apreciação _ da Proposta 
Orçamentária para este ano, a 
distribuição da despesa reali­
zada e fixada pelo Ministério 
tem favorecido mais o ensinõ 
superior, em detrimento-do en­
sino fundamental (quadro 1). 
Isso ocorre não exatamente 
porque os outros nfVeis- este­
jam regurgitando de verbas. 
mas porque são reduzidos ao 
mínimo, ao pão e á!;!Ua, e o MEC 
tem que manter. de qualquer 
maneira, o sistema federal de 
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Programa 

Ensino Fulitlamenta1 
Ensino Mé.d1o 
Ensino superior 

TOTAL 

MEC 

DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA REALIZADA E 
FIXADA POR-PROGRAMAS SELECIONADOS 

1984-89 

Despesa Rea J f zada 

198A 1985 1986 1987 mss 

• 33,S 39,3 4-5?4 34,-3 ·-g~j 

5.8 5,8 6,7 6,6 - 25,7 
60,7 54,9 47,9 59,1 65,2 

100,0 100,0 100,0 100,0 100-,0 

SeXta-feirf:t 24 

Em % 

Despesa Ffxada 

-198§ 1990 

19,7 10,2" 
12,4 11 . 7 
67,9 78,1 

100,0 100,0 

Fonte dos dados originais: 1!:l84/87- SEEC/MEC; "1988:- SOF/MEC . 
(posição final do orçamento); 1989 ~_congresso Nacional. Com1ssao Mis­
ta de Orçamento. Orçamento da União para 1989; f990 - Projeto de Lei 
no 54, de 1989 (CN). · 

* Inclui Educação da Cri~nça de b a 6_ anos. 

MEC 

DIS_T.IliBUIÇÃO DA DESPES Á FIXADA PARA OS .PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 
DA CRIANÇA DE O A 6 ANOS, ENSINO FUNDAMENTAL, 

ENSINO MÉDIO É ENSINO SUPERIOR SEGUNDO .A 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AS ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

Programa 

Educação da cr 1 ança de __ 
O a s- anos 

Ens 1 no Fundamen-ta 1 
Ensino _Médio 
Ensino-superior 

TOTAL 

1989 - .. -

Administração 
Direta 

10.210 
9.890 

179.120 
157.013 

356.233 

Em NCz$ 1.000,00 

Entidades Total 
supervfsfonadas 

10.210 0,3% 
381.422 . "391.312 9,9% 
283.759 462.879 11.1% 

.. _-:Lc584.574 3 ~940. 807 7S; 1% 

3.584.574 3:946:867 100,0 

Fonte: Projeto de Le1 no 54, de 1989 (CN) 
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ensino_,_ o fomento,- a compensa- dre Cesta - Gerson Camata 
çáo das disparidades regio---Meira Filho Irapuan Costa 
na.is. o aQoio aos Estados e ~unior- Marco Maciel -Jutahy 
aos Municfpios se reduzem cada Magalhães - Humberto Lucena -
vez mais. Conforme dados apre- ~csé Paulo Bisol - Alberto 
sentadoS- no ano----pasSado à co~ Hoffmann - Ruy Bacelar - Re­
missão Mista de or-çamerit~ ,_--~~~-~--~!do_ Ar-agão - Jorge Bornhau­
proposta para este ano~reser- sen- AUreo Mello- Louremberg 
vava cerca de trinta -e- --o f to NJ,Jnes Rocha ~-Almir Gabriel -
vezes mais recursos para as Lavofsie~_ Maia- Márcio Sere­
entidades supervisionadas do zOski - Edison Lobão - Nelson 
próprio MEC, isto é, para as Wedekin - ~osé Agripino - Teo­
poucas escolas de 1~ grau do tõnto Vilela Filfio. 
sistema federal. que p~ra a 
assistência técnica ·e finan­
ceira destinada a todo o PaíS 
(quadro 2), 

Não podemos, portanto. -ver 
coerência entre a const1tU1ção 
vigente, os princípios jurídi­
cos fundamentais, as necessi­
dades da maioria da popula-ção 
brasileira e a medida provis6-
ria que está tramitando no 
Congresso. Alertamo.s que não-­
basta reservar a maior pa-rte 
dos rendi mentes decor·rentes dá 
aplicação do saláriO-edUCação 
ao ensino fundamental. O ren­
dimento é parte do todo que a 
Constituiçã-o manda aplicar in­
tegralmente no ensino funda­
menta 1 público. 

Alerto, portanto, esta Casa, 
que participou da elãborãÇão 
constitucíonal, para o desvio 
que se pretende efetuar __ é qUe 
contra r i a os í hteres-ses 
nacionais. Espero que prevale­
çam a ordem jurídica e o bo~ 
senso dev1dos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. 
Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa)-- Sobre a mesa. reque­
rimentos que serão lidos ·pelo 
Sr. Primeiro Secretário. -

são lidos os seguint~s­

REQUERIMENTO NQ 307, DE 1990 

Requeremos urgência, nos ter­
mos do art. 336, alfnea nD b, 

do Regimento Interno, para o 
Ofício S-36, de 1990, reTativq 
a pleito-do Estado da Bahia. 

Sala das Sessões, 23 de agos­
to de 1990. ~-Luiz Viana Neto 

Chagas Rodrigues- Gilberto 
Miranda - João Calmon - Man­
sueto de Lavor- Odacir Soares 
- Mauro Benevides - Cid Sabóia 
de Carvalho- Wilson Martins­
Olavo Pires - Ucsé Fogaça -
Antonio Luiz Maya - Ney Mara­
nhão- Uamil Haddad - Nabor 
~únior - Márcio Lacerda - se­
vero Gomes - Carlos Alberto 
Carlos Patrccfntc Sílvio 
Name Uarbas Passarinho 
Mata-Machado - Mauro Borges -
Mauricio Corrêa- Ronan T1to­
Carlos Lyra -Francisco Rol­
lemberg - Lourival Baptista -
Rachid Saldanha Derzi -Leite 
Chaves - Mendes cana1 e - Má r i o 
Maia - Afonso Sancho - Alexan-

REQUERIMENTO NO 308, DE 1990 

Nos termos do ar L 33õ, b, 
do Regimento Inter"h!5","-- re9ue­

remos J..lrgência_- para o Oflc1o 
n.a. S/35, de 1990, de interesse 
da. _Prefe1.tura Munjcipal de 
I taquae~uecet-uba~P. 

sa 1 a_ d'ã::f~ SeS_Sõe.s, 23 de a-gos-
to de ·1990.- _____ Marco 
Maciel._ Lfdér do PFL - Ronan 
Tfto, Lfder do PMOB- Fernando 
Henrique Cardoso, L_íder do 
PSDB- -,t.losé Ignácio 
Ferreira, C1der - Cid Sabóia 
de Carvalho - Chagas Rodrigues 
-Mário Maia - Ra1mundo Lira­
~ _,rcondes Gade 1 ha - Severo Go-
mes -Jarbas Passarinho 
Mata~Machado - Luiz Viana Neto 

Saldanha Derzi - Francisco 
ROllemberg --Jutahy Magalhães 
- Afonso- Sancho - ~ami 1 Haddad 
- Humberto Lucena Ronaldo 
Ar3gão - Alm;r Gabriel - Men­
d_es Cana 1 e - Pompeu de Sousa -
Iram Saraiva - leite Chaves -
Mauricio Corrêa - Líder do PDT 
- José Paulo Bisol Mauro 
Borges - Meira F; 1 ho Nabo r 
Jun1or- Ney Maranbão- Alfre­
dO Campos - Irapuan costa Uu­
nior- Teotonio Vilela Filho­
Lavois_ter __ Maia --Márcio Bezos­
ki - Nelson Wedekin - Alberto 
Hoffmãnn _, Wflson Martins 
Antonio- Luiz Maya- ~oão Cal­
mon- Silvio Name- ~osé Agri­
~ino - Louremberg N. Roena -
Odacir Soares - Carl o·s Patro­
cfnto - Affonso Camargo - Ale-
xandr~ costa João Lyra 
Nansueto de_ Lavor. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa_) -_Os ·requerimentos -, ;-­
dos serão votados_após a Ordem 
do Dia. na--Torma do art. 340, 
II, do Regimento Internci. ·· 

So~re a- mesa, projetos 
serao l_idos pelo sr: 
Secretário. 

que 
1. 

São 1 idoS _os seguf_ntes: 

PROJETO DE LEI 
DO SENADO NQ 150, 

DE 1990 - COMPLEMENTAR 

Dispõe sobre a criação de 
Estado e Território~ 

O Con_greSs6 Na C f ona i ae-creta: 

CAPÍTULO I 

Da Criação de EStado 

' ·- SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 111; Dá-se _a _criação de 
Estado: 

I pe·l a subdivisão ou des-
membramento de parte de área 
de um ou mais EstadOS; 

II pela fusão de dois ou 
mais Estados; 

III mediante elevação de 
Território à condição de 
Estado. 

.Art. 2_11; Dependerá de 1 e i com­
plementar a criação de Estado. 

Parágrafo único. Excetuada a 
hipótese_ prevista no inciso 
rrr do art. 111; desta lei; a 
1ei complementar de criação de 
Estado Será· e1aborada após a 
audiência das_Assembléias Le­
gislativas _ i_nteressadas e a 
consulta à população mediante 
plebiscito. 

Do 
SEÇÃO Il 

Processo de Criação 
de Estado 

Art. 3.o. A proposta de __ criação 
de E.stado será d_e iniciatjva 
popular. subscrit.a por) no mí­
nimo, 1% (um por cento do e­
leit_9racto de cada um- dos Muni­
cípios a serem· abrangidos pela 
nova unidade federativa. 

Art. 4~ A proposta de criação 
de Estado será encaminhada à 
Assembléia Legislativa do Es­
tado ou -dos Es-tados que origi­
narão a nova unidade 
federativa. -

§ 111; A proposta de criação da 
nova unidade da Federação será 
aprovada pelo -võto favorável 
da maioria absoluta dos mem­
bros de cada uma das Assem­
Pléi as Legi s 1 ativas 
interessadas. 

§ 2Q Aprovada a proRosta de 
criação dQ Estado, será o Con­
gresso Nacional provocado, me­
~iante mensagem encaminhada 
pela Assembléia Legislativa do 
Estado ou dos Es.tados f ntere_s­
sados, comun1 cando o resu1 ta:do 
da votação e solicitando a 
convocaçao de plebiscito. 

A~t. -511; o plebiscito ser-á te­
alfzado pela· Justiça Eleito­
ral, até 120 (cento_ e vinte) 
dias da data de convocação 
pelo Congresso Nacional, junto 
aos Municfpios a serem abran--­
gidos pela nova unidade da 
Fede.ração. 

Ai""!;: 6.o. ·- A c r i ação do" EstadO 
somen-te se dará com a aprova­
ção da proposta _em Cada um dos 
Municípios· a· serem ab:"angidos 
pela nova unidade federativa:. 
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SEÇÃO III 

Da L e i COfl"4ll ementa r de 
Criação de Estado 

Art. 7.12. Ouvidas as Assembléi­
as Legislativas interessadas e 
concultada a população median­
te plebiscto, o Congresso Na­
cional elaborará a lei comple­
mentar de criação do Estado. 

Art. 8.~~. A lei c_o_mplementar 
disporá sobre: 

I a convocação de Assem-
bléia Constituinte; 

II a extensão e a duração 
dos poderes do Governador, no­
meado na forma do art. 9.12. des­
ta lei; 

III - o funcionamel"lto do Po­
der Judiciário, até que lei 
especial disponha sobre a or­
ganização judiciária, respei­
tadas as garantias constitu­
cionais asseguradas aos Juí­
zes; 

IV os-serviços públicos e 
os respectivos servidores, a­
gentes, órgãos e representan­
tes; 

V os direitos, as obriga-
ções, os deveres, os encargos 
e os bens que o novo Estado 
haja de suceder; 

VI - as subvenções e os auxí­
lios de qualquer natureZa a 
serem prestados pela União, 
abrindo, se necessário, os 
créditos correspondentes: 

VII - quaisquer outras maté­
rias relativas à organização 
provisória dos Poderes Pú_b1 i-_ 
cos do novo-Estado, ; aos seus 
serviços, bens e renda. 

I 
§ 1~- No perfodci}anterior à 

promulgação da cpnstituição 
estadua 1, functon~rá como Po­
der LeQislativo da.nova unida­
de federativa o Senado 
Federal. 

§ 2~ A Assembléia Constituin­
te, após a promulgação da 
constituição. passará a exer­
cer as funções d~-- Assembléia 
Legislativa até 

1 
o _término do 

manda to dos i, respectivos 
Deputados. 

emprêstimo interno também su­
jeita ao requisito estabeleci­
do no inciso V do art. 52 da 
Constituição Federal para em­
préstimos externos. 

_Art. g.sl _Durante o prazo esta­
belecido na- -1Ed complementar, 
nos termos do inciso II,_art. 
3A, o Presidente da República 
nomeará o Governador do novo 
Estado, depois de aprovada a 
escolha pelo Senado Federal, 
dentre cidadãos maiores de 
trinta e cinco .anos e reputa­
ção ilibada. 

§ 1~ o Governador nomeado na 
forma _do caput deste artigo 
será demissível ad nutum; e, 
em casos de impedimento, o 
Presidente da República desi­
gnar-lhe-á substituto, também 
ao crivo do Sénado Federal. 

§ __ 29. _o Governador tomará 
posse perante o Ministério de 
Estado da Justiça. 

CAPÍTULO II 

Da Cri ação de 
Território Federa1 

A~t. 10. À criação do Terri­
tório Federal aplicam-se, no 
que couber. as disposições dos 
arts. 3~ e 9~ desta le1. 

-Art. 11. Dá-seacriação.de 
Territorio recteral: 

I pelo desmembramento de 
parte de Estado já existente, 
no interesse da segurança na­
cional, ou quando a União haja 
de nela executar plano de de­
senvolvimento econômico ou so­
cial, com recursos superio~és. 
pelg__menps, a um terço do or­
çamento de capital do Estado 
atingido pela medida: 

II pelo desmembramento de 
outro Território Federal. 

Parágrafo único. o plano dé 
desenvolvimento econômico ou 
social referido no inciso I 
deste· artigo será autorizado 

·pela- lei complementar que 
Crtar- o Território, com a in­
dicação das fontes de supri­
mento dos recursos. 

Esta 
data 

lei entra em 
de sua 

§ 3 2 Promulgada! a Constituj­
ção do Estado. ce~sará a apli­
cação das norma~ da lei com­
plementar com ela incompatf­
ve1s, ressalvado, porém, o 
disposto no inciso rr-- oeste-
artigo. \ 

Art. 12. 
vigor- na 
publicação. 

"Art. 13. Revogam-se as dispo­
sições _em contrário. 

.Justificação 

§ 4 2 A parti r da\ data ae con­
vocação do plebiscito até a 
criação da nova Unidade fede­
rativa é vedado \aos Estados 
que lhe deram origem admitir 
pessoal ou alterar as disposi­
ções legais que o regem, fi­
cando a obtenção de qualquer 

As regras dos §§ 2~ e 3~ do 
art. 18 da Consti tuiç.ão Fede­
ra 1 _constituem normas de 
eficácia limitada de princfpio 
fnstitutivos, nos termos da 
clássica. teoria sobre aplica­
bflfdade das normas constitu­
c-ionais, defendid3 entre nós, 
de forma brilhante, pelo ilus­
tre Professor José Afonso da 

Silva, em sua obra "Da Aplica­
b 1 1 idade das Normas 
Constitucionais". 

Como normas de eficácia limi­
tada de princípios inst~(tu_ti­
vos, os §§ 2~ e 3~ do art. -18 
da carta Magna_ necess 1 tam i m­
plementação, via lei infra-­
constituciona_l, na modalidade 
lei CQmplementar. 

A elaboração da lei cqmp1e­
mentar 1ntegrativa dos coman­
dos normativos insculpictos nos 
§§ 2~ e 3.s< do art. 18 da. Lei 
Maior,' se faz indispensável em 
razão da caract_erfstica . ___ ap~e-
sentada por tais normas cons­
titucionais, como regras de 
efeitos jurfd1cos limitados, 
somente parcial_mente 
apl icâveis, visto que não co_n-
tam c_om· os el ementas 
necessár-; os à · sua p 1 ena 
aplicação. 

Ao d1spor sobre a _cr.íação de 
novos Territórios e Estados, 
os§§ 2~ e3~doart .. 1Bda 
ConstttuiÇão Federal __ :transfe­
rlram para a lei complementar 
a previsão do procedimento se~ 
gundo o qual ocorrerá o surgi-
mento de novas uni dad_es 
territoriais. · 

Deve-se ressa 1 ta r que a l_ei 
complementar reQulamentadora 
dos §§ 2 2 e 3~ do art. 18 da 
Constituição Federal 
viabilizará não só _a aplicaçãO 
plena dessas normas. como tam­
bém a aplicabil_idade do art._ 
12 do Ato das Disposições 
Const; tuci ona 1 s Tran:s i t6_r i as,. 

De fato, como fruto dos tra­
balhos da Comissão de~ ~Studqs 
Territoriais. tramitam no Con~ 
gresso Nacional propostas de 
criação de novas unidades ter­
ri to r i a i s que, no entanto, não" 
poderão ser aprovadas até que 
norma geral es.tabelecedora das 
regras procedimentais de cria­
çãO de unidades territoriais 
est_eja_em vigor. 

Urge, pois, não só a é1abora~ 
ção dessa lei complementar es­
tabel ecedo_r-a das re_gras ge­
rais de pr-ocedimento para a 
criação de Estados e Te_rritó­
r i os - co_mo a sua· aprovação,­
para a entrada imediata em 
vigor. 

Coin esse ObjetfvO, apresenta­
mos o presente Projeto __ de __ Let 
Complementar. 

sa 1 a das Sessões, 23 _de agos­
to de 1990. - Senador Alfredo 
C3fl"4los. 

(À Comissão de Consti­
tuição, Justfça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NO 151, DE 1990 

Altera a 
Pragrama 

legislação do 
de seguro-
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Dese""rego e 
providências. 

dá outras nham distorcer o espírito da Sala da$ Sessões·, 23 de ages-

o congresso Nacional decreta: 

Art. 1~ O art. 6~ da Lei n~ 
7.798. de 11 de janeiro de 
1990, passa a ter a seguinte 
redação~ 

"Art. 6-'l; O seguro-
desemprego é direito pesso­
al e intransferfvel do tra­
balhador, podendo ser re­
querido a qualquer tempo 
durante o período de desem­
prego, a partir do 7~ 
(sétimo) dia subseqüente à 
revisão do contrato de 
trabalho." 

Art. 2.Q Ssta lei entra em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 3~ Revogam-se as disRo­
sições em contrário. 

Uustificação 

Pretende-se com o projeto de 
lei ora "submetido à aprecia­
yão dos i lustr""es -Senador""es, 
1mpedir que a legislação a­
tualmente vigente - Lei n~ 
7.798, de 1990, com a altera­
ção promovida pela Lei n~ 
8.019, de 1990 -. que trata dó 
seguro-desemprego seja distor­
cida pelo Poder Executivo. 

De aco~do com o texto legal 
citado - art. 6,g_ da Lei _n,g, 
7.798/90 -o trabalhador pode 
requerer o seguro-desemprego a 
partir do 7A dia subseqüente à 
rescisão contratual, não se 
estabelecendo no dispositivo 
qualquer prazo fatal para a 
efetivação do procedimento, 
bastando, evidentemente, que o 
trabalhador ainda se mantenha 
na situação de desempregado. 

Ocorre que o Ministério do 
Trabalho e Previdência. Social 
através da Instrução Normativa 
n~ 4; de fevereiro de 1990, 
fixou prazo de 60 (sessenta) 
dias para o requerimento do 
beneficio, recentemente alon­
gado para 120 (cento e vinte) 
dias, o que, no nosso entedi~ 
mente, contraria a legrslação 
vigente; criando uma restrição 
não existente na lei e, por­
tanto, reduzindo-lhe o 
alcance. 

Visa, desta forma, o projeto 
de lei, dar ao dispositivo le­
gal que trata da matéria reda­
ção mais explfcita, passando a 
estipular que o trabalhador 
poderá requerer o beneffcio do 
seguro-desemprego a gua lquer' 
tempo durante o per1odo de 
desemprego. 

Entendemos que o beneficio, 
um direito líquido do traba­
lhador, não deve sofrer qual­
quer tipo de limitação ao seu 
recebimento, devendo a legis­
lação ser aperfeiçoada para se 
evitar interpretações que ve-

lei. to de iSSO. -Senador Humberto 
t..ucena. 

Submeto, assim, o presente 
projeto de lei à consideração 
dos ilustres membros destaCa­
sa, sol i c i tando-1 hes o 
indispensável apoio para apro­
vação da proposição. 

Sala das Sessões, 23 de ãgos-
to de 1990. Senador Mãrcfo 
L.acerda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 7.798, 
DE 10 DE JULHO DE 1989 

Altera a legislação do 
Imposto sobre Produtos In­
dUstrializados - IPI, e dã 
outras providências. 

...... ~-----· .- ..--..... -. -.......... . 
Art. 6~ Os produtos que vie­

rem a ser excluídos dos trata­
mentos previstos nesta 1 e i 
passarão~ sujeitar-se à base 
de cálculo que 1hes é atribuí­
da nas regras gerais da legis­
lação do imp·osto e à a1 i quota 
prevista na TIPI. 

(À Comfss6o de Assuntos 
Soc·fa,·s competência 
terminativa). 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -Os projetos que vêm 
de ser lidos serão publicados 
e remetidos às comissões 
competentes. 

Sobre a mesa, requerimento 
que vai ser 1 ido pelo Sr. 1,g_ 
Secretário. 

É 1 ido o ·se·gui nte-

REQUERIMENTO NO 39, DE 1990 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Ex~. nos termos 
do art. 216, do Regimento In­
terno, sejam sol icf tada_s a Sr~ 
Ministra da Economia, F"á:Zf=nda 
e Planejamento-, as··seguíhtes 
informações: 

1. QUal o montante dõ pr-ín­
c1Qa1 da dívida externa do 
Pais'? 

2. Qual a par-ticip'ação dos 
estados e municípios, nesse 
processo dé endividamento? 

3. Qual a participação das 
empresas estatais ne·sse pro­
cesso de endividamento e, em 
cada caso, se os recursos alo­
cados foram aplicados em pro­
gramas de expansão da respec­
tiva empré~a? 

4. Qual o valor dos juros da 
dívida externa, cujo pagamento 
está atrasado? 

(À Comissão Diretora) 

O SR. PRESIDE.NTE ( Po"''!eu de 
Sousa) - o requerimento que 
acaba de ser lido será publi­
cado e remetido ao exame da 
Comissão Diretora: 

Sobre a mesa~ ofício que será 
1 i do pe 1 o Sr. -3.12.-secretár i o. 

Ê 1 ido o seguinte 

OF. N~ 002/90-CAS. 

Brasília. 2.9 de" junho de 1990. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do § 3.12., do art. 
91 do Regimento Interno, com a 
redação dada pela Resolução n~ 
18, de 1989,- comunico a Vo_s:;;a· 
Exce 1 êncl a que ·esta Ccimi ssãó 
aprovou parecer da lavra do 
Senhor Senador Carlos Patrocí­
nio,_ concluindo pela -prejudi-_ 
cialidade do Projeto de L_ei do 
Senado n.l2. 346/89, que "dispõe 
sobre o __ at_endtmento à criansa 
e ao adolescente em situaçao 
de risco e dá outras 
providências", em reunião do 
dia 28 de junho de 1990. 

Na oportunidade renovo a Vos­
sa E~ce1ênc1a protestos de es---
t í_ma e · consideração . 
Senador Almir 
Gabr;el, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa)- O expediente lido vai 
à publicação. _- -c-

Está esgotado o tempo dest i-­
nado ao Expedi ente. - -- -

Estão presentes na casa 59 
Sr-s-:-Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO PIA 

Item 1: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N,g_ 44, DE 1990 

(Incluido em Ordem 
do Dia nos termo~ 

do art. 172, Il, D. 
do Regimento Interno) 

Discussão, em turno únf-
co.- do Projeto de Lei da_ 
Câmara n.l2. 44, de 1990 (n.l2. 
4.788/90. na origem). de 
iniciat1va do Presidente da 
República, que define cri­
mes contra a ordem 
tributária, econômica e 
contra as relações de con~ 
sumo, e dá outras providên­
cias (dependendo de 
parecer). 

A matéria ·constou da Ordem do 
Dia do 21 de corrente, quando 
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o Relator, Senador Cid Sabóia 
de Carvalho, solicitou·à Mesa 
o prazo de 48 horas para pro­
ferir seu parecer, em face da 
complexidade da matéria e da 
existência de 22 emendas apre­
sentadas ao projeto no prazo 
regimental. 

Sol1ci to ao nobre Senador Cid .. 
Sabóia de Car-va 1 ho o parecer 
da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania sobre o 
projeto e as emendas. 

O SR. CIO SABÓIA DE 
CARVALHO (PMDB-CE. Para profe­
rir parecer. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, 
houve um preâmbulo, que foi 
apresentado na sessão an_ter i or 
em que a matéria estava em 
pauta, e que consta do avulso 
da Ordem do Dia. 

Agora apresento _o parecer de­
finitivo de Plenãrio sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n~ 
44/90 (n~ 4.788/90, na casa de 
origem), de iniciativa do Se­
nhor Presidente da República. 
que "define crimes contra a 
ordem tributária, econômica e 
contra as relações de consumo, 
e dá outras pr-ovidências". 

Eis o parecer. 

O presente Projeto de Lei da 
Câmara n~ 44, de 1990, ementa­
do à epígrafe, é resultante da 
redação f1nal dada, na casa de 
Origem, pelo Relator, ilustre 
Deputado Nelson Jobim, a Subs­
tituttvo de sua autoria, ofe­
recido ao Projeto de Lei ori­
undo do Executivo, que "Define 
crimes contra a administração 
tributária, de abuso do poder 
econômico e . dá outras 
providências", submetido à a­
prec-1-aç-ão- -do Congre-sso-- Na c i o-"" 
na 1 pe 1 a Mensagem n~ 340 ,_ de 
28 de março de 1990, acompa­
nhado da Exposição de Motivos 
n~ 88, de igual data, subscri­
ta pelos Mlnistros da Justiça 
e da Economia, Fazenda e 
Planejamento. 

Como bem se observa no Pare­
cer do referido Relator, o 
Projeto originário do Executi­
vo consistia, inobstante o si­
lêncio da aludida EM n~ 88/90, 
na consolidação das Medidas 
Provisórias n~s 153 e 156, de 
15 de março de 1990, que deft­
niam, respectivamente, os cri­
mes de abuso do poder econômi­
co e os crimes contra a Fazen­
da Pública, estabelecendo as 
penalidades aplicáveis, e que 
foram revogadas, desde sua e­
dição~ por força do art. 1A da 
Lei n 8. 035. de 27 de abri 1 
de 1990, - após·· a ui novação 
desastrosa~' de declaração de 
sua nulidade e eficácia, pela 
Medida Provisória n~ 175, de 
27 de março de 1990. 

A matéria é de Qrande comple­
xidade, distribulda em quatro 

capítulos, ao longo de 2:3 
artigos. Na Comissão de Cons­
tituição, Justiça e Cidadania 
haviam sido apresentadas 22 
Emendas: aos arts. 1 A 
(ffiodificativa da pena); 3A, 
incisos II e III 
(modificativas das penas); 4A, 
inciso VII (modificativa da 
pena); 5~. inciso IV 
(modificativa da pena), SA, 
incisos !I e III (supressivas 
e modificativa da pena); 7~, 
incisos rv, 11 8 11 (supressiva), 
VI, VIII e IX (modificativas, 
inclusive da pena), e 
~rágrafo único (supress-lva); 
8 (modfficati va); 9~. 1 o e 11 

~
modificativas); 17 
supressiva); 18 
modificativa); 19 e 20 

(supressivaS); e 22 
(aditiva). Entretanto, duas 
delas, de nR.s 20 e 22, foram 
por nós retiradas ao ensejo de 
sermos designados Relatores, 
consoante pronunciamento pre­
ambu 1 ar, oco r r i do na mesma 
data de 21 de agosto corrente, 
quando - ao acolhermos, em 
princípio, as demais emendas 
e, quanto ao Projeto, opinare­
mos pela rejeição de toda a 
parte relativa às relações de 
consumo e às alterações ex­
pressas do Código Penal - re~ 
queremos, e nos foi deferido, 
o prazo de 48 horas para com­
plementar o parecer à luz dos 
debates. 

Com efeito, tra-m1 ta no Con­
gresso Nacional a Medida Pro­
visória n~ 204, de 2 de agosto 
de 1990 (DO de 3-8-90), que 
institui normas para a defesa 
da concorrência e dá outras 
providências. Medida essa en­
caminhada pela Mensagem n~ 
127/90-CN (593/90 na or1gem). 
em fase final de apresentação 
de- e-mendas, -cuj-a- matér-1 a--é co­
nexa, sobretudo, com as rela­
ções_de consumo, objeto do cª­
pftulo II do Projeto sob exa­
me, oferecendo um enfoque de 
descriminalização, pelo menos 
temporária, no que tange a 
muitos dos ilícitos de que 
cuida a proposição ora em 
anál f se. Paralelamente, foi 
aprovado nest_a Ca_sa, no dia 9 
próxfmo passado, a1nda penden­
te de sanção, o substitutivo 
da Câmara ao Projeto de Lei do 
Senado n~ 97. de 1989 (nR-
3.683, de 1989, naqUela Casa), 
qüe "dispõe sobre a proteção 
do consumidor e dá outras 
providências 11

• 

Chamaria a atenção do Senador 
Chagas Rodrigues para este de­
talhe há o projeto de lei a­
provado pelo Senado e uma me­
dida provisÇria em vigor_ sobre 
a mesma materia. . 

Sugere-Se, portanto, a su­
pressão dos dispositivos refe­
rentes -às relações de consumo 
de ordem privada, pois o ins­
trumento adequado para viabi­
lizar os mecanismos propostos 

seria um projeto de lei espe­
cifico que alterasse o recém­
aprovado substitutivo da Câma­
ra ao aludido Projeto de Lei 
do Senado nA 97, de 1989- Có­
digo d~ Defesa do Consumidor. 

Assim, suprimem-se no projeto 
de lei os seguintes dispositi­
vos relacionados ao consumo: 

1) incisos II e III do art. 
6~. por serem objeto das Emen­
das Supressivas n~s 5 e 6, 
respectivamente, acolhidas por 
esta Relataria, e I, por cor­
relação de matéria; 

2) art. 7~. na íntegra, fl­
cando, em conseqüência preju­
dicadas as Emendas n~s 8, 9, 
10, 11 e 12; 

3) parágrafo único do -art·. 
11, por correlação de matéria; 

4) art. 13, na fntegra, pela 
mesma razão; 

5) art. 17 objeto da Emenda 
Supressiva nA 17, acolhida por 
este Relator, inclusive por se 
tratar de matéria da órbita 
administrativa e não.penal. 

Propõe-se, ainda, a supressão 
dos incisos II e III do art. 
i2 do projeto de 1e1. por se 
referirem, respectivamente, a 
hipóteses de crime cometido 
por funcionário público e cr_i­
me co·nt r a as re 1 ações de corr­
sumo, matérias que se julga 
devam ser tratadas em lei 
específica. O assunto merece 
exame ma 1 s acurado quarito ao 
mérito. se porventura for rea­
presentado à apreciação do 
Congresso Nacional. 

Suprimem-se, também, do Pro­
jeto- ue--1-e f os--arts. ----ts-,- t9; 
20 e 21 , que propõem altera­
ções ao Decreto-Lei n~ 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 que 
não é outro senão o Código Pe­
nal, monumento de nosso si s"te-­
ma e saber jurídicos, que a­
travessou quase incólume meio 
século, tendq sido apenas mo­
dificado na Parte Geral, em 17 
de julho de 1984, por força da 
Lei nA 7.209. que deu nova re­
dação aos arts. 1~ a 120. 
Entende-se que não seria con­
veniente alterar o CódiQO Pe­
nal por lei não específ1ca, de 
caráter genérico. sobre assun­
tos relacionados com as ordens 
tributária e econôm_i_ca e com 
as relações de consumo. De 
resto, os problemas estariam, 
não no texto do Código, mas na 
sua ap 1 i cação. 

o código não inviabilfza a 
aplicação das últimas determi­
nações do Congresso Nacional. 

O <:;!,rt. 18 do projeto de lei 
em apreço acrescenta disposi­
tivo ao Capftulo III do Título 
II do Código Penal, que trata 
da Usurpação, e manda, em 
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conseqüência, renumerar mais 
de cem artfgos Oaquele códiqo 
(c/c art. 23), o que, sem du­
vida, constitui no mínimo uma 
impropriedade técnica, além de 
sobremaneira inconveniente, 
dados os transtornos que cau­
saria às remissões legais e à 
própria literatura penal. 

Sob o aspecto técnico, os ar­
ttgos, cuja supressão se suge­
rem, introduzem definições 1m­
precisas e propõem agravamento 
de pena. _Ser i a i mprlldente vo­
tar a matéria sem uma reflexão 
mais aprofundada e sem um de­
bate mais amplo, que exigiria 
um estudo circunstanciado e 
especializado. 

Por outro lado, a maior parte 
dos dispositivos constantes da 
Seção I -Dos crimes pratica­
dos por particul_ares -do Ca­
pitulo I -Dos cr.jmes contra a 
ordem tributária - foi calcada 
na Lei n~ 4.357, de 16 de ju­
lho de 1964, que estendeu a 
determinados ilfcitos fiscais 
a abrangência do Crime de a­
propriação indébita, e na Lei 
n~ 4.729. de 14 de julho de 
1965, qu~ _instituiu o crime de 
sonegação fiscal. Deste últi­
mo, o projeto expurgou o ele­
mento subjetivo do dolo, que 
dificultava a sua caract-erfza­
ção na prática. 

No substitut~vo, que ora é 
apresentado, procurou-se ofe­
recer uma redação mais conci­
sa, co~quanto compreensiva do 
leque de tipificações daquela 
seção, aprovadas na Câmara dos 
Deputados. com suavizações pe­
nais até maiores que as suge­
ridas pelas emendas 
apresentadas. Nessa nova_ reda­
ção teve-se em vista adaptar, 
a lef penal, a terminologia 
técnica da lei fiscal. 

Acréscimo q_ue se propõe nesta 
oportunidade é diSPositivo que 
reintroduz o elemento subjeti­
vo do dolo, porém no uníco 
sentido de agravar penas, nos 
casos de evidente intuito de 
sonegação, fraude ou conluio, 
definidos nos arts. 71 a 73 da 
Lei n~ 4.502, de 30 de novem­
bro de 1964. A nosso ver, esse 
dispositivo_ propiciará maior 
flexibilidade na graduação e 
aplicação prática das penali­
dades prevtstas. 

Quanto às emendas, temos o 
seguinte quadro: 

a) acolhidas integralmente ou 
na forma do substitutivo: 

Emendas n.Qs 1 a 4, 9, 1 4 , 1 9 
e 21, do Senador_ Louremberg 
Nunes Rocha; 

Emendas n.i<.s 5, 6 e 8, do Se-
nador Antônio Luiz Maya; 't· 

Emendas n~s 15 e 17, do Sena­
dor Irapuan CoSta Júnior; 

b) rej e i ta da: 

Emendas n~s 1S_e 16, do_ Sena­
dor Irapuan Costa Júnior; 

c) preju-CJi cadas-, por versarem 
rriatér.ia suprimida do projeto 
neste parecer: 

Emendas nAs 7 e 18_, do Sena­
dOr Louremberg Nunes Rocha; 

Emendas - n.2;"s 1 o. 11 , e 1 2, do 
Senador Antônio Luiz Maya; 

d) retiradas pelo Autor 
(Relator); Emendas n~s 20 e 
22. . ~------

Em face do exposto, apresen­
tamos o seguinte 

Substitutivo 

Define crimes 
ordens tributária 
mica _ _ e dá 
providências. 

contra as 
e econô­

outras 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO .I 

Dos Crimes Contra 
a Ordem Tributária 

-·--SEÇÃO I 

Dos Crimes Praticados 
-por Particulares 

Art. 1~ Constitui crime con­
tra a ordem tributária qual­
quer das seguintes ações ou 
omissões. tendentes a elidir, 
parcial ou totalmente, o cum­
primento de obrigação 
tributária: 

I - prestar deçlaração ou in­
formação falsas, ou deixar de 
prestar declaração ou informa­
ção que·devam ser produzidas à 
autoridade fazendária, sobre 
bens, r19ndimentos ou fatos t­
nere-f1tes às- suas atividades 
econômicas ou profissionais; 

rr- in-serir elemento inexato 
ou __ Omi ·c-; r operação de qua 1 quer 
natureza em documento ou livro 
exigidos pela legislação; 

1!1- falSificar ou ádulterar 
nota fiscal, fatura, duplica~ 
ta. nota de venda ou qualquer 
outro documento, relativo à 
operação tribut~vel; 

IV elaborar, distribuir, 
fornecer, emitir ou utilizar 
documento falso ou inexato, -ou 
alterar despesa, majorando-a; 

v - negar ou deixar de forne­
cer, quando obrigatôri o_,· fatu-­
r_a, nota f isca 1 ou_ doêumento 
equivalente, relativos a venda 
de mercadoria ou prestação de 
serviço, efetivamente realiza­
das, ou fornecê-los em desa­
cordo com a legislação. 

Pena: detenção de seis meses 
a dois anos ou multa. 

§ 1.Q Para os efeitos desta 
Lei, obrigação tributária é a 
decorrente de qualquer tribu­
to, assim entendido o imposto, 
a taxa, a contribuição de me­
lhoria, o impréstimo compulsó­
rio, ou a contribuição social, 
a de intervenção no domlnió 
econõmfco ou a de interesse de 
categoria profissional ou 
econômica. 

§ 2.Q, constitui crime da mes~ 
ma natureza: 

L deixar de recolher ao 
prazo legal, valor de tributo 
que seja obrigado a reter na 
fonte; 

Il deixar de recolher, no 
~raZo legal, valor de tributo 
recebido de terceiros, incluso 
no preço de mercadorias ou 
serviços, constante de fatura, 
nota fiscal ou documento asse-
melhado; -

I-II deixar de recolher, o 
banco ou outra entidade finan­
ceira, integrantes do sistema 
de arrecadaçao, dentro do pra­
zo lega1,- -os tributos 
recebidos. 

Pena: reclusão de um a cinco 
anos ou mu1 ta. 

IV exigir, pagar ou rece-
ber, para si ou para o contri­
buinte beneficiário, percenta­
gem sobre parcela de imposto 
ou de contribuição. qualifica­
da como incentivo fiscal; 

V -deixar de aplicar. ou a­
plicar em desacordo como pre­
visto em lei, p~rcela de 1m­
posto liberada como incentivo 
fiscal; 

VI utilizar ou divulQar 
programa de processamento de 
dados que permita ao sujeito 
passivo da obr 1 gação 
tributária possuir informação 
ou escrituração contábeis di­
versas das fornecidas ou devi­
das, por lei. à Fazenda 
Pública. 

Pena: detenção de seis meses 
a dois anos ou multa 

§ 3.Q Nos casos 9e evidente 
intuito de sonegaçao, fraude 
ou conluio., definidos nos 
arts. 71, 72 e 73 da Lei n~ 
4. 502., de 30 de nove-mbro de 
19~4, as penas previstas neSte 
artigo serão elevadas até o 
dobro. 

SEÇÃO II 

Dos Crimes Praticados por 
Funcionários Públicos 

Art. 2~ Constitui crime fun-
cional contra a ordem 
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tributária, além dos previstos 
no Decreto-Lei n~ 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 Código Pe­
nal (Tftulo XI, Capítulo I): 

I -extraviar livro oficial, 
processo fiscal ou qualquer 
documento, de que tenha a 
guarda em razão da função; 
sonegá-lo ou inutilizá-lo, to­
tal ou parcialmente, acarre-­
tando pagamento indevido ou 
inexato de tributo; 

II- exigir, solicitar ou re­
ceber, para si ou para outrem, 
direta ou indiretamente, ainda 
que fora da função ou antes de 
iniciar seu exercfcio, mas em 
razão dela, vantagem indevida; 
ou aceitar promessa de tal 
va'ntagem, para deixar de 1 an­
çar ou cobrar tributo, ou 
cobrá-lo parcialmente; 

Pen~ detenção, de um a três 
anos, e multa. 

III patrocinar, d-ireta--OlT 
indiretamente, interesse pri­
vado perante a administração 
fazendária, valendo-se da qua­
l idade de funcionário p-úblico. 

Pena - detenção, de seis me-
ses a dois anos, e multa. 

CAPÍTULO 11 

Dos Crimes contra 
a Ordem Econômica 

Art. 3~ Constitui crime con­
tra a ordem econ6mica: 

I abusar do poder ·ecónômi-
co, dominando o mercado ou e­
liminando, total ou parcial­
mente, a concorrência, 
mediante: 

a) ajuste ou acordo de empre-· 
sas; 

b) aquisição de acervos de 
empresas ou cotas, ações, tí­
tulos ou direitos; 

c) coalisão, inCOrporação, 
fusão ou integração de empre­
sas; 

d) concentração de ações, tí­
tulos, cotas, ou direitos em 
poder de empresas, empresas 
coligadas ou controladas, ou 
pessoas físicas; 

e) cessação, parcial ou total 
das atividades da empresa; 

f) impedimento à constitui­
ção, funcionamento ou desen­
volvimento de empresa concor­
rente; 

II - formar acordo, convênio, 
ajuste ou aliança entre ofer­
~antes, visando: 

a) à fixação artificial de 
preços ou quantidades vendidas 
ou produzidas; 

b) ao controles regionalizado 
do mercado por empresa ~u gru­
po de empresas; 

c) ao controle, 
da concorrência, 
distribuição ou 
res; 

em detrimento 
de rede de 

de fornecedo-

III discriminar preços de 
bens ou de prestação de servi­
ços por a_j uste ou acordo de 
grupo econômico, com o fim de 
estabelecer monopólio, ou de 
eliminar, total ou parcialmen­
te, a concorrência; 

IV açambarcar, sonegar, 
destruir ou inutilizar bens de 
produção ou de consumo, com o 
fim de estabelecer monopólio 
ou de eliminar, total ou par­
cialmente, a concorrência; 

V provocar oscilação de 
preços em detrimento de empre­
sa concorren~e ou vendedor de 
matéria-prima, mediante ajuste 
ou acordo, ou por outro meio 
fraudulento; 

VI -vender mercadoria abaixo 
do preço de custo, com o fim 
de impedir a concorrência; 

VII -elevar, sem justa cau­
sa, os preços de bens ou eyer-. 
viços, valendo-se de monopolio 
natural ou de fato. 

Pena detenção, de um a dois 
anos, ou multa. 

Art. 4~ Constitui crime da 
mesma natureza: 

l ----exigir exclusividade de 
propaganda, transmi ssã.o ou di­
fusão de publicidade, em de­
trimento de concorrência; 

Ir--~----suoordinar a venda de 
bem ou a utilização de serviço 
à aquisição de outro bem, ou 
ao uso de determinado serviço; 

I-li - suje i ta r a. venda de bem 
ou a utilização de serviço à 
aquisição de quantidade arbi­
trariamente determinada: 

IV -recusar-se, sem justa 
cuasa. o diretor, administra-~ 
dor · ou gerente de empresa a 
prestar à autoridade competen­
te, ou prestá-la de modo ine­
xato, _informação sobre o custo 
de produção ou preço de venda, 

Pena- detenção, de um a dois 
anos, ou multa. 

Parágrafo único. _A falta de 
atendimento da exigência da 
autoridade, no prazo de dez 
dias, que poderá ser converti­
do em horas em razão da maior 

--ou menor complexidade da maté­
ria ou da dificuldade guanto 
ao a-tendimento da exigencia, 
caracteriza a inflação previs­
ta no inciso JV. 

CAPÍTULO~ l: Il 

Das Multas 

Art. 5~ Nos crimes definidos 
nos arts. 1~ e 2~ desta Lei, a 
pena de multa será fixada en­
tre dez e trezentos e sessenta 
di as-mu1 ta, conforme seja 
necessário e suficiente para 
repressão e prevenção do 
crime. 

Parágrafo único. o dia-multa 
será fixado pelq juiz em valor 
não inferior a catorze nem su­
perior a duzentos Bônus do Te­
souro Nacional (BTN). 

Art. 6A A pena de detençãg OU 
reclusão poderá ser convertida 
em multa de valor equivalente 
a' 

I duzentos mil até cinco 
milhões de BTN, nos crimes de­
finidos nos arts. 1~ e 3~; 

Il cinco mi1 até duzentos 
mil BTN, nos crimes definidos 
no art. 4~. 

Art.7~ Caso o juiz, conside-
rado o ganho i 1 fci to_ ª ___ a si-
tuação econômica do réu, veri­
fique a insuficiência ou ex­
cessiva onerosidade das penas 
pecuniárias desta Lei. poderá 
diminuí-las até a décima par­
te, ou elevá-las ao dobro. 

CAPÍTULO IV 

Das Disposições Gerais 

Art. 8~ Quem, de qualquer mo­
do, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica, concorrer 
para os crimes definidos nesta 
Lei, incidirá nas penas a es­
tes cominadas. na medida de 
sua culpabilidade. 

Art. 9~ OCasionar graVe -danõ­
à coletividade é circunstância 
que pode agravar de um terço 
até a metade as penas grevis­
tas nos arts. 1~, 3~. 4 e 5~. 

Art. 10 ExtinQue-se a punibi­
lidade dos crimes definidos 
nos arts. 1~ e 2~ quando o a­
gente promover o pagamento da 
obrigação tributária, antes do 
recebimento da denúncia. 

Art. 11. Os crimes previstos 
nesta Lei são de ação penal 
pública, apl_icando-se-lhes o 
disposto no art. 100 do 
Decreto-Lei n~ 2.848, de 7 de 
dezembro de_ 1940 Código 
penal. 

Art. 1 2. Qua 1 quer pessoa 
poderá provocar a iniciativa 
do Min1stér1o Público nos cri­
mes descritos nesta Lei, 
fornecendo-lhe por escrito in­
formações sobre o fato e a· au­
toria, bem como indicando o 
tempo, o í ugar e os e 1 ementas 
de convi c_ção. 
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Art. 13 .. Esta lei entra em 
vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 14. Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

Este, Sr. Presidente, o 
parecer. Faço qUestão de res­
saltar que fof um estudo bas­
tante aprofundado, apesar do 
pouco tempo, com o auxflio da 
Assessoria do Senado, par? .e­
vitar duplicidades e até tr1-
plicides em matér-ias Ql.le _tra­
mitaram ou estão tramitando no 
Congresso e já em vigor em 
solo pátrio. -

O S~. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - O parecer conclui 
pela aprovação do projeto e 
das emendas n.Q,s 1 a 6. à r 9' 
14, 15, 17, 19 e 21, na forma 
do substitutivo que apresenta. 
Pela rejeição_das Emendas nAs 
13 e 16. Pe1a grejudicfalidade 
das Emendas n;g.s 7 .h 1 o, 11 , 1 :2 
e 18. As Emendas n s 20 e 22 
foram retiradas pe 1 o aut_or. 

Passa-se 
matéria. 

à discussão da 

O Sr. Chagas Rodrigues - Peço 
a palavra, Sr. Prestdente~ 

O S~. PRESIDENTE (Pompeu de 
SOusa) --Concedo a palavra ao 
nobre senador Chagas 
Rodrigues. 

O SR. CHAGAS ROORIGUES (PSDB 
- PI. Para discutir.) Sr. 
Presidente, Srs. SenãOores, a 
Liderança do ~soa congratula­
se com o nobre Senador Cid Sa­
bóia de Carva_lho, pelo bri­
lhante trabalho que 
apresentou .. 5. Ex~, apreciando 
o Projeto d"e Lei d_a __ Câmara_ nlõl. 
44, de 1990, concluiu --pelo 
substitutivo, que_teve oportu­
nidade de ler e que foi ouvido 
atentamente pela Casa. 

Estamos assim, Sr. Presiden­
te, de acordo com·e.sse- traba­
lho brilhante e· er_udi to, que 
não nos surpreendeu, pOrque •a 
nobre Relator já é bem conhe­
cido da Casa pelos seus conhe­
cimentos de Direito e pelo seu 
espfrito público. Eu pedir_ia a 
atenção dos nobres senadoYes 
para o seguinte: nós- não Vâ'­
mos, portanto, aprovar o Pro­
jeto tal como veio da Câmara, 
mas, se aprovarmos o substitu­
tivo, vamos permitir que a Câ­
mara dos Deputados possa ree-
xaminar detidamente este 
assunto. -

O Projeto é importantfssimo, 
Sr. Presidente, por'que comb~te 
os crimes · contra a ordem 
tributária e contra a ordem 
econômica. Combate, portanto, 
'9. soneQaÇ-ão e os monopól i os. 
os o11gopólios e os cartéis, 
que tanto preju_djcam a econo­
mia,popular. 

Tenho ouvido declarações da 
nobre Ministra da Fazenda, E­
conomiã:, e Planejamento, no 
sentido .. de que o Governo_ está 
vivament_e empenhaçto_ no combate 
a esses Crimes. E nisso tem S. 
Ex~ o total apoio da Liderança 
do PSDB. 

Sr. Presidente, gostaria ain­
da de so1_icitar a __ atenção dos 
nobres senadores para o 
seguinte:_Bprovado esse subs­
titutivo. poderiamos continuar 
os nossos trabalhos, e o Sena­
do potferiá _ _ap-rovar matéria da 
ma 1 o r i mp-orfânci a, que se en­
contra na Ordem do Dia. 

Basta Citar, Sr. Presidente, 
entre outros,_ o Projeto de Lei 
da Câmara n101. 48/90, que dlspõe 
sobre a .L_e 1 _.Orgânica_ da Assis­
tência -soctal. Temos ainda o 
Projet_o 'de- Lei da Câmara nR-
50, igualmente- em- r-éQime de 
urgência, que "dispõe sobre as 
condições para promoção, pr_o­
teção e re_cup-eração da saúde, 
a organização e o funci.onamen­
to dos servi ço_s correS'ponderi:­
tes e dá outras providênci~s. 

Temos ?fr'lda, .Sr. ·Presidente, 
o Proj_eto de Decre_to· Legisla­
tivo nR- 224/90, que ·ratiftca, 
nos termos do art.-.36,. do ato 
das Disposições Constitucio­
nais Transitarias, o Fundo Es­
pecial de Desenvolvimento e 
Aperfeiçoamento d_as Atividades 
de ___ Fi.scal ização..;:. FUNDA F; as-
sunto de enorme v~lor pàra a 
receita, po-is ir~ _permitir a­
cen-tUado aumento - da 
arr-ecadação.-

S.endo assim. Sr. PreSidente, 
eu faria_ um apelo aos Srs. Se­
nadores para que apro~ássemOs 
o subst_itutivo, inclusive ten­
d_o ell) _vi stã- que_ a i ndcf há maté­
ria fmportantfssima que já de­
veria ter Sid.o apfovadtl há al­
gum tempo __ e não o foi, em vi r­
tude de _fatos sobejamente co­
nhecidos. bas.tando citar o nú­
mero excáSsjvO :dé medida,s pr-c;>­
vi só r 1 as --e eStarmos· em ano 
eleitoral. 

sr·. _Presidente, encerro aqui 
eStõ!;lS _ cº--.nsJderações, ape1 ando 
para _que aprovemos, através 
das 1 ideranç:as. _esse _substi tu­
tive qué vai enseJar um exame 
mais acurado da matéria, por 
parte da Câmara dos Deputados. 
A _aprovaç'ão permitirá a apre­
ciação de outras matérias d_a 
maior relevância como, entre 
Outros, Os- projetos de lei pC>r 
mim mencionados. 

O SR. PRESI!lENTE (P.ompeu de 
Sousa) A Mesa, ao 
congratular-se com o magnffico 
trabalho do Rela.tor, Senador 
Cid Sab6fã. de Carvalho,- infor­
ma ao Senador Chagas Rodrigues 
que a Ordem do Dia está abun­
dantemente prOVida de proje-

tos, a q·ua"l passaremos depois 
de ap~ovada esta matéria. 

O S~. ~utahy Magalhães- Sr. 
Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O ·sR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - COncedo a palavra ao 
nobre Senador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB 
~ BA. Para discutir. sem revi­
são do -_orador. ) - Sr. Pres i­
dente, SfS: Senãdores, pedi a 
palavra para discutir, mas, na 
realidade, faref um apelo à 
Liderança do Governo. 

Em primeiro lugar. esta maté­
ria, como já foi declarado 
pelo Senador ChaQas Rodrigues, 
é da maior importânci.a e já 
deveria ter sido votáda. Mais 
do que isto, Sr. Presidente, 
no Congresso estamos estabele­
cendo uma norma que é altamen­
te prejudicial à imagem do Le­
gislatlvo brasileiro: .a de não 
votar. 

Vamos ver se será pedida ve­
rificação de quorum neste pri­
meiro item, para que não sejam 
votados os- Projetos de L e i --da 
Câmara nR-s 48 e 50, que também 
interessam muito à área da 
Previdência Social. 

Sr. P-residente, qual é a m_a­
neira mais fácil de se evitar 
a votaçãO? Pedir verificação 
de quorum, e _uma das partes 
não dar o número suficiente 
para que a matéria sejá vota­
da, e o Goveú·•no tem insistido 
nessa questão. 

Vimos hoje acontecer na Medi­
da Provisoria n101. 199, e esta­
mos vendo acontecer em vá r i aS 
matérias de i_nteresse público, 
priricipalmente, de fnteresse 
social. Está-se repetindo a 
cada instante. 

Sr. Presidente, qual é- a ima­
gem do Legislativo que se pas­
sa para o público1 A de que o 
Congresso não consegue votar 
a-s matérias por fa1 ta 
de_ quorum, quando, na ~ealida­
de, em muitos e muitos casos. 
temos quorum, mas não o de vo­
tação, porque Membros da Ban­
cada do Governo se afastam do 
Plenário para que a matérfa 
não seja votada. Fica, então, 
o Congresso, como um todo, o­
misso em suas obrigações. 

Sei que é uma regra, um di­
reito regimental. Aqui modifi­
~amos as normas regimentais 
com acordo de Liderança a ~ada 
instante, quanto mais respei­
tar uma norma regimenta1. É 
fácil. . 

O meu apelo à Liderança do 
Governo é para que votemos a 
pauta de hoj~. _cheguemos ao 
seu f' i na 1 . São projetos de in-
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teresse da sociedade 
brasileira. Não é possfvel 
que,· a todo instante, fiquemos 
impedidos de votar, porque ao 
Governo só interessa o que 
eles mandam. Se houver uma mo­
dificação, por menor que seja, 
já não serve mais. Vai preju­
dicar o chamado Plano Collor, 
que já não existe há muito 
tempo. o que existe agora é o 
plano FMI, é este o plano qUe 
existe hoje no Brasll e não o 
Plano Collor. O plano FMI e­
xiste no Brasil e em vários 
pafses. -

Portanto, fica aqui o meu 
apelo: vamos votar não apenas 
este projeto como também toda 
a pauta. Vamos esgotá-la, in­
clusive para votarmos essa~ 
duas matérias que são da maior 
importância: os Projetos de 
Lei n~s 48 e 50. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - A Presidência 
empenhar-se-á a fundo para qu-e 
toda esta matéria seja 
votada. 

o Sr. Cid Sabóia de carvalho 
-Sr. Presidente, peço a pala­
vra pe 1 a ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Tém a palavra V. Ex~ 

O SR. CID SABÓIA DE 
CARVALHO (PMDB CE. Pela 
ordem.) - sr. Presidente esta 
matéria entrou em pauta, na 
reunião passada, como todos 
sabemos, em face do tempo de­
corrido em que já se encontra 
no Senado Federal este projeto 
de lei. Não pôde nem esperar 
pelo funcionamento da Comissão 
de Constituição, Justiça e 
Cidadania. A matéria -foi posta 
em forma de urgência, na Ordem 
do Dia, na sessão do último 
dia 21. 

Na hipótese de ser pedida, 
hoje, uma verificação, e não 
alcançarmos o número, estare­
mos colocando muito ma1 esta 
Casa, porque esgotar-se-á o 
prazo para o Senado Federal, 
sem gue a matéria vá -a exame. 
Isso e muito ruim. 

Sr. Presidente, quero lembrar 
qu~ foi feito um esforço muito 
gran~e para apresentar este 
parecer nesta çjata, com o au-_ 
xilio de vários assessores do 
Senado Federal,· do melhor qui­
late, excelentes auxiliares 
que temos aqui, e que nos per­
mitem esse trabalho. Sem a 
competência intelectual e téc­
nica dessa Assessoria, não te­
ria sido possível realizar tal 
trabalho. 

Agora. faz-se isso para ficar 
tudo por nada! 

o Senado está se-ndo ·anu18dô. 
por essas últimas gestões. 

Tudo- aqui chega com pressão 
SOcial ou com pressão da pró­
pria Câmara; nunca há tempo 
para nós. E quando fazemos um 
trabalho com muita seriedade 
ainda há esse risco: o Gover­
no vai pedir verificação 
de quorum. Esta é uma função 
deferida ao nobre Companhelro 
e _querido amigo Ney Maranhão, 
mas quero advertir que pedir 
verifiC~_ção _d~ __ quorum é apti­
dão nossa também. Posso 
jvntar-me aqui e começar a pe-
di_r ______ . ~ __ Y~rLftcação 
de quo~um. Vamos ver onde vai 
termina r. 

Se começamos a obstacular um 
trabalho desinteressado - não 
é trabalho politico, não ~ 
trabalho partidário, não e 
trabalho de situação nem de 
oposição, é um trabalho sena­
tor1a1, é um trabalho técnico 
de respeito à sociedade brasi­
leira, que precisa des_sas re­
gras com urgência - -s-e_- 1 sso 
não merece a atenção da L_i de­
rança do Governo - pelo amor 
de Deus -, vamos para um im­
passe muito sério. 

É esta a adVertência que 
faço. Afinal de contas. temos 
aqui muito boa vontade. Exami­
namos todas as matérias que o 
Governo manda, e, quando o mé­
rito é realmente bom, não di­
ficultamos, até atendemos aos 
ape 1 os do Go_verno, mas não po­
demos entender um Governo que 
se volta contra a própria 
Instituição. Porque verificar 
o quorum hoje, _ nesta hora, 
para obstacu1ar que o Senado 
cumpra a sua· missão, autpr i ;z_a 
o senado. por um principio 1-
dê_ntico, também a voltar-se 
cOntra as funções do Pod.er 
Executivo. 

Não sei onde anda a orienta­
çao-, nem de onde vem ou para 
onde vai eSSie_ tipo de 
orientação. Não quero fazer 
a"Peló- nenhum ao Sen:idor Ney 
Maranhão, porque S. Ex é um 
homem muito experiente, sabe o 
que está fazendo, está cum­
prindo a sua função de Líder 
do Governo. Entr_etanto. antes 
de sermos de um grupo gover­
nis~a. de um grupo diferente, 
ou de um grupo oposicionista, 
somo~ ~enadores da República. 

E este Senado vem sendo gra­
dat1v?J;mente avi_lt_ado.- Inclusi­
ve, chamo a atenção, Sr. Pre­
sidente, de que as matérias 
nascidas aqui não têm tido uma 
boa tramitação na Câma~a dos 
Deputados, mas as matérias da 
Câmar~ dos Deputados, em aqui 
chegando, recebem de nós ou­
tros aquele cuidado especial, 
aqUela atenção, quer nas Co­
missões, quer na Presidência 
do senado, quer em Plenário. 

.Já _estou 
aqui , neste 
nadares de 

~ispçsto a fundar 
Plenario, com Se­

maior independên-

cia~ ésfe grupo QUe_ defenda· a 
Instituição em primeiro lugar. 
Penso que é isso que está 
faltando! Ficamos muito preo­
cupados em agradar ou desagra­
dar o Presidente_e nos esque­
cemos do Senado Federal. b im­
portante é a função constitu­
cional do Senado Federal. Dis­
so eu não abro mão, e lo~o que 
haja a verif1cação 
de quoMUm, argüirei uma ques­
tão de ordem de imediato. 

Era o que tinha a di2er, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Nobre Senador Cid Sa­
bóia de Carvalho, esta Presi­
Qência já _assinalou e louvou o 
esforço profundo e mér i tór·; o 
de V. ExA ao relatar esta ma­
téria, e ·toma c_onhecfme-nto a­
gora. por v. Exa, dos aconte­
cimentos, que ignora por en­
quanto. mas prefere acreditar 
que o espfrito público _de to­
dos os Srs. Senadores que com­
põem este Plenário e o patrio­
tismo que deve cada um deles 
tra2er consigo hão de se con­
duzir para a dignificação do 
S.enado, e não para qua 1 quer 
trabalho de desmoralização 
desta casa. 

Concedo a palavra ao nobre 
senador ~amil Haddad. 

O SR . .JAMIL HADDAD (PSB - RJ. 
Para encaminhar a votação.) 
Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, ontem, no Congresso Na­
ci ona 1_, os Srs. Senadores que 
por unanimidade haviam aprova­
do o Projeto da Lei Salarial 
mantiveram o veto do Presiden­
te da República. o_ fato causou 
uma grande repulsa da classe 
trabalhadora. 

Hoje presenciamos comporta­
mento idêntico na sessão_ do 
Congresso. Quando se tentava 
votar o ~rojeto de lei de con­
versão a Medida Provisória n~ 
199, o Governo retirou ·a sua 
Bancada, para que não houvesse 
a votação. 

Podemos c i taf.. -tãmbém, um as­
sunto do interesse da saúde do 
nosso País, o projeto já apro­
vado na Câmara, dispondo sobre 
as condições para promoção, 
proteção e recuperaçãO da 
saúde. Por causa dele, o 
Secretário-Geral do Ministro 
Alceni Guerra reuniu-se ontem 
com um grupo de méd1cos aqui 
presentes. em Bras fl i a, __ e pos­
teriormente o próprio Ministro 
declarou que não haveria óbice 
algum à aprovação desse 
projeto. -

Ao chegarmos hoje a este 
Plenário. fomos surpreendidos 
com a informação de que serla 
pedida a verificação 
de quorum, no intuito de evi­
tar a votação da matéria e de 
protelar a sua aprovação. para 
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não se mudar o processo da 
saúde no nosso Pais. 

Sr. Presidente, tenho agido 
este ano, como oposicionista 
que sou, com uma tranqüilidade 
muito grande, mas a Oposição 
tem sido violentamente agredi­
da, porque não pode, em abso­
luto, mudar uma vírgula em 
qualquer projeto que venha do 
Poder Executivo. Projetos em 
tramitação, nesta Casa, são 
jogados na lata do 1 ixo e 
substitufdos por Medidas Pro­
visórias aproveitando as idéi­
as dos Srs. Senadores. Esta 
tem sido uma tônica e uma 
norma. 

O Senado da República está-se 
curvando diante do rei, diante 
do imperador, que quer impor a 
sua vontade a ferro e fogo, __ e 
que freqüenta os Ministérios 
militares jogando no impasse, 
pensando que será um ditador 
com o apoio das Forças 
Armadas. 

Sr. Presidente, o momento é 
grave. A classe trabalhadora 
não suporta mais essa situação 
de pagar a conta e as elites 
continuarem a dominar, como os 
banqueiros deste País que fa­
zem o que querem do Presidente 
da República- e é justo que o 
façam. Já vejo o nobre Senador 
Afonso Sancho levantar o seu 
microfone. E um direito que 
tem, ... 

O Sr. Afonso Sancho -
Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. uAMIL HADDAD ... repre­
senta o Governo e tem todo o 
direito. Temos visto os balan­
ços dos bancos, continuam os 
seus lucros fabulosos. mas não 
se pode indexar os salários. O 
BTN fiscal muda todo dia e 
quem paga isso é a classe tra­
balhadora e a classe média. 

Sr. Presidente, ontem, saí 
contristado daquela sessão. 
Acho que é direito de qualquer 
um votar como deseja. _Tem lá 
seu posicionamento~ que vote 
então. Mas esta Casa, por 49 
votos, aprovou por unanimidade 
o projeto e, ontem, resolveu; 
através de argumentos muito 
fortes, mudar o seu 
posicionamento. 

o Sr. uarbas 
Permite v. ExA um 
bre Senador? 

Passarinho -
aparte, no-

O SR. uAMI L HADDAO - Com 
grande satisfação ouço, pri­
meiro. o aparte do Senador A­
fonso Sancho ... 

O Sr. Uarbas Passarinho - Ele 
levantou o microfone. Eu pedi. 
Mas como V. ExA viu qu,e ele 
levantou e presta atenção _mui­
to ao Senador Afonso Sancho 
9ue sempre o aparteia, então, 
e claro que ele tem a 

precedência. Mas eu pediria a 
v.. ExA que me desse, em segui­
da, o privilégio de aparteá­
lo. 

O Sr. Afonso Sancho - Senador 
Jamil Haddad, primeiro. não 
conheço em V. Ex~ autoridade 
para falar em nome dos 
operá r i os.- Se ós operá r i o~s de 
que V. Ex~ fala são aqueles 
baderna i_ros _que ~stavam 1 á nas 
galerias, aqueles não repre­
sentam os operários, aqueles 
representam a baderna no País. 
o_ operá ri o bras i 1 e i r o, o au­
t'énti-cõ operário _brasileiro 
vai fi_car mu1to satisfeito com 
o que foi aprovado ontem, por­
que, ontem. foi aprovada a lei 
co~reta; a lef $'ria, para a­
tender o operariado. Segundo, 
V. Ex~ alega que hoje foram 
retirados os Depu-tados e os 
Senadores para não 
haver quorum. Quem se retirou, 
então, foi. a Oposição, porque 
a Oposição ontem tinha 275 De­
putados e hole só apareceram 
160. _V. Ex deve, então. co­
brar dos seus Companheiros, e 
não da parte do Governo. E, 
terceiro, V. ExA tem uma faci­
lidade muito grande para ata­
car o sistema financeiro, por­
que V. _Ex .A é um ignorante no 
assunto .. _. 

O SR. uAMJ_~ 
Iinorante, eu não 

Ex nã"o me v a i 
_ignorante. 

HAODAD 
admifo. 

chamar 
v. 
de 

o Sr. Afonso Sancho- v. Ex~ 
é ignorante._ 

O SR. uAMI L HADDAD 
Ignorante é V. Ex~ que só de­

fende a sua_ categoria e é um 
antipovo. Eu não· admito que me 
chame de _; gnorante ... 

O sr: AfcriSo Sancho- V. Ex~ 
tem que permitir o aparte. 
Quem está falando sou eu ... 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) 7 A Presidência faz um 
apelo a serenidade dos Srs. 
Senadores e lemb~a que o as­
sunto em discussão não diz 
respeito à matéria que está 
sendo tratada agor~. o assunto 
em discussão é o Projeto de 
Lei da Câmara n~ 44, e eu faço 
um apelo para que este projeto 
seja discutido. 

O SR. uAMIL HADDAD- Sr. Pre­
sidente. peço a V. Ex .a não 
casse a minha palavra. 

O SR. . PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) ~ Não estou pretendendo 
fazê_- J o, estou apenas fazendo 
um_apelo à serenidade dos Srs. 
Seriadores. para preservar a 
dignidade da Casa, que é es­
sencial e que; neste momento. 
está sendo, de certa maneira, 
comprometida com expressões 
não muito publicáveis. não 
muito regimentais. De forma 
que a Presidência gostaria de 

fazer um apelo à serenidade, 
ao bom senso, ao equilíbrio, à 
inteligência dos Srs. 
Senadores. Assim como manifes­
tei a esperança de que as pre­
visões feitas de que haveria 
algo a prejudicar o conceito 
público desta Casa não aconte­
cesse realmente, faço um apelo­
agora aos Srs. Senadores para 
que voltem à serenidade e dis­
cutam o assunto com 
equi 1 íbrio. 

O SR .. uAMIL HAODAD - Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, a 
classe trabalhadora, quando 
reivindica os seus salários, é 
recebida pela polícia; os 
empresários deste País, quando 
não aceitam os condicionamen­
tos do Governo. são recebi do.s 
pelas autoridades e pelo Pre­
Sidente da República. Esta é a 
diferença, a grande 
diferença. 

o Sr. Varbas Passarinho -
Permite-me V. Ex.a um aparte? 

O -Sr. Maurício COrrêa - Nobre 
Senador Jamil Haddad, v. Ex~ 
me concede um aparte? 

O SR. uAMIL HADDAD - Dou o 
aparte ao nobre Senador Jarbas 
Passarinho. 

o Sr. ~arbas Passarinho -
Sabê V. Ex~. nobre Senador Ja­
mil Haddad, que divergências 
que possamos ter, em doutrina. 
ou até em ideologia, não sei, 
não nos separam como compa­
nheiros desta Casa e de apre­
ço, o que acho que é 
reciproco. Está V. Ex~ apaixo­
nado pela causa. é natural. E 
acho que se V. Ex~. médico 
brílhante que é, analisasse 
bem, não com qualquer tipo de 
truque semântico, veemência à 
parte, o que o Senador Afonso 
Sancho lhe disse. V. Ex~ com­
preenderia que não houve o in­
sulto literal que V. Ex~ está 
tomando como _tal. O que ele 
disse, eu ouVi e a Casa ouviu, 
é que v. ExA era ignorante em 
assunto financeiro .. Acho até 
que é um elogio parà V. Ex~ 
não conhecer os assuntos de 
banco. Agora, o que eu gueria 
pedir permissão a V. Ex~. no 
me_u aparte, era para sa 1 i entar 
algo em que V. Ex 4 de algum 
modo me_ at_ingiu, talvez sem 
querer. É quando V. Ex.a. 
parece-me, declara que os vo­
tos de Senadores teriam sido 
votos contraditórios, no míni­
mo, porque teríamos aprovado a 
Lei Salarial, aqui por 
unanimidade. V. ExA é um dos 
homens mai_s freqüentes à Casa 
e há de estar lembrado que 
quando encaminhei a votação e 
me insurgi contra a espera dos 
lideres que estavam conversan­
do com a Ministra da Fazenda, 
Planejamento. e Economia, eu 
disse, e a Taquigrafia reQis­
trou, que eu votava a materia 
com restrição, porque não a-
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ceitava a indexaç@o pelo 
passado. Então, eu tive uma 
posição absolutamente 
coerente. Não aceito a indexa­
ção pelo passado, Sr. Senador, 
pe 1 a mesma razão pe 1 a qu~_ 1 , 
ontem, na tribuna da Câmara 
dos Deputados, reunido o Con­
gresso, expendf os argumentos 
que expandi na ocasião. 
Baseei-me numa série hist6r1-
ca; portanto, num conhecimento 
empírico que não pode ser ne­
gado porque está realizado e 
provado. Toda vez que neste 
País se fez esta indexação 
pelo IPC, pelo INPC, pelo cus­
to de vida, por qualquer que 
fosse o índice passado; tive­
mos a conseqüência nefasta de 
aumentar salários nominalmente 
e destru1r a cagac1dade Qe 
aquisição. v. Ex~ é um homem 
que está num partido com uma 
coerência muito grande ao lon­
go de sua vida e não vai, evi­
dentemente, admitir cue esre­
ramos-aqui "querendo atin!;li-10 
pessoalmente. Mas, na veemên­
cia, na paixão de V. ExA pela 
causa perdida ontem, v. Exa 
não vai querer também que eu 
aceite a carapuça-de que o Se­
nado é um Senado irresponsável 
e incoerente. O Senador Afonso 
Sancho tem inteira razão quan­
do se referiu àquelas pessoas 
de ontem, nobre Senador, e eu 
lastimo que ã Presidência da 
Casa não tenha mandado esva­
ziar aquela galeria. V. ExA 
ouviu como eu os palavrões que 
foram ditos lá contra todos 
nós e hoje repercutia na Câma­
ra a necessidade de fechar o 
Senado, como se o Senado fosse 
uma câmara de retrógrados e 
que não tivesse a capacidade 
de atender também às aspira­
ções nacionais. Sei que V. ~xA 
não compactua com ãqu1"1o: "uni, 
dois, três mil'' e a rima que 
se seguia, duvido que V. Ex~. 
um homem nobre, um homem de­
cente1 concordasse com aQuilo. 
V. Ex se insurge rapidamente 
contra um adjetivo que não 
pretendeu ating1-1o no todo, 
mas apenas na parcela do co­
nhecimento financeiro, mas não 
vi v. Ex~ se insurgir contra o 
Congresso enxovalhado, insul­
tado miseravelmente por um 
grupo conduzido para lá por 
uma claque de apenas uma par­
cela dos trabalhadores 
brasileiros. Quero agradecer o 
aparte que V. exA me deu; e eu 
lhe pedi várias vezes até, 
querendo ver se interrompia 
essa veemência mútua que esta­
va caminhando para algo que o 
Senado não deve, evidentemen­
te. testemunhar. Faço um apelo 
a V. Exa para que entenda a 
palavra do Senador Afonso San­
cho como sendo alguém que se 
sentiu atingido na profissão 
Cllle- tem. --~v. Ex,; -t"ari11:5ém-se a­
borreceu, porque entendeu, 
desde logo, ignorante como 
sendo V. ExA um ignorante. Eu 
sou ignorante da ciência de V. 
Exa Eu não sou médico, eu sou 

ignorante. Se amanhã V. Ex~ 
d1ssesse que eu sou ignorante 
da psiqu1atria, da cirurgia em 
que v. ExA é um mestre, eu te­
ria que reconhÍcer a verdade. 
Eu peço a V. Ex , nobre Sena­
dor Jamil Haddad, dizendo-lhe 
e repe-tindo o respeito que te-­
nho pela pessoa de V. Ex~. que 
nos.atenhamos a discutir a ma­
téria, como salientava o sena­
dor Pompeu de Sousa. dentro 
daqui 1 o que_ está sendo 
di scut_jdo. 

O SR. JAMIL HADDAD - Senador 
Ja-rbás Passarinho, quero neste 
momento dizer qüe não bato 
palmas para o que houve ontem. 
Mas não bato palmas para que 
empresários deste Pafs dêem 
e_ntrevistas, como deram _ nos 
jornais, dizendo que não maiS 
apoiariam determinados polfti­
cos se o veto · não fosse 
mantido. Joga-se lama de outra 
ma~neira -na casa,_. ~ttr~s-se a 
todo o congresSo, como se fos~ 
se um Congresso de homens que 
se curvam di ante do k poder 
e~nômi~. · 

o Sr. Jarbas Passarinho -
Permita-me v. Ex~ mais um 
aparte. 

O SR. JAMIL HADDAD- Pois 
não. 

o Sr. Jarbas Passarinho -
Concordo com V. Ex~ Mas, o que 
v. Exa me diz da delação pra­
ticada pela CUT, que manda pu­
blicar nos jornais d9 Brasil o 
nome daqueles que não votaram 
de acordo com ela e pede a re­
pulsa da população brasileira? 
Estamos num sistema de reta­
liação grave, Senador! 

O SR. JAMIL HADDAD - Nobr~ 
Senador Jarbas Passarinho, e 
muito fácil adotar a posição 
de que a classe traba 1 hadora 
tem que, pacificamente. acei­
tar o mais baixo salário mfn1-
mo da Histór_ia bra_sileira. 

o s~L Jarbas Passarinho -
Este não é o meu ponto de 
vista. V. Ex~ não me faria a 
injustiça de admitir que penso 
assim. . . 

O SR. JAMIL HADDAD- É muito 
fácil acharmos que a classe 
trabalhadora está num mar d.e 
rosas. Sab~mos que hoje o 
sa1ár1o mfnimo mal paga uma 
cesta bás_i ca:. No entanto. di­
zem -que hoje o salário mfnimo 
corresponde a 100 dóla.res. _ En­
tão. o d61ar está lá embaixo. 
porque hão entendo mais. 

o Sr. ~arbas Passarinho - Mas 
quem ãisse fsto - foi um 
Q_epl.!tado, .. 

O SR. ~JAMIL HADDAD - Não es­
tou dizendo que fOi v. ExA. 
mas os argumentos que são 
usados. Quer dizer, quando se 
fala numa política salarial 

para a classe trabalhadora 
diz-se qu·e não se pode 
indexar. V. Ex• tem esse posi­
cionamento, acredita nisso, 
porque é de um passadO, mas a 
verdade é que tOdos os impos­
tos, todas as taxa~r. _todos os 
aumentos são- cOncedi dos e 
indexados. Agora, o _salário 
não pode. Isso comove. Muito 
me honra a minha profissão. de 
tê-la exerc-ido junto_ à classe 
mais sofrida. Nunca tive uma 
máquina regi strad_ora no meu 
consultório. Isso muitO- me 
honra. Toda vi a_. cOnheço õs 
problemas do povO; no' Hospital 
Souza Aguiar, no Rio de Janei­
ro, têm dado entrada casos de 
desidratações QUe não ocorriam 
há 2, 3 ano_s; crianças que pa~ 
recem da Etiópia. Isso não 
sensibiliza. o Ministro da A-­
gr i cu 1 tu r a aCha que ~r a j üsto 
o aumento de 60% do leite, 
como se nãO fosse o alímento 
bás-1-co-- -para -a. -maturaç-ão----; nte-... 
lectual. para a maturação do 
intelecto da criahc;:a -deste 
Pafs. 

Essa injustiça me deixa exal­
tado, sim. o meu Partido luta 
pelo soc.1al ismo democrát-ico. E 
o socialismo é __ o mais a·lto 
grau do regime democrático, -é 
o humanismo._ E sinto que, in­
felizmente, este Governo não 
tem s_enso humanitário. 

Ouvi, e repito aqui, um-- gran­
de comunicador do Rio de Ja­
neiro, que, vendo um caso 
triste que ocorria, telefonou 
para a Ministra Zélia Cardoso 
de Mello, para que pudesse um 
casal idoso retirar um dinhei­
ro, pois tinha _um fi lho 
leucêmico. E a Minl.stra, pura 
e simplesmente, fez a seguinte 
declaração: --"Nós estamos em_ 
uma guerra e, na guerra. mor­
rem soldados". E duro _de se 
ouvir isso, é dur_o! ~-

-A verdade é que os juros con­
tinuam escorchantes e não se 
pode ... 

o Sr. Jutahy Magalhães Pedi 
um aparte ante r·; ormente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - A Presidência lamenta 
comunicar ao nobre Senador Ja­
mil Haddad- sei que S. Exa 
pensa que pretendo cassar-lhe 
a Palavra, até por que este 
senador que, no momento, pre­
side os trabalhos, é também 
socialista-democrata, como S. 
Ex~ -, o- tempo de que dispunha 
para discutir a matéria se 
acha esgotado. 

De forma- -----GtU-e- --Peà-11"' 1 a-- que S-; 
Ex~ não desse mais aparte ou 
desse um aparte brevfssimo a 
quem já pediu - no caso, o Se­
nador Jutahy Magalhães - e en­
cerrasse a discussão da 
matéria. 
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O SR. JAMIL HADDAD - Ouço o 
aparte de V. Exa, nobre Sena­
dor Jutahy Magalhães. 

o Sr. Jutahy Magalhães - se­
nador Uamil Haddad, acredito 
que nós, na apreciação deste 
Projeto de Lei da Camara n~ 
44, que define crimes contra a 
ordem tributária e econômica e 
contra as relações de consumo, 
quando discutimos a questão 
salarial, quando discutimos o 
problema da política econômi­
ca, estamos discutindo também 
os crimes contra a ordem eco­
nômica do País que têm sido 
praticados por este Governo. 
Por isso, v. Ex~. ao discutir 
a questão como o fez, não fu­
giu, total e inteiramente, ao 
que está previsto no item 1 da 
nossa pauta. v. Exa pode ter a 
tranqüilidade e a solidarieda­
de dos seus colegas, que acom­
panham o seu trabalho nesta 
Casa, e que srbem da dignidade 
com que V. Ex sempre manteve 
as suas atitudes. Estou certo 
também de que o Senador Afonso 
Sancho, quando raciocinar mais 
friamente, verá que não está 
de acordo com a sua maneira de 
tratar os seus companhei r_os e 
não terá dúvidas de, antes de 
a Mesa retirar as expressões 
indevidas - como é da obriga­
ção do Presidente da Casa , 
espontaneamente, fazer a reti­
rada de expressões inconve­
nientes ao registro nos Anais 
desta Casa. V. Exa, nobre Se­
nador, tem de mim toda a soli­
dariedade ao assunto que vem 
tratando. Realmente, ontem sai 
daqui inf~liz com a decisão do 
Senado. E um direito do Sena­
dor votar de acordo com a sua 
consciência. Agora, não me 
rendo a uma maioria; pelo 
contrário, a maioria de vo~os 
foi do nosso lado. Tenho que 
me render à omissão, àgueles 
que se omitiram na votaçao. A 
esses é que, infelizmente, 
mais uma vez, tenho que me 
render. Aqui. a cada instante~ 
temos que nos render a isso, a 
omissão que existe da parte de 
muitos Srs. Senadores, como de 
muitos Srs. Deputados. Foi um 
apelo que fiz à Liderança do 
Governo, para que nós, mais 
uma vez, não nos omitissemos 
na obrigação de votar, como 
hoje de manhã aconteceu por 
parte dos governistas. Ninguém 
pode esconder o que houve, e 
houve rea 1 mente isso. Entã_o, 
hoje, gostariamos não houves­
se, mais uma vez, uma retirada 
de plenário, que não tivésse­
mos que nos render aos omissos 
desta Casa. V. ExA conte com a 
minha solidariedade. Af, Sena­
dor Jarbas Passarinho, veja V. 
ExA, condenamos aqueles atos, 
ontem, das galerias. Hoje, foi 
repetido ROr outra facção. En­
tão, também temos que condéhar 
aquilo que ocorreu hoje. Sei 
que V. Ex~ condenará, com o 
mesmo ardor, com o mesmo vi­
gor, aquilo que também ocorreu 

hoje e, com certeza, V. Exa já 
o fez. v. Ex~ pode ter certeza 
de que nos estamos rendendo a 
omissos. porque o direito de 
um Senador votar· desSa ou da­
quela maneira é direito que 
ninguém pode recusar. Lamento, 
sim, a omissão vitoriosa. Se 
estivessem presentes todos os 
Srs. SenadoreS, como seria da 
obrigação de todos estar aqui 
naquela hora, nós aferiríamos, 
com maior tranqüilidade, com 
quem estaria a maioria. Hoje, 
estou-me rendendo, não à maio­
ria, porque maioria tivemos 
nós, mas me estou rendendo 
àque·l es que não compareceram. 

O SR.---JAMIL HADDAD - Sr-. Pre­
sidente, Srs. Senadores, o 
fato de o Governo declarar uma 
coisa e fazer outra tem sido 
uma tônica constante. 

Os médicos se reuniram ontem 
com o Secretário-Geral do Mi­
nistério da Saúde e ouviram da 
parte do Secretário-Geral que 
havia por parte do Ministro um 
apoio; que não haveria, em ab­
soluto. nada c_ontra este pro­
jeto relacionado com a saúde. 
Hoje, vemos, aqui, que a Ban­
cada do-Governo, no seu direi­
to re~1mental, vai pedir veri­
ficaçao, porque o Governo não 
quer aprovar esta matéria 
agora. A pessoa que é contra 
deve dizer: 11 0lha. não aceita­
mos, queremos a coisa desta 
maneira ... " Não é _possível, 
Sr. Presidente! Temos compa­
nheiros médicos que vieram de 
longe, participaram de um sim­
pósio cOm a presença Oe ele­
mentos do Ministério, discuti­
ram a matéria e, hoje. depoi·s 
de aguardar este momento com 
ansiedade, saem daqu 1 
frt ·rados. Provavelmente não 

nos-mais, no corrente ano, 
t....t.ta matér_ia_ na pãuta_ de nos­
sos trab~lhos. ~sta é a 
realidade. Haverá um futuro 
esforço concentrado nos dias 
11 , 12 ou 1 3: provava 1 mente 
não haverá número; e depois 
vir-ão as eleições de 3 de ou­
tubro, os eleitos estarão co­
memorando e os derrotados já 
se estarão pre-parando para 
sai r da Casa._ 

-o----- Sr-. Odacir SOares -
Permite-me v. ExA um aparte? 

O SR. JAMIL HADDAD - Se o no­
bre Presidente o permitir. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa)- Na realidade, já fiz 
um apelo para que v. Exa não 
concedesse mais nenhum aparte, 
de vez que o seu tempo já está 
esgotado. 

O Sr. Odacir Soares - Só para 
fazer um esclarecimento. 

O SR. 
Sousa) 
nobre 

PRESIDENTE (Pompeu de 
Aparte brevíssimo, 

Senador Odacir Soares, 

pais o tempo do Sena_dor ..Jami 1 
Haddad já está esgotado. 

O Sr. Odacir Soares- Se V. 
Ex~ me permitir, eu o farei. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Pois não. 

O Sr. Odacir Soares - Nobre 
Senador Jamil Haddad, pediria 
a V. Ex 4 verificasse que, na 
realidade, não temos quorum na 
sess_ão de hoje. Todos os Srs~ 
Senadores que falaram sabem 
disso. Devo registrar que não 
temos quorum pela ausência de 
Senadores de to_dos os Part 1_dos 
aqui representados. Não são os 
Senadores do Governo ·que estão_ 
ausentes: os _Senadores de to­
dos os Partidos que estiveram 
na sessão de ontem não estão_ 
presentes nesta sessão. Então, 
a responsabilidade deve ser 
consignada a todos os Partidos 
que fazem da tribuna mera de­
magogia e não trazem os seus 
Senadores para votar ãqui, nó 
Plenário. -

O SR. JAMIL HADDAD - Esta pe­
cha não me· atinge, porque eu 
sou dos mais assíduos neste 
plenário e sou dos mais assi­
duos no Congresso. Quero· di:d..;. 
x~r bem claro que essa pecha 
nao me atinge, e V. Ex~ sabe 
que muitos elementos do Gover­
no ontem não compareceram à 
sessão do tongr-e_s-so_ Na c-i ona f 
para votar. Não.compareceram 
ontem, lã, para_ votar ·um pro­
jeto de extrema importância 
para a classe traba1hadora 
brasileira. Em verdade, como­
disse o Senador Jutahy Maga­
lhães, admiro aqueles que com­
parecem e votam contra; entre­
tanto, omissão, é não ter a 
coraget11 de entrar no plenário, 
para serv1r aos interesses do 
GQver·nu, isso não admito. 

o Sr. Huntler-to Lucena --
Permite-me V. Ex.ll. um aparte·r 

O SR. ~AMIL HADDAD- Com mui­
ta honra, nobre Senador Hum­
berto Lucena. 

o Sr. Humberto Lucena - Gos­
taria de lembrar ao SenadOr 
Odacir Soares que há quorum na· 
Casa Para votarmos as matérias 
da Ordem· do Dia. 

O Sr. Odacir Soares - A Casã 
não vota. 

O Sr. Humberto Lucena - Não é 
obrigatório qUe todos os_ Sena­
dores estejam no Plenário. A 
votação da Ordem do Dia faz~se 
por voto simbólico. o que pode 
haver é algum pedido de 
verificaç~o. 

O Sr. Odacir Soares - Mas se 
evitaria o pedido, se todos os 
Srs. Senadores estivessem 
presentes. 
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9 Sr. Humberto Lucena - Mas 
nos estamos querendo é votar 
simbolicamente a Ordem do Dia, 
pelo menos as matérias que não 
são polêmicas. 

O SR. ~AMIL HADDAD- Sr. Pre­
stdente, vou enCerrar. dizendo 
que nada me afastará do posi­
cionamento que tenho desde 
1962, quando inQressei na vida 
polftica. Costumo dizer que 
uso a- mesma camis?; a camisa 
está desbOtada, está rasgada, 
mas não mudo a camisa. Admiro 
aqueles que divergem de mim, 
que têm posição radicalmente 
oposta à minha. Acho que a po­
lítica se -faz com as 
contradições. Mas há outras 
pessoas que jogam em determi­
nado momento numa posição; e 
por interesses, às vezes elei­
toreiros.- mudam de .Posição. 
Com isso não concordo, em ra­
zão do' meu pensa-men-to pol f ti co 
e da minha filosofia polftica. 

Era iSto o que eu queria di­
zer nesta oportunidade, Sr. 
Presidente. 

Durante o discurso do Sr. 
J am í 1 Haddad o Sr. Pompeu 
de Sousa, 3Q Secretário, 
deixa a cadefra da presi­
dência, que é ocupada pelo 
Sr. Antdnio LUiZ Maya, Su­
plente de Se_cretário; 

Durante o disCorS.o--do Sr-. 
Jamil Haddad o Sr. Antônio 
Lufz Maya, SUplente .~e 
Secretário, deixa a cadefra 
da presidência, que é ocu­
pada pelo Sr. Pompeu de 
Sousa, 3Q Secretário. 

O Sr. Mauro Benevides- Sr. 
Presidente, peço a PS 1 avra 
pela ordem. · 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
s-ousa) ._ O nobre Senador Jar­
bas Passarfnho pediu a palavra 
como Líder. Regimentalmente 
devo atender S. Ex 4 , que tem 5 
minutos;· como Lfder. 

O Sr. Mauro Benevides - Sr. 
Presidente. além da precedên­
cia regimental pelo exercício 
da Liderança do Senador Jarbas 
Passarinho, tem também aqueJ a 
outra precedência da·- conside­
ração e· apreço a um~ Cas figu­
ras mais preeminentes desta 
casa. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
SoUsa) - Passo Q palavra ao 
nobre Senador Jarbas 
Passarinho. 

O SR. ~ARBAS PASSARINHO (PDS 
- PA. Como Líder, pronuncia o 
seguinte discurso. J -.Sr. -Pre­
sidente, agradeço a V. ExA, 
que aqui, praticamente, toma o 
lugar do Senador Aureo Mello, 
porque S. Ex.a foi condecorado 
pe1os bombeiros·, e_ V. Ex.a aca­
ba de t1rar-lhe o mérito. 

Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, acho que era importante 
usar esses 5 minutos, porque, 
ontem, se repetiu no p1enário, 
nobre Senador Vu~ahy Magal­
hães. nobre Senador Jamil Had­
dad, que o senado tinha votado 
por unanimidade essa matéria 
e, ºortanto, seria uma 
incoerência. Proteste i na 
hora. 

Quem estava aqui presente ou­
viu exatamente quando me in­
surgi em relação à leniência 
do_ Pres1dente da casa, permi­
tindo esperar que o Senador 
José Ignácio Ferreira e o Se­
nador Ney Maranhão viessem de 
um encontro com a Ministra da 
Fazenda,.Planejamento e Econo­
ULia, porque não era mais pos­
sível, dentro do Regimento, 
apresent~r qualquer tipo de 
emenda. 

Mas eu, pela experiência que 
tive _de Ministro do Trabalho, 
contrár1_o totalmente à indexa­

-ção de qualquer tipo de fndice 
que, na época, era custo de 
vida, depois INPC, IPC. o que 
seja, porque acho que é um 1o­
·gro completo para cóm o traba­
lhador, leva apenas a um au­
mento nominal de salário que, 
em seguida, será destruído 
pelo processo do aumentO da 
base monetária Circulante. 

--Disse aqui:- "Voto com a maté-
ria ____ com restrição". E há 
tes temunh.a_s_ .. E a 1 nda di sse 

-ma f s: . se os membros des·te. Se­
nado, que ·tem ~ responSabi 1 i­
da,d __ e .. _ .. de óefender -o Governo, 
dispõem de alternativa, eu 
sustentarei o veto do Presi­
dente para di scut 1 r a 
alternativa. Isto está aguf 
nos Ana 1 s desta C.asa. Enta_o, 

'esta é a di ferent;a. Portanto, 
não posso_ at:E:d ta r. como ontem 
já se in~11"JL!Oú, -a.través da_pa­
lavra do n·oore. Senador Mario 
Covas e do nobre Senador . Rona·n 
Tito, QLié·-o-senado tinhç vota­
do por unanimidade, então. não 
poder i a ter outra votação-, que 
não fosse por unanfmídaQe, a­
provanc;io a ma tér 1 a. E um 
equfvoco. __ Não atrfbu.í nenhuma 
intenção malévola a isso, como 
jamais atribuí a QUalquer de 
v. ExAs, que defenderam o pon-~ 
to de vista de mante_r __ a leg1s­
l ação que tínha,mos aprovado 
contra o veto, qua 1 que.r i nte­
resse eleitoral. 

o Sr. Maurfcio Corrêa v. 
ExA me permite um aparte? 

O SR: ~ARBAS PAsSARINHO - Eu 
só tenho c·inco mfn-utcs, mas 
eles ficarão enriquecidos por 
V. ExA 

o Sr. Maurfcio Corrêa - sena­
dor Jarbas Passarinho, eu te­
hho um profundo apreço-por v. 
Ex 4 •• _. 

O SR. ~ARBAS PASSARINHO - É 
recíproco, Senador. 

o Sr. Maurício Corrêa - Pode 
crer que é sincero. M~s _eu 
também tive dúVidas. não a 
respeito da -sua: envergadura 
moral, da sua nonestidade, do 
seu caráter, da sua 
personalidade. Mas eu me re­
cordo perfeitamente, e aí eu 
quero que V. Ex~ dissipe a mi­
nha dúvida, por~ue me pareceu 
ontem, por época da discussão 
na Câmara, que realmente dei­
xava em mim a imgressão de que 
aquilo que V. _Exa havia sus­
tentado não se coadunava com o 
que eu havia o_uvf do de V. Ex 11 

aqui. Eu não quero dizer que 
v. Ex 11 não _tenha razão, eu 
quero que V. Ex~ dissipe a mi­
nha dúvida. Eu não estou pole­
mizando com V. cxA a respeito 
dfsso. 

O SR. ~ARBAS PASSARINHO - Eu 
preferia que V. Ex~. com a. boa 
memória que tem. repetisse o 
que eu disse, que causou dúvi­
das a V, E.xA 

o Sr. Maurício Corrêa - sem 
dúvida nenhuma, Eu o farei. 
Quando o Senador Humberto Lu­
cena relátava a questão, v. 
Ex~. realmente, no infcio teve 
a 1 gumas 1 ndaga_ções. Mas. du­
rante os tra.balhos, VT ExA 
questionOu muh:ó a- respeito 
dos funcionários pdblicos que 
não estariam abrangidos pe1a 
lei salarial, o que me pareceu 
extremamente correto. Em _de­
corrência ~esSa Premissa. 
estabeleceu-se o juízo que V. 
Ex~ havia anufdo. Quero inter­
pretár que· aq0f1o que teria 
dito o Senador Mário C~vas te­
nha sido provocado em decor­
rência talvez dessa nOssa má 
interP.retação. Como sei qúe V. 
Exa e um homem coerente, gos­
·tar·i a de ouvi r uma exp 1 1 cação 
sua para que eu não tivesse 
_nenhuma dúv f da, a respe i to da 
sua p_os_tu.r-a.-E.é.Xãtamente 1s-­
só, senador. com o ma i _o r ras­
pei to- a V. _ _Ex_~ 

O SR. .JARBAS PASSARINHO -
Pois não! 

o Sr. Maurfcio Corrêa - Quero 
apenas acrescentar que, mudar 
também de opinião, v. Ex11 sabe 
não é demérito para ningUém-. 

O SR. ~ARBAS PASSARINHO - Mas 
não me dê esse behefício da 
dúvida. Não me faça o obséquio 
de, desde logo, como bom advo­
ga_do, pretender abso1 ver-me 
diante do júrf da sua 
consciência. Não se trata 
d_i sso. A minha posição é abso­
lutamente coerente. E farei 
pedir à Taquigrafia as minhas 
intervenções, para verificar 
se a memória de V. -Ex :a é 
fotográfica ou não. 

Por outro 1 ado, hav1 a o se­
gundo ponto da mlnha indispo­
sição com a màtéria, que é 
esta a que V. ExA se refere. 
Por que não mais me referi a 
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ela? Porque em seguida, anali­
sando melhor o relatório do 
Senador Humberto Lucena, veri­
fiquei que havia um artigo que 
dizia, que determinava que a 
modificação ou reposição fosse 
feita todas as vezes em que se 
fizesse com o atendimento e o 
respeito à modificação do 
salário mfnimo. Então, havia 
uma vinculação implícita, es­
condida no texto, que permitia 
que minha dúvida a respeito 
fosse sanada, mas a minha dú­
vida a respeito da indexação 
está claramente explfcita, 
Senador. V. Ex4 é um Senador 
desta Casa, a quem respeito, e 
é candidato a Governador. Eu 
nunca disse que V. ExA ia vo­
tar lá, para ganhar aplausos 
daquela gente, visando a sua 
eleição. Nunca disse e nem lhe 
peço que me esclareça, porque 
não tenho dúvida. Se v. Exa 
tem dúvida a meu respeito, eu 
não tive a seu respeito. 

O Sr. Maurício Corrêa - Sena­
dor Uarbas Passarinho, eu pedi 
a V. Ex~ gue esclarecesse o 
seu amigo. Nao há necessidade 
de nenhuma objurgatória, com 
toda honestidade. 

O SR. .JARBAS 
muito suti1 o 
Ex• 

PASSARINHO - É 
pedido de v. 

O Sr. Mauricio Corrêa Eu 
lhe enderecei uma indagação 
honesta. 

O SR. .JARBAS PASSARINHO 
Exato. mas V. Ex~ não faria 
jamais uma indagação 
desonesta. V. ExA é um homem 
basilarmente honesto. Apenas 
acontece que os advogados têm 
formas de falar que, às vezes, 
os homens que tocaram tambor 
não têm. Eu sou de objetivo 
direto. Eu poderia ter dito 
que uma porção de pessoas da­
quelas estavam lá provocando, 
possivelmente, uma esperança 
que não seria de forma alguma 
sustentada ao longo do tempo, 
a partir do momento em que se 
fizesse a reposição ou a inde­
xação pelo IPC passado. Não 
íamos ver tranqüilamente, den­
tro de três meses aqui , não 
tenho dúvida nenhuma, uma res­
posta deste Governo, através 
de uma recessão violenta, e 
nós terfamos, sem qualquer dú­
vida da minha parte, um resul­
tado altamente negativo para o 
trabalhador, que V. Ex~s 
defendem. 

Acho que defendi o trabalha­
dor com mais coerência ainda. 
De modo que, quanto ao fato de 
V. ExA ter dúvida, espero que 
ela tenha sido sanada. E se V. 
Ex.a diz: 11 Sem dúv1 da", é por­
que não tem dúvida e eu agra­
deço a V. Exa Não sou de pro­
vocar apartes, embora, ainda 
há pouco, o nosso prezado Se­
nador Jamil Haddad tenha-se 
antecipado a conceder aparte 

apenas a 
microfone. 

quem levantou o 

O Senado Federal é uma Casa, 
sobretudo de pessoas já 
vividas. Prestemos atençao 
que, neste Senado Federal, a­
gora, Sr. Presidente, há de­
zesseis candidatos a Governa­
dor; deste Senado Federal saiu 
um Vice-Presidente da Repúbli­
ca, tivemos três candidatos a 
Vice, ali está_ um, o meu nobre 
colega pelo Pará, o Senador 
Almir Gabriel, um dos 
responsáveis por este projeto 
e que, provavelmetne, está 
frustrado ao ver que a discus­
são se transforma naquilo que 
não é o mérito do projeto que 
se examina. 

Vários Governadores, vários 
Ministros esta Casa teve. Lo­
go, esta Casa não pode, evi­
dentemente, admitir que che­
guemos aos insultos e até ao 
desforço físico, que é próprio 
da juventude, q~e. como dizia 
Pant A-gan. "E tudo por 
excesso". Nós não o somos. o 
Senado Federa 1 é senect·ude, 
que, se não me engano, vem do 
latim, e há latinistas na casa 
para me corroborar que signi­
fica exatamente a idade mais 
avançada. 

Então, não me iludo, Srs. se­
naaores, com as fUnções que já 
exerci na minha vida. Não me 
iludo com a transitoriedade da 
glória e não me ilvdo com a 
fugacidade do poder. E preciso 
que sejamos realistas em rela­
ção ao que somos e não ao que 
podemos ser temporariamente. 

Por isso, aqui. eu dfsse e 
repito, e não vejo razao de 
dúvida alguma que sustentaria 
o veto, se houvesse uma alter­
nativa -apresentada pelo 
Governo_,_ E acredite i que a a 1-
ternativa não era este abono. 

-De modo a"lgum, mas era a medi­
da com a qual eu votaria hoje, 
se tivesse havido quorum no 
Congresso Nacional

1 
que era a 

Medida Provisória n. 193, com­
binada com a Medida Provisória 
n.2 199. 

Sr. Prãsidente, ··pedi, dentro 
do direito regimental, esses 
minutos, que V. Ex~ já me mos­
tra que se extinguiram, pela 
honra que tive dos apartes ... 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -Extinguiram-se real­
mente, mas a Presidência com­
preendeu, porque V. Ex~ foi 
aparteado e o seu tempo foi 
tornado por apartes. 

O SR. .JARBAS PASSARINHO 
Vou concluir, Sr. Presidente, 
para ajudar a V. ExA, para que 
possamos votar a matéria que é 
de tanta relevância para o 
Pafs. 

Não me retirarei daqui, não 
pedirei verificação, e embora 
possa ter até algumas diver­
gências na estrutura do proje­
to que se vota, estou também 
até salvo da crfttca feita 
pelo Senado Odacir SOares, 
porque o meu Partido tem três 
Senadores e dois estão presen­
tes, o que representa dois 
terços da Bancada. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Féito-õ rescaldo do 
incêndio de ontem à noite, 
volta-se à discussão da 
matéria. 

Os Srs. Seriadores que preten­
dam discutir o Projeto de Lei 
da Câmara n~ 44. as emendas a 
ele oferecidas e o substituti­
vo, podem usar da palavra. 

Estão inscritos os nobres Se­
nadores Mauro Benevides e, em 
seguida, Mário Maia. 

Concedo a palavra ao nobre 
Senador Mauro Benevides. 

O Sr. MAURo· BENEVIDES (PMDB 
- CE. Para discutir. Sem revi­
são do orador.) -Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, tencio­
nava eu ocupar por mais tempo 
esta tribuna na noite de ho­
je, a fim de que pudesse se­
cundar a que 1 as mani _f estações 
extremamente favoráveis ao 
substitutivo apresentado pelo 
eminente Senador Cid Sabóia de 
Carvalho. 

Entendo, porém, que há Uma 
expectativa imensa no sentido 
de que não apenas esta como as 
outras proposições constantes 
da Ordem do Dia sejam discuti­
das e votadas pelo Senado 
Federa 1 . 

Em razão disso, Sr. Presiden­
te, a minha presença na tribu­
na neste instante, como Líder 
da Bancada do PMOB, é no sen­
tido de apro~ar, integralmen­
te, o Su_bstitutivo Cid Sabóia 
de Carvalho, e, naturalmente, 
conclamar as Lideranças de to­
das as bancadas, inclusive a 
do Governo, para que, võtando 
o Substitutivo Cid Sabóia de 
Carvalho. sem qualquer pedido 
de verificação de quorum , 
tenhamos condições de garantir 
o acolhimento desta matéria e 
a apreciação de todas as ou­
tras que, cons~antes da Ordem 
do Dia, se acham pendentes da 
deliberação do Senado 
Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Pompe~oe 
Sousa) - Com a Qalavra, para 
discutir a- matéria, o último 
o-rador inscrito, Senador Mário 
Maia . 

O SR. MÁRIO MAIA (PDT - AC. 
Para discutir. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, re-
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gistramos a nossa presença na 
discussão da matéria parque, 
em verdade, a discussão 
tornou-se polêmica, em virtud~ 
de em determinado momento o 
Lfder do Governo nesta Casa 
mostrar disposição prévia de 
que iria obstruir a matéria, 
pedindo verificação de 
votação. 

Entendemos que, se isto vies­
se ou vier a acontecer, seria 
ou será uma posição insensata 
do Governo, pois ontem_ ele ob­
teve desta Casa, exatamente do 
Senado da República, a compre­
ensão e complacência para o 
seu veto a uma lei que o Con­
gresso Nacional havia, pela 
grande maioria de seus Repre­
sentantes, aprovado 
recentemente. Então, posta a 
lei aprovada à apreciação do 
Presidente da República, achou 
por bem Sua Excelência vetar 
exatamente a matéria que fora, 
com tanto sacrifício, com tan­
ta polêmica, ao fim de tanta 
discussão, aprovada, porque 
fora uma re1vindicação dos 
trabalhadores, dos Partidos de 
uma maneira geral e, especial­
metne, dos pequenos Partidos, 
chamados partidos 
progressistas. 

Entedemos, Sr. Presidente, e 
entendem as pessoas coerentes 
e que estão identificadas com 
a realidade cotidiana desta 
Nação, que a política do Go­
verno está sendo perversa exa­
tamente com o assalariado de 
menor renda. E não é só o as­
salariado, mas também o micro, 
o pegueno e o médio 
empresarios estão sendo atin­
gidos profudamente por essa 
política perversa e doentia, 
haja vista os exemplos que a­
presentei e continuo apresen­
tando aqui, nesta Casa. 

Ainda há dois dias, estive no 
Ministéri_o da Economia com o 
Secretário de Finanças, Or. 
João Maia pode haver até 
grau de parentesco, porque a 
família Maia no Nordeste é 
muito grande , Que, aliás, 
nos recebeu com cordialidade e 
cidadania, para trazer-lhe 
mais uma vez à memória e 
solicitar-lhe levasse à Minis­
tra e seus assessores encarre­
gados da economia o problema 
crucia1, grave, gravfssimo que 
está acontecendo na Amazônia, 
com a economia fundamental, 
básica daquela região, o ex­
trativismo, principalmente da 
borracha. 

Existem inúmeros seringalis­
tas dependentes dos bancos 
porque tomaram empréstimo para 
custeio e financiamento da sa­
fra. entretanto, o Governo 
congelou os preços da borra­
cha. dando uma tabela muito 
aquém das necessidades de co­
bertura da dívida! e continua 
indexando os empréstimos, co-

brando 
monetária 
mento das 

juros e correção 
nos meses do venci­
obrigações. 

Sr. Presidente, aquele que 
tomou empréstimo de vm milhão, 
hoje deve 6, 8 milhões. Com a 
borracha que ele colheu com 
aqu~l_e fi nan~iamento e custeio 
ao invés, como já dei o exempo 
aqui. de produzir 14 mil qui­
los de borracha para honrar a 
dfvida, agora necessita produ­
zir 40 mil quilos de borracha 
para pagar o mesmo empréstimo. 

Todos os impostos do Governo 
são indexados. Ainda há pouco, 
durante este mês, há duas se-

e~~:~· ~ ~~~~~~~íe~r~n~~~ad~=~ 
gar a dívida da Unãio, fazer o 
recolhimento dos impostos ou 
das obrigações no INPS, no r­
namps, do Imposto de Renda. 
onde for, lá está o BTNF; dois 
dias depois, já se paga outra 
quantia. Sei porque sou um 
contribuint~ da Previdência 
Social em dívida decorrente de 
um processo que houve em uma 
empresa jornalística que nós 
tfnhamos, e que resultou em um 
débito para com a Previdência 
Social. Pagamos e entramos em 
acordo para pagar as 
prestações. iodos os meses a 
prestação aumenta. Nós pagamos 
em BTN. O Governo retém todo o 
poder, faz indexação de todas 
as suas economias e não quer 
que .o trai:Ja 1 hador tenha i nde­
xaçãQ, pelo ~enos dentro de 
uma faixa razoave1, para a so~ 
brevivência de suas famf1ias. 

Lamentamos, Sr. Presídente, o 
que houve ontem, no Congresso 
Nacional. Na nossa opinião, a 
Câmara deu uma demonstração 
viril e elogiável de 
independência. Infe1 izmente, 
com todo respeito àgueles que 
votaram na sustentaçao do veto 
do Governo, achamos QUe o-Se­
nado da República c·laudicou, 
falhou e não correspondeu à 
realidade do momento nacional. 
Ele se colocou frontalmente 
contra os jnteresses dos tra­
balhadores, foi insensfvel às 
suas necessidades. E não venha 
o Governo dizer, nem os Sena­
dores que o apoiaram que é uma 
política de indexação que não 
corresponde à realidade. Sim, 
mas no momento é um mal 
necessário. Por que o Governo 
vai tirar a indexação exata­
metne n_o momento em que faz um 
plano econõmico leonino a man­
do do FMI? o Governo deveria 
procurar melhor oportunidade 
para fazer essa liberação, e 
não agora, jogando o trabalha­
dor aos leões. 

Sr. Presidente, se o Governo 
vier a obstruir os trabalhos, 
temos toda razão de interpre­
tar essa atitude como insensa­
ta e reta11ativa, senão humi­
lhante para o Senado da Repú­
blica, já que ontem os Senado-

res deram o voto para a sus­
tentação do veto. Seria uma 
atitude de castigo ou de indi­
ferença do Governo para com 
aqueles que estão solidários 
com a sua política, vetando 
aqui, imitando o Governo, obs­
truindo ou pedindo a verifica­
ção de u~a matéria consensual, 
de uma motéria que foi estuda­
da pro~undamente, como acaba­
mos de verificar no parecer 
substancioso do nosso Colega 
Cid Sabóia de Carvalho, que 
acabou de ler, em todas as mi­
nudências, o substitutivo que 
oferece. 

Portanto, neste mo-mento, esse 
substitutivo não é da lavra do 
Senador Cid Sabóia de _Carva­
lho; é do Senado da República. 
Seria um insulto, um acinte do 
Governo, neste momento, atra­
vés do seu Líder. pedi~ veri­
ficação de votação dessa 
matéria. 

Portanto, éxorto o represen­
tante do ~overno a desistir da 
sUa intenção de pedir verifi­
cação de votação. O Presidente 
colocaria a matéria em vota­
ção, se todos os Líderes con­
cordassem com ela, com a aqui­
escência, naturalmente, da Li­
derança do Governo. 

Era o que ttnha a dizer, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDEWNTE (Pompeu de 
Sousa) Encerrada a 
discussão. (Pausa.) 

Sobre a mesa, 
que será l i do 
Secretário. 

requer1mentç 
pelo Sr. 1E 

t lido o seguinte 

REQUERIMENTO NO 310, DE 1990 

Requeiro, nos termos dó art. 
312, alínea c , do Regimento 
Interno, destaque para re~ei­
ção do inciso I, do art. 1 do 
Projeto de Lei da câmara n~ 
44, de 1990. 

\Just1ffcação 

A matéria já está melhor dis­
c1p1i nada pelo art. __ 2_~ do 
projeto. 

Sala das Sessões, 23 de agos-
to de 1990. Chagas 
Rodr;gues. 

o Sr. Chagas Rodrigues - Sr. 
Presidente. retiro o requeri­
mento. porque já foi _acolhido 
no trabalho do nobre Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
-sousa) Retira do o 
requerimento. 
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Em - votação, 
que -tem 
regi menta 1 . 

o :subst-itutivo, 
preferência 

Os Srs. Senadores que o apro-
vam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Apr_ovado ._ 

Ficam prejudicados o projeto 
e as emendas a e 1 e _o_fereci dias. 

A matéria_ vai à Comissão Di­
retora, a fim de se_r_ redigido 
o vencido para o turno 
suplementar. 

O SR. PRESIDENTE 
Sousa) - A presente 
foi encaminhada ao 
termos do art._ 64, 
Co_n_st i .tu i ção. 

(Pompeu de 
proposição 
Senado nos 
§ ~"". da 

Na presente data, pelo 
calendário de tramitação, o 
~rojeto entra em regime de ur­
gênlca, uma vez que o_ seu pra­
zo termina no próximo dia 12 
de _setembro. 

Assim sendo. 
v a i submet_er 
substitutivo 
aprec i açã_o 
suplementar. 

_ _a Presidência 
_ao Plenário o 
aprovado, para 

em turno 

Sobre a mesa, o parecer da 
Comissão Diretora, oferecendo 
a redação do vencido para o 
turno suplementar, que será 
1 i do pelo Sr, 1 ~ _Secr_etár i o_. 

É lido o seguinte 

PARECER NO 287, DE 1990 

(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido para o 
turno suplementar do Subs­
titutivo do Senado ao Pro­
jeto de Le1 da Câmara nQ 
44, de 1990 (no 4.788/90, 
na Casa de origem.) 

A Comissão Diretora apre-senta 
a redaç_ão _do vencido para o 
turno suplementar do Substitu­
tivo do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n~ 44, de 1990 
(nQ 4,788/90, na Casa de 
origem), que define crimes 
contra a ordem tributária, e­
conómi ca e contra as relações 
de consumo, e dá outras 
pr-ovidências. 

Sala de Reuniões da Comissão-, 
23 de agosto __ de 1990 -. - Ale-
xandre Costa , Presidente 
-Pompeu de Sousa~, Relator 
Mendes Canale- Aureo Mello. 

ANEXO AO PARECER 
N.2. 287, DE 1990 

Redação do vencido para c 
turno suplementar do Subs­
titutivo do Senado ao Pro­
jeto de Lei da Câmara nQ 
44, de 1990 (no 4.786/90, 
na Casa de origem), que de-

fine 
dens 
e dá 

Crimes, contra as ar­
tributária e econômica 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

Dos crimes contra 
a ordem tributária 

. . . . SoÇÍÍO .I 
Dos crimes praticados 

por particulares 

Art. _1~ Constitui crime con­
tra a ordem tributária qual­
quer das seguintes aç6es ou 
omissões, tendentes a elidir, 
parcial ou totalmente, o cum­
primento_ de obrigação 
tributária: 

I - pre_star declaração ou in­
forma~~- , e~ 1sas, ou _deixar dê 
prestar .:k:çlarnç_ão ou informa­
ção, que. deva:-11 ser P,rc:>dUZ i daS 
a au+r-- _-:_-.:Jade fazenda r 1 a sobre 

.bens, rendimêntoS ou fatos i-­
nerentes às suas atividades 
econômicas ou profissionais; 

II - inserir 8,-emento inexato 
ou omiti r operaçã_o_ de qua 1 quer 
natureza em documento ou li­
vro, exigidos pe·ta legislação; 

III - fal .. ·· .... ar ou adulterar 
nota fiscal, "ura, duplica­
ta, nota de r.re:;1rll..'s _ou qua 1 quer 
outro d_ocumP.lto,_ '"'elativos a 
operação tri.)Utá.v.-el-;_ 

IV "-elaborar. j~stribuir, 
fornecer, em 4 tir __ ou utilizar 
documento falso ou 1nexato, ou 
alterar despesa, majorando-a; 

v - "ne9a·r ou deixar de forne­
cer, quando obrigatório, fatu­
ra, nota fiscal ou documeoto 
equivalente, relativos a venda 
de mercadoria ou prestação de 
serviço, efetivamente realiza­
das, ou fornecê-las em desa~ 
cardo com a legislação. 

Pena: detenção, de seis meses 
a dois anos. ou multa. 

§ 1~ Para os efeitos desta 
Lei, obrigação tributária é a 
decorrente de qualquer tribu­
to, assim entendido o imposto, 
a taxa, a contribuição de me­
lhoria, o empréstimo compu1só-· 
rio, ou a contribuição social, 
a de intervenção no domfnio 
econômico. ou a de interesse de 
categor-ia profissional ou 
econômica_._ 

§ 2~ Constitui crime da mesma 
natureza: 

I deixar de recolher, no 
prazo legal, valor de tributo 
que sej~ obrigado a retere na 
fonte; 

II deixar de recolher, no 
prazo legal, valor de tributo 
recebido de terceiros, incluso 
no preço de mercadorias ou 

serviços, cQnstante da fatura, 
nota fiscal ou documento asse­
melhado; 

III - déixar de reco_lher, ao 
banco ou outra entidade finan­
ceira, 1nte~rantes do sistema 
de arrecadaçao, dentro do pra­
zo legal, os tribu-tos 
recebidos. 

Pena: reclusão, de um a cinco 
anos, ou multa. 

IV - exigi-r, -pagar ou rece­
-ber, para si ou para o contri­
buinte bene:fici.ár:io,' percenta­
gem sobre parcela _de imposto 
ou _de con_tribuição,- qual i fica­
da como incentivo fiscal; 

V- deixar de aplicar, o_u am­
pliar em desacordo com o pre­
visto em lei, parcela de im­
posto liberada _como ·incentivo 
fiscal; 

VI -utilizar ou divulgar 
programa de processamentQ~~de 
dados, que permita ao suj_e_i to 
passivo _ da obr i gaçã:o 
tributária possuir informaç_ão 
ou_ escritu_r::ação cQntáb~i.s di­
versas das fornecidas ou devi_­
da_s, por 1 e i . à F azend.a 
Pública. 

Pena~ detenção de seis meses, 
a· dots anos, oU_ multa._ 

§ 3~ Nos ca~os de evidente 
intuito de sonegação, fraude 
ou conlu_io_, __ deflnidos .nos 
arts. 71,. 72 e 73 da Lei n~ 
4.502, de 30 de novembrO de 
1964, as pe'nas previstas neste 
artigo serão elevadas_ até _o 
doQ.ro. 

SE"ÇÃO li 

Dos Crimes Praticados par· 
Funcionários PúbliCos 

Art. 2~ Constitui.. cr:1me f.un­
ci ona 1 . cont-ra a . ordem. 
tributária, além dos previstos 
no Decreto-Lei n~ 2,848, de 7_ 
de dezembro de 1.94.0- - C-ódigo 
Penal (_Titulo X"r, ·ç_apítulo .IJ; 

I - extravlar livro oficial, 
processo fiscal ou qualquer 
documento, de que tenha _a 
guarda em r-azão da função, 
sonegá-lo, ou inutilizá-lo, 
total ou parcialmente, acarre­
tando pas;~amento i ndevtdo ou 
inexato_de tributo; 

-II- e_xigir--_, __ ~o1icit<;1r ou re­
ceber, para si ou para outrem, 
direta ou indiretamente, ainda 
que fora da função ou antes de 
iniciar seu exercic1o, mas em 
~azão_dela, vantagem indevida, 
ou aceitar promessas de tal 
vantagem, para detxar de lan­
çar ou cobr_ar- tribu1;o, ou 
cobrá-lo parcialmente: 

Pena: detef1Çã.ó.~ de ·Um a três 
anos, e multa. 
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III - patrocinar, direta ou 
indiretamente, interesse pri­
vado ~erante a administração 
fazendária, valendo-se da qua­
lidade de funcionário público. 

Pena: detenção, de seis meses 
a dois anos, e multa. 

CAPÍTULO II 

Dos Crimes COntra 
a Ordem Econômica 

Art. 3.s~. Constitui crime con­
tra a ordem económ1ca: 

I abusar do poder econômi-
co, dominando o mercado ou e­
liminando, total ou parcial­
mente, a concorrência, 
mediante: 

a) ajuste 
empresas; 

ou acordo de 

b) aquisição de acervos de 
empresas ou cotas, ações, tf­
tu19S ou direitos; 

c) coa 1 i záó, -- i ncorporação, -
fusão ou integração de empre­
sa; 

d) concentração de ações, tf­
tulos, cotas, ou direitos em 
poder de empresa. empresas ca­
l i gadas ou cont r o 1 a das, ou 
pessoas físicas; 

e) cessação parcial ou total 
das atividades da empresa; 

f) impedimento a constitui­
ção, funcionamento ou desen­
volvimento de empresa concor­
rente; 

II - formar acordo, convênio, 
ajuste ou aliança entre ofer­
tantes, visando: 

a) à fixação artificial de 
preços ou quantidades vendidas 
ou produzidas; 

b) ao c·ontrole regionalizado 
do mercado por empresa ou gru­
po de empresas; 

c) ao controle, 
da concorrência, 
distribuição ou 
res; 

em detrimento 
de rede de 

de fornecedo-

III discriminar preços de 
bens ou de prestação de servi­
ços, por ajuste ou acordo de 
grupo econômico, com o fim de 
estabelecer monopólio, ou de 
eliminar, total ou parcialmen­
te, a concorrência; 

IV - açambarcar, sonegar, 
destruir ou inutilizar bens de 
prOdução ou de consumo, com o 
fim de estabelecer monopólio 
ou de eliminar, total ou par­
cialmente, a concorrência; 

V provocar oscilação de 
preços em detrimento de empre-

sa concorrente ou vendedor de 
matéria-prima, mediahte ajuste 
ou acordo, ou por outro meio 
fraudulento; 

VI -vender mercadoria abaixo 
do preço de custo, com o fim 
de impedir a concorrência; 

VII -"""" elevar, sem jüsta cau­
·sa, os preços de bens ou ser­
viços, valendo-se de monopólio 
natural ou de fato. 

Pena: detenção, de um a dois 
anos, ou multa. 

Art. 4~ Constitui crime da 
mesma natureza dos enumerados 
no artigo anterior: 

I exigir excluvidade de 
propaganda, transmissão ou di­
fusão de publicidade, em de­
trimento de e·6nCorrência; 

li subordinar a venda de 
bem ou a ~ilização de serviço 
~ aquisição de outro bem, ou 
ao us·o de determ1 nado serviço; 

_ru __ - sujei ta r a venda de be-m 
ou a utilização de serviço à 
~quisição de quantidade arbi­
trariamente determinada: 

IV r:ecusar-se, sem Justa 
causa, o diretor, administra­
dor, ou gerente de empresa, a 
prestar à autoridade competen­
te, ou prestá-la de modo ine­
xato, informação sobre o custo 
de produção ou preço de venda. 

Pena: detenção, de um dois 
anos, ou multa. 

Parágrafo único. A falta de 
atendimento da exigência da 
a:otoridad.e, no prazo de dez 
dias, que poderá ser converti­
do em horas, em razão da maior 
ou menor complexidade da maté­
ria ou da dificuldade quanto 
ao atendimento da exigência, 
caracteriza a infração previs­
ta no inciso IV. 

CAPÍTULO III 

Das Multas 

Art.- 5~ Nos crimes definidos 
nos arts. 1~ e 2~ desta Lei, a 
pena de multa será fixada en­
tre dez e trezentos e sessenta 
dias-multa, conforme seja 
necessário e suficiente para 
repressão e prevenção do 
cr1me. 

Parágrafo único. o dia-multa 
será fixado pelo juiz em valor 
não inferior a catorze nem su­
perior a duzentos Bônus do Te­
souro Nacional (BTN). 

Art. -s~ A pena· de detenção ou 
reclusão poderá ser convertida 
em mu1 ta de va.lor equivalente 
a: 

duzentos mll até cinco 
mi 1 hões de Bônus do Tesouro 
Nacional (BTN), nos crimes de­
finidos nos arts. 1~ e 3~ des­
ta Lei; 

II cinco mil até duzentos 
mil Bônus do Tesouro Nacional 
(BTN), nos crimes definidos no 
art. 4~ desta Lei. 

ArL 7~ Caso o ~uiz,_ conside­
rados o ganho i 11 c i to e a ·si­
tuação econômica do réu, veri­
fique a insuficiência ou ex­
cessiva onerosidade das penas 
pecuniárias desta Lei, poderá 
diminuf-las até a dé_cima par­
te, ou elevá-las ao dobro. 

CAPÍTULO IV 

Das Disposições Gerais 

Art. s~ Quem. de qualquer_ mo-­
do, inclusive -por intermédio 
de pessoa jurfdiça, concorrer 
para os crimes definidos nesta 
Lei, i nci di rã nas penas a ·es­
tes cominadas, nã medida de 
sua cu1pabilidade. 

Art. 9~ Ocasionar grave dano 
_à coletividade é clrcunStãncta 
que pode agravar de um terço 
até a metade as penas previs­
tas nos arts. 1~. 3 4 4~ e s~ 
desta lei. -

Art. 10. ExtingUe-se a puni­
bilidade dos crimes definidos 
nos ar-t-s-. --1 2 e :2~ desta lei, 
quando o agente promover o pa:.. 
gamento da obrigação 
tributária, antes do recebi­
mento da denúncia. 

Art. 11. Os crimes grevistas 
nes"ta 1 e i são de ação __ pena 1 
pública, aplicando-se-lhes o 
disposto.no art. 100 do 
Decreto~Lei n~ 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 Código 
Pena 1 . 

A rt . 1 2. Ou a 1 quer pessoa 
poderá provocar a_ i_niciat1va 
do Ministério Público, nos 
crimes descritos nesta lei, 
fornecendo-lhe por escri-to in~ 
formações sobre o fato e a au­
toria, bem como indicando Q 
tempo, o lugar e os elementos 
de convicção~ 

Art. 13. Esta 1e1 entra em 
vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 14. Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Em discussão o subs­
titutivo, em tur_no 
sup1 ementa-r. -

Os-Srs. Senadores que o apro-
vam queiram permanecer 
sentados. {Pa-usa. ) 

Aprovado. 
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Encerrada 
substitutivo 
nitivamente 
mos do art. 
InternO. 

~ discussão, o 
e dado como defi­
adotado, nos ter-

284 do Regimento 

A. matéria voltará à Câmara 
dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Item 2: 

EMENDA OA CÂMARA AO 

PRO.JETO DE LEI 
DO SENADO NO 89, DE 1983 

Em regime de urgência, 
nos termos do Art. 336, 
c ,do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, da 
emenda da Câmara ao Projeto de 
Lei do -Senado n~ 89, de 1983, 
de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que dispõe sobre a 
proibição da caça ao jacaré e 
dá outras providências. 
(Dependendo de parecer.) 

Solicito do nobre Senador 
Mário Maia o parecer da Comis­
são de Assuntos Sociais. 

O SR. MÁRIO MAIA (POT - AC. 
Para emiti r parecer. ) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Bem houve o Congresso Nacio­
nal em solicitar urQência para 
a votação dG ProJeto de Lei 
acima menc·; onado, poí s a ma­
tança indiscriminada dos jaca-­
rés tem se intensificado, ame­
açando não só o equilíbrio e­
cológico do Pantanal para 
citar apenas esta região 
como também pondo em risco a 
vida dos moradores pantanei­
ros, pois a dfzimação massiva 
daquela espécie tem provocado 
um crescimento assustador dos 
cardumes de piranhas, com 
conseqüentes ataques aos an1-
mais domésticos, ao gado e ao 
próprio.homem. 

Nas demais regiões brasilei­
ras. o quadro é mais ou menos 
o mesmo, e, ainda agora, as 
emissoras de televisão e os 
jornais têm dedicado signifi­
cativos espaços a um_ jacaré 
que apareceu nas águas imundas 
do Tietê, em São Paulo, e que 
tem resistido aos afluentes 
químicos e poluições de toda 
espécie lançados naquilo que 
outrora foi um rio. Um jacaré 
sobrevivente torna-se, assim, 
matéria de destaque na c i_ o na 1 , 
Sr. Presidente, Srs. 
Senadores! 

O Projeto de Lei original 
tramitou pelas duas casas e 
recebeu apoiamento em todas 
elas. Com a reforma adminis­
trativa do Governo Federal, 
foi extinto o Instituto Brasi­
leiro de Desenvolvimento_ F'o­
restal - IBDF, que deveria ser 
o órgão encarregado, junto com 
a Política Federal e Polícias 

Militares estaduais e dos Ter­
rirórios, de fazer cumpr1r a 
proibiçao objeto da lei e res­
ponsabilizar os infratores. 
Assim dispunha o art. 2~ do 
texto original. 

Com a referida reforma admi­
nistrativa do Executivo Fede­
ral, achou por bem a Câmara 
dos Deputados apresentar Emen­
da substttiva do art. 2~ esta­
belecendo que compete ao Ins­
tituto Brasileiro do Meio Am­
biente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA, auxiliado 
pelos órgãos encarregados da 
seguranya pública, de cumprir 
a proib1ção e responsabilizar 
os infratores, o que, no nosso 
entendimento,_ é absolutamente 
1e~al e pertinente, pois esse 
instituto absorveu o extinto 
IBOF, inclusive suas 
atribuições. 

D-Iante- _2:10 exposto. sou de pa­
recer favorável à referida 
Emenda.· 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa_) -o parecer conClui fa­
voravelmente à emenda da Câma­
ra _dos Deputados. -

Em di seus são .. (Pausa.) 

Não ha--ve-ndo--qLü~m peça a pala­
vra, passa-se à votação da e­
menda dç Câmara. 

OS S_rS:. __ senadores que a ;apro-
vam queiram permanecer 
sentados. ( Pa_usa. ) 

Aprovada. 

A matériaovai à Comissão Di~ 
retora, para a redação final. 

-O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Seus.?) _:-__ Sobre a mesa, parecer 
da Comissão Diretora oferecen­
do a redação final da matériaR 
que _se_ré 1 i da pe 1 o Sr, 1 
Secretário. 

É i f da a segufnte 

PARECER NO 288, DE 1990 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto 
de Lei do Senado nQ 89, de 
1984 (no 7.677/86, na Câma­
ra do~ Deputado$). 

A Comissão Dlretora apresenta 
a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n~ 89, de 1983 
(n~ 7.677/86. na Câmara dos 
Deputados). que dispõe sobre a 
proibição da caça ao jacaré e 
dá outras providências. 

Sãla de Reuniões, 23 de agos­
to de 1990. - Alexandre COs­
ta, Presidente PQmpeu de 
Sousa, Relator - Mendes Ca­
nále - Antônio Luiz Maya. 

ANEXO AO PARECER 
NO 288, DE 1$190 

Redação final do Projeto 
de Lei do Senado n~ 89, de 
1983 (n~ 7.677/86, na Câmara 
dos Deputados_), que dispõe 
sobre a proibição da caça ao 
jacaré · e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~ É proibida, durante o 
prazo de dez anos, a contar da 
publicação desta lei, a perse­
guição, caça ou apanha, por 
qualquer meio, de jacarés, em 
todo o território nacional, 

-Art. 2~ Ao lns_ti tu to BraS-i­
leiro de Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis 
(Ibama), auxiliado pelos ór­
gãos encarreQados da segurança 
pública, compete fazer cumpr1r 
a proibição de que trata esta 
lei e responsabilizar os 
infratores. 

Art. 3~ A ·infração. âo d 1 s­
. PoSto no a·rt. 1 ~ deS.ta 1 e i 
constitui contravenção penal, 
punida com priSão simples de 
seis a dezoito-meses e multa 
de cinQüenta Vezes a· Maior Va~ 
lar de Referência. 

Art. 4~ Esta lei entra em vi­
gor na data de sUa publlcaÇão. 

Art. 5.12. ReVogam-se as d,fspO::­
sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Em discussão a reda­
ção final,_ (Pausa.) 

Não havendo quem peça a pala­
vra, encerro a discussão. 

Em votação. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que -~ apro-
vam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

A matéria vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE ( Pompeu de 
Sousa) ~ Item 3: 

PRO.JETO DE LEI DA CÂMARA 
NO 48, .DE 1990 

Em regime de urgência, 
nos termos do art. 336, 

c , do Regiment? Interno) 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara o~ 
48, de 1990 (n~ 3.099/89, na 
casa de origem), que dispõe 
sobre a lei orgânica da Assis­
tência Social, suas defini­
ções, princípios e diretrizes, 
determina competências gerais 
em cada e_sfera de governo, be­
nefício_s_ e serviços. fontes de 
financiamento e dá outras 
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providêncras. 
parecer. )- ~ 

(Dependefldo de 

So 1 i c-i to· â.o nobre ·senador A 1 -
mir Gabriel o parecer da Co­
missão de Assuntos Sociais. 

O SR. ALMIR GABRIEL (PSDB -
PA. Para· proférir parecer.) 
Sr. Presidente, Srs. Senãdo­
res, o projeto de 1ei em- epf­
grafe, já aprovado na Câmara 
dos Deputados, encontra-se 
nesta Casa. em fase de revisão. 

m1nadas situações de emergên­
cia e vulnerabilidade 
temj:lorária. 

Assim, é beneficiário da-As~ 
sistência SOcial todo cidadão 
q!,U9 __ se encontre .impedido, 
terrtporár 1 a __ ou perma_nentemente, 

·pol"-" r"~i:Zo?"es sociais, pe_ssoais 
ou de calamidade públital de 
prover a própria súbsistencia 
e a de Sua famflia, ou de tê­
la proVida por esta (art. 3z). 

Lembramos que, de-·acordO __ --com As peisSóas assfstidas poderão 
o art. 59 do Ato das Di spos i- parti c i par, diretamente ou por 
ções co-nstitucionais Trans1t6- intermédio de organizações re­
rias_. os proj_etos de le_i rela- présentativas·da sociedade ci­
tivos·à organizâção da seguri- v11, na formulação da polftica 
dade social e aos planos de de- assistência social. EStá 
custeio e dé-berieffcio deve- p_revista. a descentralização_ 
riam ter sido encaminhados, no Pol i-tico-adm-ln-istrativa elas 
prazo máxirrio- de Sets meses da ações sociais, que serão exe­
promu1 gação da Const i_ tu i çãó-, cutadas por i nst i tu i ções pú­
ao Congresso Nacional;- -que, bl icas federais, estaduais e 
então, "t;eria. seis mese,s_ Piilra municipais da. adminjstração 
apreciá-los~ DeP<:i(s.· de é.proVa- direta, indireta e fundaclo­
dos_ pé lo Congress·o NaCional, nal, e, a. inda, _ p.or entidades 
seriam 1mprantados, pro·gres-si- :- nãô governamentais de assis-

Orçamento, dé aCordo· cOm 
necessidades de cada área. 

às 

E!l! dfSposições trans1t6r_ias, 
1 ncumbe-se o --Poder _ Exetut i vo 
de, no prazo de 120 di as.·· fan­
cam1 nhar ao Cohgr-=esSo ·Nac i anal 
projeto de lei dísporido'sóbre 
11 :fusão, 1 ncorporação, . ext i nÇ:ão 
ou manutenção dos órgãos fe.d~­
rats hoje existentes na área 
de assistência social; e sobre 
o reorc;lenamento de serviços e 
programas federais para as es­
fer.as estaduais __ e 
municipafs ... '' (art. 40.) ." 

No mesmo- cagft_ulo,- est.á pr-ê-· 
vista a _revisao __ e atualização 
da· 1.ef após, no mfnimo, .cinco­
anos ~e Vfgênc __ ia (art. 4:;1). ---

Acreâftamos ·qu-e e!Sta'1egis1a­
ção oferece ao Poder Executi­
vo, em especiál ao Minf:nérTo-­
da Ação S_ocia1, as diretrizes 
mestras para a formulação e 
execução da Pol ft i ca NaCi ona.l 
de· AS$iStência S0cia1. · 

vamente, .nos- ã~oitoc màses t_êrlc-ia social. - ----
se~;~uinte-s-.- -

Cons 1 der ando a urgêfiC1a --aa­
matêrfa, não nos-,cabe retardar 

Cabe ao Ministério da Aç~o a sua tramitação nesta CaSa. 
Vencido, em 5 de- ~abr-ir-de Sociarexercêr na coórdehá.çao, 

1989, O prazo P,áf-8 · apresenta- sUPer-vi são e normatização das o Cong-resso' Nii"C-; orla,- Cúinpre, 
ção dos referidos projetos, o ações governamentais na área assim, a parte ·que lhe ·eáóé 
Deputado Raimundo·-· Bezerra. de assistência social" (art; para- -saldar 9 Olvida socia-l 
valendo-se da COmpetência con- S.Q). Há dois órgãos vinculados que contrafmos __ _todos de 1o'r1ga 
corr-ente e escudado no art. 61 a esse Ministério para afudá-:- data e que fere_ os nossos 
do t·exto cohstltl.JC:.i.ónal,-ap-re- lo na formulação da polJtica brios de Nação civ1_11zada, que 
sentou a propost~o~·sob exame, naci_QJ"'lal_ de asssistência so- detém a o1tava ·econom-ia_ do 
que foi- 1ongament·e· apreciada cial, nos· ·quáís- está assegura-- Ocidente·. · 
na Câmara dos Deputados e que da a participação popular: o 
se submete agora~ em prazo e- Conselho Nacional de Assistên­
xíguo, à aprectação_· do Senado cia Social, de caráter perma­
Federal. nente, com poder de delibera-

ção, _que contarã, entre seus 
O proj_eto __ estaQeJ eC:e as di_ re- membors. com repreSentantes do 

trizes e o-s- óbTet1vos da pol f- .Governó Federal, do_s Governos 
t1ca de aSsiStê-ncia social, de estaduais, da .soci-edade civil, 
confo_rmj..daçl.e cõ·m-Çl -,constitui-- de instftDJções _assisten.ciaís 
ç~o Federal. -Está Pr:-évist~ uma. e dos _usuários; e a Conferên­
serie_ de ac;õe_s de assistencia cia Nat:lonal de Assistência 
social, a fim _de.- assegurar Socfal, de carátér c·çmsultivo. 
proteção. à famllic:~: à m3terni- que--se:'reunirá anualmente, me-
dade, .à 1nfâncía, à" "a'dolescên- diante· con\/õ1;::"ã:Ção ___ "db- Ministro 
cia e à velhice;·o -é:ffi'lparo às da Ação Social, ou extraordi­
crianças e aos adolescentes narí ament'e, convocado pelo 
carentes; a promoção da inte-- Conselho Nacional de Assistên­
gração ao mercado de trabalho; cia Social, com o objetiVo De 
a reabilitação de pessoas pór- "ava_liar a situação polltica, 
tadoras de. de_-f)cíênc.ia e a so_cfal e econômic.a do Pafs e 
promo·c;ão de sua-- i nte_gração à propor diretrizes para a po 1 f­
vida comuni t_ári.a; __ e_ a garantia tica -de as·sistênc'fa- sotial 11

• 

Conclui mos 
projeto. 

pela aprovãção do 

o- Sr. Mansueto de Lavor 
sr .. PreSidente, péço 'a Palavra 
para áf scut i r_. 

. O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Com a palavra o nobre 
·senador Mansueto de Lavor. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR 
(PMDB- PE. Para discutir. 

Sem -revisão do orãdór.) - sr: 

de um salári'o mfrlimo de bene­
ficiei -m-er1Sãl aos portadores de 
Oeficiência- e ao 'Idoso CjUe não 
dispõe de recUr'Sàs ·para prover 
a própr·i a manutenção ou de tê-
1 a pt"óvlaa por sua famí 1 i a 
(art. 2") ... ---·------

Assegura-se prioridade aos 
serviços assfSteh'cia1s desti­
nad_os a oferece-r proteção à 
infância e à tido1escência em 
·situação de_ abandono e de r 'i s-­
co (art. 31). 

Presidente, Sr's. Senadores. 
proferirei apenãs algumas bre­
ves pa 1 avras, tendo em vi s_ta 
que o ~rojéto incluj matêrla 
Constante também_ de um projeto 
~de nossa autoria que concede 

A assjstência social pública ao idoso e ao deficien~e, nas 
será financ1.ada_ com :--ecursos condições que ·estabelece, uma 
do or-çamento da Seguridade so- renda mensa 1 vi ta 1 f c i a, _o Pro­
cial, fjbs termos _çlos arts:,. 195 jeto n.ll 336, já aprovado_ ee1o 
e .204 da Constituição Federal, Senado e que trami'ta -na. Cama..; 
acrescidos de recursos de ou- ra, aquele projeto mereceu ó 
tros or~amentos da União, dos apoio de di~ersas_ entidades 
Estados, do Dist~ito Federal e ligadas a deficientes ffsicos 
dOs Municfpios, alem de outras e mentais. Gostaria de d_izer 
fontes (art. 3.2). Entretanto, que o que interessava e::·1nte­
não estão definidos os percen- ressa, no caso, é a- ·asS1stén­
tuais do orçamento da seguri- cia já assegu. rada pela Consti;;. 
dade socHU -~r serem-destinados tuiçao Federal a esse segmento 
a _cada área: previdência so- da sociedade. -

Além dos beneficios de pres­
tação continuada, serão conce­
didos auxílios -eventuais às 
pessoas carentes em caso de 
nascimento, mort·e-e-- em deter-

c1a1; saúde e assistência 
!;ice-f a 1 . ASSim sendo, os recur­
sos serão def~niaos pelo Pod~r 
Executivo, anualmente, po~ o­
casião da elaboração daquele 

Sendo assim, com muito pra~ 
zer, vejo que os pontos, os 
objetivos. daquele" projeto de 
nossa _autor i a, em grandê par--
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te, estão consign~dos no pre­
sente projeto que acaba de ~er 
relatado pelo eminente Colega 
Almir Gabriel. Desse modo, 
gostaria de dizer que esse 
projeto deve merecer não ape­
nas a nossa atenção, o nosso 
carinho, trata-se de atender, 
fazer justiça àquele segmento 
social marginalizado na socie­
dade brasileira, até discrimi­
nado, mas para o Qual, ~todos 
nós outros, temos uma grande 
dfvida e o País, como um todo, 
tem aquela grande dívida de 
que falava Teotônio Vilela: a 
dívida social maior do que a 
dívida econõmica, a dívida fi­
nanceira e a dívida cultural. 

Vamos começar a pagar a dívi­
da social. Creio gue um grande 
passo para isso e a aprovação 
urgente, como pediU o Relator, 
do presente projeto de lei. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -Continua em discussão 
a matéria. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a pala­
vra, encerro a discussão. 

Encerrada a discussão, passa­
se à votação do projeto. 

O Sr. Chagas Rodrigues - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Concedo a palavra ao 
nobre senador Chagas 
Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB 
PI. Para encaminhar a 

votação.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, louvo o pare­
cer do nobre Senador Almir Ga­
briel ao Projeto de Lei da Câ­
mara n~ 48, de 1990, parecer 
com o qual a Liderança do PSDB 
está de pleno acordo, e soli­
cito que o senado Federal a­
prove este parecer, o que 
permitirá ao Senhor Presidente 
da República examinar a maté­
ria com a maior brevidade 
possfvel. 

A Lei Orgânica da Prevfdência 
Social é de importância trans­
cendental, já deveria ter sido 
aprovada, e espero que o sena­
do a aprove nesta 
oportunidade. 

o Sr. Jarbas Passarinho 
Peço a ealavra para encaminhar 
a votaçao, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jarbas 
Passarinho. 

O SR. dARBAS PASSARINHO (PDS 
PA. Para encaminhar a 

votação. ) Sr. Presidente, 
para encaminhar a votação, 
muito brevemente e, para tam­
bém, louvar o trabalho feito 
pelo Senador Almir Gabriel 

que, desde a const1tufnte, se 
dedico_u, com o conhecimento 
especffico que tem da matêr1a, 
ignorante que dela não é, fa­
zendo com que esse projeto 
possa i r ao encontro das aspJ­
rações brasileiras. Não s8f, 
não tenho absoluta certeza se 
o texto d1zendo melhor 
pode causar algum problema de 
ordem finance1ra à União. Mas, 
ainda que o seja. há um prazo 
dado, de 120 dias, para regu-
1amenta__ção; há uma possibili­
dade, portanto, de verificar 
entre receita e despesa, se há 
uma adequação com o proje~o. 
razão pe 1 a qua 1 , faço gues_fão 
de, mais uma vez, cumpr1mentar 
o mau ilustre Colega que tanto 
honra o Para á representando-o 
aqui e dizer que o meu Partido 
não tem nenhuma restrição, mas 
de apenas deixar de bater pal­
mas aos insultos, ao 
contrário. bate palma fazendo 
elogio ao mérito do Senador. 

O Sr. Jami 1 Haddad - sr. 
Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -Concedo a palavra ao 
nobre senador Jamil Haddad. 

O SR. dAMIL HADDAD (PSB- RJ. 
Para encaminhar a votação.) 
s_r. Pres í dente, votarei favo­
ravelmente ao proje~o. e elo­
gio o parecer do nobre Senador 
Almir Gabriel. 

o Sr. Mauro Benevtdes - sr. 
Pres i Oente .___ peço a ga 1 avra 
para encami_nhar a votaçã.o. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Mauro Benevides. 

~o SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. _ Para encaminhar a 
votação.) Sr. Presidente, 
ãpénãs para expressar o inte­
gral apoio da Bancada do PMOB 
ao parecer do Senador Almir 
Gabriel. 

O Sr. _Mário Maia - Sr. Pre­
sidente. peço a ~lavra para 
-encaminhar a votaçao. 

O SR. 
sousa)­
senador 

PRESIDENTE (Pompeu de 
Tem a palavra o nobre 
Mário Maia. 

O SR. MÁRIO MAIA (PDT- AC. 
Para encaminhar a votação. Sem 
revisão do orador.)~- Sr. Pre­
sidente, __ i gua 1 mente aos meus 
pares, Líderes dos vários Par­
tidos, que se manifestaram, 
também o nosso Partido, o POT, 
por intermédio desta Lideran­
ça, está não apenas se 1 i dá r i o 
como quer elogiar o trabalho 
substancioso aqui apresentado 
pelo companheiro Almir Ga­
briel, _digno representante do 
Pará. 

O SR. PRESIDENTE (Pompel! de 
Sousa) - A Presidência rf-."' ·s­
tra e apóia os elogios ao" -Ja­
recer do eminente Senador Al­
mir Gabriel. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o apro-
vam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O Sr. Ney Maranhão- Sr. Pre­
sidente, peço a palavra, como 
Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -Tem a palavra V. Ex~ 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN- PE. 
Como Líder.) - Sr. Presidente, 
em nome da Liderança do Gover­
no, peço veríf1cação de 
quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Há um ~equeno ponto a 
resolver. V. Ex~ pediu indivi­
dualmente, é preciso o apofo 
de mais 3 Srs. Senadores~ 

O SR. NEY MARANHÃO -
Perfeito. Temos o apoio dos 
Senadores Afonso Sancho. Oda­
cir S.oares. e Lourival 
Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Se estão de acordo os 
quatro Senadores, vai-se pro­
ceder à verificação. 

O Sr. ~utahy Magalhães- Sr. 
Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -Tem a palavra v. Exa 

O SR: ~UTAHY MAGALHÃES (PSDB 
- BA. Pela ordem. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente, 
sei que este pedido pela ordem 
é um pouco fora de ordem, mas 
gostaria de entender o 
assunto. 

o Líder Ney Maranhão, para 
mim, é ~m Senador que é sempre 
veraz. E um Senador _mui to si n­
cero nas suas atitudes, nas 
suas posições. que não esconde 
o seu pensamento. Gostaria, 
para entender o assunto, de 
saber contra o que se insur~e 
o Governo nessa ,medlda? Nao 
estou entendendo. E contra o 
quê? 

Há alguma razão para o Gover­
no se manifestar contra essa 
atitude -sei que é um direi­
to, não precisa nem explicar 
por que se pede verificação de 

quorum . Mas a bem do no_sso 
entendimento, daqueles que 
aqui estão fazendo o- esforço 
concentrado, procurando votar 
matéria da maior importância, 
desejamos, Pelo menos, saber 
por que o Governo é contra 
essa matér 1 a. 
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O Sr. Ney Maranhão Nobre 
Senador Jutahy Magalhães, re­
ceb; a ·ncumbencia, como Líder 
do Governo- nes"te - momento, de 
Redir verificação, porque a 
área econômica está achando 
que este projeto implica em 
algum aumento de despesa para 
a referida área. E acredito. 
que nos di as 11 , 1 2 e 1 :3 de 
setembro votaremos 
tranqüilamente este projeto, 
depois que a área economica 
verificar se realmente implica 
aumento de despesa para o 
Governo_. 

Era a explicacão que eu que­
ria dar a V. E><'4 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -Atendidas as condi­
ções regimentais, temos que 
passar à verificação de 
votação. 

A Presidência acionará 
campainhas. A votação será 
nominal. 

Peço a-os Srs. senadores ocu-­
pem os seus lugares. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sr. 
Presidente, por não considerar 
as matérias que chegam aqui 
"imexfve1s", o PSDB, com a li­
cença do Líder, votará de a­
cordo com o parecer do Senador 
Almir Gabriel. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Enquanto os Srs. Se­
nadores ocupam seus lugares. a 
Presidência, de ofícfo, pror­
roga os trabalhos da sessão 
por mais meia hora, de vez que 
se esgo·tar i a o prazo regi men­
tal agora, às 20 horas e 40 
minutos. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB 
- PI)- O_PSDB Já se manifes­
t-ou fa•;oráve1 ac pr-ojeto, Sr. 
President-e. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
SOusa) - como vota o Líder do 
PFL? (Pausa.) 

o sr. ~arbas Passarinho Eu 
acho que o Líder do PFL é o 
Senador Odacir Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
o Sous.a) - Se s. E.:x:.!l não votou é 
porqoe se omitiu. 

Q Sr. Uarbas Passarinho- V. 
EXa perguntou como vota o Lí­
der do PFL. Eu clrcunvaguei o 
olhar pelo Plenário (risos) e 
verifiquei a presença do 
Senador. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL -
Ro) - Atendendo à designação 
do Senador_ Jarbas Passarinho, 
voto "não". 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
So~a) - Como vota o Lider do 
PDí? -

O SR. MÁRIO MAIA (PDT - AC) -
Sr. Presidente, o PDT já mani­
festou a sua posição, -aou1, 
favorável ao projeto e, neste 
instante, ratifica a sua 
posição: vota "sim" ao parecer 
do Senador Almir Gabriel. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu 
Sousa) - Como vota o L.ide_r 
PDC? (Pausa. ) 

S. Ex~ não está presente. 

de 
do 

Como vota 
(Pausa.) 

o Líder do PTB? 

S. Ex a não esta pre_s_ente. 

Co~o vota o Líder dO PRN? 
Os srs. Senadóres 

votar. (Pausa. ) 

Vai-Se 
verificação. 

proceder 

já podem 
O SR. NE'v MARANHÃO (PRN 

-"Não", Sr. Presidente. 
à 

PE) 

Todos os 
votaram? 

Srs. Senadores já 

o Sr. Humberto Lucena - Sr. 
Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousal - Concedo a palavra a 
V. Ex 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB 

O SR. 
Sousa) -
PDS? 

PRESIDENTE (Pompeu de 
Como vota o Líder do 

O SR. JAR.BAS PASSARINHO (PDS 
PA) "Sim", Sr. 

Presidente. _ 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Como vota o Líder do 
PSB? 

PB. Pela ordem.)- E o voto O SR. UAMIL HADDAD (PSB- RJ) 
dos Líderes, Sr. Presidente? -''Sim", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Como vota o Líder do 
PMDB? 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDE -
CE)- ''Sim", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE /Pompeu de 
Sousa) -Como vota O_Lfder do 
PSDB? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -Como vota o Líder do 
PST? (Pausa. ) 

S ~- Ex"" não está presente. 

Como vota o Líder do PSC? 
(Pausa.) 

S. ExA não está presente. 

Como vota o Senador Alfredo 
Campos? 

O SR. ALFREDO CAMPOS ( 
MG)- 11 Sim 11

, Sr. Presidente. 

O SR.. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - como vota o Senador 
Carlos Patrocfnio? 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO ( 
-TO)- Q_Meu voto é 11 sim", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Como vota o Senador 
Francisco Rollemberg, também 
sem partido? 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG ( 
SE) "Sim", Sr. 

Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Os Srs. Senadores j a· 
podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM "SIM" os SRS. 
SENADORES: 

Alexandre Costa Alfredo 
Campos -Almir Gabriel - Antô­
nio Maya- Carlos Patrocin1o­
Chagas Rodrigues - Cid Carva­
lho Francisco Rollemberg­
Humberto Lucena- Jamil Haddad 

Jarbas Passarinho - Jutahy 
Magalhães - Luiz Viana - Man­
sueto de Lavor -Mareio Bere­
zoski - Mareio Lacerda - Mario 
Maia - Mauricio Corrêa -Mauro 
Benevides -Mauro Borges o-
1 avo P i_res. 

VOTAM "NÃO" os SRS. 
SENADORES: 

Gérson Camata - Lourival Bap­
tista- Meira Filho-- Ney Ma­
ranhão - Odacir Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Lamento, mas temos 
que repetir a votação. 

Verifico 
quorum . 

que não houve 

Suspendo a sessão por 10 mi-
nutos e aciono as campainhas. 

o Sr. ~arbas Passarinho - Sr. 
Presidente, peço a pa ravra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
sousal - Concedo a palavra a 
V. Ex -~ 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS 
- PA. Pela ordem. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente, 
há um equívfco, provavelmente 
causado pelo meu ilustre vizi­
nho de direita, que se chama 
Senador Afonso Sancho, e votou 
nomina1mente na banca do Sena­
dor Olavo Pires. que está 
ausente. 

Como somos objeto de 
simpática atenção da 1mnrensa, 
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pode ser que, amanhã, diga que o sen-a-aor· uu-ta·ny· Maga 1 hães, 
votaram pelo Senador Olavo- Pi- um dos mais brilhantes e 
res e que há um "pianista" na freqüentes Senadores, acabou 
Casa. Devemos dizer que ainda de ver que o senador Afonso 
é seqüela daquela troca de sancno VOtou por equfvoco, mas 
afáveis apartes entre o Sena-- está presente na Casa. 
dor Afonso Sancho e o Senador 
Jamil Haddad. o voto é do Se-­
nador Afonso Sancho. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - A Presidência está 
louvando o bom humor do Sena­
dor Jarbas Passarinho, e real­
mente transferirá o voto Para 
o nobre Senador _Af-onso 
Sancho. 

O Sr. ~utahy Magalhães- Sr. 
Presidente, peço a palavra 
par.a uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Tem a palavra V. Ex~ 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB 
- BA. Para questão de ordem. 
Sem revisão do- orador.)- Sr. 
Presidente, sem o mesmo bom 
humor do Senador Jarbas Passa­
rinho, mas preocupado com a 
realidade do painel, entendo 
que a questão de ordem é 
procedente. 

Em primeiro lugar, como iden­
tificar quem votou de maneira 
diferente? Em segundo.- por·que 
tem uma questão' -importante. 
Forám quatro os SrS. Senadores 
que· pedir-am verificação 'de 

quorum : Afonso Sancho,- -Oda­
cir Soares, Ney Maranhão e 
Lourival Baptista. Sô há o 
nome de três no painel. Quando 
o quarto deixa de votar, 
anula-se o pedido deÉve_ri fica­
ção de quorum . por isso 
que pergunto: Como identificar 
que houve a troca de 
identidade? Se V. Ex~ me ex­
~licar como é que se verifi~a! 
As vezes, pode estar presente 
e não vo·tar, comete o eqUívico 
de não votar, e, não votando, 
anula o pedido de verificaçêo 
de quorum . Pode estar pre­
sente, mas_ não votou. Pode ter 
aconteci do isso~ Quero- .saber 
como se vai saber quem votou 
no nome de fulano foi 
beltrano. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousal ~ A questão de ordem de 
V. Ex me parece proce4ente. 

O Sr. ~arbas Passarinho- Sr. 
Presidente, peço a palavra 
para contraditar a questão de 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -Concedo a palavra a 
V. ExA, para contraditar. Es­
pero que com o mesmo bom humor 
habitual .. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS 
--PA. Para contraditar.)- Sr. 
Presidente, é com tristeza. 
porque pobre de mim do Pará me 
insurgir contra a Bahia. 

Ainda que razão coubesse à 
interpelação feita, ou à ques­
tão de ordem feita pelo Sena­
dor, estando presente aqui o 
Senador, está sustentado o seu 
pedido de verificação, porque, 
no mínimo, ele contaria por 
quorum . Não há ausência. Es­

tou contraditando a questão de 
ordénL 

o Regi menta Inter-no -é claro 
ao declarar que o requerente 
desiste da verificação sem se 
retirar do plenário. Não houve 
isso. Quem estiver presente 
conta como quorum . Se conta 
como quorum , a verificação 
está mantfda. Lastimo contra­
di ta r a questão de or·d~m. mas, 
a meu ver, não há isso. 

O Sr. ~~tahy Magalhães - Sr. 
Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - V. Ex 01 t_em a 
palavra. 

O SR. -JUTAHY MAGALHÃES (PSDB 
- BA. Pela ordem. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, 
é para dar uma expli-cação. o 
assunto diz respeito ainda à 
questão. Trata-se de um 
precedente. Esse é o mesmo ar­
gumento, naquela famosa sessão 
em que- o Senador Marco Maciel, 
presente, deixou de votar. Se­
gundo dizem, verificou-se que 
houve prec f pi ta-ção .. de minha 
parte, não tendo deixado con­
cluir a fala do Presidente. 
Lembro-me que o Senador Uarbas 
Passarinho 1 evantou es·s·e mesmo 
problema, até falando na altu­
ra do Senador Marco Maciel, o 
que era visível a todos os 
presentes, e a Mesa decidiu 
C!Ue não era o fato da 
presença. Seu nome tinha que 
Gonstar Qo painel. A decisão 
da Mesa foi essa. Não se trata 
de estar presente. A presença 
conta_ para quoi""Um , ma~ o 
nome não está no painel. E a­
penas uma questão de ordem. v 
Ex~ vai resolver. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Levantada a dúvida, 
inclusive pelo próprio Senador 
Jarbas Passarinho, equívoco 
que nos- hav·i a passado desper­
cebi do, acho que a so 1 uçã·o 
mais adequada é r~petirmos a 
votação. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores queiram o­
cupar os seus lugares e já po­
dem votar. 

o Sr. Alexandre 
PresiQente, peço 
pela ordem. 

Costa - Sr. 
a palavra 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa~ -Concedo a palavra· a 
V. Ex 

O SR. ALEXANDRE COSTA (PFL 
MA. Pela ordjm.)- Sr. Presi­
dente, v. Ex suspendeu ases­
são por 10 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Não, não suspendi . 
Foi levantada a dúvida pelo 
Senador Jarbas Passarinho e 
estou procurando resolvê-la. 
Ainda estamos fazendo·a veri­
ficação pedida. 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" os SRS. 
SENADORES;· 

Alexandre Costa Alfredo 
Gampos- Almir Gabriel - Aoto­
nio Maya- Aureo Mello~ Car­
los Patrocínio- Chagas Rodri­
gues - Cid Carvalho - Francis­
co Rollembe~g- Humberto Luce­
na Jami 1 - Hadda_d - 0arbas. 
Passarinho -Jutahy Magalhães 
- Luiz Viana - Mansueto de La­
vor- Mareio Berezoski - Mar­
cio Lac9rda Mãrio Maya -
Maur1cio·.cortêa - Mauro Bene­
vides -Mauro Borges. 

VOTAM "NÃO" ·os·:- SRS. 
SENADORES:-

A·fonso SanChõ --.... Louri va·l Bap­
tista- Meira Fi lho-- Ney M;3-
ranhão -Odacir Soare:s. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -- -v a i se apurar o 
r·esu1 tado. 

A votação se repete, creio 
que desta vez sem qualquer 
equívoco. 

To-tal de .Senadores presentes: 
26. . . . .. 

A Presidência suspenderá a 
sessão por dez minutos, fazen-­
do acionar as campainhas, até 
que se restabeleça 
o quorum necessário. 

--Está suspensa a sess_ão. 

(Suspensa às 20 horas e 
46 minutos, a sessão é reaber­
ta às 20 horas e 54 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa)" -~ Está reaber-ta a ses­
são para a verificação_de vo­
tação feita anteriormente. Va­
mos repeti-la. 

Os Srs. SenadoreS queiral"!l _o­
cupar os seus lugares. 

Os. Srs. SenaQores. já podem 
vo·tar. (Pausa.) 

( Proce·de-se à votação. ) 



4620 Agosto de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçao II) Sexta-feira 24 

VOTAM "_SIM" os SRS. 
SENADORES: 

Alexandre Costa Alfredo 
Campos- Almir Gabriel - Anto­
nio Maya- Au_r-eo Mello- Car­
los Patrocfnfo- Chagas Rodri­
gues - Cid Carvalho- Humberto 
Lucena- Jamil Haddad- Jarbas 
Passarinho - Jutahy Magalhães 
- Mansueto de Lavor - Márcio 
Berezosk i Márcf o Lacerda 
Mário Maia - Mauro Benevides 
Mauro Borges - Olavo Pires. 

VOTAM uNÃO" os SRS. 
SENADORES: 

Afonso SanchO Meira Filho--­
Ney Maranhão- Odacir Soares. 

O Sr. ~utahy Magalhães - Sr. 
Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
so·usa) - Concéão a pa 1 avra ao 
nobre Senador Jutahy 
Magalhães. 

O SR. ~UTAHY MAGA~HÃES (PSDB 
- BA. Pela ordem. Sem revisão 
do_ orador) -Sr. Presidente, 
repare n_o painel se os ·quatro 
Srs. Senador'es que pediram a 
verificação estão- a f! 

o Sr. Lourival Baptista 
- Estou aqui e o meu voto é 
não. 

Agora vem o que interessa: 

X - se ao processar-se a 
ve~fficação os requerentes 
não es_t i verem presentes ou 
deixarem de votar, 
considerar-se-á como tendo 
de.la desistido; 

-São dU~s h1p6teSes, 5~. Pre­
sidente,- uma ou-outra. Como se 
vê_ aqui, s_e __ não estiverem pre­
sentes fica sem efeito e se 
estiverem presentes e se dei­
xarem de votar~ fica também 
sem efSito a verificação. 

Sr. Presidente, V. ExA foi 
tolerante, respe1te1 a tole­
rância de v. ExA, mas não é 
possível que se reincida no 
desrespeito ao texto 
regi menta 1 . 

o Sr. Uarbas Passarinho -
Peço a palavra pela ordem, Sr. 
Presidente. 

-O Sr. Mário Maia - Peço a pa­
lavra pela ordem. Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - É para contestar a 
questão de ordem? Se é para 
contestar a questão de ordem 
tem a palavra V. Exa 

o Sr~ Uarbas Passarinho - Se 
o senador Mário Maia vai con­
testar, eu tinha levantado, 

O SR. ~UTAHY MAGALHÃES- Sr, mas dou~ palavra a S. Ex 4 Mas 
Presidente, C:fUero Ver dentro ·· se não for contestar. eu vou 
do Regimento a decisão de V. ter a precedêncía. 
Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) Vamos examinar o 
Regimento. 

O S~. Chagas Rodri~ues - Sr, 
Presidente. o_ Reg1mento e 
clarissimo. Eu peço a palavra 
pe 1 a b-rdetn. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Chagas 
Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB 
- PI. Para suscitar questão de 
ordem.} - Sr. Presidente, o 
Regimento do senado é 
clarfssimo. o art. 293 trata,­
justamente, do processo de vo­
tação, e, no iciso VIII, lemos 
o seguinte: 

"VIII-- verificada a fal­
ta de quorum. o Presidente 
suspender~ a sessão, fazen­
do acionar as campainhas 
durante dez minutos. após o 
que esta será reaberta, 
procedendo-se a nova vota­
ção; 

IX confirmada a falta 
de númer."), ficará adiada a 
votação, ,ue será reinicia­
d~ ao vol~ar a matéria à 

ll '~beraç~o do Plenário;" 

O Sr. Mãrto Maia Não, não 
vou contestar, vou levantar 
uma questão de ordem. 

O S~. Jarbas Passarinho - Mas 
a questãO de ordem acabou de 
ser 1 evantada. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - F o 1 1 evantada. 

Com a palavra, para contes­
tar, o nobre Senador Jarbas 
Passarinho. 

O SR. ~ARBAS PASSARINHO (PDS 
- PA. Para contestar. ) sr. 
PreS_i dente, sobre essa CjUestão 
de ordem, eu peço a V. Ex~ que 
não tendo o Reg}mento aqui, 
verifique naturalmente com a 
sua assessoria Se não existe 
também no Regimento um artigo 
que declara que antes de pro­
mulgado o resultado da votação 
qua19uer Senador que entre no 
Plenarfo tem o direito de ter 
computado o seu voto. 

O s~; Ma~io Mala 
to de quorum. 

Para efei-

O SR. ~ARBAS PASSARINHO 
- Acabei de perguntar, antes 
de promulgar. 

Não. não é para efeito 
de quorum, mas voto. 

Não foi ainda. 

O S~. ~utahy Magalhães - Já 
foi promulgado. 

O SR. ~ARBAS 
~ Não, o Presidente 
mu1gou ainda. 

PASSARINHO 
não pro-

Vamos jogar como nós jogamos, 
com a maior sinceridade. 

Pergunto 
ou não 
Regimento. 

a V. Ex 4 se existe 
esse artigo no 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu d~ 
Sousa) - Realmente, existe; e 
o inciso VII do mesmo artigo 
que dispõe: 

"Antes de anunciado o re­
sultado. será 1fcito tomar 
o voto do Senador que pene­
trar no recinto após a 
votação_.u 

O SR. ~ARBAS PASSARINHO - En­
tão, perguntO a V. ~~. sem 
querer fazer maiêutica 
socrática: V.Ex~ viu entrar no 
p-lenário o Senador Lourival, 
antes da promulgação, ou não? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -- Eu, real mente, já 
dissera que se rePetira a fal­
ta de número. Portanto, eu já 
estava anunciando o 
resultado. 

O SR. JARBAS PASSARINHO 
Como? v. Ex 4 promulgou o re­
Sultado dizendo que estava a­
provada a matéria? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Acabei de dizer. 

Eu tinha acabado de 
deve estar nas 
taqui~ráficas, que se 
a ausencia .de quorum. 

dizer, e 
notas 

repetira 

O SR. ~ARBAS PASSARINHO - Que 
se repetira a ausência 
de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -Isto é o resultado, 
não é? 

O SR. JARBAS PASSARINHO -
Acho que no momento em que ele 
entra, antes da promulgação, 
Sr. P~esidente - e não estou 
quer~ITdo usar qualquer tipo de 
truque estou querendo apenas 
que aquf se faça o que já não 
se tem feito, que é cumprir o 
texto regimental. 

As interpelações feitas, an­
teriores, têm razão de ser. o 
-Senador Chagas Rodrigues tem 
razão, no meu ponto de vista, 
na sua interpretação. Ele me 
convenceu; mas tambem há o di­
reito. quando o Senador Louri­
val Baptista chegou, de dizer: 
rileu voto é Não. _ 

Coloco a V.ExA a questão. 
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O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - A questão continua 
sendo debatida. 

O Sr. Mário Maia- Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela or­
dem, para um esclarecimento e 
um depoimento. 

O SR. PRESIDENTE 
SousaÍ - Concedo a 
V. Ex . __ 

(Pompeu de 
palavra a 

O SR. MÁRIO MAIA (PDT - AC. 
Para uma questão de ordem) Já 
aconteceu. comigo, neste 
plenário, exatamente o q~e 
está acontecendo, e o pedido 
de verificação foi anulado. 
Pedi verificação e me retirei; 
era Presidente o companheiro, 
S_enador' Nelson Carne i r_o, E, 
quando pene·tre·i no reei nto, 
ainda durante o processo de 
votação, já proclamado, o Pre­
sidente tomou_ meu votQ pela 
minha' presença. Eu disse a S. 
Ex 4 ·que não havia votado e ·s. 
Ex 4 disse _que a minha presença 
teria sido- tomada 
como quorum e que a votação 
teria sido anulada~. 

Semelhante f à to acon:tec-eu com 
o nobre Senador M_arco Ma c i e 1 • 
que depois de instrufdoi sa­
bendo que o voto de S. Ex se­
ria útil. Havia sido promulga­
do o resultad<31, mas s-.- Ex.a sa­
bia que, se votasse, seu voto 
ser i a'. favoráve 1 • 

De modo que essa questão con­
tinua polêmica, mas já aconte­
ceu _comigo algo semelhante, de 
ter sido proclamado o resulta­
do_ e e.u_ ter sido prejudicado. 
Podem consultar os Anais,- que 
houve esse julgamento 
precedente·. Por i s.so, r eco r r i 
daquela votação. Infelizmente 
a Comi~são não acatou a nossa 
proposição. Há um prec6denfe 
exatamente semelhante ao que 
está acontecendo agora. o 'p'e­
dido de verificação está nulo 
de pleno direito perante o Re­
gimento e a jurisprudência 
criada pela Mesa. Do 
contrário, a Mesa do senado 
Federal estará usando dois pe­
sos e duas medidas. 

o Sr. Uamil Haddad- Sr. Pre­
sidente, peço a palavra para 
uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE - (Pompeu de 
Sousa) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador. 

O SR. ~AMIL HADDAD (PSB- RJ. 
Para uma questão _de ordem. )_ ___ -
s·r.- Presidente, V, Ex A pode 
consu 1 ta r as notas 
taquigráficas. V. Exa declarou 
que foi feita a verificação 
de quorum . V. ExA proclamo~ o 
seguinte: . cont i flua 
sem quorum . éntão, V. Ex~ 
proclamou o resultado. A de­
claração de ausência 

do quorum é a proclamação de 
um resultado. v ... Exa disse que 
houve quorum , estávamos pro­
cedendo ~ pedido de verifica­
ção, porque a matéria já tinha 
sido aprovada e foi gedida a 
sua verificação. V. Exa decla­
rou que continuava não 
havendo quorum . mas fica nu­
la, porque o nobre Senador 
sergipano não estava, no mo­
mento, em plenário. 

Infelizmente, Sr. Presidente, 
V. ExA tem um projeto aprovado 
e a veri_ficação de quorum está 
nula. Essa é uma realidade. 

o Sr. 
Carvalho -
ordem, Sr. 

Cid Sabóia de 
Peço a palavra pela 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
So_usa) - Concedo a pa 1 avra ao 
nobre Senador Cid Sabóia de 
carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE 
CARVALHO (PMDB CE. Pela 
orDem. -Sr. Presidente, estou 
observando, aqui, a argumenta­
ção levantada nesta questão. 
Acho que é uma questão s6 de 
propriedade. Na.verdade, o Se­
n·aaor t..ourival Baptista estava 
no recinto, por isto não se 
vai ·aplicar o i tem invocado 
pelo Senador Jarbas 
Passarinho. Diz o artigo 293, 
Item 7~: 

"Antes de anunciado o re­
sU ftãdo, será H c i to tomar 
o voto do Senador que pene--
-t ra_r ___ no rec f n_to_ após a 
votação." 

o Senador Lourival Baptista 
não penetrou no recinto, el~ 
estava no recinto e não votou. 
Se ele·estava no r·e-cJnto e não 
votou, então recai exatamente 
aqui. 

Então, por isso, S;. P;esi­
dente, não há Ver1ficação de 

quorum e nem há __ como aPro­
veitar o requerimento do Sena­
dor Jarbas Passarinho, porque 
é outra situação. 

Está-s~ votando, o Senador 
vai adentrando, vai chegando 
ao Plenário, apaga o sistema 
eletrônico, ele não pode mais 
votar e, então, vota, antes de 
prolatado o resultado final. 

Mas não foi nenhuma dessas 
hipóteses. A hipótese é e_sta: 
ele pediu verificação de 

quorum, estava e não votou. 
É Exatamente isso que é vedado 
no Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -_A Presidência vai re­
solver a questão de ordem que 
não pode se eternizar. 

O Sr. Alexandre Costa - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa)- Com a palavra o·nobre 
Senador, riJaS, a·ntes, á PreSi­
dência deve resolver a questão 
de ordem e está pronta · a 
resolvê-la. Desde que qualquer 
dos Srs-. Senador·es -não c_onc:or­
de, pode recorrer à Comissão 
de Constituição, Justiça e 
Cida_dania. 

o Sr. Alexandre 
mas me assiste o 
falar, ·ou v. Ex.a 
~enho di rei_ to?· 

Costa - Não, 
di rei to de 

acha que não 

O SR .. PRESIDENTE (Pompeu de 
-Sousa) - V. Ex~. , como_ L i der,· 
em qualquer momento, pcide pe­
dir a palavra. Agora, a ques­
tão de ordem a Presidência vai 
resolver agora. 

O Sr. Alexandre cOSta"- Pois 
- e-;- mas eu quero f a 1 ar· s'Obre: o 

nincfso X-: se, ao ass~nto, Sr. Pr~sidente._ 
proéeiSSar-se a verificação, 
·as _r-equerentes não estive­
rem presentes -é uma hipó­
tese ou deixar~m de vo­
tar, considerar-se-á como 
téndo-dela desist_ido. 

A hipótese aqui é que a pes­
soa podia pedir a verificação 
de _quorum e sair, para 
esvaziar. A segunda hipótese, 
e quero chamar b~m :a atenção 
para ela, é o cidadão estar 
presente, pedira verificação e 
ir embOra, para atrapalhar ou, 
nas segunda hipótese, não vo­
tar; _quer dizer, ele está e, 
no entanto, não vota. Não vo­
ta, por quê? Para não dar o 

__ quortJrn. ___ Então, o dispositivo 
regimental tem por fim evitar 
uma atividade dolosa: pedir a 
verificação e sair, ou .. ficar e 
não votar. São duas situações 
equi v a 1 entes. Estar, presente é 
a condição sine qua non, a 
segunda condição é estar Rre­
sente e votar, porque só se 
pode VOtar estando presente: 

O SR. 
Sousa) 
ordem? 

PRESIDENTE (Pompeu de 
-sobre a quest~o d_e 

o sr. Alexandre Costa - Sobre 
a queStão de ordem. -

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - A _ que_s tão .de. - o.rdem 
vai ser resolvida agora. A 
Presidência vai resolv_er a 
questão de ordem da segufnte 
maneira ... 

o Sr. Alexandre COsta - Mas 
não interessa, guero saber se 
V. ExA não me da a palavra. 

O SR.PRESIDENTE (Pompeu tle 
Sousa) -V. Exa tem a palavra, 
embora indevidamente. 

o Sr. Alexandre 
vidamente por 
Presidente? 

Costa - Inda-
que, Sr. 

O . SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - A questão de ordem já 
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vai ser resolv.ida, mas tem a De maneira que nada podia Receio que V. Exll. vai anteci-
palavra v. e·x.z:.. saber. par o meu pensamento, mas._ .. 

O Sr. Alexandre Costa - Inde­
vidamente como? O oue é · 1sso, 
Sr. Presidente? Onde é que n6s 
estamos? ·-

O SR. PRESIDENTE (POmpeu de 
Sousa) - Porque a Presidência 
julga que já tem condições de 
resolver a questão de ordem. 

9 Sr. Alex~ndre costa - Aqui 
nao se dá a palavra a ninguém 
indevidamente! 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa)- v .. Ex.!!. já tem a pala­
vra, devi da mente, entã_o, ret i­
ro o "in". 

O SR. ALEXANDRE COSTA (PFL -
MA. Pela ordem.) V. E.Xll recor­
r_a ao_ Ser v iço . d_e Som ou ao 
Serviço iaQuigráfiéo e va1 ou­
vir as seguintes _p_alavras pro­
nunciadas por v. ExA: 

"Repeti u-se a votação 
anter1 or". Isto é a proclama­
ção, Sr. Presidente! V. Exll 
proclamou o resultado. Ao di­
zer isso. nínguém mais pode 
votar, · eStá encerrada a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -V. Exa terminóU? · 

Agora, o que me parece exdrú­
xulo é que V. Ex~ disse não 
o _fato de ter d1to, o que me 
parece esdrúxu1a é a interpre­
tãção -é evidente, e se man­
tém a falta de_ quorum, ou 
eXpressãO_ parecida. Não tenho 
a capacidade literária de ex­
pressar o- pensamento de V. 
ExA., que é muito alto, ipis 
1itter1s. Mas o sentimento é 
esse. 

EntãO, vamos f f C"ar numa si tua­
ção curiosa: com __ _23 

-votoS.aprovamos a matéria. 
Veja V., ExA. 

Então, para minha interpreta~ 
ção, se v. Ex.a. tivesse dito 
"23 votos no total", "ausentes 
d:o_ pç i ne 1 um dós quatro Se na­
dores gue soJ i citaram a 
verificaçao", "está prejudica­
_da a ve-rificação", muito bem. 
Mas d 1 z-, "não houve quorUm 11 

• 

Esta foi a declaração final de 
v·. E-x.n_ Então, fica estranho 
que. não havendo quorum, ou 
p~~a os puristas, em não ha­
vendo :quorum se aprove maté­
r 1 a _com 23 votos. 

Eu,- que"'vate·i· ã favor da ma­
téria, veja V. ExA, votei -a 
favor, estou achando isso 
estran_ho. Posso. realmente, se 
V.· -Ex .C. permite, interpretar 
pensamento de putros Campa-

Era exatamente 1sso que eu-ia nheiros, que acham até que, eu 
d1zer. v. Ex 4 antecipou a re- me pondo de acordo com a colO­
se 1 ução da que::>~á9 S~e a·rdem ... caç~_Ç)_ __ ~9 ?enadgr Chagas Rodr i­
Na verdade, o que se passou gues, com1~o nao se puseram de 
foi o seguinte: tendo havido a acordo outros Companheiros, 
verificação pelo sistema ele- que acham CjUe é ~xclus_ivo. 
trônico, apurado ci resultado, - · 
a presidência declarou: É câbLvel, no meu entender, 
repetiu-se a ausência de c6m6 V. Ex.a_ fez, parece que 
número. Répetiu-se· usei o até recorreu logo de offcio à 
verbo no passado; _portanto, Comissão de Constftuição, Jus­
estava encerrado. A~uilo era_a tfça e Cidadania, ou então, 
proclamação do reSultado. o alguém que levantou a 
simples fato de usar o_ verbo qu_estão. 
no passado - repetiu-se a au­
sência de quorum- ·já era:- a 
procl amac;:ão do resultado. _Não 
precisava dizer que foram 26 
apenas. Está registrado 
e l etroni camen"te! Então, o_ ver­
bo usado no passado, significa 
a proclamação do resultado. 

De forma que não acolho a 
questão de ordem do senador 
Jarbas Passarinho, deferfndo­
lhe o direito de recorrer à 
Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania. 

O Sr. ~arbas Passarinho - Não 
levantei questão de ordem, Sr. 
Presidente. Fiz uma pergunta a 
v. ExA.: se eram ou não compu­
tados os votos daQUeles que 
chegaram. E V. ExA leu no Re­
gimento que eram. 

Não estou sabendo se o Sena­
dor Lourival Baptista estava 
ou não presente no lugar. 

o Sr. ~utahy Magalhães- Sr. 
Presidente, peço a palavra 
Rela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
SouSa) -Cabe, realmente, re~ 
curso à Comissão de Constitui­
ção. Justiça e Cfdadania. 

O sr. Uutahy Magalhães- Sr. 
Presidente, é sobre o assunto, 
contraditando a opinfão i lus­
tre do Senador Jarbas Passari­
nho que, para mí m ... 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Eu gostaria de _res­
ponder.. exatame_nte, ao ponto 
que ere levantou. 

o sr. ~utahy Magalhães - Mas, 
V. EX~--·--- --

0 SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
5ous6)- V. ExA tem a palavra. 

o Sr. ~utahy Magalhães - Eu 
gostar i a de poder adivinhar o 
pensamento de V. -ex-A mas, in­
felizmente, não tenho esse 
dom. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -Tem ã palavra V. Ex~ 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSD~ 
- BA. Rara contraditar.)- Sr. 
Presidente, eu_ queria dizer, 
a·penas, que o senador Jarbas 
Passarinho. quando fala dos 
23, anulando o pedido de veri­
ficação, prevalece a votação 
das Lideranças. Pronto, ponto r i na 1 . 

PRESIDENTE (Pompeu de 
V.Ex~. ap~nas. 

O SR. 
Sousa) 
antecipou ... 

O SR. ~UTAHY MAGALHÃES 
Fica prevalecendo isso. E. 
quantas vezes se votou aqui, 
por Liderança, sem ter na ca­
sa, número suficiente de 
votos. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Nobre Se~ador Jutahy 
Magalhães, a Presidência la ao 
Senador Jarbas Passarinho di­
zendo, exatamente, isso. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - A ~ver i fi cação_- ficou 
regimenta1me~te prejudicada. 
Então, a vQtação foi válida. 
Considera-se, vá_1 içla. Pode ha­
ver recursO à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cida­
dania, mas na verdade ... 

O Sr. ~arbas Passarinho- Sr. 
Presidente, apenas eu pergun­
tei se_ v. Ex .a já hav_i a procl a­
mado o resultado. E, v. Ex 4 me 
disse que usando o_ verbO no 
passado -acho, até. -··que fof 
no pretér 1 to perf_el to. 

O SR. PRESI.DENTE (Pompeu de 
Soí.J~a) - No pretér-1 to per f e i­
to, -e tempo passado. Pretérito 
é passado, nobre Senàdor Jar­

-bas Pa~~arinho. 

o Sr. ~arbas Passarinho -
Mas. para mim é que V. Ex.a. diz· 
isso? Eu tenho por trás de mim 
todo um pretê·r-i to de idade. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Eu sou mais velho 
ainda. 

o Sr. ~arbas Passarinho - se 
eu tiver algum complexo. Sr. 
Presidente, da vida, seria 
Faustiano. Eu gostaria de vol­
tar aos- 18 e namorar Margari­
da, e, de novo, iJudir o 
diabo. Mas, não dá. 

Bem, então, eu gostaria que 
V. Exa prestasse bem atenção 
nisso, q"ue é ponto de vista do 
Senador Jutahy. Eu não sou 
chican1sta, porque sequer fui 
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rábula. Euacho oue, a partir 
do momento em QUe foi verifi­
cado que no painel não se en­
contrava a votação de um dos 4 
requerentes, a votacão estaria 
prejudicada por aus~ncia de um 
daqueles que pediram. Então, a 
proclamação_ para mim seria e­
xatamente esta: prejudicada 
pela ausência de pessoa, que 
eu não estou sabendo que esta­
va presente, eu estou pensando 
que chegou em seguida, antes 
da proclamação, e que a veri­
ficação _estava prejudicada. 
Foi apenas a razão. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - A simples proclamação 
de que se repetia o resultado 
já era uma proclamação._ 

O Sr. ~arbas Passarinho - A­
gora, mais ainda: a questão 
levantada pelo meu eminente 
colega do Acre não tem 
cabimento. V. Ex~ sabe que a­
quilo que se reSolve como 
questão de ordem não gera 
j uri sprudênci a. V. Ex 4 conhece 
o Regimento, como Presidente 
da Casa conhece bem. 

O SR. PR~SIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Nem a Presidência 
está invocando a jurisprudên­
cia, está apenas díz.endo que 
proclamou o resultado ao dizer 
que repetiU-se a ausência. 

o Sr. ~arbas Passarinho - Mas 
vou repetir o que ontem disse. 
Por favor, V. Ex~. que é um 
literato, lembre-se de Eça de 
Queiras, quando pediu a Bulhão 
Pato que se retirasse do seu 
personagem. Eu peço o mesmo a 
v. Ex .a. V,. Exa não é _o meU 
personagem, o personagem é o 
senador Mário Maia,· v. Ex.A 
está se defendendo à toa. eu· 
estou dizendo aqui. exatamen­
te. que a questão levantada 
pelo Senador, o que ocorreu 
com ele. não significa 
jurisQrudência. A jurisprudên­
cia só existe quando uma qwes­
tão de ordem submetida à Co­
missão de '"-'ustiça e. Cidadania 
é por essa decidida e o 
Plenário a aprova. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Esse arQum~nto, nobre 
senador Jarbas Passarinho. não 
foi considerado pela 
Presidência. 

O Sr. ~arbas Passarinho - Eu 
agradeço. 

O Sr. Mário Maia- Sr. Presi­
dente. eu fui citado nominal-
mente. queria... · 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Encerrada. 

Estamos ouvindo uma questãO 
de ordem. se houver inconfor­
midade, alguém recorra à Co-

missão de Constituição, Justi­
ça e Ctdadania. 

O Sr. Má~to Mata- Sr. Presi-
dente. eu fui citado 
nomi na 1 mente ... 

O Sr. Odacir Soares Sr. 
~residente. eu peço a palavra, 
como L i der. . . 

O Sr. Mário Maia- venho di­
zendo que não procede ... 

V. Ex~ me asseQura a palavra. 
fui citado nominalmente? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -V. Exa foi citado no­
mi_nalmente, tem direito de 
respeitar o Re~imento. 

O SR. MÁRIO MAIA (PDT - AC. 
Pe 1 a .. ordem. sem revi são do 
orado-r. J - Sr. Presidente, so­
bre a 1 nterpret_ação que e 1 e 
deu ao fato. Na época. não foi 
uma queStão de ordem. foi uma 
decisão soberana na Mesa. E eu 
estou. e o nobre Senador Jar­
bas Passarinho t.ambém, acostu­
mado a ouvir, não só aqui no 
Senado como na Câmara e no 
Congresso Nacional, a alegação 
de decisões anteriores da 
Mesa. Porque a Mesa é a Comis­
são soberana, é a maior 
Cóffiissão. De modo que, quando 
um membro da Mesa toma uma de­
cisão, que ela é maior de que 
todas as outras decisões, a 
deçisão do Presidente passa a 
ser uma jurisprudência, passa 
a ser um parâmetro para julga­
mento de- fatos semelhantes. 
Então, toda vez que se repetir 
o fato, tem a comparação de 
uma _-_decisão anterior. do 
contrário. Sr. Presidente, 
como é aue nós vamos dirigir 
os trabalhos ... 

O SR. PRESIDEIIITE (Pompeu de 
Sousa) --o ãs_sún~o .. , 

O SR. MÁRIO MAIA- Com licen­
ça. deixe-me concluir o meu 
pensamento, porque eu fui ci­
tado como impertinente. e eu 
estou auerendo provar que tem 
procedência o nosso argumento, 
lógica. PorQue foi d~da uma 
decisão - àquet~ época, eu 
perdi _ f1l _ vf3rl fi cação de 
vo_tação. De modo que, tem pro­
cedência a comparação com de­
cisão ~n~~rior'". do .c.ont.r:-ãrio, 
cada apuração terá um JUlQa­
mento diferente, e será o ca­
os, Sr. Presidente. Tem que 
haver uniformidade de ação e 
julgamento da Mesa ou à luz do 
Regimento, ou na falta do Re­
gimento, uma decisão da Mesa 
que crie a comparação com ou­
tros casos semelhantes - é o 
nosso caso. semelhante a esse. 

o SR. PRESIDENTE ~ (Pompeu de 
Sousa) - _Respondendo ao nobre 
Senador Mário Maia invoco o 
art. 406 do Regimento, que 
diz: 

"Considera-se . simples 
precedente a decisão sobr.e 
questão de ordem. _só adgui­
rindo força obrigatoria 
quando incorpor~da ao 
Regimento. 11 

Portanto, não cãbia realmen­
te. e não cons i dere-1 . 

A decisão da Presidência não 
está baseada no precedente. 
Porque simples precedente não 
torna oQrigatória, não cria 
jurisprudência. Sõ se incorpo­
rado ao Regimento. 

O SR. MÁRIO MAIA 
ceiro precedente. 

É o ter-

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Mas não cria, não foi 
incorporado ao Regimento. 

De forma que, na verQade, não 
é isso que_está em discussão. 

O que está em 
foi procl,amado 

discussão é que 
o resultado e a 

questão de ordem está 
resolv:ida. 

Se houver inconformidade pe 
alguém, pode recorrer à Comis­
são de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

o Sr-. Odacir 
Presidente peço 
como Líder. 

Soar-es - Sr. 
a palavra, 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa l - Concedo a . pa 1 avr.a a 
V. Ex , como Líder. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL -
RO. Como Líder. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, de­
sejava instruir o cecurso à 
Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Ci_dadania com as notas 
taquigráficas _e as gr_avações 
do Serviço de Som. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -Perfeito. 

O SR. ODACIR SOARES- V. Ex• 
proclamou o resu 1 ta do, ·cons i- _ 
derou a falta de quor-um·e, 
mesmo assim, julgou procedente 
a questão de ordem levantada, 
considerando aprovada a 
matéria. 

De modo que recor~o para a 
Comissão de Constituição, Jus­
tira e Cidadania e peço a v. 
Ex que mande consignar em ata 
que a matéria está sendo apro­
vada pelo voto -de Z3 
Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sõusa) A matéria va1 à 
sanção. 

É o seguinte o projeto 
aprovado: -
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PRO~ETO DE LEI DA CÂMARA 
NO 48, DE 1990 

(N• a.osa;es. 
na Casa de origem) 

Dispõe sobre a Lei Orgâ­
nica de Assistência social, 
suas definições, principies 
e diretrizes, determina 
competências gerais em cada 
esfera de governo, beneff­
cios e serviços, fontes de 
financiamento, e. dá- outras 
providências. 

o Congresso Na c i oha 1 decr-e­
ta: 

LEI ORGÂNICA DA 
ASSISTENCIA SOCIAL 

CAPÍTULO I 
Da Definição 

Art. 1 2 A assistência social, 
enquanto di rei to da cid~d_ani-a' 
e dever do Estado, é a pol fti--­
ca social que provê, a quem 
necessitar, beneficios e ser­
viços para acesso à renda mí­
nima e o atendimento das ne­
cessidades humanas básica~. 
historicamente determinadas. 

Art·. 2.12. As ações de assi stên­
cia social devem cumprir, no 
âmbito de sua competênci-a. os 
seguintes objetivos; 

I a- proteção à Tciriifl íá;- à 
maternidade, à infância, à a­
dolescência e à velhice; 

I I o ampa-ro àS- cri afiças e 
adolescentes carentes; 

III- ~ a--prorrloçãO-de ititegra­
ção ao mercado de trabalho; 

IV- a habilitação e. reabili~ 
tação- das pessoas por-tadoras 
de deficiência e a promoção de 
sua integração -à v i da 
comunitária; 

V - a garantia de um salário 
mínimo de benefíc1o mensal à 
pessoa portadora de deficiên­
cias e ao idoso que comprovem 
não possuir meios_ de prover a 
própria manutenção ou de tê-la 
provida por sua família. 

Art. 3~ É beneficiário da as­
sistência social todo cidadão 
em situação de incapacidade ou 
impedi menta permanente o.u 
temporário, por razões soci­
ais, pessoais ou de calamidade 
pública, de prover para si e 
sua família, ou ter por ela 
provido, o acesso à renda mí­
nima e aos serviços sociais 
básicos. 

Art. 4~ Considera-se entidade 
beneficente, para os efeitos 
desta lei, a que: 

' I - promover a edücação e de-
senvolver a cultura; 

I I promover ~ defesa da_ 
saúde e a assistência médico­
social; 

III promo~er o amparo so-
cial da coletividade;· 

IV- não distribuir lucros ou 
dividendos a seus participan­
tes; 

V- não- constituir patrimônio 
de indivíduo ou de sociedad.e 
sem caráter filantrópico ou 
sem fins lucrativos, reconhe-_ 
cida pelo órgãQ -Competente de 
Assistência Social_; _ 

VI não tiver finalidade 
precipuamente recreativa, es­
portiva ou comercial. 

. CAPITULO' I I 
Dos Princfptos e Diretrizes 

Art. 5~ A assistência 
rege-s·e- pelos s-eguintes 
c!pi_os e di r_-etrizes; 

social 
pri n- · 

I sU]::Iremacia do princípio 
de atendimento das n:ecessida­
des sOC-iais sobre o de renta­
bilidade econômica; 

!I - universaliza~ão dos di-· 
reitos sociais, no sentido de 
tornar o dãstinatário da ação 
assistenc1~1. al.Gançá_vel pelas 
demais pol 1 ti·cas sociais; 

III ---~ promoção e ema-ncipação 
do assi~tido, visando·sua in­
depãrldência da ação assfsten­
c1al ;· 

IV - respoosabi 1 jdade dos Po-. 
deres Públicos, enquanto dever 
do Estado, de prestar assis­
tência a -quem· dela necessita r 
indegendentemente de contri­
bui çao à seguridade so·c 1 a 1 . 

V ....;.-- respeito à diQni dade do 
cidadão. sua autonom1a e seu 
direito a benefíci_os e servi~ 
ços de qualidade, bem como à 
convivência familiar e 
comunitária,_ vedand_o-se qual­
quer comQrovação"vexatória de 
necessidades, salvo aquela 
prestada às autoric:lades públi­
cas·; --

VI - igualdade ao direito de 
atendimento, sem qualquer dis­
criminação-, por motivo de ra-­
ça, sexo, cor, religião, cos­
tumes e posição político­
ideológica; 

VII--- gr.8tu.idade n-ó acesso a 
b~nefíçios e serviços públi­
co_s; 

VIII participação do assis­
ti do, diretamente ou por me i o 
de entidades e organizações 
representa~ivas da sociedade 
civil na formulação de políti­
cas, na fixação dos critérios 
de _ elegfbi 1 idé.de do 
beneficiário e no controle das 
ações governamentais em seus 
diferentes níveis: 

IX -_informação ampla dos be­
neficios e serviços assisten­
ciais, bem como dos recursos 
oferecidos pelo Poder Público 
;ã~~s critérios de sua ç.Onces-

~ _ - descentrãllzação 
político-administrativa para 
os Estados, Distrit-o Federal e 
Muni cfpi os. resPei tandd-se a 
diversidade das neceSsidades 
sotiais e das formas dê 
atendê-las. 

XI cómando pOl í1:ic0~ 
administrativo único em cada 
esfera de governo das ações qe 
assistência social através de 
seus conselhos, apoiado numa 
estrututa organizacional sim­
ples._ e á~tl capaz de acQmpa­
nhar a dinamica _social e de 
evitar a dispersão de recursos 
e a superposição de beneffcios 
e se_rvi·ços sociais; 

XII -participação de entida­
des b_~nef i çentes .na execução 
da polftica de assistência 
Social. 

CAPÍTULO III 

Do Campo de Atuação 
da Assistência Soc1a1 

Art. 6A const 1_t_ui campo de 
atuação da assistência social~ 

I defi nl_ção dos segmentos 
popul~cíonais vulneráveis e 
das famílias e pessoas neces­
sitadas de as_s1stência social; 

-~I - prorooção de acesso_ à 
renda mínima r de integração 
ao mercado de trabalho; -

III -provisão de benfícios -e_ 
serviços assistenciais para 
suprir necessidades básicas 
não sat i sfei_tas; 

IV promo_ç_ão de acesso aos 
bens e serviços sociais 
básicos; 

V -normatização, fiscaliza­
ção e controle da prestação de 
ser_:-vi __ ços assi stenci ais; __ ___:_ 

VI normatização e creden-
ciamento das entidades benefi­
-cientes de assistênc-ia social; 

VII - gestão dos- recursos 
orçamentários destinados à 
área; 

VIII -formulação de políti­
cas e di_retrizes, fixação de 
prioridades e elaboração de 
p 1 ano_s e_ programas com a par­
ticipação da população; 

IX desenvolvimento de re-
cursos humanos para a _área; 

X promoção de estudos e 
pesquisas na área; 

XI promoção da artfculação 
com as demais áreas sociais. 



Sexta-feira 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Agosto de 1990 4625 

CAPÍTULO IV 

Da Organização e Gestão 
da Assistência Social 

Art.- 7R A assistência social 
compreende o conjunto de a­
ções, serviços e benefícios 
~ealizados, articuladamente 
por: 

I - órgãos e instituições pú­
blicas federais. estaduais e 
municipais, da administração 
direta, indireta e fundaclo­
nal; 

I I - ent 1 dades não-
governamentais de assistência 
social que recebem, direta ou 
indiretamente, recursos e in­
centivos do Poder Público: e 

I I I ent f dades não-
governamentais de assistên-cia 
social que não se beneficiem 
de recursos e incentivos pú­
blicos, a qualquer título. 

§ 1R A rede integrada pelas 
instituições enumeradas no in­
ciso I deste artigo, constitui 
a rede pública de assistência 
social. 

§ 2~ As entidades mencionadas 
nos incisos II e III deste ar­
tigo constituem a rede 
privada. 

§ 3~ Tanto a rede pública 
como a rede pr1vada são subor­
dinadas aos princípios e dire­
trizes gerais de assistência 
social definidos nesta lei. 

Art. a~ A coordenação, super­
visão e normatização das ações 
governamentais na área de as­
sistência social, na forma do 
estabe 1 eci do n-o inciso r do 
art. 204 da Constituição Fede­
ral, caberão ao Ministério da 
Ação soei a 1 . 

Parágrafo único. ·A Legião 
Brasileira de Assistência 
LBA exercerá suas atribuições 
através de uma direção nacio­
nal, de suas Superintendências 
Estaduais e de suas unidades 
regionais e municipais. 

Art. 9~ Na esfera das unida­
des federativas, a coordena:ção 
e execução dos programas de 
assistência social são exerci­
das pelo Governo Estadual, bem 
como entidades beneficientes e 
de assitência social. 

Art. 10. Na esfera municipal, 
a coordenação dos programas da 
assistência social são exerci­
das pelo governo municipal, 
bem como por entidades benefi­
centes e de assistência 
social. 

Art. 11. Na estruturação -do 
Ministério da Ação Social será 
prevista a constituição de 
dois f6ros, em seu apoio: 

I - a Conferência Nacional de 
Assistência Social. de caráter 
consultivo, que se reunirá a­
nual ou extraordinariamente, 
com par 'ti c i pação de ent·i dades 
representativas da sociedade 
civil, instituições assisten­
-ciais, bem como usuários. para 
avaliar a situação política 
social e econômica do pafs e 
propor diretrizes para a polí­
tica nacional de assistência 
soCial. convocaoa pelo Minis­
tro da Ação Social , ou extra­
ordinariamente, pelo Conselho 
Nacional de Assistência So­
cial; 

Ir - o Conselho Nacional de 
Assistência Social, de caráter 
permanente, composto parita­
riamente por representantes do 
Governo Federal, Estadual e da 
sociedade civil ligados à 
área, inclusive instituições 
assistenciais e dos usuár1os, 
que se constitui no órgão 
máximo de deliberação sobre a 
pOlítica nacional de assistên­
cia social e de contro-le da 
sua execução. 

CAPÍTULO V 

Das competências Gerais 
em cada Esfera de Governo 

Art. - 12. São compe-tências da 
União, exercidas por meio do 
Ministério da Ação Social: 

- r --a-coordenação nacional da 
execução da politica de assis­
tência social e o estabeleci­
mento de normas ~era1s, já re­
ferido no art. 8 desta lei; 

II --a formUlação _da pol íti­
ca nacional de assistência so­
cial em articulação com os Es-
tados e Municípios; _ 

III - a normatização e cus­
teio dos benefícios de presta­
ção continuada definidos no 
capítulo VI, Seção I, desta 
1 e i : 

IV - a proposição de lei 
para definições de entidades 
beneficentes de assistência 
social, inclusive para o fim 
de isenção de contribuição à 
seguridade social prevista no 
art. _195,-_§ 7I:i., da Constitui­
ção Federa 1 ; 

V- a ·elaboraçãO- de proposta 
orçamentária para compo·r o or­
çamento de seguridade social; 

VI - a gestão dos recursos 
orçamentários próprios; 

Vrr - a----articulação intra- e 
intergovernamental _e interse­
toria1 para compatibilização 
de programas e normas; 

VIII - a coordenação e manu­
tenção de um sistema de infor­
maçoes e estatfsticas na área 
de assistência social em arti-

cu1ação com instâncias estadu­
ais e municipais; 

IX ·- a coordenação e finan­
ciamento de programas e Proje­
tos de interesse n·aci ona 1 , 
supra-estadual e de caráter 
emergenci a 1 ; 

X -o apoio técnico a órgãos 
estaduais. municipais, entida­
des executoras de assistência 
social e outras formas de or­
ganização comunitár-ia, no· sen­
tido de concretizar o que dis­
põe o art. 204, inciso I-r, da 
Constituição Federal; 

XI -a prestação direta a 
tftulo de exemplaridade e su­
pletividade, e a prestação in­
direta de serviços assistenci­
ais, em articulação com os Es­
tados e Municípios; 

XII - a participação na for­
mulação e ordenamento da po1f­
tica de formação e desenvolvi­
mento de recursos humanoS para 
a assistência social; 

XIII -a realização de pes­
quisas e estudos para fins de 
reorientação da polí.tica de 
assistência social. 

Art. 13. Compe~e aos Estados. 
ao Distr-ito Federal e aos 
Municípios:. 

I- formular políticas esfa--­
duais e municipais de assis­
tência social em articulação 
com a· política nacional; - --

II --- le~{islar Sobre matéria 
de natureza financeira, polí­
tica e programática na área 
assistencial, respeitadas di­
retrizes e princ-fpios enuncia­
dos nesta lei: 

TI I p 1 aneJar-, coordenar, 
executar, controlar, fiscali­
zar e avaliar a prestação de 
serviços e beneffcios assis­
tenciais em seus respectivos 
nfveis, em articulação com as 
demais es_feras de governo, e 
com as entidades representati­
vas dos mov1 mentes 
comunitários; 

IV - gerir os recursos 
o~çamentários próprios, bem 
como aqueles recursos repassa­
dos por outra esfera de gover­
no. respeitados dispositivos 
legais vigentes:-

V instltuir mecanismos de 
participação ~opular; 

VI - registrar entidades as~ 
sistenciais não-
governamentais. 

Parágrafo úníco. A execução 
de ações assistenciais por 
pa~te das unidades da federa­
ção deverá se limitar ao papel 
supletivo e de suporte em re­
lação aos municipios. 
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CAPÍTULO VI 

Dos Beneficios e Serviços 

Art. 14. A_ assistência social 
compreende benefíCios de pres­
tação continuada, serviços so­
ciais especfficos e auxílios 
eventuais. 

Parágrafo único. Os auxílios 
eventuais incluem o ____ auxi1 i.o-
natalidade e auxflio-funeral e 
se destinam aos reconhecida­
mente carentes, que não con-­
tribuem para a Previdência So-­
cial, nos casos e valores a 
serem definidos em lei. 

SEÇÃO I 

Dos Beneficios de 
Prestação Continuada 

Art. 15. Os benefícios de 
prestação continuada visam as­
segurar o- acesso à renda míni­
ma e são: o abono-fa;nflia, ã 
renda mínima para o idoso e a 
renda mfnima da pessoa porta­
dora à deficiência. 

Art. 16. Os benefícios de 
prestação continuidade têm 
caráter subsidiário, cessando 
no momento em que forem supe­
radas as condições- que lhes 
deram origem. 

Art-. 17. o abono família é 
devido às famílias que tenham 
renda mensa 1 fami 1 i ar per 
capita inferior a· 1/4 (um 
quarto) do salário mfnimo, na 
proporção do respectivo númer·o· 
de filhos óu equiparados. até 
14 anos de idade. 

Art. 19. A proVa prevista no 
inciso I do artigo anterior, 
deverá ocorrer de avaliação e 
laudo feito por equipe de pro­
fissionais na forma de regula­
mentação desta lei. 

Parágrafo único. A partir de 
14 anos de idade, a comprova­
ç_ão de de f i c i ên.c i a deverá in­
c.i di r também sobre a i ncapaci­
_dade para o trabalho e capaci­
tação para uma atividade 
profissional. 

A-rt. 2,0._ O benefício mensaJ 
de uma salário mfnfmo é conce­
dido à pessoa portadora de de­
ficiência e ao idoso: 

I -que comprove não possuir 
meios de prover a própria ma­
nutenção; 

_ II cuja família comprove 
não ter meios de prover a ma­
nutençã_o do beneficiário. 

§ 1 ~ Será ·considerada famí 1 i a 
sem meios-para prover a manu~ 
tenção da pessoa portadora de 
deficiência ou idoso, aquéla 
cujo ganho_ conJunto_ seja infe­
rior a 2 (dois_ salários mfní­
mos, desde que, composta de 
até 4 (quatro) integrantes e, 
acima desse número, 
considerar-se-á o ganho de 1/2 
(meio) salário mfnimo por 
i nterttrante ,_ 

§ 2~ Quando- os ganhos ou ren­
das próprios de beneficiário 
são . inferi ores ao v a 1 o r do 
sal?r:-1o mínimo, Cabe à SeQuri­
dade Socjal comp1ementa-lo, 
até alcançarem aquele valor. 

. .. § 3,g_ O benefic-io não será 
§ 1,g_ o valor _da -cota do concedido quando o 

abono-família é de 10% (dez beneficiário receber qualquer 
por cento) do salário mfnimo outro tipo de. beneficio conhe­
para cada filho ou equiparado, cido pela Seguridade Social ou 
até o máximo de 50% (cinqüenta por o_utro regime, seja esta­
por cento) do salário mínimo. dual ou _municipal. 

§ 2~ As famílias cujos inte­
grantes recebam - sa 1 á r i o­
fami 1 i a não fazem jus ao_ abono 
famllia. 

§ 3~ o abono família sera 
concedido apenas a um dos pais 
ou ao resp_onsável pela guarda 
ou tutela da criança. 

§ 4~ a internaçao-da criança 
por medida judiClal em período 
superior a seis meses implica 
a suspensão do abono família. 

Art. 18. Para efeitos desta 
lel, considera-se: 

I -pessoa portadora de defi­
ciência, aquela que se desvia 
acentuadamente da média, por 
suas características físicas, 
mentais ou sensoriais; 

II --idoso, a pessoa que, nos 
termos do art. 230, § 2~. dã 
Constituição Federal, é maior 
de 65 anos. 

Art. 21. A prova de idade 
será feita mediante certidão 
de registro civil ou por outra 
pr_ov_a_ç:=dmitida em direito, in­
cluSive assentamento religioso 
ou carteira profissional em1-
t i da há mais de 1 o (dez) anos .. 

Art. 22. A .concessão de auxi-
lio financeiro será por perío­
do de 2 (dois) anos, 
observando-se: 

I - no caso das pessoas por­
tadoras de deficiência, reava­
liação técnica nos termos do 
art. 20 desta lei; 

I I - no caso _do i doso, pr-ova 
da vida e da idade. 

Artr-23_~ __ _o valor do benefício 
mensal acompanha os reajustes 
qo salário mínimo, na mesma 
proporção, __ e não dá d 1 re ~"to é: 
abono anual ou a qualquer ou­
-tra prestação assegurada pela 

Seguridade soc1a1. salvo a as­
sistência médica. 

Art. 24. A instituição que 
cuida da pessoa portadora de 
deficiência ou do idOso, Ju-ri­
dicãmente 1rresponsavel. 
poderá receber diretamente, 
cbmQ procu-radora, o benef f c i o 
do Orgão· competente da SéQuri~ 
dade Social e ficará obr1gada 
a -prestar contas a_o tutor 1 e­
gal do benefi_ciário, designado 
pelo Ministério Público, das 
importâncias auferidas. 

Ai-t. 25 .. A situação do i n"rer­
nado não_ prejudica o .direi to 
do idoso·~- e do deficiente -áo 
beneffcio definido no art. 21 
desta 1e1, mas seu valor será 
reduzido a 1/5 (um quinto)- do 
salário mfhimo, se a interna-
ção fo.r gratuita. · 

_ Aci-t. 26.· o -benefício- é conce­
dido através do requerimento 
ao -órgã-o responsável pela As­
sistência Social e tem valida­
de a parti r do dí a dó pro "toco­
lo de entrada. - --

Art. 27. O beneffC1o". será 
Cancelado quando- ocor·rer~ 

I deSistência ·aa fámília 
responsávé 1 ; _ 

II faleCimento do· 
beneficiário; 

r I I ·a capaci'taçãO para o 
traba 1 ho da pe_ssoa portadora 
de deficiência; ----- --~ --

IV -·que a fiscalização pre­
vista nesta lei constate irre­
gularidade_,_ descaso ou displi­
cência no cumprimentO dé suas­
responsabilidades; 

V. ----quê as -exigências desta 
lei ·não sejam atendi_qas.~ 

Art. 28. A operaCfonalização 
.dos benefícios de prestação 
c.ont 1 nua da de que tra tarn os 
arts. 16, 17, 18 e 19 desta 
1e-i será definida em regula~ 
mentação espec.ffica pelo Mi­
nistério da Ação social e a­
provada pelo Conselho Nacional 
de Assistência Sociã1 -·cNAS. 

-Parágrafo único. O regulamen­
to de que t'rata o caput este 
art-igo definirá as· formas de 
comprovação do direito aos be­
nefícios, as condições de súa 
suspensão, os procedimentos em 
casos de curatela e tutela, o 
órgão de crederyciam~ntoL do 
pagamento, de f1 sca 1 1 zaçao do­
benefício, ·entre outros_. 

SEÇÃO 11 

Dos Serviços Assistenciais 

Art. -2.9. Os serviços assis­
tenciais compreendem um toh­
j un_to de ações di ver si f i cadas 
voltadas pÇ~~ra a_s necessidades 
~ásicas não sufic1entemente 
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atendidas pelas demais políti­
cas sociais. 

§ 1~ Inclui-se nos s9rviços 
assistenciais a prestação de 
auxílios eventuais destinados 
ao atendimento à situação de 
nascimento, morte, emergência 
e vulnerabilidade temporária 
que podem ser concedidos sob a 
forma de dinheiro ou in 
natura, var1ando_o seu valor e 
duração segundo a natureza da 
situação. • 

§ 2Q Para atender a diversi­
dade dos problemas e viabili­
zar a participação popular, os 
serviços ass i·stenci a i s devem 
ser definidos, regulamentados 
e executados no âmbito dos Es­
tados e Municípios, e desen­
volvidos diretamente pelos or­
ganismos assistenciais ou por 
meio de aç5es articuladas às 
demais áreas sociais. 

Art. 30. Os serviços assis­
tenciais voltados ~ara a pro­
teção à famf1ia, a maternida­
de, à infância, à adolescên­
cia, à velhice, à pessoa por­
tadora de deficiência, dentre 
outros. deverão ser concebidos 
e organizados, observando-se, 
além dos princfpios e diretri­
zes especificados nesta lei, 
os demais preceitos constitu­
cionats que têm interface com 
a assistência social. 

Art. 31. Na organização dos 
serv1ços assistenciais será 
dada prioridade à proteção à 
infância e adolescência em si­
tuação de abandono e risco so­
cial, visando ao cumprimento 
do disposto no art. 227 da 
Constituição Federal. 

CAPÍTULO VII 

Do Financiame"to da 
Assistência Social 

Art. 32. A assistê~cia social 
pública é-financiada nos ter­
mos dos arts. 195 e 204 da 
Constituição Federã.l, c-ontando 
com recursos do orçamento da 
seguridade Social, acrescidos 
de recursos de outros orçamen­
tos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municí­
pios, além de outras fontes. 

Art. 33. Na esfera fe_dera 1 , o 
orçamento da assistência so­
cial deverá garantir recursos 
para custeio dos beneficios de 
prestação continua da defini çlos 
na Seçao I do Capitulo VI des­
ta le1 . 

Art. 34. serão garantidos re­
cursos ordinários do Tesouro 
para: ,. 

I - despesas de pessoal e de 
administração direta e indire­
ta do Ministério da Ação So­
cial; 

II - repasse de recursos·aos 
Estados e Municípios, em caso_ 
de calamidade pública. 

Art. 35. A transferência de 
recursos do orçamento da Segu­
ridade Social para custeio de 
serviços_ assfstenciafs a c~rgo 
dos Estados e Municfpios, 
obedecerá_a critérios que con­
siderem. dentre outros indica­
dores, o tamanho da população, 
a receita per cap1ta da loca­
l idade e o esforç_o 
orçamentá~Jo próprio. 

Parágraf9 único. Regulamenta­
ção especffica, elaborada pelo 
Ministério da Ação Social e 
aprovada pelo Conselho Nacio­
nal de Assistência_ Social, 
disporá sobre os critérios de 
transferência de recursos para 
os EstadoS e Municípios, que 
serão periodicamente revistos 
e amplamente divulgados. 

Art. 36. Para efeito de sub­
venção pública. as entidades 
não-governamentais de assis­
tênCia social atenderão aos 
seguintes requís1_tos: 

I - i n"tegraçãÓ do_s serviços à 
política de asststência so­
cial; 

I I garanti a c:t'e qua 1 idade 
dos serviços; 

I I I- - subo r di nação dos servi­
ços à fiscalizaçao e supervi­
são do Poder Público; 

IV -- preStâÇãõ de contas par·a 
fins de renoVáção da subven­
çãQ; 

V -exiStência, na estruturao 
organizacional da entidade, de 
um canse 1 ho o e 1 i be_ra t 1 v_o, com 
representação, dos assistidos, 
quando isto for possível, na 
forma prevista no inciso VIII 
do art, 5~ desta 1 e i_. 

CAPÍTULO VIII 

Das Disposições 
Gerais e T~ansitórias 

Art. 37. o MiJJ.Js_tériõ_,P_úblico 
é parte legftima para promover 
a ação administrat_iva e _judi­
cial na defesa dos direitos 
estabelecidos nesta lei. 

Art. 38. à-sã-lário mfnimo a 
que se refere ésta lei terá o 
valor referencial de Cr$ 
3.674,D6 (três mil, seiscentos 
e setenta e quatro cruzeiros e 
se i s centavos) em ma i. o de 
1990, e deverá ter o seu valor 
corrigido mensalmente, a Par­
tir desta data. 

Art. 39. o orçamento da-segu­
ridade Social da União. além 
dos recursos definidos no art. 
33 desta lei, destinará à as­
sistência social, nos dois 
primeiros anos de vigência 
desta lei, recursos, no mfni-

mo, equivalentes ao valor real 
a 1 o_cado à área no ano 
anteriOr. 

Ar·t. 40 .... _o_ Poder ExecUtivo, 
através do Conselho Nacional 
de Assistência Social - CNAS, 
por proposta do Ministér;o da 
Ação Social - MAS, terá cento 
e vinte dias para elaborar e 
apresentar ao Congresso Nacio­
nal, que terá o _mesmo prazo 
para apreciar, projeto de lei 
dispondo sobre: 

r- ~ fuSão, incoreoração, ex­
tinção ou manutençao dos ór­
gãos federais hoJe existentes 
na área de assistência social; 

II reordenamento de servi­
ços e programas f6derais para 
as esferas estaduais e munici­
pais, bem como dos respectivos 
bens materiais e recursos hu­
manos; 

III - reQUlamentação da Con­
ferência Nacional de Assistên­
cia Social e do Conselho Na­
cional de Assistência Social; 

IV- estrutur-a e regimetÍto do 
M i n i s tér i o da Ação Soe i a·l 
MAS. 

Parágrafo únfco_ Na efabora­
ção do projeto de lei de que 
trata o caput deste arti~o 
ser.á garanti da a parti c i paçao 
das ins_tituições fede_r_ais de 
assi_s_tência social, dos gover.:.. 
nos estaduais e municipais, de 
organizações_ da soei edade- c i­
vi 1, inclusive do usUário e 
proffssionais da área. 

Art. 41. Os recursos públicos 
destinados a ações assistenci­
ais, s_ob qualquer titulo; de­
vem integrar o orçamento d~ 
ass i stênci_a soei a 1 das di fe-_­
rentes esferas de governo, bem 
como ser aplicados no âmbito 
da respectiva política de as­
s1stência social. · · 

·Art. 42. A renda mfnima para 
o idoso substitui a renda men­
sal vitalícia, hoje existente 
no âmbito da Previdência So­
cial, devendo ser estabeleci­
dos os proce..ss_os de transfe­
rência dos beneficiários de um 
sistema para outro, de forma a 
que o atendimento à popul~ção 
não sofra solução de 
continuidade. 

Art_. 43. A revi são desta 1 e1 
coincidtrá com -o. prazo de re­
vi são const i tu c i o na 1 _,_ 
atualizando-se após, no mfni­
mo, cinco anos, a definição de 
necessidades humanas bás1cas a 
serem atendidas pela assistên­
ct a soei a l, bem como a fi x_ação 
dos limites mínimos "de atendi­
mento, com base na evolução 
econômica, política e social, 
do Pafs, inclusive a polftica 
salarial. 
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Art. 44. Aos servidores cedi­
dos de uma esfera de governo 
para outra, ficam assegurados 
todo~ os direitos e vantagens 
do .orgão de origem, sem pre­
jufzo de eventuais beneficios 
concedidos pelas instituições 
onde passaram.a ter exercício. 

Art. 45. Esta lei entra em 
vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 46. Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

·o SR. PRESIDENTE (Pompeu de. 
Sousa) - Item 4: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 50, DE 1990 

(Em regime de urg~nc1~. 
nos termos do 

art. 336, c, do Regimento In­
ter':lo) 

Discussão, em turno único 1 

do Projeto de Lei da Câmara n~ 
50, de 1990 (n• 3.110/89, na 
casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, 
~ue dispõe sobr~ as condi~ões 
para a promoçao. proteçao e 
recuperação da saúde, a orga­
nização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá 
outras providências. 
(Dependendo de parecer.) 

Solicito ao nobre Senador Al-
mir Gabriel o parecer da Co­
missão de Assuntos Sociais. 

O SR. ALMIR GABRIEL (PSDB -
PA. Para proferir parecer.)_ -­
Sr. Presidente, Srs. senado­
res, o projeto de le1 ora ana­
lisado tem origem no Poder E­
xecutivo. encaminhado ao Con­
gresso Nacional com a Mensagem 
Presidencial n~ 360, de 1989. 

Na Câmara dos Deputados rece­
beu o número 3.110-0, sendo 
objeto os pareceres da Comis­
são de Constituição e Justiça 
e de Redação pela constitucio­
nalidade e técnica legislati­
va, com emendas e voto em 
separado. Na Comissão de Saú­
de, Previdência e Assistência 
Social. foi aprovado com subs­
titut~vo e emendado novamente 
na Comissão de Finanç~s e 
Tributação. Naquela oportuni­
dade julgaram-se prejudicados 
os projetos n~s 3.128/89, 
3.424/89, 2.358/89, 2.878/79 e 
3 .1 Ob/89, apensados. 

O r~ferido Projeto de Lei da 
Câmara n~ 3.110/89. no Senado 
Federal recebeu o n~ 50/90 e 
visa estabelecer as ba~es de 
funcionamento- do Sistema de 
Saúde~ cujas diretrizes funda­
mentais são preconizadas Pelo 
art. 198 da Carta Magna. 

Paralelamente ao projeto em 
questão, tramitam ou já trami-

taram nesta Casa, também or1-
undos da Câmara dos Deputados, 
aqueles referentes à Segurida­
de Social como um todo, à Pre­
vidência ·Social e à Assistên­
cia Social como partes, bem 
como as normas referentes aos 
benefícios de previdência e ao 
custeio desse conjunto, inspi­
rados, principalmente, nos ar­
tigos 194 e 195 da Constitui­
ção Federa 1 . 

No que tange ao Projeto de 
Lei da Câmara n~ 50/90, 
obs.erva-se que seu conjunto de 
55 artigos estabelece as nor­
mas gerais, regul~ndo os obje­
tivos do Sistema Unico de saú­
de, as regras para o funciona­
mento dos serviços privados de 
saúde, assim como dispositivos 
sobre o financiamento, a ges­
tão financeira, o planejamen­
to, o orçamentO e-os recursos 
humanos. 

Quanto à forma e conteúdo. o 
projeto carece de aperfeiçoa­
mento que poderá ser providen­
ciado posteriormente, em face 
do caráter de urgência de que 
está revestida a matéria. 

Pelo exposto, concluimos pela 
aprovação do PlC n~ 50/90 e 
pela rejeição, em bloco, de 
todas as emendas oferecidas. 

Sr. Presidente, gostaria de 
complementar o meu parecer, 
fazendo um apelo à Liderança 
do Governo no sentido- de sope­
sar b fato de que já temos 
pronta toda a legislaçao sobre 
seguridade social, exceto ago-
ra a qu~s~ão da saúde. _ 

Quero dizer que isso já-vem 
envolvendo a sociedade brasi­
leira há mais de vinte anos. E 
todas as discussões perpassa­
ram a Constituinte, também a­
gora recentemente p~ssaram 
pela Câmara dos Dep~tados e, 
dentro do Senado, teve-se pou­
co tempo para discuti-la. 

De qualquer sorte,_ é impossí­
vel considerar -a- póssibi lldade 
de retardar o funcionamento da 
seguridade social enquanto não 
se aprove essa lei que se re­
fere a questão da saúde. Quero 
fazer um apelo neste sentido 
aos Senadores Ney Maranhão, 
Odacir Soares e aos demais ... 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - A Presidência inter­
rompe V. Ex~ para declarar e 
prorrogar, de ofício, a sessão 
por duas horas. 

Pode prosseguir, nobr~ Sena­
dor Almir Gabriel. 

O SR. ALMIR GABRIEL- Sr. 
Presidente, o apelo é no sen­
tido de que seja aprovada esta 
matéria, em conjunto com as 
demais, já se ajuntando ao de 
custeios e ao dá benefícios, a 
fim de que o próprio Governo e 

as suas Lideranças não incOr­
ram no grave erro de acelerar 
sempre os projetos, como os 
que se referem ao pagamento 
das empreiteiras e suas corre­
ções dos valores. Mas, quando 
se trata de assuntos referen­
tes à população, especialmente 
à população mais pobre e mais 
miserável deste País, se use 
argumentos referentes a Regi­
mento, a fim de impedir que 
logo passe a viger a legisla­
ção cprrespondente a assunto 
de tamanha importância. 

Nosso parecer, reitero, é 
favorável ao projeto de lei, 
Sr. Presidente. 

O Sr. úutahy Magalhães - Sr. 
Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE 
Sousal - Concedo a 
V. EX _ __ _ 

(Pompeu de 
palavra a 

O SR. úUTAHY MAGALHÃES (PSDB 
- BA. Pela ordem. Sem -revisão 
do orador.) - sr. Presidente. 
antes de a matéria entrar em 
discussão, solicito· a V. ExA e 
à Mesa façam constar - e que 
fique bem claro --que -o Sena-­
dor Odacir soares falou em a­
presentar recurso para a Co­
missão de Consrituição, Justi­
ça e Cidadania. Não apresentou 
recurso para o Plenário, mas 
para a citada Comissão. Pelo 
Regimento, quem pode recorrer 
para a Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania é o 
Presidente do Sêl'iado ;- não um 
Senador. 

O SR. P~SIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -Realmente, o art. 408 
do Regimento Interno diz: 

•Havendo recurso- para o 
Plenário, sobre d_ecisão da 
Mesa em questão de ordem, ã 
lfcito ao Presidente---soli­
citar audiência da Comissão 
de Constituição. Justiça e 
Ci_dadania sobre a mataria, 
quando se tratar de inter­
pretayão de texto 
const1tuciona1 . 11 

É o único caso. 

O i tem 4 está em proce:sso CEf 
.discussão. 

O parecer conclui favõravel-
mente ao projeto. - -

Sobre a mesa, emenda que será 
1 ida pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido o seguinte 

EMENDA NO 1 
(De Plenário) 

AO PROJETO DE LEI N° 50/90 

Dê-se nova redação ao § s~ do 
art. 32: 
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"§ 6.Q O resultado dos 
leilões de bens ·apreendidos 
pelo Departamento da Recei­
ta Federal terá a seguinte 
destinação: 

a) 40% para o Fundo Nacional 
de Saúde; e 

b) 60% para o Fundo Especial 
de Desenvolvimento e Aperfei­
çoamento das Atividades de 
Fiscalização- Fundaf, gerido 
pelo referido Departamento. 

~ustificação 

As mercadorias estrangeiras 
ingressadasilegalmente no País 
e objeto da pena de perdimento 
são comumente alienadas em 
leilões promovidos pelo Depar­
tamento da Receita Federal, 
nos termos do art. 29 do 
Decreto-Lei n.Q 1 .455, de 7 de 
abril de 1976. o citado arti­
go, com a redação dada pelo 
Decreto-Lei nQ 2.411, de 21 de 
janeiro de 1988, prevê a se­
guinte destinação para o pro­
duto da alienaçao: 

a) 60% (sessenta por 
cent_o) ao Fundo Especial de 
Desenvolvimento e Aperfeiçoa­
mento das Atividades de r;s­
calização- FUNDAF, instituf­
do pelo Decreto-Lei n~ 1 .437 
de 17 de dezembro de 1975; 

b) 40% (quarenta por cento) 
ao Programa Nacional do Volun­
tariado - PRONAV. da Fundayão 
Legião Brasileira de Assisten­
cia - LBA, institufda pelo 
Decreto-Lei n~ 4.830, de 15 de 
outubro de 1942. " 

A parcela referida na letra 
a acima constitui uma parte 

significativa _da receita do 
Funda f, 11 fundo des t 1 nado a 
fornecer recursos para finan­
ciar o reaparelhamento e ree­
quipamento da Secretaria da 
Receita Federal, a atender aos 
demais encargos específicos 
inerentes ao_ desenvolvimento e 
aperfeiçoamento das atividades 
de fiscalização dos tributos 
federais e. especialmente, a 
intensificar a repressão às 
infrações relativas a mercado­
rias estrangeiras e a outras 
modalidades de fraude fiscal 
ou cambial" (art. 6~ do DL n~ 
i .437/75). Cabe esclarecer a~ 
inda que os 60% destinados ao 
Fundaf são utilizados princi­
palmente para atender aos en­
cargos de apreensão, adminis­
tração. transporte, armazena­
gem e alienação das mercado­
rias contrabandeadas. 

Assim sendo, ao destinar ao 
Fundo Nacional de Saúde a to­
talidade do valor dos bens a­
preendidos e leiloados_ pela 
Receita Federal, o § 6~ do 
art. -32 do Projeto de Lei n~ 

50. --de 199Ó ;---Pode vi r ---a prej u­
dicar as atividades de fisca­
lização tributária e de re­
pressão às fraudes fiscais e 
cambiais relativas a mercado­
rias estrangeiras. A médio e 
longo prazos, poderia até mes­
mo provocar a redução do volu­
me de recursos derivados desta 
ação fiscal que são carreados 
para a L.BA. 

Diante do exposto, propomos, 
com a nossa emenda ao citado 
dispositivo, a manutenção da 
repartição atualmente em 
vigor. 

Sala das 
gosto de 
Maurfcio 

Comissões, 
1990. 

ç:orrêa. 

23 de a--­
Senador. 

ó SR. PR.ESIO_ENTE (Pompeu de 
Sousa) - Se 1 i c i to .do . Senador 
Almir Gabriel o parecer da Co­
missão de Assuntos Sociais so­
bre a emenda. 

O SR. ALMIR GAeRIEL (PSDB 
PA_. Par.a_ emiti r parecer. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, srs. Senadores, em 
especial o Senador Maurício 
Corrêa. 

Tenho tOdo o respe'l to ~e 1 o 
que foi proposto por S. Ex 

A emenda ao Proj et_o· de Lei n~ 
50/90, a al tera-çao do· _texto do 
§ 6~ do art. 32 visava prover 
o Fundaf de recursos derivados 
desse leilão e de outros que 
fossem destinados ao setor 
saúde. -

Creio que há duas coisas: 
primeira, é que a aprovação 
desta emenda obrigará o retor­
no do projeto de lei à Câmara 
dos Deputados. 

Segundo, quanto à essência, 
quanto ao merito, no meu en­
tender, isso d~svi a recursos 
do setor saúde para outra 
destinação. Lamento, mas o meu 
parecer é contrário à emenda 
do Senador Mauricio Corrêa. 

ó SR. PREStDENTE (Pompeu de 
Sousa) -Em discussão o proje­
to e a emenda, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a pala-
vra, está encerrada a-
discussão. 

Passa-se -a votação do proJe­
to, sem prejulzo da emenda. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o projeto queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

-f _o ___ Seguinte o projeto 
aprovado 

PRO~ETO DE LEI DA CÂMARA 
NO 50, DE 1990 

(NO 3.110/89, 
na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor 
Presidente da República 

Dispõe sobre as condi­
ções para a promoção, prote­
ção e recuperação da S?úde, a 
organização e o funcionamento 
d_os serviços correspondentes 
e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1~ Esta le1 regula, em 
todo o território nacioná1, as 
ações e serviços de saúde, e­
xecutados_, isolada ou conjun­
tamente, em caráter permanente 
ou eventual, por pessoas natu­
rais ou- .jurídicas de di.reito 
púb1 i co ou privado. ·· · · 

TÍTULO I 

oas Disposições Gerais 

Art. 2~ A saúde é um direito 
fundamental do ser humano, de­
vendo o Estado prover as con­
dições indispensáveis . ao seu 
plano __ exer:--cí c i o. · 

-§ 1~ O.dé\:rer dO. EStádo de ga­
ranti~ a saúde- consiste na 
formulação e execução de polí­
ticas econômicas e sOciaiS que 
visem à redução de riscos de 
doenças e de outros agravos e 
no estabelecimento de condi­
ções que assegurem acesso uni­
versal e igualitário às ações 
e aos serviços para a sua pro­
moção, proteção e recuperação. 

§ 2~ o .-dever do Estado não 
exc.lui o das pessoas, da famí-
1 i a·, das empresas e da 
sociedade. 

Art. 3~ A-saúde tem como fa­
tores det_ermi nantes e condi~, 
cJonantes, entre outros, a a­
limentação, a moradia, o sane­
amento básico, o meio ambien­
te, o trabalho, a renda, a e­
ducação, o _transporte, o lazer 
~ o acesso aos bens e serviços 
eSsenciaisi os níveis de saude 
da. populaçao expressam a orga­
nização social e econômica do 
Pafs. 

Parágrafo único. Dizem res­
peito também à saúde as ações 
que, por força do dispOsto no 
artigo anterior, se destinam a 
garantir às pessoas e à co1e­
tividade condições de bem­
estar ffsico, mental e socia1. 

TÍTULO 11 

Do Sistema Único de Saúdé 
Disposição Preliminar 

Art. 4~ O conjunto de ações e 
serviços de saúde, prestado 
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por órgãos e instituições pú­
blicas federais, estaduais e 
municipais. da administração 
direta e indireta e das funda­
ções mantidas pelo poder pú­
Qlico, constitui o Sistema 
Unico_de Saúde - sus. 

§ 1~ Estão inclufdas no dis­
posto neste artigo as insti­
tuições públicas federais, es­
taduais e municipais de con­
trole de qualidade, pesquisa e 
produção, de insumos, medica­
mentos, f ncl us i ve de sangue e 
hemoderivados, e de equipamen­
tos para a saúde. 

§ 2~ A iniciativa 
goderá part1cipar do 
Unico de Saúde 
caráter complementar. 

CAPÍTULO I 

privada 
Sistema 

SUS, em-

Dos Objetives e Atribuições 

Art. 5~ São objetivos do Sis­
tema Onico de Saúde - SUS: 

I 
gação 
tes e 

a identificação e divul­
dos fatores condicionan­
determinantes da saúde; 

li- a formulação de polftica 
de saúde destinada a promover, 
nos campos econômico e social, 
a observância do disposto no § 
1~ do art. 2~ desta lei; 

III- a assistência às pesso­
as por intermédio de ações de 
promoção. proteção e recupera­
ção da saúde, com a realização 
integrada das ações assisten­
ciais e das atividades 
preventivas. 

Art. 6~ Estão _inclufdas ainda 
no campo de atuação do Sistema 
Único de Saúde- SUS: 

I -a execução de ações: 

a) de vigilância sanitária: 

b) de vigilância epidemioló-
gica; 

c) de saúde do trabalhador; e 

d) de assistência terapêutica 
integral, inclusive farmacêu­
tica: 

II - a participação na formu­
lação da polítíca e na execu-­
ção de ações de saneamento 
básico; 

III - a ordenação da formação 
de recursos humanos na área de 
saúde; 

IV- a vigilância nutricional 
e a orientação alimentar; 

v- a colaboração na proteção 
Qo meio ambiente, nele compre­
endido o do trabalho; 

mos de interesse para a saúde 
e a participação na sua produ­
ção: 

VII-- o controle e a fiscali­
zação de serviços, produtos e 
substâncias de lnteresSe para 
a saúde; 

VIII a _fiscalização e a 
inspeção de alimentos, água e 
bebidas para consumo humano; 

IX ~ a parti _c_; pação no con­
trole e na fiscalização da 
produção, transporte, guarda e 
utilização de substâncias e 
produtos psicoativos, tóxicos 
e radioativos; 

X - o incremento, em sua área 
de atuação, do desenvolvimento 
cjentffico_~ tecnológico: - -

XI -- ~ formu,-ãCão ~ execução 
da política de sangue e seus 
derivados. 

§ 1.2 _Entende-se por vigi lân­
cia sanitária um conjunto de 
ações capaz de eliminar, dimi­
nuir ou prevenir riscos à saú­
de e de intervir nos problemas 
sani tár_i os decorrentes do meio 
alnbi ~nte, da produção e C_i rcu-:: 
lação de bens e da prestação 
de serviços de __ interesse da 
saúde, abrangendo: 

I o ContrOle de bens de 
consumo que, direta ou indire­
tamente, se relacionem com a 
saúde, compreendidas. todas_ as 
etapas e processos, da produ~ 
ção ao consumo; e 

II -o controle da prestação 
de serviços que se r~Jacionam 
direta ou indiretamente com a 
saúde. 

§ 2~-Entende-se por vigilân­
cia epidemiológica um conjunto 
de ações que proporcionam o 
conhecimento, a detecção ou 
prevenção de_ qualquer mudança 
nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde indi­
vidual ou coletiva, com a fi­
nalidade de recomendar e ado­
tar as medidas de prevenção e 
controle das doenças ou 
agravos. 

§ 3~ Entende-se por saúde do 
trabalhador, para fins desta 
lei, um_ conjunto de_ atividades 
que se destina. através das 
ações de vigilância epidemio­
logica e vigilância sanitária, 
à promoção e proteção da saúde 
dos trabalhadores, assim como 
visa à recuperação e reabili­
tação da saúde dos trabalhado­
res submetidos aos riscos e 
agravos advindos das condições 
de trabalho, abrangendo: 

VI- a formulação da política 
de medicamentos, equipamentos, 
imunobiológicos e outros insu-

-assistência ao trabalha­
. dor vítima de ac.i dente de tra­
balho ou portador de doença 
profissional e do trabalho; 

II - particlpação, no âmbito 
Qe competência do _Sistema 
Uni co de Saúde- sus, _em estu­
dos, pesquisas, avaliação e 
controle dos riscos e agravos 
potenciais à saúde existentes 
no processo de trabalbo; 

III -participação, no ãmbito 
çle competência do Sj_stema 
Unico de Saúde~ SUS, da nor­
matização, fiscalização e con­
trole das condições de produ­
ção. extração, armazenamento, 
transporte, distribuição e ma­
nuseio de substâncias. de pro­
dutos,- de máquinas e de equi­
pamentos que apresentam riscos 
a saúde do trabalhador; 

IV_- avaliação do impacto que 
.as tecnologias provocam à saú­
de; 

V- informação ao trabalhador 
e à sua respectiva entidade 
sindical e as empresas sobre 
os riscos de -acidente de tra­
balho, doença profissional e 
do trab?lho, bem como _os re­
s~ltados de fiscalizações, a­
valiaç5es ambientais _e exames 
de saúde, de admissão, perió-­
dicos e de demissão, respeita­
dos os preceitos de ética pro­
fissional; 

VI -:- parifcipaÇão na i1ormati..:. 
zação, fiscalização e controle 
dos serviços de saúde do tra­
balhador nas instituições e 
empresas públicas e prlvadas; 

VII revisão periódica da 
listagem oficial de doenças 
orig1nadas no processo de tra­
balho, tendo_ na sua elaboração 
e. colaboração das entidades 
sindicais; e 

VIII - a garantia ao sindica­
to dos trabalhadores de reque­

_rer ao órgão competente a· in­
terdição de máquina, de setor 
de serviço ou de todo o am­
biente de traba 1 ho·, quando 
houver exposição a risco imi­
nente para a vida ou saúde dos 
trabalhadores. 

CAPÍTULO 11 

Dos Principias e Diretrizes 

Art. 7~ As ações e serviços 
púb1icos de saúde e os servi­
ços privados contratados ou 
conveniadQS que integram o 
Sistema _Unico de Saúde- SUS 
são desenvolvidos de aco~do 
com as diretrizes previstas no 
art. 198 da Constituição Fede­
ral, obedecendo ainda aos se­
guintes princfpios: 

I _- un1versafidade de aceSso 
aos serviços de saúde em todos 
os níveis de assistência; 

II -integralidade de assis­
tência, entendida como um con­
junto articulado e contínuo 
das ações e serviços preventi­
vos e curativos, individuais e 
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coletivos, exigidos para cada 
caso em todos os níveis de 
complexidade do sistema; 

I tr _.: preServação da autono­
mia das pessoas na defesa de 

·sua integridade física e mo­
ral; 

IV- igualdade da assistência 
à saúde, sem preconceitos ou 
privilégios de qualquer espé­
cie; 

V -direito à informação, às 
pessoas assistidas, sobre sua 
saúde; 

VI divulgação de informa-
ções quanto ao potencial dos 
serviços de saúde e a sua uti-
11zaçao pelo usuário; 

VII- utilização da epidemio­
logia para o estabelecimento 
de prioridades, a locação de 
recursos e a orientação 
programática; 

VIII -participação da comu­
nidade; 

IX descentralização 
polftico-administratfva, com 
direção única em cada esfera 
de governo: 

a) ênfase na descentralização 
dos serviços para os municí­
pios; 

b) reeionalização e hierar­
quizayao da rede de serviços 
de _saude; 

X - integração em 
cutivo das ações 
meio ambiente e 
básico; 

nfvel exe­
de saúde, 
saneamento 

XI - conjugação dos récur_sos 
financeiros. tecnológicos, ma­
teriais e hUmanos da União, 
dos Estados, do Distrito Fede­
ral e dos Municípios na pres­
tação d6 serviços de assistên­
cia à saúde da população; 

XII - capacidade de resolução 
dos serviços em todos os nf­
veis de assistência; e 

XIII - organização dos servi­
ços públicos de modo a evitar 
dupltcidade de meios para fins 
idênticos. 

CAPÍTULO III 

Da Organização, 
da Direção e da Gestão 

Art. a~ As ações e serviços 
de sa_úçle, executados pelo Sis­
tema Unico de Saúde - SUS, 
seja diretamente ou mediante 
participação complementar da 
iniciativa privada, serão or­
ganizados de forma regionali­
zada e hierarquizada em níveis 
de complexidade crescente. 

Art·. g.il. A direção 1 do Sistema 
Único de Saúde ~ SUS é única, 

de acordo com o lnciso I do 
art. 198 da ConstituiçãO Fede­
ral, sendo exercida em cada 
esfera de ~overno pelos se­
guintes 6rgaos: 

I -no âmbito da Un1ão, pelo 
Ministério da Saúde; 

II --no âmbito dos Estados e 
do Distrito Federal, pelares­
pectiva Secretaria de Saúde ou 
órgãos equivalentes; e 

IIÍ no-âmbito dos Municf-
p~os, pela respectiva Secreta­
rla de Saúde ou órgão 
equivalente. 

Art. 10.- Os Munic_fpios pode­
rão constituir consórcios para 
desenvolver em conjunto as a~ 
ções e os serviços de saúde 
que lhes correspondam. 

§ 1.il. Aplica-se aos consórcios 
administrativos intermunici~ 
pais o princípio da direção 
única, e os respectivos atos 
constitutivos disporão sobre 
sua observância. 

§ 2"' ~o _níVer munfcipa1, o 
Sistema- Lfni co de Saúde sus 
poderá organizar-Se em distri­
tos de forma a integrar e ar­
ticular recursos, técnicas e 
práticas voltadas para a co­
bertura total das ações de 
saúde. 

Art. 11. O Sistema Único de 
Saúde - SUS contará, em cada 
esfera de governo, sem prejuí­
zo das funções do Poder Legis­
lativo;-- -com duas instâncias 
colegiadas: 

I - a_Conferência de Saúde; e 

I I - o CQ-nse 1 h o de Saúde. 

§ 1-'1. A Cciflferência de Saúde 
-se reúne a cada 2 (dois) anos 
com a representação dos vários 
segmentos sociais, para ava­

--l i ar a situação de saúde e 
propor as diretrizes para a 
formulação da política Oe __ saú­
de nos nfveis correspondentes 
convocada pelo Poder'Executivo 
ou. extraordinariamente, por 
este ou pelo Conselho de 
Saúde. · 

§ 2~ o Conselho de Saúde, em 
caráter permanente e delibera­
tivo, composto por governo. 
prestadores de serviço, pro­
fissionais de saúde e usuários 
cuja representação será 
paritária em relação ao con­
junto dos dem~is segmentos; 
atua na formulação de estraté­
gias e no controle de execução 
de política de saúde na ins­
tãnci a correspondente, i ncl u­
sive nos aspectos econômicos e 
financeiros. 

_§ 3.il. o Conselho Nacional de 
Secretaria de Saúde- Conass e 
o Conse·l h o_ _ Na c i ona 1 de 
Secretários -~unicipais de SaU-

de Con .... .!;iems terão f6ri"Feàãri­
ta~ão no Conselho Nacional de 
Saude. 

§ 4~ As Conferências de Saúde 
e os Conselhos de Saúde terão 
sua organização e normas de 
funcionamento definidas em lei 
especifica. 

Art. 12. Serão criadas comis­
sões intersetoriais de âmbito 
nacional, subordinadas ao Con­
selho Nacional de Saúde, inte­
gradas pe-lOs ministérios e ór­
gãos competentes e por entida­
des representativas da socie-
dade civ11. - -- -~-

_Parágrafo único. As comissões 
intersetoriais terão a finali­
dade de artiçular políticas e 
programas de interesse para a 
saúde, cuja execução, envolva 
áreas não compre~ndidas no âm­
bito do Sistema _Uni co de Saúde 
- sus. 

Art. 13. A articulação das 
politicas e proQramas. a cargo 
das comissões 1ntersetoriais, 
abrangerá, em especial, as se­
guintes atividades: 

I- alimentação e nutrição; 

II saneament'o e me i o am-
biente; 

III -vigilância sanitária e 
farmacoepidemiológica; 

IV ~ recursos humanos; 

V- ciência e tecnologia; e 

VI - saúde do trabalhador. 

Art. 14. Deverão ser criadas 
comissões permanentes de inte­
gração entre os serviços de 

-saúde e as instituições de en­
sino profissional e superior. 

Parágrafo único. Cada uma 
dessas comissões terá por fi­
nalidade propor prioridades, 
mét-odos e estraté~i as para a 
formação e educaçao continuada 
dos recursos humanos do Siste­
ma Único de Saúde- SUS, na 
esfera correspondente, assim 
como em relação à pesquisa e à 
cooperação tecnica entre essas 
instituições. 

CAPÍTULO IV 

Da Competência e 
das Atribuições 

SEÇÃO I 

Das Atribuições Comuns 
Art. 15. A União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Muni­
cípios exercerão, em seu âmbi­
to administrativo, as seguin­
tes atribuições: 

I -definição ·das in-stâncias 
e mecanismos de controle, ava-
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1 i ação e de fiscalização das 
ações e serviços de saúde; 

II - administração dos recur­
sos orçamentários e financef­
rq~ destinados, em cada ano, à 
saude; 

III- acompanhamento, av~lia­
ção e divulgação do nfvel cte 
saúde da população e das.con­
dições ambientais; 

IV organizaçãO e coordena-
ção do sistema de informação 
em saúde; 

V -elaboração de normas téc­
nicas e estabelecfmentos de 
padrões de qualidade e parâme­
tros de custos que caracteri­
zam a assistência à saúde; 

VI - elaboraçãO de normas 
técnicas e estabelecimento de 
padrões de qualidade para pro­
moção da saúde do trabalhador; 

XVI _ . elaborar ·normas 
técnico--c 1 ent í f 1 cos de promo­
ção, proteção e recuperação da 
saúde; 

XVI l promover art i cu 1 açã'o 
com os órQaos de fiscalização 
do exerc1cfo profissional e 
outras entidades representati­
vas da sociedade civil para a 
Oéfinição e controle dos pa­
drões éticos para pesquisa, 
ações e serviços de saúde: 

XVIII - promover 
da política e dos 
saúde; 

articulação 
planos de 

XIX realizar pesquisas e 
estudos na área de saúde: 

XX - definir as instâncias e 
mecanismos de cOntrole e fis­
calização inerentes ao poder 
de pol1cia sanitária; 

XXI fomentar, coordenar e 

VII --participação de formu­
lação da polftica e da execu­
ção das ações .de saneamento 
básico e colaborar na proteção 
e recuperação do meio ambien-­
te; 

executar programas e projetos 
estratégicos e de atendimento 
emergenc i a 1 . 

-sEÇÃO II 

VIII- elaboração e atualiza­
ção periódica do plano de saú­
de; 

ix pãrt_icipação na formula­
ção e na execuçao -da po-1 f t 1 c a 
de formação e desenvolvimento 
de recursos humanos para a 
saúde; 

X elaboração da pro~osta 
orçamentária do Sistema Unico 
de Saúde- sus, de-conformida­
de com o plano de saúde; 

XI elaboração de normas 
para regular as atividades de 
serviços privados de saúde, 
tendo em vista a sua relevân­
cia pública; 

XII -realização de operação 
externas de natureza financei­
ra de interesse da saúde, au­
torizadas pelo senado Federal; 

XI-I I para atendimento de 
necessidades coletivas, urgen­
tes e transitórias, decorren­
tes de s 1 tuações de per i 90 . i­
minente, de calamidade publica 
ou de irrupção de epidemias, a 
autoridade competente da esfe­
ra administrativa correSpon­
dente poderá requisitar bens e 
serviços, tanto de pessoas na­
turais como de jurídicas, 
sendo- 1 hes asseg_urada justa 
indenização; 

XIV implementar 
Nacional de Sangue, 
tes e Derivados; 

o Sistema 
Componen-

XV - propor a celebração de 
convênios, acordos e protoco­
los internacionais relativos à 
saúde, saneamento e meio am-
biente; -

Da Corrpetência 

Art. 16. ~~direção nacional 
do Sistema ünico de Saúde 
SUS, compete: 

I --fcirmU1~r. avaliar e apoi­
ar políticas de alimentação e 
nutrição; 

II - participar na formulação 
e na implementação das 
políticas: 

a) de controle das agressões 
ao meio ambiente; 

b) de ~aneamento básico; e 

c) relativas às cond_fções e 
aos ambientes de trabalho. 

III ~ definir e coordenar os 
sistemas: 

a) de redes integradas de as-
sistência de alta 
complexidade; 

b} de-·reae--de rahorãtórios de 
saúde públlca; 

c) de vigilância epidemioló­
gica_; e 

d) de vigilância sanitária. 

IV -participar da definição 
de normas e mecanismos de con­
trole, com ó,rgãos afins, de 
agravos sobre o meio ambiente 
ou dele decorrentes que tenham 
repérc~ssão na saúde humana; 

V - participar da definição 
de normas. critérios e padrões 
para o controle das condições 
e dos amb·1entes de trabalho e 

--c-oordenar a pol ftica de saúde 
do trabalhador; 

VI coordenar e part 1 C i par 
na execução das ações de vigi­
lância epidemiológica; 

VII estabelecer normas e 
executar a vigilância 
sanitária de portos, aeropor­
tos e fronteiras, podendo a 
execução ser complementada pe­
los Estados, Distrito Federal 

-e Municípios; 

VIII - estabelecer critérios, 
parâmetros e métodos para o 
controle da qual idade 
sanitária de produtos, subs­
tâncias e serviços de consumo 
e uso humano; 

IX -promover articulação com 
os órgãos educacionais e de 
fiscalização do exercício p-rd­
fissional, bem como com enti­
dades representativas de for­
mação de recursos humanos na 
área de saúde; 

X- formular, avaliar, elabo­
rar normas e participar na e­
xecução da polftica nacional e 
produção de insumos e equipa­
mentos para a saúde, em arti­
culação com os demafs órgãos 
governamentais; 

XI --identificar os SerViços 
estaduais e mu~icipais de re­
ferência nacional para o esta­
belecimento de padrões té_cni­
cos de assistência à saúde; 

XII -controlar e fiscalizar 
procedimentos, produtos e 
substâncias de interesse para 
a saúde; 

XIII prestar cooperação 
-técnica e financeira aos Esta­
dos, ao Distrito Federal e aos 
Municfpios para o aper-feiçoa­
mento da sua atuação institu­
cional; 

XIV elaborar normas para 
regular a~ relações entre o 
S1stema Unico de Saúde- SUS, 
e os serviços privados contra­
tados de assistência à saúde; 

XV -promover a descentrali­
zação para as Unidades Federa­
das e para os Municípios, dos 
serviços e aç6es de saúde, 
respectivamente, de abrangên­
cia Estadual e Municipal: 

XV! - normatizar e coordenar 
nacionalmente o Sistema Nacio­
nal de Sangue, Componentes e 
Derivados; 

XVI I - acompanhar;- --c&ntro 1 ar­
e avaliar as ações e os servi­
ços de saúde, respeitadas as 
competências estaduais e muni­
cipais; 

XVIII ---elaborar õ Planeja­
mento Estratégico Nacional no 
âmbito ~o SUS em cooperação 
técnica com os Estados. Muni­
cípios e Distrito Federal; 
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XIX estabelecer o Sistema 
Nacional de Auditoria e coor­
denar a avaliação técnica e 
financeira do SUS em todo o 
Território Nacional em Coope­
ração Técnica com oS Estados, 
Municípios e Distrito Federal. 

Pará~rafo único. A União 
podera executar ações de vigi­
lância epidemiológica e 
sanitária em circunstâncias 
especiais, como na ocorrência 
de agravos inusitados à saúde, 
que possam escapar do controle 
Qa direção estaduªl do Sistema 
Unico de Saúde- sus, ou que 
representem risco de dissemi­
nação naci ona 1 • 

Art. 17. À direção estadual 
do Sistema Único de Saúde 
sus. compete: 

r- promover a descentraliza­
ção para _oS- Municípios dos 
serviços e __ das ações de saúde: 

I I -_acompanhar, Ccin-tro 1 ar e 
avaliar as redes hierarquiza­
das do Sistema Único de Saúde 
- SUS; 

III - prestar apoio técnico e 
financeiro aos Municípios e 
executar suplettvamente ações 
e serviços de saúde; 

IV - coordenar e, em caráter 
complementar, executar ações e 
serviços: 

a) de vigilância epidemia-
lógica; 

b) de vi gi 1 ânci a sanitária; 

c) de a 1 i mentação e nutrição: 
e 

d) de saúde do trabalhador. 

V participar junto com os 
órgãos afins do controle dos 
agravos do meio ambiente que 
tenham repercussão na Saúde 

.humana; 

VI - participar da formulação 
da política e da execução de 
ações de saneamento básico; 

VII --participar das ações de 
controle e avaliação das con­
dições e dos ambientes de tra­
balho; 

VIII -em caráter suplementar 
formular, executar, acompanhar 
e avaliar a política de insu­
mos e equipamentos para a saú­
de; 

IX identificar estabeleci-
mentos hospitalares de refe­
rência e gerir sistemas públi­
cos de alta complexid.ade, de 
referência estadual e regio­
nal; 

X - coordenar a -rede estadual 
de laboratórios de saúde pú­
blica e hemocentros, e gerir 

as unidades que permaneçam em 
sua organização administrati­
va; 

XI estabelecer normas, em 
caráter suplãmentar, para o 
controle e avaliação das ações 
e seryiços de saúde; 

XII --formular normas e e~ta­
belecer padrões, em carater 
suplementar, de procedimentos 
de controle de qualidade para 
produtos e substâncias de con­
sumo humano; 

Xtii - colaborar com a União 
na execução da vigilância 
sanitária de portos, aeropor­
tos e fronteiras: 

XIV - o acompanhamento, a a­
valiação e divulgação dos in­
dicadores de morbidade e mor­
talidade no âmbito da unidade 
federada. 

Art. 18_. ~direção municipal 
do Sistema Unico de Saúde -
sus' compete: -

l~~ planejar,--Organizar, con­
trolar e·-avaliar as ações ·e os 
s_erviços de saúde e Qerir e 
executar os serviços publicas 
de saúde; 

li participar do planeja­
mento; programação e orQaniza­
ção da rede regiona11zqda e 
hierarquizada do Sistema Unico 
de SaUde ~ sos, -em_ articulação 
com sua direção estadual; 

I I I - parti c i par da __ execução, 
controle e avaliação das ações 
referentes às condições e aos 
ambientes de trabalho; 

IV- executar serviços: 

a) de 
epidemiológica; 

yigi lância 

b)- de.- ~igilâ-nci~ sanftária; 

c) de al imantação e 
nutrição; 

d) de saneamento básico; e 

e) de saúde do trabalhador. 

_v dar execução no 
municipal à política de 
mos e equipamentoS oara 
de; 

âmbito 
insu­

a saú-

VI -Colaborar na fiscaliza-­
ção das agressões ao meio am­
biente que_ tenham repercussão 
sobre a saúde humana e atuar, 
junto aos órgãos municipais. 
estaduais e federais competen­
tes, para controlá-las; 

VI I - formar consórcios admi ·­
nistrativos intermunic1pa1s; 

VIII ---gerir laboratórios 'pú­
blicos de saúde e hemocentros; 

IX - colaborar com a União e 
os Estados na execução da vi-

gilânc1a sanitária de portos. 
aer_oportos e_ fronte i r as; 

X observado o disposto no 
art. 26 desta lei, celebrar 
contratos e convênios com en­
tidades prestadoras de Servi­
ços privados de saúde, bem 
como controlar e avaliar sua 
execução; 

XI controlar e f1scãlizar 
os procedimentos dos serviços 
privados de saúde; 

XII normatizar complemen-
tarmente as ações e serviços 
públicos de saúde_no seu âmbi~ 
to de atuação. 

A~t. 19. Ao Distrito Federal 
competem as atribuições reser­
vadas aos Estados e aos 
Municfpios. 

·TÍTULO. IIJ 

Dos Serviços Privados 
de .Assistência à Saúde 

CAPÍTULO I 

Do Funcionamento 

Art. 20. Os serviços privados 
de assistência à saúde 
caracterizam-se pela atuação, 
por ;n1ciativa própria. de 
profissionais· liberais, legal­
mente habi11tados, e de pesso­
as jurfdicas de direito priva­
do na promoção, proteção e re­
cuperação da saúde. 

Art. 21. A assistência à saú­
de é livre à iniciativa 
privada. 

Art. 22. Na prestação de ser­
viços privados de assistência 
à saúde, serão observados os 
princfpios éticos e as normas 
expedidas pelo órgão de dire­
ção do Sis~ema Único de Saúde 

SUS, quanto às condições 
para seu functonamento. 

Art. 23. É vedada a partfci­
pação direta ou indireta de 
empresas ou de capitai$ es­
trangeiros na assistência à 
saúde, salvo através de doa­
ções de organismos internacio­
nais vinculados à Organização 
das Nações Unidas, de entida­
des de cooperaç~o técnica e de 
financiamento e empréstimos. 

§ 1~ Em qualquer caso é obri­
gatória a autorização do órgão 
~e direção nacional do Sistema 
Uni co de Saúde SUS. 
submetendo-se a seu controle 
as atividades que forem desen­
volvidas e os instrumentos QUe 
forem firmados. 

§ 2~ Excetuam-s~ do disposto 
neste artigo os serviços de 
saúde mantidos, sem finalidade 
lucrativa, por empresas, para 
atendimento de seus empregados 
e dependentes, sem qualquer 
ônus para a seguridade social 
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CAPÍTULO li 

Da, Participação ComPlementar 

Art. --24. Quando as suas di s­
ponibi11dades forem insufi­
cientes para ·garantir a cober­
tura assistencial à população 
de uma ~determinada á~ea, o 
Sistema Unico de Saúde - SUS, 
poderá recorrer aos serviços 
ofertados pela iniciativa 
privada. 

Parágrafo un1co. A pa~ticipa­
ção complementar dos serviços 
privados será formalizada me­
diante contrato ou convênio, 
observadas, a respeito, as 
normas de di rei to púb ,-;co. 

Art. 25. Na hipótese do arti­
go anterior, as entidades fi­
lantrópicas e as sem fins lu­
crativos terão preferência 
Qara participar do Sistema 
Unico de Saúde - SUS. 

Art. 26: Os CritériOS e valo­
res para a remuneração de ser­
viços e os parâmetros de co­
ber~ura assistencial serão es­
tabelecidos pela direção na­
cional do Sistema Onico de 
Saúde - SUS, aprovadOs no Cón~ 
selho Nacional de Saúde. 

§ 1~ Na fixação dos crité­
rios, valores, formas de rea­
juste e de pagawento-da remu­
neração, aludida neste artigo; 
~ d1reção nacional do Sistema 
Unico de Saúde - SUS, deverá 
fundamentar seu ato em demons­
trativo econômico-financeiro 
que garanta a efetiva qualida­
de de execução dos serviços 
cont·ratados. 

§ 2~ Os serviços contratados 
submeter-se-ão as normas téc­
nicas e administratfvas·e aos 
princípio~ e diretrizes do 
Sistema Unico de Saúde - SUS, 
mantido o equilfbrio econômico 
e ffnancei~o do contrato. 

§ 3~ o pagamento da remunera­
ção aludida neste artigo 
deverá ser feito no prazõ 
máximo de 30_ (trinta) dias 
contados a partir da data de 
apresentação das respectivas 
faturas, sob pena do pagamento 
ser corrigido- monetariamente. 

§ 4~ Aos proprietários. admi­
nistradores e dirigentes de 
entidades ou serviços contra­
tados é vedado exercer cargo 
de chefia ou funçã9 de con­
fiança no Sistema Unico de 
Saúde- SUS. 

TÍTULO IV 

Dos Recursos Humanos 

cumprimento- dos 
objetivos: 

seguintes 

I - organização de um sistema 
de formação de recursos huma­
nos em todos os nfvefs de en­
sino, inclusive de pós­
graduação, além da elaboração 
de programas de permanente a­
perfeiçoamento de pessoal; 

- rr--=--:-fnst i tu_i ção, em cada es­
fera de governo, de planos de 
cargos e. salários e de carrei­
ra para o pessoal do Sistema 
único de Saúde - SUS, da admi­
ni strac;:ão di reta e_ i nd,i reta, 
baseados· em critérios defini­
dos_~ãCionalme~te; 

III - fixação de pisos nacio­
nais de salários para cada ca­
teQoria profissional sempre­
jU170 Qa adoção pelos Estados 
e Municfpíos de remuneração 
compleme_ntar para atender às 
peculiaridades regionais; e 

IV-- valori~açãn da dedicação 
exclu~iva aos serviços do Sis­
tema Unfco de Saúde- SUS. 

Parágrafo único. Os serviços 

~~b Ó~-f~~ ~~e s~3~;g~a~u5, s ~;~;: 
tituem campo de prát1cá para 
ensino e pesquisa, mediante 
normas especificas. elaboradas 
conjuntamente com o sfstema 
educaci ona 1 . 

Art~ 28. o~ cargos e funções 
de chefia, d1reção e assesso~ 
ramento no âmbito do Sistema 
único de Saúde- sus, só pode~ 
rão-ser exercidos em regime de 
te_mpo 1 ntegra 1 . 

§ 1.!2. os servidores- que legal­
mente atumulam dois cargos ou 
empregos poderão exercer suas 
atividaaes em mais de um ~sta­
belecimento do Sistema.Unico 
de ~~q~~~-= sus. 

§ 2-'l; o -disposto no paràgrafo 
anterior ap1fC8-se também aos 
servidores em regime de tempo 
integral, com exceção dos ocu­
pantes de cargos ou função de 
chefia, direção _ou 
assessoramento. 

-Art:- 29. AS esc61as públicas 
que ~ormam recursos humanos 
para a saúde s~rão subordina­
das ao Sistema Unico de Saúde 

SUS, _ salvo as de ensino 
univér"s'itãrio. 

Ar't; SO. As esPeci a 11 zações 
na forma de treinamento em 
serviço sob supervisão serão 
regulamentadas por Comissão 
Nacional, instttufda de acordo 
com o art. 12 desta lei,. ga­
ranti da a participação. das · en­
tidades proffssio~ais 
correspondentes. 

Art. 27. A polftica de recur- -- --
sos humanos na ãrea da saúde'' 
será formalizada e executa~a. 
articuladamente •. pelas dife­
rentes esferas de governo, em 

TÍTULO V 

Do Financiamento 

CAPÍTULO I 

Dos Recursos 

Art. 31. o orçamento da segu­
ridade_ SQcial destinará ao 
Sistema Unico de Saúde - SUS, 
de acordo com a receita esti­
mada, ós recUrsOS necessários 
à realização de suas finalida­
des. previstos em proposta_ e­
laborada pela sua- direçãO na­
cional, com a participação dos 
órgãos de' Previdência_ Social e 
da Assistência Social, tendo 
em vista as metas e priorida­
des estabelecidas na lei de 
diretrizes orçamentárias. 

Art. 32. São considerados de 
outras fontes os recursos pro­
venientes de: 

I - valores obtidos na forma 
do parágrafo único do art. 243 
da Constituição Federal; 

II - serviços que possam ser 
prestados sem prejufzo da as­
sistência à saúde; 

.III ajuda, contribuiÇões, 
doações e donativos; 

rv -· a(ie-nações' péi-tr-i~~niais 
e rendimento-s de capi-tal·: 

v 
tos e 
Qados 
Uni co 

taxas, multas, effiolumen­
preços públfcós arreca­

no âmbito do Sist~ma 
de Saúae- sus: e 

VI - rendas eventuais, inclu­
sive comerciais e industriais. 

§ "'- Ao S-1 stema Único de Saúde 
--sus, caberá metade da recei­
ta de que trata o inciso r 
deste artigo, apur·ada- me,.,sa 1-
mente, a gua1 será deSYi-flãda à 
recuperaçao de viciados. 

§ 2~ As receitas g~radas no 
âmbito do Sistema Unico de 
Saúde - SUS, serão creditadas 
diretamente em contas especl­
ais, movimentadas pela sua di­
reção. na e-sfera de poder onde 
forem arrecadadas. 

§ 3.!2. As ações de saneamento 
que venham a ser executadas 
~upletivamente pelo Sistema 
Unico de Saúde SUS, ·serão 
financiadas por recursos 
tarifários especfficos e ou.:.. 
tros da _ União, Estados, Di>S­
tritO-Federal. Municípios e. 
em particular, do Sistema Fi­
nanceiro àa Habitação- SFH. · 

§ 4~ As ações de promoção nu­
tricional, exeçlitádos no âmbi­
to do Sistema Unico de Saúde -
SUS, serão financiadas com re~ 
cursos do orçamento fiScal. ---

§ 5~- As atividades de pesqui­
sa e desenvolvimento científi­
co e tecnológico em saúde se­
rão co~financ1adas pelo Siste­
ma único de Saúde - SUS, pelas 
universidades e pelo orçamento 



Sexta-feira 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçao li) Agosto de 1990 4635 

fiscal, além de recursos de 
Instituições de fqmento e fi­
nanciamento ou de origem ex-­
terna e receita próprias das 
instituições executoras. 

§ _ 6~ Os bens apreendidos e 
leiloados pela Receita Federal 
terão' seu valor creditado ao 
Fundo da Saúde, salvo os de 
uso pelo próprio setor saúde, 
que serão doados ao Ministério 
da Saúde. 

CAPÍTULo 11 

Da Gestão Financeira 

A\t ,_ 33. Os recursQ~f fi nan­
celros do Sistema Unico de 
Saúde- sus. serão- depositados 
em conta especial, em cada es­
fera de sua atuação, e movi­
mentados sob fiscalização dos 
~:Z~~~tivos con~elhos de 

§ 1R Na esfera federal, os 
recursos f 1 nance i ros, 
origináríos do Orçamento da 
Seguridade Social de -outros 
Orçamentos da União, além de 
outras fontes, serão adminis­
tra.dos pelo Min_i_stéri o __ da Saú­
de, através do_ Fundo Na c i o na 1 
de Saúde. 

§ 2~ Os recursos do Fundo Na­
cional de Saúde- _F_NS, desti­
nados à$ ações e serviços do 
Sistema Unico de Saúde- SUS, 
a serem executados pelps Esta-· 
dos e Municípios, serão trans­
feridos diretamente e de forma 
regular e automática, em con­
formidade com as cotas previs­
tas em programação e cronogra­
ma aprovados pelo Conselho Na­
cional de Saúde. 

§ 3R 05- recursos finãnceirOs 
referidos no § 1~ do art. 35 
desta lei serão transferidos 
independentemente da programa­
ção_ mencionada no § 2~ deste 
artigo. 

§ 4~ O Minlstério da Saúde 
acompanhará através de seu 
sistema de audi.toria a confor­
mida_de à programação aprovada 
da aplicação dos recursos re­
passados a Estados e 
Municípios. Constatada a má­
versação, desvio ou não aRli­
cação dos recursos, caberá ao 
Ministério da Saúde aplicar_as 
medidas previstas em lei. 

Art. 34. As autoridades 
responsáveis pela distribuição 
da receita efetivamente arre­
cadada transferirão automati­
camente ao Fundo Nacional de 
Saúde - FNS. observado o cri­
tério do parágrafo único deste 
artigo, os recursos financei­
ros correspondentes às dota­
ções consignadas no orçamento 
da Seguridade Social, a proje­
tos e atividades a serem exe-

çutados na âmbito do Sistemâ 
Unico de Saúde- SUS. 

Parágrafo un1co. Na distri­
buição dos recursos financei­
ros da seguridade Social será 
observad_a a mesma proporção da 
despesa prevista-de cada área, 
no Orçamento da Seguridade 
Social. 

Art._ -as. __ Para o estabeleci­
mento de valores à serem 
transferidos a Estados, Dis­
trito _Federal e Municípios. 
será utilizada a combinação 
dos seguintes critérios, se­
gundo análise técnjca de pro~ 
gramas e projetos: 

I- perfil demográfico dare-
gião; . 

II- perfil epidemiol_ógico da 
população a ser coberta; 

III ~-características quanti­
tativas e qualitativas da rede 
de saúde na área; 

IV - desempenho técnico. eco­
nômico e financeiro no periodo 
anterior; 

v- níveds çie participação do 
setõr saúde nos orçamentos es­
taduais e municipais; 

VI previsão do plano 
qü1nqGena1 de investimentos da 
rede; 

. VII - ressarcimento_ do aten­
dimento a serviços prestados 
para outraS esferas de 
g?verno~ 

§ 1~ Metade dos- recursos des­
tinados a Estados e Municfpios 
será djstribufda se~undo o 
quoctente de sua divisao pelo 
n_úmero .de habi tantas, f ndepen­
dentemente de qualquer proce­
dimento prévio. 

§ 2.Q.-. Nos casos de Estados e 
Município-s sujei tos a notório 
processo de migração, os cri­
térios demográficos menciona­
dos nesta lei serão ponderados 
por outros indicadores de 
crescimento po~ulaclonal, em 
especial o número de eleitores 
registrados. 

§ 3~ A Lei de -Di retr 1 zes 
orçamentárias estabeleéerá a 
proporção de recursos a_serem 
distribufdos ao conjunto de 
Estados e ao conjunto de Muni­
cípios e os que ficarão sob 
gestão do Ministério da Saúde, 
para programas e projetos de 
caráter nacional e regional e 
para reforço de projetos e a­
tividades estaduais ou munici­
pais que, por eventualidade ou 
circunstâncias epidemiológi­
cas, necessitem de assistência 
especial. - -- -

§ 4~ OS Estados, de forma i­
dêntica. estabelecerão a pro­
porção de recursos a serem re-

passados, 
conjunto 
que. sob 
destinará 
vistas no 

automaticamente,- ao 
de Municípios e ·a 

sua gestã·o, se 
às finalidades pre­

parágrafo anterior. 

§ 5~ As transferências de re­
cursos previstas nesta lei 
dispensam a celeb~ação de con­
vênios ou_ outros i ns_trumentos 
jurídicos. 

§ 6~ O disposto no parágrafo 
anterior não prejudica a atua­
ção dos órgãos de cont~ole in­
terno e externo e nem a apli­
cação de penalidades previstas 
em lei em caso de irregulari­
dades verificadas na gestão 
dos recursos transferidos. 

CAPfTtJLb 111 

Do Planejamento e do Orçamento 

Art. -36. o processo d_e plane­
jamento e orçamento do Sistema 
Unico de Saúde- SUS, será as­
cendente, do nível local até o 
federal, Quvidos seus órgãos 
deliberativos, 
compatibilizando-se as neces­
sidades da polftica de saúde 
com a disponibilidade de re­
cu-rsos em planos de saúde dos 
Municípios, dos Estados, do 
Dis'trito __ F:ederal e da União. 

§ _ 1 ~ Os p 1 ai1os -de saÚde serão 
a base das atividades e pro­
gramações de cada nfvel de di­
reção do ,Sistema Único de Saú~ 
de SUS. _e seu f i nanei amento 
será previsto na re:speCt1Va 
proposta orçamentária. 

§ 2~ É vedada a tcansferência 
de recursos para o finahcfa­
mento de ações não previstas 
nos planos de saúde, exceto ·em 
situações emergenciais ou de 
calamidade pública, na ár_ea de 
saúde. -

Art. 37. O Conselho Nacional 
de saúde estabelecerá as dire~ 
trizes a serem observadas na 
elaboração dos planos de saú­
de, em função das caracterfs­
ticas epidemiológicas e da or­
ganização dos serviços em cada 
jUrisdição administrativa. 

Art. 38: Não será" permiti da_ a 
'"destinação _de subvenções e au­
xílios a instituições presta­
doras de serviços de saúde com 
finalidade lucrativa. 

~ DAS DISPOSIÇÕoS 
FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 39. O Presidente daRe­
pública, no prazo de ·so 
(noventa) dias, encaminhará ao 
Congresso Nacional projeto de 
lei dispondo sobre a adaptação 
da estrutura organizacional do 
Ministério da Saúde e dos ·ór­
gãos e entidades federais de 
saúde aos termos desta lei. 

§ 1~ As entidades, órgãos e 
serviços federais de saúde. 
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cujas at1vidades continuarão 
sob a responsabilidade da u­
nião, passam a vincular-se ou 
subordinar-se ao Ministério da 
saúde. 

§ 2~ o Instituto Nacional de 
Assistência Médica da Previ­
dência Social - Inamps fica 
vinculado ao Ministério da 
Saúde. 

§ 3A Durante o prazo previsto 
neste artigo, o Ministério da 
Saúde promoverá as medidas 
necessárias ao efetivo cumpri­
mento do disposto no inciso I 
do art. 198 da Constituição 
Federal. 

§ 4A As transferências pre­
vistas neste artigo compreen­
dem recursos humanos, finan­
ceiros, bens móveis, imóveis, 
materiais, equipamentos e 
instalações. 

§ s~ A cessão de uso dos imó­
veis de propriedade do Inamps 
para ÓÇQãos inte~rantes do 
Sistema Unico de Saude - sus 
será feita de modo a preservá­
los como patrimônio da Seguri­
dade Soei a 1 . 

§ 6~ Os imóveis de que trata 
o parágrafo anterior serão in­
ventariados com todos os seus 
acessórios, equipamentos e ou­
tros bens móveis e ficarão 
disponíveis para utilização 
pelo 6rQão de Qir·eção munici­
pal do S1stema Unico de Saúde 

SUS ou, eventualmente, pelo 
estadua1, em cuja circunscri­
ção administrativa se encon­
trem, mediante simples termo 
de recebimento. 

§ 7~ Os serviços e -programas 
de saúde ·da LBA, Funabem e Fu­
nai ficam incorporados ao Sis­
tema único de Saúde - SUS. 

§ s~ o a~esso aos serviços de 
informática e bases de dados, 
mantidos pelo Ministério da 
Saúde e pelo Ministério edo 
Trabalho e Previdência Social, 
será assegurado às Secretarias 
Estaduais e Mun_icipais de Saú­
de ou órgãos congêneres, como 
suporte ao processo de gestão, 
de forma a permitir a gerência 
informatizada das contas e a 
disseminação de estatísticas 
sanitár1as e epidemiológicas 
médico-hospitalares. 

Art. -40. As ações desenvo1v1-
das pela Superintendência de 
Campanhas de Saúde Pública-
5ucam e pela Fundação Sesp são 
mantidas, supletivamente, como 
demonstração na organização de 
serviços. na capacitação de 
recursos·humanos, no ensino e 
pesquisa e na transferência de 

.tecnologia para 9utros servi­
ços do Sistema Unico de Saúde 
- SUS, até que os municípios 
tenham condições de assumi­
las, mediante projeto proposto 

pelo Conselho Municipal de 
Saúde e aprovado pelo Conselho 
Estadual de Saúde. 

-Art. 41. As ações desenvolvi­
das pela Fundação das Pionei­
ras Sociais e pelo Instituto 
Nacional do CâncerL supervi­
sionadas pela direçao nacional 
do sistema ún·i co de Saúde 
SUS, permanecerão" como refe­
rencial qe prestação de servi­
ços, formação de recursos hu­
manos e para transferência de 
tecnologia. 

Art.- -42. Enquanto não estiver 
em vigor a lei específica de 
que trata o § 4~ do art.- 11 
desta lei. as conferências de 
Saúde e os Conselhos de Saúde 

-funcionarão segundo o regimen­
to provisório baixado pelo 
respectivo Poder Executivo. 

Art. 43. A gratuidade das a­
ções e serviços de saúde fica 
preservada nos serviços públi­
cos e _privados contratados, 
ressalvando-se as cláusulas 
dos contratos ou convênios es­
tabel-ecidos com as entidades 
privadas. 

Art. 44. · Os servi dores dos 
órgãos e entfdades extintos ou 
transferidos na forma do art. 
39 desta lei ficarão à dispo­
~içáo da direção do Sistema 
Unico de Saúde - SUS que assu­
mir os respectivos serviços. e 
integrarão a sua força de tra­
balho, preservados os seus 
vencimentos. salários e demais 
vantagens do cargo, função ou 
emprego que ocupam, càjo paga­
mento permanecerá às expensas 
da União, sem prejuízo de e­
ventuais beneffcios concedidos 
pelas instituições onde passa-

. rem a ter exerc.ícío. 

§ 1~ A vacância de cargo ou 
emprego federal exercido em 
serviÇos descentralizados não 
ensejará o_ preenchimento dos 
claros que por decorrência se 
verificarem. 

§ 2~ As penalidades previstas 
nos incisos IV e VI do art. 
201 =·da-Lei n~ 1.711, de 28 de 
outubro de 1952, semente pode­
rão ser aplicadas aos servido­
res nas condições deste artigo 
pela autoridade federal compe­
tente, mediante processo admi­
nistrativo instaurado pelo ór­
gão local a cuja disposição se 
·encontrarem. 

§ 3-~· AO pessoa 1 das Campanhas 
de Saúde Pública, de que trata 
a Lei n~ 5.026, de 14 de junho 
de 1965, admitido até a data 
da promulgação da Constituição 
Federal, aplicar-se-á o reg1me 
jurídico único institufdo para 
os servi dores públicos fede­
ra i.s, assegurados seus atua i s 
direitos e vantaQens, em espe­
cial a irredutibllidade de sua 
remuneração. 

§ 4~ o pessoal a que se refe­
re este artigo poderá optar 
pelo seu enquadramento em novo 
plano de cargos e salários e 
de carreira instituídos para 
os servi dores, federais .. -na área 
do Sistema Unico de Saúde -
SUS ou de qualquer outra esfe­
ra de poder, a cujas normas 
ficará então submetido. 

§ 5~ Fica criada Comissão 
Permanente de Acompanhamento 
do processo de administração 
do pessoal dos órgãos de saude 
em extinção ou transformação, 
com participação paritária de 
servidores e governo, com a 
finalidade de propor medidas e 
zelar pela garantia dos direi­
tos que lhe são assegurados, 
inclusive de progressão e de 
ascensão funcional. 

§ 6~ Os orçamentos fiscais da 
União, dos Estados, do Distri­
to Federal e dOs Municípios 
consignarão recursos destina­
dos ao pagamento do pessoal 
que, remunerado à conta de 
suas dotações, pass~r a ter 
exercicio no Sistema Unico de 
Saúde- SUS. 

Art. 45. Os serviços de saúde 
dos hospitais universitários e 
de el)s i no integram-se ao Si s__­
tema Unico de Saúde - SUS, me­
diante convênio. ~présérvad~ a 
sua autonomia administrativa, 
em relação ao patrimônio, aos 
recursos humanos e financei­
ros, ensino, pesquisa e exten­
são nos limites conferidos pe­
las instituições a que estejam 
vinculados. 

§ 1~ Os serviços de saúde de 
sistemas estaduais e munici­
pais de previdência social de­
verão integrar-se à direção 
çorrespondente do sistema 
Unico de Saúde- sus. conforme 
séu âmbito de atuação, bem 
como quaisquer·outros órgãos e 
serviços de sáude. 

§ 2~ Em tempo de Qaz e haven­
do interesse recfproco, os 
serviços de saúde das Forças 
Armadas p9derão inteQrar-se ao 
Sistema Unico de Saude - sus, 
conforme se dispuser em convê­
nio que, para esse fim, for 
-firmado. 

Art. 46. o Sistema único de 
SaúOe - sus estabelecerá meca­
nismos de incentivo à partici­
pação do setor privado no in­
vestimento em ciência e tecno­
logia e estimulará a transfe­
rência de tecnologia das uni­
versidades e institutos de 
pesquisa aos serviços de saúde 
nos Estados, Distrito Federal 
e Municfpios, e às empresas 
nacionais. 

Art. 47. o Ministério da Saú­
de, em articulação com os ní­
veis est~dua1s e municipais do 
Sistema Unico de Saúde - SUS 
organizará, no prazo de 2 
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(dois) anos, um sistema nacio­
nal de i~formaçõeS-em saúde, 
integrado em todo o território 
naCional, abrangendo'questões 
epidemiológicas e de prestação 
de serviços. 

Art. 48. A parcela de recur~ 
sos a ser distribuída ao co~­
junto dos Municípios, na forme 
do § 1.Q do art. _;35 desta 1 e i , 
não será inferior -a 45% 
(quarenta _e cinco por cento) 
do to ta 1 do Fundo Nac_i ona 1 de 
Saúde FNS, aumentando~se 
gradualmente este percentaal à 
medida que as atribuiçQes_ do.s 
Municípios no Sistema Unico de 
Saúde- SUS, forem sendo efe­
tivamente aumentados pela 
descentralização. 

Art. 49. Para efeito de 
cálculo de que trata o artigo 
anterior, não serão incluídos 
os seguintes recursos: 

I - correspondentes ao paga­
mento do pessoal e respectivos 
encargos, em exercfcio nç âm­
bito federal do Sistema Unico 
de Saúde- SUS, de responsabi­
lidade da União, cujo montante 
permanecerá no Fundo Nacional 
de Saúde; · 

II - destinados ao pagamento 
de internações, outros servi­
ços contratados a terceiros e 
aquisição de medicamentos, 
cujo montante será ªcrescido 
ao nível do Sistema Unico de 
Saúde SUS que tiver a res­
ponsabilidade de pagá-los. 

Art. 50. Os convênios entre à 
União, os Estados e os Municí­
pios, celebrados para implan­
tação dos Sistemas Un1.ficados 
e Descentralizados de Saúde, 
ficarão rescindidOs à propor­
ção que seu objeto for ~endo 
absorvi_do pelo Sistema Uni co 
de saúde - sus_. , 

Art. 51. A União, os tstadoS, 
o Distrito Federal e os Muni­
cípios não poderão diminuir os 
valores reais alocados para a 
saúde em relação à média_ dos 
últimos 5_ (cinco) anos. 

§ 1,g_ No prazo de 5 (cinco) 
anos, a partir da publicação 
desta lei, o total d~ valores 
alocados ao Sistema Uni co_- de 
Saúde - SUS deverá atingi"r- 8% 
(oito por cento) do Produto 
Interno Bruto- PIB. 

§ 2.Q o plano qüinqüenal para 
atingir a meta referida no 
parágrafo anterior será apre­
sentado pelo Ministério da 
Saúde,.até 6 (seis) meses após 
a publicação desta lei. para 
aprovação pelo congresso 
Nacional. 

Art. 52. Sem prejufzo de ou~ 
tras sanções cabíveis, consti­
tui crime de emprego irregular 
de verbas ou rendas púb1icas 

(Código Penal, art. 315) a u-. Sol i cito do nobre Sr. Senador 
tilização de recurso~ finan- Carlos Patrocinlo o Parecer da 
ceiros do Sistema Unico de Comissão de Assuntos Sociais. 
Saúde- SUS em finalidades df-
versas das previstas nesta 
1 e i . · 

Art. _5_3. o Poder Executivo 
encami.nhará ·ao Corlgresso Na­
cional, até 180 (c_ento __ e oi­
tenta) dias após a promulgação 
desta lei, projetos de lei 
dispondo sobre:_ 

I _o p 1 ano de cargos e 
salários para o c9mponente fe­
deral do Sistema Unico de Saú­
de- SUS; 

I-r -'o--piso salarial nacional 
para as categ9rias específicas 
do Sistema Unico de Saúde-
SUS; . 

lii o Código Sanitário Na-. 
c1onal; 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PDC 
-TO. Para emitir parecer.) 
Sr. Presidente, Srs. Senado­

-res. encaminhado através da 
Mensagem n~ 494, de 199D. pelo 
Poder Executivo, o· presente 
Projeto de Lei trata da con­
cessão de pensão especial ·à 
Senhora Maria Reginalda Vieira 
Raduan. A iniciativa objetiva 
assegurar assistência 
previdenciária à progenitora 
do Senhor. José Eduardo Vieira 
Raduan, ex-Presidente do Ins­
tituto Na c i ona 1 de co-1 oni zação 
e de Reforma Agrária - INCRA, 
falecido em conseqüência de 
acidente aéreo, no dia 9 de 
setembro de 1987, em pleno e­
xercício de suas funções. 

Em sua tramitação na Câmara 
IV a revisão da Lei n.Q dos Deputados. obteve aprova-

3.999, de 15 de dezembro de ção das Comissões de Consti-
1 961 , que d 1 spõe sobre o tu i ção e Justiça de Redação; 
salario mínimo de pr_ofissio- -- çje Finanças e Tributação e da 
nais e técnicos de saúde; e.. Comissão de Trabalho, de Admi-

v ---a ·re-Qulame_ritação das mo-
nistração e Serviço Público. 

dalidades de pré-pagamento de 
serviços de assistência à 
saúde. 

Idêntica proposição já traml­
tou no Congresso Nacional, de 
iniciativa do eminente Senador 

Art. 54_. Esta lei entra em Fernando Henrique Cardoso.- A-
vigor na data de sua provado nas duas Casas, o_en-
pub 1 i cação·--- tão ?roj e to de Lei n.Q 3. 589, 

de 1989, foi vetado pelo Se-
Art.· 55. F_icam r~vogadas a nhor Presidente da República 

Lei n.Q 2-.312, dê 3 de setembro. sob alegação de que o benefí­
de 1954, a Lei n.Q 6.229, de 17 cio estava atrelado ao Bônus 
de julho de 1975, e demais do Tesouro Nacional (BTN), 
dispos-ições em- contrãrio. fato que colide com a atual 

O SR. PRESIDENTE 
Sousa) - Votação da 
parecer contrário. 

Os Srs. Senadores 
_vam _ que i riam 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitàda. 

(Pompeu de 
emenda de 

que a apro­
permanecer 

A matéria -vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Item 5: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N~ 65, DE 1990 

(Em regime de urgência, 
nos- termos do Art. 336, 

c, do Regime.nto_ Interno.) 

O_iscusSão,-- em -turno úni­
c.o, do. Projeto de __ Lei da 
Câmara n.Q 65, de 1990 (n.Q 
-~~402/90, na Casa de 
origem), de iniciativa do 
Presidente da República, 
que autoriza o_Po_der Execu­
tivo_a conceder pensão es­
pecial à se·nhora Maria Re­
ginalda Vieira Raduan. 
(Dependendo de parecer.) 

politica de governo de desin­
dexação dos proventos dos ina­
tivos e pensionistas da União. 
O veto em questão foi lido na 
sessão de 21 de agosto do cor­
rente e encaminhado à Comissão 
Mista p6.ra emit"ir relatório._ 

.Em substituição ao projeto 
vetado, o Poder Executivo en­
caminhou a proposta sob exame, 
fixando o valor ·da pensão para 
o mês _de junho do corrente e 
estabelecendo o seu reajuste 
de acordo com os fndices ado­
tados para as demais pensão 

_pagas pelo Governo Federal. 

Lembramos aos Srs. Senadores 
que já f6i concedida, através 
da Lei n.Q 7.656, de 24 de fe­
vereiro de 1988, pensões espe­
cial à viúva do ex-Ministro 
Marcos de Barros Freire, fale­
cido no exercício de suas fun­
ções, no mesmo acidente que 
vitimou o ex-Presidente do 
Incra. 

Fundamentado na Lei n~ 3.373, 
de 12 de março de 1958, que 
institui o Plano de Assistên-­
cia do Funcionário e sua famí­
-lia~ o Projeto de Lei em_ tela 
esta lavrado em boa técnica 
legislativa e não merece repa­
ros quanto aos aspectos de 
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constitucionalidade e juridi-L 
cidade. 

Somos, portanto, favoráveis à 
sua aprovação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - o parecer conclui fa­
voravelmente ao projeto. 

Passa-se à discussão do pro­
jeto, em turno único-. (Pausa.) 

Em discussão. (Pausa.) 

Não have-ndO quem peça a pa 1 a­
vra, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o apro-
vam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto 
aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

NO 65, DE 1990 

(NO 5.402/90, 
na Casa de origem) 

(De iniciativa "dO- Senhor 
Presidente da República) 

Autoriza o Poder Executi­
vo a conceder pensão espe­
cial à Senhora Maria Regi­
nalda Vieira RadUan. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1A Fica o Poder Executi­
vo autorizado a conceder pen­
são es~ecial, no valor. corres­
pondente a Cr$ 35.183,00 
(trinta e cinco mil, cento e 
oitenta e três cruzeiros), no 
mês de junho de 1990, à Senho­
ra Maria Reginalda Vieira Ra­
duan, progenitora do ex­
Presidente do Instituito Na­
cional de Colonização e Refor­
ma Agrária (Incra). faleciQo 
em conseqüência de acidente, 
no desempenho de suas funções. 

Parágrafo único. A pensão de 
que trata este artigo é vita­
lfcia e reversível, conforme o 
disposto na Lei e 3.373, de 12 
de março de 1958, e será rea-· 
justada segundo os lndices _ a­
dotados para as demais pensões 
pagas pelo Governo Federal. 

Art. 2A É vedada a acumulação 
deste benefício com quaisquer 
outros recebidos dos cofres 
públicos, resguardado o direi­
to de opção. 

Art. 3~ A despesa decorrente 
desta lei correrá à conta de 

Encargos Pr_evi dênci á ri os da 
União- Recursos_ sob Supervi­
são do Mintstériq_da Economia, 
Fazenda_ e Planejamento. 

Art. 4~ Esta lei entra em vi­
gor na· data de sua publicação. 

Art. 5~ Revo~am-se as dispo-
sições em_~Ontrário. _ 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Item 6: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NR. 127, DE 1990 

(Em regime de urgência, 
nos termos do art. 336, c, 

do Regimento Interno) 

Discussão, em turno úni­
co, do Projeto de Lei do 
$enado _ n~ 127, de 1990, de 
iniciativa do GoVernador do 
Estado do Amapá, qu-e- auto­
riza o Poder Executivo a 
abrir créditos até o limite 
de Cr$ 12.841.239.000,00 
(doze bilhões, oitocentos e 
quarenta e um milhões. du­
zentos e trinta e nove mil 
cruzeiros)'. (dependendo de 
parecer.) 

Solicito ao nobre Senador 
Lourival Baptista o parecer da 
Comissão do Distrito Federal. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA.(PFL 
-SE. Para emitir parecer.) -
Sr. Presidente, srs. Senado­
res, o Senhor Governador do 
Estado do Amapá encaminhou à 
apreciação do Senado Federal, 
nos termos do § 2~. do art; 39 
da Lei n~ 7.800, de 10 de ju­
lho de 1989, e em observância 
ao disposto do art. 3~ da Re­
solução n~ 157, de 1~ de no­
vembro de 1988, projeto de lei 
que autoriza _o Poder Executivo 
a abrir ao orçamento do Estado 
do Amapá. creditas adicionais 
até o limite _de __ Cr$ 
12.841 .239.000,00 (doze bi 1-
hões, oitocentos e quarenta e 
um milhões, duzentos e trinta 
e nove mil cruzeiros) e dá ou­
tras prov_~ dênci as. 

o pedidO de autorização enca­
minhado a esta Casa do con­
gresso Nacional, tem o objeti­
vo de promover os aj_us tes 
necessários a execução da-des­
pesa em curso. fato este pro­
veniente da nova polftica eco­
nômica vigente no Pafs. o que 
levou a um aumento da arreca­
dação dos r.ecursos do Tesouro 
Nacional e conseqQentemente 
elevação dos recursos destina­
dos às transferências consti­
tucionais, bem como SiQnifica­
tivo aumento das rece1tas dos 
recursos diretamente arrecada­
dos (ICM e outras receitas pa­
trimoniais) e operações de 
créditos internas. 

Do total dos recursos cons­
tante da presente solicitação, 
Cr$ 12 .. 521.239.000,00 (doze 

bilhões, quinhentos e vinte e 
um mi)hões, duzentos e trinta 
e nove mil cruzeircs), 
destinam-se a créditos suple­
mentares, visando ao reforço 
dos projetos/atividades que 
apresentam maior carência de 
recursos dentro das priorida­
des constantes das funções de 
governo traçadas para o cor­
rente ano, confo_rme Anexos I, 
11, 111, IV, VII e VI!I. 

os demais Cr$ 320.000.000,00 
(tre~entos e vinte milhões de 
cruzeiros), destinam-se às 
despesas de crédito especial. 
conforme programação constante 
do Anexo V. 

. QUADRO I 

Cr$ 1.000,00 

a - crédito -su.: 
p1ementar 12.521.239 

Pessoal e En-
cargos Sociais 4,007.884 

Outras Despe-
sas Correntes 
de capital 8.513_.355 

b- Crédi-to Especial 320-.000 

Despesa de Ca-
pital 320A000 

Total 12~.841 .239 

como podemos verificar no 
quadro acima, dos recursos so­
licitados, Cr$ 4.007.884 
(quatro bilhões. sete milhões. 
oitocentos e oitenta e quatro 
m11 cruzeiros) são destinados 
às despesas com pessoal e en­
cargos sociais. os demais Cr$ 
8.833.355 (oito bilhões, oito­
centos e trinta e três mil­
hões, trezentos e cingüenta e 
cinco mil cruzeiros) são alo­
cados para as rubricas outras 
despesas correntes e de 
capital. 

os recursos previstos são os 
constantes dos Quadros I, I-I_, 
IH •. IV, V, VI, VII e VIII. 
Anexos ao presente projeto de 
lei. 

Ao projeto não foi apresenta­
da __ emenda . 

Diante do exposto, e consi_de­
rando que sem a respectiva au­
torização Legislativa, o Exe­
cutivo citado, estaria impos­
sibilitado de levar a9iante 
uma programação já previamente 
estipulada. somos pela aprova­
ção do Projeto nos termos 
propostos. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - o parecer conclui fa­
voravelmente. à matéria. 

Passa-se à discussão da maté­
ria. em turno único. 
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Em discussão. (Pausa.) 

N5o havendo quem peça a pala­
vra. encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a apro­
vam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria vai à Comissão Di­
retora, para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Sobre a mesa, parecer 
da Comissão Diretora oferecen­
do a redação final da matéria, 
que será lida pelo Sr. Primei­
ro Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER NO 289, DE 1990 

Da Comissão Diretora 

Redação final do Projeto 
de Lei do Senado nó 127, de 
1990. 

quarenta e um milhões, duzen­
tos e trinta e nove mil 
cruzeiros.) 

Sala de Reuniões da Comissão, 
23 de agosto de 1990. - Ale­
xandre Costa - Presidente -
Pompeu de Sousa, Relator­
Mendes Canale - Antônio Luiz 
Maya. 

ANEXO AO PARECER N• 289, 
OE 1990 

Redação final do Projeto 
de Lei do Senado no 127, de 
1990, que autoriza o Poder 

--Executivo a abrir créditos 
até o 1 imite de Cr$ 
12.841.239.000,00 (doze bi­
lhões, oitocentos e quaren­
ta e um milhões, duzentos e 
trinta e nove mi 1 
cruze i ros . ) 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1~ é o Poder Executivo 
autorizado a abrir créditos 
suplementares à Lei 
Orçamentária Anual do Estado 
do Amapá (Lei nA 1, de 3 de 

A Comissão Diretora apresenta janeiro de 1990) até o limite 
a redação final do Projeto de de Cr$ 12.521 .239.ooo,oo_(doze 
Lei do Senado nA 127, de 1990, bilhões, quinhentos e vinte um 
de iniciativa do Governador do milhões, duzentos e trinta e 
Estado do Amapá, que autoriza nove mil cruzeiros), destina­
o Poder Executivo a abrir cré- dos a atender à programação 
ditos adicionais até o limite constante dos Anexos I, !I. 
de Cr$ 12.841.239.000,00 Ill, IV, VI, VII e VIII, nos 
(doze bilhões, oitocentos e valores ali indicados. 

IIN_EXO I 

Art. 2~ É o Poder Executivo 
autorizado . a abri r crédi t·os 
especiais à Lei Orçamentária 
Anual do Estado do Amapá (Lei 
n~ 1, de 3 de janeiro de 
1990), até o limite de Cr$ 
320.000.000,00 (trezentos e 
vinte milhões de cruzeiros), 
para atender à programação 
constante do anexo v. no valor 
ali indicado. 

Art .. SR. É autorizado a inclu­
ir de forma automática as 
transferências federais, de­
correntes de abertura de cré­
ditos adicionais de iniciativa 
do Governo Federal, bem como 
os recursos de convênios com 
ór~ãos federais, operações de 
creditas internos e outras re­
ceitas, diretamente arrecada­
das pelos ór9ãos e entidades 
da administraçao direta e in­
direta, observado neste último 
caso, a efetiva arrecadação. 

Art. 4~ Os recursos 
necessários ao atendimento dos 
créditos autorizados nos arts. 
1~ e 2R. correrão à conta do 
previsto no art. 43, II e IV, 
da Lei Federal nR. 4.320, de 17 
de março de 1964. 

Art. 5R. Esta lei entra em Vi­
gor na data de sua publicação 
e seus efeitos retroagem à~de 
12 de junho de 1990. 

Art. sA Revogam-se as dispo~ 
sições em contrário. 

Cr$ .1 ,00 

(preços de I Y90) ------------------------------------
CHECITO .S.UP.LBHEN1'AR 

RECUR:30.S DO 'fE~:OURO 

f\NI·:.\•.) . AO PROJETO DB LEI N\l 
{ f"ontc: Outl""<'ts Transf:crChci.;~s ú:.t Un.t~~ 

CÔfl.lliO' ESPEC!Fl.CM}Jio ·pflQJE'rOS A'{lVJ.DADI::S TOTAl. 

03 

07" 

021 

'0·-· .,:J..•l. ·169" . ~ ...... ~-· 

Am!INIS1'RAÇÃO E PLANEJ!l:_ 

~mwro 

AU:.U: NIS'l'f(AÇ Ãll 

AD~>iiHISTRAÇÃO GERAL 

Admioistrngão do Esta.do 

NATUREZA DA DESP~SA 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

SOHA ••• 

3- 218. 18·~. oso 

3- 21S .l·S.t.'oco. 

3.218.184.000 

3.218.184.000 

3. 218.184 .ooo - 3- 211!. H>~ .o:.oa~ 
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TO 

07 

9 .ll o. 000 

7. OüD.ODO 

2.1JO.OOO 

!>21 

-3-071)2.1 2.4'-69 

ADN.I.NIS'l'RAÇÃO 

ADNINI<'Il'RAÇÃO GERAL 

f\.dmini ~'tPaçi'w cio __ .Estnd.o ·1. 391. c:;o. co o 

0
.,. 
~J 

NA'l'UR!ll.A DA DESPESA 

PES!:t)A!. 1l ENCARGOS SOCl:l\fS 

ÓUT11AS D!lSl' ESAS CORRllN'l'ES 

OU~l'I<.\S DES!'C:SllS CAl' !TA!. 

I>IJTf·'lCAÇÕ I.::S ·PÚBLICAS 

Constru<S'ilo e Adaptação 

de lmÓ\'cis 

NATURE7./\lJA DllSl'ES/1 

'. lJBSI'llSA IJE CAPITAl. 

1, 280. ooo; ooo 

1. z8o. Otlll. ooo. 

7 89. 7UO. GOO 

574, :;:<o. ooo 
2].000.000 

,! ,,-.--.ti n. !111 , 

3. o~; 7. óêO. o:é:::: 
2.67I.l'20.r.•: ., 

1. 391. .1'2.0. C•·::·c, 

1.2&0.COO.G';,.-

' 
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C1·!t'· _1 , no 
(preço~ tlc> j11llw 

--·-----~----·----·--

Rt~·~ur:.·:o~; n:t 'l'l·:::ot~WJ 

ANCXO Aü Pil'JJ E'J'O Dll Ll\1; N" (foul.t-: 3/ttudn d.- J';u·tit•i.J.·~·..,;·~o d .... 

!I.~!:>!.: u.lw~) 

CÚDlGU I':~;J>EG I F J.CAÇiío P HUJ E'l'll:J 

08 ADHJ N:l S'J'R,~Çf.U f'INAiiC:lll 

JIIL 

'.o!J3 

.3080,332.027 

035 

· 30SOJ 51. 019 

09 

024 

040 

>3090402.00( 

J)'ÍVJ DA JN'l'lm.J·L\ 

Amopt.i 7 aq'Zw c Enc.:::.rgos 

de Fin;,uc.i . .:twCJl\.:.o 

NATUREZA DA DESPESA 

llESPESAS C0ítHEH'rE.S 

DESPESAS Dll CAPITAl. 

1' AR'l'ICIPAÇ:i.O SOC!Tl'l'l>.RIA 

P .~rtici pa\;c10 do Estado 

no Cap.i t:ll do Banco do 

Es {;..:•.do elo Am~pá 

OU'J'RA.S IJESP ESAS Dll {.A 

PLANllJ!INENTO GOVERNiu'!ll!!, 

l'AL 

I' ROC:llSSAI'IENTO llll DADOS 

200.000. 000 

200.000.000 

NA'J'lJR!l7.A DA IJESI'ESA 

OU'J'I~AS DES!'ESAS CORJ<E!><'l'!)S 

I'LANr..J M!l':N'l'O E OHÇ'MlllN'J'IIÇt.O 

CooPdl:naç7to do Plc.lnj:utt':n t.o 

A'!' 1. '1 ll•idll-:~~ TOT/\l 

·-------·---· 

~so. o no. ooo 

20.000.000 

130. OCJO. OJ.Í() 

?(). 000. OtHl . 

10. (){)!).(I OU 

ú. Sílil • cnw 

J.50. U( !f,. UI_~· 

2.úci. \)1:{1. 1,d•. 

{i. Sll().(i:H_ 
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Cr$ i~ (J;I 

r.:·!r·;,~f 1 r 
----·-· POli_!. i iti,J_;)t:::jq. ·,l_, 1 ,Jtt:·.~:o .__.__.._,_ ·-··"'""-"----'--'- 1'.1 ·'i :; • (prcc;o.G ele )_uI ~~u 

~"-'-l· ... ...:-."-·' ...._.;-"-'-----~ 

' ! ' ], I·:ECURSPS !'O Tl·:~;trli!!tl 

( J~onf.L·.: Tt·.ndn 1Ir· p~,~-f,F''! r·'_f:f:~-~~:~_.":~~1;_~-~~-

·------------- •' .~ •-l ..... L i i 
' 

' '[ljl f! jf j J::~il'l·:qr: I CM,:(íl.L .• 

Nt.'J'UV1-'7.A J1/\. DSSPJ~S.\ f/;1 .. •.· ... , ' ,_f 

OU~n~AS DESPHSA.S .CO!UU·:N'.I'ES i - 4. wn. o o o 

I" •• 

•\ 

u (>6 

AGRICU I.TL• R,\ 

ORG~\1~1.,7;~'-Ç ~~? t~f..IÚ\J~.rA 
i{f~j\)1-:J·.ti.\ ·J\GR/~!~.(A 

Ass.i.stC;nc.i <J. 1'écuica c 

lixtcnHâo !!.~rnl em 
. , 

NATUREZA llA DJ::S]'ESA 
.·I' J '.... :) 

ôl.l'rl<A.s. JllÍSl'ESAS :m CAl' f 
1'AL , .. ., 

'i· 

J.4 PIWDUr;i\.o' VEGETAL 
' ' . 

. Q80 ·," . SE!>IG~~TES E HUD;\S 
, • • .- 1 • •, r, . 

NATU I:!l7.A DA DllSPJ.lSA 

~ ~ . ' ' 

• ,'' •• '.1 \ ~. 

lS 

oSS 
,'li )IIHH2. 7lG 

. ,. 

.IS 

lll. 

I ;;1.112. 4f!7 
. ' 

OUTRAS fESl'IlSAS COIUUlNTES 

'I'!WDUÇÃO A;/Uo!AL 

llllSENI'O i. V Ifoll>N'i'O 

_J)cscnvol vimcnt.o do ·Se t.o1' 

NA'l'UHEZA DA llllSJ'IlSA 

OU'i'J{AS DE.:.n~E!3AS CORRFN.'l'B8 

,PRO~lfl(1;7tO J:; EX'J.'l::t.:S:\0 RURAL 

IL'\'1'1-:N.~;Ão IWi.Ud.~ 

As~~.i s t6ncia ao Pi~odu Lcn·. I~H ~;t_L1 

~/ .... 
~~""''.i' .i' 1 ,-· 

' 

2.ouo.uou 

~· . r:· r '+ • •. ),~. . :, 

,,.:, 

,, '·' 5.. i)iJO .• O~HJ,. 

.5. (!00 .,1)\Jq. ,. ' 
'' .. , -.' ., 

';il!'! 

~. IH I,: . ' : ·~ 

:. '.;' 

:1 :!6. nnn. n '{• 
..J.~~~r.:~ ...... ~·;:,:,1.~;'! ...... ~:!::>,~:n ~ 

::~o~:.\J~:-~;·: ,: . _...1 .. _ 1 ~! •• :_ .,J. __ :;_6.ot':-\~.l'·:n~ 

l . I · 
. . ~ 

'12(,. IÍOÓ·. (j'(:JO 
f,. ' •~,.. ' -_ i>,.ft,,/! 

• 'Í 3. (lO~ I. (,:.':t 

l1:~.9( u.o. ·.l. 

43.900.000 . 

43. 901.1: noo ..... ' 
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Cr$- 1,no 
''Nfi\0 j 1 · , - · - - ( '"~';_~·n$ ___ úc j u 1 ;i o ; ~~:~n) 
_

7 
___ "" ___ -f!.~•:.:.l.!.~,.!~.s~~~}J_q. ;~~,~~~=~--- JJ_·--~~/_~:· __ 4 _________ ,... 

cm::nr·ro · ~:uPu·::.q:~trAJ~ ' · 

r.Nt:xo .. ,;u rnn.rJ:•ro. TH·; u:I 11~ 
~~-~-------------~--~ 
CÓDIGO ESPH;If'H:fiÇiiO l'liOJ I::'!'O:J 

ll'Í. 
' 

N:\'J'Uí{!·;7..~\: UtC t>H!..li'I~Sr\ 
OU 1'1{:\S DE:~J·J~!iAS .C:b!~JU~~ 

- 'i'ltS 

lliWE~;A · ri,\CJ:ONi\1.~ I! 'RHniJR.ANÇA 
PÚl\L".il'/;. 

30 _sg(:l!H/d':Ç-A PlÍflLICA 
02]- ADI<i1iiT.'5'l'RAÇÃU. GBltAI. 

t ü.,di.l 2.1.:!. •1 G3 Hnu1i Ja~nç to 'lo:-;· ser• viços 
d!.! -:s:c,~tu·~nç;f r~bl,._;i.<~a ... . . ' 
, ' ... - --- I· •' > ,' -" ·-- '1 ~ • 

117 

411 

.rol.{cia C:Jvi.l. _._-, __ - · 
NNi'llf(.g1.~\ ni~..--oeS!;ESA 

Ol)'l'RAS DBSPt;SAS CO!U~~NTÉS 
· I)ESI•llSAS ll!'i (!,\!'X'J.';l.)".. 

}i~lll;ltc.~n:t._;~O ··"ú,:~:t. sc-r.·v±Ços elo 
c. i.io"" -~.;-~ .~ :~~:t-~~~·.1 .... 
p'--.l.:!c:i..-1 ~lili tztt", 

NAI'llRilZÁ. liA Dll!l.l'.~SA 
o~'I'i'.Mi. út.:5i'l{s:\s ~c<iLuil:n~:i·lls 

' : ; ' . 
DI>Si'HSAS, Dll CA!'J~'AL, ·' 

. . . 

' ... ::· ,: _l .·.-~: ...... ~ . ., •. { ft't·•,1· . 

. ut~st·:~vo 1.y tr·!l~N TQ .. ~trp:rpwft, .... 
I'IWGRN·iM; Hh'EÚRAI>OS·'·é). '! 

' ' • • " • - • • !>o ~ • • 

. 031. ASi.ÍISTf-::<CIA l'Üf•\(IC:~!Rf+ 

i 411U3J í , :lSQ.. li!' o :i: o " \"'qijq ~'!."' uc ll~ 

· ser i \·o~ ,:;i.!Ji_<1°ii ~-~--- i~(:~:(~~-!~!-'· 
·. NA1'l)Rl~ZA :I?AJ>~!~'~,E~ft. 

379 .100 .. 000 

os 
42 

Oll 1'1MS ·DI-: SI' l~SAI.l CO !UUm . - ~ .· . ' . _. ' ., '~. ,..... 
-!J-'l:~S. ·. ·- · ·· t· .. '· ••. 

' _, __ I_'' '. :, t ,f-'~-- • 

. I)F.SPI·;SMi Jlí> CAI'J:l',\1.: 
' ' " ' ~ 

• ' ~ . _· . : ! . ' . ~. . t t • 
EDUCAÇAO E CIJl.l'URA. . . · 

llNi;lNU Ull· l'HÚl!~:U~O. CRAII. 

188 
. ' ' ' I •• -, . ', ·' ; ·• ~ ~,.- 'r· . ;· 

llNSUIO HllGULAR . · •. · , 

;8421881. 329 

. ' ~ 
· Nh'rl}J~~~i~/\, DA: n·~~~sfqü.~t~ 

,' . "· '' ,, 
DBfoi'BSA&· llll CA!'J.'J.'i\1. 

' .· .- . 

s.ooo.ooo 
374-000.000 

30. 00(1 • 000 

:IO.iJOO.QOO 

/\'ri \'J D;\Ot:S 

J:.:L) .OOl' .Q\'10 · 

58 ~Oqi.' • Olltl 

4) .OOtl .0<.10 

lJ .o,m .(li\.1 

68 .OüO .Of'O 

~L~ .l\~)0 .llL)l) 

TOll\O. 

') 4 ~,(I ::1. f;: 

.l.·! .'J .. f:•:'i, {)•. 

J.•15.U<n.u,· 

·-·-· ,-. ,. v /'•• \r. " , 1." 

,)7t._• •. l:l·~.fhi­

.3.7'• . .1f1~1~íH'· 
·~;t). fiJ:I,{it: 

.I o :i. (JI~t. oo r 

~t !j • ~J.!Il. lJ(! 
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C r.~~ .l F {i'; 

cnn::Li·:i'1'-: 11 ·.H' tbt atH'\-n.I.'I- F . .L;-~Ç (pJ.~cçor;. de julhn 1~'F•1t 
- ---· ----.-. ------ •. ...:.::.:.....:.:::::.. . ..:.:.:.:...::;~.:_:c.:::._;::____ -~----· ---.~-~~ ---
cp([l'i I O ~3lll'I.E:'·ti:WI'M! 

l~Hcut~~·~o.·~ no Tl·:·.!ll•t.t} 

(folll-•~: F1tndo d · P:u·t·j <·r ;:.!1:: 1.1 ·, 1 •• -; 

E.-:Cadt .-;) 

r.t\[l J GO PRO-! E'!' OS -·---------~---------'-'---·---· 
Conr·:!cnac~'?'lo -<~ r.I;1nu ( on 

ç:íc ... du En!::i.oc.· <te h'i":' 

0'01'H.;~S DE.Sr ESAS Cd :Ü~EliTE.S 

43 BNSII:O llG SEGUrmo GR~\U 

ENSINO RhGFLAR 

Desenvol1.ri.mcn_to do .Scgu;::, 

do Grau 4.100. 000 

. . ... , ..... , ...... -, , ................... -
J,,.,, • ._.,.)o,\ ,;;.:, VJ\L J J.HJJ 

·t~:.J 00 .ooo 

CooJ'dcnn<;?'w e :t>Jmntt.cnção 

do Ens:i.nn tk $L">:gundo Grau 

NA'l'liREZA DA DB$PllSA 

O:.JTI\AS DESPESAS CORRENTES 

10 IIABI'fAÇÃri ll URBM1IS.'l0 

58 U RUANI Sl-10 

323 I' LANBJ fl.'lllN'l'O URIJM:O 

Jo 5~3:!31. 255 Dt•senyoJ. v1mcnto de 

ÁJ .. cas UPbauas 

NNl'UReZA DA DESPESA 

DllSI'ESAS DE CAPI'I'AL 

11 INIJlÍS'J'RIA, CO)JÓ<CIO ll SEg, 

VIÇOS 

62 IN!lÚS'.I'!UA 

. 34 ()-· PlWiiOÇÃO ltWU;;·mrAL 

.ll62J:~ ÚJ. 024 ,\po;i ,.., .a<l DnN<~n vul vi 

n•nu.Lo J ndus f:.J.'i.n.l 

sso.ooo.ooo 

sso.ooo.ooo 

s.oou.ooo 

-----~~----------· 

· TOH•l· 

t•Ú •. i uu ~'''!li 

62. Oll<L 000 

l>Z. ()()U. 000 

H.tiii').(J(IL' 
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1\flf: XO I I 

Cr~. 1 ,DO 

(pPCÇ'OU ~lL" julk• --- -----~ .. -
f~ECtiiÚ·"n:; 11'1 'l. ·.(JI i ;• 

( fouCc: J:nndn ,f!. t·~n·t.i.cl p~. ~~ú.· (1~,).:; 

E.-.:l .::ldo.:) 

~-----------------------------------------
CÓDIGO 1\TIVIDI\DtS 

------------·---------------------------------------------------· 
N,\'l'liiiEI.A llA llHSPE.SA 

Oli'I'I~AS Df·;!:Wil.SAS CO:UU,:;{ 

'.I'ES 7 · 

cunh<no 
~54 PROi·l~I~ÃU INTERNA DO COME~ 

63354l .• 02.~ 

c.s 
-.363 

'6531Í:ll..029 

c:w 
Apoio ao De!:ünvvl v.i!llCnto 

Coull:;·c:i . .::~l 

NA'l'URbZA !lA DllSi'llSA 

-··-··· "- ..... -.-............ - ~ ...................... . 
\JOII"o.l~ol ,,.,.._,.·a..r~.)n.,) .... v~H.._..,,. 

'I'BS 

'l'URJ.SMO 

)"'RUI>!()'~ ÃO no 'l'U RI Slo!O 

' Dcscn ,rol vimcn-t· o Tur.:1.~ 

tico do /Jn~pá.· 

NATUllEZA DA DESPESA 

OUTRAS DllSP!lSAS GORRilti 

'l'BS-

DESPESAS llE CAPI'l'AL 

13 SAÚDE I> SANllA.'lllN'l'O 

7 5 SAÚill> 

428 ASSISTENCIA HI1DICA ll SAN:!:, 

'l'ÁRIA 

7 54281.339 D(-!',senvoJ.v i.mC11tt- do SoLoP 

Snudc 

754282.4<j.;t ' Jlt;muL<!nç'ií.o do Sc1~nP S:l!!_ 

th~' 

- S.OGQ.OJa 

15 .ooo .ooo 

s.ooo.ooo 

6-000.000 

z.ooo.ooo 

· so. ooo. ooo. uo 

1.5. tJ(! =. ~·:nc-

8. Ot ·[~. ()CI: 

& • Of·•· .OU' 

915- jc o.uo~r 

! 
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AllEXO AO PR0:/1':'1'0 DE UU !"O 

., __________ . 
CÓDIGO PllO.IE'I'OS 

CJ·~; 1 ! 011 

J I! .l li O · 

--------· -------·-· .~~·---~·- __ .... 

Fllll clu <.lt.~ 

E.c:: L . .rdu~~) 
l'ar•Li.l·;p.~<./111 d .•_; 

ATIVI!JI\I"lES TOT.tq_ 

---~--··---·--· -------· 

76 

447 

448 

764-181. 333 

77 

455 

774551.335 

OU'l'Rl\.S UESP g~~:;S CORRl~l~ 

'l'BS 

IH~SPUSAS DG CAPITAL 

SAt{EAH \·:t~'J\i 

At~A~;·J ECJ:i'r :o D 1 l~GUl~ 

elo Sistema 

de Al.>nst.c:c...lmcnto d.e _ 

Át;~un. de }.lacapá 

NA'f\JRE7.11 DA JJBs;' t::SA 

TES 

SMillAfclllNTO GERAL 

Implan tnç[io 'de Sis t:cm~s­

Ut•barlos de Saneaurclit.o 

NAl'UI!EZA DA Dllf!!'Jl81\. 

OUl'RAS. DESPESAS llll CAPI 

PRO,'J'llÇÃO AO ;mro J\1-lnJ:ENTE 

JJHFl~SA CO tlTRA A ERIJ SÃO 

ppfi:=;,ervw;;ão c Cnntrol~_ 

do ~Jej,o Amb:i.(~ntn no Amapa 

NA:l'URE7.t\ DA JJESI'ES.\ 

OU'J.'RAS DESI'ESAS CORH!3.!i 

1'1'5 

OU'l'HAS !)ES'PgsAS Ol~ CAPf. 

TAl. 

185.000.000 

80. 000. 000' 

{Í(i. (I:){ .. (J{i~ 

ÚO. 000. OüO 

60 .ooo .ouo 

58'5. 000 '000 

58,5. 000. 000 

t; •. 1r:n.íHtí 

5.300.000 

4.300.000 

1. QOll. 00() 
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1\tl E>: O li 
-·---
cnCP J.tO :-;; 11' I.E;JI,.~'J' .\R 

ANEXO AO PKO JE~O llll L lU ~~~ 

Cr$ 1 , o o 

.(pr·cços de julllc> 
·---

lU~CURL~OS DU 'l'l~.~ili\IW' 

( foutü: Fundn d~ Pat•tJei P••~:;ir, t!n.~;· 

-- ·-----------=H:.;!>;:..:I:..::a:los.c;·l'-------.---·--·~ 
CÚDJ.GH ESFEC 1 FTC!1Çiio Pl10JE'l'0!3 

-----·--· 
15 ASSlS'J'f:NCIA E PH.SVIDBNCIA 

81 ASSlS'l'L~i~CIA 

:.,. 4 8ú ASSJ STCÜCJA StJCIA.t. cgRAL 
' 

l5SJ.4 8 62. _ .:Hí 6 J;.~:~:;l s L~nci a e l'r•mJ:oç 7io 

Soe.\ nl 

NA'l'UlW?;A DA DBSP!lSA 

Oll'.mAS DESPESAS CORREIJ. 

TES · 

Ol.l'l'KAS DE.SPE;Jl1.S DE CA 

PITAL 

'B-4 PHOC:!U . .:-1A DE FOHJ·jl'lÇ7l.t) DO 

P A'l'RHIO N.l O llO SERVIJ)QR .l'Ú 

tú.:rr.o 
494 .Pl:EVlO!mCIA SOCIAL AO .SEI:Vf 

DO!t FÚ ll LICO 

~·1942.012 Cnnta~ilnd.ç.ao paPa F'ormo.ção 

do Pat.r.:i.mônio do Servidor 

PÚblico' 

16 

88 

,S;l8 

6S8S38.L. 3:i 2 

NA1'UlUlZA DA DES!'BSA 

OUTRAS DESl'I:SAS COH,Rl>J'!. 

1'BS-

TRANS!'ORTll 

:t'RAI\SPOR'l'E IWDOV:L\RIO 

CONSERVAÇÃO DE RODOVTAS 

.0C"S'~uvol d.mcnto ela Inf1·~ 

Esf;PnLura n!tsira 97 5. ooo .:oo.o· 

ATI.VfD/\01;::3 TOTf\L 

.. _,_..,.._ -·---

20.000.000 

v.ouo.uoü 

...- ~·- : __ 

3.000.000 

80.000.000 

80. 000 .,ooo 

.IOO.~~Oil.i\!!i 

:!o, (HHJ. ~·~!: 

80.0liO.í.~íi 1 

l.J70~(1t:U.tHH 

]..l.l 5.0illl,fl0· 
- --- ----

1. .LlS. u(;: '· uo; 
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ANU;O I I . . •. . - . 
C<HJ'Í.'JI111a(:;\O rfr) ólllC'XO J r.~ f·'J:;.; 9 

~---~--·--·-------------- ____ .. 
CRfO J 'íü .::;tr I' U:r.tl·:N'f' AR 

ANEXO AU PROJH'fl1 DB Lltf N!! 

~---

CÓOIGfl 

·-------· 

C r~; 1 , t.:n 

(prc:t;n!; de ju~llr• 19~· :) 
----

e J.'ou (.c: Ft•.ndt; (l.t~ P;,J'L i c; J!.'H •• :to 

)~.':-.t.:t~los) 

ATIVr[IADCS .lOi'i't.L 

---------------
NA1'UilBZA DA JJJ:.SI' ESA 

Oll'.l'RAS iJE~PE.';As Dll C!:_ 

I'I'l'AI: 97 5. (){)<). 000 

(>_88538:?..473 

NA'l'URGZA DA DESPESA 

OUTRAS DP.Si' l'SAS DB C~ 

1' I'fAL 

'J'RANSl'üR't'E IiiDROYJ:1\r·UO 

r-r.'l• ("'"!~~r..-n,-.C"' T"r." ,..~ .. u,....,......,n,..,o:-J........ ....... ........ • .... ~v oJ ...,~ ......... 'W:~~·~ ... ..... ~ ...... ~ 

FLUVIAL B LACUSTRE 

. ú90.S6624 .47i. Apoio a SuperintC!llcia <.le 

NA'l'UJWZA DA DBSl'ESA 

'Üli'J'ItAS DBSP ESAS CORR!WTES 

OUTRAS DESi'BSAS DB CAI'I'l'AL 

SOHA ••• 

11!0. 000. f.lü(l 

140.000.000 

ss.ooo.ouc• 

41.. 500.000 

1.3. 500.000 

2. 7•13. 500.000 ],I.(,J.•JO::.(I'lO 
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MID:o J.ll 

ANEXO I10 !'F.IJ.JJ::'J"U lJfl LEI N° 

CÓDIGO 

03 

o~ I. 

025 

,?.070251. 337 

08 

J::SI'hC!F.I.CiiÇÍÍO 

A!Jl'!IN.[S'J'IC\ÇÃO ll l' LJ\NilJ;! 
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O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Em discussão a reda­
ção final. (P'ausa.J 

Não havendo quem peça a pala­
vra •. encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a apro-
vam queiram· permanecer 
sentados._ (Pausa. ) 

Aprovada. 

A matéria vai à sanção do Go­
vernador d_o Estado do Amapá. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Item 7: 

PROJETO DE LEI DO DF 

N.sl 47, DE 1990 

(Em regime de urgência. 
nos termos do art. 336, 
·c, do Regimento Interno) 

Discussão.· e!in turno úni­
co, do Projeto de Lei do DF 
n.4 47,_ de 1990, de 'Inicia­
tiva do Governador do Dis­
trito Federal, que autorlza 
o Poder Executivo a abrir 
créditos adicionais até o 
1 imite de Cr$ ... , ......... . 
12.95'6.000.000,00 (doze bi­
lhões, nove~entos e cin­
qüenta e seis mil hÕe.s de 
cruzeiros), e dá outras 
providências. (Dependendo 
de parecer.) 

Solicito do nobre senador 
Meira Filho o parecer da Co­
missão do Distrito Federal so­
bre o projeto e a emenda. 

O SR. MEIRA FILHO (PMDB- DF. 
Para emiti r parecer. ) Sr. 
Presidente, Srs. senadores, o­
Senhor Governador do Distrito 
Federal encaminhou à aprecja-. 
ção do ~enâdo federal nos 
termos do art .. -3.Q. da Resolução 
n~ 157, de 1~de novembro de 
1988, projeto de lei que auto­
riza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento do Distr1to Fede­
ral créditos adicionais até o 
limite de Cr$ .......... . 
12.956.000.000,00 (doze bil­
hões, novecentos e cinqüenta e 
seis milhões de cruzeiros), e 
dá outras providências. 

o projeto em questão visa in­
corporar o excesso de arreca­
dação das receitas orçamentá­
rias previstas para o corrente 
exercício, tornando possível o 
reforço às dotações destinadas 
ao pagamento de pessoal e à 
realização de ações e 1nvesti­
mentos indispensáveis para a 
administração do Distrito Fe­
deral, conforme abaixo especi­
ficado. 

1 Cr$ 5.179 milhões "para 
pagamento de pessoal e encar­
gos sociais dó complexo admi-

nistrativo e Cr$ 5.560 mi1h5es 
para despesas· de custeios e 
pagamento de serviços. através 
de créditos_ suplementares,, 
sendo Cr$-4.921 milhões ao_ or­
çamen-to f isca 1 , e Cr$ 638. 2 
milhQes ao orçamento da segu­
ridade social. 

2 - Cr$ 4 7 m'11 hões referentes 
à inclusão de atividade que 
possibilite o funcionamento do 
Centro de Apoio social de As~ 
sistência a Migrantes e Mendi­
gos, no âmbito da fundação de 
Serviço Social, e absorção, 
pela Administração Regional de 
Brasília, das ações desenvol­
vidas, pela ext1nta Adminis­
tração da ~-stação Rodo:viár'ia, 
med1ante credito especial ao 
or·çament_o f i SCZ! 1 . 

3 -Cr$ 2.-170 milhões desti­
nados-a ·rnvestimentos pe1a in­
corporação. de recursos pró­
prios da companhia Imobiliária 
de Brasflia, com Cr$ 823 mi­
lhões através de crédito su­
pl emehtar e Cr$ 1_ ._347 mil hão, 
de crédito -especiál. 

Com a alteração de nomencla­
tura da Administração Regional 
do I do Plano Piloto para a 
Administração Regional de Sr.a­
sília (Lei n~ 110 de 28 de ju­
nho de 1990). procedeu-se al­
teração de mesma natureza nos 
títulos das ativldades dessa 
Unidade orçamentária. 

Em face da estabilidade do 
processo inflacionário. dentro 
de patamares que poss·i bi 1 i tem 
~ administração das Ootações 
orçamentárias, sem marcante 
deterioração do seu poder de 
compra, __ e as suplementações 
ora propostas, o Governo 1 do 
Distrito Federal recomenda a 
ex-tinção dos procedimentos de 
ajustamento. automático· do Or­
çamento através da Unidade de 
Referência Orçamentária 
(URO/DF). Com a revoga~ão pro­
posta dos arts. 3~ e 7 da Lei 
n~. 89, de 29 de dezembro de 
1989, evfta-se a duplicação de 
aportes ~s dotações que neces­
sitem de refor.ço de recurs.o. 

Foi apresentada uma emenda do 
nobre Senador Gilberto Miranda 
Batista, solicitando suplemen­
tação à Secretaria do Planeja­
mento, especifícamente a Re­
gião Administrativa III_- Ta-~­
guatinga, no valor de Cr$ 
11 o, 000. ooa,.oo (cento e. dez 
mi 1 h5es de cruzei_ros), usando 
como fonte de recursos a Se­
cretaria de Planejamento, Re­
gião Administrativa I -.erasí-
1 ia, valor de .. Cr$ 
60.000.000,00 (Sessenta~ mil­
hões de cruzeiros). Secr_etar i a 
de Trabalho Cr$ 20.ooo.ooo,oo 
(vinte milhões de crúzeirosJ e 
a reserva de continQêrrcli, va-
1 o r de Cr$ 50_. 000.000, 00 (c in~ 
qüenta milhões de cruzeiros). 

A emenda visa refor:-çar a __ Ad­
ministração Regional de Tagua­
tinga, dando~lhe condições 
para melhor executar os servi­
ços de manutenção e reconstru­
ção de diversos equipamentos 
públicos da cidade. 

Apesar de relevante e benefi­
ciar a população daquela re-­
gião, a emenda fica prejudica­
da por usar como fonte de re­
cursos. projetos e atividades 
_de grande alcance social das 
Secretar_i as d_e Pl anej ame_nto e 
do Trabalho, comprometendo as 
meta~ do Governo para o exer­
cfcio financeiro corrente. 

Pel'a análise dos elementos 
constante_s do Projet'o de Lei 
n~ _47-DF, somos p~la aprovação 
nos ·termos apresentados pe 1 o 
Poder Executivo e pela rejei­
ção da emenda apresentada. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE. (Pompeu de 
Sousa) o parecer cone 1 ui 
pela aprovação do projeto e 
pela rejeição da emenda. 

Em discussão o-proje~o a e­
menda, em turno único. - (Pau­
sa.) 

Não· havendo --quem peça--a pala­
v:ra, encerro ~ d 1 SCL)SSão ., , . , . 

_Encerrada_a discussão, passa­
·Se à votação do projeto. sem 

- prej L' f zo da emenda. 

Os Srs. Senadores que o apro­
vam ~ueiram permanecer senta­
dos._ .(Pausa.) 

Aprovado. 

Em votaÇão a emenda. 

os Srs. -senadores- que a apro­
vam .queiram permanecer sen-tã­
dos. (Pausa.) 

Rejeitada. 

A matéria vai à Comissão_ Di­
retcira,_ para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
_,Sousa) - Sobre a mesa, parecer 
da Comissão Diretora oferecen­
do a redação final da matériaA 
que será 1 ida pelo Sr. 1 
Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER NQ 290, DE 1990 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto 
de Lei do DF nQ 47, de 
1990. 

A Comissão Diretora apresenta 
a redação final do Projeto de 
Lei do DF n~ 47, de 1990. que 
autoriza o Poder Executivo a 
abrir CrédrtOs adiciOnais até 
o 1 1 mi te de Cr$ 
12.956.000.000,00 (doze bi-
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1h6es, novecentos e c1nqüenta 
e seis milhões ~-e c;ruzeiros). 

Sala de Reuniões da Comissão, 
23 de agosto de 1990. 
- Alexandre Costa, Presidente 
-Pompeu de Sousa Relator 
- Mendes Canale - AntÔnio Luiz 
Maya. 

ANEXO AO PARECER 
N~ 290, DE 1990 

Redação final do Projeto 
de Lei do DF na 47, de 
1990, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir créditos 
adicionais até o limite de 
Cr$ 12.956.000.000,00 
(doze bilhões, novecentos e 
cinqüenta e seis milhões de 
cruzeiros), e dá outras 
providências. 

o Senado Federal deCreta: 

Art. 1l!. · É o 
autorizado a 
suplementares 

Poder 'Executivo 
abtir créditos 

à Lei Orça--

M!5XO I 

I CR~DITIJ :.itWWIDHf:.H 

mentár1a Anual do Distrito Fe­
deral (Lei n~ 89, de 29 de de­
zembro de 1989), até o limit-e 
de Cr$ 11 . 562. DO-O. 000, o o (onze 
bilhões, quinhentos e sessenta 
e dois milhões de cruzeir_os), 
para atender à programação dos 
Anexos I, II, V, VI e V!I, nos 
valores ali indicados. 

Ar't. 2:g; É o Poder Execut i v_o 
autorizado a abrir créditos 
especiais à Lei OrçamentárJa 
Anual do Distrito Federal (Lei 
n.Q;. 89, de- 29 de dezembro de 
1989_1, até o limite de Cr$ 
1.394.000.000,00 (um bilhão, 
trezentos e noventa e quatro 
milhões de cruzeiros),_ para 
atender à programação constan­
te dos .Anexos III e IV, nos 
va loLes a 11 indicados. 

Art.- 3~ O_s recursos 
neceSsái-TOs-ao atendimento do 
disposto nos artigos anterio­
res são provenientes de: 

t OCS~[~1~S CCtl i t'S::•)1'J. i. El:t:Ar:~~3 S~CMIS 
t AUEXO ~ lEI !!~. 1--·-··-----
1 CODIGG/DiõH 

I excesso __ de arrecadação 
das receitas, conforme o art. 
43, § 1.Q., incisos II e III-Et- § 
3.Q. da Lei n~ 4.320, de 17 ·de 
março de 1 9_64, no va 1 or _de Cr$ 
10. 786.ooo.ooo,oo (dez o oi 1-
hões, setecentos ·e oitenta e 
seis milhões de cruzeiros); 

II - excesso de arrecãdaÇão 
de entidade na-·qua1 o Distrito 
Federal direta ou indiretamen­
te detém a_ ma 1 o r i a do . cap i ta 1 
social com direito a Vd-to, no 
valor de Cr$ 2.-170.000.000,00 
(do1s bilhões, cento_ e setenta 
mi 1 h5es ~e cruze_ i r~s). 

Art. 4~ São revogados os 
arts. 3.Q., 4~. 5~ •. 6~ e 7~ da 
L e i n~ 89. de 9 de ct_ezembro de· 
1989.- ~-

Art. 5.Q. Esta \~1 . Eu~t·~~- ·;,;n,_:-\d .:..' 
gor na·d~ta 'de sUa publicação. 

Art. 6_.Q. Revogam-se as ~i spo-. 
sições em cont-rário. 

CtlJ,Ii 

VALO! 
-------:----. ----1 

; UCi.l1 1/r,;m:r íE ~~~ G~',-L:H:-t~OOR 

I 12()01 PtOcr:r.t.::Vri!A C!}.;~ 
t 1~~1 S::C2Efi1'il!l CC. ?:.r.:.LJMi::t.ro 
I !30l4 R!:G!h'i AVi1i?H~~:::.TTVA - H G,'lijA 
J 13~Q:S Rt:GUN t.Di·:HliSi~.r;II.'~ - ~li Tt.~il~T::<i\iA 
f 1303& trliiM A~WHSi~OHVA - IV B~AZLt'.l~~/t 
I 1S~a7 R€GUtil t.IY.:I!ii&:rATIW, - V Sil:i:ti!:II/tr'·) 
I 13e"3S P.Eil!r.'J -~V:H!HEliliH!\'i• - IJI ?!.i,?:t.U::í.1 
I i3G1& P.EG!h.) .;n::J:Uf.EATI'J:\ - VliJ J.'U:i.Et· U~t:DEl?.:.f!TE 
I i3GH J:LfHf::) ?.:::a;a:;-.:::. TI'JI\ - IY. CElUo!!Oil'l 
t 1S~1;! P.EC!ti" AfltlWISi"::f;Tl1.'i': ~X ~~!.~!!A 
I 13Cl~ ~EGi~C ;1:;:ai~ar;-;:.~Ti·JA - XI ~:UEJ!\1) 
I 14~~i SECi1.i:T~~IA O: t.~:IWISi?~-1.:1'.0 
I 14C'J3 ll~STITt!TO OE C·~~8~1i0l'llilr.;rv O! RECL1SW fltf!!'~OS 
I !5001 SCC!fli,UA DA fl.lrl:DA 
I 17023 It:STITUfO_ DE s;·:I:E 00 DISTUTO FECE~.',!.. 
t iB6t1 SECRrf~:!I:: DE C':S::~:VOVJ"i~EJ;T(I SVCl1\L 
f 4!ro~! flillJ1'1C~~ i:·? S2'JlCil ~ii~IHl !lO OISi~:I\l FfDEUI!. 
I lft01 SECRET~"-~~!A \IE ~ESE!iV~l.Vn:::IITO ~~M~l~ 
t 19t&:1 sr:l\:m:o Al."To::.;:i? OE Lii:PE""t.A C:lEi'i!!A 
1 4t~j! ~o;m~~!ú- !12S:1::m.~~U:---r-.t -!OVA -í:hPl;.'l. 00. S~~t 
: 2C!!:Ii S.::.Ci'El: .. ~I;, i!3 ~~~~:S?·~:t:r:S 
I ~OD? DtP~Ri~;lErórO DE ESTRf'D~S IJE Y.ctMiEM-0? DlSígiTO fEilE$t.l 
:, :!!~! ~~! .. ~~;. t'f "~~t•.:O" H."'"" Jlllo_U~lÍ "'' 

1 s1eo1 HJi\il,'lc,;o zto~:?vmuc~ ct· !ilST:!i:c ;:::~.1. 
I 52tCt lit:?:.~Tf.t'.::::ro CE r:::rJ!i!1c'i DO DXSi!!iToJ ITCEP.AL 
I 2Z~31 S~~EnJ!A DE: C' • .r~. !Wi4 E E-Sh::TE 
I 2301t4'0EPI\1Tt.!:EliTV li:: (!:L'C:ii:NI) FJSl.Cri, E~?~~IES E ~~"REI\CM 
: 53~U FU:rot,Ci;V [,~L'!IJ~~L DO liiSTRl'!(l Ft:JEUl 
I 24l!U. S8:H. Tf;RH flé li:i'I!J'iTRir •• to:aUO E. TUP.ISJ-:0 
I 2-'~G-3 tlEPt1.fftl"lEUO CE Tt.:J.IS!:~ 
t 2S0fH SECREJ~Ut: DO ,:?._~:,iUlV 
I 20:U S~CP.ETr.Uí. o::. C{i[.)J!liCA~AO S·1C1Al . 
I 21~1 SE'CR!:.iA'.I;', CU I~! O r.r.~IEI:TE, C!E~If, ç: TEC!fCt.r.tiiA 
I 21003 liiST!illrO 0:: ECGLl)~iH E f.EIO t;:!SIE~il fiO fiJSTKlT~ F!Df~t.l 
I 27004 l~STITJTO OE Cl~h·:IH E !~O;jL0&1'~ :i.l D~STR!fl) Ft:•ER~L 

TOUL 

p 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
~ 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

30~.o~t.e:eo : 
4.'2.i:J8.0Nl ; 

U!J.03MC•) : 
- 19~M~-~n 1 
2~.0~3.0~~ I 
45.c~~.coo : 
2.SVO.C~;> l 

24.0~3.~11~ : 
13.~N.C03 : 
U.&~.Na! 
21.0(~.0Qt\ : 
7.0!:~.{1~1) : 
3.60~.~~& : 

1.363.1:}ii.Cf0 : 
28.oea • .}e:a : 

2Se.e~~.ee~ : 
3t&.o~a.cc3 : 
n.~va.~a"' : 

7Ca~o~,.~o;, : 
61.11U~O I 

a~t.eJ\.e{la : 
3~~-.et~.l}~l : 
25~~~t.GV~ t 
146.0~\1.0~~ ·: 
·é.:!"!.!:~ ~ 

2e~.~~ç.~&e : 
U::3.~C3.i1~>l l 

5.~;~.1l0~ : 
ló.ete.:e.q : 

.2n.eev.e~ : 
.4.~U.e~: 
3l.eu.e;a : 
5.trit.~}~ : 
8.8\:0,ü!i ! 
4.eOG.~~0 : 

2c~.~~e t 
3.~et.(·:)t r 

-:---~=-:-i 
5.179.Gt~.t03. ~! 

-,. 
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t.'IEXO 11 Cr§ 1.N 
-----~-.. -----------------------:.--------· ----------'-'----------...---------------·-
I CREDITO SUPlEHEIITAR 
I 

I ANEXO A LEI 1/o. 

P'R O G R A K A O E I RASA L H G 

:----------------- ·---·-------------------: 
COO!GO E S P E C ! f l C A C A O 

" • 
; P20JETOS : ATitJI:JitCLS :· TO TA L i 

:-----·--------------------... - --------·------------------· 
1101)3 : GA!HtiHE 00 GOVEKNAOOR 
11!31 : B~SWETE 00 GO\IW:o1DO~ 

1110i!.e3i702~2.003 :001~ 
ASSESSORA~E!HO SUPEKIO~ 

:0~03 

I 
I 
I 
I 
I 

FU.~CJOiiAt!ENTO DO 6Am<m MILJTAR 

I· 130G0 I SECREIARI~ DE PLAIIEJ~I:!JIIO 
·: 13003 I REGIAQ íiO:Ilo!STRAriUt\ 1 - BRASILIA .. 
• 
:taer.:;.c3e7e2i2.197 :0e-0G 

H~TUREZ~ C~ D~5FESA 
OUTRAS DESPESAS CmEi;JES 

INV~STil'lEKf~ 

I . ADlilti!STRACAO EOVERiiMENTAL EM BRASJLJA 
j 

:. 

• . . 
:0020 
I FU~C!OIIAXENTO DA AllM!NISTRACAO 

• • 
J 

113833."C84622BU07 10000 

N:.TU:iEZh DA DESP~A : 
OUTRAS I>ES?ESr~S CV:::?.ENTES : 

I 

I FU~CIOII~KijiTO DO PA!GUE RECP.EATI\'0 E TUR!STICO DE GR1%ILIA 
I 
I 

I 

rem 
I lúltlU!EilC.~O DO PW/IE RECRW!VO E TURJSTJCO OE BR~S!LlA 

NATUREZA Oh DESPESA : 
OIJTRr.S OESPESfiS comms I 

:t3003.105SS752.199 ~ea~a 
• CONSERVACAO DE AREIIS UREANJZADAS EM BRAS!LIA 

10611 
CONSERVACAO DE AREAS IJRB~IZAD~S 

MTUREZA DA DESf·ES~ 
OUTRAS DESPES;;> CC~P.ElllES 

• • , . 
• 

----,----------------·-----·------·----· 

7.6e~.m 
7 .Cf.O.i ,·~ 
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AnEXO II Ct $ 1,:; 
--------·-------------"---------------,.--------~ 

P R O G R A H A O E T R A & A L H O 

: AIIEXC A LEI tio. RECURSOS DD 1(~·.-::·:o . 
:---------------· ---·-------.----------- ---··-1 

CODIGO E 5 P E C I F I C A C A O I PROJETOS ATmo:,ú<S · r o -. n L 
' ' 

. 
·' 

:-----------.. ------ ·~-·--------------·-- -----:----~--=-----:1 
72 .. 461.~;) _: :130~3.1~603274.~~1 :~~e& 

:em 

': 

CU51ci0 l)(l SISiEH~ DE ILUMWACM Pl:lL!CA EM BRAS!LIA 

MANUlE!ICA·l 00 SlSJEOA CE ILUMHMCAO PUBLICA 

N~TU~HA O.~ DESPESA t 
OUTRf1S DESPESAS CV!-,RC:IHES l 

:136~3.ie6~328~.3eB :oa~a 

' • 

.. • 

CDNSEF.VAC"~ CE A~EAS AJARO!N.DAS EH BRAS!LIA 

:0001 
CONSERVACr.o DE !lRE!lS AJA!DHI~OAS 

!360~ I REG!P.O AOHIH!SJRAT!VA I! - GAHA 

NATUREZA DÀ OESPE~A , 
OUTRAS DEt:?E~;.s COT-:RnaES : 

:13064.03om!2.0I4 :m·a 
AOMINI5TRt,êAO GOVERIU;HENT.Y. NO G~MA 

.. :.~003 . 
1 FUNCjONAHOIITD DA AD~liliSTRACAO 
r 

:0004 

NâMEZ~ D,\DESPES~ i 
OUTII~·DESPESAS CORRENTES I 

FUNC!ONAo8!JO DA PATRULHA HOTOKECAM!ZADA 

I ,. 

Hl005 

NATUREZA DA DEIPES!l i 
VUTUtS DCSPESt.3 .CO~i:EtHCS l 

MANUTEllCA~ DO PARQUE REÇFEAT!\'O DO GA.~A 

NATUREZA Pri DESPESA i 
OUTRAS OUPESAS CO~RESTES : 

·--------------------------------
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.ANm ll Crt 1,~-~ 
' ' 

---~---------------------------------------------.. --------------~- ----.. -----..-----~----
I CREDITO SUPLE~ÉIHA~ 

P R O G R A h A D E T R A C A L H O 

: ANEXO A LE! ~:o. 

1--------------------------·-------------------------·· ·--------------------.;..---.-: . ~ . • • • • .. CDD!GO E S P E C I F l C A C A O I PROJETOS 
i 

: ATIVIDAOrS : T O T A L 

.:---------------------------- ·------------------------------------: 
113~04.~3~7e~~2.e6B :cec0 
I CONSERV,CAD Dt ED!f!C!DS E LOGRA~OüROS PUOL!COS DO Glo"~ 

l0302 
COhStRV~CAO DE EDIFICIOS E LOG~~OOU~DS PUll lCDS 

13!o4·.:esss752.069 10ee~ 

I 
l~ATUREZA !lA D:S?ESt. : 

OUTRAS DESPESAS CCmtiTES I 

CONSE<Vt.CAO OE AREAS unBAN!ZA~AS DO GAP.A 

:00~2 

COI:SERVACAO DE AREAS URUAII!ZAOAS 

NATUREZA DA DESPESA i 
OUTRAS DESF'ES;1S. ~RP.ErHES ; 

t13V~<.1~6ool7l.v1; :t•o• . 
CUSTEIO DO SISTEMA DE ILUHWACM fUiiUCA DO GAf.A 

IQG02 
HANLijENCAO DO SISTEf.A DE ILUM!HACAD P~~LlCA 

·: lfftlUR'Eiti DA DESPESA : 
..1 OÚTRAS DESPESAS· COmNTES l 

13H5 I RESIM ADWIISTRATIVA IIl - Tr.llUATINGA .I 
: 

.t:wos.o3~70~i2.e!6 IM~o I 
I 

.I 
I 
I 

NATUREZA DA nESPESA Í 

I ADHINISTRACAD GOVERNAMENTAL EK mfliJAT!NGA 

10006 
l· FUNCIO!IAHENTO DA 'ADH!NlSTRt1CitO 

oUTRAS DESPESAS CCRP.ENTES I 
I 
113GOS.leS35752.372 10060 

CDIISERV~AO DE ARE<1S URBANIZADAS DE T~GUATllffiA 

H1003 
COt!SERVACAD DE AREAS URBAl!!ZADAS 

NflTU?.~lA !}A OESPES~ : 
OU!R~ D<SP<S~S cor.RõN;[S l ------------------
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ANEXO I! Cr!· i_,~·.-

---------------------------------------·--- ---
PROGRAijA DE TkABAlllO 

l ANO:O A LCl No. RECURSOS DO TESO:•·:p 
:------

CODIGO E S ? E C I F I C ~ C A O 

:--------------------------------
:13605.1ate3272.Gi8 :~c~e 

CUSTEiO Oil S!STEr..l De ILUH!IMCAO PU8LJCA DE T~GUATHIGA 

fCC03 
Ht\N'JTEI/Ct.O DO SISTEHI, DE JLUMINACAO PU3UCA 

131Gó : REG!AO AOHIII!STNTiV!I IV - BRAZLANDIA 

NATUaEZA Dã DESPESA : 
OUiP.AS :>ESf'ESr.S CO~REfiTES I 

I 
I 
I 
I 

!1310M~7v212.m :ms 

,. 
: 

.. 
' 

·100GB 
I FUNCION4r!ENTO DA ADo!NISTRACAO . 
' ..l 
' ' :. 

;eQaSt 

NATU"EZA i>~ f!ES?ESA : 
OUTRAS !}ESPEsr~s CO~~ENTES ; 

. Il\VES.TJMENTOS.: 

FUNCIOtiAHENTO DA PATRUL1li1 HOTOMECAIUZADA 

-ll.mlREZA DA DESPESA : 
OUT~AS DESPESAS CORRÉIITES f 

'13&06.03G7(l252.tf.1 :~eoe ' ' CONSERV~O DE EOIFICIOS E LOGP.ADCUROS PUSLrCOS DE BRAZLAUDIA 

10004 

:i3~e6.1CSS5752.e7s :0~~0 

: 
10004 

CCNSERVACAO DE EDIFJClO:i E L03RADOUROS PUcrLICOS ' ' : 
NAMEZA CA ~ESPESA : 

OUTRAS OESPEfiAS CORRalTES i 

CONSZRV~CAO DE ARE~S U?.a/,l!IZADAS DE BRAZWiôlA 

COilSoRVACAO DE AREAS UP.üi\:HUDAS 

tMTUtEZA eA DEB?EZA ; 
OUTRllS D~S~'tSt':S cor:f-Et!Tl:::~ 1 

PRM:TOS 

-------..:; 

TOit\L 

-------------=~ 

2.2!1~.0C0 : 
2~~~~.003 : 

: 
500.\'li';O : 

I 

3.500.!~0 : 

7.166.0~0 : 

' ' 

7.il6.El~C : 

7 .166.0~~ : 

·-----------------------------------------------· 
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AI!EXO 11 
-----------~--··----------------------.. --------------------------------------------------..--------------------
I CREiHB :;urtttlEIHt.R. 

PROGRAK!\ DE TRABALHO 

: a)! EXO ~ LEI No. RECLI:!$0S DO iiSV1..':m 
:---------------------- ·----·-------~---------;------------------------: 

' ' CODIGO E S P E C I F 1 C A C A. O i PROJETOS i mVIDI'oúES i 1 O T A l . i 

:---­
:130eó.H!5032n.~20 :M~0 

19104 

CtiSTEIO DO SlSiENf1 DE ILUlHN~CAO PUBLICA Dê S~AZLt.!iiHà 

HANUTEiiCAO DO SISTEr.A Dé ILUii!HI.CAO PUBLICA 

JUtTUf:EZA DA DESFE~rl 
OUTRHS úCSP~5K5 CQRRE'rHES 

!33~7 I r.EGIHO A~HrNI~TRAT!V1\ V - SOBPADJNHO 

:13007 ,;3a70212.m :ocea 

' ' 

' ' • ,O 

1 

:0u~ 

'> 

' 

10m 

ADHINISTRACAO GOVERiio:IEIITAL EH S03?.AD!ilHO 

i='UNCI O?:~r.GiTO Ofl :t~/1!í11p!RAGM 

tlàT~R:!.~ ~~ ~ESPE~ff : 
OUTRAS DESPESAS CO~~EN ft.S : 

' ' 
l fUNCIOIIAilEliTO D~ PA!P.U!lH~ MGTO:·B:A:IliADA 
': 

c 
' '' ' 

NATP2EZA DA DCSPESA l 
OUTRAS DES?ESA3 CO?.F:ENTES • 

.:i30ê7 .1G585752~€7B t~C00 

' ' ,. 
' 1 
i 
I 

CONSEP.VACM DE AP.EAS !jlB~N!I~~AS DE SOUEAOfr.flO 

:te9s 
DO~SERVACAO DE AREAS ~BANIZADAS 

HATLI?.EZA DA OESl'EZA : 
OUTRAS DESPESAS CCRREIITES : 

:13007.i06~3272.G22 :e0~o 
CUSTEIO 00 SISTEHA Dq ILUHIN~CAO, PUBLICA DE SOBP.~OI!lHO 

:e;,~s 

HA!iUTENCAO DO SISTEii! DE ILUHIIIACAO PUmCA 

~~iU~EZA JA DESPESA l 
OUTRAS DESPESi>S CO"Eii!ES l 

I 

r 

---------------: 

' ' 
1. 
I· 

5.010.003 I 

B-716.C~ 

-------------·---------------------'-'-------· 
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ru!EXO li Crf i,{·~ 

~ --~: _-::-U;l_-~~-:~:n:,-R-~~--~~~--~~-n-_-0_-:_-~~A~H~A~~D-.- '_R -A ~-A·_:-_H_O _________ .r~:, ~~O~ i 
' .4 . . 
I • j I I 

CODJGO E S P E C I F I C A C A O PP.OJLICS l IATIVIOI;OE5 I .r O í io l i 

:--------------------...... -------------
!J<lS. i REô!AO •\DiiWISTRMIVA VI - PLAIIALTINA 

:13608.g3e7e2I2.023 :~~C\1 
AllH!IHST~ACAO CúVEP.IIA:::IITAL EH PLA:Ihi.Trt:A 

lfrtH2 
fUiiCIONAM~!ITO DA ADiHiiiSTRhCAO 

10013 

NATUREZA DA DCS?F.SA I 
OUTRA~ DESPt:J!iS CO?RE:ilES I 

FUNCIOUA~:ENTO DA rATRL'tBA MOTOti~A~IZADt\ 

• . . 
.l:í<0S.i:l&70252,i30 l~o~G 

NATUREZA D~ PES?ESA I 
OUlRAS DESPES~S CC;P.E~TES I 

l CDIISERVACAO DE EDIFJClCS .E LOGRA~OIJlWS Putl!COS DE PlA!M(TitiA 

10906 
l l CONSEil~ACAO DE ED!FICIOS E LOGRADOUROS PUSLICOS 
~ 
I NATUREZA DA DtSPESA I 
I OUUAS DESPESAS CO<f.EIITES I 
J -: 
lt3teB.lCSBS732.0Sl 1eeee 
I I COJ!SERvACAO Il! AP.EAS UR!Ail!Zi;~AS DE Pli\NALTIMA 

.. 
• 10006 
: 

• ·' ; : . 
l!-lta.te6e327~.e24 :eee~ 

CONSEJ:VACAO DE AREAS UiBANIZADAS 

NATURrz.\ DA DES?ES~ l 
OUTRAS DESPESAS CO?.REHIES : 

' I .I CUSTEIO 00 SlSTOlA DE llUKIIHCAO PU3LICA DE PLAHALTINA 

, I 

.. 
• .. • 

10006 
MANUTE~CAO llO $ISTEHA DE ILUMINACAO PúBLICA 

NATUREZA ·nA Dfg>ESA 
OUTRAS DESPEMS CO,RE!ITES 

• l • ____ . ~"---"---------; 

' 

I 

: J 3@.1~7 .~\~ i 
l 

• 
. I 
;: 
'. .. 
I 

' • 

: 

I 
j 

5.7GG.CN . • 
: 
• • 

!.~i!.eC0 l 

:: 

I 
~.tet.e" 

I 7 .424,il0 
I 
• • 
I 
I 
I 
• • 
: 

5.7r~l~t~ç : 

·1.~{;V.G~tl : 

a.~~~.L1c~ ~ 

8.~~~-~~ : 

7.426.0~~ • 

• • • 
r7.St1.CQt i 
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P R G ô R A H A D E T R A B A L H O 

------------- ------1 

ESPECIF!CACAO PROJETOS ATIV!~,1lit:S : T O T ~~ I. 

' :---------------~------------ --------·------- ,-----------------~--.:_; 

: 13~39.il3~7~214.oç~2 :ece0 
AD~!O!Sl?.ACAO GCliERNAI!~TAL NO PAP.MIOA 

1~022 
I FQNCJCHA"ENTO DA ·ADHmiSTRACAO 

.. 
' o' 
' :i2~09.1C535754.e~4 :e~e0 

NATUREZ~ DA DESPESA l 
OUTRAS DE3PE'Ef"iS CQ~t:E:m:s : 

CONSERV~CAO DE ~EAS U2S~HIZADAS DO PARANOA 

' .' 
: 

l0011 

!' 

' ' 
' ' :13~09.i36~~274.e~s-:~~~0 

C.o:lSEP.IH.CM CE f;RE({s' tmB:~-!ilZMMf~-;_- - ~- ~,-

~t':-rJ~~!:!': 9~ !!~PE5à ! 
OUTf:(lS ·bES~ESAB- t:OkKt:.Nitt> i . 

l . I CUSTEIO DO S!SITilA O" !LUM!MACAO PUBLICA 00 PARAI:OA 
' .. .. . 
: :0011 

I . HI!NiJTEiiCt.O DO SlSTEM! Ot' !LUM!fiACM PIJBLICA 
I 

NliTJ)l!EZ~· DA ~ESP:::Jh I 
OUlRAS'ÕESPESAS COP.RENiES : 

1301~ : REGIAO ADl!INISTP.ATIVA ,vm - NUCLEO 6A!IDtiRANi& 

.130!,0.030702!2.0!2 :ee;e 
I ADM!NISTRACAO GOVEP.IiAMEMTAL NO IIUCLEO BAfli)E!RANTE 

'0001 
Fll)!C!OllAMEP.TO DA AD~InlSWlCAO 

NATUREZA OA DESPESA I 
OUTRAS DE~PEl*S C0f.1E,TES : 

!HVEST!MEilTOS I 
l!fl)ERSOES FHitt.~CEIP.fiS l 

;::~3.C~~ l 
' ' l 

_-";- ·--:- ":'"~ . . . 

' ' 

Oo4.!>1"•'1'1'11 l 

. ,. 2.o0~.e·ee : 

7.!s~.eeo 

3.600.%0 
400.0>0 

' ' 
2.{}~0,l~~ : 

' ' ' ' 
2.ee~.~~o : 

2?.163.Ni0 ~ 

---------- ___________________ ._c. ________ _ 
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~UEY.O I! 
----------------------------------------.----- ------: 
l CRED!)O SUILF.fio'.rr,~ 

• • 
: A~iEX(\ A LEI No. 
:------------

COO!Gil 
: 

: .. --------~-----.. 
1Mti2 

r R O G P. A X A D E T R ~ B A L H O 

---------
E S r E C I F I C A C A O : FROJETO~ 

------------------------
I FV!1CIU!~~:!~r~TO ~A ~f\TRUUi.\ l·:orc;{ECANIZM;' 

:13l\i0.03~70252.C65 :C00) 

:tO~ i 

NATUP.EZA DA OESfESA l 
OUT~iiS DESPEóAS CO~REllí"S l 

Cüt~SEP.V:.C:'\0 m:: EnlF!r:ICS E l05RH~OüROS PüBUCOS 00 NUCLEO 
BAitDE!R~liTE 

- . 
• 

COi:SER\'~Ct.~ DE EOIF"ICI~S E tOGP.ADOUROS rU2LICO:i 

NATUREZA OA DESPESH l 

: 13~i0. iij!'.S5/~2.C.i6 ,: 000~ I OUTRAS DES.OESr.S CO~RENTES : 

:. :eCO! ~~!~t~·7~~ ~ ~~t~ ~~:2:::~.'~ D~ !!~::'.!:~ ::.::.:=.!l:E 

:~ CO~SER!J~CAV DE P.~EAS UR~IitHZAllfiS 

: 

: 
• • NATU~EZA DA OESPESA ~ 

OUTRAS. DtS?t:SfiS COXRCiiTES : 

1130!G.f0603272.0i3 :aCIO 

:eee1 

• • 

CUSTEIO DO SJSTEr.~ DE llUM!IiACAO PUSLIC~ 00 NUCLEO ilAllDÓ~A~iTC 

lii\NUTEiiCAO DO S!STEHA DE ILUH!I:ACM PUBLICA '· •· 

' I 

I 

.NATU~EZA O" OESPES~ ! 
.OUTRAS 9ESPE.SA3 CORRHHCS : 

13011 l ~ESJAO ADoliUSTP.ATIVA IX - CE!LA:ID!A 

,tS91i.e~70212.e17 :o~ea ' . ' 

' .. .,00!6 

ADMlmSTr.ACM 60\-'lR~iA~:::~ar'IL EM CEllANDIA 

FUNClOliAHE~TO DA ~D!il!I!I:TRACAO 

t:J)TijREll't DI\ OEEí'ê.S~ : 
OUTRAS OESf'ESAS.(,COi:P.tt~iCS l 

.. .. 

RErt.:~SCS CO TESCL!RO 

ATIVIr-r.:-zs 

' . 

: 

TOTAL 

8. ~S3.~~:. : 
: 

-----,.-----------------------
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----------------.---
: C!iEDITO SUPLE:-:Ef.!TAR 
I 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção TI) 

P R O G R A H A D E T ~ A O A L H O 
' 

Agosto de 1990 4667 

Cr$ i,:; 
·-----------

~ l!!iEXO A LEI IJo. RECU~SOS DO TfS,;:;.~~· 
:-- ----------------------------------~------------·------------: 

COD!GO E S P E C I F I C A C A O 

:--------------------·----
:0&17 

FU!iCI·JWJ'iEiHG g,; PHTPJU!A MOT01iEC,;~HZADA 

;· . 
' 
:tsei1.1~5a:.;52.1t6 :(C(:G 

P.ATUREZ~ DA VESPEf.~ : 
OUTRAS D[SPESAS CC~~ENft.:S : 

COt!StR~1::CAG DE t.REAS IJE!h';i/!Z?iOAS DE CEil~;l-iDI!\ 

.:0~08 
~NS~~'kCM DE ~REAS L~ShtHZI.DAS 

~i2~ii.i06ú3~72.C91 _:e~C'[,. 

~ATUP.EZA DA DESFEZ,\ 
OUTRAS OES?tSA5 con~ENTES 

r tmm:ro DO SlSTE!'IA DE ILUlWiACr.o rCCL!CÀ l>E CEllfl!tD!A 

;, HiA~R 

I HHlrJTEI!CM D~ SlSTEI>ri OS ILUXI:IACAO PUULICA 

!3012 l Rf.GIM ADlíl!liS"(<h TliiA X - GIIARA 
' • 

113~12.~3"70a2.e2s :m0 

~IATUHEZ~·I':A OES?ESA : 
OUTRAS DES?ES~S f:ORP.E~!iES : 

. f..mliJ.USIRt.CAO Gú!JERlti~;CNTAL NO G'Jf1RA. 

:m~ 
FUI;~IOHAliEIITC DA hDMtNISTRACAO 

l 

'13G!2.!0585752.csl :c~oa 

NATURfZ~ DA DESPESA i 
OUTRAS DESrESI.S CORRENTES l 

I CONSER'IACM DE AREAS URBAN!Zi\DAS DO GU~RA 

f0007 
COiiSERVACM DE MEAS U?.BANIZAMS 

t!AlU~F.ZA D~ !IES?ESH 
OUTRAS pES1[~hS CO,RENTES 

·--·----.----.,-

PP.DJE!CS t.iiVID:ii/~:5 l T O T f! L 

ae.s2s.te0 

: 
220.0~0 : 

I 
I 

7.m.eoe : 

30.5:;!2.· ~; : 

19 .. 922 .. ;.;~ _:_ 

7 .. 222.\-~e 
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hNCXO I! 

r R O G P. A M A O E I R A B A l.H O 

: PJ;I:XO ~~ LE! r:o. RECURSOS DO TH.(Iii~(l 

:------- ------- ------------------: 
• .. 

CúDIGO E 5 P E C l F l C A C A O r orAL 
: 

:----------- --------------- ------:-: 
l13~12.i~6e3272.;26 :o~~G 

CUSTEIO DO SISWI~ DE !LUMWAC~O PUmCA DO GU.\RA 

H~\107 
MANUTEKC~O DO S!STEr.A DE JlUimiP.CM pUULICA 

!36!3 : REGIÃO AOXIN!SÍRAT!VA XI - CRU:EJRO 

: 130i3.03076212.16i· !NH~!} 

~ATUREZA ü~ PEE?E~4 
OUTRAS O~PESf<5 CO::!RENTES 

I A11~llllSTP.ACM GOVEP.NAHE!lTAl NO CRUZEIRO 

:e·0.w 
tUfiCIO~MMENTO DA AD:IINISTR~~t;~O 

:l30i~.iil585752.143 l€@0;1 

NATL!REZà DA DESPES~ 
üü~~· Íl~~~~3 CV~~~dir~ 

I. I CONSEP.VoCAO OE AREAS URBI,NIZAD:lS DO CRUZEIRO 
: 
~009 
I COI!SER11ACAO DE AREAS URBAMIZADAS 

NATU~EZA O~ O~SPC5A : 
OUTRAS DESPESAS CORRE!fil:S ! 

: 13~13.106f)3272. 162 :01100 
CUSTEIO 00 SISTEHA DE !LUH!HACAO PUBLICA DO.CRUZE!RO 

:0309 
HAHUTENCAO DO S!STEHA D< ILUniN~CAO PUBLICA 

NATUREZA DA DESPESA l 
OUTRAS D:::Si'ESHS CC;(RE:UTES : 

----·----------------·----· 

.. 
• 

7.305.001 ! 
r 

r 
5.6!0.000 : 

i2.48.j.~{;~ : 

L . . 

7 .. 305.(~f. : 

7 .3e!:i.~~~ : 
• • 
' .. 
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AIIEXO I! 
----------------------------------------~---------~.----------------------------------------------------------------------------------

PRGGRAHA DL TRABAlHO' 
t 
I ANEXO A LEI No, 
1----------------------------------- ·---------------------------.. ------------------------------------: 

ESPEC!FIC~CAO Pr.G~E!OS 

:-----,-----------------------------------------------------· 

• • 

I 
i 
' 
I 
I 
I 

!3014 I REGJM Aó~Hl!Sl10TiVA XII - Sl!r.Af.Si\IA 

:0024 

• • •' • 
: 

FU!lt!ONAHEl!õG DA AmNJSTRAC"O 

1130!4.!~535752.!9>. :eGa~ 

' • 

NATUREZA DA tES?ESt. ! 
OUTRriS OESPESP.S CORRENTES : 

I CONSE.~VACAO DE AREAS U~!AII!ZADAS DE SAMI.MBI.IA 
t" 

I. 
I 

:e012 
CONS~RVACAO DE f~EAS URBANIZAOAS-

·, 
• 

:13014.1~603272.198 l60~0 

~~~!U~~!.,; n~ DESPt~S~ 

OUir.A~ O~rtSAS ~O~KéNit~ 

'o 
• 

I . CUSTEIO DO SlSTEllA 0&: ILUH!NACAO PUGLlCA DE SAilAM3AIA 
I : 
I IGÍ!2 
I HAliUTENCAO DO S:STEril, DE llUill1l!ICAO PUBLICA 
I 
I 

;. 

!4000 l SECRETARIA DE AD~Ili!STRACM 
.Hô01 l SECRETARIA DE i.ilMIIIIST2ACAO 

I 
"li4t0!.033702l2.02B lGO~ô 

NATUREZA DA OES?F.Sn : 
OUTRAS DESFESttS CVRRENifS : 

• • 

I D!RECAO E COORDEflACAO DOS SIS!El'JíS ADMINISTRATIVOS 
l 
:eeet 

n:NC!OllAHENTO DA SECRETAP.Ih DE ADMI:I!STRACM 

HATU~E2~ P~ DESPE&~ : 
OUTRÀS DESIEEAS CORREN!éS l 

Hl002 
.IIANOTEliCAO DOS TRANSPORTES lllTER!lOS 

·uATURr::'l.A DA DESft:SA : 

• • 

·• • 

• • 
2:50 .. \:~~ : 

!!.243.%l 

OUT~AS DESr~AS CJRgEN1~~ .. : 147.000.~~~ 

"""' !\I'} -~·, f c...:.-...... ~ •• ,~ j 

,­
• 

. . ' 

' • 
472.0~~.:~~ : 
4a2..0:~.:~~ : 

• • 
I 
I 
I 

147.e~~.·i~:J : 
I 

-----------· ----· ----·-·-------
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ANEXO Ir 
~·-----· -··----------.. --.. --------.-------------------------

PROGR~H~ DE UABAtHO 

: ANEXO A LEI 1/o, 

Sexta-feira 24 

-------~----""'-

'' ' 

:---------------------------------------------------------------------: 
COO!GO ESP.ECIF!CACAO 

:---------------------
:eoo3 

tWWTOiCM D~ P?.OPRIOS 

NhTUREZA !.>ft [•~SPES!l : 
OUT~AS DESFEJhS CO~~~NlES l 

~~4~0i.~3~7C242.17i :et~e 
SISTEMA DE PROCESSt\MEI!fO DE DH"CS 

:eea6 
HANUTENCAO DOS SISTEMAS DE Pf.OCESSAMENTO DE o,;oos 

J 
i 

,. 
' 

' . ' 
NATUREZA ~ DESPESA i 

OUTRAS DES1f.SAS COmNTES l 

!4003 : IliSl!TUTO DE DESEIIVOLVIMEliTO DE RECURS~S Htr.W:;s . 
' :14Óil3.f3370214.~C? 1~·233 

, 1 FUNDO CE OESENVOLV!Mmo DE RECURSOS llUIIAMOS 

( 
• • 

' • 

• • 

,. 
' :Ccu 

,, 
• 

DESEIWOLVIMEIITO DE RECGRSOS HUIIAIIOS 

!50l0 : SECRETAl!A D~ FAZE!:O~ 
15G01 l SECRETARIA DA FAZENDA 

:15Mi.e3C·S52i2.G35 :0coa 
t . ADM!NISTRACAO E COKTP.OlE FAmOARJO 

: 
-:eeai 

I 
f 
I 

HATU~EZH. Dlr1JESPESA ' 
OUTRAS QESPCS';~S DE CIP mL 

FtlUC!OliAMENTO DA SECIIETAP.IA CA FAZDmA 

NATU~EZA OA ÓESPESA I 
OUUAS o;stESAS DE COR~alTES : 

JNVESTm<!iTOS l 

P&MTCS A.TIV!CAlJES f Í' ·o T A L . 
' ----- ---: 

' '· 

~i.ec~.e6s : 

.1.E!33.00~~(l~~ : 
a.s33.~~f:.0J~ : 

30.000.0~~ : 
2e.o00.ec.G : 

----------·------·------· ---
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AliEXO _I! CrS._1,0l. 
-------------------------------------- -------------------
: CREDiTO SUPlEHnli~R 

P R O G R A K A · O E J R A B ~ L H O 

I ANEXO A LEI No. RECUR!;OS DO TESOURO 
:------------------- --------------~---------·------------------: 

co o mo E S P E C I F I C A C A O PROJETOS ATIV!D.':DES -: T O T A L ·: 

1------------------------------ ---·------------------::.:: 
: i~C01. 02CP.C212~ i ~i : VflíJ 

OESPESHS t:OH EA'E,C!CIOS MnERIORES 

:ea~1 
I P~õA1!81TO DE DES?ESAS DE EXERCICIOS MlTERIORES 

• • 
:15eet.03~S~332.i27 l0€e!l 

-IIATU1EZA DA ntSPESA : 
OUTRAS OEBPESAS CCRP.Eil!Eô l 

INVESTWGHOS : 

J~~OS E AMORTIZACAO O~ DIVIDA PU3LICA CONTRATADA 

: 
l15~~1.030S0302.CS~ :eeJ0 
t ; CADAST!W E CüliTROLE OU ARREC~MCM 
I l 

• • 
l 

11e01 
CAOAS.TRO E CO~iROLE DA ARRECAOACAG 

NATUjEZA DA DESPESA I 
JUROS E ENCARGOS DA n!VlD~ i 

.N!Jlll!{;i DA DESIE:;A 
· OUT(ÁS -DC:S?ES<iS CO~REl~TES 

:mc:.o3S44922.e31 :oeo! 
I PROGRAMA DE FOillACM DO PmiMOll!O DO SERVIÓiiR PUEL!Câ 

l 10331 
FORHACAO DO Pi\TRIMONIO DO SE~VIDOR PUBLICO 

l 
115!3!,0SCBü242.172 103~v . 

NATUREZ• D.~ DESPESA 
OUTP.AS DESPESAS CORREl-:lES , 

I 
I 

l SISTEii.l DE PP.OCESSM,NTO DE DADOS 

:0014 
MAHUlEh'CAO DCS SISTEI'~S DE FROt:ESSMEI!TO DE DADOS 

II~TUREZA O~ !lESP.ESA- l 
OUTR~S DtSf1[SAS CClRRCm:s .. { --------

• ' • .. 

2.~~~.0N : 
e.ct3.~~<: : 

5ii.~G~.N13 : 
?.~.n.;a._~!"~.l : 

: 
: 

• • 
53~.(~il.0f? : 

r 
23.C0C).~~;') ; 

I 
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C:-S i,CO ---·-------------------... --------------------·------------------=-.-. 
P R ~ G R ~ H A O E T R A B A L H O 

: 
: ~NEXO ft U:I t~o. F:fCU~30S DO TE:SCU:C> 
:----------------------·--------- -------.. --:----------------------: 

CODIGO E S P E C I F I C A C ~ O PROJETOS t~TIV1DAGES : T O T A L 

;----- -----. ·----·------ --------
U5~01~07\l?e3U.~&B :e?~~ 

FINAr;cir:~i(NIO A .PRO~~í~Xn DE O::SENtiOLVII:ElHO 

:ec~i 
Flt!MiCit.oHI10 ~ PROG!;~HA DE OES[N'iOlV!i!EH!O 

NATU~EZH D~ OES?f.SH 

o 
o 

OUTRAS DESPES~S ~;: CHPII~L 653.eeg.030 t 

o 
o 

ft.~~e : E~CR!::Tt.~Ifl DE Er·;.rc~rtsO 

!6002 i SECRETr.?.IA DE EDuCi\CAO - ENT!Do1DES SUPERV!SJOtiAôAS I•) 

1166~2.08~70212.338 :0~03 

o 
o 

·MANU!ENCAO DlS SERV!COS ADri!NISTRA!!VOS DA FUNOACAO EDUCACION.IL 

:em 
t 'fU11CIO~A:iEN'rO DA FU!iDriCriO EI:t:C{:CICN;1L 

o 
o 

~~T!J?.~!~ fiA ~=:~~=~ ! 
·OUJKfiS L'i:.~~éSmi Ct!A!~~:t/t.S : 

:16002.QS421BBi.r~-:~~03 
i· CCNST1UCAO,REP"~O E hDi\PTACAO DE PREDIOS ESCOLARES DO 

i 
I 
I 

r ENSitiO FUND~SH A!. 

:e;u 
REFOR:iA DE LmiDAOES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

NATUREZA DA DESP8Só J 

:. 

OUTRAS. DESPESAS CORWiTE-5 : 2'M00o00f I 

4603! l FUNDA~AO EDUCAC!OiiAL DO P!STRITO FEDERAL 

·:4660:1.GSG7i12i2.{:38 lC900 
I Jii,NU!EI!CAO DOS SERV!COS ADMIIHSTRA!H'OS DA FUMDàCIIO EDl'C!iC!QNAL 
I 
I lfl!l 
I FUNCIOMMENTO DA FUii~;lCAO EOUCIIC!OliAL 

; 
o· 

·o 
o 

NATUREZA DA DESPESA i 
OUTRfiS útSPEStiS CO~REltrt:s : . 

: 

310.670.t03 : 

31&.679.000 : 

I 
653.~~0.C'!0 : 

o 
o 

5i~~6n.~·;~ : 
5tfi.b7;'>~~10~ : 

: 
3~~-670.5~~ : 

o 
o 

5iô.b7C.~~~ : 

·----------------------.----------------.---------------
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ANEXO I! 
~----------------------------------------~----------------------------·-· ....... 
: CREDITO SUPU:t:r:~H A~ 

' ' : f,/~XO A LEI f\o. 

PROGR~MA DE TRA~ALHO' 

:----------------------------------- ---------------------: 
' • •· • COOlGO ' • . ESPEC!F!CACAO l PROJETOS : AHt.'I~hOES : T O T l1 L 

;----- --------------------·-------------·---..---------~--: 
:~6gêf.6842Isai.&66 :~o~~ 

' ' 

:~~~1 

CONSTRUCNlrREPriRO E ftDHPThCM OE PREDIOS ESCOLARES DO 
tNSH;C' fU~'Df.·:ENTAL 

REFO<M ilt: l:!:I'l;;ÓES DO ENSINO FUND,\t:aHAL 

NATUREZA DA rEt:f•ES~ : 
OUTRAS DESPESh~ CO~RENTES : 2Qa.eaa.~~~ l 

.' 
• .. 
• • 

: 
170~0 l SEC?.EihR!A DE S~U~E 
i?&a2 l SECREH.~iA DE SAU?E - EtHIDAOES SUPERVISIO:IHDAS (~} 

l0G01 

CO!t~C~W~-Df BO!..S~S DE ESrUDO A liEDICOS P.~SICENTES ' ' 

- •• ~-· -- -~-, • ..,~ ,• .. - ....... ___ ,. .. .,_.,~!'"1" 
UVI..•IM" >I&. l.."'t"'<l'' n .,,_.,,...,v,. .,._.., ........ ~..., 

f!A,TUREZA DA DESPESA l 
OUTRAS 'ÓEli?ESeS CGRWlTES : 

:170C2.137S42S2.982 :{.}~~ 
ASSISTt~!CIA !1EDIC(H:CSPITfõLA~ 

:~~03 
HOSi'ITA!S E CEKMS Uil!DMES úF' SHUD::: OA REGit:}~1L O~ ERASIUfi 

• •· 

' • 
4n01 J. FUNO!.ChO HOSPlT~cAR DO OISTR!TO FEDmL 

, {470et .1W523~2..VH ~·3~~e 

MATUREZ~ DA úESf ESI1 l 
OUTRAS DiSPE~t.S éoiiP.Einrs : 

IWJESTHiE'HrOS : 

CONCESSAil GE BOLSAS DE ESTUDO A HEDICOS P.ES!DENTES 

:e~~i 
BOLSAS DE ESTiJDO A ·~CICOS P.ESHlEf!i.ES 

--------------

NATC!iF.!A D" OES!'ES~ 
OUTRt~S D~S?ES;-,:l CO.~~fNTES ~ 

.. • .. 

: 

: · 2üi).o~.~-.->:::; ·: 

l 
.2eo.coo.;·.~0 ~ 

:" ss~.0~e.r:·:ú : 
56t\.~0c.·:.~0 ·: 

-: t.;a:eto.(:~~: 

l 

3i}9.~~0.-f.~~ : 
15e.oa0-.t0~ : 
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ANEXO li 
--------------------------·--- -------------------------,..-:-
: CREDITO SljilLEI':_ENTfl~ 

• • 
P R O G R A H I D E T R A 5 I L H O 

': 
: AfiHO A LEI No. REC!.i?.S>')S 0\.l ESOL?:~ . . 

• 
:------------------ ·------------------------------------------------··------------· -: 

COJIGO E S P E C I F I C A C A O : PROJETOS : ATI\IWtiDES : -·1 O T t. L 

;------------------------- -----·---..._,. ___________ : -. -~----: 
:47eet.i375t.2~.!B2 :~ev~ 

1 ASS!STE::cir. ~EDiCO-ii05?IT(ilriR 

Hi~63 

HOSl'llAlS E r•EMIS UNIDADES ~E S~UDE DA REGION~l DE BRAS!LIA 

18ii0 ; SECRW.RIA ~E éZSENVOLVH!ENTO SOCIAl 
i800i · t SECRETii~IA DE .OCS~!\VOL!JIHENTO SIJCIAL 

~ATUREZA o• DES1ESA 
OUTRAS OESFES11S CCRh~NTES 

iNVESTUitNTOS I 

liB6&1.1~Stt212.~4S :3~e0 

PLA:iEJMENTC• E COORDE/l1\CAO DA POL!T!CA DE ~ESDiVOLVlHEiiTO SOCIAL I 
I . 

'· 
:iftji 

FUlit!VN~f.EtiTC DA SECai;JARIA DE DESEfWOLVrMENiV SOCIAL 

... 
• 

• • 

. 
' 3~~.~Nl'.i~0íJ : 

1~V' ... ~\7ê'.ece ' 

'. -! ·:. ~ ·:;1 

·I 
NATUREZA. DA DF.SPE.SI\ : ·· · -- '; · . -. ~-{- · . ~ 

OUTRAS D:::SPESHS CO~?.E:~iES : 3.800.ftZ0 l 

• .. 
I 

• • 
1B002 I StCRmm DE DESE!iVOLVI~ENTO SOCIAL - 8lll~ADES SU~ERVISmi.\D~S <•l: 

;, 
' l18002.15Si3212.847 :frCS~ 

'· ·• 

10001 

EXW!Ct.O DA POLITICA DE OESENVOLVIMEI!TO SOCIAL 

rUMCIONhMfJ!TO DA Fljl:OACAO DO SERV!CO SOCIAL 

'!!AMEZÁ Ih\ DESrESh I 
OUTRAS .DESrtShS CORr.EWTES I 

•ssoe2wi5Bi~B62.976 :~€00 
AS~..l<TAH::I!TO DA POPULACAO DE BAIXA RENDA 

:e&~i. 
ASSENTAWiiO DA POPULACAO DE BAIXA REliDA 

NlllllREZA Dt. DESPES~ : 
OUTRAS DES!1ES:\S COf.kEi~TES : 

• .. 

• • .-• 
.. 
• 

I 
I ·, 
• 

• • -

.. ,v; • 

' , ... .,',~-

·: 

450.0r-::.J~t0 ~ 

'~ , ... 

3.SI1~.GCO l · 

54.4/jt\,~C~ ·: 

43.GJ~;W) -~ 

43.0~~. ~~~ 

I 
14.40~-~a : 

------·----------
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·-----------------------~~ 

I tRtCITO SUPW1EilTA~ 
r.~ O G R A K A DE 1 R A i A L H O 

f ~NEXO A Ltl No. P.tCURSOS oO TESVU"::~. 
:---
f 
t COOJC.O 

---·---------------------
E S P E C I F I C A C ~ O ·, 

• 
I--------------------C----------------------------------------

48091 i fi.IRUACM DO S~i>VICO SOC!flÍ. 00 DISTRlTO fEDER1iL 
• • 
:40çe1.1~Bi~212.047 :eete 

EXECUCAO DA fOLl!ICA DE DESEl:vCLVE~EIHO SOCIAL 

ICoOI 
FU:iCIO~I~MI::NTO UA HI~'UACM DO SERVICO SOCIAL 

NATU?.EZh U; DE~PES,1 : 
OUlRAS o:SfESriS CORi\EN!G : 

'4S311.15B!4S62.!76 :cova 

I 
I 
I 
I 

I ASSEI!íAiiENTO DA POmACAO o: BAIXA REllDA 

. 
• 
:e~01 

• • 
: 

I ASSEilTAIIENTO DA POPln.I!C<\0 DE BI.IXA W<llA 

• I • , • 

19tH : SECRETArtiH DE m::sa::JOLI.'IHENTO U~BAIW 

~~~·~~~:z" t·l~ "t:C.:I.I'!="o:: ... • 

OUTRf1S o:SPESA3 co:.:~E~HES : 
: 

19e02 ~· SECREif1~IA OE DCSEt;V!:!..::~.1ê.rtiO U~BM~O - EtiTIOMCS ~'?ERVISIO}!H~f\S OH: ,, 
• 

119ft2.10070212.85' I&~Of. 
I , EXECl!CAO 9E OBRAS E S:RVICOS DE URMNIZACM" 

,, 
I 
I 
i 

10061 

I 
I 
I 
1,' 
,I 
I 

FuNCIOII!.HBITD DA CO:!?AIIHIA URBANIZADOl~ DA NOVA Cilf!TnL DO SRASJL: 

NATUREZA f.R DES?ESA : 
OUTRAS UESPEn~.3 COf::!EttT:::S : 

JUROS E Dt.~~GOS_ DA DJViü.' : 
AtiORTIZI,CAO ~A OlVIDA l 

----------------: 

. • 
: 

·• • 

• • 
·f 

139,(iC!J.Nf0 : 
3.860.~0 : 

!4.3l0.CJO l 

lOiftL·~ 

35.S.20~.·E;) f 
i:i5.2aç,.::? 1 

. • 

~------· -------~~------------------------------~-----~---------
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--~------------------------------·-····----

' ' 
PRO G R A.M A · D f T R A U ALUO 

: A!~LXO ~ lEI llo. P.ECURSf}S D0 -Ttt~·_-:';) 
:------~~·--------:----------------···----------____ ..._...._ __________ ~~~ --... ;:;~-----------! 

CODIGO E S P E C I F I C ~ C A O PRMJOS 

:--------------------------------- ------------------------------------------·------·-· -t 

:49~G1.1\107C2i2.V5~ :OCC•C 

' ' 

EXECUCfiij DE OZl~} E SERVIC05 D~ URBA~HZACM 
I 
:e:e01 

- FUNi:lO}~~r:ENiO D_f. C0i'iP,1!lHIA UR!ittiHZADD~A DA NOVA CÃrHA!. DO BRASIL: 

19003 I SEi:VICO AUiúiiO~O DE Ll1:PEZA URBAt:A 
I . 

NATU7EZ~ D~ D[S?E~;. i 
OUTRf1S PEB?CSf1S CC~RENTi!: : 

JUROS E EtlCri~OOS DA C>IVWt, : 
·. A!íCRTIZriCM Oil DPJIDâ : 

l19003.1Q60{1~12.C54 :e0~~ _ 

I 
··ExfcUc?;o o.;s ~nnL'iiJE'.G rE coü:nf·n:::--Iixo E úi~rm: DE 
UlRS E l 01\~!i~Cii:r:e:-; PliP.l.T(;OS. 

' ·' 
'000! 

FLtt!CIO~l~~8:TO CO SER~1ICO AUTONO~:\! DE LIX?EZ~ tl~B;~NA 

SEGET:.RIA DE TRHllSi'OlnE 
SEC~EThRI~ DE lRAii~?QRTE 

:2~vo!.03m212.!2t .oo;o . 

' ' NATUREZA C~ OESPES~ : 
OUTR~S ú[SPESI,S CORWHES I 

SU~SIDIO AO TRAii1?0RTE COLETIVO DO DISTRITO FEDEP.HL 

1000! 

:2G00i.030/é212~153 :eeca 

SUBSIDIO AO TRIImCRTE CüLETIVO 
NATUREZA DA DESPESA I 

OUTRAS DESPESf,S COf<RENTES l 

. I n~JIUTEt:ClO DOS S!SJWnS DE CAIXA U:IICO E INFORI!o\COES 
DE TRA."PDRIES UF.~MiOS 

1000! 
I SJSTEHA DE CAIX~ llli!CD 
I NATUREZA DA DES?rSA I 

CJUTRAS OtS?ES!i5 COR~F.Nf~S : 

' ' 13S.~l-~,.eea -l 
3.&Mí.000 : 
1~.3.;1).C\J~ l 

l r. 
' 

235.~~~ .C~.) 
152.~:.~.0(1 

' 

------~--L----··---------------·-·····-··--·--·--------·-···--
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----------------------· _________ , 
: C~B)ITO SUflEHEtut.R 

. • 
t t.~.=xo A Ü:I no. 

P ~ O 6 R A H A D E T R n C A L H O 

Agosto de 1990 4677 

:------------------------- --------A.-----------------: 

CCDiGfr E S P E C I F I C A C A O I' PROJETOS 

:-------------------:flee2 
SISTEMA DE INFfrRn~C~ES 

NATUREZA D.\ DESFESI, I 
OUTRAS DESPESAS COR~am:s : 

' ' ·, 
' 2CIJ02 I SECP.ElA:-IA DE TRMISPORTE - ENTID!li!ES SU?ER'I!SIONADAS (<l 

' ' ' ' :20C~2.1ô8Sij2i2.S49 :V~OG 
I COO~DEIIACM DAS Al!VI MDE OE CONmUCAQ E HANUTI:Ni:/:0 DAS 
I I RODOVIAS DO SlSTEr~ lCOOVIAP.lO DO De 

I 
1a001 
I FUNCJOnAIIE!ITO DO cmmXE1<'TO DE ESlRA"õS Do 80DAGEH 

J • ' i':.'ITUQf:ZA DA ~:::~PfEA ~ 
OUl!tf.S FE5~ES:"l.S CO!L~ENES :. 

' : 
l2tt<<.I6BS533!.907 10000 

; RECU1El:ACM, CONSJ:mCAO E HELH02~c:mo DAS RODOVIAS DO 
I I SISTEMA RODüviARlO DO O!SiRITO fEOEP.AL 

·I 
I IH0! 
1. RE:CU?Er.ACAO, CONSER\'ACAO E HELHORAJEI!TO DAS RODOVIAS 00. 
I f SISTEH~ RDDDVII.R!D Dv DISTRITO ·m~~L 
I 

.. 
' 

I 
I 
I 
I 

' '· 
)IMU~EZA &A DESPESA : 

__ ...ounÃS D~S?ES1~ CO~F..ElUES l 
I 
I 

51002 I DEPARTI\liE~TO DE ESTRADAS DE ROO~GEII DO D!Siltm) FEDERAl. 

zseee2.!689i2i2.e~9 :iõD3 
I COVRD8!ACAD DAS AT!VlMDE DE CDUSTP.oCAO E HANUTE!iCAO aAS 
I RODOVIAS DD S!Sltllil P.~OOV!AR!O DO Df 
I 
l 
l 

:em 
FllriCIOI:t..~EIITO DO DEP!R!AIJENTQ DE EST1AiiAS DE RODAGEH 

• • 
I 

,I 
I 
I 

H~T~7.õZA D.\ DES?ESh : 
• • • • 

OIJTR!\S OESfES~S COP.~ENTES I 

' ' 

I 
I 
I 
I 

93.i0MOO: 

T O i A:.. : 

75.NIJ.0~3·: 
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ANEXO I! 
--w------------------------------·---.--~ 

? R O G R A H A D E T i ~ B A L H O 

~------··-------------- -------------· ·-----------: 
CO DIGO E S P E C I F I C A C A O PlOJETOS ATIVIQADtS \ t C T ~·l ·\ 

:-------------------------------- ----------------------: 
:s~et2.ilC3'5381.1i}7 :CCJ0 

:fl~01 

RECUFC:P.ACM, CO~:st:r'J:~CAO E HELHC1t1NEiGQ DAS RO~OVIAS úl 
S!STEHA r.ODO'JU.~IO !iO DISTRITO FEDERAL 

I RtCU?ERo',CAO, COii3E~VACt:O E fíELPORAr,EtHO Df'iS ?.000\JIAS DO 
SlSlEr:A RODVViA~IO DJ DISH:HO FEOa:~L ' ·' 

NATU~EZA D~ DES~ES~ l 
OUTRA3 DESPEr,;s C(i~P.ElHES : 4G.G00.000 : 

: 

' • 
: 

22e~& : SEC~F..il'::(!H DE SEG1l1t.~:;:fl PlinLICA 
22302 : SECP.ETflHti DE CEGURM:CH PUBLICA - ENTIDt~JES SUPERVISIONhOAS (~) 

'::2002.~60]1}242.967· !0~~0 
. S1STEY.A DE PROCESSAIEh10 D( DA~OS 

' ' lC0~Ec 

:-

:22~í12.06S~5351.S5i :ooo0 

1-!~NLii';:(~,:~b ih) :i~SI?'rlH iit=' fi\üi:EZ3t.;i8~T~ ~E ã;,;~~3 

llATUREZA D~· D~SPESA ·: · 
OUTRhS O~SPEShS CORRtKT~S : 

REIIOV,~êAO DA F~OTA DE VHCULOS DO DEIR~II 
' '· -
1000! 

REilOVAC.\0 DA F~Om DE \'ElCULOS DO Dmr.N 

,. 
' 

NATUREZA DA 'DESP!&A .~ ~ • 
lliVESTIMEii!OS :, 30.l1a.V03 ' 

:2203~.1691~732.896 :C~Cif , . 
COO:DE:IAC~O DO S!SfEIIA DE SII/Al!ZACAD E G<GUcANCA DE 

r· TRAFEGO NO DISTRITO FEDERAL 

:eou 
HANUTEiiCAO DA SliiALIZACM ESTAT!GRAf!CA E SEI:AFO!ICA 

~ATUREZA CA DESrESA , 
OUTRAS DESPES,\S CO~~EhiES : ____ .: _________________________________________ _ 

15G.t!~J.~(·0 ~ 

1f5.N:J.~~;.. r 

r 
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Cr~ f, \'•J 

PROG~AMA DE TRAôALHO 

-------------------------------------------------------------------· --------------------------·-------: 
CODI'JO E S P E C I F I C A C A O T O i fi L 

---------------------··---------------------------------------------·---· --: 
52íit1.: DEPARTr\MDHO DE TRh:iSITC: DO DISTRITO FEOEP.Hl 

Si~itl. O.SV7f.2~2. 167 l (·C I?. O 
SISTEilA DE PROCCSS;hf.NTO DE DADOS 

MANUiE~~Ct-10 DO SISTU!~ DE PP.Ct:E'SS:il-íENT~ t)E DADôS 

~;1TU~EZ~~ D·i OESPE~!i l 
OUTI\AS ~~S?C:S;',S- CV~;KENii3 : 

42.MJ.t·,,, : 

' . ;s~iGi.0r,:~:;ssi.0'51 :c0e' 3t;.~~0.\~.} : 
REN0~1ACAO DH FROTA DE !Jt:ICULOS D"l DET~;:rJ 

l000i 30.~~0.C·Ci:' 

RENOIJACAO DA FRoTA DE VE!CULOS DO DE!Rh:l 

N?JT!J.:>tzt~_ CA ('.::sr·ESt\ 
IHVES'TUiCNTOS 3a.oCI.úC0. 

CCORD8;ACM CO SISTEHA DE S!N~L!lACM é SE~URh~(CA DE 
TRAFEGO HO IJISTRITO FEDiR,~l ,. 

' . ' :ea&i 43.3~c.eec : 
!li<NllTENCAO DA S!ll!ÜZ.~CM ESTAT!61AFICA E SEMr,rORI~A 

NATU~t;ZA OH ·ffi?ESC! 
OUTRAS DEBWõSt;ÚO)UEI:IES 43.~00.000 i 

22'&3 l POLICIA MiliTAR DO DISTRITO FEDERAl 

:22~a3.063e~25i~C1a :t~0J 

' ' 
:0001 

Pl~JlO DE ED!FICACOES DA POLICIA f.Il!TA1 

I CCNSTRUc•o DA SEOé 00 QUt,arO BATAUIAO ~A POLICIA Kll!TAR - GUA?.A 

' ' 
' ' 

HATUr.EZA DA D'SPES~ 
INVESTIMEm.Oã 

'· 
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Mlr..:o u 
-------------------------

' • 
: fíliEXIJ fi lEI Nü. 

P R O G R 'A H A D E T ~ A C ~ L 11 O 

RECUf~$11S f.(• TESOU~O 
:------------------------------------------- ----------- ··-----------·-: 

COOIGO E S P E C I f I C A C A O I PROJElOS ATlVICt.DLS : T ú T ~ ~ 

:---------------------------------·--------·--------· --------------- --------~: 
:22003.0é3C4~82.129 :t~f0 

' ' 

iiC01 

., 
' 

FU!I:O OE SAL':E !it\ PC!JC!~ iHt.ITt2 

22!o4 i CDRPO D; B(oSEI,OS DO DISTRITO fEDERAL 

:220~4.063~~282.130 :~GG0 

·• 
' ' .. 
' 

FUNDO Dt SAL1E DO ~2~0 DÚOY.BEIROS 

:00&2 
Fl~~~O DS S~~QE DO CO!!PC iiF: &o~;~El~O~ 

.. 
' 23a0v ~ SECRET~XIh DE ~~tTU~A E ES?ORTE 

23~~1 r SECRE:r;~?.Ià CE CULTV~A E ESPC~TE 

:23~01.0B4B&2i2.i::!7 ~~~~ 

: 

NATU~EZA ..!A DESPESA : 
OUTRAS DESPES~S CORxfNlcS ; 

,_..,_..... "' ..... -..... . 
ltttt úi\Li.ri un uc.~r L.õll~ ' 

CijTRÂS DEEPES~S CORRENTES : 

; · MMIHIS"iRt.CAJ, rü:MEJAKEHTO, EXECUCkO E C<nHP.OLE DO SWtfMA 
1. CIJLToRi\L 

:' 
: 

' ' - : 
:eoct 
I FUI:C!O~~liENTO DA SECRETARIA üE CULTURA E ESPO:!TE 

IIATUREZ~ DA DESPESA i 
OUTRAS DESPESAS CORWHES ; 

I ; 
23002 I SEr-~mm DE t'utltr.A E ESP9RTE - ENl!DADES SUPERVISIO::,\OAS <•l 

' '' 
:me-2~eson212.s41 :(~e~e 

I EXECUCAG DAS AT!VIDAD<S DE ~~~IN!STRACAO DO SISTEH~ CULTUR~L 

.. :t\101." 
I fL7:CIO~i.~tNTv DA FUI!DACAO CIJLTUI:AL 

NATUREZA DA Dt~?fSH 
OUTRAS. OESPEõt\S COP,P.E;lTES 

-----------------------~-·--~· 

. 
' 

~i-~!:f1 •. :~~ : 

t'J5.i ...J.\·:·1 ' 
3~{•~tl.e::: : 

3~eoe.~:~ ! · 
I 

I 
7~.60t;.;:~ l 

&.sco.m 

•· 
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ANEXO TI· 

PROGRAIIA DE TRABALHO 

:-~-----------------------------.... ---~ 

COil!GO E S P E C I F I C A C A O 

--·--------·-

----·----1 

I.TIVIO.iOES . : l O l ,; L ' '· 

;--------------------------------- -----------. -:----:--. ------· 
:~3~02.0DI}70212S~9 : CHO 

MllNUTEf:CA:I QO TE~TR1) il~C~O~/AL DE SRr.SILitt 

lC001 
FUI:CIOlXA/iOiTV 00 TEATRO N~CIO::Al OE E:R.~SILI~ 

' ' :23ú0~.0S432472-.S42 :0·3e~ 
?Rot:VCOES CULTURAIS 

RE&IZtiCAO DE PROiWGOES CUL Tü<·\IS 

l23ê02.VS4B2472.9Sil l00S~ 

_:0001 

HATIEEZA DA l.i:S?ES~ : 
OUTR.~3 üESrESA3 COK~ENiES : 

N~TUREZA DA CcSFESA i 
OUHA3_ DES?.ES~S C(·P.~Pf\~S : 

FWlCIOUAtiDHO 0,~ ORQUESTRA DO TEATRO t1t.CIC~:t1l CE Bf.ÃS:i:LHl' 
' •· 

' • 

~ATU1~Zn DÃ D;S?ESh t 

___ _ OUJ-F.~S DESPESt~S CCR;!E~iTES : 

53C!! : FUiiDHC~o'CULTU,AI. DO DISTRITO FEDERAL 

:53~~~ :~e:070212,.i}·H :e~00 

:e0~1 

I 

E):ECUC/10 DAS AT!v!D~DES DE AD~INISTRACAO DO .. SISlE1A C'JLWêAL 

FUNCIONAMENTO DA rti;!DéCAO CUtTU1AL 
' ' 
' '. 

NATUREZA OA D~SPC:S~ l 
OUTRflS DES?EShS COR~t:NiES i 

o' 

' 

6.M!i.0C9 .: 

' ' • ' !:200.0~0- ; 
' t ~ ,- -

' . ' 

6.~~V._t!);: ; 

50.0~•0.\;C~ : 
: 
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trS -~ ;: ~: 
---·------------·----------- ----·-----

P R O G R ~ H ' D E I R ~ & A L U O 

:-------~-----·---

CO~ ICO ESPrClFICI•CAO 

-------------------: 
• • 

PROJETOS : ~TIVIDM)ES : T O T A ~ 
I 

:--------------:---------·-------- ---------------------------~ .. : 

100~{ 

fUNCHii!~Xt:NTC DO TEATf'O ~!/1C!C:~:L DE ~RAS!llt, 

:~eH 

,.,.~~~ ..... ~~"'~'Tr. ''"" .... ~,. .. _____ .......... _.,_ ..... ~ ... ~ .. .. 
• .. 
I 
10001 

rRI}NN:OC:S Ci!LTU:~AIS 

REHLIZACM DE PRciiOCO<:S CULTURAIS 

NATUREZA M OE~P~:::;t\ l 
OUTRAS· Ol:SPEti(tS r.\?aalTES · : 

t!?.TIJP.F.n th\ DESPESA : 
OUTRAs·a:::SPES:~S CCRKC~tTES : 

fU1iCIO::AI1ENTO &A ORG~~!.1RA DO IEHJRO li.\CIOe,\L C-E Gl:~õll!A 

230ilJ : ~~~~!JI1JO fUJLlCO DO DISi.UT\J FEDElML 

:2ZGe3.~84S2462.i2B J00~0 

NATUREZA D~ DrSfESA ' 
OUTRAS OES?E~~S ·~~ENTES 

RECOLHIMENTO, P~õSERV:,C~O E DIVULGACM DA DOCUMENT~C~O 
H!STORICA OCo DF 

:00Gi 
FUiiCIM:nEIITO DO AR!UiVO PUBLICO 

------------

NAnJRElA &~ DESPFS,i : 
l~VEST!HõNIOS i 

• • 

I 2.7<~.1101 : 
I· 

• ' 
~~.c~e .. ::.· t 

5V.(i~0.\·:·: ; .­• 

7 .2Qe.;;:) ; 
I 

: 
2.7t)!J: •. :~J ~. 

-I 
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hNEXOII CrS !,P 
.. -·--··-----------------------· 

! ANEXO i~ LEI Na. REf.i.i::~:,::; 00 TES;)L!::O 
:--~----------.:.-----------------------'----

CODIGO' 
,. 
' ' ' 

<"'I '''ESPECIFICACAO. 
:•. 

PROJIT~S I ATIVIDADES 

-----:· 

JOTolL ,· 
' :--------..:--.·---~;,. _______ _ 

------~--------,-· 

23~~4 i DEPAR'fAHEIITO DE EDUChC;ô fiSICA, ESrOllES E RECRr.ACAO 

!?3~04.€S46e2!2.~C6 :~~00 

; . 

. PLAl;Ej~~E:lTO,PRm;~CN :: C0:1~CEHACM D.l POLITI'Ci\ Dt: EDliéfl~,~ú 
FISICA, DEG?OriTOS E ~C~;iEt1CM 

;e~~H 

:· · · · fm·.:mi:liWITO DO DE11?.WEIIT•) DE EDUCACM F!SltA ESPVRiES E 
R:Ci<rlêAO 

I 
. l. 

NATll~EZII DA :t:SPESA l 
OUTRAS DH~EShS cu;;rt;::;;r=:s : 

ImESTIMEIH03 : 

2400. I S.cRmRIA DA !l!DUSTRrA, CóiiERCIV E iURISMÓ 
2~001 ·: ~ttfiEiA~t; DA n::;;J;;rnA: Cól"iERért 'E Tu~tskõ: -· · · T~ 

,. ' 
' ·' .... -.-r ./-:.~::""~'~ .;.., .. '~""'"" 
~~~V~~.,~v,VL~~·~w~ •~vv~ 

COCRDEI:ACAO E APOIO A It<DUSiR!A, COHERCIO E TUP.!S~~ 

• • 
' • 
'. ' 

:e~~i 
FUNClCN~MENTO DA SECRET.\r.IA DA IEDUSTRlA, COXERCIO E TUl!S~O 

' • 
' ( 

. . ; 
' t - .... 

24003 I DEI'ARTAiiF.l!TO Dê TURISMO 

~AtmEZA Dft ~ES?EE~ : 
,OtmAS OE!iPE.SP.S CO~RENfES : 

I 

:2~33.!!65~2l2.ó04 10000 

I 
' ' ' . • 

PlAtiEJAHENTO E C~vRDENACI.O OAS AHVZDADES DE SUP~RiE AO mR!SHO 

I!AiUREZi. Dl DESPESA I 
OUTR!\S OE::PESAS C~RRENT;s : 

IN\'E5m.EN10S i 

--· ___ __.,;:;,;._.,:_~_~ --~--· -·-· --.;;: __ ;;.._ .. _ . .;.;;.,;. - -

J· 

21!.0Ci.•JB! 
2.000.0;)~ 

30.000.000 

3U0~.aet i 
1.500,t}iH) ~ 

9&.00!}.\-{,~ : 
30.M3.r·:-~ : 

.. 
' 

' . 
' ' 

34.t~ell.~:'i : 
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I!<KO !I CrSi.J~------------------------------------------- -------------
rRi)GP.~!!?. DE TRAHL~IO 

:------------------------- -----------------..... "'"'--:· 

COO!GO E S P E C I F I C A C A C PROJETOS 

:----------·-------------- ---------··-•-•••·-·-c' 
:24~~3.11653632.~05 :cec~ 

Pr.or:oCVES E OIL.'ULG~COES TURISTIC~S DO iHSTRITO F.EDE~~l 

l0C0i 

:0~02 
PP.Of.DCOES TU~ISTIC~S 

25C·3~ : SEC~:::TA~IA 00 'f~MBúlHO 
25001 f Scr.r.ETo1IA DO TR"J~LHo 

:25CG1.1407C>2i1.02C l03Cô 

IIATU~EZA PA OWE3A 
OUTRAS DESF EEriS CC~~t~; f~S l 

'' ' 

~ATUREZA O~ Df~PESA I 
OUTRAS DESPE:~~ COR?.EIHES : 

r· PP.OtlóCM DE CUP.SQS Dt FO~P.~triO DE tfM:_D~-OBRA 

100'01 
FORKACAO I•E MAHE-0!1.A ESfECIAI.IZAOA 

12;001.!40702!2.!33 11000 

. NATÚP.EZA DA PZS?ES,\ I 
OUTRA~ DES~_ES~ f&t\t.EN1ES ~ 

. I 

PLAilEJAWHO, COORDE!i.\CM E E).ECUCAO Dl1 POL!í!CA 00 TRt.BiolHú 

l063i 
FUNCIONAWiTO DA SECRETARJA Cio iR~~AlHO 

'25ôii.l4804772.!47 10~00 

PRO~OCHO DO Tr.A~ALHO 

PESúUIS:S DO i1EP.Cf1CC DE TRABALHO 

I 

NATU~EZA DA D:~i>ESA 
OUTRAS· DESPES,1S· CO~~em::s 

~1\TIJP.{ZA DA· CE5i'ESA : 
OUTRHS OFS?ES!';S ~C~it:::?ffES : 

--~~I 

' '. 

--------
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ANEXO Ir 
·--·------------------------------------ --------~-

I CP.EOllO SU?LEI[IITAR 
PROGR~HA DE TRA3Hll0 

: il?t'EXO .A Lri ~lo. 

:---------··-------- ·-----------------,---------------·----: 
COD!GO tSPECIFICACAO 

1--------------.--
260~J : SECRETr.~I~ DE co:~muc,~::t,o socrr.:.. 
.26001 : SECP.Eiri~Itr DE COr.UNICACM SOCit;L 

DIVilLG(;CAO E PUBLICIDADE 

:00h . 

., 
' 

P~'lll!CACAO DE ATOS Ont!A!S, MU:lC!vS E ED!ir:IS 

NATUREZA GA DESfF.SA : 
OUTF.A3 I}ESi'ES!;S CO~REI\iES : 

:em 
REAL!ZACAO DE CAMPA!:HAS E rJcNiOS 

• .. 
: NATU~EZA ~:, DESPESA : 

OUrns'>S o;::s?ES~S C•JKr.a~ES l 

! 
27000 : SECRETAR!~ [}0 f.EI{) M~IDHE, CIE~!CIA E TECflCLOGIA 
21m i SECRET?.F.!A DO HEJO Al:d!EIH"E, WJiCIA E TECiiO~Oôlii 

127G~I.0310<572.178. 1!'.03 
I COORDEIIACI:O DOS ASSUilTOS DO HE!O I.~B~EI!TE, ClENC!A E lEC!iOLúGIA 
~ 1 
: :e001 . 
I FUilCIONAMOOO DA SECRETAR!~ DO MEIO Aifa!tliTE,Ç.!BiC!A E TECNOLCGIAI 

• 
'· 

. 
~ 

I HATI!2EZA DA DESPESA i 
AIITRAS DESP~SAS COR~EfHES" : 

INVEsrrr.mos ' 

27Ô03 i, IMSTITUTO DE ECOLOGIA E .HEI O Ar:mliTE 00 .DJSTR!TO FED<:,AL 

127fD3.DSiô05~2.l92 10060 
1. DEFESA DA ECOLOGIA E DO ~~10 AMBIENTE 

:e~e1 
Fli!IC!ONAM~ITO DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E f.E!O AMmi.'TE 

~iUREZA.CA DES~ES~ 
oüTRr.s..p::sr:.::sks co:mmm:s 

PROJüOS 

• ' 
1 
' • 

l\T!VIil#JES : T O T .A L ·: 

-----~--1 

70.0~11-~0~ : 

' ' . . . . 
40.~·~0.~~0 • ' 

II.Q!~ ••• ~ : 
!.0CM90 ' ' 

•• .. 

27,503.008 : 

. 
' 

iiG.~~~.:~;; ; 

JiiJ.{)L)~.~~J : 

. 
• 

5~.01}~ .. ·:.~~ I 
12.0CTi;,;~·-, . ' 
12.eee.{.;:, ' • 

' • 
12.00~.,~0 : 

I 

".27.56~.~~3 : 
I• 

27 .~~.~~~ . • 
27 .seo . .:eo • • 
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'!EXO li Cr> !,t~ 
-------------------'"'R-----------------------------------------------------... -----------.---

P R O G R I M A D E I R A B I L H D 

-----------------------------------------,--------------------------·----------1 
I 

COD!GO E S P E C I F I C A C A O I PROJET05 I AT!V!DADES i T O r 11 L 

-· -· ----------------------------------------------------. ---------: 
270Bl l !IISTilUTO DE CW!C!A E m;,·:vcOG!A DO DISTRHO FEOSRAL 

~7~e4.03i~C572.191 l~D00 

DESENlJOlUltlFJHO ~ICNTIF'lCO E TECNCLOGICO 

l06Gi 
I , FÚI!CivN":E~TO DO INST!Tl!lO OE CIWC!A E TWIOLOG!A 

g9aM : PE'Z~~I!~ DE CONT!!1~:1lC!A 
393~1} l r:EP5\1.l, :x: CÇ::Ti!;::,:CI{i 

'' .. 
139B&M9i999?9. 9'19 l B!O~ 

I RESÊRVA DE COiili:IGEIICIA 
' . -
:9~9 

. RESERV~ DE COKí!f~GOiCIA 

'NATÚREZA OA O'SPESA 
OUTRAS DESPESA~ co;,P.GITES 

. 
' 
I 

·, 
' 

. 
' 

'. ' 

'·· ' ' 

2BM<~.Cil0 l 
:· 2Cj,{;,~~~~·~!} l 

-·c------~--· _____ _._ ______________ :--------------------: 
(<) NOTA: Uli!DõDEiSl Tr.Ali$FERmmA<Sl !ii.O S~(Hl NO TOTAL DESTE ANEXO I 

T.O TAL 

·---·------------
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""------------------------··---------------~--..;.-'7 _____ --- ~---
Cf!.ED!TO Lz:r.cr~L 

P R D D R I d A D E 1 ~ I S I L H D 

:----------------··----------------·----··---:.. _______ ..:., ___________ .:,. ___________________________ -------------------: 
CoDJSO E S P E C \ F I C A C I I : PR~JE703 ~ ST!Vl8;':DES 

; 
:---------------------------- ----------------------------------

13\Hi3 : ~ECR(fh~T;~ :JE PLI~IiEJt,W:i;í~ 

13~03 : REGi~O MiHN!SfRAH1rl I - BRfiSIUA 

AT!:::or;;[!;n MS tlSU~~IV: DC Tt:M~S?0~iES l.iR'f~ll~S E WTET:CS"fA~Uf'iiS 
DE' !Il::f.!LI ~ 

ifDD! 

it1000 l SE~ETli?.I~ DE DESH?íOLlJlt:~NTO SOCirol 

Nt!TüREZH :}~ DES?ESi'l l 
PESSML -E E!lCA}!í.W~ .SOCIAIS : 

iBOO~ .; SECRET?.~lA DE DESt::llVOLV.it:ErHO S!J~lt.L - ENTIDr1D~S SUPERVISie;ttOP.3 (~J: 

:iB~~2.i5Si.;f:62.SS'; :0%.1 
Ml.liUTENCAO DO GENTiO o: APOIO SOCIAL E ASSlSTENCIA A 
MI5R~~lTES E H!JlD!G!)S 

KMiUIENCM DO CEIITRO OS A1Dl0 SOCJ;.L E ~SSlSTEilC!A A 
HJG~~ms E ~END!G.OS 

tlATU~SZA DA O~Si'\~A ' 
OUTRAS .DES~CSt;f; C(:;RE!iTES 

UNEEi!MEiHCS 
·INVERSCES fi~~~.i·iZHRAS 

4S6~! : FUiiDAC.\0 DO SERV!CO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL 

~,,.,.!.t58:~S62.C59 :0~oe 

HANaTEt!CAD DO WHRO DE 1,1010 SÕC!AL E ASS!ST<r;cJA A 
HIGRANTES E KEIID!f>Oô 

• ' ., 
• 

:oee1 
:· ~hNUTEIICAO DO CENTRO DE APOlO SOCIAL E'ASSlSTEiiCIA A 

HIDRANTES E 1\fJIO!GOS 

--------"--------
NOTA: UNIDADE !fit~11Sf!~WC~A iiM SOMA MO TOTHL OESTE AN~XO 

NATUREZA DA DESPESA l 
OUTRAS orsm;~o.s CC::R[iiTES : 

lti~'ESTII:Et~TOS : 
!NVEr.SOES Flii~•:cm~s : 

! 

• -· 

·1~.000.00, 

i5.eoc.0te 

10.0!0./!il 
1~.0í!0.i~G 

!.Mi.1i3 

• • 

r 

: 

T O T A ~ . .. 
-: 

~1.\'9tl.~~,o : · 
21.(0~.:.-; : 

21.0;<0.-.) : 

26.~-t\~.u:. 
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ANEXO !V l'r~ ! ,t13 

~NGl - COiiPANHIA H;OBIUA?.IA OE BRASI~IA - TERRHCr\? 
___ ., ______ ,...___ --------------------------------- ....... 

CODJGO ES?ECIFICt:CM VALOR 
:------... -----:------------- -----------:-------!....: ..... -· --_.....__,_.,._._: 

.<~90C3.it:53~225.C'.í.7 :o~0~ 
I:XEtUCfi' DE Of>i~AS E S::RV!CO!:: •JE cc-;:srr:LfCA~-t L~2 :1i7J:C;:.~: trV JJ::' 

Pi!OPCRCIQti,~R é EXECU~M DE 11E!:.RS t Si:'R!.JiC~·ª ~E C:;iSTF.Ut:f.O _E 
URSAN!Zr'~CfiO D!t PLr.r·W riLOTO E Cll}DZS SP:TEUT::S 

---------·----""-.-----. ·-------· -------------
TOTl\l 

1.247. rl\;&. r r-e 
1:3.~7. [,;.:. G ~- ~ 

L:J;7 .c~:.:· .•. ~.:.: 
1.3~7.~:::.:•;,~ 

' ' 

---------: 
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Cr! 1, ··. 
~~---··-····-·------~----------.----i--------·---'---------------------·--------~--

OETAI.:IMi~Nf\l DO~ IN'itSIIiíCl;TOS 

-----------------·-------------·------------------------------
ESPCC!fiGt.t'r.O 

:---------------l-··-------------------------------------
}!tJiitlC~O E U~nr'if.IS~O 
t;· ~;.NjS;~r. 

Pt.A~~E .. !MUíi"O URSfll::> 

4Y~h.1t5S3235.,•e9 :uc~3 
EXEi:UCf:~ DE nsP.f:S DE INFR~ ESTRUT!.lrr~ EM llOVOS LOTEI!NE!iiO!; E 
i:i1f'LIACCES 

:e~e1 

EXEcuct~~· D'S C'DR~S DE !tif'RA ES1'RUiü~tl Et1 I'OVOS LOTEAMENTOS E 
AMPLim::s 

NATU!-:EZA D!. D:õSPESA 
IN1JESTIM9HOS 

VALOR TO T ;; l 
:-------··-: --------------· -: 

·l 

·l 

., 
' 

' '· 

623.\': :· • .;,: ... ; 
023.GTI7~ 

-----------~--------------------------- ------------·--· -------·--, 

T O T A L 
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-rr ·~ l,~-·.) 
--~-----· ... ··-·-· ... ...---~----···-··· _.;...:o,. __ ..___~--· _..:;;:.;,:....:;__, ______________ __:. __ ---·-·-·"-· ---·----~ 

:---------------·--------- ----------------------------; 
EHEC!F!Cf.CAO 

'------------'"·-:----------·-------~----· ------:::.•~-.:...~~-i-------:-------'"'--': 
!~l&!.\i=S:'t21 1.W l C~~~ 

C~· .',S E REE:~·:rr.:;ur~S ~E c;,s~:!S D~ GnF 
: ~~ot 

: !~n1.~.;o:~zn.-~rrR.··' 

' ' r 

o~·~~ L-E };EL_;::2~~:ti;rt.S -t~JJ Fl~~fPiLOT6- t~c!Di:5ES"-SATEúTtS 

82:':~;,j DE c:iiS DE t:UD~MB;JOS llO PLr-.:W PILOTV ~ CIJ;.!JES 
Sf~i:~IT~S 

~ tsnt.e~~E~ f,M{ : ;z~' 
A\i'i.BiTO: Of r;rmL Dt ff'.m:S?.S D~ ~f­

l ~~:·1 
St;;;.;<Ic;,o Dê Ct.F!Thl UE ~~?!!E,IS DO GOF 

.i 

NATL"7A M D<S.'ZS! i 

' '. 

IJi!J.C:STi~E~!'!i.:S : ~U.C0~.~N : 
.I 
i !59D!.tó36!79 1 .!l! i om 

r· 
: 'ti·af 

: t9ü2 

CEr45 E E~UI?t\~BlTiiS b1 S!STfloíR Df SEG!fR~::CA PU2LICA 

OER~J .E A~UISIC~Q DE E~~IPtu~E.~TOS PâRA ~ SE~ 

Jú\lllP.W DA DEI'ES•\ :· 
IN~ESTmLiifVS : 

iBR.\5 E Mü!SIC~G OE miP~I81TGS PilA A P~OF 

: ~C~3 

NATüi!EZ! VA DWEZA 
11~/iSTII'!'EfiTDS 

O~~;z E l.;ursr~AD Ot: E~U!Pt~~~iJCS PARA O C&OF 

flATU~EZA Crl i'ES~tSr; 
n."V~snrrtavs ' ' 

i· 

' . ' 

' ·' 
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__________________ .. ____ .. _______ . ---------------~---------------

,. 
' m:~.~~')s ~~~ ;~~:: 1::~ 

:---~----- -----------------: 
C&~IGO ESPEClF!CACAO PP.OJETilS MIV.W~~ES : T G T n L 

:-------·-:---~------~·---- :-h-------:-------:--------1 

: i5'13t.c·a~~2;s t.e33 ~~~G 

OGR~S DE CC~STRLtL~O OE ?A~CL:[S- r.EGE~ii~1 :•S E O~PO~fl!:OS 
ee~1 

C~:JST~r:t.~ rE r~~,~~rs ~t:C.~:~TH'CS E OES."V~HVl'S p,,·s Ci~~~~S. 
S~1tLIT~S 

,. 
' 

AATU;~?~ O~ lJ::S'ESA : 
I1l~'snH:~ros : 

: 15fe!.CS432471.~4~ l CJOa 
C~R~S E EtliPAi:E!i;'~S O·J S1ST8'.A Ge:..IUP.AL 

UEUCM ~·E Ci:~AS t t~:.liSIC;;Q :;.: C:JlFA~:ITCS r~~4 ú SI51F.t.~ 
CU'..il!~AL 

tir~IIJREZA f1' O~~,ES~ 
Il:vE5TiMr.;1GS 

tiRR~NIZACfiO DO FLA:;o PILOTO E CU~~ES SATE!.ln'.S 

tiAíURHh U~ D2SPES~ l 
Ilt\1éST1NEhfOS.: 

I 
: 159a1.u~a327 i.ca6 : ~eo~ 

O~~AS DE ~~:?LIACi:~ 00 S!SiE~Ii CE ILV~In~O PU?.U~ 
: em 

Al'2l!Atij0 DO SISTEO. 'E IU'~lfi!CM l~lC!CA HO PLAli'-'lUilO E 
Clú:\llES SATELITES 

HATUKEZà OA DESFiS~ l 
ItiV~TIY.GITOS l 

I !S93t.!376ll7 !.027 l Oill 

' ·' 
Ill'll.ifiHCAO OE EA~Elii.S OE Alü~S Pltli!IS 

: ee01 

,. 
' 

IHrLA!iTACM m: G~.LE:'ti~S DE hCUA3 PllfilAIS ta PLAHO PILOlO E 
tml.iiES SI.TELilES 

' ' 
tiATUr.EZ~ n~ CE~5A : 

lW.1êSTirlE~'TOS ! 

3.G77.~: 

" h 

" " 7bt.m:: 
' ' I 

2.l7S.Ill I 

-----~-----------

' ' "3.~77.V~~ l 

2.475.f~{l : 
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------· ------------~----·-------------·------------· -------~--

' -- - I 

REr. ):C1 ~~ 7i:S·~~·-.· _ : 
:---- ·--~.-..~,;------"-___ ............_.._. ---~---'---

ESII c r r r c ~no 

:----------:------ ·---- ·----------------:---~-!-------··---:--------·-: 
' ' ~ t~7~!..il~35J5 1~e32 : e~~3 

' ' ., 
' 

O~~~;~ E L~~i~b.!IHVS r·: SIBTCM DE J~,·-~~~?~·;T[ 

: ctei 
O:W.'~i':G Dt !},;;s E .~::.:~1CM D~ H:a!P}Jl8:iVS ~A~)) O Si&TfM m:: 
1~H~iti':·~lf5 

tlAnJREt. C·A ri~,f f.S.~ : 
llNESTHiJi!CS : 

-------·--- ·------ ·------- ·-----:-------·:---"'-------: 

T n T f1 L 

f:U~.XO VII 

-------·--·---

' ., 
CrS ~~~·~ --- ____________________________________________ _..,.... __________ -------- -·- ---- -~-

14003 sr..c~I:Tí:~Iti a~ ~r.;:w~sE:1cM 
14'liíi fUNfJO DE 0'. ~:i1~0LV!tillTO D2 RfCl.'?Sf<;"ifr.~~~JOS Rf:~U~f,~;: nc : :3t.: -,~ 

; -- ----------- ---'----~----. _____ . ____________ _;. ______________ ....__: 

' ' 
COOIGO ESI'EClF !CAnO 

llfJ1lir:EUs 
li,'\ r n : 

:------------~-- ... --------------------------------------{-----:--:-------------: 
1490i.~3~7~21~.e~9 e~cJ 

Fm!D·~ D[ f!ESf:llVOLVU:üHO·DE REtU5jS H~!L~!iOS 

-----------------------

,. 
' 

' 

.: 

--:----··--------: 
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O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Em discussão a reda­
ção final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a pala­
vra, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a apro­
vam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovada. 

A matéria 
Governador 
ral. 

vai à sanção do Sr. 
do Di stri t.o Fede-

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
S_ousa) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Vai-se passar, agora, à apre­
ciação do Requerimento n~ 307, 
de 1990, de urgência, lido no 
Expediente, para o Ofício n~ 
S-36, de 1990, relativo a 
pleito do Governo do Estado da 
Bahia. 

Em votação o- r"E!qüfirTrriãM~o. --

Os Senhor-es Senadores que o 
aprovam queiram permanecer 
sentados . (Pausa. ) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -Aprovado o requeri­
mento, passa-se à apreciação 
da matéria, qUe foi. despachada 
à Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

Concedo a 
Senador Luiz 
proferir o 
missão. 

palavra ao nobre 
Viana Neto para 
par•ecer desta Co-

O SR. LUIZ VIANA NETO (PMDB -
BA. Para pl"'_oferi r parecer.) 
Sr. Presidente, Senhores Sena­
dores, o Senhor Presidente do 
Banco Central do Brasil enca­
minha, para exame do Senado 
Federal, pedido formulado pelo 
Governo do Estado da Bahia, no 
sentido de ser autorizada a 
emissão e coloCação no merca­
do, através de ofertas públ i­
cas, de Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado- LFT-BA, a 
fim de- permitir a obtenção ~os 

recursos necessários ao resga­
te de 215.061.485 LFT-BA, ven­
civeis no segundo semestre do 
e_xercj_ciq financeiro em curso. 

A operação em questão se au­
torizada, realizar-se-á de a­
cordo com as seguintes condi­
ções financeiras básicas: 

a) quantidade: a ser definida 
na data de resgate dos títulos 
a serem substituídos, deduzida 
a parcela de 12% a tftulo de 
juros; 

b) modalidade: 
transferível; 

nominativa-

c) rendimentos: igual ao das 
Letras F i na·ncei r as do Tesouro 
Nacional (mesma taxa referen­
cial); 

d) prazo: 730 dias; 

e) valor nominal: Cr$ 1 ,00; 

f) características dos títu­
los a serem substituídos: 

Vencimento 
15-07-90 
15-08-90 
15~09-90 
15-10 ... 90 
15-11~90 
15-12-90 

Quantidade 
18.551.919 
18. 426. 80.6 
14.377.719 
48.645.456 
46.384.183 
•68. 675.402 

TOTAL 215.061.485 

g) previsão de colocação e vencimento doS titules a serem emitidos: 

Colocação 
01-08:-90 
15-08-90 
15-09-90 
15-10-90 
15-11-90 
15-12-90 

Vencimento 
15-07-92 
15-08-92 
15-09-92 
15-10-92 
15~11-92 
15-12-92 

Titulo 
550730 
550730 
550730 
550730 
550730 
550730 

Data-Base 
15-07-90 
15 ... 08-90 

15-09-90 
15-10-90 
15-11-90 
15-12-90 

~) forma de colocação: atr:­
ves de ofertas públicas, nos 
termos da Resolução n~ 565, de 
,20-9-79, do Banco Central do 
Brasil: 

f) autorização 1eg15Tãtiva: 
Lei n~ 4.828, de 17-2-89. 

o processado está devidamente 
instruido na forma prescrita 
do art~ s~ da Resolução n~ 94, 
de 15 de dezembro de 1989, 
desta Casa Legislativa. 

No caso em exame, mesmo após 
a realização da operação em 
causa, conforme atesta o Banco 
Central do Brasil, continuará 
o Estado obedecendo os limites 
fixados na referida Resolução 
~~ 94/89 do Senado Federal. 

Em face do exposto, somos 
pelo acolhimento do pedido na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

NR 40, DE 1990 

Autoriza o Go~~rno do Es­
tado da Bahia a emitir e a 
colocar no mercado, através 
de ofertas públicas, Letras 
Finanç~i~as do Tesouro .do 
Estado da Bahia. 

o Senado Federal reso~ve: 

Art. f.l2 É o Estado da Bahia, 
nos termos do art. 9~ da Reso­
lução n~ 94, de 15 de dezembro 
de 1989, do Senado Federal, 
autorizado a emitir e a colo­
car no mercado, através de o­
fertas públicas, Letras Finan­
ceiras do Tesouro do Estado da 
Bahia no montante necessário 
ao resgate de 215.061.485 Le­
tras Financeiras do Tesouro do 
Estado da Bahia vencívets no 
corrente exercício. 

Art. 2~ A operação obedecerá 
às seguintes condições: 

a) quantidade: a ser definida 
na data de res~ate dos titulas 
a serem substituídos, deduzida 
a parcela de 12% a titulo de 
juro~; 

b) modalidade. 
transferível; 

nominativa-

c) rendimentos: igual ao das 
Letras Financeiras do Tesouro 
Nacional (mesmo taxa referen­
cial); 

d) prazo: 730 dias; 

e) valor nominal: Cr$ 1 ,00; 

f) características dos títu­
los a serem substitufdos: 
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vencimento 
15-07-90 
15-o5:.9o 
15-09-90 
15-10-90 
15-11-90 
15-12-90 

Quantidade 
18.551.919 
18.426.806 
14.377.719· 
48.645.456 
46.~84.183 
68.675.402 

TOTAL 215.061.485 

g) previsão de colocação _e- vencimentos .d.os_ títulos a s~rem em1tidos: 

Colocação 
01-08-90 
15-08-90 
15-09-90 
15-10-90 
15-11-90 
15-12-90 

h) forma de. colocação: atra­
vés de ofertaS públ1cas. nos 
termos da Resolução n~ 565, de 
~0-9-79, do Banco Central do 
Brasil; 

t') autori.zação legislativa-: 
lei n~ 4.828, de 17-2-89. 

Art. 3~ A autorização de que 
trata esta resolução deverá 
ser exercida até o dia 15 de 
dezembro de 1990. 

Art. 4~ Esta resolução entra 
em v1gor na data de sua 
pub 1 i cação. 

Vencimento 
15-07-92 
15.08-92 

~ , 5-09-92 '~ 
15~1ó-92-

. 15-11;_92 
15-12-92 

Tl tu lo 
550730 
550.730 

.550730 
.550730 

.. 550730 
55Ó"i30 

Data-Base 
15-07-90 
15-08-90 

.15-09-90 
15-10-90 
15~1 í-90 

~ 15-12-90 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Sobre a mesa, parecer 
da Comissão Diretora oferecen­
do a redação final da matér1aA 
que será 1 ida pelo Sr. 1 
Secretário. 

co 1 oca r no mercado, ·através 
de ofertas públicas. Letras 
Financeiras do Tesouro-do 
Estado da Bahia (LFT-BA). 

O Senado Federal resolve; 

É 1.1da a seguinte Art. 1 ~ É o Governo. do Estado 
da Bahia, nos termos do art. 
9~ da. Resolução n_g_ 94, de 15 

PARECER Ng 291, DE 1990 de Oezembro de 1989, do Senado 
FederaL autorizado a emitir e 

Da Cqmissão Diretora ·a COlocar no -mercado, através 
de ofertas públicas, Letras 

Art. 5~ Revogam-se as dispo-. 
sições em contrário. 

Redação final do Projeto· Financeiras do Tesouro do Es­
de Resolução n.O. 40, de tado ·da Bahia no montante 
1990. necessário ao resgat.e .de 

215.061.485 Letras Financeiras 
do Tesoüro do Estado da Bahia 
(LFT-BA), venciveis no cor~en­
te ano. 

A Comissão Di reto.ra apr·e·senta 
a redação final do Projeto . de 
Resolução n~ 40, de 1890, que 
autoriza o GoVerno do Estado 
da Bahia a emitir e colocar no 
mercado. através de ofertas 
públicas. Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado da Bahia 
(LFT- BA). 

É o parecer, Sr. Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - O parecer da Comissão 
de Assuntos Econômicos conclui 
pela apresentação de projeto 
de resolução que 11 autorfza o 
Governo dp Estado da Bahia a 
emitir e a colocar no mercado, 
através de ofertas públicas, 
Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado da Bahia 11 

• 

Completada a instrução da ma­
téria, passa-se à discussão do 
projeto) em turno. único. 
(Pausa. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a pala­
vra, encerro a discussão. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o apro­
vam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa) 

Aprovado. 

A matéria vai à Comissão Di­
retora, para a redação final. 

Sa 1 a de· Reuniões da Comissão. 
23 de ages to de 1990. 
-Alexandre Casta Presi-
dente. -Pompeu de Sousa- Re­
lator Mendes Canale - Antônio 
LUIZ Maya. 

Al'itXO AO PMÜ:CER­
N~ 291, DE 1990. 

Redação final do Projeto 
_de Resolução n~ 40, de 
1990. 

A.rt. 2~ A operação o_bedecerá 
às seguintes cond1ções:. . 

a) quantidade: a ser definida 
na data de resgate dos tft.ulos 
a serem substitui"_d_os, dedUzida 
a parcela de do~e por cento a 
título de jur·os; 

b)_ modaliOade: 
transferível; 

nominatiVa-

c) rendimentos: igual ao das 
Letras Financeiras do Tesouro 
Nacional LFTN (mesma taxa 
referencial): 

Faço saber que o Senado. Fede-· d) prazo: setecentos e trinta 
ral aprovou e eu, Presidente-, d.ias; · 
nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento fnterno, pro- e) valor tlom1na1: _Cr$ 1,00 
mu1go a seguinte - - - (um cruzeiro); 

RESOLUÇÃO NO 
~-DE 1990 f) caracterfsticas dos títu:--

Autoriza o Governo do Es­
tado da Bah1a a emitir e a 

tos a serem subst 1 tu f dos: 
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vencimentO 
15.07.90 
15.08.90 
15.09.90 : 
15.10.90---
15-.11.90 
15.12.90 

TOTAL 

Quantitla<le 
16.551.919 
18.426:806 

-14.377.719 
--413.645.456 

---~"46.384.183 

68.675.402 

215.061.485 

g) previs~o de colocaçã~ e vencimento dos titulas a serem 
emitidos: 

Colocação 
01.08.90 
15.06.90 
15.09.90 
15.10.90 
15.11.90 
15.12.90" 

h) forma de coloc'ação: atra­
vés de ofertas públicas. nos 
te~mos da Resolução n~ 565, de 
20 de setembro de 1979, do 
Banco central do Brasil. 

i) autorização legislativa~ 
Le1 nR 4.828, de 17 de feve­
reiro de 1989. 

Art. 3~ A autoriza~ão de que 
trata esta R'esoluçao deverá 
ser exercida até o dia 15 de 
dezembro de 1990. 

Art. 4R Esta resolução entra 
em vigor na data Qe sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Em discussão a reda­
ção final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a pala­
. vra, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a apro­
vam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovada. 

A matéria vai ã promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Vai-se passar à apre­
ciação do Requerimento nA 308, 
de 1990, de urgênc·i a, 1 1 do no 
Expediente, para o Oficio nR 
5-35, de 1990, relativo a 
pleito da Prefeitura Municipal 
de Itaquaquecetuba, São Paulo. 

Em yotaçãa a'requerimento. 

Os Srs. Senadores que o apro~ 
vam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.} 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Aprovado o requeri­
mento, passa-se à apreciação 
da matéria. ~ue foi despachada 
à Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

Vencimento 
-15.07 .92. 
15.08.92 
15:09.92 

-1s: 10.92 
15.11.92 
15.12.92 

ConceOo a palavra ao 
Sr. Senador Jamil Haddad 
proferir parecer. 

TI tu lo 
550730 
550730 
550730 
550730 
550730 
550730 

nobr-e 
para 

Data-Base 
15.0T.90 
15.08.90 

'15.09.90 
15.10._90 
15.11.90 
15.12.90 

O SR. ~AMIL HADDAD (PSB - RJ. 

Art. 1.Q_ "E a Prefe1 tura Muni­
cipal de ltaquaquecetuba - SP 
nos termos do art. 33; 
parágrafo único. do Ato da~ 
Disposições Constitucionais 
Transitarias e do art. 9~ da 
Resolução n~ 94, de 15 de de­
zembro de 1989, do Senado Fe­
deral, autor-izada a emitir 
75.441 .036 Letras F1nanceiras 
do Tesouro do Município de I­
-taquaquecetuba - LFTM-lT. des­
tinados à caução de 1/8 (um 
oitavo) do valor total dos 
precatórios judic1ais penden­
tes de sua r-esponsabilidade. 

Para proferir parecer.)- Sr. 
Presidente, srs. Senaâores, o 
SunhOr -presidente da Banco 
Central do Brasil encaminha, 
para exame do Senado Federal, 
pedido formulado pelo Prefeito 
do Municfpio de I·taquaquecetu­
ba - SP. no sentido de ser au­
torizada a emissão físic~ de 
75.441.036 Letras Financeiras 
do Tesouro Co MunicípiO 
LFTM-IT, a serem utilizados 
como caução para o pagamento Art '. 2R:.· A operação obedecerá 
de 1/8 (um oitavo) do valor às seguintes condições: 
to ta 1 dos pre·cat'ór i os j udi c i- -
ais péndentes de r-esponsabi 1 i- -a) qu.àr\1:-idade: 75.441 .-036 
dade daquela Prefeitura, nos LFTM-IT; 
termos do art··. 33 e seu 
parágrafo único das Oisposi- b) modalidade: 
c;:ões Constitucionais transferível; 

nominativa-

Transitórias. 

o proce~rsado -está devidamente 
instruído na forma prescrita 
no art. 9~ da Resolução nA 94, 
de 15 de dezembro de 1989, 
desta Casa Legislativa. 

A emissão de títulos para a­
tende_r à 1 i qui dação de preca­
tõrios-- jUdiciais pendentes de 
pagamento, na for-ma do que 
dispõe . o parágrafo único do 
art. 33 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, 
não é computável nos 1 lmi tes 
de endividamento fixados na 
resolução do Senado Federal 
acima referida. 

Em face do expoSto, somos 
pelo acolhimento do pedido na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
NR: 41 , DE 1990 

---Autoriza a Prefeitura Mu­
nici~al de Itaquaquecetuba 
- SP .a emitir Letras Finan­
ceiras do Tesouro Municipal 
- LFTM-IT. 

o Senado Federa 1 reso·l ve: 

c) rendimentos: igual ao das 
Letras Financeiras do Tesouro 
Nacional (mesma taxa re~eren­
ci a 1); 

d) prazo: 30 dias; 

e) valor nominal: Cr$ 1 ,00; 

f) prev1sao de colocação e 
vencimento dos tftu1os a serem 
emitidos: 

Colo­
cação 
Agos­
to/90 

VencI - Data­
mente base 

Quan­
tldatle 

1-7-90 7-6-90 75.441.036 

g) forma do titulo e sua 
colocação: tendo em vista a 
fina1idade de tais tftu1os 
(objeto de caução). deverão os 
mesmos serem emitidos fisica­
mente, não cabendo a sua in­
clusão no Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia (Se1ic} 
e não ficando a sua colocação 
obri~ada à realização de ofer-
ta publica; · 

h) autorização legislativa: 
Lei n~ 1.207, de 7-6-90 e De­
creto nA 3.179/90, de 22-6-90. 
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Art. 3~ A autorização de que 
trata esta resoluçao deverá 
ser exercida até o dia 31 de 
agosto de 1990. 

Art. -4~ Esta resolução entra 
em vigor na data de sua 
pub 11 cação. 

Art. 5~ Revogam-se as dispo-
sições em contrário. 

É f' parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - O parecer da Comissão 
de Assuntos Econômicos conclui 
pela apresentação de projeto 
de resolução QUe 11 autorize a 
Prefeitura Municipa1 de Ita­
quaquecetuba- SP a ~mitir Le­
tras Financeiras do Tesouro 
Municipal - LF_TM-IT. 

Compl~_tada a instrução da ma­
téria, passa-se à discussão do 
projeto, em turno único. 

Em· discussão. (Pausa. ) 

Não havendo quem peç'a a pa 1 á­
vra. encerro a discussão. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. _Senadores que o apro­
vam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto vai à Comissão Di­
retora, para a redação final. 

O Sr. ~arbas Passarinho - sr. 
Presidente, peço a palavra 
pe1a ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jarbas Passari­
nho. 

O SR. ~ARBAS PASSARINHO (PDS 
PA. Para encaminhar a 

votaçãO.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, eu quero lou­
var o que estou lendo! Aqui se 
declara, para os devidos fins, 
que o Município de Itaquaque­
cetuba aplicou 25%_- na Educa­
ção, no exercfcfo de 1989, 
dentro da 1 e i. 

Meus parabéns! 

Peço a v. ExA dê oportunidade 
ao Senador de levantar o mi­
crofone e os Senadores terem 
oportunidade de votar. 

Era o que tinha a dizer, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - A Presidência apóia a 
observação. Inclusive _louva V. 
Ex~ pela perfeita pronúncia do 
nome do município. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -Sobre a mesa, redação 
final da matéria, que será 
Tida pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER NO 292, DE 1990 
(Da Comissão Diretora) 

Redação · final do Projeto 
de Resolução no 41, de 
·1990. 

A Comissão Di ret_ora apresenta 
a redação final ·do Projeto de 
Resolução n~ 41, de 1990, que 
autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Itaquaquecetuba (SP) a 
emitir Letras Financeiras do 
Tesouro Municipal - LFTM-IT. 

Sala de Reuniões da Comissãof 
23 de agos-to de 1990. 

Alexandre Costa, Presidente 
- Pompeu de Sousa Relator 
- Mendes canale - Antbnio Luiz 
Maya. 

ANEXO AO PARECER 
N• 292, DE 1990 

Redação final do Projeto 
de ·Resolução no 41, de 
_1990. 

Faço saber que o Senado Fede­
ral aprovou, e eu, Presidente, 
nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
_______ N• , DE 1990 

Autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Itaquaquecetuba, 
Estado de São Paulo a emi­
tir Letras · Financeiras do 
Tesouro Municipal (LFTM­
IT). 

o Senado Federal resolve:­

Art. 1.2 É a Prefeitura Muni­
cipal de _Itaquaquecetuba, Es­
tado de São Paulo, nos termos 
do art. 33. -parágrafo único, 
do Ato das Disposiy6es Consti­
tucionais Transitarias e do 
art. 9~ da Resolução n~ 94, de 
15 de dezembro de 1989, do Se­
nado Federal, autortzada a e­
mitir 75.441.036 Letras Finan­
ceiras do Tesouro d_o Município 
_de Itaqua:quecetuba - (LFrM-Ii). 
destinadas à caução de um oi­
tavo do valor tota1 dos preca­
tórios judiciais pendentes de 
sua responsabilidade. 

Art.- 2~ A operação obedecerá 
às següintes_condiçóes: 

a) quantidade: 
(LFTM-IT); 

75,441 :ó36 

nominativa-

c) .rendi mantos: i gua 1' ao das 
L_étras Financeir-as do Tesouro 
Nacional (mesma taxa referen­
ci a 1 ) ; 

d) prazo_: trinta c:f1a_s_; 

e) valor nominal: Cr$ i,OO 
(um .cruzeiro); 

f) previsão de colocação e 
vencimento .dos títulos a serent 
emitidos: 

Colo- Venci- Data- Quan­
cação mente base tidade 
agos-
to 1-7-91 7-6-90 75.441.036 

g) forma do tftulo e sua 
colocação: tendo em vista a 
finalidade de tais títulos 

-(objeto de caução), deverão os 
mesmos serem emitidos fisica­
mente, não cabendo a sua in­
clusão no Sistema Especial de 
LiQUidação e custódia (Selic) 
e não ficando a sua colocação 
obriqada à·rea1ização de ofer- 1 ta pub 1 i ca_; 

h) autorização legislativa: 
Lei n~ 1.207, de 7 de junho de 
1990, e Decreto n~ 8.179/90 de 
22 de junho de 1990. 

Art. · 8~- A- ãutor1~ação de que 
trata esta resolução deverá 
ser exercida até o dia 81 de 
agosto de 1990. 

Art. 4~ Esta resolução entra 
em v-1 gor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
-Sousa) - Em discussão a reçia­
ção f_inat~. (P;;uJsa._) 

Não havendo quem peça a pala­
vra, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a apro­
vam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovada. 

A matéria vai à promulgação .. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Passa-se à votação do 
Requerimento n~ 306, de 1990, 
lido no Expediente, de autoria 
do Senador Jarbas Passarinho, 
para que a Comissão de_ Assún­
tos Econômicos seja ouvida so­
br_e o Projeto de Lei do Senado 
n• 45/90 .. _ 

-Em votação o reciu9riment:o. 

Os Srs. Senadores que 
vam queiram _P_ermanecer 
dos. (Pausa. ). 

Aprovado. 

o apre­
senta-

-Será cumprida a del ib~rar;ão 
do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -Nada mais havendo a 
tratar, vou encerrar a sessão, 
convocando uma extraordinária 

.a realizar-se hoje, às 21 ho­
ras e 50 minutos, com· a se­
guinte 
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ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n~ 
21, de 1990 (n~ 3.656/89, ria 
Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, 

que dispõe sobre a extinção de 
recursos ex officic, tendo 

PARECER FAROVÁYEL, sob n~ 
~34, de 1990, da Cof!1i ssão _ 

- de constttuição, uustiça e 
Cidadania. . 

O SR..~> PRESIDENTE ( PÓmpeu de 
Sousa) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 
21 horas e 45 minutos.) 

A ta da 118!! Sessão, em 23 de agosto de 1990 
4!! Sessão Legislativa Ordinária, da 48!! Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 
Presidência do Sr. Pompeu de Sousa 

ÀS 21 HORAS E 50 MINUTOS. 
ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES i ~C 

Mário Maia - Nabor Júnlor-­
Aureo Mello- Odacir Soares 
Ronaldo Aragão- Olavo Pires­
Almir Gabriel - Jarbas Passa­
rinho Carlos Patrocínio­
Antônio Luiz Maya - Alexandr_e 
Costa - Chagas Rodrigues 
Hugo Napoleão - Afonso Sancho 

Cid Sabóia de Carvalho­
Mauro Benevides - Carlos Al­
berto -Marcondes Gadelha -
Humberto Lucena Raimundo 
Lira- Ney Maranhão- Mansueto 
de Lavor - João. Lyra - Teoto­
nio Vilela Filho- Francisco 
Rollemberg- Lourival Baptista 
~Luiz Viana Neto- 0JJ_tahy_ Ma­
galhães - Ruy B~cerar - -.José 
Ignácio Ferreira - Gerson Ca­
ma ta - João Ca 1 mon .Jam 11 
Haddad Nelson Carneiro 
Mata-Machado- Alfredo Campos 

Ronan Tito- Severo Gomes-­
Fernando KenriQue Cardoso 
Mário Covas -Mauro Borges­
Iram Saraiva - Irapuan costa 
Junior Pompeu de Sousa -
Mauricio Corrêa- Meira Filho 
- Louremberg Nunes Rocha 
Márcio Lacerda - Mendes Canale 

Wilson Martins- Leite Cha­
ves -Affonso Camargo -Sílvio 
Name - Jo~ge Bornhausen - Mar­
cio Berezoski -Nelson Wedekin 
- Alberto Hoffmann- José Pau­
lo Bisol - José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 59 
Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a 
sessão. 

cipal de Rio Verde, Estado 
Gófãs. · · ~ ~ ~-

de 

sa 1 a das seSsões-. 23- -de a·~os­
to de -1990. -Raimundo L1ra, 
Humberto Lucena Mauro Benevi­
des, Pompeu de Sousa, Mauricio 
COrrêa, Lavoisier Maia, Mata­
Machado, úamil Haddad, Ruy Ba­
celar, Teotônio Vilela Filho, 
ct d Sabóia de carva_l h_o, .João 
Calmon._ _ Alberto Hoffmann, 
Márcio Lacerda, Odac-ir Soares, 
Ron.a_l dº---- Aragão, Afonso Sancho. 
Carlos Lyra, Almir Gabriel, 
Alexandre costa, Gerson Cama­
ta, Mauro Borges, Irapuan Cos­
ta Júnior, ~arbas Passarinho, 
Severo Gomes, Rachid Saldanha 
Derzi, Francisco Rollemberg, 
Luiz Vianna Neto, Mendes Cana­
le, Carlos Patrocínio, Carlos 
Alberto, ~osé Fogaça, Ney Ma­
ranhão, Wilson Martins, Chagas 
_Ro_drigues, Antonio Luiz Maya, 
"~osé Paulo Bisol, Mansueto de 
Lavor, Alfredo Campos, Lourem­
berg Nunes Rocha, Gilberto Mi­
randa, ~utahy Magalhães, Lou­
rival Baptista, Uorge Bornhau­
sen, Aureo Mello, Meira Filho, 
Nabor .Júnior, Marcondes Gade­
lha, Iram Saraiva, Edison Lo­
bão, Márcio Berezoski e Mário 
Covas. · 

REQUERIMENTO NO 312; DE 1990 

Requer-emos Urgência. n-os ter­
mos do-art.-336, alfnea "b", 
do Regimento Interno, para o 
Ofício n~ S/29, de 1990, de 
interesse do Estado de Mato 
Grosso .. 

Sala das ·sessões. 23 de agos­
to .. de __ -1990. - Márc1 o Lacerda, 
Alberto Hoffmann, Ruy Bacelar, 

Sob a proteção de Deus, ini- Lavoisier Maia, Mata-Machado, 
ciamos nossos trabalhos. -Ronaldo Aragão, Pompeu de Sou­

Sobre a mesa, requerimentos 
que vão ser lidos pelo Sr. 1~­
Secretário. 

São lidos os seguintes 

sa, Gerson Camata, Mauricio 
Corrêa, Raimundo Lira, Irapuan 
Costa ~unior, Mansueto de La­
vor, ~osé Fogaça, Humberto Lu­
cena, ~utahy Magalhães, úamil 
Haddad, Chagas Rodrigues, Wil­
son Martins, Odacir Soares, 

REQUERIMENTO NO 311, DE 1990 Afonso Sancho, Mauro Bor9es, 
Cid Sabóia de carvalho,. Ney 

Requeremos urgência, nos ter- Maranhão, Gilberto Miranda, 
mos do art. 336, alínea 11 b 11

, Alexandre Costa Carlos Patro­
do Regimento Interno, parã. o· cinio, Antônio Luiz Máiaó Mau­
Ofício n!!. _S/38, de 1990, · de ro Benevides, Saldanha erzi, 
interesse da Prefeitura Muni- Marcondes Gadelha, Nabor ~u-

niar, Luiz Viana Neto, Marca 
Maciel, Carlos Alberto, Silvio 
Name, Almir Gabrtel, Márcio 
Berezbsk1, Metra Filhoi ~arbas 
Passarinho, AUreo Mel o, Al­
fredo Campos, Mário Maia, ~or­
ge Bornhausen, Lefte Chaves, 
Nelson Wedekin, Francisco Rol­
lemberg, ~ouremberg Nunes Ro­
cha, carlos Lira, Mendes Cana­
le, Edison Lobão. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Os requer 1 mentes' 1 i -
dos serão votados após a ordem 
do Dia, na forma do art. 340, 
I-1, do Regi mente Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

V.otação, em turno único 
do Projeto de Lei da Câmara nA 
21, de 1990 (n!!. 3~656/89, na 
Casa de origem), de iniciativa 
~do Presidente da República, 
que dispõe sobre a extinção de 
recursos ex officio, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n~ 
234, de 1990, da Comissão 

de Constituição, Justiça .e 
Cidadania. 

A Presidência esclarece· ao 
Plenário que a matéria constou 
da Ordem do Dia da sessão 
ordinária de. 21 do_ corren~e. 
tendo sido aprovado, naquela 
oportunidade, o Requer-imento 

~= v~~~Çãgep6~9~à ~~r=~~ameht9 
Passa-se à votação do proje­

to, em turno único. 

Os Srs. Senadores qúe o apro­
vam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto 
aprovado: 
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PRo~ETo DE LEI·DA CÂMARA 
NQ 21, DE 1990 

(N" 3.656/89, 
na Casa de origem) 

(De iniciativa do Senhor 
Presidente âa República) 

Dispõe sob~e a extinção 
de recursos ex officfo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar-t. 1$2. Fica extinto o-
recurso ex offictc previsto 
nos incisos I e II do art. 574 
e no art. 746 do Código de 
Processo Penal, e no art. 7~ 
da Lei nA 1 .521, de 26 de de­
zembro de 1951. 

Art. 2A Esta lei entra em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 3A Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

o SR. 
Sousa) -
Dia. 

PRESIDENTE (Pompeu de 
Esgotada a Ordem do 

Vai-se passar. agora, à apre­
ciação do Requerimento nA 311, 
de 1990, de urgência, lido no 
Expediente, para o Oficio nA 
S/38, de 1990, relativo a 
pleito da Prefeitura Municipal 
de Rio Verde, Goiás. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o apro­
vam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o reqUeri menta_, 
passa-se à imediata apreciação 
da matéria~ quê foi despachada 
à ComissSo de Assuntos Econô­
micos. 

Discussão do Of_fcio n.a. 
as. de 1990 (Of. 
Presi/Supar/-10553, na 
origem), do Senhor Presi­
dente do Banco Central do 
Brasil, encaminhando pedido 
formulado pela Prefeitura 
Municipal de Rio verde 
GO, no sentido de ser auto­
rizada a elevar, tempora­
riamente, o limite do inci­
so I do art. _3~ da Resolu­
ção n~ 94, de 15 de dezem­
bro de 1989, do Senado Fe­
deral, a fim de possibi 1 i­
tar a celebração de emprés­
timo junto à Caixa Econômi­
ca Federal, no valor equi-­
valente a 3.824.260,79 BTN. 

Concedo a palavra ao nobre 
Senador Mauro Borges para pro­
fer fr- o'· parecer desta 
Comissão. 

o SR. MAURO BORGES (PDC - GO. 
Para emt.,t i r parecer. ) sr. 
Presidente, Srs. senadores: o 
Senhor Presidente do Banco 

Central do Brasil encam1nha, 
para exame do Senado Federal, 
pedido formulado pela Prefei­
tura Municipal de Rio Verde 
GO, no sentido de ser autori­
zada a elevação temporária do 
limite de que trata o inciso I 
âo art. 3Q da Resolução n~ 94, 
de 15 de dezembro de 1989, do 
Senado Federal, com vistas a 
permitir a celebração de ope­
ração de crédito, junto à Cai-­
xa Econômica Federal, no valor 
de 3.824.260,79 Bônus do Te­
souro NaCional - BTNs, desti­
nada ao financiamento de obras 
de infra-estrutura urbana a 
serem realizadas no municfpío. 

A operaÇão"dever"á obedecer às 
seguintes-- caracter fst i cas bá-
sicas: . 

a) valor": 3.824.260, 79 BTN\ 
(em complementação à operação 
de crédito, junto à refer1da 
instituição, no_ valor de 
2.786.368,43 BTN, recentemente 
autor-; zada pelo Departamento 
da Dfvida Pública e de Opera­
ções Especiais deste Banco 
Centra 1 , Centro· da competência 
delegada pelo Senado Federal a 
este órgão para as operações 
enqu~rdradas nos 11 mi tes regu-
1 alflentares); 

b) pr-azos: 

de car-êncf a: 16 meses; 

de amort f:Zação: 216 meses. 

-c) -e-ncargOs:. / 

-juros: 6% a.a.; 

- corr-eção moA-etár1 a: de a-
cordo com~ fndice de atuali­
za.ção dos sa 1 dos dos dep_6s i tos 
de poupança livre (tei n~ 
7.7aB,de 9-a-ss); 

taxa de administração: 2% 
sobre o val o_r de cada parcela 
a ser liberada pela CEF, du­
rante o período de execução 
das obras: 

- co"ntribuição para o Prodec: 
0,5% do valor do financiamen­
to, sendo os recursos recolhi­
dos em uma única parcela, no 
1k _desembo 1 so; 

d ) garantia: vinculação das 
parce_l as do Imposto sobr~ C i r­
culação de Mercadorias e Ser­
viços (ICMS); e; 

e) dest 1 na·ção dos recursos: 
financiamento de obras relati­
vas à canalização dos córregos 
Barrinha e Sapo, e ~avimenta­
ção _da avenida sanitária {vias 
marginais dos aludidos corre­
gos). 

A -~ei n~ 2.516, de 15 de se­
tembro_ qe 1989, autoriza a 
contratação de operações de 
crédito em valor_ superior ao 
de operação em causa. 

o limite que se pretende ele­
var diz respeito ao montante 
global das operações de crédi­
tos passíveiS de serem cele­
bradas em cada exercfcio 
financeiro. -

~ evidente que o excessivo 
comprometimento dos níveis de 
endividamento dos Estados não 
é recomendável. Há que se ter 
em vista, contudo, que a mar­
gem de poupança real do Muin1-
cfpio de Rio Verde, conforme 
apuração realizada pelo Banco 
central do Brasil, indica que 
o aludido Município terá con­
dições de satisfazer às obri­
gações financeiras decorrentes 
da operação. 

O processado .está instrufdo 
na forma exigida pela Resolu-­
ção nk 94/89, acima referida. 

Assim, somos pelo acolhimento 
do pedido,. na forma do _seguin­
te: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N2 42, DE 19SO 

Autoriza a Prefeitura 
Municipal de Rio Verde-GO a 
elevar~ temporariamente, o li­
mite f1xado no inciso I do ar­
tigo 3a da Resolução na 94. de 
15 de dezent>ro de 1989 ,_ de Se­
nado Federa 1 . 

O Senado Federal dãcreta: 

Art-. 1 2 É a Prefeitura Muni­
cipal de Rio Verde-GO, na for­
ma prevista no art ~ 7 2 da Re­
so-1 ução nJl. 94. de 1 5 de dezem­
bro de 1989, do Senado Fede­
ra 1, autori_zada a elevar _o 1 i_­
mi te grevi-sta no i ncl s-o- I do 
art-.-3:~~._ da mesma Resolução nR 
94/89. a-fjm de celebrar ope­
ração de créd_f t·o junto à C a i xa 
Econômica -Federal. 

Art. 2~ A operação, no valor 
equivalente a 3.824.260,79 Bô­
nus do Tesouro Nacional - BiN, 
realizar-se-á de acordo com as 
seguintes condições: 

a) valor: 3.824.260,79 BTN 
(em complementação à operação 
~de crédito, junto à referida 
instituição, I';"'O valor de 
2.786.368,43 BTN, recentemente 
autorizada pelo Departamento 
da Ofvida Pública e de Opera­
ções Especiais deste Banco 
Central. dentro da competência 
delegada pelo senad_o Federal a 
este órgão para a operações 
enquadradas nos limites regu-
1 amentares}; 

b) prazos: 

de carência: 16 meses; 

de amortiZação: 216 meses; 

·c) encargOs: 
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-juros : 6% a.a.; 

- correção monetária: de a·-
cordo com o índice de atuali­
zação doS ·sa 1 dos- deis dePósitOs 
de poupança livre (Lei n~ 
7.738, de 9-3-89); 

--taxa de administração: 2% 
sobre o valor de cada parcela 
a ser liberada pela CEF, du­
rante o período de execução 
das obras; 

- contribu_ição para o Prodec: 
0,5% do valor do financiamen­
to. sendo os recursos recolhi­
dos em uma única parcela, no 
1.2 desembolso; 

d) garantia: vinculação 
parcelas do Imposto sobre 
culação de Mercadorias e 
viços (ICMS); e 

das 
C i r­
Ser-

e) destinação dos recursos: 
financiamento de obras relati­
vas à ~analização dos córregoS 
Barrinha e Sapo e pavimentação 
da avenida sanitária (v1as 
marg i na i s dos a 1 u_d 1 dos córre­
gos). 

Art. 3.12. A autorizas:ão. de que 
trata esta Resoluçao deverá 
ser exercida no prazo de doze 
meses a conta da data de sua 
pub 1 i cação . 

Art: ·- 4R. Esta 
em vigor na 
pub 1 i cação . 

resofut;:ão .entra 
data de _sua 

Art. 5.12. Revogam-se as dispo­
sições em contrário-. 

É o·parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu 
de Sousa) - o parecer da Co­
missão deo- Assuntos Econõmi cos 
concl u f ·pela· ap·r_esentação do 
Proje~o de Resolução _nR. 42, de 
1990,· Que "autori·za a Prefei­
tura Municipal de Rio Verde -
GO e-1 evar:, -temperar i amante, o 
limite fixado no inciso I do 
art. 3.12. da Resolução n~ 94, de 
15 de dezembro de 1989, do _Se­
nado Federa 1 ., • 

Completada a instrução da ma­
téria, passa-se à discussão do 
projeto, em turno único. 

Em - Oi seus são 
(Pausa.) 

o proj etc". 

Não havendo quem peça a pala­
vra, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o apro­
vam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto vai à Comissão Di­
:retora, para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Sobre a mesa, parecer 

da Comissão DiretOra oferecen­
do a reda-ção final dã matéria.6. 
que será lida pelo Sr. 1 
Secret-ário. 

É _l}d;!1 a seguinte 

PARECER NO 293, DE 1990 
(Da Comissão Diretora) 

--Redação· f i nal do Projeto 
de Reso 1 ução "" 42 , de 
1990. 

A Cori1l5são Diretora- apresenta 
a redação final do P~ojeto de 
Resolução n~ 42, de 1990, que 
autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Rio Verde a contratar 
operação de crédito no valor 
correspondente a 3.824.260,79 
BTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 
23 de agosto de 1990. 
Alexandre Costa, Presidente 

- Pompeu de Sousa, Relator -
Antônio Luiz Maya Nabor 

l.lúnior. 

ANEXO AO PARECER 
N° 293, DE 1990 

-Redação final do'Pro-
jeto de Resolução nQ 42, de 
1990. 

Faço saber que o Senado Fe­
deral aprovou, e eu. , 
Presidente, nos termos do art. 
48, item 28, do Regimento In­
terno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N~ 
-- DE i 990 

Autoriza a Prefeitura 
Municipal de Rio Verdei Es­
tado de Goiás, a e evar 
temporariamente, .o limite 
fixado no inciso I do art. 
3" da Resolução n" 94~ de 
15 de dezeméro de 198~. do 
Senado Federa 1 . 

O __ senado Federa 1 r_esol ve: 

Art. 1~ É a Prefeitura Muni­
cipal de Rio Verde, Estado de 
Goiás, nos termos do art. 7~ 
da Reso 1 ução n,g_ 94, de 15 de 
dezembro de 1989, do Senado 
Federal, autorizada a elevar o 
limite previsto no inciso I do 
art. 3~ da mesma ~solução, a 
fim de contratar operação de 
crédito junto à Caixa Econômi­
ca Federal. 

Art. 2~ A operação, no valor 
equivalente a 3.824.260,79 Bô­
·nus do Tesouro Nacional (BTN), 
realizar-se-á de acordo com as 
seguintes condições: 

a) valor: 3.824.260,79 Bónus 
do Tesouro Nacional (BTN) (em 
comp·l ~mentação à operação de 
crédito, junto à referida ins­
tituição, no vaiar de 
2.786.368,43 Bônus do Tesouro 
Na c i o na 1 (BTN) recentemente' 
autorizada pelo Departamento 
da Dívida Pública e de Opera-

ções EspeciãfS- ·aeste BanCo 
Central, dentro da competência 
delegada eelo Senado Federal a 
este 6rgao, para as operações 
enquadradas nos 1 imites 
regulamentares); 

b) prazos -de carência: de­
zesseis meses; e 

- de amortização: duzentos e 
dezesseis meses; 

c) encargos- ju_ros: seis por 
cento ao ano; --

- correção monetãri a: de a-· 
corda com o fndice de atuali­
zação dos saldos dos depósitos 
de poupança livre (Lei n~ 
7.738, de 9 de març~ de 1989); 

-taxa de administração: dois 
por cento sobre o v a 1 o r de 
cada parcela a ser l-iberada 
pela Caixa Econômica Federal, 
durante o período de execução 
das obras; 

-contribuição para o Prodec: 
meio por cento-do valor do fi­
nanei amento .-- sendo os recursos 
recolhidos em uma única parce­
la, no primeiro desembolso: 

d) garant-ia: ·Vinculação 
parcelas do Imposto sobre 
culação de Mercadorias e 
viços (ICMS); e 

das 
Cir­
Ser-

e) destinação dos recursos: 
financiamento de obras relati­
vas à canalização dos córregos 
Barrinha e Sapo e à ~avimenta­
ção da Avenida Sanitária (vias 
marginais dos alud1dos córre­
gos). 

Art. 3.12. A autoriza~ão de que 
trata esta resoluçao deverá 
ser exercida no prazo de doze 
meses a contar da data de sua 
publicação. 

Art. 4~ Esta resolução entra 
em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Em discussão a reda­
ção fina_]. __ (P~usa.) 

o Sr. Jarbas Passarinho 
Pela ordem,_Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa)- Tem V. Exa a palavra. 

O SR. ~ARBAS PASSARINHO (PDS 
- PA. Pela ordem. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, 
aprovei po_r solidariedade, 
porque não veio o avulso e não 
sei se esto·u aprovando.,. Não 
houve tempo? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - A Assessoria da Mesa 
diz que não houve condições. 

O SR. ~ARBAS PASSARINHO 
Então, louvemos a velocidade 

do nosso trabalho. 
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O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
seus~) - ~m discussão a reda­
ção ffnal. ·(Pausa..) 

Aprovado o reguer1mento, 
passa-se à apreciaçao da maté­
ria que foi despachada à Co­
missão de Assuntos E.conômi cos. 

Discussão do ofício n~ Não havendo quem peça a· pala­
vra, encerro a discussão. 

Em votação. 

S/39, de 1990 (Of. 
Presi/SUPAR, de 1990, na· 
origem, do Senhor Presiden­
te do Banco Central do Bra-

no mercado, através de ofertas 
públicas de 1.500.000 Letras 
Financeiras do Tesouro Esta­
dual- LFTE MT, a fim de 
permitir a obtenção à adminis­
tração da dívida interna e à 
satisfação de compromissos as­
sumidos com empresas contrata­
das para executar o Programa 
Rodoviário Estadual, emergen­
cial. Os Srs. Senadores que a apro­

vam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.} 

Aprovada. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDEI\ITE (Pompeu 
de sousa2 - Passa-se. agora, à 
aprec1açao do Requerimento n~ 
312, de 1990 de urgência, lido 
no Expediente, para o Offcio 
n~ S-39/90, relativo a pleito 
do Governo do Estado de Mato 
Grosso. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o apro­
vam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

----sf 1, encaminhando pedido 
formulado pelo Governo do 
Estado do Mato Grosso. no 
sentido de ser autorizada a 
emissão e colocação no mer­
cado, através de ofertas 
públicas. de Letras Finan­
ceiras do Tesouro do Estado 
de Mato Grosso- LFTE-MT. 

Concedo a palavra ao nobre 
Senador Márcio Lacerda para 
emitir o parecer, da Comissão 
de Assuntos Econômicos. 

O SR. MÁRCIO LACERDA (PMDB 
MT. Para emitir parecer.) 
Sr. Presidente, srs. Senado­
res.o Senhor Presidente do 
Banco Central do Brasil enca­
minha, para exame do Senado 
Federal, pedido formulado pelo 
Governo do Estado do Mato 
Grosso, no sentido de ser au­

--torizada a emissão e colocação 

Vencimento 
15-06-92 
15-11-92. 
15-02-93 
15-05-93 
15-06-93 
15-11-93 
1.5-02-94 
15-05-94 
15-06-94 
15-11-94 
15-02-95 
15-05-95 

Quantidade 
125 .. 000.000 
125.000-000 
125.000.000 
125.000.000 
125.000.000 
125.000.000 
125.000.000 
125.000.000 
125.000-000 
125.000-000 
125.000.000 
125" .ooo .'õOb 

1.500.000.000 

A operação em questão~ se au­
torizada, realizar-se-a de a­
cordo com as seguintes condi­
ções financeiras básicas: 

a) quantidade: 
LFTE-MT; 

b) modalidade: 
transfer fve 1 ; 

1.500.000 

nominativa 

c) rendi mentes: 1 gua 1 ao das 
Letras Financeiras do Tesouro 
Nacional (mesma taxa referen­
cial); 

d) prazo: até 5 anos; 

e) valor nominal: Cr$ 1 ,00; 

of) características dos tftu­
los a serem subStituídos: 

g) prev1s.i§o de co_loCação e venc1mento_s do.s titulas a serem 
em1 tIdos: 

Colocação 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 

1
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 

vencimento 
15-06-92 
15-11-92 
,.5-02-93 
15-05-93 

"15-06-93 
15-11-93 
15-02-94 
15-05-94 
15-0B-94 
15-11-94 

< < ,15-02-95 
15-05-95 

Titulo 
640731 
640623 
640915 
641004 
641096 
641166 
641260 
641369 
641461 
641553 
641645 
641736 

Data-Base 
15-08-90 
15-08-90 
15-08-90 
15-08-90 
15-06-90 
15-06-90 
15-06-90 
15-06-90 
15-06-90 
15-06-90 
15-06,-90 
15-06,-90 
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h) forma de cal ocação_: _ atra­
vés de ofertas públicas, nos 
termos da Resolução n~ -565, de 
20-9-79, do Banco central do 
Brasil; 

i) autorização .. legtslatfva: 
Lei n~ 4.660, de 7-2-84 e De­
cretos n~s 1 . 660 e 1 ·' 658' de 
8-11-85, 1.605, de 14-6-89 e 
2.744, de 24-7-90. 

O processo está devidamente 
instruído na forma erescrita 
no art. 9~ da Resoluçao n~ S4. 
de 1 5 de dezembr.o de 1989, 
desta Casa Legislativa. 

Em face do exposto~- somos 
pelo acolhimento do pedido, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

_ ttJSI. 43-, DE 1990 

Autoriza o Governo do Es­
tado do Mato Grosso a emi­
tir e a colocar no mercado, 
através de ofertas públi­
cas, Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado LFTE­
MT. 

o SenadO Federal- resolve: 

No caso em exame, mesmo após 
a realização da operação em 
causa, conforme atesta o Banco 
Central do Brasil, continuará 
o Estado obedecendo os limites 
fixados na referida Resolução 
n~ 94/89 do Senado- Federal . 

Art. 1~ É à_Gôverno-do Estado 
do Mato GrossO, hos termos doa 
art. SSI. da Resolução n~ 94, de 
1 5 de dezembro de t989, do Se­
nado· Federal, autorizado a e­
mitir e a colocar no mercado, 
através de ofertas públicas, 

Vencimento 
15-08-92 
15-11-92 
15-02-93 
15-05-93 
15-11-93 
15-02~94 
15-05-94. 
15-08~94 
15-11-94 
15-02~95 
15-05-95. 

Quantidade 
125.000.000 
125.000.000 
125 ._000 . 000 
125.000.000 

· . 125. ooo·. ooo 
125.000.000 
125.000.000 
125.000.000 
125.000.000 
125;000.000 
125.000.000 

1. 500.000.000. 

1.500.00.0 Letras Financeiras 
do Tesouro Estadual - AFTE-~MT. 

Art. 2~ A operação obedecerá 
às seguintes cond1ções: 

a) quantidade: 
LFTE-MT; 

b) modalidade: 
transferfvel; 

1.500.000 

nominativa 

c) rendimentos: igual ao das 
Letras Financeiras do Tesouro 
Nacional (mesma taxa referen­
Ci a 1 ) ; 

d) prazo: até 5 anos; 

e) val.ol':' riominal: Cr$ 1,00; 

f) características dos tftu­
los a serem substituídos: 

g) previsão de colocação e vencimento dos titulas a serem 
emitidos; 

Colocação 
A'gosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 

vencimento 
'15-08-92 
'15-11-92 
15-02-93 
lS-05-93 
.15-08-93 
15-11-93 
15~02-94 
15-05-94 
15-08-94 
15-11-94 
15-02-95 
15-05.-95 

TUulo 
640731 
640823 

'640915 
Cc641004 
. 641096 

641188 
641280 
641369 
641461 
641553 
641645 
641736 

Data-Base 
15-08-90 
15-08-90 
15-08-90 
15-08-90 
15-08-90 
15-08-90 
15-08-90 
15-08-90 
15-08-90 
15-08-90 
15-08-90 
15-08-90 
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h) forma de colocaçãO-: at-ra­
vés de ofertas púOl i cas, nos. 
termos da Resolução n2 _ 565, de 
20-9-79, do Banco Central do 
arasil; 

i) aUtorização 1eQislativa: 
Lei n~ 4.660, de 7-2-84 e De­
cretos n~s 1 .660 e 1 .658, de 
8-11-85, 1 .605, de 14-6-89 e. 
2.744, de 24'-7-90. 

Art. 3~ A autor1za~ão de que 
trata esta resoluçao deverá 
ser exercida até o dia 30 de 
setembro de 1890. 

·Art. 4~ Esta resolução entra 
em vigor na data de sua 
publicação. 

Art.S~ Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - O parecer da- Comissão 
de Assuntos Econômicos conclui 
pela apresentação do Projeto 
de Reso 1 ução n.!l 48, _de 1 990, 
que "autoriza o Governo do Es­
tado do Mato Grosso a emitir e 
colocar no mercado, através de 
ofertas púQlicas. Letras Fi­
nanceiras do Tesouro do Estado 
-LFTE--MT:" 

Completada a instrução da ma­
téria, passa-se à discussão do 
proJ'eto, em turno único. (Pau­
sa. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a pala­
vra, encerro a discussão. 

Em votação. 

-os Srs. Senadores que 
vam _gueiram permanecer 
dos. (Pausa.) . 

Aprovado. 

o apre­
senta-

O projeto va 1 à Comi' ssão Di-­
retora, para a .redação f i na 1 • 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
sovsa·y- .... ·Sobre a mesa, parecer 
da Comissão Diretora, ofere­
cendo a redação da matéria~ 
que será lida pelo Sr. 1 
Secretário. 

É lido o--seguinte 

PARECER NO 294, DE 1990 

- Da_ C9mi ssão Diretora 

Redação ftnal de Projete 
de Resolução na 43, de 
1990. 

A_ Comissão Diretora apresenta 
a redação final do Projeto de 
Resolução n~ 43, de 1990, que 
autoriza o Governo. do Estado 
de Mato Grosso 3 emitir e co­
locar no mercado, através de 
ofertas públicas, Letras Fi­
nanceiras do Tesouro _do Estado 
de Mato ~rosSo (LFTE-MT). 
Sala de Reuniões da Comissão, 

23 de agosto de 1990.- -
Alexandre Costa, Presidente 

PompeU de Sousa. Relator-. 
Antônio Luiz Maya Nabor 

Uúnior. 

Fsço saber que o Senado Fede­
ra 1 aprovou. e eu. , Pres i­
dente, nos termos do art. 48, 
item 28, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 

RES~LUÇÃO N.ll. DE 1990 

_ Autoriza o Governo do Es­
tado do Mato Grosso a emi­
tir e a colocar no mercado, 
através de ofertas públi­
cas, letras Finanetras do 
Tesouro de Estado (LFTE­
MTJ. 

O Senado Federal reSoive: 

Art. 1~ É o Governo do Esta­
do do Mato Grosso, nos termos 
do art. g~ da Resolução n~ 94~ 
de 15 de dezembro de 1989, do 
Senado Federal, autorizado a 
emitir e a colocar no mercado, 
através de ofertas públicas, 
1 .500.000 Letras Financeiras 
do Tesouro do Est8do do.Mato 
Grosso (LFTE-MT). 

Art. 2~ A opera~ão obedecerá 
às seguintes condições: 

a) quantidade: 
(LFTE-MT); 

b) modalidade: 
transferive1; 

1.500.000 

nominativa 

c) rendimentos: igual ao das 
Letras Financeiras do Tesouro 
Nacional (mesma taxa referen-
cial); · 

ANE~O AO PARECER N~ 294, DE 199qdl prazo: até 5 anos; 

c - Redação f t na 1 de Prcj etc 
de . .&esc 1 ução nQ 43 , de 
1990. 

Vencimento 
15-08-92 
15-11-92 
15-02-93 
15.;.05-93 
15-08-93 
15-11-:-93 
15,-o!f.:.94 
fS-05-94 
15-08-94 
15-11-94 
15-02-95 
15-05-95 

Quantidade 
125.000.000 
125.000.000 
125.000.000 
125.000.000 
125.000.000 
125.000.000 
125.000.000 
125.000.000 
125.000 .• 000 
125.000.000 
125.000.000 
125.000.000 

1. 500.000.000 

e) valor nominal: Cr$ 
(um cruzeiro); 

1,00 

f) caracterfsticas dos titu­
las a serem substituidos: 
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g) prev1s:!o 
Colocação 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 

de colação e vencimento dos titulas a serem emitidos: 
·Vencimento Titulo 

15-08-92 640731 
15-11-92 640823 
15-02-93 ~640915 
15-05-93 641004 
15-08-93 641096 
15-11-93 641188 
~15-02-94 641280 
15-05-94 641369 
15-08-94 641461 
15-11-94 641553 
15-02-95 641645 
15-05-95 64.1736 

h) forma de colocação: atra­
vés de ofertas públicas. nos 
termos da Resolução n~ 565, de 
20 de setembro de 1979, do 
Banco Central do Brasil; 

i) autorização legislativa: 
Lei n~ 4.660, de 7-de feverei­
ro de 1984 e Decretos n~s 
1.660 e 1.658, de 8 de novem­
bro de 1985, 1 .605, de 14 de 
junho de 1989 e 2.744, de 24 
de julho de 1990. 

Art. 3A A autorização de que 
trata esta resolução deverá 
ser exercida até o dia 30 de 
setembro de 1990. 

Art. 4A Esta resolução entra 
em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Em discussão a reda­
ção final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a pala-
vra, encerro a discussão 

Aprovada. 

A mafé-ria v~i à promu'lgação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
SoUsa) - A Presidência convoca 
sessão extra.ord i nári a a 
rea 1 izar-se tmj e, às 22 horas 
e "1 minutOS, 'Com ci seguinte 

Data-base 
15-08-90 
15-08-90 
15-06-90 
15-08-90 
15-08-90 
15-08-90 
15-08-90 
15-08-90 
15.:08-90 
15-08-90 
15-08-90 
15-08-90 

ORDEM DO DIA 

votação, em turno único, -dO 
Requerimento n~ 282, de 1990, 
de autoria do Senador Alfredo 
campos, solicitando, nos ter~ 
mos Regimentais, a transcriw 
ção, nos anais do Senado Fede­
ral, do Editorial do ~ornal 
do Brasil, de e de agosto do 
corrente ano, intitulado· 
"fruto proibido". 

O SR. 
Sousa) -
tratar, 
sessão. 

PRESIDENTE (Pompeu 
Nada mais havendo 
está encerrada 

de" 
,~ 

"' 
(Levanta-se a sessãq às 

22 hóras.-J 

A ta da 119ª Sessão, em 23 de agosto de 1990 
4ª Sessão Legislativa Ordinária, da 48ª Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 
Presidência doS r. Pompeu de Sousa 

ÀS 22 HORAS E 2 MINUTOS, 
ACHAM-SE PRESENTES 05 $RS .' 
SENADORES: 

Mário Maia --Nabor Júnior­
Aureo Mello- Odacir soares 
Ronaldo AraQão - Olavo Pires -
Almir Gabriel - Jarbas Passa­
rinho Carlos Patrocfnio­
Antonio Luiz Maya - __ A 1 §!lxandre 
Costa - Chagas Rodrigues 
Hugo Napoleão - Afonso Sancho 

Cid Sabóia de Carvalho­
Mauro Benevides- Carlos Al­
berto Marcondes Gade]ha -
Humberto Lucena Raimundo 
Lira - Ney Maranhão - Mansueto 
de Lavor - úoão Lyra - Teoto­
nio "Vilela Filho- Francisco 
Rollemberg- Lourival Baptista 
- Luiz Viana Neto- Jutahy Ma­
galhões - Ruy Bacelar Jose 
Ignácio Ferreira- Gerson Ca­
mata - úoão C a 1 mon Jami 1 

Haddad Ne 1 son Carfle i r o 
Mata__:-,Machado - AJ.fredo· Campos 

Róflan T 1 to ~ Se'vero Gofl.les -
Fernando Henrique Car_doso 
Mário Covas -Mauro Borges -
Iran Saraiva - Irapuan Costa 
Junior Pompeu de Sousa -
Maurfcio Corrêa- Meira Filho 
- Louremberg Nunes Rocha 
Márc_i o __ Laçerda - Mendes Cana 1 e 

Wílson Martins- Leite Cha­
ves- Affoson Camargo- Silvio 
Name - Jorge Bornhausen Márcio 
Berezoski - Mareio_ Gerszoski -
Nelson Wedekin- Alberto Hoff­
mann- José Paulo Bisol - José 
Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
~ousa)- A lista de pr~sença 
~6usa o comparecimento de 59 
Srs." Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a 
sessão. 

Sob a proteção de Deus. 1 ni'- · 
ciamos nossos. trabalhos. 

Sobre a mesa. requeri mentes; 
que serão lidos pelo Sr. 1~ 
Secretário. 

São lidOs os seguintes 

REQUERIMENTO NQ 313, 
DE 1990 

Requeremos nos termos do art. 
336, letra b, do Regimentoc 
Interno do Senado Federal, ur-­
gência para o Projeto de De-· 
ereto Legislativo n~ 44, de~ 
1990, que "ratifica, nos ter-· 
mos do art. 36 do Ato das Ois-· 
posições Constitucionais Tran­
sitórias, o Fundo Especial de 
Desenvolvimento e Aperfeiçoa­
mento das Atividades de 
Fiscalização". 
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Sala das Sessões, 23 de agos­
to de 1990. 

Ney Maranhão, Ronan Tito, 
Chagas Rodrigues, Jarbas Pas­
sarinho, Maurício _Corrêa, 
Mário Maia, José Paulo Bisol, 
Jamil Haddad, Odacir Soares, 
Márcio Lacerda, Mendes Canale, 
Carlos Alberto, Irapuan costa 
Júnior, Cid Sabóia de Carva­
lho, Pompeu de Sousa, Wilson 
Martins, Louremberg Nunes Ro-_ 
cha, José Fogaça, Carlos Pa­
trocínio, Marcondes Gadelha, 
João Calmon, Nabor Júnior, O­
lavo Pires, Ruy Bacelar, ~eite 
Chaves, Lavoisier Maia, Aureo 
Mello, Mauro Borges, Rahid 
Saldanha Derzi, SeVero Gomes, 
Francisco Rollemberg, Almir 
Gabriel, Alfredo Campos, Luiz 
Viana Filho, Teotônio Vilela 
Filho, Fernando Henrique Car­
doso, Mário Covas, Marco Ma­
ciel , José Agripino_, A 1 exandre 
Costa, Affonso Sancho, GerSOn 
Camata, Edison Lobão, lram-sa­
raiva, Nelson Wedekin, Humber­
to Lucena, Afonso Camargo, 
Meira Filho, Márcio Berezoski, 
Jutahy Magalhães, Mansueto de 
Lavor e Mauro Benevides. 

REQUERIMENTO NO 314, 
DE 1990 

Requeremos urgênciat nos te·r­
mos do art. 336, a11nea c, 
do Regimento Interno para o 
Projeto de Lei da Câmara n 2 

68/90 - ''que dispõe sobre a 
criação da Carreira de Delega­
do de Polícia do Distrito Fe­
deral, sobre remuneração dos 
Cargos da Carreira Policial 
Civil do Distrito Federal e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, 23 de agos­
to de 1990. - ~arbas Passari­
nho. PDS Mauro Benevides, 

PMDB Mário Maia, PDT 
odactr Soares, PFL Chagas 

Rodr;gues, PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa)- Os requerimentos li­
dos serão votados após a Ordem 
do Dia, na forma do art.. 340, 
II~ do Regimento Interno._ 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Passa-se à -

ORDEM DO DIA 

·VotaçãO, em tur-no um co. 
do Requerimento n 2 282, de 
1990, de autoria do Senador 
Alfredo Campos, solicitan­
do, nos termos regimentais, 
·a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do Edito­
rial do . ..Jornal de 
Brasil, de 8 de agosto do 
corrente ano, i nt 1 tu 1 ado 
"fruto proibido". 

Em votação o-requerimento. 

Os Srs. Senadores que o spro­
vam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.} 

Aprovado. 

Será feita a transcriçã-o so­
licitada. 

É a seguinte a matéria 
cuja transcrição é solicltada: 

FRUTO PROIBIDO 

Um -autor de novelas. diante 
da avalanche de pornografia e 
permissividade da televisão 
brasileira na sua corrida em 
busca de audiência a qualquer 
preç_o, comentou que "a televi­
são está pêdindo censura". Não 
só as novelas, onde o nu- fe­
minino e mascul tno - est·á sen­
do usado como chamariz de au­
diência, mas quase toda a pro­
gramação extravasa um ar -de 
deboche, temperado a palav­
rões. que parece estabelecer 
um novo tipo de comportamento 
da televisão diante de seu 
pi.Jb 1 i-cO. 

Alguns programas aperfeiçoa­
ram uma fórmula de humor ras­
teiro e grossura sem limites 
que representa o derradeiro 
assãlto da vulgaridade à sen­
sibilidade da população. Há 
pouc_os anos eSSe t 1 po de baixo 
nível era apresentado apenas 
em transmissões carnavalescas, 
quando a caricatura substituía 
a normalidade, e entrava nos 
lares, via telinha de televi­
são, sem nenhuma cerimônia. a 
pretexto de mostrar o lado pi­
cante dos bailes. Hoje, a te-
1 e~ i são vive_ um carnaval _per­
manente, debochado, solto. Ao 
espectador se poupa o trabalho 
da imaginação, pois tud~ ~ 
mostrado cruamente e sem pie­
dade. 

Diretores . de televisão agem 
como se estivessem provando 
pela primeira vez do fruto 
proibido da árvore da ciência. 
Durante vinte anos de regime 
militar, comportaram-se como 
se não soubessem o que fazer. 
Agora, que podem realizar os 
sonhos longamente reprimidos, 
mostram-se incapazes de ava­
liar o que é certo ou er~ado. 

Todos se aliam no mesmo obje-
tivo de ultrapassar os limites 
de uma liberdade carnavalesca 
inimaginável em qualquer tele­
visão_ européia ou americana. 
Padrões de qua 1 i da de se con- . 
funde com padrão de baixaria 
que, dependendo da emissora, 
desce ao fundo do poço. Longe 
vai o tempo em que tentativas 
de adotar códigos de éticas 
particulares se preocupavam 
com excesso de cenas de casais 
na cama e diretores de novelas 
se .. sentiam atingidos em ~ua 
capacidade de criação. 

A televisão brasileira está 
prestes a abolir todos os pa­
drões morais, como se a ética 
fosse o faturamento. Na Eur-o­
pa, às vésperas da integração 
econômica, diretores da te1e­

-visão se reúnem para discutir 
um comportamento ético sem o 
qual não pode existir 
integração. Nos Estados Uni­
dos, existe uma 1ei federal 
proibindo pornografia e pro­
gramas obsecenos (o communica­
tion Act; de 1934}; as emisso­
ras. que estabelecem seus CÓ­
digos eticos, e eles são cum­
pridos com rigor. As três re­
des proíbem beijos em que apa­
reça a língua; na NBC, as mo­
delos usam a_lguma peça sobre o 
corpo em comerciais de sutiã; 
a ABC veta piadas sobre 
drogas. A _Federal Communica­
tion commiSs1on zela para que 
crianças não ve~am programas 
considerados improprios. 

Diante da onda de pornografia 
que assola a te_levisão brasi­
leira. pergunta-se de que ma­
neira se pode avaliar a liber­
dade de expressão, quase dois 
anos depois de aprovada a nova 
Constituição, já que a única 
liberdade usada por boa parte 
dos programas é apenas a li­
,berdade de usar e abusar do 
sexo, do corpo humano_nu e de 
certas partes do -corpo humano. 

A liberdade de expressão é um 
conceito formal~ Sua existên­
cia depende da comunidade, no 
seu jogo de forças. o art1go 
5 2 da constitu1ção, que abole 
qualquer tipo de censura, está 
sendo posto à prova, mas por 
uma causa i nút-11. Di reteres de 
programas escabrosos se com­
portam _ como deuses. com~ 
Veovás mal-humorados distribu­
indo a torto e a direito a lei 
de talião: a um nu, respondem 
com outro nu; ao sexo explíci­
to, com outro sexo explícito; 
e. à violência, com a violên­
cia mais forte ainda, numa es­
calada que está deixando a so­
ciedade estupefacta e irrita­
da. 

Se a televisão está pedindo a 
censura, para pôr um cobro __ à 
sua deslavada falta de respei­
to aos espectadores. é porque 
não consegue conviver em boas 
relações com a liberdade. No 
fundo, joga com a passividade 
e a apatia da sociedade, mas 
acabará tendo de levar um pu­
xão de orelhas, inevitavel­
mente. 

O SR. PRESIDENTE .(Pompeu de 
Sousa) -_Esgotada a Ordem do 
Dia. Passa-se. agora à apre­
ciação do ReQimento·n~ 313, de 
1990. de urgencia, lido no Çx­
pediente, para o Pro!eto de 
Decreto Legislativo_n_ 44, de 
1990. 

Em votação o requerimento. 
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Os srs. Senadores que o apro­
vam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

- Aprovado o requerimento, 
passa-se à apreciação da 
matéria. 

Discussão, em turno úni-­
co, do Projeto de Decreto 
Le~islativo n~ 44, de 1990 
(n 224, de 1990, na Câmara 
dos Deputados) , que 
"ratifica, nos termos do 
art. 36 do Ato das Disposi­
ç~es Constitucionais Tran­
sitórias, o Fundo Especial 
de Desenvolvimento e Aper­
feiçoamento das Atividades 
de F isca 1 i zação - FUNDA F" . 

Solicito ao nobre Senador Ja-. 
mil Haddad o parecer da comis­
são de Assuntos Econômicos. 

O SR. ~AMIL HADDAD (PSB - RJ. 
Para proferir parecer.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, 
aprovado na Câmara dos Deputa­
dos, vem ao Senado Federal 
para a necessária revisão o 
Projeto de Decreto Legislativo 
n,g_ 44/90 ( n.!2. 224/90, na 
origem), que visa a ratificar 
o Fundo Especial de Desenvol­
vimento e Aperfeiçoamento das 
Atividades de Fiscalização -
FUNDA F 

o artigo 36 do Ato das Dispo­
sições Constitucionais_ Transi­
tórias condicionou a continui­
dade dos fundos .existentes na 
data da promulgação da Consti­
tuição à sua ratificação pelo 
Congresso Nacional. 

O fundo que ora se propõe 
manter é de vital importância 
para que o Departamento da Re­
ceita Federal possa dar conti 
nuidade ao trabalho de arreca­
dação e fiscalização, de forma 
a atingi as metas de receitas 
previstas no orçamento da U­
nião, indispensáveis ao atei'­
dimento das necessidades soc1-
afs e à contenção do déficit 
público. 

De fato, o Fundaf tem contri­
buído decisivamente para que a 
Receita Federal seja hoje um 
órgão reconhecido pela socie­
dade como dos mais eficientes 
na Administração Pública 
Federal. A autonomia financei­
ra dada pelo Fundaf tem propi­
ciado uma atuação ágil da fis­
calização no combate ao con­
trabando. à sonegação fiscal, 
além de permitir um constante 
aprimoramento do quadro fun­
cional e atualização tecnoló­
gica do órgão. 

Tendo em vista essas conside­
~ações e constatando-se que 2 
proposição atende aos requisi­
tos de constitucionalidade e 
técnica legislativa, manifes­
tamo-nos favoravelmente à a-

provação- do Projeto de Decreto Mauro Benevides, que represen-
Legis,ativo n~ 44/90. ta aqui a maior Bancada. 

Este o parecer, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - o parecer conclui fa­
voravelmente à. matéria. 

ComPletada a instrução da ma­
téria, passar-se à sua 
apreciação. 

Em discussão. 

O Sr. Mauro Benevides - Peço 
a palavra, ~r. _Pres_1_dente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE .. Para discutir. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente~ 
Srs. senadores, apenas desejo, 
neste instante em que se dis­
cute a matéria, expressar a 
solidariedade da nossa Banca­
da, a esse projeto de Decreto 
Legislativo n 2 44. Estamos 
certos. de que: o Departamento 
da Receita Federal, da Secre­
tar.ia da. Fazenda Nacional do 
Ministério da Economia, Fazen­
d~ ~ P1anejamento, passará a 
contar com as receitas do Fun­
daf para custear, de forma 
flexível e autônoma, suas ati­
vidades de fiscalização e ar­
recadaCão dos tributos fede­
rais, os quais constituem o 
Orçamento Fiscal da União. 

Neste instante, Sr. Presiden­
te, desejo também me congratu­
lar com os servidores da Re­
ceita Federal, que se empenha­
ram no sentido de sensibilizar 
s 3dores e" DBputados quanto à 

.tez·a, que_ -aqui está mui to 
..:·Iara em mim, muito definida. 
dessa proposição que ratifiça, 
nos term~s do art. 33, do _Ato 
das Disposições Constitucio­
nais e Trans1tórias, o fundo 
Especial de Desenvolvimento e 
Aperfeiçoamento das Atividades 
de Fiscalização. 

Portanto, é uma proposição 
que certamente te}ã guarida 
entusiástica e solidária de 
todo o Plenário.· 

Q Sr. Chagas Rodrigues - Sr. 
Presidente, peço a palavra, 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Concedo a Ralavra, 
para discutir a matéria, em 
primeiro lugar, ao Senador 
Jarbas Passarinho, e, em se­
gundo lugar, a V. Ex~. Senador 
Chagas Rodrigues. 

O SR. ~ARBAS PASSARINHO (PDS 
-- PA. Para discutir. Sem revi­
são orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, desejo secun­
dar as expressões do Senador 

Como se trata de receita fe­
deral, eu aditaria, às pala­
vras do Senador Mauro Benevi­
des, que espero que ela aumen­
te ainda mais a alíquota de 
contribuição do Imposto de 
Renda. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - ConCedo a palavra, 
para discuti r,_ ao nobre Sena­
dor Chagas Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB 
- PI. Para discutir.) Sr. Pre­
sidente, trata-se do Projeto 
de Decreto Legislativo n.l2. 224, 
de 1990, que ratifica, nos 
termos do art. 36, do Ato das 
Disposiyões Constitucionais 
Transitarias, o Fundo Especial 
de Desenvolvimento e Aperfei­
çoãmento das Atividades de 
Fiscalização, FUNDAF. 

Sr. Presidente, de acordo com 
c art. 1~, fica ratificado, na 
forma d_o disposto no art. 36, 
das Disposições Constitucio­
nais Transito r 1 as, o Fundo E_s­
pecial de Desenvolvimento e 
Aperfeiçoamento das Atividades 

-de Fiscalização, Fundaf, ins­
titufdo pelo Decreto-Lei n,g_ 
1 .437, de 17 de· dezembro de 
1975. 

Este Decreto-Lei n.!2. 1 .437, de 
17 de dezembro de 1975, em seu 
art. 6 2 , reza o seguinte: 

Art. 6 2 fica instftufdo, 
no Ministério da Fazenda, o 
Fundo Especial de Desenvol­
vimento e Aperfeiçoamento 
das Atividades de Fiscali_­
zação- Fundaf, destinado a 
fornecer recursos para fi­
nanciar o reaparelhamerito e 
reequipamento da Secretaria 
d~ Receita Federal, a .en­
der aos demais encargos es­
pecff"icos rn-erentes ao de­
senvolvimento e aperfeiçoa­
mento das atividades de 
fiscalização dos tributos 
federais e, especialmente, 
a intensificar a repressão 
às infrações relativas a 
mercadorias estrangeiras e 
a outras modalidades de 
fraude fiscal ou cambial, 
inclusive mediante a insti­
tuição de sistemas especi­
ais de controle do valQr 
externO de mercadorias e de 
exames laboratoriaiS. 

Trata-se, portanto, sr: Pre­
sidente, de proposição da mai­
or importância, que consulta 
os superiores interesses da 
Receita Federal. Por isso, a 
Liderança do PSDB, que também 
requereu urgência para a apre­
ciação da matéria, encaminha o 
seu voto favorável à proposi­
ção. 
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O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
SoUsa) Encerrada a 
discussão·. 

Passà-se à votação. 

Os Srs. Senadores que o apro­
vam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

O proj~to vai à promulgação. 

A Presidência se congratula 
com a Fundaf, por essa aprova­
ção. 

É a seguinte a matéria 
aprovada: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N~ 44, DE 19"90 

N.Q. 224/90, na 
Câmara dos Deputados) 

Ratifica, 
36 do Ato 

nos termos do art. 
da_s Disposições 

Constitucionais Transitórias, 
o Fundo Especial de Desenvol­
vimento e Aperfeiçoamento das 
Atividades de Fiscalização. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.s~. Fica ratificado, na 
forma do disposto no art. 36 
das Disposições Constitucio­
nais Transitarias, o Fundo Es­
pecial de Desenvolvimento- e 

-Aperfeiçoamento das Atividades 
de F isca li zac;:ão ~ FUNDA F, i ns-
t1tuído pelo Decreto-Lei n~ 
1 . 437. de 17 de dezembro de_ 
1975. 

Art. 2~ Este decreto-legisla~ 
tive. entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3~ Revogam-se as dispo-
sições em contrário. _ 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Passa-se à votação do 
Requerimento n~ 314/90, lid_o 
no Expedient~. 

Os Srs. Senadores que 
vam queiram permanecer 
dos. (Pausa.) 

o apro~ 
senta-

Aprovacto ~-

A matéria- figurará na·Of.-dem 
do Dia da segunda sessão 
ardi nár i a SubS"êquente·: · 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa)- A Presidência·convoca 
sessão extraordinária a 
realizar-se hoje, às 22 -horas 
e 10 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, -.em _ tUrno úf"lico, do 
Requer·i mento_~-n~ 286., _de 1990, 
do Senador Severo Gomes, soli­
citando,-.- nos _ te_rmos regi men­
tais-. a retirada do_-Pr-ojeto- de 
Lei .do Senado n_g_ 20, de~ 1990.­
complementai, de sua-autoria, 
que institui o cruzeiro·, dis­
põe sobre a 11quidez dos ati_­
vos financeiros e dá outrás 
providências. 

O SR. 
Sousa) 
sessão. 

PRE-StiiENTE (Pomj:)eu de · 
Está ence:rr..ada a 

(Levanta--se __ a Sessào às 
22 horas e .B minutos). 

Ata da 120ªSessão, em23 de agosto de 1990 ... 
4ª Sessão Legislativa Ordinária, da 48ª Legislatura· 

EXTRAORDINÁRIA 
Presidência do Sr. Pompeu de Sousa 

ÀS 22. HORAS E 10 MINUTOS, Name -.-_Jorge Bornhausen 
ACHAM~SE PRESENTES OS SRS. - Márci-O Berezoski ':"" N~l ~on .Wa-
SENADORES: -_,.-dek-in Alberto Hofftnann 

José Pau 1 o ~.i so 1 José 
Fogaça. 

meios de comunicação ou· por· 
publicação dé qualquer nat_ure-. 
za: · 

. t ~,~ l ~ ar-_ S~s~ ~-~·É~ ~ ?-~; 5~~ =~~~~-Mário Ma.ia - Nabor Júnior -
Aureo Mello- Odacir Soares 
Ronaldo_ Aragão- Olavo Pires­
Almir Gabriel -Jarbas Passa­
rinho Car-los Patrocfnio­
Antonio Luiz Maya- Alexandre 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Benev1de$ 7 .PMDB- Qhaga$ .Ro­
Sousa) -: A 1 ista de presença drigues- PSDB .. i. l..lartas-· Passa­
acusa o comparecim~nto de 59 rinno- PDS --Odacir Soa~s 
Srs. Senadores. Havendo n_úme..ro_ -PFL, -

costa Chagas Rodrigues 
Hugo Napoleão - Afonso Sancho 
- Cid Sabóia de Carvalho­
Mauro Benevides - Carlos Al­
berto ~ Marcondes Gadelha -
Humberto -Lucena Raimundo 
Lira- Ne_y Maranhão- Mansueto 
de Lavor - João Lyra- Carlos 
Lira- Teotonio Vilela Filho­
Francisco Rollemberg- Louri­
val Baptista - Luiz Viana Neto 
- Ju-tahy Maga 1 hães _-__ Ruy Bace- _ 
lar -José Ignácio Ferreira -
Gerson Camata - João Calmon 
Jamil Haddad- Nelson Carneiro 

regimental, declar-o abe.r:ta a-
sessão. REQUERIMENTO NO 316, 

Sob a proteção de Deus, ini­
ciamos nossos trabalhos. 

Sobre a mesa, requérimentosll. 
que vão ser lidos pe]o.Sr. :1 
Secretário .. 

São lidos Os seguintes 

REQUERIMENTO NO 315, 
DE 1990 

-Mata-Machado- Alfredo Cam- Requeremos urgência, nos ter­
pos --Ronan Tito- Severo Go---mos do a~t. 336, alínea c, do 
mes - Fernando Henrique Cardo- Regimento Interno, _para o Pro-­
so -Mário Covas- Mauro Bor7 jeto de Lei da Câmara n_g_ 66, 
ges- Iram saraiva Irapuan de 1990, (n~ 5.239/90, na casa 
costa Júnior- Pompeu de Sousa de origem), que estabelece. os 
-Mauricio Corrêa- Meira Fi- crimes e as penas aplicávei.s 
lho- Louremberg Nunes Rocha - aos atos discriminat6rtos ou 
Márcio Lacerda- Mendes Canale de preconceito de r-aça, cor, 

Wilson Martins- Leite Cha-- religião, etnia ou procedência 
ves --Affonso Camargo - Sflvio nacion-al, praticados pelos 

DE 1990 

Requeremos urgência. nos ter­
mqs do art._33_6, alfn,ea c, do 
Regimento Interno, para o Pro­
je"t.o. de_ Lei~ qq ..0.1str)to ,_,Fede­
ral n-'l. 43/9Cl, ~que dispõe sobre 
o aproveitamento de ServidOres 
na _carreJra Administração .Pú­
bl fca da Fun.dar;ão . Zocibotãnica 
do Distrito Federal, criada 
pela Lei n.rl. 82, de 29 ·de de-­
zembro de 1989, e dá_outras 
providências. 

Sa_l a das Sessões, 23. de agos­
to de 1990. _--Marco Maciel -
Mauricio Co~rêa - Mauro Bene­
vides Fernando Henrfque 
Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -_ o·s requer i men:tos c 1 i_­
dos serão votados após a ordem 
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do Dia, na forma do art. 340, 
II, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, 
do Requerimento n~ 286, de 
1990, do Senador Severo Go­
mes. solicitando, nos ter­
mos reQimentais, a retirada 
do Projeto de Lei do Senado 
n~ 20, de 1990-
Complementar, de sua auto­
ria, que institui o cruzei­
ro, dispõe sobre a liquidez 
dos ativos financeiros, e 
dá outras providências. 

Em votação o requerimento. 
(Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o apro­
vam queiram permanecer senta­
dos . (Pausa. ) 

Aprovado. 

A matéria vai ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Esgotada a Ordem do 
Dia. 

Passa-se, agora, "à vOtação do 
Requerimento n~ 315/90, de ur­
gência, lido no Expediente. 

Os S~s. Senado~es que 9 ap~o­
vam quei~am permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria a que se refere 
figurará na Ordem do Dia da 
segunda sessão ordinária 
subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -Votação do Requeri­
mento n~ 316/90, de urgência, 
lido no Expediente. 

Os Srs. Senadores que o apro­
vam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria a que se refere o 
requerimento figurará na Ordem 
do Dia da segunda sessão 
ordinária subseqüente. 

o Sr. uutahy Magalhães- Sr. 
Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -Tem a palavra v. Ex4 

O SR. uUTAHY MAGALHÃES (PSDB 
- BA. Pela ordem. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Pres1dente, 
esperei o último momento da 
última sessão de hoje para fa­
lar sobre esta questão. 

Haverá outra sessão? Todos os 
requer1mentos de urgência já 
foram votados? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Sim, ExA 

O SR. uUTAHY MAGALHÃES - É 
exatamente sobre isto. 

Apresentei um projeto de re­
solução para modificarmos o 
Regimento Interno no que diz 
respeito ao pedido de 
urgência. 

Sr. Presidente, temos que a­
cabar, de uma vez por tod~s, 
com essa pletora de urgênc1a, 
urgentissima com que temos vo­
tado aqui, no Senado Federal. 

Quando apresentamos a propos­
ta de Regimento Interno o 
Senador Jarbas Passarinho se 
recorda--bem - a idéia era de 
se ter uma única Sessão para 
es.ses projetos de urgência 
urgentíssima. 

Quando criaram a segunda ses­
são, lembrei à época e disse: 
essa porta vai ser usada para 
arrombar o Senado Federal, 
sempre, com projetos de urgên­
cia, porque vão pedir assina­
turas em massa,.sem sabermos 
do que se vai tratar. Isso tem 
acontecido. Eu mesmo tenho as­
sinado todos os requerimentos 
de urgê~cia que me são 
pedidos. Assino. Enquanto o 
Senado Federal não mudar o Re­
gimento lr'fterhõ-~---ae acordo com 
o projeto de resolução que a­
presente-i~ -- vou assinando-os, 
porque a vontade do Senado Fe­
deral é continuar agindo desta 
maneira. 

Sr. Presidente, também vou 
apresentar um projeto de reso­
lução que pode parecer despi­
ciendo, pode parecer até uma 
brincadeira, mas não é, é 
sério. 

Estamos aqui, a cada instan­
te, modificando as normas re­
gimentais, com acordos de Li­
derança e, algumas vezes, com 
votaçao de Plenário. 

Então, vou apresentar um pro­
jeto de resolução, e não é em 
tom de brincadeira, é sério, 
mas é um absurdo o que vou ter 
que apresentar, acrescentando 
um artigo no Regimento para 
impedir que acordos de Lide­
ranças e votações de Plen~rio 
modifiquem o Regimento. E um 
absurdo ter que se chegar a 
tanto, mas não podemos mais 
pe~mitir que continue assim. 
Hoje mesmo, votamos sem termos 
avulsos. 

Temos que acatar o Regimento. 

Como os assuntos eram do mai­
or interesse de uma classe, 
nada disso 1 evanta_mos hoje, 
mas queremos que se torne uma 
norma regimental, exatamente 
para nãd termos que ficar vo­
tando isso, porque já estamos 
chegando, a~ui, ao extremo de 

mudar a Constituição através 
de acordo de Liderança. 

E ·meu caro Presidente, V. 
Exi já imaginou se chegarmos 
aqui a dtzer que vamos restau­
rar o regime monárquico, por­
que alguns Lfderes se reúnem e 
resolvem restaurar a monarquia 
no nosso Pafs? Vamos chegar ao 
extremo; e estamos chegàndo. 
Já estamos votando por acordo 
de Liderança contra a 
Constituição. 

~ 
Temos que mudar, temos que 

mudar esse nosso hábito. E 
preciso levar a sério esta 
questão e não consentir mais 
que se quebre o Regimento a 
cada instante. 

Sr. Presidente, adianto a v. 
Ex~ e à Mesa que irei ficar 
sempre atento a este problema, 
porque o considero da maior 
gravidade. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - A Mesa aguarda o pro­
jeto de V. Ex.a 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
so·usa) -A Presidência convoca 
sessão conjunta do Congresso 
Nacional para o dia 11 de se­
tembro, às 18 horas e 30 
minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - A Presidência comuni­
ca ao Ple-nário que não serão 
desi9nadas matérias para a 
sessao ordinária de sexta­
feira, nos termos do art. 168 
do Regimento lnt_erno. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 
22 horas e 20 minutos.) 

(*) ATO DO PRESIDENTE 
NO 50, DE 1990 

O Presidente do Senado Fede­
ral, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, em 
conformidade com a delegação 
de competência que lhe foi ou­
torgada pelo Ato da Comissão 
Diretora nQ 2, de 4 de abril 
de 1973, e tendo em vista o 
que consta do Processo n~ 
42.158/90-6, resolve aposen­
tar, por invalidez, Messias de 
Souza Costa, Analista Legisla­
tivo; Classe "Especial", Pa­
drão III, do Quadro Permanente 
do Senado Federal, nos termos 
do artigo 40, inciso I, da 
Constituição da República Fe­
derativa do Brasil, combinado 
com _os artigos 515, inciso 
III, 516~ inciso IIl, 456. 
488. § 4 , do Regulamento Ad­
ministr_atjvo do Senado Fede­
ral, bem como o artigo 11 da 
Resolução SF n~ 87R de 1989, e 
artigo 1Q da Lei n 1 .050, com 
proventos integrais, observado 
o di_sposto no ertigo 37", inci-
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so XI, 
Federal. 

da constituição 

Senado Federa 1 ·, 19 
de 1990. - Nelson 
ro, Presidente. ' 

cte abril 
Carne!-

(•) Republicado por haver saí­
do com incorreções 
no CCN, Seção II, de 18-5-90, 
20-6-90 e 2-B-90. 

(*) ATO DO PRESIDENTE 
NO 104, DE 1990 

o Presidente do Senado Fede­
ral, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de 
conformidade com a dele~ação 
de competência que lhe fo1 ou­
torgada pelo Ato da Comissão 
Diretora nQ 2, de 4 de abril 
de 1973, e tendo em vista o 
que consta do Processo n~ 
001 .437/90-9, resolve aposen­
tar, voluntariamente João da 
Cruz de Jesus Co_sta, Assesso_r 
Legislativo, SF-AS.3. Parte 
Especial, do Quadro Permanente 
do Senado Federa 1 , nos t-ermo·s 
do artigo 40, inciso III, alí­
nea "a", da Constituição da 
República Federativa do Bra­
sil, combinado com os artigos 
515, inciso II, 516, inciso I, 
517, inciso VI e 488, § 4R, dó 
Regulamento Administrativo do 
Senado Federal, bem como o ar­
tigo 11, da Resolução nA 87, 
de 1989, com proventos inte­
grais, observado o disposto no 
artiQO 37, inciso XI, da Cons­
titulção Federal. 

Senado Federãl, 11 de junho 
de 1990. - Nelson Carnei­
ro, Presidente. 

(*) Republicado por haver sai­
do com 1 ncorreçõe-S 
no DCN, Seção II, de 13-6-90, 
30-6-90 e 2-B-90. 

(•) ATO DO PRESIDENTE 
NQ 157, DE 1990 

o Presidente do Senado Fede­
ral, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de 
conformidade com a delegação 
de competência QUe lhe foi ou­
torgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n~ 2, de 4 de abril 
de 1973, e tendo em vista o 
que consta do Processo n~ 
0_03. 624/90-0, raso 1 ve aposen­
tar voluntariamente, Flaviano 
Lopes da Silva, Analista Le~ 
gislativo, Classe Esr"9cial, 
Padrão III, do Quadro Perma­
nen--te do Senado Federa 1 , nos 
termos do artigo 40, inciso 
III, alfnea "a", da Constitui­
ção da R6pública Federativa do 
Bras i 1, combinado com os arti_-. 
gos 515, inciso II, 516, inci­

,so I, 517, inciso IV e 488, § 
4Q, do Regulamento Administra­
tivo do Senado Federal bem 

como o artigo 11, da Resolução 
n~ 87, de 1989, com proventos 
integrais, observado o dispos­
to em seu art i 90 37. i nci s.o 
XI, da Constituiçao Federal. 

Senado Federal, 25 de julho 
de 1990. - Alexandre Cos­
ta, Segundo Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência. 

( *) Repub 1 i cada por haver sai'­
do com incorreções 
no DCN, Seção- Il, de 2-8-90. 

(*) ATO DO PRESIDENTE 
~ NQ 160, DE 1990 

o Presidente do Senado Fede­
ral, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de 
conformidade com a delegação 
de competência que lhe foi ou­
torgada pelo Ato -da Comissão 
Diretora n 2 2, de i973, e ten~ 
do em vista ou que consta dos 
Processos n 2 s 013.931/89-0 e 
000.639/90-7, resolve nomear 
Car 1 os A 1 berto Santos da S ·n.;.. 
va, para o cargo de Analista 
Legislativo, área de Taquigra­
fia, Classe "3.a", Padrão I, do 
Quadro Permanente do Senado 
Federal·, éni Virtude de aprova­
ção em cOncurso púb 1 1 co homo­
logado em 24-3-87 e publicado 
no Diário Oficial da União de 
26-3-87. e pr_p'rrogado pela co­
missão Dj t-e tora, conforme 
consta da Ata da 6A Reunião 
Ordináf-i __ a re_Slizada em 21 -o~ 
março de 198-9, publicado 
no DCN, Seção II, de 29 de 
março de 1989. 

Senado FÉ!d9-rã.L 26 de julho 
de 1990. - Alexandre Cos­
ta, Segundo Vice-Presidente no 
exercício da P~esidência. 

( *) Repub 1 i cada por haver- sa f­
do com incorreções no DCN, 
Seção Ir, de 2-8-90. 

ATO DO PRESIDENTE 
NQ 171, DE 1990 

O Presidente do Senado Fede­
ral, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, em 
conformidade com a deleQação 
de competência que lhe fol ou­
torgada pelo Ato da Comissão 
Diretora nA 2, de 4 de abril 
de 1973, e tendo em vista o 
que consta do Processo n 2 

007. 007/90-6, resól ve _aQosen­
tar, por invalidez, Josuê _Syl­
vestre da Silva, Analista Le­
gislativo, Classe "1A". Padrêo 
III. do Quadro Permanente do 
Senado Federal, atualmente no 
exercício do cargo em comissão 
de diretor da Subsecretaria de 
Anais, código SF-OAS-101 .4, 
nos termos do artigo 40, inci­
so I, da Constituição da Repú­
blica Federativa do Brasil, 
combinado com os artigos 515, 

·' 

inc_tso III, 516, inciso III, 
517, inciso I.__ 524, 456 e 488, 
§ 4~. do Regulamento Adminis­
trativo do _Sena_dQ F_ederal bem 
assim como o artigo 11, daRe­
solução n 2 87, de 1989, com 
proventos integrais, de acordo 
com o artigo 1 2 da Lei n~ 
1 .050, de 1950, observado o 
di spostu no art·i go 37, 1 nc i so 
XI, .dE Constit~ição Federal. 

Senado -Federal, 24 de agosto 
de 1990. -Alexandre COsta 2~ 
Vice-Presidente _no exercfcio 
da Presidência. 

ATO DO PRESIDENTE 
NQ 172, DE 1990 

o Presidente do Senad_o Fede­
ra 1 , no uso da sua competência 
regimental e regulamentar. de 
conformidade com a deleQação 
de competência que lhe fo1 ou­
torgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n 2 2, de 4 de abril 
de 1973, e tendo em vista o 
que · consta do Processo n 2 

010.019/90~1. resolve ?posen­
tar, compulsoriamente, ?1 _par­
ti r de 16 de agosto--de 1990, o 
servidor Primtano Gomes de O­
liveira. Técnico L9gis1atlvo, 
Classe "Especial" Padrão ~I. 
do Quadro Permanente do Senado 
Federal. nos termos do artiQo 
40, inciso II, da Consti_tuiçao 
da República Federativ& do 
BraSil, combinado com os arti­
gos 515, inciso I, ~ 1~. 517, 
inciso _IV e 488, § 4 , do Re­
gulamento Administra_tivo do 
Senado Federal, bem as.sirn como 
o artigo 11, da Resolução n~ 
87, de 1989, com proventos in­
tegrais, observado o disposto 
no artigo 37. inciso XI, da 
Constituição Federal. 

Senado Federal, 24 
de. _1990. -.Alexandre 
Vice-Presidente no 
da- Presidência. 

de agostQ 
Costa. 2~ 
exercício 

CONSELHO DE SUPERVISÃO 
DO PRODASEN 

fo9A REUNIÃO 

Ao primeiro dia do mês de ju­
nho de mil novecentos e noven­
ta, às dezessete horas, na 
sala de reuniões da Oiretori_a 
Execut fVa do Prodasen, reúne­
se o Conselho de Supervisão do 
Prodasen, sob a Presidência do 
Ilm~ Sr. Dr. José Passos 
Pôrto .. Comparecem na reunião 
os Senhores Conselheiros Or. 
Vandenbergue Sob_reira Machado, 
Dr. Antônio .Carlo_s Nantes de 
Oliveira, orA sara Ramos de 
Figueiredo e o Sr. William 
Sérgio Mendonça Dupin. 
Diretor-Executivo do Prodasen. 
Presente. também, a convite do 
Senhor Presidente. o Dr. Mar­
cus Vinicius Goulart-Gonzaga, 
Consultor do Prodasen. Ini­
ciando a reunião, o Senhor 
PreSidente coloca em aprecia­
ção a Ata da reunião anterior, 
distribuída com antecedência 
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aos Senryores Conselhei~os, a 
qua 1 e aprovada por 
unanimidade. A seguir. passa­
se à apreciação do Processo 
PD-0109/90-8, que trata da 
Prestação de Contas do Proda­
sen e do Fundasen relativa ao 
quarto trimestre de 1989. O 
Conselheiro-relator, or. Anto­
nio Carlos Nantes de Oliveira, 
lê o seu parecer, no qual se 
manifesta favorável à aprova­
ção das referidas Contas, vez 
que o Sr. Auditor do Senado 
rederal, ao analisar o ~roces­
se, não encontrou nenhuma ir­
regularidade, apenas o fato 
relativo à concessão de supri­
mento de fundos, cujas despe­
sas foram destinadas ao apoio 
prestado à Comissão de Orça­
mento durante o quarto trimes­
tre de 1989. Diz ainda o rela­
tor que. tendo em vista a au­
torização do Senhor Presidente 
do Conselho no sentido de que 
fosse ultrapassado o valor da­
quele suprimento, cujo limite 
permitido está estabelecido na 
Norma Administrativa nA 1/89, 
o Sr. Auditor, ainda no seu 
parecer, reconheceu que o pro­
cedimento adotado não se cons­
tata como irregular. o parecer 
é analisado e aprovado por 
unanimidade. Na·da mais havendo 
a tratar, o senhor Presidente 
encerra a ~eunião. E, para 
constar, eu, Ana.Maria Merlo 
Marengo, secretária do Conse­
lho de supervis.ão, lavrei a 
presente Ata que subscrevo e, 
após lida e aprovada, vai as­
sinada pelo Senhor Presi~ente 
e demais membros do Conselho. 
Brasflia, 1~ de junho de 1990. 
- ~osé Passos Pôrto, Presiden­
te em exercício- Vandenbe~gue 
SObrefra Machado, Conselhei­
ro - Ant6nio Carlos Nantes de 
Oliveira, conselheiro- sara 
Ramas de Figueiredo, Conse­
lheira, - W1lliam Sergio Men­
donça Ouptn, Diretor-Execu­
tivo do Prodasen. 

Aos dezenove dias do mês de 
junho de mil novecentos e no­
venta, às dezessete horas·, na 
sala de reuniões da Diretoria 
Executiva do Prodasen. reúne­
se o conselho de supervisão do 
Prodasen, sob a Presidência do 
Exm~ Sr. Senador Mendes 
Canale. Comparecem à reunião 
os Senhores Conselheiros Dr. 
José Passos Pôrto, Vice­
Presidente, Dr. Vandenber~ue 
Sobretra Machado, Dr. Antônio 
Carlos Nantes de Oliveira. OrA 
sara Ramos de Figueiredo e o 
Sr. Wi111am Sérgio Mendonça 
Oupin, Diretor-Executivo do 
Prodasen. Presente, também, a 
convite do Senhor Presidente, 
o Or. Marcus Vinicius Goulart 

Gonzaga. Consultor do 
Prodasen. Iniciando a reunião, 
o Senhor Presidente coloca em 
apreciação a Ata da reunião 
anterior, distribuída com an­
tecedência aos Senhores Conse­
lheiros, os quais a aprovam 
por unanimidade. A seguir, 
coloca-se em apreciação o Pro-· 
cesso PD-0202/90-8, referente 
à Prestação de Contas do Pro­
dasen e do Fundasen do exercí­
cio de 1989. O Sr. Diretor­
Executivo esclarece a todos 
que a Prestação de contas, ora 
em exame, foi previamente ana­
lisada pela Auditoria do Sena­
do Federal, que, por sua vez. 
certificou a sua regularidade. 
A palavra é concedida ao rela­
tor da matéria, conselheiro 
Antonio Carlos Nantes de Oli­
veira. que lê o seu parecer, 
no qual _t_por~ comentários sobre 
o qSistema Orçamentário do 
Prodasen, Sistema Orçamentário 
do Fundasen, Balanço Patrimo­
nial, ~1stema de Compensação, 
Recursos a Receber, Valores do 
Almoxarifado, Saldos Bancári· 
os. Despesas com Pessoa 1 11 

• F i -
nalmente, manifesta-se favorá· 
vel à aprovação da Prestação 
de Contas em questão, visto 
que não foi observada nenhuma 
irregularidade nos documentos 
constantes do processo. A ma­
téria é ana·~,··"'lda e o parecer 
é aprovado r - unanimidade~ 
devendo ser 1.:mcar.:1 nhada à dou­
ta comissão Oireto;~ a, poste­
riormente, ao Tribunal de Con­
tas da União. Nada mais haven­
dO a tratar, o S€!'1hor Presi­
dente encerra ~ r~vnião. E, 
para constar, eu. - Ana Maria 
Merlo Marengo, Secretária do 
Conselh_o de Supervisão, lavrei 
a presente Ata que subscrevo 
e, após lida e aprovada, vai 
assinada pelo Senhor Presiden­
te e demais membros do 
Conselho. Brasília, 19 de ju­
nho de 1990. - Mendes Canale, 
Presidente - ~osé Passos 

P6rto, ViCe-Presidente - An­
tônio Carlos Nantes de 
Olivei~a~ conselheiro- Van­
denbe~ue Sobreira Machado, 
Conselheiro- Sara Ramos de 

Figueriedo, Conselheira~ 
William Sérgio Mendonça Duptn, 
Diretor~Executi~o do Proda­

sen. 

Aos nove di as_ do mês de agos­
to de mil novecentos e noven­
ta. às dezessete horas, na 
sala de reuniões da Diretoria 
Executiva do Prodasen, reúne­
se o Conselho de Supervisão do 
Prodasen, sob a Presidência do 
!lm~ Sr. Dr. José Passos 
Pôrto. Comparecem à reunião os 
Senhores Conselheiros Dr. Van­
denbergue Sobreira Machado, 

Dr. AntO~io C~rlos Nantes de 
Oliveira, Dr Sara Ramos de 
Figueiredo e o Sr. William 
Sérgio Mendonça Dupin, 
Direto~-Executtvo do Prodasen. 
Presente, também, a convite do 
senhor Presidente, o Dr. Mar­
cus Vinicius Goulart Gonzaga, 
Consultor do Pr:-odasen .. Ini­
ciando a reun1ao, o Senhor 
Presidente coloca em aprecia­
ção a Ata da reunião anterior. 
a qual fora d1stribufda com 
antecedência aos Senhores Con­
selheiros para aná_l i se, sendo 
aprovada por unanimidade. A 
seguir. passa-se à apreciação 
do Processo PD-0230/88-0, que 
trata de solicitação do servi­
dor Antonio Monteiro dos san­
tos no sentido de ser autori­
zada a prorrogação da licença 
para tratar de assuntos parti­
culares, visando dar prosse­
guimento aos estudos na área 
de Recursos Humanos. sem ônus 
para o Prodasen. Com a pala­
vra, o Senhor Diretor-Execu­
tivo diz que a referida soli­
citação vem ao exame deste Co­
legiado, em face da excepcio­
nalidade da mesma, haja vista" 
que o referido servidor. já 
cumpriu Os doi anos de licença 
sem vencimentos para tratamen­
to de assuntos particulares 
prevista no Plano de Pessoal 
do Prodasen" , e faz outras 
consideraç6es sobre· os motivos 
apresentados pelo servidor 
Rara o atendimento do seu 
Pleito. A palavra é concedida 
ao Conselheiro-Relator, or. 
vandenbergue Sobreira Machado, 
o qua 1 1 ê o seü par-ecer, opi­
nando pelo _tnde_ferimento . da 
solicitação, visto que "a si­
tuação - do referi do s~rvi dor 
não se enquadra em nenhuma das 
~ipóteses contidas no § 3~. 
bem como pelo fato de o servi­
dor já ter usufruído o período 
máximo previsto no art. _68" do 
Regulamento do Prodasen. A ma-· 
téria é analisada pelos Senho­
res Conselheiros. que aprovam. 
por unanimidade, o parecer ora 
apresentado. Nada mais havendo 
a tratar, o Senhor Presidente 
encerra a reunião. E, para 
constar, eu, Ana Maria Me~to 
Marengo, secretária do Conse­
lho de Supervisão. lavrei a 
presente Ata que subscrevo e, 
ap6s lida e aprovada. vai as­
sinada pelo Senhor Presidente 
e demais membros do Conselho. 
Brasflla, 9 de agosto de 1990. 
- ~osé Passos Pôrto, Preside~­
te em exercício - Vandenbergue 
Sobreira Machado, Conselheiro 
- Antônio carlos Nantes de o-
1tve1ra, Conselheiro -Sara 
Ramos de Ff~etredo, Conse­
lheira- Wflliam Sé~io Men­
donça Duptn, Diretor-Execu­
tivo do Prodasen. 


